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2. MULTILATERAIS 

2.1. Organização dos Estados Americanos - OEA

Convenção interamericana para prevenir e punir a tortura
Promulgada pelo Decreto nº 98.386 de 9 de dezembro de 1989

Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, item IV, 
da Constituição e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 
05, de 31 de maio de 1989, a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 
concluída em Cartagena, a 09 de dezembro de 1985;

CONSIDERANDO que o Brasil ratifi cara a referida Convenção, em 20 de julho de 1989, 
tendo entrado em vigor na forma de seu artigo 21,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 09 de novembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY
ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.11.1989

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR E PUNIR A TORTURA

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção,

Conscientes do disposto na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no sen-
tido de que ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamento cruéis, 
desumanas ou degradantes;

Reafi rmando que todo ato de tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, ou 
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desumanas ou degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e uma negação 
dos princípios consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos e na Carta 
das Nações Unidas, e são violatórios aos direitos humanos e liberdades fundamentais 
proclamados na Declaração Universal dos Direitos do Homem;

Assinalando que, para tornar efetivas as normas pertinentes contidas nos instrumentos 
universais e regionais aludidos, é necessário elaborar uma convenção interamericana que 
previna e puna a tortura;

Reiterando seu propósito de consolidar neste Continente as condições que permitam 
o reconhecimento e o respeito da dignidade inerente à pessoa humana e assegurem o 
exercício pleno das suas liberdades e direitos fundamentais;

Convieram o seguinte:

ARTIGO 1

Os Estados Partes obrigam-se a prevenir e a punir a tortura, nos termos desta Convenção.

ARTIGO 2

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por tortura todo ato pelo qual são in-
fligidos intencionalmente a uma pessoa penas ou sofrimentos físicos ou mentais, com fins 
de investigação criminal, como meio de intimidação, como castigo pessoal, como medida 
preventiva, como pena ou com qualquer outro fim. Entender-se-á também como tortura a 
aplicação, sobre uma pessoa, de métodos tendentes a anular a personalidade da vítima, ou a 
diminuir sua capacidade física ou mental, embora não causem dor física ou angústia psíquica.

Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou sofrimentos físicos ou 
mentais que sejam unicamente conseqüência de medidas legais ou inerentes a elas, contato 
que não incluam a realização dos atos ou aplicação dos métodos a que se refere este Artigo.

ARTIGO 3

Serão responsáveis pelo delito de tortura:

a)	Os empregados ou funcionários públicos que, atuando nesse caráter, ordenem sua 
comissão ou instiguem ou induzam a ela, cometam-no diretamente ou, podendo 
impedi-lo, não o façam;

b)	As pessoas que, por instigação dos funcionários ou empregados públicos a que se 
refere a alínea a, ordenem sua comissão, instiguem ou induzam a ela, comentam-no 
diretamente ou nela sejam cúmplices.

ARTIGO 4

O fato de haver agido por ordens superiores não eximirá da responsabilidade penal 
correspondente.
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ARTIGO 5

Não se invocará nem admitirá como justificativa do delito de tortura a existência de 
circunstâncias tais como o estado de guerra, a ameaça de guerra, o estado de sítio ou 
emergência, a comoção ou conflito interno, a suspensão das garantias constitucionais, a 
instabilidade política interna, ou outras emergências ou calamidades públicas.

Nem a periculosidade do detido ou condenado, nem a insegurança do estabelecimento 
carcerário ou penitenciário podem justificar a tortura.

ARTIGO 6

Em conformidade com o disposto no artigo 1, os Estados Partes tomarão medidas 
efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no âmbito de sua jurisdição.

Os Estados Partes segurar-se-ão de que todos os atos de tortura e as tentativas de pra-
ticar atos dessa natureza sejam considerados delitos em seu direito penal, estabelecendo 
penas severas para sua punição, que levem em conta sua gravidade.

Os Estados Partes obrigam-se também a tomar medidas efetivas para prevenir e punir 
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito de sua jurisdição.

ARTIGO 7

Os Estados Partes tomarão medidas para que, no treinamento de agentes de polícia e de 
outros funcionários públicos responsáveis pela custódia de pessoas privadas de liberdade, 
provisória ou definitivamente, e nos interrogatórios, detenção ou prisões, se ressalte de 
maneira especial a proibição do emprego da tortura.

Os Estados Partes tomarão medidas semelhantes para evitar outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes.

ARTIGO 8

Os Estados Partes assegurarão a qualquer pessoa que denunciar haver sido submetida 
a tortura, no âmbito de sua jurisdição, o direito de que o caso seja examinado de maneira 
imparcial.

Quando houver denúncia ou razão fundada para supor que haja sido cometido ato 
de tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes garantirão que suas autoridades 
procederão de ofício e Partes garantirão que suas autoridades procederão de ofício e 
imediatamente à realização de uma investigação sobre o caso e iniciarão, se for cabível, o 
respectivo processo penal.

Uma vez esgotado o procedimento jurídico interno do Estado e os recursos que este 
prevê, o caso poderá ser submetido a instâncias internacionais, cuja competência tenha 
sido aceita por esse Estado.
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ARTIGO 9

Os Estado Partes comprometem-se a estabelecer, em suas legislações nacionais, normas 
que garantam compensação adequada para as vítimas do delito de tortura.

Nada do disposto neste Artigo afetará o direito que possa ter a vítima ou outras pessoas 
de receber compensação em virtude da legislação nacional existente.

ARTIGO 10

Nenhuma declaração que se comprove haver sido obtida mediante tortura poderá 
se admitida como prova num processo, salvo em processo instaurado conta a pessoa ou 
pessoas acusadas de havê-la obtido mediante atos de tortura unicamente como prova de 
que, por esse meio, o acusado obteve tal declaração.

ARTIGO 11

Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para conceder a extradição de toda 
pessoa acusada de delito de tortura ou condenada por esse delito, de conformidade com 
suas legislações nacionais sobre extradição e suas obrigações internacionais nessa matéria.

ARTIGO 12

Todo Estado Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre 
o delito nesta Convenção, nos seguintes casos:

a)	quando a tortura houver sido cometida no âmbito de sua jurisdição;

b)	quando o suspeito for nacional do Estado Parte de que se trate;

c)	 quando a vítima for nacional do Estado Parte de que se trate e este o considerar 
apropriado.

Todo Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua juris-
dição sobre o delito descrito nesta Convenção, quando o suspeito se encontrar no âmbito 
de sua jurisdição e o Estado não o extraditar, de conformidade com o Artigo 11.

ARTIGO 13

O delito a que se refere o Artigo 2 será considerado incluído entre os delitos que são 
motivo de extradição em todo tratado de extradição celebrado entre Estados Partes. Os 
Estados Partes comprometem-se a incluir o delito de tortura como caso de extradição em 
todo tratado de extradição que celebrarem entre si no futuro.

Todo Estado Parte que sujeitar a extradição à existência de um tratado poderá, se receber 
de outro Estado Parte, com o qual não tiver tratado, uma solicitação de extradição, considerar 
esta Convenção como a base jurídica necessária para a extradição referente ao delito de tortura. 
A extradição estará sujeita às demais condições exigíveis pelo direito do Estado requerido.
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Os Estados Partes que não sujeitarem a extradição à existência de um tratado reconhe-
cerão esses delitos como casos de extradição entre eles, respeitando as condições exigidas 
pelo direito do Estado requerido.

Não se conhecerá a extradição nem se procederá à devolução da pessoa requerida 
quando houver suspeita fundada de que corre perigo sua vida, de que será submetida à 
tortura, tratamento cruel, desumano ou degradante, ou de que será julgada por tribunais 
de exceção ou adhoc, no estado requerente.

ARTIGO 14

Quando um Estado Parte não conceder a extradição, submeterá o caso às suas autori-
dades competentes, como se o delito houvesse sido cometido no âmbito de sua jurisdição, 
para fins de investigação e, quando for cabível, da ação penal, de conformidade com sua 
legislação nacional. A decisão tomada por essas autoridades será comunicada ao Estado 
que houver solicitado a extradição.

ARTIGO 15

Nada do disposto nesta Convenção poderá ser interpretado como limitação do direito 
de asilo, quando for cabível, nem como modificação das obrigações dos Estados Partes 
em matéria de extradição.

ARTIGO 16

Esta Convenção deixa a salvo o disposto pela Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, por outras Convenções sobre a matéria e pelo Estatuto da Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos com relação ao delito de tortura.

ARTIGO 17

Os Estados Partes comprometem-se a informar a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos sobre as medidas legislativas , judiciais, administrativas e de outra natureza que 
adotarem em aplicação desta Convenção.

De conformidade com suas atribuições, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
procurará analisar, em seu relatório anual, a situação prevalecente nos Estados Membros da 
Organização dos Estados Americanos, no que diz respeito à prevenção e supressão da tortura.

ARTIGO 18

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 19

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão de-
positados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
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ARTIGO 20

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado Americano. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos.

ARTIGO 21

Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção no momento de apro-
vá-la, assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que não sejam incompatíveis com o 
objetivo e o fim da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

ARTIGO 22

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Conven-
ção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado tenha 
depositado seu instrumento de ratificação e adesão.

ARTIGO 23

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data de depósito do 
instrumento de denúncia, a Convenção cessará em seus efeitos para o Estado denunciante, 
ficando subsistente para os demais Estados Partes.

ARTIGO 24

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópias autenticadas do seu texto para registro e pu-
blicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos comunicará 
aos Estados Membros da referida Organização e aos Estados que tenham aderido à Con-
venção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, 
bem como as reservas que houver.
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Convenção Interamericana contra a Tomada de Reféns
Promulgada pelo Decreto nº  3.517 de 20 de junho de 2000

Promulga a Convenção Internacional Contra a Tomada de Reféns, 
concluída em Nova York, em 18 de dezembro de 1979, com a 
reserva prevista no parágrafo 2º do art. 16.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional Contra a Tomada de Reféns foi 
concluída em Nova York, em 18 de dezembro de 1979;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo nº 2, de 26 de janeiro de 2000, com a reserva prevista no 
parágrafo 2º do art. 16;

CONSIDERANDO que o ato em tela entrou em vigor internacional em 3 de junho de 1983;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão à 
referida Convenção em 8 de março de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 
em 7 de abril de 2000 com a reserva prevista no parágrafo 2o do art. 16;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Internacional Contra a Tomada de Reféns, concluída em Nova 
York em 18 de dezembro de 1979, com a reserva prevista no parágrafo 2o 
do art. 16, apensa por cópia a este Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nele se contém.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, I, da constituição, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Brasília, 20 de junho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
LUIZ FELIPE LAMPREIA

Publicado no D.O. de 21.6.2000
Nota: A Convenção de que trata este Decreto está publicada no D.O.U. de 21.6.2000
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Protocolo Facultativo relativo à Convenção Interamericana sobre 
Assistência Mútua em Matéria Penal (Protocolo de Manágua) que 
complementa a Convenção de Nassau

Promulgado pelo Decreto 6.340 de 3 de janeiro de 2008

Promulga a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua 
em Matéria Penal, assinada em Nassau, em 23 de maio de 1992, 
e seu Protocolo Facultativo, assinado em Manágua, em 11 de 
junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou os textos da Convenção Inte-
ramericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal e de seu Protocolo Facultativo, por 
meio do Decreto Legislativo no 272, de 4 de outubro de 2007; e

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro ratifi cou os citados instrumentos em 12 
de novembro de 2007; 

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
e seu Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão 
executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão dos referidos instrumentos ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
SAMUEL PINHEIRO GUIMARÃES NETO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.1.2008

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
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Considerando:

Que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 2, alínea e, estabe-
lece como propósito essencial dos Estados americanos “procurar a solução dos problemas 
políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os Estados membros”;

e

Que a adoção de regras comuns no campo da assistência mútua em matéria penal 
contribuirá para esse propósito, 

Adotam a seguinte Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal: 

CAPÍTULO I
Disposições Gerais 

ARTIGO 1
Objeto da Convenção 

Os Estados Partes comprometem-se a prestar-se assistência mútua em matéria penal, 
de acordo com as disposições desta Convenção. 

ARTIGO 2
Aplicação e Alcance da Convenção 

Os Estados Partes prestar-se-ão assistência mútua nas investigações, processos e pro-
cedimentos em matéria penal referentes a delitos cujo conhecimento seja da competência 
do Estado requerente no momento em que se solicitar a assistência. 

Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender, no território de outro Estado 
Parte, o exercício da jurisdição nem o desempenho de funções reservadas exclusivamente 
às autoridades da outra Parte por sua legislação interna. 

Esta Convenção aplica-se unicamente à prestação de assistência mútua entre os Esta-
dos Partes; suas disposições não autorizam os particulares a obter ou excluir provas nem 
a impedir o cumprimento de qualquer pedido de assistência. 

ARTIGO 3
Autoridade Central 

Cada Estado designará uma Autoridade Central, no momento da assinatura ou ratifi-
cação desta Convenção, ou da adesão à mesma. 

As Autoridades Centrais serão responsáveis pelo envio e recebimento dos pedidos de 
assistência. 

As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si para todos os efeitos 
desta Convenção. 
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ARTIGO 4 

A assistência a que se refere a presente Convenção, levando em conta a diversidade 
dos sistemas jurídicos dos Estados Partes, basear-se-á em pedidos de cooperação das au-
toridades encarregadas da investigação ou do julgamento de delitos no Estado requerente. 

ARTIGO 5
Dupla Incriminação 

A assistência será prestada, embora o fato que der origem a esta não seja punível 
segundo a legislação do Estado requerido. 

Quando o pedido de assistência referir-se às seguintes medidas:

a)	embargo e seqüestro de bens;

b)	inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares, o Estado requerido poderá 
não prestar a assistência se o fato que der origem ao pedido não for punível de 
conformidade com sua legislação. 

ARTIGO 6 

Para os efeitos desta Convenção, o fato que der origem ao pedido deve ser punível 
com pena de um ano ou mais de prisão no Estado requerente. 

ARTIGO 7
Âmbito de Aplicação 

A assistência prevista nesta Convenção compreenderá, entre outros, os seguintes atos:

a)	notificação de decisões judiciais e sentenças;

b)	recebimento de prova testemunhal e declarações de pessoas;

c)	 citação de testemunhas e peritos a fim de prestar depoimento;

d)	execução de embargos e seqüestros de bens, congelamento de ativos e assistência 
em procedimentos relativos ao confisco;

e)	realização de inspeções ou confiscos;

f)	 exame de objetos e locais;

g)	exibição de documentos judiciais;

h)	remessa de documentos, relatórios, informação e elementos de prova;

i)	 transferência de pessoas detidas, para os efeitos desta Convenção; e
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j)	 qualquer outro ato, desde que haja acordo entre o Estado requerente e o Estado 
requerido.

ARTIGO 8
Delitos Militares 

Esta Convenção não se aplicará aos delitos sujeitos exclusivamente à legislação militar. 

ARTIGO 9
Recusa de Assistência 

O Estado requerido poderá recusar a assistência quando, em sua opinião:

a)	o pedido de assistência for usado com o objetivo de julgar uma pessoa por um 
delito pelo qual essa pessoa já tiver sido previamente condenada ou absolvida num 
processo no Estado requerente ou requerido;

b)	a investigação for iniciada com o objetivo de processar, punir ou discriminar de al-
guma maneira uma pessoa ou grupo de pessoas, por motivo de sexo, raça, condição 
social, nacionalidade, religião ou ideologia;

c)	 o pedido se referir a delito político ou relacionado com delito político, ou a delito 
comum que estiver sendo processado por motivos políticos;

d)	se tratar de pedido de assistência emanado de um tribunal de exceção ou de um 
tribunal ad hoc;

e)	for afetada a ordem pública, soberania, segurança ou interesses públicos funda-
mentais; e

f)	 o pedido se referir a um delito fiscal. Não obstante, prestar-se-á a assistência se o 
delito for cometido por uma declaração intencionalmente falsa feita verbalmente 
ou por escrito, ou por uma omissão intencional de declaração, com o objetivo de 
ocultar receitas provenientes de qualquer outro delito previsto nesta Convenção. 

CAPÍTULO II
Pedido, Trâmite e Execução da Assistência 

ARTIGO 10
Pedidos de Assistência: Regulamentação 

Os pedidos de assistência expedidos pela Parte requerente serão feitos por escrito e 
serão cumpridos de conformidade com o direito interno do Estado requerido. 

Na medida em que a legislação do Estado requerido não dispuser nada em contrário, 
serão cumpridos os trâmites mencionados no pedido de assistência na forma expressa 
pelo Estado requerente. 
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ARTIGO 11 

A parte requerida poderá, com explicação de causa, adiar a execução de qualquer 
pedido que lhe tenha sido feito, se for necessário continuar uma investigação ou procedi-
mento no Estado requerido. 

ARTIGO 12 

Os documentos e objetos enviados em cumprimento de um pedido de assistência 
serão devolvidos ao Estado requerido dentro do menor prazo possível, a menos que este 
decida de outra maneira. 

ARTIGO 13
Busca, Embargo, Seqüestro e Entrega de Objetos 

O Estado requerido cumprirá o pedido relativo à busca, embargo, seqüestro e entrega de 
qualquer item compreendidos, entre outros, documentos, antecedentes ou objetos, se a auto-
ridade competente determinar que o pedido contenha a informação que justifique a medida 
proposta. Essa medida será submetida à lei processual e substantiva do Estado requerido.

Conforme previsto nesta Convenção, o Estado requerido determinará segundo sua 
legislação, qualquer requisito necessário para proteger os interesses de terceiros com 
relação aos objetos que devam ser transferidos. 

ARTIGO 14
Medidas Cautelares de Bens 

A Autoridade Central de qualquer das Partes poderá comunicar à Autoridade Central 
da outra a informação que possuir sobre a existência no território desta última das receitas, 
produtos ou instrumentos de um delito. 

ARTIGO 15 

As partes prestar-se-ão assistência mútua, na medida permitida por suas leis, para 
promover os procedimentos cautelares e as medidas de acautelamento das receitas, pro-
dutos ou instrumentos do delito. 

ARTIGO 16
Data, Sede e Modalidade do Cumprimento do Pedido de Assistência 

O Estado requerido fixará a data e sede do cumprimento do pedido de assistência e 
deverá comunicá-las ao Estado requerente. 

As autoridades e as partes interessadas, ou seus representantes, do Estado requerente, 
poderão, após conhecimento da Autoridade Central do Estado requerido, estar presentes 
e participar no cumprimento do pedido de assistência na medida em que não o proíba a 
legislação do Estado requerido e houver expresso consentimento de suas autoridades a 
esse respeito.
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CAPÍTULO III
Notificações de Decisões, Resoluções e de Sentenças e Comparecimento de Testemunhas 
e Peritos

ARTIGO 17 

A pedido do Estado requerente, o Estado requerido fará a notificação das decisões 
ou sentenças ou de outros documentos provenientes das autoridades competentes do 
Estado requerente. 

ARTIGO 18
Testemunho no Estado Requerido 

A pedido do Estado requerente, qualquer pessoa que se encontrar no Estado requerido 
poderá ser citada a comparecer, de conformidade com a legislação do Estado requerido, 
perante uma autoridade competente para prestar depoimento ou apresentar documentos, 
antecedentes ou elementos de prova. 

ARTIGO 19
Testemunho no Estado Requerente 

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa em seu 
território para prestar testemunho ou apresentar relatório, o Estado requerido convidará 
a testemunha ou perito a comparecer, perante a autoridade competente do Estado re-
querente, voluntariamente e sem utilizar medidas cominatórias nem coercitivas. Se for 
considerado necessário, a Autoridade Central do Estado requerido poderá registrar por 
escrito o consentimento da pessoa em comparecer no Estado requerente. A Autoridade 
Central do Estado requerido informará imediatamente a Autoridade Central do Estado 
requerente dessa resposta. 

ARTIGO 20
Transferência de Detidos 

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento 
no Estado requerente for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, 
será transferida provisoriamente com esse fim ao Estado requerente, desde que essa pessoa 
e o Estado requerido consintam nessa transferência. 

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerente, cujo comparecimento 
no Estado requerido for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, 
será transferida provisoriamente ao Estado requerido, desde que essa pessoa consinta e 
que os dois Estados estejam de acordo. 

O estabelecido anteriormente poderá ser negado nos seguintes casos, entre outros:

a)	se a pessoa detida ou que estiver cumprindo pena negar seu consentimento para 
a transferência;



21

b)	enquanto a presença dessa pessoa for necessária para investigação ou para processo 
penal pendente na jurisdição a que se encontra sujeita a pessoa;

c)	 se existirem outras considerações de ordem jurídica ou de outra natureza, determi-
nadas pela autoridade competente do Estado requerido ou requerente. 

Para os efeitos deste artigo:

a)	o Estado receptor terá a faculdade e a obrigação de manter sob custódia física a 
pessoa transferida, a menos que o Estado remetente indique o contrário;

b)	o Estado receptor devolverá a pessoa transferida ao Estado remetente assim que 
as circunstâncias o permitam, ou sujeito ao acordado entre as Autoridades Centrais 
de ambos os Estados;

c)	 no que se refere à devolução da pessoa transferida, não será necessário que o Estado 
remetente promova um procedimento de extradição;

d)	o tempo transcorrido no Estado receptor será computado, para os efeitos do cum-
primento da sentença que lhe tiver sido imposta no Estado remetente; e

e)	a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá, em caso algum, exceder o 
período que falta para o cumprimento da pena ou sessenta dias, conforme o prazo que 
expirar primeiro, a menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-lo. 

ARTIGO 21
Trânsito 

Os Estados Partes prestarão sua colaboração, na medida do possível, para o trânsito, 
por seu território, das pessoas mencionadas no artigo anterior, desde que a Autoridade 
Central respectiva tenha sido avisada com a devida antecedência e que essas pessoas 
viagem sob a custódia de agentes do Estado requerente. 

Esse aviso prévio não será necessário quando se fizer uso dos meios de transporte aéreo 
e não se tiver previsto nenhuma aterrissagem regular no território do Estado ou Estados 
Partes a serem sobrevoados. 

ARTIGO 22
Salvo-conduto 

O comparecimento ou transferência da pessoa que consinta em fazer declaração ou 
prestar depoimento conforme disposto nesta Convenção estará condicionado, se a pessoa 
ou o Estado remetente o solicitarem com antecedência a esse comparecimento ou trans-
ferência, a que o Estado requerido conceda um salvo-conduto segundo o qual, enquanto 
se encontrar nesse Estado, essa pessoa não poderá:

a)	ser detida ou processada por delitos anteriores a sua saída do território do Estado 
remetente;
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b)	ser citada para fazer declaração ou prestar depoimento em procedimentos não 
especificados no pedido; ou

c)	 ser detida ou processada com base na declaração que prestar, salvo em caso de 
desacato ou de falso testemunho. 

O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 
voluntariamente sua estada no território do Estado receptor por mais de dez dias a partir 
do momento em que sua presença já não for necessária nesse Estado, conforme comuni-
cado ao Estado remetente. 

ARTIGO 23 

No caso de testemunhas ou peritos, serão anexados, na medida necessária e do possível, 
os expedientes de perguntas, interrogatórios ou questionários correspondentes. 

CAPÍTULO IV
Remessa de Informações e Antecedentes 

ARTIGO 24 

Nos casos em que a assistência proceder segundo esta Convenção, após a formulação 
do pedido e de acordo com seu procedimento interno, o Estado requerido fornecerá ao 
Estado requerente cópia dos documentos, antecedentes ou informações de caráter público 
que existam nos organismos ou repartições governamentais do Estado requerido. 

O Estado requerido poderá fornecer cópias de qualquer documento, antecedente ou 
informação que existam num organismo ou repartição governamental desse Estado, mas 
que não sejam de caráter público, na mesma medida e sujeito às mesmas condições que 
seriam proporcionados a suas próprias autoridades judiciárias ou outras encarregadas da 
aplicação da lei. O Estado requerido poderá, a sua discrição, recusar total ou parcialmente 
um pedido formulado com base neste parágrafo. 

ARTIGO 25
Limitação do Uso da Informação ou Provas 

O Estado requerente não poderá divulgar nem utilizar nenhuma informação ou prova 
obtida em aplicação desta Convenção para propósitos diferentes dos indicados no pedido 
de assistência, sem prévio consentimento da Autoridade Central do Estado requerido. 

Em casos excepcionais, se o Estado requerente precisar de divulgar e utilizar, total ou 
parcialmente, a informação ou prova para propósitos diferentes dos indicados, solicitará 
a autorização correspondente ao Estado requerido, o qual, a sua discrição, poderá aceder 
ao pedido, ou negar, total ou parcialmente, o solicitado. 

A informação ou prova que deva ser divulgada e utilizada, na medida necessária para 
o cumprimento apropriado do procedimento ou das diligências indicadas no pedido, não 
estará sujeita ao requerimento de autorização a que se refere este artigo.
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Quando for necessário, o Estado requerido poderá solicitar que a informação ou as 
provas proporcionadas sejam mantidas em caráter confidencial, de conformidade com as 
condições especificadas pela Autoridade Central. Se a parte requerente não puder cum-
prir esse pedido, as Autoridades Centrais se consultarão para determinar as condições de 
confidencialidade que forem mutuamente convenientes. 

CAPÍTULO V
Procedimento 

ARTIGO 26 

Os pedidos de assistência deverão conter a seguinte informação:

a)	delito a que se refere o procedimento e breve exposição dos fatos constitutivos do 
mesmo, investigação ou processo penal de que se trate e descrição dos fatos a que 
se refere o pedido;

b)	ato que motivou o pedido de assistência com descrição precisa deste;

c)	 quando for pertinente, a descrição de qualquer procedimento ou outros requisitos 
especiais do Estado requerente;

d)	descrição precisa da assistência solicitada e qualquer informação necessária para 
o cumprimento do pedido. 

Quando um pedido de assistência não puder ser atendido pelo Estado requerido, este 
o devolverá ao Estado requerente com explicação da causa. 

O Estado requerido poderá pedir informação adicional quando for necessária para dar 
cumprimento ao pedido, de conformidade com seu direito interno ou para facilitar esse 
cumprimento.

Quando for necessário, o Estado requerente procederá de conformidade com o previsto 
no último parágrafo do Artigo 24 desta Convenção. 

ARTIGO 27 

Os documentos que forem tramitados de acordo com esta Convenção por intermédio 
das Autoridades Centrais estarão isentos de legalização ou autenticação. 

ARTIGO 28 

Os pedidos de assistência e a documentação anexa deverão estar traduzidos a um 
idioma oficial do Estado requerido. 

ARTIGO 29 

O Estado requerido custeará todas as despesas ordinárias de cumprimento de um pe-
dido dentro de seu território, com exceção das seguintes, que serão custeadas pelo Estado 
requerente:
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a)	honorários de peritos; e

b)	despesas de viagem e despesas afins provenientes do transporte de pessoas do 
território de um Estado para o outro. 

Se parecer que a tramitação do pedido ocasionará despesas extraordinárias, as Partes 
se consultarão para determinar os termos e condições sob os quais a assistência poderá 
ser prestada.

ARTIGO 30 

Na medida em que o julgarem útil e necessário para o melhor cumprimento desta 
Convenção, os Estados Partes poderão trocar informações sobre assuntos relacionados 
com a aplicação da mesma. 

ARTIGO 31
Responsabilidade 

A lei interna de cada Parte regulamentará a responsabilidade por prejuízos que possam 
surgir das ações de suas autoridades no cumprimento desta Convenção. 

Nenhuma das Partes será responsável pelos prejuízos que possam surgir de ações 
das autoridades da outra Parte na formulação ou cumprimento de um pedido nos termos 
desta Convenção. 

CAPÍTULO VI
Cláusulas Finais 

ARTIGO 32 

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos. 

ARTIGO 33 

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão de-
positados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 34 

Esta Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado americano. Os instrumentos 
de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 35 

Qualquer Estado poderá formular reservas a esta Convenção ao assiná-la, aprová-la, 
ratificá-la ou a ela aderir, desde que as reservas se refiram a uma ou mais disposições es-
pecíficas e não sejam incompatíveis com o objeto e fim da Convenção. 
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ARTIGO 36 

Esta Convenção não será interpretada no sentido de afetar ou restringir as obrigações 
vigentes, segundo o disposto em qualquer outra convenção internacional, bilateral ou 
multilateral, que contenha ou possa conter cláusulas que rejam, de forma parcial ou total, 
aspectos específicos de assistência mútua em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis 
que esses Estados possam observar na matéria. 

ARTIGO 37 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que 
tiver sido depositado o segundo instrumento de ratificação. 

Para o Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia contado a partir da data em que houver depositado seu instrumento de ratificação. 

ARTIGO 38 

Os Estados Partes que possuírem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção deverão 
declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a 
todas as unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades. 

Tais declarações poderão ser notificadas mediante declarações ulteriores, que especifi-
carão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. 
As declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

ARTIGO 39 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais Estados Partes. 

ARTIGO 40 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro 
e publicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 de sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos 
Estados membros da referida Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção, 
as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem 
como as reservas que houver. Também lhes transmitirá as declarações previstas no artigo 38. 

Expedida em Nassau, Bahamas, aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e dois. 
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PROTOCOLO FACULTATIVO RELATIVO À CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ASSIS-
TÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos, 

Levando em conta a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria 
Penal, aprovada em Nassau, em 23 de maio de 1992 (doravante denominada “Convenção”), 

Acordaram em aprovar o seguinte Protocolo Facultativo Relativo à Convenção Inte-
ramericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal: 

ARTIGO 1 

Quando o pedido for feito por um Estado Parte neste Protocolo, os outros Estados Partes 
não exercerão o direito de recusar pedidos de assistência, previsto na alínea f, do artigo 9 
da Convenção, baseando a recusa unicamente no caráter fiscal do delito. 

ARTIGO 2

O Estado parte neste Protocolo, quando atuar como Estado requerido nos termos da 
Convenção, não recusará a prestação da assistência que requeira a aplicação das medidas 
mencionadas no artigo 5 da Convenção se, de acordo com suas leis, o ato especificado no 
pedido corresponder a um delito fiscal da mesma natureza. 

CLÁUSULAS FINAIS 

ARTIGO 3 

1.	Este Protocolo estará aberto à assinatura pelos Estados membros da OEA na Se-
cretaria-Geral da OEA, a partir de 1o de janeiro de 1994, e sujeito a ratificação ou 
adesão somente por parte dos Estados Partes na Convenção. 

2.	Este Protocolo permanecerá aberto à adesão de qualquer outro Estado que adira 
ou tenha aderido à Convenção em conformidade com as condições estipuladas 
neste artigo. 

3.	Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. 

4.	Qualquer Estado poderá formular reservas a este Protocolo ao assiná-lo, ratificá-lo 
ou ao mesmo aderir, desde que a reserva não seja incompatível com o objeto e a 
finalidade do Protocolo. 

5.	Este Protocolo não será interpretado no sentido de afetar ou restringir, no todo ou 
em parte, as obrigações vigentes no contexto de outras convenções internacionais, 
bilaterais ou multilaterais que rejam qualquer aspecto específico da assistência 
internacional em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis que esses Estados 
possam observar em relação a esta matéria. 
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6.	Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois Estados 
Partes tiverem depositado seus instrumentos de ratificação ou adesão, desde que 
a Convenção tenha entrado em vigor. 

7.	Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir depois de haver sido de-
positado o segundo instrumento de ratificação ou adesão, a vigência do mesmo 
começará no trigésimo dia contado a partir da data em que houver depositado o 
instrumento de ratificação ou adesão, desde que esse Estado seja Parte na Convenção. 

8.	O Estado Parte que possuir duas ou mais unidades territoriais em que vigorem diferentes 
sistemas jurídicos relativos a assuntos abrangidos por este Protocolo deverá declarar, 
no momento da assinatura, ratificação ou adesão, se este Protocolo será aplicável a 
todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades.

9.	As declarações a que se refere o parágrafo 8 deste artigo poderão ser emendadas 
mediante declarações posteriores que indiquem expressamente os territórios em 
que este Protocolo será aplicável. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta 
dias após a data do seu recebimento. 

ARTIGO 4

Este Protocolo vigorará enquanto a Convenção estiver em vigor, mas qualquer Estado 
Parte poderá denunciá-lo. Os instrumentos de denúncia serão depositados na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 
data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos deste Protocolo para o 
Estado denunciante, continuando este a vigorar para os demais Estados Partes. 

ARTIGO 5 

O instrumento original deste Protocolo, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópias autenticadas do seu texto para o respectivo 
registro ao Secretariado das Nações Unidas. 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados 
membros dessa Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção e ao Pro-
tocolo as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, 
bem como as reservas, se as houver. Além disso, transmitirá aos mesmos as declarações 
mencionadas no artigo 3 deste Protocolo. 

Expedido na cidade de Manágua, Nicarágua, no dia onze de junho de mil novecentos e noventa e três.
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Convenção Interamericana sobre o Tráfi co Internacional de 
Menores

Promulgada pelo Decreto nº 2.740, de 20 de agosto de 1998 

Promulga a Convenção Interamericana sobre Tráfi co Internacional 
de Menores, assinada na Cidade do México em 18 de março de 
1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana sobre Tráfi co Internacional de 
Menores, foi assinada na Cidade do México, em 18 de março de 1994;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente submetido 
ao Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 105, de 30 de 
outubro de 1996;

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 15 de 
agosto de 1997;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação 
da Convenção, em 8 de julho de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 15 
de agosto de 1997, na forma de seu artigo 33.

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Tráfi co Internacional de Menores, assi-
nada na Cidade do México, em 18 de março de 1994, apensa por cópia ao 
presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 20 de agosto de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

Fernando Henrique Cardoso
Luiz Felipe Lampreia

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE TRÁFICO INTERNACIONAL DE MENORES

Os Estados Partes nesta Convenção,

CONSIDERANDO a importância de assegurar proteção integral e efetiva ao menor, 
mediante a implementação de mecanismos adequados que garantam o respeito aos seus 
direitos;
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CONSCIENTES de que o tráfico internacional de menores constitui uma preocupação 
universal;

LEVANDO em conta o direito convencional em matéria de proteção internacional do 
menor e, em especial, o disposto nos Artigos 11 e 35 da Convenção sobre os Direitos do 
Menor, adotada pela Assembléia Geral da Nações Unidas em 20 de novembro de 1989;

CONVENCIDOS da necessidade de regular os aspectos civis e penais do tráfico inter-
nacional de menores; e

REAFIRMANDO a importância da cooperação internacional no sentido de proteger 
eficazmente os interesses superiores do menor,

Convêm no seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1

O objeto desta Convenção, com vistas à proteção dos direitos fundamentais e dos in-
teresses superiores do menor, é a prevenção e sanção do tráfico internacional de menores, 
bem como a regulamentação de seus aspectos civis e penais.

Neste sentido, os Estados Partes obrigam-se a:

a)	garantir a proteção do menor, levando em consideração os seus interesses superiores;

b)	instituir entre os Estados Partes um sistema de cooperação jurídica que consagre a 
prevenção e a sanção do tráfico internacional de menores, bem como a adoção das 
disposições jurídicas e administrativas sobre a referida matéria com essa finalidade;

c)	 assegurar a pronta restituição do menor vítima do tráfico internacional ao Estado 
onde tem residência habitual, levando em conta os interesses superiores do menor.

ARTIGO 2

Esta Convenção aplicar-se-á a qualquer menor que resida habitualmente em um Estado 
Parte ou nele se encontre no momento em que ocorra um ato de tráfico internacional de 
menores que o afete.

Para os efeitos desta Convenção, entende-se:

a)	por “menor”, todo ser humano menor de 18 anos de idade;

b)	por “tráfico internacional de menores”, a subtração, a transferência ou retenção, ou 
a tentativa de subtração, transferência ou retenção de um menor, com propósitos 
ou por meios ilícitos;
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c)	 por “propósitos ilícitos”, entre outros, prostituição, exploração sexual, servidão ou 
qualquer outro propósito ilícito, seja no Estado em que o menor resida habitual-
mente, ou no Estado Parte em que este se encontre; e

d)	por “meios ilícitos”, entre outros, o seqüestro, o consentimento mediante coação 
ou fraude, a entrega ou o recebimento de pagamentos ou benefícios ilícitos com 
vistas a obter o consentimento dos pais, das pessoas ou da instituição responsáveis 
pelo menor, ou qualquer outro meio ilícito utilizado seja no Estado de residência 
habitual do menor ou no Estado Parte em que este se encontre.

ARTIGO 3

Esta Convenção também abrangerá os aspectos civis não previstos da subtração, 
transferência e retenção ilícitas de menores no âmbito internacional, não previstos em 
outras convenções internacionais sobre a matéria.

ARTIGO 4

Os Estados Partes cooperarão com os Estados não Partes, na medida do possível, na 
prevenção e sanção do tráfico internacional de menores e na proteção e cuidado dos 
menores vítimas do fato ilícito.

Nesse sentido, as autoridades competentes dos Estados Partes deverão notificar as 
autoridades competentes de um Estado não Parte, nos casos em que se encontrar em seu 
território um menor que tenha sido vítima do tráfico internacional de menores.

ARTIGO 5

Para os efeitos desta Convenção, cada Estado Parte designará uma Autoridade Central 
e comunicará essa designação à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Um Estado federal, um Estado em que vigorem diferentes sistemas jurídicos ou um 
Estado com unidades territoriais autônomas pode designar mais de uma Autoridade Central 
e especificar a extensão jurídica ou territorial de suas funções. O Estado que fizer uso dessa 
faculdade designará a Autoridade Central a que possam ser dirigidas todas as comunicações.

O Estado Parte que designar mais de uma Autoridade Central enviará a pertinente 
comunicação à Secretaria-Geral da organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 6

Os Estados Partes cuidarão do interesse do menor, mantendo os procedimentos de 
aplicação desta Convenção sempre confidenciais.

CAPÍTULO II
Aspectos Penais
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ARTIGO 7

Os Estados Partes comprometem-se a adotar, em conformidade com seu direito 
interno, medidas eficazes para prevenir e sancionar severamente a ocorrência de tráfico 
internacional de menores definido nesta Convenção.

ARTIGO 8

Os Estados Partes comprometem-se a:

a)	prestar, por meio de suas autoridades centrais e observados os limites da lei interna 
de cada Estado Parte e os tratados internacionais aplicáveis, pronta e expedita as-
sistência mútua para as diligências judiciais e administrativas, obtenção de provas e 
demais atos processuais necessários ao cumprimento dos objetivos desta Convenção;

b)	estabelecer, por meio de sua autoridades centrais, mecanismos de intercâmbio 
de informação sobre legislação nacional, jurisprudência, práticas administrativas, 
estatísticas e modalidades que tenha assumido o tráfico internacional de menores 
em seu territórios; e

c)	 dispor sobre as medidas necessárias para a remoção dos obstáculos capazes de 
afetar a aplicação desta Convenção em seus respectivos Estados.

ARTIGO 9

Serão competentes para conhecer de delitos relativos ao tráfico internacional de menores:

a)	o Estado Parte em que tenha ocorrido a conduta ilícita;

b)	o Estado Parte em que o menor resida habitualmente;

c)	 o Estado Parte em que se encontre o suposto delinqüente, no caso de não ter sido 
extraditado; e

d)	o Estado Parte em que se encontre o menor vítima de tráfico.

Para os efeitos do parágrafo anterior, ficará prevento o Estado Parte que haja sido o 
primeiro a conhecer do fato ilícito.

ARTIGO 10

O Estado Parte que, ao condicionar a extradição à existência de tratado, receber pedido 
de extradição de outro Estado Parte com a qual não mantenha tratado de extradição ou, 
se o mantiver, este não inclua o tráfico internacional de menores como delito que possibi-
lite a extradição, poderá considerar esta Convenção como a base jurídica necessária para 
concedê-la no caso de tráfico internacional de menores.

Além disso, os Estados Partes que não condicionam a extradição à existência de trata-
do reconhecerão, entre si, o tráfico internacional de menores como causa de extradição.
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Na inexistência de tratado de extradição, esta ficará sujeita às demais condições exi-
gíveis pelo direito interno do Estado requerido.

ARTIGO 11

As ações instauradas em conformidade com o disposto neste Capítulo não impedem 
que as autoridades competentes do Estado Parte em que encontre o menor determinem, 
a qualquer momento, em consideração aos seus interesses superiores, sua imediata resti-
tuição ao Estado em que resida habitualmente.

CAPÍTULO III
Aspectos Civis

ARTIGO 12

A solicitação de localização e restituição do menor decorrente desta Convenção será pro-
movida pelos titulares determinados pelo direito do Estado de residência habitual do mesmo.

ARTIGO 13

São competentes para conhecer da solicitação de localização e de restituição, por 
opção dos reclamantes, as autoridades judiciais ou administrativas do Estado Parte de 
residência habitual do menor ou as do Estado Parte onde se encontrar ou se presuma 
encontrar-se retido.

Quando, a juízo dos reclamantes, existirem motivos de urgência, a solicitação também 
poderá ser submetida às autoridades judiciais ou administrativos do local onde tenha 
ocorrido o ato ilícito.

ARTIGO 14

A solicitação de localização e de restituição será tramitada por intermédio das Autori-
dades Centrais ou diretamente perante as autoridades competentes indicadas no Artigo 
13 desta Convenção. As autoridades requeridas estabelecerão os procedimentos mais 
expedidos para torná-la efetiva.

Recebida a respectiva solicitação, a autoridade requerida estipulará as medidas que, 
de acordo com seu direito interno, sejam necessárias para iniciar, facilitar e coadjuvar os 
procedimentos judiciais e administrativos referentes à localização e restituição do menor. 
Adotar- se-ão, ademais, as medidas para providenciar a imediata restituição do menor e, 
conforme o caso, assegurar sua proteção, custódia ou guarda provisória, de acordo com 
as circunstâncias, bem como as medidas preventivas para impedir que o menor seja inde-
vidamente transferido para outro Estado.

As solicitações de localização e de restituição, devidamente fundamentadas, será for-
mulada dentro dos 120 dias de conhecida a subtração, transferência ou retenção ilícitas 
do menor. Quando a solicitação de localização e de restituição partir de um Estado Parte, 
este disporá do prazo de 180 dias para sua apresentação.
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Havendo necessidade prévia de localizar o menor, o prazo anterior será contado a 
partir do dia em que o titular da ação tiver tomado conhecimento da respectiva localização.

Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, as autoridades do Estado Parte em 
que o menor tenha sido retido poderão, a qualquer momento, determinar sua restituição, 
atendendo aos interesses superiores do mesmo.

ARTIGO 15

Os pedidos de cooperação previstos nesta Convenção, formulados por via consular 
ou diplomática ou por intermédio das Autoridades Centrais, dispensarão o requisito de 
legalização ou outras formalidades semelhantes. Os pedidos de cooperação formulados 
diretamente entre tribunais das áreas fronteiriças dos Estados Partes também dispensarão 
legalização. Ademais, estarão isentos de legalização, para efeitos de validade jurídica no 
Estado solicitante, os documentos pertinentes que sejam devolvidos por essas mesmas vias.

Os pedidos deverão estar traduzidos, em cada caso, para o idioma oficial ou idiomas 
oficiais do Estado Parte ao qual esteja dirigido. Com relação aos anexos, é suficiente a 
tradução de um sumário, contendo os dados essenciais.

ARTIGO 16

As autoridades competentes de um Estado Parte que constatem, no território sujeito 
à sua jurisdição, a presença de um menor vítima de tráfico internacional deverão adotar 
as medidas imediatas necessárias para sua proteção, inclusive as que tenham caráter pre-
ventivo e impeçam a transferência indevida do menor para outro Estado.

Estas medidas serão comunicadas por intermédio das Autoridades Centrais às auto-
ridades competentes do Estado onde o menor tenha tido, anteriormente, sua residência 
habitual. As autoridades intervenientes adotarão todas as providências necessárias para 
comunicar as medidas adotadas aos titulares das ações de localização e restituição do menor.

ARTIGO 17

Em conformidade com os objetivos desta Convenção, as Autoridades Centrais dos Es-
tados Partes intercambiarão informação e colaborarão com suas competentes autoridades 
judiciais e administrativas em tudo o que se refira ao controle de saída de menores de seu 
território e de sua entrada no mesmo.

ARTIGO 18

As adoções internacionais e outros institutos afins, constituídos em um Estado Parte, serão 
passíveis de anulação quando tiveram como origem ou objetivo o tráfico internacional de menores.

Na respectiva ação de anulação, levar-se-ão sempre em conta os interesses superiores 
do menor.

A anulação será submetida à lei e às autoridades do Estado de constituição da adoção 
ou do instituto de que se trate.
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ARTIGO 19

A guarda ou custódia será passível de revogação quando sua origem ou objetivo for 
o tráfico internacional de menores, nas mesmas condições previstas no artigo anterior.

ARTIGO 20

A solicitação de localização e de restituição do menor poderá ser apresentada sem 
prejuízo da ação de anulação e revogação previstas nos Artigos 18 e 19.

ARTIGO 21

Em qualquer procedimento previsto neste Capítulo, a autoridade competente poderá 
determinar que a pessoa física ou jurídica responsável pelo tráfico internacional de menores 
pague os gastos e as despesas de localização e restituição, contanto que essa pessoa física 
ou jurídica tenha sido parte desse procedimento.

Os titulares da ação ou, se for o caso, qualquer autoridade competente, poderão propor 
ação civil para ressarcir-se das despesas, nestas incluídas os honorários advocatícios e os 
gastos de localização e restituição do menor, a não ser que estas tenham sido fixadas em 
ação penal ou em processo de restituição, nos termos desta Convenção.

A autoridade competente ou qualquer parte prejudicada poderá propor ação civil 
objetivando perdas e danos contra as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pelo tráfico 
internacional do menor.

ARTIGO 22

Os Estados Partes adotarão as medidas necessárias para possibilitar gratuidade aos 
procedimentos de restituição do menor, nos termos de seu direito interno, e informarão aos 
legítimos interessados na respectiva restituição os benefícios decorrentes de pobreza e quando 
possam ter direito à assistência gratuita, em conformidade com as suas leis e regulamentos.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

ARTIGO 23

Os Estados Partes poderão declarar, seja no momento da assinatura e da ratificação 
desta Convenção ou da adesão à mesma, ou posteriormente, que reconhecerão e execu-
tarão as sentenças penais proferidas em outro Estado Parte no que se refere à indenização 
por perdas e danos decorrentes do tráfico internacional de menores.

ARTIGO 24

Com relação a um Estado que, relativamente a questões tratadas nesta Convenção, 
tenha dois ou mais sistemas jurídicos aplicáveis em unidades territoriais diferentes:
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a)	toda referência à lei do Estado será interpretada com referência à lei correspondente 
à respectiva unidade territorial;

b)	toda referência à residência habitual no referido Estado será interpretada como à 
residência habitual em uma unidade territorial do estado mencionado;

c)	 toda referência às autoridades competentes do referido Estado será entendida em 
relação às autoridades competentes para agir na respectiva unidade territorial.

ARTIGO 25

Os Estados que tenham duas ou mais unidades territoriais onde se apliquem sistemas 
jurídicos diferentes a questões tratadas nesta Convenção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as suas unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais.

Tais declarações podem ser modificadas mediante declarações posteriores, que especificarão 
expressamente a unidade territorial ou as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. 
Essas declarações posteriores serão encaminhadas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e produzirão efeito noventa dias a partir da data do recebimento.

ARTIGO 26

Os Estados Partes poderão declarar, no momento da assinatura e ratificação desta 
Convenção ou de adesão à mesma, ou posteriormente, que não se poderá opor em juízo 
civil deste Estado Parte exceção ou defesa alguma que tenda a demonstrar a inexistência 
do delito ou eximir de responsabilidade uma pessoa quando houver sentença condenatória 
proferida por outro Estado Parte em conexão com este delito e já transitada em julgado.

ARTIGO 27

As autoridades competentes das zonas fronteiriças dos Estados Partes poderão acor-
dar, diretamente e a qualquer momento, com relação a procedimentos de localização e 
restituição mais expeditos que os previstos nesta Convenção e sem prejuízo desta.

O disposto nesta Convenção não será interpretado no sentido de restringir as práticas 
mais favoráveis que as autoridades competentes dos Estados Partes puderem observar 
entre si, para os propósitos desta Convenção.

ARTIGO 28

Esta Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados membros da Organização 
dos Estados Americanos.

ARTIGO 29

Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depo-
sitados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
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ARTIGO 30

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado, uma vez que entre 
em vigor. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos.

ARTIGO 31

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção, no momento de assiná-la, 
ratificá-la ou de a ela aderir, desde que a reserva se refira a uma ou mais disposições espe-
cíficas e que não seja incompatível com o objetivo e fins desta Convenção.

ARTIGO 32

Nenhuma cláusula desta Convenção será interpretada de modo a restringir outros 
tratados bilaterais ou multilaterais ou outros acordos subscritos pelas partes.

ARTIGO 33

Para os Estados ratificantes, esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 
da data em que haja sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar esta Convenção ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 34

Esta Convenção vigorará por prazo indeterminado, mas qualquer dos Estados Partes 
poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do depósito do 
instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o Estado denunciante.

ARTIGO 35

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto à Secretaria das Nações 
Unidas para seu registro e publicação, de conformidade com o Artigo 102 da sua Carta cons-
titutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados 
membros da referida Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as 
assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como 
as reservas existentes e a retirada destas.
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Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca do 
Direito Estrangeiro

Promulgada pelo Decreto nº 1.925, de 10 de junho de 1996

Promulga a Convenção Interamericana sobre Prova de Informação 
acerca do Direito Estrangeiro, concluída em Montevidéu, Uruguai, 
em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca 
do Direito Estrangeiro foi concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979;

CONSIDERANDO que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida 
ao congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 46, de 10 de 
abril de 1995;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou carta de ratifi cação do instru-
mento multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 
para o Brasil, em 26 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 15;

DECRETA:

Art. 1° - A Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca de Direito 
Estrangeiro, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979, apensa por cópia 
ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

Fernando Henrique Cardoso 
Sebastião do Rego Barros Netto

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.6.1996 Download para anexo 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, desejo-
sos de concluir uma Convenção sabre prova e informação acerca do direito estrangeiro, 
convieram no seguinte:

ARTIGO 1

Esta Convenção tem por objeto estabelecer normas sabre a cooperação internacional 
entre os Estados Partes para a obtenção de elementos de prova e informação a respeito 
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do direito de cada um deles.

ARTIGO 2

De acordo com as disposições desta Convenção, as autoridades de cada um dos Estados 
Partes proporcionarão às autoridades dos demais Estados que o solicitarem os elementos 
de prova ou informação sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal do seu direito.

ARTIGO 3

A cooperação internacional na matéria de que trata esta Convenio será prestada por 
qualquer dos meios de prova idôneos previstos tanto na lei do Estado requerente como 
na do Estado requerido.

Serão considerados meios idôneos para os efeitos desta Convenção, entre outros, os 
seguintes:

a)	a prova documental, consistente em cópias autenticadas de textos legais com 
indicação de sua vigência, ou precedentes judiciais;

b)	a prova pericial, consistente em pareceres de advogados ou de técnicos na matéria;

c)	 as informações do Estado requerido sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal 
do seu direito acerca de aspectos determinados.

ARTIGO 4

As autoridades jurisdicionais dos Estados Partes nesta Convenção poderão solicitar as 
informações a que se refere a alínea c do artigo 3.

Os Estados Partes poderão estender a aplicação desta Convenção aos pedidos de 
informações de outras autoridades.

Sem prejuízo do acima estipulado, poder-se-á atender às solicitações de outras au-
toridades que se refiram aos elementos de prova indicados nas alíneas a e b do artigo 3.

ARTIGO 5

Das solicitações a que se refere esta Convenção deverá constar o seguinte:

a)	autoridade da qual provêm e a natureza do assunto;

b)	indicação precisa dos elementos de prova que são solicitados;

c)	 determinação de cada um dos pontos a que se referir a consulta, com indicação do 
seu sentido e do seu alcance, acompanhada de uma exposição dos fatos pertinentes 
para sua devida compreensão.

A autoridade requerida deverá responder a cada um dos pontos que forem objeto da 



41

consulta, de conformidade com o que for solicitado e na forma mais completa possível.

As solicitações serão redigidas no idioma oficial do Estado requerido ou serão acompanhadas 
de tradução para o referido idioma. A resposta será redigida no idioma do Estado requerido.

ARTIGO 6

Cada Estado Parte ficará obrigado a responder as consultas dos demais Estados Partes 
de acordo com esta Convenção, por intermédio de sua autoridade central, a qual poderá 
transmitir as referidas consultas a outros órgãos do mesmo Estado.

O Estado que prestar as informações a que se refere o artigo 3, c, não será responsável 
pela opiniões emitidas nem ficará obrigado a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o 
conteúdo da resposta dada.

O Estado que receber as informações a que se refere o artigo 3, c, não ficará obrigado 
a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo da resposta recebida.

ARTIGO 7

As solicitações a que se refere esta Convenção poderão ser dirigidas diretamente pelas 
autoridades jurisdicionais ou por intermédio da autoridade central do Estado requerente à 
correspondente autoridade central do Estado requerido, sem necessidade de legalização.

A autoridade central de cada Estado Parte recebera as consultas formuladas pelas 
autoridades do seu Estado e as transmitirá a autoridade central do Estado requerido.

ARTIGO 8

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que nesta matéria tenham 
sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro em caráter bilateral ou multilateral 
pelos Estados Partes, nem as práticas mais favoráveis que os referidos Estados possam observar.

 ARTIGO 9

Para os fins desta Convenção, cada Estado Parte designará uma autoridade central.

A designação deverá ser comunicada à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos no momenta do depósito do instrumento de ratificação ou de adesão para 
que seja comunicada aos demais Estados Partes.

Os Estados Partes poderão modificar a qualquer momento a designação de sua au-
toridade central.

ARTIGO 10

Os Estados Partes não ficarão obrigados a responder às consultas de outro Estado Parte 
quando os interesses dos referidos Estados estiverem afetados pela questão que der origem 
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ao pedido de informação ou quando a resposta puder afetar a sua segurança ou soberania.

ARTIGO 11

Esta Convenção ficará aberta a assinatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 12

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depo-
sitados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 13

Esta Convenção ficará aberta a adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 14

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 
ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições espe-
cíficas e que não seja incompatível como objeto e fim da Convenção.

ARTIGO 15

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 16

Os Estados Partes que tenham duas ou mais entidades territoriais em que vigorem 
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção poderão 
declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a 
todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente à ou às unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais 
declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 17

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
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dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais Estados Partes.

ARTIGO 18

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro 
e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização, e aos Estados que houverem aderido 
à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de 
denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos a infor-
mação a que se refere o artigo 9 e as declarações previstas no artigo 16 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Go-
vernos, firmam esta Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, Republica Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de mil novecentos 
e setenta e nove. 
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Convenção para Prevenir e Punir os Atos de Terrorismo 
Confi gurados em Delitos contra as Pessoas e a Extorsão Conexa, 
quando tiverem eles transcendência internacional

Promulgada pelo Decreto nº 3.018, de 6 de abril de 1999

Promulga a Convenção para Prevenir e Punir os Atos de Terrorismo 
Confi gurados em Delitos Contra as Pessoas e a Extorsão Conexa, 
Quando Tiverem Eles Transcendência Internacional, concluída em 
Washington, em 2 de fevereiro de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção para Prevenir e Punir os Atos de Terrorismo Con-
fi gurados em Delitos Contra as Pessoas e a Extorsão Conexa, Quando Tiverem Eles Trans-
cendência Internacional, foi concluída em Washington, em 2 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo no 87, de 3 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que o Ato em tela entrou em vigor internacional em 8 de março 
de 1973;

CONSIDERANDO que o Govenro brasileiro depositou o Instrumento de Adesão do 
referido Ato em 5 de fevereiro de 1999, passando o mesmo a vigorar para o Brasil em 5 
de fevereiro de 1999;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção para Prevenir e Punir os atos de Terrorismo Confi gurados em 
Delitos Contra as Pessoas e a Extorsão Conexa, Quando Tiverem Eles Trans-
cendência Internacional, concluída em Washington, em 2 de fevereiro de 
1971, apensa por cópia a este Decreto, deverá se executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

CONVENÇÃO PARA PREVENIR E PUNIR OS ATOS DE TERRORISMO CONFIGURADOS EM 
DELITOS CONTRA AS PESSOAS E A EXTORSÃO CONEXA, QUANDO TIVEREM ELES TRANS-
CENDÊNCIA INTERNACIONAL

Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
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Considerando:

Que a defesa da liberdade e da justiça e o respeito aos direitos fundamentais da pessoa 
humana, reconhecidos pela Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e 
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, são deveres primordiais dos Estados;

Que a Assembléia Geral da Organização, na Resolução 4 de 30 de junho de 1970, 
condenou energicamente os atos de terrorismo e, em especial, o seqüestro de pessoas e 
a extorsão com este conexa, qualificando-os de graves delitos comuns;

Que vêm ocorrendo com freqüência atos delituosos contra pessoas que merecem pro-
teção especial de acordo com as normas do direito internacional e que tais atos revestem 
transcendência internacional devido às conseqüências que podem advir para as relações 
entre os Estados;

Que é conveniente adotar normas que desenvolvam progressivamente o direito in-
ternacional no tocante à cooperação internacional na prevenção e punição de tais atos;

Que na aplicação das referidas normas deve manter-se a instituição do asilo e que deve 
também ficar a salvo o princípio da não intervenção,

Convêm nos seguintes Artigos:

ARTIGO 1

Os Estados Contratantes obrigam-se a cooperar entre si, tomando todas as medidas 
que considerem eficazes de acordo com suas respectivas legislações e, especialmente, 
as que são estabelecidas nesta Convenção, para prevenir e punir os atos de terrorismo 
e, em especial, o seqüestro, o homicídio e outros atentados contra a vida e a integridade 
das pessoas a quem o Estado tem o dever de proporcionar proteção especial conforme o 
direito internacional, bem como a extorsão conexa com tais delitos.

ARTIGO 2

Para os fins desta Convenção, consideram-se delitos comuns de transcendência interna-
cional, qualquer que seja o seu móvel, o seqüestro, o homicídio e outros atentados contra 
a vida e a integridade das pessoas a quem o Estado tem o dever de proporcionar proteção 
especial conforme o direito internacional, bem como a extorsão conexa com tais delitos.

ARTIGO 3

As pessoas processadas ou condenadas por qualquer dos delitos previstos no Artigo 2 
desta Convenção estarão sujeitas a extradição de acordo com as disposições dos tratados 
de extradição vigentes entre as Partes ou, no caso dos Estados que não condicionam a 
extradição à existência de tratado, de acordo com suas próprias leis.

Em todos os casos compete exclusivamente ao Estado sob cuja jurisdição ou proteção se 
encontrarem tais pessoas qualificar a natureza dos atos e determinar se lhes são aplicáveis 
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as normas desta Convenção.

ARTIGO 4

Toda pessoa privada de sua liberdade em virtude de aplicação desta Convenção gozará 
das garantias judiciais de processo regular.

ARTIGO 5

Quando não proceder a extradição solicitada por algum dos delitos especificados no 
Artigo 2 em virtude de ser nacional a pessoa reclamada ou mediar algum outro impedimento 
constitucional ou legal, o Estado requerido ficará obrigado a submeter o caso ao conhecimento 
das autoridades competentes, para fins de processo como se o ato houvesse sido cometido 
em seu território. A decisão que adotarem as referidas autoridades será comunicada ao Estado 
requerente. Cumprir-se-á no processo a obrigação que se estabelece no Artigo 4.

ARTIGO 6

Nenhuma das disposições desta Convenção será interpretada no sentido de prejudicar 
o direito de asilo.

ARTIGO 7

Os Estados Contratantes comprometem-se a incluir os delitos previstos no Artigo 2 
desta Convenção entre os atos puníveis que dão lugar a extradição em todo tratado sobre 
a matéria que no futuro celebrarem entre si. Os Estados Contratantes que não subordinem 
a extradição ao fato de que exista tratado com o Estado requerente considerarão os delitos 
compreendidos no Artigo 2 desta Convenção como delitos que dão lugar a extradição, em 
conformidade com as condições que estabeleçam as leis do Estado requerido.

ARTIGO 8

Com o fim de cooperar na prevenção e punição dos delitos previstos no Artigo 2 desta 
Convenção, os Estados Contratantes aceitam as seguintes obrigações:

a)	tomar as medidas a seu alcance, em harmonia com suas próprias leis, para prevenir 
e impedir em seus respectivos territórios a preparação dos delitos mencionados 
no Artigo 2 e que forem ser executados no território de outro Estado Contratante;

b)	intercambiar informações e considerar medidas administrativas eficazes para a 
proteção das pessoas a que se refere o Artigo 2 desta Convenção;

c)	 garantir o mais amplo direito de defesa a toda pessoa privada da liberdade em 
virtude da aplicação desta Convenção;

d)	procurar que sejam incluídos em suas respectivas legislações penais os atos delituosos 
matéria desta Convenção, quando já não estiverem nelas previstos;
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e)	dar cumprimento da forma mais expedita às rogatórias com relação aos atos deli-
tuosos previstos nesta Convenção.

ARTIGO 9

Esta Convenção fica aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos, bem como à de qualquer Estado Membro da Organização das Nações 
Unidas ou de qualquer dos organismos especializados a ela vinculados, ou que sejam 
Partes no Estatuto da Corte Internacional de Justiça, e à de qualquer outro Estado que 
for convidado pela Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos a assiná-la.

ARTIGO 10

Esta Convenção será ratificada pelos Estados signatários, de acordo com suas respec-
tivas normas constitucionais.

ARTIGO 11

O instrumento original, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português são 
igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e a referida Secretaria enviará cópias autenticadas aos Governos signatários 
para fins da respectiva ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e a referida Secretaria notificará 
tal depósito aos Governos signatários.

ARTIGO 12

Esta Convenção entrará em vigor entre os Estados que a ratificarem, na ordem em que 
depositarem os instrumentos de suas respectivas ratificações.

ARTIGO 13

Esta Convenção vigerá indefinidademente, mas poderá ser denunciada por qualquer dos 
Estados Contratantes. A denúncia será encaminhada à Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e a referida Secretaria a comunicará aos demais Estados Contratantes. 
Transcorrido um ano a partir da denúncia, cessarão para o Estado denunciante os efeitos 
da Convenção, ficando ela subsistente para os demais Estados Contratantes.

Em fé do que, os Plenipotenciários infra-assinados, apresentados os seus plenos poderes, que foram 
achados em boa e devida forma, assinam esta Convenção em nome dos seus respectivos Governos, na 
cidade de Washington, D.C., no dia dois de fevereiro de mil novecentos e setenta e um.

DECLARAÇÃO DO PANAMÁ

A Delegação do Panamá deixa consignado que nada nesta Convenção poderá ser in-
terpretado no sentido de que o direito de asilo implica o de poder solicitá-lo às autoridades 
dos Estados Unidos da América na Zona do Canal do Panamá, nem o reconhecimento de 
que o Governo dos Estados Unidos tem direito de conceder asilo ou refúgio político no 
território da República do Panamá que constitui a Zona do Canal do Panamá.
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Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de 
Armas de Fogo, Munições, Explosivos e outros Materiais Correlatos

Promulgada pelo Decreto nº 3.229, de 29 de outubro de 1999

Promulga a Convenção Interamericana contra a Fabricação e o 
Tráfi co ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e outros 
Materiais Correlatos, concluída em Washington, em 14 de no-
vembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfi co 
Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e outros Materiais Correlatos foi concluída 
em Washington, em 14 de novembro de 1997;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo n° 58, de 18 de agosto de 1999;

CONSIDERANDO que o Ato em tela entrou em vigor internacional em 1° de julho 
de 1998;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação 
à referida Convenção em 28 de setembro de 1999, passando a mesma a vigorar, para o 
Brasil, em 28 de outubro de 1999, nos termos de seu art. XXV;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícitos de Armas 
de Fogo, Munições, Explosivos e outros Materiais Correlatos, concluída em 
Washington, em 14 de novembro de 1997, apensa por cópia a este Decreto, 
deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 1999; 178° da Independência e 111° da República.

Fernando Henrique Cardoso
Luiz Felipe Lampreia

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A FABRICAÇÃO E O TRÁFICO ILÍCITOS DE ARMAS 
DE FOGO, MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E OUTROS MATERIAIS CORRELATOS

Os Estados Partes,
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CONSCIENTES da urgente necessidade de impedir, combater e erradicar a fabricação 
e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos, 
devidos aos efeitos nocivos destas atividades para a segurança de cada Estado e da região 
em seu conjunto, que põem em risco o bem-estar dos povos, seu desenvolvimento social 
e econômico e seu direito de viver em paz;

PREOCUPADOS com o aumento, na esfera internacional, da fabricação e tráfico ilícitos 
de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos e com a gravidade 
dos problemas que estes ocasionam;

REAFIRMANDO que é prioritário para os Estados Partes impedir, combater e erradicar 
a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais 
correlatos, dado o seu vínculo com o tráfico de drogas, com o terrorismo, com o crime 
organizado transnacional, com as atividades mercenárias e outras condutas criminosas;

PREOCUPADOS com a fabricação ilícita de explosivos a partir de substâncias e artigos 
que em si mesmos não são explosivos e não são tratados nesta Convenção em virtude 
de seus outros usos ilícitos - para atividades relacionadas com o tráfico de drogas, com o 
terrorismo, com o crime organizado transnacional, com as atividades mercenárias e outras 
condutas criminosas;

CONSIDERANDO a urgência de que todos os Estados, especialmente os que produ-
zem, exportam e importam armas, tomem as medidas necessárias para impedir, combater 
e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos;

CONVENCIDOS de que o combate à fabricação e ao tráfico ilícitos de armas de fogo, 
munições, explosivos e outros materiais correlatos requer a cooperação internacional, o 
intercâmbio de informações e outras medidas apropriadas nos níveis nacional, regional e 
internacional e desejando estabelecer um precedente para a comunidade internacional 
a este respeito;

RESSALTANDO a necessidade de que, nos processos de pacificação e em situações 
pós-conflito, seja realizado um controle eficaz das armas de fogo, munições, explosivos e 
outros materiais correlatos, a fim de prevenir sua introdução no mercado ilícito;

TENDO presentes as resoluções pertinentes da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
relativas as medidas no sentido de erradicar as transferências ilícitas de armas convencio-
nais, além da necessidade de todos os Estados de garantir sua segurança, assim como os 
trabalhos realizados no âmbito da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de 
Drogas (CICAD);

RECONHECENDO a importância de fortalecer os mecanismos internacionais exis-
tentes de apoio à aplicação da lei, tais como ao Sistema Internacional de Rastreamento 
de Armas e Explosivos da Organização Internacional da Polícia Criminal (Interpol) para 
impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros materiais correlatos;
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RECONHECENDO que o comércio internacional de armas de fogo é particularmente 
vulnerável a abusos por parte de elementos criminosos e que uma política de “conheça o 
seu cliente”, para aqueles que protuzam, comerciem, esportem ou importe armas de fogo, 
munições, esplocivos e outros materiais correlatos, é crucial para combater este flagelo,

Reconhecendo que os Estados têm desenvolvido diferentes costumes e tradições no 
que dez RESPEITO ao uso das armas de fogo e que o propósito de melhorar a cooperação 
internacional para erradicar o tráfico ilícito transnacional de armas de fogo não pretende 
desestimular ou diminuir atividades ilícitas de lazer ou recreação, tais com viagens ou 
turismo para tiro desportivo ou caça, nem outras formas de propriedade e usos legais 
reconhecidas pelos Estados Partes;

RECORDANDO que os Estados Partes têm legislação e regulamentos internos sobre 
armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos, e reconhecendo que 
esta Convenção não compromete os Estados Partes a adotar legislações ou regulamentos 
relativos à propriedade, posse ou comercialização de caráter exclusivamente interno de 
armas de fogo e reconhecendo que os Estados Partes aplicarão suas leis e regulamentos 
respectivos em consonância com esta Convençaõ;

REAFIRMANDO os princípios de soberania, não-intervenção e igualdade jurídica dos 
Estados, decidiram adotar esta Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico 
Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos:

ARTIGO I
Definições

Para efeitos desta Convenção, entender-se-à por:

1.	“Fabricação ilícita”: a fabricação ou a montagem de armas de fogo, munições, ex-
plosivos e outros materiais correlatos:

a)	com componentes ou peças ilicitamente traficados; ou

b)	sem licença de uma autoridade governamental competente do Estado Parte onde 
se realizar a fabricação ou montagem; ou

c)	 quando as armas de fogo para as quais se requeira marcação não forem marcados 
no momento da fabricação.

2.	 “Tráfico ilícito”: a importação, exportação, aquisição, venda, entrega, transporte ou 
transferência de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos desde 
ou através do território de um Estado Parte ao de outro Estado Parte sem autorização 
de tais Estados Partes.

3.	“Armas de fogo”:

a)	qualquer arma que conste de pelo menos um cano pelo qual uma bala ou projétil 
possa ser expelido pela ação de um explosivo, que tenha sido projetada para isso, ou 
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que possa ser convertida facilmente para tal efeito, excetuando-se as armas antigas 
fabricadas antes do século XX, ou suas réplicas; ou

b)	qualquer outra arma ou artefato destrutivo, tal como bomba explosiva, incendiária 
ou de gás, granada, foguete, lança-foguetes, míssil, sistema de mísseis ou mina.

4.	“Munições”: o cartucho completo ou seus componentes, incluindo-se estojo, espoleta, 
carga propulsora, projétil ou bala que são utilizadas em armas de fogo.

5.	“Explosivos”: toda substância ou artigos produzidos, fabricado ou utilizado para 
produzir uma explosão, detonação, propulsão ou efeito pirotécnico, excetuando-se:

a)	substâncias e artigos que não são explosivos em si mesmos; ou

b)	substâncias e artigos mencionados no Anexo desta Convenção.

6.	“Outros materiais correlatos”: qualquer componente, parte ou peça de reposição 
de uma arma de fogo, ou acessório que possa ser acoplado a uma arma de fogo.

7.	“Entrega vigiada”: técnica que consiste em deixar que remessas ilícitas ou suspeitas de 
armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos saiam do território 
de um ou mais Estados, os atravessem ou neles entrem, com o conhecimento e sob 
a supervisão de suas autoridades competentes, com o fim de identificar as pessoas 
envolvidas no cometimento de delitos mencionados no Artigo IV desta Convenção.

ARTIGO. II
Propósito

O propósito desta Convenção é:

IMPEDIR, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, mu-
nições, explosivos e outros materiais correlatos;

PROMOVER e facilitar entre os Estados Partes a cooperação e o intercâmbio de infor-
mações e de experiências para impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos 
de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos.

ARTIGO III
Soberania

1.	Os Estados Partes cumprirão as obrigações derivadas desta Convenção de conformi-
dade com os princípios de igualdade soberana e integridade territorial dos Estados 
e de não-intervenção nos assuntos de outros Estados.

2.	Um Estado Parte não exercerá no território do outro Estado Parte jurisdição nem 
funções reservadas exclusivamente às autoridades desse outro Estado Parte pelo seu 
direito externo.
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ARTIGO IV
Medidas Legislativas

1.	Os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas legislativas ou 
de outra natureza que sejam necessárias para tipificar como delitos em seu direito 
interno a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e 
outros materiais correlatos.

2.	Sem prejuízo dos princípios constitucionais e aos conceitos fundamentais dos res-
pectivos ordenamentos jurídicos dos Estados Partes, os delitos que se tipifiquem 
de acordo com o parágrafo anterior deverão incluir a participação na perpetração 
de algum desses delitos, a associação e o conluio para perpetrá-los, a tentativa de 
cometê-los e a assistência, a incitação, a facilitação ou o assessoramento em relação 
à sua perpetração.

ARTIGO V
Jurisdição

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas que forem necessárias para declarar-se 
competente no que se refere aos delitos que houver tipificado nos termos desta 
Convenção, quando o delito for cometido em seu território.

2.	Cada Estado Parte poderá adotar as medidas que forem necessárias para declarar-
se competente no que se refere aos delitos que houver tipificado nos temos desta 
Convenção, quando tais delitos forem cometidos por um de seus cidadãos ou por 
pessoa que tenha residência habitual em seu território.

3.	Cada Estado Parte adotará as medidas que forem necessárias para declarar-se 
competente no que se refere aos delitos que houver tipificado nos termos desta 
Convenção, quando o suposto delinqüente se encontrar em seu território e não for 
extraditado para outro país por motivo de sua nacionalidade.

4.	Esta Convenção não exclui a aplicação de qualquer outra regra de jurisdição penal 
estabelecida por um Estado Parte em virtude de sua legislação nacional.

ARTIGO VI
Marcação de Armas de Fogo

1.	Para efeitos de identificação e de rastreamento das armas de fogo a que se refere o 
Artigo 1.3, aos Estados Partes deverão:

a)	requerer que, na fabricação, elas sejam marcadas de maneira adequada com o nome 
do fabricante, lugar de fabricação e número de série;

b)	requerer marcação adequada nas armas de fogo importadas, de maneira que permita 
a identificação do nome e endereço do importador; e

c)	 requerer marcação adequada de qualquer arma de fogo objeto do confisco ou 
perdimento, de conformidade com o Artigo VII.1, que for destinada para uso oficial.
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2.	As armas de fogo a que se refere o Artigo 1.3, “b”, deverão ser marcadas de maneira 
adequada no momento de sua fabricação, se for possível.

ARTIGO VII
Confisco ou Perdimento

1.	Os Estados Partes comprometem-se a confiscar as armas de fogo, munições, explo-
sivos e outros materiais correlatos que denham sito objeto de fabricação ou tráfico 
ilícitos ou a declarar o seu perdimento.

2.	Os Estados Partes adotaram as medidas necessárias parta assegurar e todas as armas 
de fogo, munições, explosivos e outros materias correlatos que tenham cito apreen-
ditos, confiscados ou objeto de perdimento, como conseqüencia de sua fabricação 
ou trafico ilícitos, não cheguem às mãos de particulares ou do comercio pela a via de 
leilão, venda ou outros meios.

ARTIGO VIII
Medidas de Segurança

Com o fim de eliminar perdas ou desvios, os Estados Partes comprometem-se a tomas 
as medidas necessárias para garantir a segurança das armas de fogo, munições, explosivos 
e outros materiais correlatos que sejam importados para seus respectivos territórios, que 
sejam exportados deles, ou que estejam em trânsito através de seus territórios.

ARTIGO IX
Licenças ou Autorizações de Exportação, Importação e Trânsito

1.	Os Estados Partes estabelecerão ou manterão um sistema eficaz de licenças ou au-
torizações de exportação, importação e trânsito internacional para as transferências 
de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos.

2.	 Os Estados Partes não permitirão o trânsito de armas de fogo, munições, explosivos e 
outros materiais correlatos até que o Estado Parte receptor emita a licença ou auto-
rização correspondente.

3.	Os Estados Partes, antes de liberar o envio de armas de fogo, munição, explosivos e 
outros materiais correlatos para exportação, assegurar-se-ão de que o país importados 
e o de trânsito tenham outorgado as licenças ou autorizações necessárias.

4.	O Estado Parte importador informará o Estado Parte exportador que o solicite sobre 
o recebimento dos embarques das armas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos enviados.

ARTIGO X
Fortalecimento dos Controles nos Pontos de Exportação

Cada Estado Parte adotará as medidas que forem necessárias para detectar e impedir o 
tráfico ilícito de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos entre seu 
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território e o território de outros Estados Partes, mediante o fortalecimento dos controles 
nos pontos de exportação.

ARTIGO XI
Manutenção de Informação

Os Estados Partes manterão, por um período razoável, a informação necessária para 
permitir o rastreamento e a identificação das armas de fogo fabricadas ou traficadas ilici-
tamente, a fim de poder cumprir com as obrigações aos Artigos XIII e XVII.

ARTIGO XII
Confidencialidade

Sem prejuízo das obrigações impostas pela respectiva Constituição ou quaisquer 
outros acordos internacionais, os Estados Partes garantirão o caráter confidencial de 
todas as informações recebidas, quando assim o solicitar o Estado Parte fornecedor das 
informações, Se, por razões legais, tal confidencialidade não puder ser mantida, o Estado 
Parte fornecedor das informações será notificado antes de sua divulgação.

ARTIGO XIII
Intercâmbio de Informações

1.	Os Estados Parte intercambiarão entre si, de conformidade com sua legislação interna 
e com os tratados aplicáveis, informações pertinentes, sobre questões tais como: 

a)	produtores, comerciantes, importadores, exportadores e, quando possível, trans-
portadores, autorizados de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais 
correlatos;

b)	os meios utilizados para ocultar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, 
munições, explosivos e outros materiais correlatos e as maneiras de detectá-los;

c)	 as rotas utilizadas habitualmente pelas organizações de deliqüentes que participam 
do tráfico ilícito de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos;

d)	experiências, práticas e medidas de caráter legislativo para impedir, combater e 
erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições explosivos e 
outros materiais correlatos; e

e)	técnicas, práticas e legislação contra a lavagem de dinheiro relacionado com a fabri-
cação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais 
correlatos.

2.	Os Estados Partes proporcionarão e intercambiarão, conforme cabível, informações 
científicas e tecnológicas pertinentes para fazer cumprir a lei e melhorar a capacidade 
de cada um para prevenir, detectar e investigar a fabricação e o tráfico ilícitos de 
armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos e para submeter 
os responsáveis a processo penal.
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3.	Os Estados Partes cooperão no rastreamento de armas de fogo, munições, explo-
sivos e outros materiais correlatos que possam ter sido fabricados ou traficados 
ilicitamente. Essa cooperação deverá prever resposta pronta e precisa a solicitações 
de rastreamento.

ARTIGO XIV
Cooperação

1.	Os Estados Partes cooperarão nos planos bilateral, regional e internacional para 
impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, 
munições, explosivos e outros materiais correlatos.

2.	Os Estados Partes indicarão uma entidade nacional ou um ponto único de contato 
que atue como ligação entre os Estados Partes, assim com entre eles e a Comissão 
Consultiva estabelecida no Artigo XX, para fins de cooperação e intercâmbio de 
informações.

ARTIGO XV
Intercâmbio de Experiências e Treinamento

1.	Os Estados Partes cooperarão na formulação de programas de intercâmbio de 
experiências e treinamento entre funcionários competentes e colaborarão entre si 
para facilitar-se o acesso a equipamentos ou tecnologia que tenham demonstrado 
eficácia na aplicação desta Convenção.

2.	Os Estados Partes colaborarão entre si e com os organismos internacionais perti-
nentes, conforme cabível, para garantir que exista em seus territórios treinamento, 
adequado para impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de 
armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos. Este treinamento 
incluirá, entre outras coisas:

a)	a identificação e o rastreamento de armas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos;

b)	a compilação de informação de inteligência, especialmente a relativa à identificação 
de pessoas responsáveis pela fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, muni-
ções, explosivos e outros materiais correlatos e dos meio de transporte e técnicas 
de ocultação; e

c)	 a melhora da eficiência do pessoal responsável pela busca e detecção, nos pontos 
convencionais e não-convencionais de entrada e saída, de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros materiais correlatos ilicitamente traficados. 

ARTIGO XVI
Assistência Técnica

Os Estados Partes cooperarão entre si e com as organizações internacionais pertinentes, 
conforme cabível, a fim de que os Estados Partes que a solicitarem recebam a assistência 
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técnica necessária para fortalecer sua capacidade de impedir, combater e erradicar a 
fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais 
correlatos, inclusive assistência técnica nos assuntos indicados no Artigo XV.2.

ARTIGO XVII
Assistência Jurídica Mútua

1.	Os Estados Partes prestarão a mais ampla jurídica mútua, de conformidade com suas 
leis e tratados aplicáveis, dando curso e respondendo de forma oportuna e precisa 
às solicitações emanadas as autoridades que, de acordo com seu direito interno, 
tenham faculdades para investigar ou processar as atividades ilícitas descritas nesta 
Convenção, a fim de obter provas e tomar outras medidas necessárias para facilitar 
os procedimentos e diligências referentes a investigação ou processo judicial.

2.	Para os fins da assistência jurídica mútua prevista neste Artigo, cada Estado Parte 
poderá designar uma autoridade central ou poderá recorrer a autoridades centrais 
segundo estipulado nos tratados pertinentes ou outros acordos. As autoridades 
centrais serão responsáveis pela formulação e recebimento de solicitações de 
assistência no contexto deste Artigo e comunicar-se-ão diretamente umas com as 
outras para os efeitos deste Artigo.

ARTIGO XVIII
Entrega Vigiada

1.	Quando seus ordenamentos jurídicos internos assim o permitam, os Estados Partes 
adotarão as medidas necessárias, dentro de suas possibilidades, para possibilitar o uso 
adequado da entrega vigiada em nível internacional, de conformidade com acordos 
ou disposições mutuamente acordados, com o objetivo de identificar as pessoas 
envolvidas em delitos mencionados no Artigo IV e de iniciar ação legal contra elas.

2.	As decisões dos Estados Partes de recorrer à entrega vigiada serão adotadas caso 
a caso e poderão, quando necessário, levar em conta os acordos financeiros e os 
entendimentos relativos ao exercício de sua competência pelos Estados Partes 
interessados.

3.	Com o consentimento dos Estados Partes interessados, as remessas ilícitas sujeitas 
a entrega vigiada poderão ser interceptadas e autorizadas a prosseguir intactas 
ou havendo-se retirado ou substituído, total ou parcialmente, as armas de fogo, 
munições, explosivos e outros materiais correlatos.

ARTIGO XIX
Extradição

1.	Este Artigo aplicado aos delitos mencionados no Artigo IV desta Convenção.

2.	Cada um dos delitos a que se aplica este Artigo será considerado como incluído 
entre os delitos que dão lugar a extradição em todo tratado de extradição vigente 
entre os Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se a incluir esses delitos 
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como base para a concessão de extradição em todo tratado de extradição que 
celebrarem entre si.

3.	Se um Estado Parte que subordinar a extradição à existência de um tratado receber 
uma solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não estiver vinculado 
por nenhum tratado de extradição, poderá considerar esta Convenção como a base 
jurídica da extradição em relação aos delitos a que se aplica este Artigo.

4.	4Os Estados Partes que não subordinarem a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão os delitos a que se aplica este Artigo como delitos suscetíveis de 
extradição entre si.

5.	A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação do Estado Parte 
requerido ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluídos os motivos pelos 
quais o Estado Parte requerido pode recusar a extradição.

6.	Se a extradição solicitada em razão de um delito a que se aplique este Artigo for 
recusada baseando-se exclusivamente na nacionalidade da pessoa reclamada, o 
Estado Parte requerido submeterá o caso às suas autoridades competentes para 
que possam ser instaurados os procedimentos para julgamento, de acordo com os 
critérios, leis e procedimentos aplicáveis pelo Estado requerido a esses delitos quando 
forem cometidos em seu território. O Estado Parte requerido e o Estado Parte reque-
rente poderão, de acordo com suas leis internas, convir de outra forma com relação a 
qualquer processo a que se refere este parágrafo.

ARTIGO XX
Estabelecimento e Funções da Comissão Consultiva

1.	Com o propósito de alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes esta-
belecerão uma Comissão Consultiva encarregada de:

a)	promover o intercâmbio de informações previsto nesta Convenção;

b)	facilitar o intercâmbio de informações sobre legislações nacionais e procedimentos 
administrativos dos Estados Partes;

c)	 promover a cooperação entre os órgãos nacionais de ligação, a fim de detectar 
exportações e importações supostamente ilícitas de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros materiais correlatos;

d)	promover a capacitação, o intercâmbio de conhecimentos e experiências entre os 
Estados Partes, a assistência técnica entre estes e as organizações internacionais 
pertinentes, bem como estudos acadêmicos;

e)	solicitar a outros Estados não-Partes, quando cabível, informações sobre fabricação e 
tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos; e

f)	 promover medidas que facilitem a aplicação desta Convenção.
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2.	As decisões da Comissão Consultiva serão de natureza recomendatória.

3.	A Comissão Consultiva deverá manter a confidencialidade de qualquer informação 
que receber no exercício de suas funções, se assim lhe for solicitado.

ARTIGO XXI
Estrutura e Reuniões da Comissão Consultiva

1.	A Comissão Consultiva será constituída de um Representante de cada Estado Parte.

2.	A Comissão Consultiva realizará uma reunião ordinária anual e as reuniões extraor-
dinárias que forem necessárias.

3.	A primeira reunião ordinária da Comissão Consultiva será realizada dentro de 90 
dias depois que o depositário receber o décimo instrumento de ratificação desta 
Convenção. Esta reunião será realizada na sede da Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, a menos que um Estado Parte ofereça sede.

4.	 As reuniões da Comissão Consultiva serão realizadas no local que decidirem os Estados 
Partes na reunião ordinária anterior. Se não houver oferecimento de sede, a Comissão 
Consultiva se reunirá na sede da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

5.	O Estado Parte anfitrião de cada reunião ordinária exercerá a Secretaria pro tempore 
da Comissão Consultiva até a reunião ordinária seguinte. Quando a reunião ordinária 
for realizada na sede da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, 
nela será eleito o Estado Parte que exercerá a Secretaria pro tempore.

6.	 Em consulta com os Estados Partes, a Secretaria pro tempore exercerá as seguintes funções:

a)	convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Consultiva;

b)	elaborar o projeto de agenda das reuniões; e

c)	 preparar os projetos de relatórios e atas das reuniões.

7.	A Comissão Consultiva elaborará seu regulamento interno, que adotará por maioria 
absoluta.

ARTIGO XXII
Assinatura

Esta Convenção está aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO XXIII
Ratificação

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depo-
sitados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
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ARTIGO XXIV
Reservas

Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-la, 
assiná-la ou ratificá-la contanto que não sejam incompatíveis com o objeto e propósitos 
da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

ARTIGO XXV
Entrada em vigor

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratifique a Conven-
ção depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção 
entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha depositado seu 
instrumento de ratificação.

ARTIGO XXVI
Denúncia

1.	Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorridos seis meses a partir da data de 
depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o 
Estado denunciante mas subsistirão para os demais Estados Partes.

2.	A denúncia não afetará as solicitações de informação ou assistência formuladas 
durante a vigência da Convenção para o Estado denunciante.

ARTIGO XXVII
Outros Acordos ou Práticas

1.	Nenhuma das normas desta Convenção será interpretada no sentido de impedir 
que os Estados Partes prestem, reciprocamente, cooperação com base no previsto 
em outros acordos internacionais, bilaterais ou multilaterais, vigentes ou forem 
celebrados entre eles, ou em qualquer outro acordo ou prática aplicável.

2.	Os Estados Partes poderão adotar medidas mais estritas que as dispostas nesta 
Convenção, se, em sua opinião, tais medidas forem convenientes para impedir, 
combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros materiais correlatos.

ARTIGO XXVIII
Conferência dos Estados Partes

Cinco anos após a entrada em vigor desta Convenção, o depositário convocará uma 
Conferência dos Estados Partes para examinar o funcionamento e a aplicação desta Con-
venção. Cada Conferência decidirá a data em que será realizada a Conferência seguinte.
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ARTIGO XXIX
Solução de Controvérsias

As controvérsias que possam surgir em torno da aplicação ou interpretação desta 
Convenção serão resolvidas por via diplomática ou, em sua impossibilidade, por qualquer 
outro meio de solução pacífica acordado pelos Estados Partes envolvidos.

ARTIGO XXX
Depósito

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópia certificada de seu texto para seu registro e pu-
blicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará 
os Estados membros dessa Organização sobre as assinaturas, os depósitos de instrumentos 
de ratificação e denúncia, bem como as reservas que houver.

ANEXO

O termo “explosivos” não inclui: gases comprimidos; líquidos inflamáveis, artefatos 
ativados por explosivos, tais como bolsas de ar de segurança (air bags) e extintores de in-
cêndio; artefatos ativados por populações, tais como cartuchos para disparar pregos; fogos 
de artifício adequados para uso por parte do público e projetados principalmente para 
produzir efeitos visíveis ou audíveis por meio de combustão, que contenham compostos 
pirotécnicos e que não projetem nem dispersem fragmentos perigosos como metal, vidro 
ou plástico quebradiço; espoleta de papel ou de plástico para revólveres de brinquedo; 
artefatos propulsores de brinquedo que consistam de pequenos tubos fabricados de 
papel ou de material composto, ou vasilhames que contenham uma pequena carta ou 
pólvora propulsora de combustão lenta que, ao funcionar, não causem exploração nem 
produzam chama extrema, exceto através do bocal; e velas fumígenas, tubos fumígenas, 
sinais fumígenos, artifícios de sinalização, artefatos para sinalização manual e cartuchos de 
sinalização do tipo “Very”, projetados pra produzir efeitos visíveis com fins de sinalização, 
que contenham compostos fumígenos e cargas não-explosivas.
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Convenção Interamericana contra a Corrupção
Promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002

Promulga a Convenção Interameric na contra a Corrupção, de 29 de 
março de 1996, com reserva para o art. XI, parágrafo 1-, inciso “c”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto Legislativo no 
152, de 25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a Corrupção, ado-
tada em Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, parágrafo 1o, inciso “c”;

CONSIDERANDO que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto 
de 2002, nos termos de seu artigo XXV;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em 29 
de março de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 
cumprida tão inteiramente como nela se contém, com reserva para o art. XI, 
parágrafo 1° , inciso “c”. (Redação dada pelo Decreto n° 4.534, de 19.12.2002)

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes com-
plementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181° da Independência e 114° da República.

Fernando Henrique Cardoso
Celso Lafer

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.10.2002

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO

PREÂMBULO

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,

CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições públicas e 
atenta contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o desenvolvimento 
integral dos povos;
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CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para a 
estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o com-
bate a toda forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 
especificamente vinculados a seu exercício;

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições democráticas 
e evita distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral social;

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que se 
serve o crime organizado para concretizar os seus fins;

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma 
consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de 
reforçar a participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção;

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência interna-
cional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la eficazmente;

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento interna-
cional que promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, de 
modo especial, para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de 
corrupção no exercício das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, 
bem como a respeito dos bens que sejam fruto desses atos;

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos entre 
a corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as 
atividades comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis;

TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos Estados 
erradicar a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação neste 
campo seja efetiva; e

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar a 
corrupção no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente 
vinculados a seu exercício,

CONVIERAM em assinar a seguinte

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO

ARTIGO I
Definições

Para os fins desta Convenção, entende-se por:

“Função pública” toda atividade, temporária ou permanente, remunerada ou honorária 
realizada por uma pessoa física em nome do Estado ou a serviço do Estado ou de suas 
entidades, em qualquer de seus níveis hierárquicos.
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“Funcionário público”, “funcionário de governo” ou “servidor público” qualquer fun-
cionário ou empregado de um Estado ou de suas entidades, inclusive os que tenham sido 
selecionados, nomeados ou eleitos para desempenhar atividades ou funções em nome do 
Estado ou a serviço do Estado em qualquer de seus níveis hierárquicos.

“Bens” os ativos de qualquer tipo, quer sejam móveis ou imóveis, tangíveis ou intan-
gíveis, e os documentos e instrumentos legais que comprovem ou pretendam comprovar 
a propriedade ou outros direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à propriedade ou 
outros direitos.

ARTIGO II
Propósitos

Os propósitos desta Convenção são:

1.	promover e fortalecer o desenvolvimento, por cada um dos Estados Partes, dos 
mecanismos necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção; e

2.	promover, facilitar e regular a cooperação entre os Estados Partes a fim de assegurar 
a eficácia das medidas e ações adotadas para prevenir, detectar, punir e erradicar 
a corrupção no exercício das funções públicas, bem como os atos de corrupção 
especificamente vinculados a seu exercício.

ARTIGO III
Medidas preventivas

Para os fins estabelecidos no artigo II desta Convenção, os Estados Partes convêm em 
considerar a aplicabilidade de medidas, em seus próprios sistemas institucionais destinadas 
a criar, manter e fortalecer:

1.	Normas de conduta para o desempenho correto, honrado e adequado das funções 
públicas. Estas normas deverão ter por finalidade prevenir conflitos de interesses, 
assegurar a guarda e uso adequado dos recursos confiados aos funcionários públicos 
no desempenho de suas funções e estabelecer medidas e sistemas para exigir dos 
funcionários públicos que informem as autoridades competentes dos atos de cor-
rupção nas funções públicas de que tenham conhecimento. Tais medidas ajudarão a 
preservar a confiança na integridade dos funcionários públicos e na gestão pública.

2.	Mecanismos para tornar efetivo o cumprimento dessas normas de conduta.

3.	 Instruções ao pessoal dos órgãos públicos a fim de garantir o adequado entendi-
mento de suas responsabilidades e das normas éticas que regem as suas atividades.

4.	Sistemas para a declaração das receitas, ativos e passivos por parte das pessoas que 
desempenhem funções públicas em determinados cargos estabelecidos em lei e, 
quando for o caso, para a divulgação dessas declarações.

5.	Sistemas de recrutamento de funcionários públicos e de aquisição de bens e serviços 
por parte do Estado de forma a assegurar sua transparência, eqüidade e eficiência.
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6.	Sistemas para arrecadação e controle da renda do Estado que impeçam a prática 
da corrupção.

7.	Leis que vedem tratamento tributário favorável a qualquer pessoa física ou jurídica 
em relação a despesas efetuadas com violação dos dispositivos legais dos Estados 
Partes contra a corrupção.

8.	 Sistemas para proteger funcionários públicos e cidadãos particulares que denunciarem 
de boa-fé atos de corrupção, inclusive a proteção de sua identidade, sem prejuízo da 
Constituição do Estado e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno.

9.	Órgãos de controle superior, a fim de desenvolver mecanismos modernos para 
prevenir, detectar, punir e erradicar as práticas corruptas.

10.	 Medidas que impeçam o suborno de funcionários públicos nacionais e estrangeiros, 
tais como mecanismos para garantir que as sociedades mercantis e outros tipos de 
associações mantenham registros que, com razoável nível de detalhe, reflitam com exa-
tidão a aquisição e alienação de ativos e mantenham controles contábeis internos que 
permitam aos funcionários da empresa detectarem a ocorrência de atos de corrupção.

11.	Mecanismos para estimular a participação da sociedade civil e de organizações 
não-governamentais nos esforços para prevenir a corrupção.

12.	O estudo de novas medidas de prevenção, que levem em conta a relação entre uma 
remuneração eqüitativa e a probidade no serviço público.

ARTIGO IV
Âmbito

Esta Convenção é aplicável sempre que o presumido ato de corrupção seja cometido 
ou produza seus efeitos em um Estado Parte.

ARTIGO V
Jurisdição

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas que forem necessárias para estabelecer sua 
jurisdição sobre os delitos que tiver tipificado nos termos desta Convenção, quando 
o delito for cometido em seu território.

2.	Cada Estado Parte poderá adotar as medidas que sejam necessárias para estabelecer 
sua jurisdição em relação aos delitos que haja tipificado, nos termos desta Conven-
ção, quando o delito for cometido por um de seus cidadãos ou por uma pessoa que 
tenha sua residência habitual em seu território.

3.	Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer sua 
jurisdição em relação aos delitos que haja tipificado, nos termos desta Convenção, 
quando o suspeito se encontrar em seu território e a referida parte não o extraditar 
para outro país por motivo da nacionalidade do suspeito.
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4.	Esta Convenção não exclui a aplicação de qualquer outra regra de jurisdição penal 
estabelecida por uma parte em virtude de sua legislação nacional.

ARTIGO VI
Atos de corrupção

1.	Esta Convenção é aplicável aos seguintes atos de corrupção:

a)	a solicitação ou a aceitação, direta ou indiretamente, por um funcionário público ou 
pessoa que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de 
outros benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens para si mesmo 
ou para outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer 
ato no exercício de suas funções públicas;

b)	a oferta ou outorga, direta ou indiretamente, a um funcionário público ou pessoa 
que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de outros 
benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens a esse funcionário público 
ou outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer ato no 
exercício de suas funções públicas;

c)	 a realização, por parte de um funcionário público ou pessoa que exerça funções 
públicas, de qualquer ato ou omissão no exercício de suas funções, a fim de obter 
ilicitamente benefícios para si mesmo ou para um terceiro;

d)	o aproveitamento doloso ou a ocultação de bens provenientes de qualquer dos atos 
a que se refere este artigo; e

e)	a participação, como autor, co-autor, instigador, cúmplice, acobertador ou mediante 
qualquer outro modo na perpetração, na tentativa de perpetração ou na associação 
ou confabulação para perpetrar qualquer dos atos a que se refere este artigo.

2.	Esta Convenção também é aplicável por acordo mútuo entre dois ou mais Estados 
Partes com referência a quaisquer outros atos de corrupção que a própria Convenção 
não defina.

ARTIGO VII
Legislação interna

Os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas legislativas ou 
de outra natureza que forem necessárias para tipificar como delitos em seu direito interno 
os atos de corrupção descritos no artigo VI, parágrafo l, e para facilitar a cooperação entre 
eles nos termos desta Convenção.

ARTIGO VIII
Suborno transnacional

Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurí-
dico, cada Estado Parte proibirá e punirá o oferecimento ou outorga, por parte de seus cidadãos, 
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pessoas que tenham residência habitual em seu território e empresas domiciliadas no mesmo, 
a um funcionário público de outro Estado, direta ou indiretamente, de qualquer objeto de valor 
pecuniário ou outros benefícios, como dádivas, favores, promessas ou vantagens em troca da 
realização ou omissão, por esse funcionário, de qualquer ato no exercício de suas funções públicas 
relacionado com uma transação de natureza econômica ou comercial.

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de suborno transnacional, este 
será considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção.

O Estado Parte que não tenha tipificado o suborno transnacional prestará a assistência 
e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em que 
o permitirem as suas leis.

ARTIGO IX
Enriquecimento ilícito

Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas necessárias 
para tipificar como delito em sua legislação o aumento do patrimônio de um funcionário 
público que exceda de modo significativo sua renda legítima durante o exercício de suas 
funções e que não possa justificar razoavelmente.

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de enriquecimento ilícito, este 
será considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção.

O Estado Parte que não tenha tipificado o enriquecimento ilícito prestará a assistência 
e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em que 
o permitirem as suas leis.

ARTIGO X
Notificação

Quando um Estado Parte adotar a legislação a que se refere o parágrafo l dos artigos VIII 
e IX, notificará o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, que, por sua vez, 
notificará os demais Estados Partes. Os delitos de suborno transnacional e de enriquecimento 
ilícito, no que se refere a este Estado Parte, serão considerados atos de corrupção para os 
propósitos desta Convenção a partir de 30 dias, contados da data da referida notificação.

ARTIGO XI
Desenvolvimento Progressivo

1.	A fim de impulsionar o desenvolvimento e a harmonização das legislações na-
cionais e a consecução dos objetivos desta Convenção, os Estados Partes julgam 
conveniente considerar a tipificação das seguintes condutas em suas legislações e 
a tanto se comprometem:

a)	o aproveitamento indevido, em benefício próprio ou de terceiros, por parte do 
funcionário público ou pessoa no exercício de funções públicas de qualquer tipo 
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de informação reservada ou privilegiada da qual tenha tomado conhecimento em 
razão ou por ocasião do desempenho da função pública;

b)	o uso ou aproveitamento indevido, em benefício próprio ou de terceiros por parte 
de funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas de qualquer tipo de 
bens do Estado ou de empresas ou instituições em que este tenha parte aos quais 
tenha tido acesso em razão ou por ocasião do desempenho da função;

c)	 toda ação ou omissão realizada por qualquer pessoa que, por si mesma ou por 
interposta pessoa, ou atuando como intermediária, procure a adoção, por parte 
da autoridade pública, de uma decisão em virtude da qual obtenha ilicitamente, 
para si ou para outrem, qualquer benefício ou proveito, haja ou não prejuízo para 
o patrimônio do Estado; e

d)	o desvio de bens móveis ou imóveis, dinheiro ou valores pertencentes ao Estado 
para fins não relacionados com aqueles aos quais se destinavam a um organismo 
descentralizado ou a um particular, praticado, em benefício próprio ou de terceiros, 
por funcionários públicos que os tiverem recebido em razão de seu cargo, para 
administração, guarda ou por outro motivo.

2.	Entre os Estados Partes que os tenham tipificado, estes delitos serão considerados 
atos de corrupção para os propósitos desta Convenção.

3.	O Estado Parte que não tiver tipificado qualquer dos delitos definidos neste artigo 
prestará a assistência e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a esses 
delitos, na medida em que o permitirem as suas leis.

ARTIGO XII
Efeitos sobre o patrimônio do Estado

Para os fins desta Convenção, não será exigível que os atos de corrupção nela descritos 
produzam prejuízo patrimonial para o Estado.

ARTIGO XIII
Extradição

1.	Este artigo será aplicado aos delitos tipificados pelos Estados Partes de conformidade 
com esta Convenção.

2.	Cada um dos delitos a que se aplica este artigo será considerado como incluído entre 
os delitos que dão lugar a extradição em todo tratado de extradição vigente entre os 
Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se a incluir esses delitos como base 
para a concessão da extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si.

3.	Se um Estado Parte que subordinar a extradição à existência de um tratado receber 
uma solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não estiver vinculado 
por nenhum tratado de extradição, poderá considerar esta Convenção como a base 
jurídica da extradição em relação aos delitos a que se aplica este artigo.



70

4.	 Os Estados Partes que não subordinarem a extradição à existência de um tratado reconhe-
cerão os delitos a que se aplica este artigo como delitos suscetíveis de extradição entre si.

5.	A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação do Estado Parte 
requerido ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluídos os motivos pelos quais 
o Estado Parte requerido pode recusar a extradição.

6.	Se a extradição solicitada em razão de um delito a que se aplique este artigo foi 
recusada baseando-se exclusivamente na nacionalidade da pessoa reclamada, ou 
por o Estado Parte requerido considerar-se competente, o Estado Parte requerido 
submeterá o caso a suas autoridades competentes para julgá-lo, a menos que tenha 
sido acordado em contrário com o Estado Parte requerente, e o informará oportuna-
mente do seu resultado final.

7.	Sem prejuízo do disposto em seu direito interno e em seus tratados de extradição, o 
Estado Parte requerido, por solicitação do Estado Parte requerente, poderá depois 
de certificar-se de que as circunstâncias o justificam e têm caráter urgente proceder 
à detenção da pessoa cuja extradição se solicitar e que se encontrar em seu territó-
rio, ou adotar outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento nos 
trâmites de extradição.

ARTIGO XIV
Assistência e cooperação

1.	Os Estados Partes prestarão a mais ampla assistência recíproca, em conformidade 
com suas leis e com os tratados aplicáveis, dando curso às solicitações emanadas de 
suas autoridades que, de acordo com seu direito interno, tenham faculdades para 
investigar ou processar atos de corrupção definidos nesta Convenção, com vistas à 
obtenção de provas e à realização de outros atos necessários para facilitar os proces-
sos e as diligências ligadas à investigação ou processo penal por atos de corrupção.

2.	Além disso, os Estados Partes prestarão igualmente a mais ampla cooperação 
técnica recíproca sobre as formas e métodos mais efetivos para prevenir, detectar, 
investigar e punir os atos de corrupção. Com esta finalidade, facilitarão o intercâm-
bio de experiências por meio de acordos e reuniões entre os órgãos e instituições 
competentes e dispensarão atenção especial às formas e métodos de participação 
civil na luta contra a corrupção.

ARTIGO XV
Medidas sobre bens

1.	Em conformidade com as legislações nacionais aplicáveis e os tratados pertinentes 
ou outros acordos que estejam em vigor entre eles, os Estados Partes prestarão 
mutuamente a mais ampla assistência possível para identificar, localizar, bloquear, 
apreender e confiscar bens obtidos ou provenientes da prática dos delitos tipifi-
cados de acordo com esta Convenção, ou os bens usados para essa prática, ou o 
respectivo produto.
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2.	O Estado Parte que executar suas próprias sentenças de confisco, ou as sentenças 
de outro Estado Parte, a respeito dos bens ou produtos mencionados no parágrafo 
anterior deste artigo, disporá desses bens ou produtos segundo sua própria legislação. 
Na medida em que o permitirem suas leis e nas condições que considere adequadas, 
esse Estado Parte poderá transferir esses bens ou produtos, total ou parcialmente, 
para outro Estado Parte que tenha prestado assistência na investigação ou nas 
diligências judiciais conexas.

ARTIGO XVI
Sigilo bancário

1.	O Estado Parte requerido não poderá negar-se a proporcionar a assistência solicitada 
pelo Estado Parte requerente alegando sigilo bancário. Este artigo será aplicado 
pelo Estado Parte requerido em conformidade com seu direito interno, com suas 
disposições processuais e com os acordos bilaterais ou multilaterais que o vinculem 
ao Estado Parte requerente.

2.	O Estado Parte requerente compromete-se a não usar informações protegidas por 
sigilo bancário que receba para propósito algum que não o do processo que motivou 
a solicitação, salvo com autorização do Estado Parte requerido.

ARTIGO XVII
Natureza do Ato

Para os fins previstos nos artigos XIII, XIV, XV e XVI desta Convenção, o fato de os bens 
provenientes do ato de corrupção terem sido destinados a finalidades políticas ou a ale-
gação de que um ato de corrupção foi cometido por motivações ou finalidades políticas 
não serão suficientes, por si sós, para considerá-lo como delito político ou como delito 
comum vinculado a um delito político.

ARTIGO XVIII
Autoridades centrais

1.	Para os propósitos da assistência e cooperação internacionais previstas nesta Con-
venção, cada Estado Parte poderá designar uma autoridade central ou utilizar as 
autoridades centrais previstas nos tratados pertinentes ou outros acordos.

2.	As autoridades centrais estarão encarregadas de formular e receber as solicitações 
de assistência e cooperação a que se refere esta Convenção.

3.	 As autoridades centrais comunicar-se-ão de forma direta para os efeitos desta Convenção.

ARTIGO XIX
Aplicação no Tempo

Sem prejuízo dos princípios constitucionais, do ordenamento jurídico interno de cada 
Estado e dos tratados vigentes entre os Estados Partes, o fato de o presumido ato de corrup-
ção ter sido cometido antes desta Convenção entrar em vigor não impedirá a cooperação 
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processual em assuntos criminais, entre os Estados Partes. Esta disposição não afetará em 
caso algum o princípio da não retroatividade da lei penal nem sus aplicação interromperá 
os prazos de prescrição que estejam correndo em relação aos delitos anteriores à data da 
entrada em vigor desta Convenção.

ARTIGO XX
Outros acordos ou práticas

Nenhuma das normas desta Convenção será interpretada no sentido de impedir que 
os Estados Partes prestem, reciprocamente, cooperação com base no previsto em outros 
acordos internacionais, bilaterais ou multilaterais, vigentes ou que forem celebrados no 
futuro entre eles, ou em qualquer outro acordo ou prática aplicável.

ARTIGO XXI
Assinatura

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO XXII
Ratificação

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depo-
sitados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO XXIII
Adesão

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO XXIV
Reserva

Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção no momento de apro-
vá-la, assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde que sejam compatíveis com o objeto e 
propósitos da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

ARTIGO XXV
Entrada em vigor

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Conven-
ção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado haja 
depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão.
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ARTIGO XXVI
Denúncia

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria- Geral da Organi-
zação dos Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do depósito do instrumento 
de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o Estado denunciante, mas subsistirão 
para os demais Estados Partes.

ARTIGO XXVII
Protocolos adicionais

Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos outros Estados Partes, 
por ocasião de um período de sessões da Assembléia Geral da Organização dos Estados 
Americanos, projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de 
contribuir para a consecução dos propósitos relacionados no artigo II.

Cada protocolo adicional estabelecerá as modalidades de sua entrada em vigor e será 
aplicado somente entre os Estados Partes nesse protocolo.

ARTIGO XXVIII
Depósito do instrumento original

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, francês 
e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto ao Secretariado das 
Nações Unidas, para seu registro de publicação, de conformidade com o artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará 
aos Estados membros da referida Organização e aos Estados que houverem aderido à Con-
venção as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, 
bem como as reservas eventualmente formuladas.
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Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças 
Penais no Exterior (Convenção de Manágua)

Promulgada pelo Decreto nº 5.919, de 3 de outubro de 2006

Promulga a Convenção Interamericana sobre o Cumprimento 
de Sentenças Penais no Exterior, concluída em Manágua, em 
9 de junho de 1993, com reserva à primeira parte do parágrafo 
2º do Artigo VII, relativa à redução dos períodos de prisão ou de 
cumprimento alternativo da pena.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, com reserva, o texto da Convenção 
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior, concluída em Maná-
gua, em 9 de junho de 1993, por meio do Decreto Legislativo nº 293, de 12 de julho de 2006;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro ratifi cou a citada Convenção em 26 de 
abril de 2001;

CONSIDERANDO que a Convenção entrou em vigor internacional em 12 de abril de 
1996, e para o Brasil em 26 de maio de 2001;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no 
Exterior, concluída em Manágua, em 9 de junho de 1993, apensa por cópia ao 
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém, com reserva à primeira parte do parágrafo 2o do Artigo VII, relativa 
à redução dos períodos de prisão ou de cumprimento alternativo da pena.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2006; 185° da Independência e 118° da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 4.10.2006.

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS PENAIS NO 
EXTERIOR
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Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,

CONSIDERANDO que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados Ame-
ricanos é, de conformidade com o artigo 2, alínea e, da Carta da OEA, “procurar a solução 
dos problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os Estados Membros”;

ANIMADOS do desejo de cooperar a fim de assegurar melhor administração da justiça 
mediante a reabilitação social da pessoa sentenciada;

PERSUADIDOS de que, para o cumprimento desses objetivos, é conveniente que se 
possa conceder à pessoa sentenciada a oportunidade de cumprir a sua pena no país do 
qual é nacional; e

CONVENCIDOS de que a melhor maneira de obter esses resultados é mediante a 
transferência da pessoa sentenciada,

RESOLVEM aprovar a seguinte Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de 
Sentenças Penais no Exterior:

ARTIGO I
Definições

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por:

1.	 Estado sentenciador: o Estado Parte do qual a pessoa sentenciada tenha de ser transferida.

2.	Estado receptor: o Estado Parte para o qual a pessoa sentenciada tenha de ser transferida.

3.	Sentença: a decisão judicial definitiva mediante a qual se imponha a uma pessoa, 
como pena pela prática de um delito, a privação da liberdade ou a restrição da 
mesma, em regime de liberdade vigiada, pena de execução condicional ou outras 
formas de supervisão sem detenção. Entende-se que uma sentença é definitiva se 
não estiver pendente apelação ordinária contra a condenação ou sentença no Estado 
Sentenciador, e se o prazo previsto para a apelação estiver expirado.

4.	Pessoa sentenciada: a pessoa que, no território de um dos Estados Partes, venha a 
cumprir ou esteja cumprindo uma sentença.

ARTIGO II
Princípios Gerais

De conformidade com as disposições desta Convenção:

a)	as sentenças impostas em um dos Estados Partes a nacionais de outro Estado Parte 
poderão ser cumpridas pela pessoa sentenciada no Estado do qual seja nacional; e

b)	os Estados Partes comprometem-se a prestar a mais ampla cooperação no tocante 
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à transferência de pessoas sentenciadas.

ARTIGO III
Condições para a Aplicação da Convenção

Esta Convenção aplicar-se-á unicamente nas seguintes condições:

1.	Que exista sentença firme e definitiva na forma como foi definida no artigo I, pará-
grafo 3 desta Convenção.

2.	Que a pessoa sentenciada concorde expressamente com a transferência, tendo sido 
previamente informada a respeito das conseqüências jurídicas da mesma.

3.	Que o ato pelo qual a pessoa tenha sido condenada configure delito também no 
Estado receptor. Para esse efeito, não se levarão em conta as diferenças de deno-
minação ou as que não afetem a natureza do delito.

4.	Que a pessoa sentenciada seja nacional do Estado receptor.

5.	Que a pena a ser cumprida não seja pena de morte.

6.	Que a duração da pena ainda a ser cumprida seja, no momento da solicitação, de 
pelo menos seis meses.

7.	Que a aplicação da sentença não seja contraditória com o ordenamento jurídico 
interno do Estado receptor.

ARTIGO IV
Prestação de Informação

1.	Cada Estado Parte informará a respeito do conteúdo desta Convenção qualquer 
pessoa sentenciada que esteja compreendida nas disposições da mesma.

2.	Os Estados Partes manterão informada a pessoa sentenciada a respeito do trâmite 
de sua transferência.

ARTIGO V
Procedimento para a Transferência

A transferência da pessoa sentenciada de um Estado para outro estará sujeita ao 
seguinte procedimento:

1.	O trâmite poderá ser promovido pelo Estado sentenciador ou pelo Estado receptor. 
Em ambos os casos, requer-se que a pessoa sentenciada haja expressado seu con-
sentimento ou, quando cabível, formulado a solicitação.

2.	A solicitação de transferência será tramitada por intermédio das autoridades centrais 
indicadas conforme o artigo XI desta Convenção ou, na falta desta pela via diplomática 
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ou consular. De conformidade com seu direito interno, cada Estado Parte informará 
as autoridades que considerar necessária a respeito do conteúdo desta Convenção. 
Além disso, procurará criar mecanismos de cooperação entre a autoridade central e 
as demais autoridades que devam intervir na transferência da pessoa sentenciada.

3.	Se a sentença tiver sido proferida por um Estado ou província com jurisdição penal 
independente do Governo Federal, requerer-se-á para a aplicação deste procedi-
mento de transferência a aprovação do respectivo Estado ou província.

4.	Na solicitação de transferência, deverá ser proporcionada a informação que acredite 
o cumprimento das condições dispostas no artigo III.

5.	Antes de efetuar-se a transferência, o Estado sentenciador permitirá ao Estado 
receptor verificar, se assim o desejar e por meio de um funcionário por este desig-
nado, se a pessoa sentenciada deu seu consentimento com pleno conhecimento 
das conseqüências jurídicas da mesma.

6.	Ao decidir quanto à transferência de uma pessoa sentenciada, os Estados Partes 
poderão considerar, entre outros fatores, a possibilidade de contribuir para a sua 
reabilitação social; a gravidade do delito; conforme o caso, os antecedentes penais 
da pessoa sentenciada; seu estado de saúde; e os vínculos familiares, sociais ou de 
outra natureza com o Estado sentenciador e o Estado receptor.

7.	O Estado sentenciador proporcionará ao Estado receptor cópia certificada da sen-
tença, inclusive informação sobre o tempo já cumprido pela pessoa sentenciada e 
o que lhe deva ser creditado por motivos tais como trabalho, boa conduta ou prisão 
preventiva. O Estado receptor poderá solicitar qualquer informação adicional que 
considerar pertinente.

8.	A entrega da pessoa sentenciada pelo Estado sentenciador ao Estado receptor será efe-
tuada em local acordado pelas autoridades centrais. O Estado receptor será responsável 
pela custódia da pessoa sentenciada desde o momento em que esta lhe for entregue.

9.	Todas as despesas relacionadas com a transferência da pessoa sentenciada até a en-
trega para sua custódia ao Estado receptor correrão por conta do Estado sentenciador.

10.	 O Estado receptor será responsável por todas as despesas em que se incorra na trans-
ferência da pessoa sentenciada desde o momento em que esta ficar sob sua custódia.

ARTIGO VI
Denegação de Transferência

Quando um Estado não aprovar a transferência de uma pessoa sentenciada, comunicará 
imediatamente sua decisão ao Estado solicitante e explicará o motivo de sua denegação, 
quando isto for possível e conveniente.

ARTIGO VII
Direito da Pessoa Sentenciada Transferida e Forma de Cumprimento da Sentença
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1.	A pessoa sentenciada que for transferida conforme previsto nesta Convenção não 
poderá ser detida, processada ou condenada novamente no Estado receptor pelo 
mesmo delito que motivou a sentença imposta pelo Estado sentenciador.

2.	Salvo o disposto no artigo VIII desta Convenção, a pena de uma pessoa sentenciada 
transferida será cumprida de acordo com as leis e procedimentos do Estado receptor, 
inclusive a aplicação de quaisquer disposições relativas à redução de períodos de 
prisão ou do cumprimento alternativo da pena. Nenhum sentença será executada pelo 
Estado receptor de modo a prolongar a duração da pena para além da data em que 
expiraria, de acordo com os termos da sentença do tribunal do Estado sentenciador.

3.	As autoridades do Estado Sentenciador poderão solicitar, por meio das autoridades 
centrais, informações sobre a situação corrente do cumprimento da pena de qualquer 
pessoa sentenciada transferida ao Estado receptor, de acordo com esta Convenção.

ARTIGO VIII
Revisão de Sentença e Efeitos no Estado Receptor

O Estado sentenciador conservará sua plena jurisdição para a revisão das sentenças 
proferidas por seus tribunais. Além disso, conservará a faculdade de conceder indulto, anistia 
ou perdão à pessoa sentenciada. O Estado receptor, ao receber notificação de qualquer 
decisão a respeito, deverá adotar imediatamente as medidas pertinentes.

ARTIGO IX
Aplicação da Convenção em Casos Especiais

Esta Convenção também poderá ser aplicada a pessoas sujeitas à vigilância ou a outras me-
didas de acordo com as leis de um Estado Parte relacionadas com infratores menores de idade. 
Para a transferência, obter-se-á consentimento de um representante legalmente autorizado.

Se o acordarem as Partes e para efeitos de seu tratamento no Estado receptor, poderá 
aplicar-se esta Convenção a pessoas que a autoridade competente houver declarado 
inimputáveis. As partes acordarão, de conformidade com o seu direito interno, o tipo de 
tratamento a ser dispensado às pessoas transferidas. Para a transferência deverá obter-se 
o consentimento de quem estiver legalmente facultado a concedê-lo.

ARTIGO X
Trânsito

Se a pessoa sentenciada, ao ser transferida, tiver que atravessar o território de um 
terceiro Estado Parte nesta Convenção, este deverá ser notificado, mediante o envio da 
decisão que concedeu a transferência pelo Estado sob cuja custódia se efetuará a citada 
transferência. Em tais casos, o Estado Parte de trânsito poderá ou não consentir no trânsito 
da pessoa sentenciada por seu território.

A mencionada notificação não será necessária quando se utilizarem os meios de 
transporte aéreo e não estiver prevista qualquer aterrissagem de escala no território do 
Estado Parte a ser sobrevoado.
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ARTIGO XI
Autoridade Central

Os Estados Partes, ao assinar ou ratificar esta Convenção ou ao aderir a ela, notificarão 
à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos a designação da autoridade 
central encarregada de exercer as funções previstas nesta Convenção. A Secretaria-Geral 
distribuirá aos Estados Partes nesta Convenção uma lista das designações que tiver recebido.

ARTIGO XII
Alcance da Convenção

Nada do previsto nesta Convenção será interpretado no sentido de restringir outros 
tratados bilaterais ou multilaterais ou outros acordos assinados entre as Partes.

ARTIGO XIII
Cláusulas Finais

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO XIV

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão de-
positados na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO XV

Esta Convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 
de adesão serão depositados na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO XVI

Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção ao aprová-la, assiná-la, 
ratificá-la ou a ela aderir, desde que não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito 
da Convenção e se refiram a uma ou mais disposições específicas.

ARTIGO XVII

Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia contado 
a partir da data em que tiver sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para o Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia contado a partir da data em que houver o Estado depositado seu instrumento de 
ratificação ou adesão.
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ARTIGO XVIII

Esta Convenção vigerá indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-lo em qualquer momento. A denúncia será comunicada à Secretaria Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano a partir da data da denúncia, 
a convenção cessará em seus efeitos para o Estado denunciante.

Não obstante, suas disposições permanecerão em vigor para o Estado denunciante em 
relação às pessoas condenadas que, ao amparo das mesmas, houverem sido transferidas, 
até o término das respectiva penas.

Os pedidos de traslado que se encontrem em trâmite no momento da denúncia desta 
Convenção serão complementados até sua completa execução, a menos que as Partes 
decidam o contrário.

ARTIGO XIX

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto, para o respectivo 
registro e publicação, ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria Geral da Organização dos Estados America-
nos notificará aos Estados membros da referida Organização e aos Estados que houverem 
aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de instrumento de ratificação, de adesão 
e de denúncia, bem como as reservas que houver.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, assinam esta Convenção, que se denominará “Convenção 
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior”.

Feito na cidade de Manágua, Nicarágua, em nove de junho de mil novecentos e noventa e três.
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Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria 
Penal (Convenção de Nassau)

Promulgada pelo Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008

Promulga a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua 
em Matéria Penal, assinada em Nassau, em 23 de maio de 1992, 
e seu Protocolo Facultativo, assinado em Manágua, em 11 de 
junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou os textos da Convenção Inte-
ramericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal e de seu Protocolo Facultativo, por 
meio do Decreto Legislativo no 272, de 4 de outubro de 2007; e

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro ratifi cou os citados instrumentos em 12 
de novembro de 2007;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal 
e seu Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão 
executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão dos referidos instrumentos ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.1.2008

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,

Considerando:
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Que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 2, alínea e, estabelece 
como propósito essencial dos Estados americanos “procurar a solução dos problemas políticos, 
jurídicos e econômicos que surgirem entre os Estados membros”;

e

Que a adoção de regras comuns no campo da assistência mútua em matéria penal contribuirá 
para esse propósito,

Adotam a seguinte Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais_

ARTIGO 1
Objeto da Convenção

Os Estados Partes comprometem-se a prestar-se assistência mútua em matéria penal, de 
acordo com as disposições desta Convenção.

ARTIGO 2
Aplicação e Alcance da Convenção

Os Estados Partes prestar-se-ão assistência mútua nas investigações, processos e pro-
cedimentos em matéria penal referentes a delitos cujo conhecimento seja da competência 
do Estado requerente no momento em que se solicitar a assistência.

Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender, no território de outro Estado 
Parte, o exercício da jurisdição nem o desempenho de funções reservadas exclusivamente 
às autoridades da outra Parte por sua legislação interna.

Esta Convenção aplica-se unicamente à prestação de assistência mútua entre os Esta-
dos Partes; suas disposições não autorizam os particulares a obter ou excluir provas nem 
a impedir o cumprimento de qualquer pedido de assistência.

ARTIGO 3
Autoridade Central

Cada Estado designará uma Autoridade Central, no momento da assinatura ou ratificação 
desta Convenção, ou da adesão à mesma.

As Autoridades Centrais serão responsáveis pelo envio e recebimento dos pedidos de assistência.

As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si para todos os efeitos 
desta Convenção.

ARTIGO 4
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A assistência a que se refere a presente Convenção, levando em conta a diversidade 
dos sistemas jurídicos dos Estados Partes, basear-se-á em pedidos de cooperação das au-
toridades encarregadas da investigação ou do julgamento de delitos no Estado requerente.

ARTIGO 5
Dupla Incriminação

A assistência será prestada, embora o fato que der origem a esta não seja punível 
segundo a legislação do Estado requerido.

Quando o pedido de assistência referir-se às seguintes medidas:

a)	embargo e seqüestro de bens;

b)	inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares, o Estado requerido poderá 
não prestar a assistência se o fato que der origem ao pedido não for punível de 
conformidade com sua legislação.

ARTIGO 6

Para os efeitos desta Convenção, o fato que der origem ao pedido deve ser punível 
com pena de um ano ou mais de prisão no Estado requerente.

ARTIGO 7
Âmbito de Aplicação_

A assistência prevista nesta Convenção compreenderá, entre outros, os seguintes atos:

a)	notificação de decisões judiciais e sentenças;

b)	recebimento de prova testemunhal e declarações de pessoas;

c)	 citação de testemunhas e peritos a fim de prestar depoimento;

d)	execução de embargos e seqüestros de bens, congelamento de ativos e assistência 
em procedimentos relativos ao confisco;

e)	realização de inspeções ou confiscos;

f)	 exame de objetos e locais;

g)	exibição de documentos judiciais;

h)	remessa de documentos, relatórios, informação e elementos de prova;

i)	 transferência de pessoas detidas, para os efeitos desta Convenção; e

j)	 qualquer outro ato, desde que haja acordo entre o Estado requerente e o Estado requerido.
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ARTIGO 8
Delitos Militares

Esta Convenção não se aplicará aos delitos sujeitos exclusivamente à legislação militar.

ARTIGO 9
Recusa de Assistência

O Estado requerido poderá recusar a assistência quando, em sua opinião:

a)	o pedido de assistência for usado com o objetivo de julgar uma pessoa por um 
delito pelo qual essa pessoa já tiver sido previamente condenada ou absolvida num 
processo no Estado requerente ou requerido;

b)	a investigação for iniciada com o objetivo de processar, punir ou discriminar de al-
guma maneira uma pessoa ou grupo de pessoas, por motivo de sexo, raça, condição 
social, nacionalidade, religião ou ideologia;

c)	 o pedido se referir a delito político ou relacionado com delito político, ou a delito 
comum que estiver sendo processado por motivos políticos;

d)	se tratar de pedido de assistência emanado de um tribunal de exceção ou de um 
tribunal ad hoc;

e)	for afetada a ordem pública, soberania, segurança ou interesses públicos funda-
mentais; e

f)	 o pedido se referir a um delito fiscal. Não obstante, prestar-se-á a assistência se o 
delito for cometido por uma declaração intencionalmente falsa feita verbalmente 
ou por escrito, ou por uma omissão intencional de declaração, com o objetivo de 
ocultar receitas provenientes de qualquer outro delito previsto nesta Convenção.

CAPÍTULO II
Pedido, Trâmite e Execução da Assistência

ARTIGO 10
Pedidos de Assistência: Regulamentação

Os pedidos de assistência expedidos pela Parte requerente serão feitos por escrito e 
serão cumpridos de conformidade com o direito interno do Estado requerido.

Na medida em que a legislação do Estado requerido não dispuser nada em contrário, 
serão cumpridos os trâmites mencionados no pedido de assistência na forma expressa 
pelo Estado requerente.

ARTIGO 11

A parte requerida poderá, com explicação de causa, adiar a execução de qualquer 
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pedido que lhe tenha sido feito, se for necessário continuar uma investigação ou procedi-
mento no Estado requerido.

ARTIGO 12

Os documentos e objetos enviados em cumprimento de um pedido de assistência 
serão devolvidos ao Estado requerido dentro do menor prazo possível, a menos que este 
decida de outra maneira.

ARTIGO 13
Busca, Embargo, Seqüestro e Entrega de Objetos

O Estado requerido cumprirá o pedido relativo à busca, embargo, seqüestro e entrega de 
qualquer item compreendidos, entre outros, documentos, antecedentes ou objetos, se a auto-
ridade competente determinar que o pedido contenha a informação que justifique a medida 
proposta. Essa medida será submetida à lei processual e substantiva do Estado requerido.

Conforme previsto nesta Convenção, o Estado requerido determinará segundo sua 
legislação, qualquer requisito necessário para proteger os interesses de terceiros com 
relação aos objetos que devam ser transferidos.

ARTIGO 14
Medidas Cautelares de Bens

A Autoridade Central de qualquer das Partes poderá comunicar à Autoridade Central 
da outra a informação que possuir sobre a existência no território desta última das receitas, 
produtos ou instrumentos de um delito.

ARTIGO 15

As partes prestar-se-ão assistência mútua, na medida permitida por suas leis, para 
promover os procedimentos cautelares e as medidas de acautelamento das receitas, pro-
dutos ou instrumentos do delito.

ARTIGO 16
Data, Sede e Modalidade do Cumprimento do Pedido de Assistência

O Estado requerido fixará a data e sede do cumprimento do pedido de assistência e 
deverá comunicá-las ao Estado requerente.

As autoridades e as partes interessadas, ou seus representantes, do Estado requerente, 
poderão, após conhecimento da Autoridade Central do Estado requerido, estar presentes e 
participar no cumprimento do pedido de assistência na medida em que não o proíba a legislação 
do Estado requerido e houver expresso consentimento de suas autoridades a esse respeito.

CAPÍTULO III
Notificações de Decisões, Resoluções e de Sentenças e Comparecimento de Testemunhas 
e Peritos
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ARTIGO 17

A pedido do Estado requerente, o Estado requerido fará a notificação das decisões 
ou sentenças ou de outros documentos provenientes das autoridades competentes do 
Estado requerente.

ARTIGO 18
Testemunho no Estado Requerido

A pedido do Estado requerente, qualquer pessoa que se encontrar no Estado requerido 
poderá ser citada a comparecer, de conformidade com a legislação do Estado requerido, 
perante uma autoridade competente para prestar depoimento ou apresentar documentos, 
antecedentes ou elementos de prova.

ARTIGO 19
Testemunho no Estado Requerente

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa em seu território 
para prestar testemunho ou apresentar relatório, o Estado requerido convidará a testemunha 
ou perito a comparecer, perante a autoridade competente do Estado requerente, voluntaria-
mente e sem utilizar medidas cominatórias nem coercitivas. Se for considerado necessário, 
a Autoridade Central do Estado requerido poderá registrar por escrito o consentimento da 
pessoa em comparecer no Estado requerente. A Autoridade Central do Estado requerido 
informará imediatamente a Autoridade Central do Estado requerente dessa resposta.

ARTIGO 20
Transferência de Detidos

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento 
no Estado requerente for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, 
será transferida provisoriamente com esse fim ao Estado requerente, desde que essa pessoa 
e o Estado requerido consintam nessa transferência.

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerente, cujo comparecimento 
no Estado requerido for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, 
será transferida provisoriamente ao Estado requerido, desde que essa pessoa consinta e 
que os dois Estados estejam de acordo.

O estabelecido anteriormente poderá ser negado nos seguintes casos, entre outros:

a)	se a pessoa detida ou que estiver cumprindo pena negar seu consentimento para 
a transferência;

b)	enquanto a presença dessa pessoa for necessária para investigação ou para processo 
penal pendente na jurisdição a que se encontra sujeita a pessoa;

c)	 se existirem outras considerações de ordem jurídica ou de outra natureza, determi-
nadas pela autoridade competente do Estado requerido ou requerente.
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Para os efeitos deste artigo:

a)	o Estado receptor terá a faculdade e a obrigação de manter sob custódia física a 
pessoa transferida, a menos que o Estado remetente indique o contrário;

b)	o Estado receptor devolverá a pessoa transferida ao Estado remetente assim que 
as circunstâncias o permitam, ou sujeito ao acordado entre as Autoridades Centrais 
de ambos os Estados;

c)	 no que se refere à devolução da pessoa transferida, não será necessário que o Estado 
remetente promova um procedimento de extradição;

d)	o tempo transcorrido no Estado receptor será computado, para os efeitos do cum-
primento da sentença que lhe tiver sido imposta no Estado remetente; e

e)	a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá, em caso algum, exce-
der o período que falta para o cumprimento da pena ou sessenta dias, conforme o 
prazo que expirar primeiro, a menos que a pessoa e ambos os Estados consintam 
em prorrogá-lo.

ARTIGO 21
Trânsito

Os Estados Partes prestarão sua colaboração, na medida do possível, para o trânsito, 
por seu território, das pessoas mencionadas no artigo anterior, desde que a Autoridade 
Central respectiva tenha sido avisada com a devida antecedência e que essas pessoas 
viagem sob a custódia de agentes do Estado requerente.

Esse aviso prévio não será necessário quando se fizer uso dos meios de transporte aéreo 
e não se tiver previsto nenhuma aterrissagem regular no território do Estado ou Estados 
Partes a serem sobrevoados.

ARTIGO 22
Salvo-conduto

O comparecimento ou transferência da pessoa que consinta em fazer declaração ou 
prestar depoimento conforme disposto nesta Convenção estará condicionado, se a pessoa 
ou o Estado remetente o solicitarem com antecedência a esse comparecimento ou trans-
ferência, a que o Estado requerido conceda um salvo-conduto segundo o qual, enquanto 
se encontrar nesse Estado, essa pessoa não poderá:

a)	ser detida ou processada por delitos anteriores a sua saída do território do Estado 
remetente;

b)	ser citada para fazer declaração ou prestar depoimento em procedimentos não 
especificados no pedido; ou

c)	 ser detida ou processada com base na declaração que prestar, salvo em caso de 
desacato ou de falso testemunho.
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O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar volunta-
riamente sua estada no território do Estado receptor por mais de dez dias a partir do momento em 
que sua presença já não for necessária nesse Estado, conforme comunicado ao Estado remetente.

ARTIGO 23

No caso de testemunhas ou peritos, serão anexados, na medida necessária e do possível, 
os expedientes de perguntas, interrogatórios ou questionários correspondentes.

CAPÍTULO IV
Remessa de Informações e Antecedentes

ARTIGO 24

Nos casos em que a assistência proceder segundo esta Convenção, após a formulação 
do pedido e de acordo com seu procedimento interno, o Estado requerido fornecerá ao 
Estado requerente cópia dos documentos, antecedentes ou informações de caráter público 
que existam nos organismos ou repartições governamentais do Estado requerido.

O Estado requerido poderá fornecer cópias de qualquer documento, antecedente ou 
informação que existam num organismo ou repartição governamental desse Estado, mas 
que não sejam de caráter público, na mesma medida e sujeito às mesmas condições que 
seriam proporcionados a suas próprias autoridades judiciárias ou outras encarregadas da 
aplicação da lei. O Estado requerido poderá, a sua discrição, recusar total ou parcialmente 
um pedido formulado com base neste parágrafo.

ARTIGO 25
Limitação do Uso da Informação ou Provas

O Estado requerente não poderá divulgar nem utilizar nenhuma informação ou prova 
obtida em aplicação desta Convenção para propósitos diferentes dos indicados no pedido 
de assistência, sem prévio consentimento da Autoridade Central do Estado requerido.

Em casos excepcionais, se o Estado requerente precisar de divulgar e utilizar, total ou 
parcialmente, a informação ou prova para propósitos diferentes dos indicados, solicitará 
a autorização correspondente ao Estado requerido, o qual, a sua discrição, poderá aceder 
ao pedido, ou negar, total ou parcialmente, o solicitado.

A informação ou prova que deva ser divulgada e utilizada, na medida necessária para 
o cumprimento apropriado do procedimento ou das diligências indicadas no pedido, não 
estará sujeita ao requerimento de autorização a que se refere este artigo.

Quando for necessário, o Estado requerido poderá solicitar que a informação ou as 
provas proporcionadas sejam mantidas em caráter confidencial, de conformidade com as 
condições especificadas pela Autoridade Central. Se a parte requerente não puder cum-
prir esse pedido, as Autoridades Centrais se consultarão para determinar as condições de 
confidencialidade que forem mutuamente convenientes.
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CAPÍTULO V
Procedimento

ARTIGO 26
Os pedidos de assistência deverão conter a seguinte informação

a)	delito a que se refere o procedimento e breve exposição dos fatos constitutivos do 
mesmo, investigação ou processo penal de que se trate e descrição dos fatos a que 
se refere o pedido;

b)	ato que motivou o pedido de assistência com descrição precisa deste;

c)	 quando for pertinente, a descrição de qualquer procedimento ou outros requisitos 
especiais do Estado requerente;

d)	descrição precisa da assistência solicitada e qualquer informação necessária para 
o cumprimento do pedido.

Quando um pedido de assistência não puder ser atendido pelo Estado requerido, este 
o devolverá ao Estado requerente com explicação da causa.

O Estado requerido poderá pedir informação adicional quando for necessária para dar cum-
primento ao pedido, de conformidade com seu direito interno ou para facilitar esse cumprimento.

Quando for necessário, o Estado requerente procederá de conformidade com o previsto 
no último parágrafo do Artigo 24 desta Convenção.

ARTIGO 27

Os documentos que forem tramitados de acordo com esta Convenção por intermédio 
das Autoridades Centrais estarão isentos de legalização ou autenticação.

ARTIGO 28

Os pedidos de assistência e a documentação anexa deverão estar traduzidos a um 
idioma oficial do Estado requerido.

ARTIGO 29

O Estado requerido custeará todas as despesas ordinárias de cumprimento de um pedido 
dentro de seu território, com exceção das seguintes, que serão custeadas pelo Estado requerente:

a)	honorários de peritos; e

b)	despesas de viagem e despesas afins provenientes do transporte de pessoas do 
território de um Estado para o outro.

Se parecer que a tramitação do pedido ocasionará despesas extraordinárias, as Partes se 
consultarão para determinar os termos e condições sob os quais a assistência poderá ser prestada.
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ARTIGO 30

Na medida em que o julgarem útil e necessário para o melhor cumprimento desta 
Convenção, os Estados Partes poderão trocar informações sobre assuntos relacionados 
com a aplicação da mesma.

ARTIGO 31
Responsabilidade

A lei interna de cada Parte regulamentará a responsabilidade por prejuízos que possam 
surgir das ações de suas autoridades no cumprimento desta Convenção.

Nenhuma das Partes será responsável pelos prejuízos que possam surgir de ações 
das autoridades da outra Parte na formulação ou cumprimento de um pedido nos termos 
desta Convenção.

CAPÍTULO VI
Cláusulas Finais

ARTIGO 32

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 33

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão de-
positados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 34

Esta Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado americano. Os instrumentos 
de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 35

Qualquer Estado poderá formular reservas a esta Convenção ao assiná-la, aprová-la, 
ratificá-la ou a ela aderir, desde que as reservas se refiram a uma ou mais disposições es-
pecíficas e não sejam incompatíveis com o objeto e fim da Convenção.

ARTIGO 36

Esta Convenção não será interpretada no sentido de afetar ou restringir as obrigações 
vigentes, segundo o disposto em qualquer outra convenção internacional, bilateral ou 
multilateral, que contenha ou possa conter cláusulas que rejam, de forma parcial ou total, 
aspectos específicos de assistência mútua em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis 
que esses Estados possam observar na matéria.
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ARTIGO 37

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que 
tiver sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para o Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia contado a partir da data em que houver depositado seu instrumento de ratificação.

ARTIGO 38

Os Estados Partes que possuírem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 
sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção deverão 
declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a 
todas as unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades.

Tais declarações poderão ser notificadas mediante declarações ulteriores, que especifi-
carão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. 
As declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 39

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais Estados Partes.

ARTIGO 40

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e por-
tuguês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro 
e publicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 de sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos 
Estados membros da referida Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção, 
as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem 
como as reservas que houver. Também lhes transmitirá as declarações previstas no artigo 38.

Expedida em Nassau, Bahamas, aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e dois.
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PROTOCOLO FACULTATIVO RELATIVO À CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos,

Levando em conta a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria 
Penal, aprovada em Nassau, em 23 de maio de 1992 (doravante denominada “Convenção”),

Acordaram em aprovar o seguinte Protocolo Facultativo Relativo à Convenção Intera-
mericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal:

ARTIGO 1

Quando o pedido for feito por um Estado Parte neste Protocolo, os outros Estados Partes 
não exercerão o direito de recusar pedidos de assistência, previsto na alínea f, do artigo 9 
da Convenção, baseando a recusa unicamente no caráter fiscal do delito.

ARTIGO 2

O Estado parte neste Protocolo, quando atuar como Estado requerido nos termos da 
Convenção, não recusará a prestação da assistência que requeira a aplicação das medidas 
mencionadas no artigo 5 da Convenção se, de acordo com suas leis, o ato especificado no 
pedido corresponder a um delito fiscal da mesma natureza.

CLÁUSULAS FINAIS

ARTIGO 3

1.	Este Protocolo estará aberto à assinatura pelos Estados membros da OEA na Se-
cretaria-Geral da OEA, a partir de 1o de janeiro de 1994, e sujeito a ratificação ou 
adesão somente por parte dos Estados Partes na Convenção.

2.	Este Protocolo permanecerá aberto à adesão de qualquer outro Estado que adira 
ou tenha aderido à Convenção em conformidade com as condições estipuladas 
neste artigo.

3.	Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria- Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

4.	Qualquer Estado poderá formular reservas a este Protocolo ao assiná-lo, ratificá-lo 
ou ao mesmo aderir, desde que a reserva não seja incompatível com o objeto e a 
finalidade do Protocolo.

5.	Este Protocolo não será interpretado no sentido de afetar ou restringir, no todo ou 
em parte, as obrigações vigentes no contexto de outras convenções internacionais, 
bilaterais ou multilaterais que rejam qualquer aspecto específico da assistência 
internacional em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis que esses Estados 
possam observar em relação a esta matéria.



95

6.	Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois Estados 
Partes tiverem depositado seus instrumentos de ratificação ou adesão, desde que 
a Convenção tenha entrado em vigor.

7.	Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir depois de haver sido de-
positado o segundo instrumento de ratificação ou adesão, a vigência do mesmo 
começará no trigésimo dia contado a partir da data em que houver depositado o 
instrumento de ratificação ou adesão, desde que esse Estado seja Parte na Convenção.

8.	O Estado Parte que possuir duas ou mais unidades territoriais em que vigorem diferentes 
sistemas jurídicos relativos a assuntos abrangidos por este Protocolo deverá declarar, 
no momento da assinatura, ratificação ou adesão, se este Protocolo será aplicável a 
todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades.

9.	 As declarações a que se refere o parágrafo 8 deste artigo poderão ser emendadas me-
diante declarações posteriores que indiquem expressamente os territórios em que este 
Protocolo será aplicável. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias após a data do 
seu recebimento.

ARTIGO 4

Este Protocolo vigorará enquanto a Convenção estiver em vigor, mas qualquer Estado 
Parte poderá denunciá-lo. Os instrumentos de denúncia serão depositados na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 
data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos deste Protocolo para o 
Estado denunciante, continuando este a vigorar para os demais Estados Partes.

ARTIGO 5

O instrumento original deste Protocolo, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, que enviará cópias autenticadas do seu texto para o respectivo 
registro ao Secretariado das Nações Unidas.

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados 
membros dessa Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção e ao Pro-
tocolo as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, 
bem como as reservas, se as houver. Além disso, transmitirá aos mesmos as declarações 
mencionadas no artigo 3 deste Protocolo.

Expedido na cidade de Manágua, Nicarágua, no dia onze de junho de mil novecentos e noventa e três.
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2.2. Mercado Comum do Sul - MERCOSUL

Protocolo de Medidas Cautelares (Ouro Preto, 1994)
Promulgado pelo Decreto 2.626 de 15 de junho de 1998

Promulga o Protocolo de Medidas Cautelares, concluído em Ouro 
Preto, em 16 de dezembro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO que o Protocolo de Medidas Cautelares foi concluído em Ouro Preto, 
em 16 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo nº 192, de 15 de dezembro de 1995;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação 
do Protocolo em 18 de março de 1997, passando o mesmo a vigorar para o Brasil em 18 
de abril de 1997;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Medidas Cautelares, concluído em Ouro Preto, em 16 de 
dezembro de 1994, será executado e cumprido tão inteiramente como nele 
se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 15 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

Fernando Henrique Cardoso
João Augusto De Medicis

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 16.6.1998

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO DE MEDIDAS CAUTELARES/MRE
Protocolo de Medidas Cautelares

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, doravante denominados Estados Partes;

CONSIDERANDO que o Tratado de Assunção, fi rmado em 26 de março de 1991, estabe-
lece o compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações nas áreas pertinentes;

REAFIRMANDO a vontade dos Estados Partes de acordar soluções jurídicas comuns 
para o fortalecimento do processo de integração;
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CONVENCIDOS da importância e da necessidade de oferecer ao setor privado dos Es-
tados Partes, um quadro de segurança jurídica que garanta soluções justas às controvérsias 
privadas e torne viável a cooperação cautelar entre os Estados Partes do Tratado de Assunção,

Acordam

ARTIGO 1
Objeto do Protocolo

O presente Protocolo tem objetivo regulamentar entre os Estados Partes do Tratado de 
Assunção o cumprimento de medidas cautelares destinadas a impedir a irreparabilidade 
de um dano em relação  às pessoas, bens e obrigações de dar, de fazer ou de não fazer.

ARTIGO 2

A medida cautelar poderá ser solicitada em processos ordinários, de execução, especiais 
ou extraordinários, de natureza civil, comercial, trabalhista e em processos penais, quanto 
à reparação civil.

ARTIGO 3

Admitir-se-ão medidas cautelares preparatórias, incidentais de uma ação principal e 
as que garantam a execução de uma sentença.

ARTIGO 4
Âmbito de Aplicação

As autoridades jurisdicionais dos Estados Partes do Tratado de Assunção darão cumpri-
mento às medidas cautelares decretadas por Juízes ou Tribunais de outros Estados Partes, 
competentes na esfera internacional, adotando as providências necessárias, de acordo 
com a lei do lugar onde sejam situados os bens ou residam as pessoas objeto da medida.

ARTIGO 5
Lei Aplicável

A admissibilidade da medida cautelar será regulada pelas leis e julgada pelos Juízes 
ou Tribunais do Estado requerente.

ARTIGO 6

A execução da medida cautelar e sua contracautela ou respectiva garantia serão pro-
cessadas pelo Juízes ou Tribunais do Estado requerido, segundo suas leis.

ARTIGO 7

Serão também regidas pelas leis e julgadas pelos Juízes ou Tribunais do Estado requerido:



a)	as modificações que no curso do processo se justificarem para o seu correto cum-
primento e, se, for o caso, sua redução ou sua substituição;

b)	as sanções em decorrência de litigância de má-fé;

c)	 as questões relativas a domínio e demais direitos reais.

ARTIGO 8

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido poderá recusar cumprimento ou, se for o caso, 
determinar o levantamento da medida, quando verificada  sua absoluta improcedência, 
nos termos deste Protocolo.

ARTIGO 9
Oposição

O presumido devedor da obrigação ou terceiros interessados que se considerarem 
prejudicados poderão opor-se à medida perante a autoridade judicial requerida. Sem 
prejuízo da manutenção da medida cautelar, dita autoridade restituirá o procedimento 
ao Juiz ou Tribunal de origem, para que decida sobre a oposição segundo suas leis, com 
exceção do disposto na alínea “c” do Artigo 7.

ARTIGO 10
Autonomia da Cooperação Cautelar

O cumprimento de uma medida cautelar pela autoridade jurisdicional requerida não 
implica o compromisso de reconhecimento ou execução da sentença definitiva estrangeira 
proferida no processo principal.

ARTIGO 11
Cooperação Cautelar na Execução da Sentença

O Juiz ou Tribunal, a quem for solicitado o cumprimento de uma sentença estrangeira, poderá 
determinar as medidas cautelares garantidoras da execução, de conformidade com as suas leis.

ARTIGO 12
Medidas Cautelares em Matéria de Menores

Quando a medida cautelar se referir à custódia de menores, o Juiz ou Tribunal do Estado 
requerido poderá limitar o alcance da medida exclusivamente ao seu território, à espera 
da decisão definitiva do Juiz ou Tribunal do processo principal.

ARTIGO 13
Interposição da Demanda no Processo Principal

A interposição da demanda no processo principal, fora do prazo previsto na legislação 
do Estado requerente, produzirá a plena ineficácia da medida preparatória concedida.
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ARTIGO 14
Obrigação de Informar

O Juiz ou Tribunal do Estado requerente comunicará ao do Estado requerido:

a)	ao transmitir a rogatória, o prazo  - contado a partir da efetivação da medida cautelar  
dentro do qual o pedido da ação principal deverá ser apresentado ou interposto;

b)	o mais breve possível, a data da apresentação, ou a não apresentação da demanda 
no processo principal.

ARTIGO 15

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido comunicará, imediatamente, ao Estado reque-
rente, a data em que foi cumprimento à medida cautelar solicitada, ou as razões pelas 
quais deixou de ser cumprida.

ARTIGO 16
Cooperação Interna

Se a autoridade jurisidicional requerida se julgar incompetente para proceder o trâmite 
da carta rogatória, transmitirá de ofício os documentos e antecedentes do caso à autoridade 
jurisdicional competente de seu Estado.

ARTIGO 17
Ordem Pública

A autoridade jurisdicional do Estado requerido poderá recusar o cumprimento de 
uma carta rogatória referente a medidas cautelares, quando estas sejam manifestamente 
contrárias a sua ordem pública.

ARTIGO 18
Meio Empregado para Formulação do Pedido

A solicitação de medidas cautelares será formulada através de ?exhortos? ou cartas 
rogatórias, termos equivalentes para os fins do presente Protocolo.

ARTIGO 19
Transmissão e Deligenciamento

A carta rogatória relativa ao cumprimento de uma medida cautelar será transmitida 
pela via diplomática ou consular, por intermédio da respectiva Autoridade Central ou das 
partes interessadas.

Quando a transmissão for efetuada pela via diplomática ou consular, ou por intermédio 
das autoridades centrais, não se exigirá o requisito da legalização.
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Quando a carta rogatória for encaminhada por intermédio da parte interessada, deverá 
ser legalizada perante os agentes diplomáticos ou consulares do Estado requerido, salvo 
se, entre os Estados requerente e requerido, haja sido suprimido o requisito da legalização 
ou substituído por outra formalidade.

Os Juízes ou Tribunais das zonas fronteiriças dos Estados Partes poderão trasmitir-se, 
de forma direta, os “exhortos” ou cartas rogatórias previstos neste Protocolo, sem neces-
sidade de legalização.

Não será aplicado no cumprimento das medidas cautelares o procedimento homolo-
gatório das sentenças estrangeiras.

ARTIGO 20
Autoridade Central

Cada Estado Parte designará uma Autoridade Central encarregada de receber e trans-
mitir as  solicitações de cooperação cautelar.

ARTIGO 21
Documentos e Informações

As cartas rogatórias conterão:

a)	a identificação e o domicílio do juiz ou tribunal que determinou a ordem;

b)	cópia autenticada da petição da medida cautelar, e da demanda principal, se houver;

c)	 documentos que fundamentem a petição;

d)	ordem fudamentada que determine a medida cautelar;

e)	informação acerca das normas que estabeleçam algum procedimento especial que 
a autoridade jurisdicional requerida ou solicite que se observe; e

f)	 indicação da pessoa que no Estado requerido deverá arcar com os gastos e custas 
judiciais devidas, salvo as exceções previstas no Artigo 25. Será facultativa à autoridade 
do Estado requerido dar tramitação à carta rogatória que careça de indicação acerca 
da pessoa que deva atender às despesas e custas, quando ocorrerem.

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão estar revestidos 
das formalidades externas necessárias para serem considerados autênticos no Estado de 
onde procedem.

A medida cautelar será cumprida, a não ser que lhe faltem requisitos, documentos ou 
informações consideradas fundamentais, que tornem inadmissível sua procedência. Nesta 
hipótese, o Juiz ou Tribunal requerido comunicar-se-á imediatamente com o requerente, 
para que, com  urgência, sejam sanados os referidos defeitos.
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ARTIGO 22

Quando as circunstâncias do caso o justifiquem, de acordo com a apreciação do Juiz 
ou Tribunal requerente, a rogatória informará acerca da existência e do domicílio das de-
fensórias de ofício competentes.

ARTIGO 23
Tradução

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão ser redigidos 
no idioma do Estado requerente e serão acompanhados de uma tradução no idioma do 
Estado requerido.

ARTIGO 24
Custas e Despesas

As custas judiciais e demais despesas serão de responsabilidade da parte solicitante 
da medida cautelar.

ARTIGO 25

Ficam excetuadas das obrigações estabelecidas no Artigo anterior as medidas cautelares 
requeridas em matéria de alimentos provisionais, localização e restituição de menores e 
aquelas que solicitem as pessoas que, no Estado requerente, tenham obtido o benefício 
da justiça gratuita.

ARTIGO 26
Disposições Finais

Este Protocolo não restringirá a aplicação de disposições mais favoráveis para a coo-
peração contidas em outras Convenções sobre medidas cautelares que estejam em vigor 
com caráter bilateral ou multilateral entre os Estados Partes.

ARTIGO 27

As Controvérsias que surgirem entre os Estados Partes em decorrência da aplicação, 
interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo serão 
resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

 Se, mediante tais negociações, não se alcançar acordo ou se a controvérsia só for so-
lucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Sistema de Solução 
de Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de Assunção.

ARTIGO 28

Os Estados Partes ao depositar o instrumento de ratitficação ao presente Protocolo 
comunicarão a designação da Autoridade Central ao Governo depositário, o qual dará 
conhecimento aos demais Estados Partes.
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ARTIGO 29

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, será submetido aos 
procedimentos constitucionais de aprovação de cada Estado Parte e entrará em vigor 30 
(trinta) dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação, com relação aos dois 
primeiros Estados Partes que o ratifiquem.

Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 
do respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 30

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará de pleno direito 
a adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos 
Governos dos demais Estados Partes.

Outrossim, o Governo da República notificará aos Governos dos demais Estados Partes 
da data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do depósito dos instrumentos 
de ratificação.

Feito em Ouro Preto, aos 16 dias do mês de dezembro de 1994, em um original nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os mesmos textos igualmente autênticos.
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Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa (Protocolo de Las 
Leñas, 1996) 

Promulgado pelo Decreto 2.067 de 12 de novembro de 1996

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Ma-
téria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi assinado pelo Brasil em 27 de junho 
de 1992, no âmbito do MERCOSUL;

CONSIDERANDO que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi oportunamente submetido ao Congresso 
Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo número 55, de 19 de abril de 1995;

CONSIDERANDO que o ato em tela entrou em vigor internacional em 17 de março 
de 1996;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratifi cação do ins-
trumento em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o mesmo a vigorar, para o 
Brasil, em 17 de março de 1996, na forma de seu artigo 33,

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 
Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinado em Las Lenãs, em 27 de 
junho de 1992, apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser executado 
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Felipe Lampreia

DECRETO 2.067/1996: reparação civil ex delicto (art. 18)

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai,

CONSIDERANDO que o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), previsto no Tratado de 
Assunção, assinado em 26 de março de 1991, implica o compromisso dos Estados Partes 
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de harmonizar suas legislações nas matérias pertinentes para obter o fortalecimento do 
processo de integração;

DESEJOSOS de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria civil, 
comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o desenvolvimento 
de suas relações de integração com base nos princípios do respeito à soberania nacional 
e à igualdade de direitos e interesses recíprocos;

CONVENCIDOS de que este Protocolo contribuirá para o tratamento eqüitativo dos cidadãos 
e residentes permanentes dos Estados Partes, a adoção de instrumentos comuns que consolidem 
a segurança jurídica e tenham como finalidade atingir os objetivos do Tratado de Assunção,

Acordam:

CAPÍTULO I
Cooperação e Assistência Jurisdicional

ARTIGO 1

Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla cooperação juris-
dicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência jurisdicional se 
estenderá aos procedimentos administrativos em que se admitem recursos perante os tribunais.

CAPÍTULO II
Autoridades Centrais

ARTIGO 2

Para efeitos do presente Protocolo, cada Estado Parte indicará uma Autoridade Cen-
tral encarregada de receber e dar andamento às petições de assistência jurisdicional em 
matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as Autoridades Centrais 
se comunicarão diretamente entre si, permitindo a intervenção de outras autoridades 
respectivamente competentes, sempre que seja necessário.

Os Estados Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente Protocolo, 
comunicarão essa providência ao Governo depositário, o qual dela dará conhecimento aos 
demais Estados Partes.

A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado 
Parte comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo depositário do presente 
Protocolo, para que dê conhecimento aos demais Estados Partes da substituição efetuada.

CAPÍTULO III
Igualdade no Tratamento Processual

ARTIGO 3

Os cidadãos e os residentes permanentes de um dos Estados Partes gozarão, nas mesmas 
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condições dos cidadãos e residentes permanentes do outro Estado Parte, do livre acesso 
à jurisdição desse Estado para a defesa de seus direitos e interesses.

O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 
registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes.

ARTIGO 4

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja sua denominação, poderá ser im-
posto em razão da qualidade de cidadão ou residente permanente de outro Estado Parte.

O parágrafo precedente se aplicará às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 
registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes.

CAPÍTULO IV
Cooperação em Atividade de Simples Trâmite e Probatórias

ARTIGO 5

Cada Estado Parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado, segundo 
o previsto no artigo 2, carta rogatória em matéria civil, comercial, trabalhista ou adminis-
trativa, quando tenha por objeto:

a)	diligências de simples trâmite, tais como citações, intimações, citações com prazo 
definido, notificações ou outras semelhantes;

b)	recebimento ou obtenção de provas.

ARTIGO 6

As cartas rogatórias deverão conter:

a)	denominação e domicílio do órgão jurisdicional requerente;

b)	individualização do expediente, com especificação do objeto e natureza do juízo e 
do nome e domicílio das partes;

c)	 cópia da petição inicial e transcrição da decisão que ordena a expedição da carta 
rogatória;

d)	nome e domicílio do procurador da parte solicitante no Estado requerido, se houver;

e)	indicação do objeto da carta rogatória, com o nome e o domicílio do destinatário 
da medida;

f)	 informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida para cumpri-la;

g)	descrição das formas ou procedimentos especiais com que haverá de cumprir-se a 
cooperação solicitada;
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h)	qualquer outra informação que facilite o cumprimento da carta rogatória.

ARTIGO 7

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a carta rogatória deverá também conter:

a)	descrição do assunto que facilite a diligência probatória;

b)	nome e domicílio de testemunhas ou outras pessoas ou instituições que devam 
intervir;

c)	 textos dos interrogatórios e documentos necessários.

ARTIGO 8

A carta rogatória deverá ser cumprida de ofício pela autoridade jurisdicional competente 
do Estado requerido, e somente poderá denegar-se quando a medida solicitada, por sua 
natureza, atente contra os princípios de ordem pública do Estado requerido.

O referido cumprimento não implicará o reconhecimento da jurisdição internacional 
do juiz do qual emana.

ARTIGO 9

A autoridade jurisdicional terá competência para conhecer das questões que sejam 
suscitadas quando do cumprimento da diligência solicitada.

Caso a autoridade jurisdicional requerida se declare incompetente para receber à tra-
mitação da carta rogatória, remeterá de ofício os documentos e os antecedentes do caso 
à autoridade jurisdicional competente do seu Estado.

ARTIGO 10

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão redigir-se no 
idioma da autoridade requerente e serão acompanhadas de uma tradução para o idioma 
da autoridade requerida.

ARTIGO 11

A autoridade requerida poderá, atendendo a solicitação da autoridade requerente, 
informar o lugar e a data em que a medida solicitada será cumprida, a fim de permitir 
que a autoridade requerente, as partes interessadas ou seus respectivos representantes 
possam comparecer e exercer as faculdades autorizadas pela legislação da Parte requerida.

A referida comunicação deverá efetuar-se, com a devida antecedência, por intermédio 
das Autoridades Centrais dos Estados Partes.
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ARTIGO 12

A autoridade jurisdicional encarregada do cumprimento de uma carta rogatória aplicará 
sua lei interna no que se refere aos procedimentos.

Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido da autoridade requerente, 
tramitação especial, admitindo-se o cumprimento de formalidades adicionais na diligência da 
carta rogatória, sempre que isso não seja incompatível com a ordem pública do Estado requerido.

O cumprimento da carta rogatória deverá efetuar-se sem demora.

ARTIGO 13

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios processuais 
coercitivos previstos na sua legislação interna, nos casos e na medida em que deva fazê- lo 
para cumprir uma carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou um pedido 
apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada.

ARTIGO 14

Os documentos que comprovam o cumprimento da carta rogatória serão transmitidos 
por intermédio das Autoridades Centrais.

Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida integralmente ou em parte, este 
fato e as razões do não cumprimento deverão ser comunicados de imediato à autoridade 
requerente, utilizando-se o meio assinalado no parágrafo anterior.

ARTIGO 15

O cumprimento da carta rogatória não poderá acarretar reembolso de nenhum tipo 
de despesa, exceto quando sejam solicitados meios probatórios que ocasionem custos 
especiais, ou sejam designados peritos para intervir na diligência. Em tais casos, deverão 
ser registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa que, no Estado requerido, 
procederá o pagamento das despesas e honorários devidos.

ARTIGO 16

Quando os dados relativos ao domicílio do destinatário da ação ou da pessoa citada 
forem incompletos ou inexatos, a autoridade requerida deverá esgotar todos os meios 
para atender ao pedido. Para tanto, poderá também solicitar ao Estado requerente os 
dados complementares que permitam a identificação e a localização da referida pessoa.

ARTIGO 17

Os trâmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória não exigirão necessaria-
mente a intervenção da parte solicitante, devendo ser praticados de ofício pela autoridade 
jurisdicional competente do Estado requerido.



110

CAPÍTULO V
Reconhecimento e Execução de Sentenças e de Laudos Arbitrais

ARTIGO 18

As disposições do presente Capítulo serão aplicáveis ao reconhecimento e à execução 
das sentenças e dos laudos arbitrais pronunciados nas jurisdições dos Estados Partes em 
matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente aplicáveis às senten-
ças em matéria de reparação de danos e restituição de bens pronunciadas na esfera penal.

ARTIGO 19

O pedido de reconhecimento e execução de sentenças e de laudos arbitrais por parte 
das autoridades jurisdicionais será tramitado por via de cartas rogatórias e por intermédio 
da Autoridade Central.

ARTIGO 20

As sentenças e os laudos arbitrais a que se referem o artigo anterior terão eficácia 
extraterritorial nos Estados Partes quando reunirem as seguintes condições:

a)	que venham revestidos das formalidades externas necessárias para que sejam 
considerados autênticos nos Estados de origem.

b)	que estejam, assim como os documentos anexos necessários, devidamente traduzidos 
para o idioma oficial do Estado em que se solicita seu reconhecimento e execução;

c)	 que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral competente, segundo as normas 
do Estado requerido sobre jurisdição internacional;

d)	que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tenha sido devidamente 
citada e tenha garantido o exercício de seu direito de defesa;

e)	que a decisão tenha força de coisa julgada e/ou executória no Estado em que foi 
ditada;

f)	 que claramente não contrariem os princípios de ordem pública do Estado em que 
se solicita seu reconhecimento e/ou execução.

Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e (f ) devem estar contidos na cópia autêntica 
da sentença ou do laudo arbitral.

ARTIGO 21

A parte que, em juízo, invoque uma sentença ou um laudo arbitral de um dos Estados 
Partes deverá apresentar cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral com os requisitos 
do artigo precedente.
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ARTIGO 22

Quando se tratar de uma sentença ou de um laudo arbitral entre as mesmas partes, 
fundamentado nos mesmos fatos, e que tenha o mesmo objeto de outro processo judicial 
ou arbitral no Estado requerido, seu reconhecimento e sua executoriedade dependerão de 
que a decisão não seja incompatível com outro pronunciamento anterior ou simultâneo 
proferido no Estado requerido.

Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, quando se houver 
iniciado um procedimento entre as mesmas partes, fundamentado nos mesmos fatos e 
sobre o mesmo objeto, perante qualquer autoridade jurisdicional da Parte requerida, 
anteriormente à apresentação da demanda perante a autoridade jurisdicional que teria 
pronunciado a decisão da qual haja solicitação de reconhecimento.

ARTIGO 23

Se uma sentença ou de um laudo arbitral não puder ter eficácia em sua totalidade, 
a autoridade jurisdicional competente do Estado requerido poderá admitir sua eficácia 
parcial mediante pedido da parte interessada.

ARTIGO 24

Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos jurisdicionais, para 
fins de reconhecimento e execução das sentenças ou dos laudos arbitrais, serão regidos 
pela lei do Estado requerido.

CAPÍTULO VI
Dos Instrumentos Públicos e outros documentos

ARTIGO 25

Os instrumentos públicos emanados de um Estado Parte terão no outro a mesma força 
probatória que seus próprios instrumentos públicos.

ARTIGO 26

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou outras autoridades de um 
dos Estados Partes, assim como as escrituras públicas e os documentos que certifiquem a 
validade, a data e a veracidade da assinatura ou a conformidade com o original, e que sejam 
tramitados por intermédio da Autoridade Central, ficam isentos de toda legalização, certificação 
ou formalidade análoga quando devam ser apresentados no território do outro Estado Parte.

ARTIGO 27

Cada Estado Parte remeterá, por intermédio da Autoridade Central, a pedido de outro 
Estado Parte e para fins exclusivamente públicos, os traslados ou certidões dos assentos 
dos registros de estado civil, sem nenhum custo.
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CAPÍTULO II
Informação do Direito Estrangeiro

ARTIGO 28

As Autoridades Centrais dos Estados Partes fornecer-se-ão mutuamente, a título de 
cooperação judicial, e desde que não se oponham às disposições de sua ordem pública, 
informações em matéria civil, comercial, trabalhista, administrativa e de direito internacional 
privado, sem despesa alguma.

ARTIGO 29

A informação a que se refere o artigo anterior poderá também ser prestada perante a 
jurisdição do outro Estado, por meio de documentos fornecidos pelas autoridades diplo-
máticas ou consulares do Estado Parte de cujo direito se trata.

ARTIGO 30

O Estado que forneceu as informações sobre o sentido do alcance legal de seu direito 
não será responsável pela opinião emitida, nem estará obrigado a aplicar seu direito, 
segundo a resposta fornecida.

O Estado que receber as citadas informações não estará obrigado a aplicar, ou fazer 
aplicar, o direito estrangeiro segundo o conteúdo da resposta recebida.

CAPÍTULO VIII
Consultas e Solução de Controvérsias

ARTIGO 31

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas nas oportunidades 
que lhes sejam mutuamente convenientes com a finalidade de facilitar a aplicação do 
presente Protocolo.

ARTIGO 32

Os Estados Partes numa controvérsia sobre a interpretação, a aplicação ou o não cum-
primento das disposições deste Protocolo, procurarão resolvê-la mediante negociações 
diplomáticas diretas.

Se, mediante tais negociações, não se chegar a um acordo ou se tal controvérsia for 
solucionada apenas parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Protocolo 
de Brasília para a Solução de Controvérsias quando este entrar em vigor e enquanto não for 
adotado um Sistema Permanente de Solução de Controvérsias para o Mercado Comum do Sul.
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CAPÍTULO IX
Disposições Finais

ARTIGO 33

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor trinta 
(30) si após a data de depósito do segundo instrumento de ratificação, e será aplicado 
provisoriamente a partir da data de sua assinatura.

ARTIGO 34

A adesão por parte de um Estado ou Tratado de Assunção implicará, ipso iure, a adesão 
ao presente Protocolo.

ARTIGO 35

O presente Protocolo não restringirá as disposições das convenções que anteriormente tive-
rem sido assinadas sobre a mesma matéria entre os Estados Partes, desde que não o contradigam.

ARTIGO 36

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos 
Governos dos demais Estados Partes.

Da mesma maneira, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos de 
outros Estados Partes a data da entrada em vigor deste Protocolo e a data de depósito dos 
instrumentos de ratificação.

Feito no Vale de Las Lenas, Departamento de Malargüe, Província de Mendoza, República Argentina, aos 
27 dias do mês de junho de 1992, em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos.
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Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do 
Mercado Comum do Sul (Protocolo de San Luís) 

Promulgado pelo Decreto 3.468 de 17 de maio de 2000

Promulga o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos 
Penais, assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de junho 
de 1996, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da 
República Argentina, da República do Paraguai e da República 
Oriental do Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais 
foi assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de junho de 1996, pelos Governos 
da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da 
República Oriental do Uruguai;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo no 03, de 26 de janeiro de 2000.

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação 
do referido Protocolo em 28 de março de 2000;

CONSIDERANDO que o ato em tela entrou em vigor para o Brasil, nos termos de seu 
art. 28, em 27 de abril de 2000;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, assinado em 
25 de junho de 1996, entre os Governos da República Federativa do Brasil, 
da República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do 
Uruguai, apenso por cópia a este Decreto, deverá ser executado e cumprido 
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, parágrafo I, da Constituição, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

Fernando Henrique Cardoso
Luiz Felipe Lampreia

Publicado no D.O. de 18.5.2000
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Obs: O Protocolo de que trata este Decreto está publicado no D.O. de 18.5.2000.

Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais (Mercosul)

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai;

CONSIDERANDO que o Tratado de Assunção implica no compromisso dos Estados 
Partes de harmonizar suas legislações em função dos objetivos comuns ali estabelecidos;

CONSCIENTES de que esses objetivos devem ser fortalecidos com normas comuns 
que ensejem segurança jurídica no território dos Estados Partes;

CONVENCIDOS de que a intensificação da cooperação jurídica em matéria penal contri-
buirá para aprofundar os interesses recíprocos dos Estados Partes no processo de integração;

ENFATIZANDO a importância de que se reveste para o processo de integração a 
adoção de instrumentos que contribuam de maneira eficaz para alcançar os objetivos do 
Tratado de Assunção;

RECONHECENDO que muitas atividades delituosas representam uma grave ameaça e 
se manifestam através de modalidades criminais transnacionais nas quais freqüentemente 
as provas se situam em diferentes Estados;

Resolveram concluir um Protocolo de Assistência Jurídica Mútua nos seguintes termos:

CAPÍTULO I

ARTIGO 1 
Disposições Gerais Âmbito

1.	O presente Protocolo tem por finalidade a assistência jurídica mútua em assuntos 
penais entre as autoridades competentes dos Estados Partes.

2.	As disposições do presente Protocolo não conferem direitos aos particulares para 
a obtenção, supressão ou exclusão de provas, ou para se oporem ao cumprimento 
de uma solicitação de assistência.

3.	Os Estados Partes prestarão assistência mútua, de conformidade com as disposições 
do presente Protocolo, para a investigação de delitos, assim como para a cooperação 
nos procedimentos judiciais relacionados com assuntos penais.

4.	A assistência será prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos no 
Estado requerido, sem prejuízo do previsto nos artigos 22 e 23.

5.	 O presente Protocolo não faculta às autoridades ou aos particulares do Estado reque-
rente empreender no território do Estado requerido funções que, conforme suas leis 
internas, estejam reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese prevista no artigo 
17, parágrafo 3.
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ARTIGO 2 
Alcance da Assistência

A assistência compreenderá:

a)	notificação de atos processuais;

b)	recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou declarações, realização 
de perícias e exames de pessoas, bens e lugares;

c)	 localização ou identificação de pessoas;

d)	notificação de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário	 a 
fim de prestar testemunho no Estado requerente;

e)	traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como teste-
munhas no Estado requerente ou com outros propósitos expressamente indicados 
na solicitação, conforme o presente Protocolo;

f)	 medidas acautelatórias sobre bens;

g)	cumprimento de outras solicitações a respeito de bens, como por exemplo o sequestro;

h)	entrega de documentos e outros elementos de prova;

i)	 apreensão, transferência de bens confiscados e outras medidas de natureza similar;

j)	 retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que imponham 
indenizações ou multas impostas por sentença judicial; e

k)	qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fins deste Protocolo 
que não seja incompatível com as leis do Estado requerido.

ARTIGO 3 
Autoridades Centrais

1.	Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado Parte designará uma autoridade 
Central encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurídica mútua. 
Para esse fim, referidas Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre elas, 
remetendo tais solicitações às respectivas autoridades competentes.

2.	Os Estados Partes, ao depositar o instrumento de ratificação do presente Protocolo, 
comunicarão a designação ao Governo depositário, o qual dará conhecimento aos 
demais Estados Partes.

3.	A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado 
Parte comunicar, no menor prazo possível, ao Estado depositário do presente Protocolo, 
a fim de que dê conhecimento, aos demais Estados Partes, da mudança efetuada.
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ARTIGO 4
Autoridades Competentes para a Solicitação

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente 
Protocolo se basearão em pedidos de assistência de autoridades judiciais ou do Ministério 
Público do Estado requerente encarregadas do julgamento ou investigação de delitos.

ARTIGO 5 
Denegação de Assistência

1.	O Estado Parte requerido poderá denegar a assistência quando:

a)	a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua legislação militar mas não 
na legislação penal ordinária;

b)	a solicitação se refira a delito que o Estado requerido considere como político ou 
como delito comum conexo com delito político ou realizado com finalidade política;

c)	 a solicitação se refira a delito tributário;

d)	a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja cumprido 
condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado na solicitação. 
Contudo, esta disposição não poderá ser invocada para negar assistência em relação 
a outras pessoas; ou

e)	o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à ordem pública ou a 
outros interesses essenciais do Estado requerido.

2.	Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar ao Estado requerente, 
por intermédio da Autoridade Central, as razões em que se funda a denegatória, 
ressalvado o disposto no artigo 15, alínea “b”.

CAPÍTULO II
Cumprimento da Solicitação

ARTIGO 6 
Forma e Conteúdo da Solicitação

1.	A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.

2.	Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio eletrônico ou meio 
equivalente, deverá ser confirmada por documento original firmado pela autoridade 
requerente dentro dos 10 (dez) dias seguintes a sua formulação, de acordo com o 
estabelecido por este Protocolo.

3.	A solicitação deverá conter as seguintes indicações:

a)	identificação da autoridade competente requerente;
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b)	descrição do assunto e natureza do procedimento judicial, incluindo os delitos a 
que se refere;

c)	 descrição das medidas de assistência solicitadas;

d)	motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;

e)	texto das normas penais aplicáveis;

f)	 identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial, quando conhecidas.

4.	Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação deverá também incluir:

a)	 informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo testemunho se deseja obter;

b)	identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e sua relação com os pro-
cedimentos;

c)	 informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem localizadas;

d)	descrição exata do lugar a inspecionar, identificação da pessoa a ser submetida a 
exame e os bens que tenham de ser acautelados;

e)	o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal no 
Estado requerido, assim como, se necessário, a descrição da forma em que deverá 
ser recebido e registrado qualquer testemunho ou declaração;

f)	 descrição das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá cumprir a 
solicitação, se assim forem requeridos;

g)	informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se solicite 
ao Estado requerido;

h)	qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao Estado requerido para os 
efeitos de facilitar o cumprimento da solicitação;

i)	 quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado requerente que parti-
cipará no processamento no Estado requerido.

5.	A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado requerente e será acompa-
nhada de uma tradução no idioma do Estado requerido.

ARTIGO 7
Lei Aplicável

1.	O processamento das solicitações será regido pela lei do Estado requerido e de 
acordo com as disposições do presente Protocolo.
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2.	A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a assistência de acordo 
com as formas ou procedimentos especiais indicados na solicitação, a menos que 
esses sejam incompatíveis com sua lei interna.

ARTIGO 8
Processamento

A Autoridade Central do Estado requerido tramitará com presteza a solicitação e 
transmitirá à autoridade competente para seu processamento.

ARTIGO 9
Prazos ou Condições para o Cumprimento

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da soli-
citação, ou sujeitá-la a condições nos casos em que haja interferência em procedimento 
penal em curso no seu território.

Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao requerente por intermédio 
das Autoridades Centrais. Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita a condições, 
a solicitação será cumprida de conformidade com a forma proposta.

ARTIGO 10
Caráter Confidencial

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter confidencial da solicitação 
e de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir esse caráter 
confidencial, o Estado requerido informará esse fato ao Estado requerente que decidirá 
se insiste na solicitação.

ARTIGO 11
Informação sobre o Cumprimento

1.	A pedido da autoridade Central do Estado requerente, a Autoridade Central do Es-
tado requerido informará, dentro de prazo razoável, sobre o andamento do trâmite 
referente ao cumprimento da solicitação.

2.	A Autoridade Central do Estado requerido informará com brevidade o resultado 
do cumprimento da solicitação e remeterá toda a informação ou prova obtida à 
Autoridade Central do Estado requerente.

3.	Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em parte, a Autoridade Cen-
tral do Estado requerido fará saber imediatamente à Autoridade Central do Estado 
requerente e informará as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4.	As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido.
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ARTIGO 12
Limitações no Emprego da Informação ou Prova Obtida

1.	Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado requerente somente 
poderá empregar a informação ou a prova obtida, em virtude do presente Protocolo, 
na investigação ou no procedimento indicado na solicitação.

2.	A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a informação 
ou a prova obtida em virtude do presente Protocolo tenha caráter confidencial, de 
conformidade com as condições que especificará. Nesse caso, o Estado requerente 
respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, comunicará o requerido, que 
decidirá sobre a prestação da cooperação.

ARTIGO 13 
Custos

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de processamento da solicitação. O 
Estado requerente pagará os gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e 
transcrições, gastos extraordinários decorrentes do emprego de formas ou procedimentos 
especiais e os custos de viagem das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

CAPÍTULO III

ARTIGO 14 
Formas de Assistência Notificação

1.	Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de no-
tificação para comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do 
Estado requerente, com razoável antecedência à data prevista para o mesmo.

2.	Se a notificação não se realizar, a autoridade competente do Estado requerido deverá 
informar à autoridade competente do Estado requerente as razões pelas quais não 
pode diligenciar, por intermédio das Autoridades Centrais.

ARTIGO 15
Entrega de Documentos Oficiais

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a autoridade com-
petente do Estado requerido:

a)	proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou informações acessíveis 
ao público; e

b)	poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, registros ou informações não 
acessíveis ao público, nas mesmas condições pelas quais esses documentos se dispo-
riam a suas próprias autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea é denegada, 
a autoridade competente do Estado requerido não estará obrigada a expressar os 
motivos da denegação. 
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ARTIGO 16
Devolução de Documentos e Elementos de Prova

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os documentos e outros 
elementos de prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente Protocolo, 
quando solicitado pelo Estado requerido.

ARTIGO 17 
Testemunho no Estado Requerido

1.	Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se solicite prestar teste-
munho, apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude 
do presente Protocolo, deverá comparecer, em conformidade com as leis do Estado 
requerido, ante a autoridade competente.

2.	O Estado requerido informará com suficiente antecedência o lugar e a data em que 
será recebida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos, antece-
dentes ou elementos de prova. Quando seja necessário, as autoridades competentes 
se consultarão, por intermédio das Autoridades Centrais, para efeitos de fixar uma 
data conveniente para as autoridades requerente e requerida.

3.	O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na solicitação 
durante o cumprimento das diligências de cooperação, e lhes permitirá formular 
perguntas se tal estiver autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformida-
de com essas leis. A audiência terá lugar segundo os procedimentos estabelecidos 
pelas leis do Estado requerido.

4.	Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerido, essa alegação será resolvida pela autoridade 
competente do Estado requerido antes do cumprimento da solicitação e comunicada 
ao Estado requerente por intermédio da Autoridade Central.

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerente, a alegação será informada por intermédio 
das respectivas Autoridades Centrais, a fim de que as autoridades competentes do 
Estado requerente resolvam a respeito da alegação.

5.	5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pela testemunha 
ou obtidos como resultado de sua declaração ou por ocasião da mesma, serão 
enviados ao Estado requerente junto com a declaração.

ARTIGO 18 
Testemunho no Estado Requerente

1.	Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa ao seu território 
para prestar testemunho ou oferecer informações, o Estado requerido convidará a tes-
temunha ou perito a comparecer ante a autoridade competente do Estado requerente.
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2.	A autoridade competente do Estado requerido registrará por escrito o consentimento 
da pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e informará de 
imediato à Autoridade Central do Estado requerente sobre a resposta.

3.	Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do Estado requerente 
indicará os gastos de traslado e estada a seu encargo.

ARTIGO 19 
Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal

1.	A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento 
ao Estado requerente seja necessário em virtude da assistência prevista no presente 
Protocolo, será trasladada com esse fim ao Estado requerente, sempre que essa 
pessoa e o Estado requerido consintam nesse traslado.

2.	A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência e cujo 
comparecimento ao Estado requerido seja necessário, será trasladada ao Estado 
requerido, sempre que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam de acordo.

3.	Quando um Estado Parte solicitar a outro, de acordo com o presente Protocolo, o 
traslado de uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega 
de seus nacionais, a qualquer título, deverá informar o conteúdo dessas disposições 
ao outro Estado Parte, que decidirá acerca da conveniência do solicitado.

4.	Para os efeitos do presente artigo:

a)	o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob custódia, a menos que o 
Estado remetente indique o contrário;

b)	o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado remetente tão pronto 
quanto as circunstâncias o permitam e com sujeição ao acordado entre as autorida-
des competentes de ambos os Estados, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo 
anterior;

c)	 com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será necessário que o Estado 
remetente promova um procedimento de extradição;

d)	o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado para efeitos 
de cumprimento da sentença que se lhe impuser;

e)	a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá exceder 90 (noventa) 
dias, a menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-la;

f)	 em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada que esteja sujeita a uma 
medida restritiva de liberdade no Estado remetente, este poderá solicitar ao Estado 
receptor o início de um procedimento penal para esclarecimento do fato bem como 
o fornecimento de informação periódica.
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ARTIGO 20 
Salvo-conduto

1.	O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar testemu-
nho, segundo o disposto nos artigos 18 e 19, estará condicionado a que o Estado 
receptor conceda um salvo-conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, 
este não poderá:

a)	deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída do território do Estado 
remetente;

b)	convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento não especificado 
na solicitação.

2.	O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 
voluntariamente sua estada no território do Estado receptor, por mais de 10 (dez) 
dias, a partir do momento em que sua presença não for necessária nesse Estado, 
de conformidade com a comunicação ao Estado remetente.

ARTIGO 21
Localização ou Identificação de Pessoas

O Estado requerido adotará as providências necessárias para averiguar o paradeiro ou 
a identidade das pessoas individualizadas na solicitação.

ARTIGO 22 
Medidas Acautelatórias

1.	A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a solicitação de cooperação 
acautelatória, se esta contiver informação suficiente que justifique a procedência 
da medida solicitada. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e 
substantiva do Estado requerido.

2.	Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos, do objeto 
ou dos frutos do delito, no território do outro Estado Parte, que possam ser objeto de 
medidas acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à Autoridade Central do 
referido Estado. Esta remeterá a informação recebida a suas autoridades competentes 
para os efeitos de determinar a adoção das medidas cabíveis. Referidas autoridades 
atuarão de conformidade com as leis de seu país e comunicarão ao outro Estado Parte, 
por intermédio das Autoridades Centrais, as medidas adotadas.

3.	O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer solicitação relativa à proteção 
dos direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas previstas 
no parágrafo anterior.
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ARTIGO 23
Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação

1.	A autoridade competente diligenciará a solicitação de cooperação no que se refere a 
inspeções e entrega de quaisquer objetos, compreendidos, entre outros, documentos 
ou antecedentes, se esta contiver informação que justifique a medida proposta. Essa 
medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva do Estado reque-
rido, sem prejuízo do estabelecido no artigo 15, alínea “b” e artigo 22, parágrafo 3.

2.	Os Estados Partes se prestarão assistência, de conformidade com suas respectivas 
leis, nos procedimentos referentes a medidas assecuratórias, indenização das vítimas 
de delitos e cobrança de multas impostas por sentença judicial. 

ARTIGO 24
Custódia e Disposição de Bens

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o objeto ou os frutos do 
delito, disporá dos mesmos de conformidade com o estabelecido em sua lei interna. Na 
medida em que o permitam suas leis e nos termos que se considerem adequados, esse 
Estado Parte poderá transferir a outro os bens confiscados ou o produto de sua venda.

ARTIGO 25 
Autenticação de Documentos e Certidões

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Público de um 
Estado Parte, que devam ser apresentados ao território do outro Estado Parte, e tramitem 
por intermédio das Autoridades Centrais, ficam dispensados de toda a legalização ou outra 
formalidade análoga.

ARTIGO 26 
Consultas

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas, quando lhes convier, 
com a finalidade de facilitar a aplicação do presente Protocolo.

ARTIGO 27 
Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da aplicação, interpre-
tação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo, serão resolvidas 
mediante negociações diplomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em acordo ou se a controvérsia for solucionada 
somente em parte, serão aplicados os procedimentos previstos no Sistema de Solução de 
Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de Assunção.
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CAPÍTULO IV

ARTIGO 28
Disposições Finais 

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor com 
relação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, 30 (trinta) dias após o segundo 
país proceder ao depósito de seu instrumento de ratificação.

Para os demais ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 
do respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 29

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, de pleno direito, 
a adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 30

O presente Protocolo não restringirá a aplicação das Convenções que sobre a mesma 
matéria tenham sido subscritas anteriormente, entre os Estados Partes, quando forem 
mais favoráveis à cooperação.

ARTIGO 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e enviará cópias dos mesmos, devidamente autenticadas, aos 
Governos dos demais Estados Partes.

Da mesma forma o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos 
demais Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do de-
pósito dos instrumentos de ratificação.

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 dias do mês de junho de 1996, em um original nos idiomas 
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA ARGENTINA
Guido Di Tella

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI
Rubén Melgarejo Lanzoni

Ministro de Relações Exteriore

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Álvaro Ramos

Ministro de Relações Exteriores
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Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais 
entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a 
República do Chile, de 2001

Promulgado pelo Decreto 8.331 de 12 de novembro de 2014

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, e as Decisões 
N° 02/96, 14/96 e 12/97 do Conselho do Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que é vontade dos países do MERCOSUL, da República da Bolívia e da República do 
Chile buscar soluções jurídicas que ajudem a fortalecer os esquemas de integração que 
os vinculam;

Que a Reunião de Ministros de Justiça do MERCOSUL, conjuntamente com os Ministros de 
Justiça da República da Bolívia e da República do Chile acordou um Projeto de Acordo sobre 
a Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, o Conselho do Mercado Comum decide:

Art. 1º Aprovar a subscrição pelo MERCOSUL, com a República da Bolívia e a Repú-
blica do Chile, do “Acordo sobre Assistência Jurídica em Assuntos Penais”, 
que consta como Anexo.

Art. 2º Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento juridico dos 
Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funciona-
mento do MERCOSUL.

ACORDO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM ASSUNTOS PENAIS ENTRE OS ESTADOS 
PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A REPÚBLICA DO CHILE

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 
do Paraguai, da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, da República 
da Bolívia e da República do Chile, denominados doravante “Estados Partes”; aos efeitos 
do presente Acordo.

CONSIDERANDO o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, 
aprovado em San Luis, República Argentina, por Decisão do Conselho do Mercado Comum 
(CMC) N° 2/96, vigente entre os quatro Estados Partes do MERCOSUL;

CONSIDERANDO o Acordo de Complementação Econômica N° 36 fi rmado entre o 
MERCOSUL e a República da Bolívia; o Acordo de Complementação Econômica N° 35 subscrito 
entre o MERCOSUL e a República do Chile e as Decisões do Conselho do Mercado Comum 
(CMC) N° 14/96 “Participação de Terceiros Países Associados em Reuniões do MERCOSUL” 
e N° 12/97 “Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL”;
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CONSCIENTES de que os objetivos dos Acordos acima mencionados devem ser fortale-
cidos com normas comuns que ensejem segurança jurídica no território dos Estados Partes;

REAFIRMANDO a vontade de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo de 
fortalecer o processo de integração;

CONVENCIDOS de que a intensificação da cooperação jurídica em matéria penal contri-
buirá para aprofundar os interesses recíprocos dos Estados Partes no processo de integração;

RECONHECENDO que muitas atividades delituosas representam uma crescente ameaça e 
se manifestam através de modalidades criminais transnacionais que afetam a diversos Estados,

RESOLVERAM concluir um Acordo de Assistência Jurídica Mútua nos seguintes termos:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1
Âmbito

1.	O presente Acordo tem por finalidade a assistência jurídica mútua em assuntos 
penais entre as autoridades competentes dos Estados Partes.

2.	As disposições do presente Acordo não conferem direitos aos particulares para a 
obtenção, supressão ou exclusão de provas, ou para se oporem ao cumprimento 
de uma solicitação de assistência.

3.	Os Estados Partes prestarão assistência mútua, de conformidade com as disposições 
do presente Acordo, para a investigação de delitos, assim como para a cooperação 
nos procedimentos judiciais relacionados com assuntos penais.

4.	A assistência será prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos no 
Estado requerido, sem prejuízo do previsto nos artigos 22 e 23.

5.	O presente Acordo não faculta às autoridades ou aos particulares do Estado reque-
rente empreender no território do Estado requerido funções que, conforme suas 
leis internas, estejam reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese prevista no 
artigo 17, parágrafo 3.

ARTIGO 2
Alcance da Assistência

A assistência compreenderá:

a)	notificação de atos processuais;

b)	recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou declarações, realização 
de perícias e exames de pessoas, bens e lugares;
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c)	 clocalização ou identificação de pessoas;

d)	notificação de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário a fim de 
prestar testemunho no Estado requerente;

e)	traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como teste-
munhas no Estado requerente ou com outros propósitos expressamente indicados 
na solicitação, conforme o presente Acordo;

f)	 medidas acautelatórias sobre bens;

g)	cumprimento de outras solicitações a respeito de bens;

h)	entrega de documentos e outros elementos de prova;

i)	 apreensão, transferência de bens confiscados e outras medidas de natureza similar;

j)	 retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que imponham 
indenizações ou multas; e

k)	qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fins deste Acordo 
que não seja incompatível com as leis do Estado requerido.

ARTIGO 3
Autoridades Centrais

1.	Para os efeitos do presente Acordo, cada Estado Parte designará uma Autoridade 
Central encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurídica mútua. 
Para esse fim, referidas Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre elas, 
remetendo tais solicitações às respectivas autoridades competentes.

2.	Os Estados Partes, ao depositar o instrumento de ratificação do presente Acordo, 
comunicarão a designação ao Governo depositário, o qual dará conhecimento aos 
demais Estados Partes.

3.	A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado 
Parte comunicar, no menor prazo possível, ao Estado depositário do presente Acordo, 
a fim de que dê conhecimento, aos demais Estados Partes, da mudança efetuada.

ARTIGO 4
Autoridades Competentes para a Solicitação de Assistência

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente 
Acordo se basearão em pedidos de assistência de autoridades judiciais ou do Ministério 
Público do Estado requerente encarregadas do julgamento ou investigação de delitos.

ARTIGO 5
Denegação de Assistência
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1.	O Estado Parte requerido poderá denegar a assistência quando:

a)	a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua legislação militar mas não 
na legislação penal ordinária;

b)	a solicitação se refira a delito que o Estado requerido considere como político ou 
como delito comum conexo com delito político ou realizado com finalidade política;

c)	 a solicitação se refira a delito tributário;

d)	a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja cumprido 
condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado na solicitação. 
Contudo, esta disposição não poderá ser invocada para negar assistência em relação 
a outras pessoas; ou

e)	o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à ordem pública ou a 
outros interesses essenciais do Estado requerido.

2.	Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar ao Estado requerente, 
por intermédio da Autoridade Central, as razões em que se funda a denegatória, 
ressalvado o disposto no artigo 15, alínea “b”.

CAPÍTULO II
Cumprimento da Solicitação

ARTIGO 6
Forma e Conteúdo da Solicitação

1.	A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.

2.	Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio eletrônico ou meio 
equivalente, deverá ser confirmada por documento original firmado pela autoridade 
requerente dentro dos 10 (dez) dias seguintes a sua formulação, de acordo com o 
estabelecido por este Acordo.

3.	A solicitação deverá conter as seguintes indicações:

a)	identificação da autoridade competente requerente;

b)	descrição do assunto e natureza do procedimento judicial, incluindo os delitos a 
que se refere;

c)	 descrição das medidas de assistência solicitadas;

d)	motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;

e)	texto das normas penais aplicáveis;

f)	 identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial, quando conhecidas.
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4.	Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação deverá também incluir:

a)	informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo testemunho se deseja obter;

b)	identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e sua relação com os pro-
cedimentos;

c)	 informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem localizadas;

d)	descrição exata do lugar a inspecionar, identificação da pessoa a ser submetida a 
exame e os bens que tenham de ser acautelados;

e)	o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal no 
Estado requerido, assim como, se necessário, a descrição da forma em que deverá 
ser recebido e registrado qualquer testemunho ou declaração;

f)	 descrição das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá cumprir a 
solicitação, se assim forem requeridos;

g)	informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se solicite 
ao Estado requerido;

h)	qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao Estado requerido para os 
efeitos de facilitar o cumprimento da solicitação;

i)	 quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado requerente que parti-
cipará no processamento no Estado requerido.

5.	A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado requerente e será acompa-
nhada de uma tradução no idioma do Estado requerido.

ARTIGO 7
Lei Aplicável

1.	O processamento das solicitações será regido pela lei do Estado requerido e conforme 
as disposições do presente Acordo.

2.	A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a assistência de acordo 
com as formas ou procedimentos especiais indicados na solicitação, a menos que 
esses sejam incompatíveis com sua lei interna.

ARTIGO 8
Processamento

A Autoridade Central do Estado requerido tramitará com presteza a solicitação e a 
transmitirá à autoridade competente para seu processamento.
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ARTIGO 9
Prazos ou Condições para o Cumprimento

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da soli-
citação, ou sujeitá-la a condições nos casos em que haja interferência em procedimento 
penal em curso no seu território.

Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao requerente por intermédio 
das Autoridades Centrais. Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita a condições, 
a solicitação será cumprida de conformidade com a forma proposta.

ARTIGO 10
Caráter Confidencial

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter confidencial da solicitação 
e de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir esse caráter 
confidencial, o Estado requerido informará esse fato ao Estado requerente, que decidirá 
se insiste na solicitação.

ARTIGO 11
Informação sobre o Cumprimento

1.	A pedido da Autoridade Central do Estado requerente, a Autoridade Central do Es-
tado requerido informará, dentro de prazo razoável, sobre o andamento do trâmite 
referente ao cumprimento da solicitação.

2.	A Autoridade Central do Estado requerido informará com brevidade o resultado 
do cumprimento da solicitação e remeterá toda a informação ou prova obtida à 
Autoridade Central do Estado requerente.

3.	Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em parte, a Autoridade Cen-
tral do Estado requerido fará saber imediatamente à Autoridade Central do Estado 
requerente e informará as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4.	As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido.

ARTIGO 12
Limitações no Emprego da Informação ou Prova Obtida

1.	Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado requerente somente 
poderá empregar a informação ou a prova obtida, em virtude do presente Acordo, 
na investigação ou no procedimento indicado na solicitação.

2.	A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a informação 
ou a prova obtida em virtude do presente Acordo tenha caráter confidencial, de 
conformidade com as condições que especificará. Nesse caso, o Estado requerente 
respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, comunicará o requerido, que 
decidirá sobre a prestação da cooperação.
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ARTIGO 13
Custos

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de processamento da solicitação. O 
Estado requerente pagará os gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e 
transcrições, gastos extraordinários decorrentes do emprego de formas ou procedimentos 
especiais e os custos de viagem das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

CAPÍTULO III
Formas de Assistência

ARTIGO 14
Notificação

1.	Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de no-
tificação para comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do 
Estado requerente, com razoável antecedência à data prevista para o mesmo.

2.	Se a notificação não se realizar, a autoridade competente do Estado requerido deverá 
informar à autoridade competente do Estado requerente as razões pelas quais não 
pode diligenciar, por intermédio das Autoridades Centrais.

ARTIGO 15
Entrega de Documentos Oficiais

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a autoridade com-
petente do Estado requerido:

a)	proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou informações acessíveis 
ao público; e

b)	poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, registros ou informações não 
acessíveis ao público, nas mesmas condições pelas quais esses documentos se dispo-
riam a suas próprias autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea é denegada, 
a autoridade competente do Estado requerido não estará obrigada a expressar os 
motivos da denegação.

ARTIGO 16
Devolução de Documentos e Elementos de Prova

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os documentos e outros 
elementos de prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente Acordo, 
quando solicitado pelo Estado requerido.

ARTIGO 17
Testemunho no Estado Requerido

1.	Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se solicite prestar teste-
munho, apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude 



134

do presente Acordo, deverá comparecer, em conformidade com as leis do Estado 
requerido, ante a autoridade competente.

2.	O Estado requerido informará com suficiente antecedência o lugar e a data em que 
será recebida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos, antece-
dentes ou elementos de prova. Quando seja necessário, as autoridades competentes 
se consultarão, por intermédio das Autoridades Centrais, para efeitos de fixar uma 
data conveniente para as autoridades requerente e requerida.

3.	O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na solicitação 
durante o cumprimento das diligências de cooperação, e lhes permitirá formular 
perguntas se tal estiver autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformida-
de com essas leis. A audiência terá lugar segundo os procedimentos estabelecidos 
pelas leis do Estado requerido.

4.	Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerido, essa alegação será resolvida pela autoridade 
competente do Estado requerido antes do cumprimento da solicitação e comunicada 
ao Estado requerente por intermédio da Autoridade Central.

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo as leis do Estado requerente, a alegação será informada por intermédio 
das respectivas Autoridades Centrais, a fim de que as autoridades competentes do 
Estado requerente resolvam a respeito da alegação.

5.	Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pela testemunha ou 
obtidos como resultado de sua declaração ou por ocasião da mesma, serão enviados 
ao Estado requerente junto com a declaração.

ARTIGO 18
Testemunho no Estado Requerente

1.	Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa ao seu 
território para prestar testemunho ou oferecer informações, o Estado requerido 
convidará a testemunha ou perito a comparecer ante a autoridade competente do 
Estado requerente.

2.	A autoridade competente do Estado requerido registrará por escrito o consentimento 
da pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e informará de 
imediato à Autoridade Central do Estado requerente sobre a resposta.

3.	Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do Estado requerente 
indicará os gastos de traslado e estada a seu encargo.

ARTIGO 19
Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal

1.	A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento 
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ao Estado requerente seja necessário em virtude da assistência prevista no presente 
Acordo, será trasladada com esse fim ao Estado requerente, sempre que essa pessoa 
e o Estado requerido consintam nesse traslado.

2.	A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência e cujo 
comparecimento ao Estado requerido seja necessário, será trasladada ao Estado 
requerido, sempre que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam de acordo.

3.	Quando um Estado Parte solicitar a outro, de acordo com o presente Acordo, o 
traslado de uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega 
de seus nacionais, a qualquer título, deverá informar o conteúdo dessas disposições 
ao outro Estado Parte, que decidirá acerca da conveniência do solicitado.

4.	Para os efeitos do presente artigo:

a)	o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob custódia, a menos que o 
Estado remetente indique o contrário;

b)	o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado remetente tão pronto 
quanto as circunstâncias o permitam e com sujeição ao acordado entre as autorida-
des competentes de ambos os Estados, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo 
anterior;

c)	 com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será necessário que o Estado 
remetente promova um procedimento de extradição;

d)	o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado para efeitos 
de cumprimento da sentença que se lhe impuser;

e)	a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá exceder 90 (noventa) 
dias, a menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-la;

f)	 em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada que esteja sujeita a uma 
medida restritiva de liberdade no Estado remetente, este poderá solicitar ao Estado 
receptor o início de um procedimento penal para esclarecimento do fato bem como 
o fornecimento de informação periódica.

ARTIGO 20
Salvo-conduto

1.	O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar testemu-
nho, segundo o disposto nos artigos 18 e 19, estará condicionado a que o Estado 
receptor conceda um salvo-conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, 
este não poderá:

a)	deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída do território do Estado 
remetente;
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b)	convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento não especificado 
na solicitação.

2.	O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 
voluntariamente sua estada no território do Estado receptor, por mais de 10 (dez) 
dias, a partir do momento em que sua presença não for necessária nesse Estado, 
de conformidade com a comunicação ao Estado remetente.

ARTIGO 21
Localização ou Identificação de Pessoas

O Estado requerido adotará as providências necessárias para averiguar o paradeiro ou 
a identidade das pessoas individualizadas na solicitação.

ARTIGO 22
Medidas Acautelatórias

1.	A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a solicitação de cooperação 
acautelatória, se esta contiver informação suficiente que justifique a procedência 
da medida solicitada. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e 
substantiva do Estado requerido.

2.	Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos, do 
objeto ou dos frutos do delito, no território do outro Estado Parte, que possam 
ser objeto de medidas acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à 
Autoridade Central do referido Estado. Esta remeterá a informação recebida a suas 
autoridades competentes para os efeitos de determinar a adoção das medidas 
cabíveis. Referidas autoridades atuarão de conformidade com as leis de seu país 
e comunicarão ao outro Estado Parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as 
medidas adotadas.

3.	O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer solicitação relativa à proteção 
dos direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas previstas 
no parágrafo anterior.

ARTIGO 23
Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação

1.	A autoridade competente diligenciará a solicitação de cooperação no que se re-
fere a inspeções e entrega de quaisquer objetos, compreendidos, entre outros, 
documentos ou antecedentes, se esta contiver informação que justifique a medida 
proposta. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva 
do Estado requerido, sem prejuízo do estabelecido no artigo 15, alínea “b” e artigo 
22, parágrafo 3.

2.	Os Estados Partes se prestarão assistência, de conformidade com suas respectivas 
leis, nos procedimentos referentes a medidas assecuratórias, indenização das vítimas 
de delitos e cobrança de multas impostas por sentença judicial.
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ARTIGO 24
Custódia e Disposição de Bens

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o objeto ou os frutos do 
delito, disporá dos mesmos de conformidade com o estabelecido em sua lei interna. Na 
medida em que o permitam suas leis e nos termos que se considerem adequados, esse 
Estado Parte poderá transferir a outro os bens confiscados ou o produto de sua venda.

ARTIGO 25
Autenticação de Documentos e Certidões

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Público de um 
Estado Parte, que devam ser apresentados ao território de outro Estado Parte, e tramitem 
por intermédio das Autoridades Centrais, ficam dispensados de toda a legalização ou outra 
formalidade análoga.

ARTIGO 26
Consultas

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas, quando lhes convier, 
com a finalidade de facilitar a aplicação do presente Acordo.

ARTIGO 27
Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da aplicação, interpre-
tação ou descumprimento das disposições contidas no presente Acordo, serão resolvidas 
mediante negociações diplomáticas diretas.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

ARTIGO 28

O presente Acordo não implica revogação, modificação, emenda ou restrição das 
disposições do Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, aprovado em 
San Luis, República Argentina, por Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) No. 
2/96, vigente entre os quatro Estados Partes do MERCOSUL.

ARTIGO 29

O presente Acordo não restringirá a aplicação das Convenções que sobre a mesma 
matéria tenham sido subscritas anteriormente, entre os Estados Partes, quando forem 
mais favoráveis à cooperação.

ARTIGO 30

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após terem sido depositados os 
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instrumentos de ratificação de dois Estados Partes do Mercosul e da República da Bolívia 
ou da República do Chile.

Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 
do respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos 
instrumentos de ratificação e enviará cópias dos mesmos, devidamente autenticadas, aos 
Governos dos demais Estados Partes.

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos 
demais Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Acordo e a data do depósito 
dos instrumentos de ratificação.

Feito em Montevidéu, aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e um, em um original, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile 
(Protocolo de Buenos Aires, de 2002)

Promulgado pelo Decreto nº 6.891, de 2 de julho de 2009

Promulga o Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional 
em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os 
Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República 
do Chile.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
no 1.021, de 24 de novembro de 2005, o Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em 
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, a 
República da Bolívia e a República do Chile, assinado em Buenos Aires, em 5 de julho de 2002;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação do 
referido Acordo junto à República do Paraguai em 28 de março de 2006;

CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico ex-
terno, em 8 de fevereiro de 2009;

DECRETA:

Art. 1º O Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, 
Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, a República 
da Bolívia e a República do Chile, apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de julho de 2009; 188° da Independência e 121° da República.

Luiz Inácio Lula da Silva 
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.7.2009
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Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Traba-
lhista e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e 
a República do Chile

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a 
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), 
e a República da Bolívia e a República do Chile, todas doravante denominadas “Estados 
Partes”, para efeito do presente Acordo;

CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, aprovado no Valle de Las Lenas, República 
Argentina, pela Decisão no 5/92 do Conselho do Mercado Comum, vigente nos quatro 
Estados Partes do MERCOSUL;

TENDO EM CONTA o Acordo de Complementação Econômica no 36 assinado entre 
o MERCOSUL e a República da Bolívia; o Acordo de Complementação Econômica no 35 
assinado entre o MERCOSUL e a República do Chile e as Decisões do Conselho do Merca-
do Comum (CMC) no 14/96 “Participação de terceiros países associados em Reuniões do 
MERCOSUL” e no 12/97 “Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL”

REAFIRMANDO a vontade de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo de 
fortalecer o processo de integração;

DESEJOSOS de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria civil, 
comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o desenvolvimento 
de suas relações de integração sobre a base dos princípios do respeito à soberania nacional 
e à igualdade de direitos e interesses recíprocos;

CONVENCIDOS de que este Acordo contribuirá para o tratamento eqüitativo dos na-
cionais, cidadãos e residentes permanentes ou habituais dos Estados Partes do MERCOSUL 
e da República da Bolívia e da República do Chile, e lhes facilitará o livre acesso à jurisdição 
nos citados Estados para a defesa de seus direitos e interesses;

CONSCIENTES da importância que tem para o processo de integração a adoção de 
instrumentos comuns que consolidem a segurança jurídica,

ACORDAM:

CAPÍTULO I
Cooperação e Assistência Jurisdicional

ARTIGO 1

Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla cooperação 
jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência jurisdi-
cional em matéria administrativa compreenderá, em conformidade com o direito interno 
de cada Estado, os procedimentos contenciosos administrativos em que se admitam 
recursos perante os tribunais.
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CAPÍTULO II
Autoridades Centrais

ARTIGO 2

Para efeitos do presente Acordo, os Estados Partes indicarão uma Autoridade Central 
encarregada de receber e dar andamento a pedidos de assistência jurisdicional em matéria 
civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as Autoridades Centrais comu-
nicar-se-ão diretamente entre si, permitindo a intervenção das respectivas autoridades 
competentes, sempre que necessário.

Os Estados Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente Acordo, 
comunicarão essa providência ao Governo depositário, o qual dela dará conhecimento aos 
demais Estados.

A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado 
respectivo comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo depositário do presente 
Acordo, para que dê conhecimento aos demais Estados Partes da substituição efetuada.

CAPÍTULO III
Igualdade do Tratamento Processual

ARTIGO 3

Os nacionais, os cidadãos e os residentes permanentes ou habituais de um dos Estados 
Partes gozarão, nas mesmas condições dos nacionais, cidadãos e residentes permanentes 
ou habituais de outro Estado Parte, do livre acesso à jurisdição desse Estado para a defesa 
de seus direitos e interesses.

O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 
registradas de acordo com as leis de qualquer dos Estados Partes.

ARTIGO 4

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja sua denominação, poderá ser im-
posta em razão da qualidade de nacional, cidadão ou residente permanente ou habitual 
de outro Estado Parte.

O parágrafo precedente aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 
registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes.

CAPÍTULO IV
Cooperação em Atividade de Simples Trâmite e Probatórias

ARTIGO 5

Cada Estado Parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado Parte, 
segundo o previsto nos artigos 2 e 10, carta rogatória em matéria civil, comercial, trabalhista 
ou administrativa, quando tenha por objeto:
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a)	diligências de simples trâmite, tais como citações, intimações, citações com prazo 
definido, notificações ou outras semelhantes;

b)	recebimento ou obtenção de provas.

ARTIGO 6

As cartas rogatórias devem conter:

a)	denominação e domicílio do órgão jurisdicional requerente;

b)	individualização do expediente, com especificação do objeto e natureza do juízo e 
do nome e domicílio das partes;

c)	 cópia da petição inicial e transcrição da decisão que determina a expedição da 
carta rogatória;

d)	nome e domicílio do procurador da parte solicitante no Estado requerido, se houver;

e)	indicação do objeto da carta rogatória, com o nome e o domicílio do destinatário 
da medida;

f)	 informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida para cumprí-la;

g)	descrição das formas ou procedimentos especiais com que haverá de cumprir-se a 
cooperação solicitada;

h)	qualquer outra informação que facilite o cumprimento da carta rogatória.

ARTIGO 7

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a carta rogatória deve também conter:

a)	descrição do assunto que facilite a diligência probatória;

b)	nome e domicílio de testemunhas ou outras pessoas ou instituições que devam 
intervir;

c)	 textos dos interrogatórios e documentos necessários.

ARTIGO 8

A carta rogatória deverá ser cumprida de ofício pela autoridade jurisdicional competente 
do Estado requerido, e somente poderá denegar-se quando a medida solicitada, por sua 
natureza, atente contra os princípios de ordem pública do Estado requerido.

O referido cumprimento não implicará reconhecimento da jurisdição internacional 
do juiz do qual emana.
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ARTIGO 9

A autoridade jurisdicional requerida terá competência para conhecer das questões 
que sejam suscitadas quando do cumprimento da diligência solicitada.

Caso a autoridade jurisdicional requerida se declare incompetente para receber a tra-
mitação da carta rogatória, remeterá de ofício os documentos e os antecedentes do caso 
à autoridade jurisdicional competente do seu Estado.

ARTIGO 10

As cartas rogatórias poderão ser transmitidas por via diplomática ou consular, por in-
termédio da respectiva Autoridade Central ou pelas partes interessadas, em conformidade 
com o direito interno.

Caso a transmissão da carta rogatória seja efetuada por intermédio das Autoridades 
Centrais ou por via diplomática ou consular, não se exigirá o requisito da legalização.

Caso seja transmitida por intermédio da parte interessada, deverá ser legalizada 
pelos agentes diplomáticos ou consulares do Estado requerido, salvo se entre o Estado 
requerente e o requerido tiver sido suprimido o requisito da legalização ou substituído 
por outra formalidade.

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão redigir-se no 
idioma da autoridade requerente e serão acompanhadas de uma tradução para o idioma 
da autoridade requerida.

ARTIGO 11

A autoridade requerente poderá solicitar da autoridade requerida informação quanto ao 
lugar e à data em que a medida solicitada será cumprida, a fim de permitir que a autoridade 
requerente, as partes interessadas ou seus respectivos representantes possam comparecer 
e exercer as faculdades autorizadas pela legislação da Parte requerida.

A referida comunicação deverá efetuar-se, com a devida antecedência, por intermédio 
das Autoridades Centrais dos Estados Partes.

ARTIGO 12

A autoridade jurisdicional encarregada do cumprimento de uma carta rogatória aplicará 
sua lei interna no que se refere aos procedimentos.

Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido da autoridade requerente, 
tramitação especial, admitindo-se o cumprimento de formalidades adicionais na diligência da 
carta rogatória, sempre que isso não seja incompatível com a ordem pública do Estado requerido.

O cumprimento da carta rogatória deverá efetuar-se sem demora.
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ARTIGO 13

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios processuais 
coercitivos previstos na sua legislação interna, nos casos e na medida em que deva fazê-lo 
para cumprir uma carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou um pedido 
apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada.

ARTIGO 14

Os documentos que comprovam o cumprimento da carta rogatória serão devolvidos 
pelos meios e na forma prevista no artigo 10.

Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida integralmente ou em parte, este 
fato e as razões do não cumprimento deverão ser comunicados de imediato à autoridade 
requerente, utilizando-se os meios previstos no parágrafo anterior.

ARTIGO 15

O cumprimento da carta rogatória não poderá acarretar reembolso de nenhum tipo 
de despesa, exceto quando sejam solicitados meios probatórios que ocasionem custos 
especiais, ou sejam designados peritos para intervir na diligência.

Em tais casos, deverão ser registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa 
que, no Estado requerido, procederá ao pagamento das despesas e honorários devidos.

ARTIGO 16

Quando os dados relativos ao domicílio do destinatário da ação ou da pessoa citada 
forem incompletos ou inexatos, a autoridade requerida deverá esgotar todos os meios 
para atender ao pedido. Para tanto, poderá também solicitar ao Estado requerente os 
dados complementares que permitam a identificação e a localização da referida pessoa.

ARTIGO 17

Os trâmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória não exigirão necessaria-
mente a intervenção da parte solicitante, devendo ser praticados de ofício pela autoridade 
jurisdicional competente do Estado requerido.

CAPÍTULO V
Reconhecimento e Execução de Sentenças e de Laudos Arbitrais

ARTIGO 18

As disposições do presente Capítulo serão aplicáveis ao reconhecimento e à execução das 
sentenças e dos laudos arbitrais pronunciados nas jurisdições dos Estados Partes em matéria 
civil, comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente aplicáveis às sentenças em 
matéria de reparação de danos e restituição de bens pronunciadas em jurisdição penal.
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ARTIGO 19

O reconhecimento e execução de sentenças e de laudos arbitrais solicitado pelas au-
toridades jurisdicionais poderá tramitar-se por via de cartas rogatórias e transmitir-se por 
intermédio da Autoridade Central, ou por via diplomática ou consular, em conformidade 
com o direito interno.

Não obstante o assinalado no parágrafo anterior, a parte interessada poderá trami-
tar diretamente o pedido de reconhecimento ou execução de sentença. Em tal caso, a 
sentença deverá estar devidamente legalizada de acordo com a legislação do Estado em 
que se pretenda sua eficácia, salvo se entre o Estado de origem da sentença e o Estado 
onde é invocado, se houver suprimido o requisito da legalização ou substituído por outra 
formalidade.

ARTIGO 20

As sentenças e os laudos arbitrais a que se referem o artigo anterior terão eficácia 
extraterritorial nos Estados Partes quando reunirem as seguintes condições:

a)	que venham revestidos das formalidades externas necessárias para que sejam 
considerados autênticos nos Estados de origem.

b)	que estejam, assim como os documentos anexos necessários, devidamente traduzidos 
para o idioma oficial do Estado em que se solicita seu reconhecimento e execução;

c)	 que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral competente, segundo as normas 
do Estado requerido sobre jurisdição internacional;

d)	que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tenha sido devidamente 
citada e tenha garantido o exercício de seu direito de defesa;

e)	que a decisão tenha força de coisa julgada e/ou executória no Estado em que foi 
ditada;

f)	 que claramente não contrariem os princípios de ordem pública do Estado em que 
se solicita seu reconhecimento e/ou execução

Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e (f ) devem estar contidos na cópia autêntica 
da sentença ou do laudo arbitral.

ARTIGO 21

A parte que, em juízo, invoque uma sentença ou um laudo arbitral de um dos Estados 
Partes deverá apresentar cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral com os requisitos 
do artigo precedente.
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ARTIGO 22

Quando se tratar de uma sentença ou de um laudo arbitral entre as mesmas partes, 
fundamentado nos mesmos fatos, e que tenha o mesmo objeto de outro processo judi-
risdicional ou arbitral no Estado requerido, seu reconhecimento e sua executoriedade 
dependerão de que a decisão não seja incompatível com outro pronunciamento anterior 
ou simultâneo proferido nesse processo no Estado requerido.

Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, quando se houver 
iniciado um procedimento entre as mesmas partes, fundamentado nos mesmos fatos e 
sobre o mesmo objeto, perante qualquer autoridade jurisdicional do Estado requerido, 
anteriormente à apresentação da demanda perante a autoridade jurisdicional que tiver 
pronunciado a decisão da qual haja solicitação de reconhecimento.

ARTIGO 23

Se uma sentença ou um laudo arbitral não puder ter eficácia em sua totalidade, a au-
toridade jurisdicional competente do Estado requerido poderá admitir sua eficácia parcial 
mediante pedido da parte interessada.

ARTIGO 24

Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos jurisdicionais, para 
fins de reconhecimento e execução das sentenças ou dos laudos arbitrais, serão regidos 
pela lei do Estado requerido.

CAPÍTULO VI
Dos Instrumentos Públicos e outros Documentos

ARTIGO 25

Os instrumentos públicos emanados de um Estado Parte terão nos outros a mesma 
força probatória que seus próprios instrumentos públicos.

ARTIGO 26

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou outras autoridades de um 
dos Estados Partes, assim como as escrituras públicas e os documentos que certifiquem 
a validade, a data e a veracidade da assinatura ou a conformidade com o original, e que 
sejam transmitidos por intermédio da Autoridade Central, ficam isentos de toda legaliza-
ção, certificação ou formalidade análoga quando devam ser apresentados no território 
do outro Estado Parte.

ARTIGO 27

Cada Estado Parte remeterá, por intermédio da Autoridade Central, a pedido de outro 
Estado e para fins exclusivamente públicos, os traslados ou certidões dos assentos dos 
registros de estado civil, sem nenhum custo.
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CAPÍTULO VII
Informação do Direito Estrangeiro

ARTIGO 28

As Autoridades Centrais dos Estados Partes fornecer-se-ão mutuamente, a título de 
cooperação judicial, e desde que não se oponham às disposições de sua ordem pública, 
informações em matéria civil, comercial, trabalhista, administrativa e de direito internacional 
privado, sem despesa alguma.

ARTIGO 29

A informação a que se refere o artigo anterior poderá também ser prestada por meio 
de informes fornecidos pelas autoridades diplomáticas ou consulares do Estado Parte de 
cujo direito se trata.

ARTIGO 30

O Estado Parte que fornecer as informações sobre o sentido e alcance legal de seu di-
reito não será responsável pela opinião emitida, nem estará obrigado a aplicar seu direito, 
segundo a resposta fornecida.

O Estado Parte que receber as citadas informações não estará obrigado a aplicar, ou 
fazer aplicar, o direito estrangeiro segundo o conteúdo da resposta recebida.

CAPÍTULO VIII
Consultas e Soluções de Controvérsias

ARTIGO 31

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas nas oportunidades 
que lhes sejam mutuamente convenientes com a finalidade de facilitar a aplicação do 
presente Acordo.

ARTIGO 32

Os Estados Partes, em caso de controvérsia sobre a interpretação, a aplicação ou o não 
cumprimento das disposições deste Acordo, procurarão resolvê-la mediante negociações 
diplomáticas diretas.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais

ARTIGO 33

O presente Acordo não restringirá as disposições das Convenções que, sobre a mesma 
matéria, tiverem sido assinadas anteriormente entre os Estados Partes, desde que sejam 
mais benéficas para a cooperação.
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ARTIGO 34

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após ter sido depositados os ins-
trumentos de ratificação por dois Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia 
ou a República do Chile.

Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito de 
seu respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 35

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos 
instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos aos 
Governos dos demais Estados Partes.

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados Partes a 
data da entrada em vigor deste Acordo e a data de depósito dos instrumentos de ratificação.

Feito na cidade de Buenos Aires, República Argentina, aos cinco (5) dias do mês de julho de 2002, em um 
exemplar original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA DA ARGENTINA
Carlos Ruckauf

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Lafer

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI
José Antonio Moreno Ruffinelli

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Didier Opertti

PELA REPÚBLICA DA BOLÍVIA
Gustavo Fernández Saavedra

PELA REPÚBLICA DO CHILE
María Soledad Alvear Valenzuela
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Acordo contra o Tráfi co Ilícito de Migrantes entre os Estados 
Partes do Mercosul, fi rmado em Belo Horizonte

Promulgado pelo Decreto nº 7.953 de 12 de março 2013

Promulga o Acordo sobre Tráfi co Ilícito de Migrantes entre os 
Estados Partes do Mercosul, fi rmado em Belo Horizonte, em 16 
de dezembro de 2004, com as correções contidas do texto da Fé 
de Erratas ao Acordo, fi rmado em 28 de junho de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que os Estados Partes do Mercosul fi rmaram, em Belo Horizonte, 
em 16 de dezembro de 2004, o Acordo sobre Tráfi co Ilícito de Migrantes entre os Estados 
Partes do Mercosul;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Acordo, com as correções 
contidas do texto da Fé de Erratas ao Acordo, fi rmado em 28 de junho de 2007, por meio 
do Decreto Legislativo no 133, de 26 de maio de 2011;

CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, 
no plano jurídico externo, em 10 de outubro de 2012, nos termos de seu Artigo 12;

DECRETA:

Art. 1º Fica promulgado o Acordo contra o Tráfi co Ilícito de Migrantes entre os Estados 
Partes do Mercosul, fi rmado em Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004, 
com as correções contidas do texto da Fé de Erratas ao Acordo, fi rmado em 
28 de junho de 2007, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 
em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do 
caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2013; 192° da Independência e 125° da República.

Dilma Roussef
José Eduardo Cardozo Antonio De Aguiar Patriota

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.3.2013
(Texto que incorpora as emendas constantes da Fé de Erratas de 28/06/2007) 
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ACORDO SOBRE TRÁFICO ILÍCITO DE MIGRANTES ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, doravante denominados 
Estados Partes do presente Acordo.

CONSIDERANDO que as ações para prevenir e combater eficazmente o tráfico ilícito 
de migrantes requerem a cooperação, o intercâmbio de informação e a atuação conjunta 
dos Estados da região;

REAFIRMANDO os termos da Declaração de Assunção sobre “Tráfico de Pessoas e 
de Migrantes”

CONVENCIDOS da necessidade de adotar medidas para prevenir, detectar e penalizar 
o tráfico de pessoas e migrantes;

REITERANDO a vontade de procurar um procedimento comum para atuar nessa 
matéria por meio da participação coordenada das Forças de Segurança e/ou Policiais e 
demais organismos de controle;

RECORDANDO os termos da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional e seus Protocolos Adicionais;

ACORDAM

ARTIGO 1
Finalidade

O propósito do presente Acordo é prevenir e combater o tráfico ilícito de migrantes, 
bem como promover a cooperação e o intercâmbio de informação entre seus Estados 
Partes com esse fim.

ARTIGO 2
Definições

Para os fins do presente Acordo, entender-se-à por:

1.	“Tráfico ilícito de migrantes”: a facilitação da entrada ilegal de uma pessoa num 
Estado Parte do presente Acordo do qual não seja nacional ou residente com o fim 
de obter, direta ou indiretamente, algum benefício financeiro ou material;

2.	“Entrada ilegal”: o ingresso sem ter cumprido os requisitos necessários para entrar 
legalmente no Estado Parte receptor;

3.	“Documento de identidade ou de viagem falso”: qualquer documento de viagem 
ou de identidade que seja:

a)	elaborado ou expedido de forma fraudulenta ou alterado materialmente por qualquer 
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um que não seja a pessoa ou entidade legalmente autorizada para produzir ou expedir 
o documento de viagem ou de identidade em nome de um Estado Parte;

b)	expedido ou obtido indevidamente mediante declaração falsa, corrupção, coação 
de qualquer outra forma ilegal; ou

c)	 utilizado por uma pessoa que não seja seu titular legítimo.

ARTIGO 3
Âmbito de Aplicação

O presente Acordo se aplicará à cooperação, prevenção e investigação dos ilícitos pe-
nais tipificados, de conformidade com o disposto no Artigo 4, quando os mesmos sejam 
de caráter transnacional, bem como à proteção dos direitos dos migrantes que tenham 
sido objeto de tais ilícitos.

ARTIGO 4
Penalização

1.	Os Estados Partes do presente Acordo adotarão as medidas legislativas, regula-
mentares e administrativas que sejam necessárias para tipificar como ilícito penal 
as seguintes condutas, quando se cometer intencionalmente e com o fim de obter, 
direta ou indiretamente, algum benefício financeiro ou material:

a)	o tráfico ilícito de migrantes;

b)	quando se cometer com o fim de possibilitar o tráfico ilícito de migrantes:

1)	a criação de um documento de viagem ou de identidade falso;

2)	a facilitação, fornecimento ou a posse de tal documento;

3)	a habilitação de um emigrante para permanecer no território de um Estado 
Parte sem ter cumprido os requisitos legais exigidos por esse Estado Parte.

c)	 a tentativa de perpetração de um ilícito penal tipificado de acordo com o parágrafo 
1 do presente Artigo,

d)	a participação como cúmplice ou omissor na perpetração de um ilícito penal tipifi-
cado conforme o presente Acordo;

e)	a organização de outras pessoas para a perpetração de um ilícito penal tipificado 
conforme o presente Acordo.

2.	Constituirão circunstâncias agravantes da responsabilidade penal:

a)	quando se empregar violência, intimidação ou engano nas condutas tipificadas no 
presente Acordo;
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b)	quando se tenha abusado, no ato ilícito penal, de uma situação de necessidade da 
vítima, colocado em perigo sua vida, sua saúde ou sua integridade pessoal;

c)	 quando a vítima for menor de idade;

d)	quando os autores dos fatos agirem prevalecendo-se de sua condição de autoridade 
ou funcionário público.

ARTIGO 5
Responsabilidade penal dos migrantes

Nos termos do presente Acordo, os migrantes estarão isentos de responsabilidade 
penal quando forem vítimas das condutas tipificadas no Artigo 4, sem prejuízo das sanções 
administrativas correspondentes e do poder de julgamento penal dos Estados Partes.

ARTIGO 6
Medidas de prevenção e cooperação

1.	Os Estados Partes do presente Acordo que tenham fronteiras comuns ou estejam 
situados nas rotas de tráfico ilícito de migrantes, intercambiarão informações per-
tinentes sobre assuntos tais como:

a)	lugares de embarque e de destino, assim como as rotas, os transportadores e os 
meios de transporte, conforme se saiba ou se suspeite, a que recorram os grupos 
delituosos organizados envolvidos nas condutas enunciadas no Artigo 4;

b)	a identidade e os métodos da organização ou os grupos delituosos organizados 
envolvidos ou suspeitos das condutas tipificadas de conformidade com o disposto 
no Artigo 4;

c)	 a autenticidade e a devida forma dos documentos de viagem expedidos pelos Estados 
Partes do presente Acordo, assim como todo roubo e/ou concomitante utilização 
ilegítima de documentos de viagem ou de identidade em branco;

d)	os meios e métodos utilizados para a ocultação e o transporte de pessoas, a adul-
teração, reprodução ou aquisição ilícita e qualquer outra utilização indevida dos 
documentos de viagem ou de identidade empregados nas condutas tipificadas de 
conformidade com o disposto no Artigo 4, assim como as formas de detectá-los;

e)	experiências de caráter legislativo, assim como práticas e medidas relacionadas 
para prevenir e combater as condutas tipificadas de conformidade com o disposto 
no Artigo 4;

f)	 questões científicas e tecnológicas de utilidade para o cumprimento da lei, a fim de 
reforçar a capacidade respectiva de prevenir, detectar e investigar: condutas tipificadas 
de conformidade com o disposto no Artigo 4 e de julgar as pessoas implicadas nelas.

2.	Em um prazo de noventa (90) dias a partir da assinatura do presente Acordo, cada 
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Estado parte deverá designar, informando aos demais Estados partes, o organismo 
que centralizará a informação transmitida pelos outros Estados Partes do presente 
Acordo e pelos organismos Nacionais com competência na matéria.

3.	O Estado Parte receptor de informação por meio do organismo de âmbito nacional 
dará cumprimento a toda solicitação do Estado Parte que a tenha facilitado, quanto 
às restrições de sua utilização.

4.	Cada Estado Parte considerará a necessidade de reforçar a cooperação entre os or-
ganismos de controle fronteiriço, estabelecendo e mantendo vias de comunicação 
direta.

5.	Os Estados Partes do presente Acordo que estejam sendo utilizados como rotas de 
tráfico de migrantes, empreenderão, com a brevidade possível, investigações sobre 
esta conduta delituosa, adotando medidas para reprimi-la, promovendo a imediata 
comunicação ao Estado Parte de destino dos migrantes vítimas do tráfico.

6.	Quando um Estado Parte do presente Acordo detectar que nacionais de outro Es-
tado parte estão sendo objeto de tráfico em seu território, nos termos do presente 
Acordo, deverá comunicá-lo imediatamente às autoridades consulares correspon-
dentes, informando que medidas migratórias pretende adotar com relação a essas 
pessoas. Do mesmo modo, se comunicará esta informação ao organismo de âmbito 
nacional respectivo.

7.	Os Estados Partes realizarão campanhas de prevenção, tanto nos lugares de entrada 
como de saída de seus respectivos territórios, entregando informação com respeito 
aos documentos de viagem, os requisitos para solicitar residências e toda outra 
informação que seja conveniente.

ARTIGO 7
Segurança e controle dos documentos

1.	Cada Estado parte do presente Acordo adotará as medidas necessárias para:

a)	garantir a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que expeça, a 
fim de evitar que possam ser utilizados indevidamente, falsificados, adulterados, 
reproduzidos ou expedidos de forma ilícita; e

b)	garantir a integridade e segurança dos documentos de viagem ou de identidade 
que expeça e impedir a criação, expedição e utilização ilícita de tais documentos.

2.	Quando for solicitado por um Estado Parte do presente Acordo, verificar-se-á por 
meio do organismo de âmbito nacional, dentro de um prazo razoável, a legitimidade 
e validez dos documentos de viagem ou de identidade expedidos, ou supostamente 
expedidos, e suspeitos de serem utilizados para a finalidade das condutas enun-
ciadas no Artigo 4.
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ARTIGO 8
Capacitação e cooperação técnica

1.	Os Estados Partes do presente Acordo fornecerão aos funcionários de Migração e 
a outros funcionários pertinentes, capacitação especializada na prevenção e erra-
dicação das condutas tipificadas conforme o disposto no Artigo 4 e no tratamento 
humanitário dos migrantes objeto dessas condutas, respeitando ao mesmo tempo 
seus direitos reconhecidos conforme o direito nacional e internacional.

2.	A capacitação incluirá, entre outras coisas:

a)	o reconhecimento e a detecção dos documentos de viagem ou de identidade fal-
sificados ou adulterados;

b)	informação, com respeito à identificação dos grupos delituosos organizados, en-
volvidos ou suspeitos de estar envolvidos nas condutas definidas no Artigo 4; os 
métodos utilizados para transportar aos migrantes objeto desse tráfico; a utilização 
indevida de documentos de viagem ou de identidade para tais fins; e os meios de 
ocultação utilizados no tráfico ilícito de migrantes;

c)	 a melhora dos procedimentos para detectar os migrantes objeto de tráfico ilícito 
em pontos de entrada e saída convencionais e não convencionais;

d)	o tratamento humano dos migrantes afetados e a proteção de seus direitos reco-
nhecidos conforme o direito internacional.

3.	Os Estados Partes do presente Acordo que tenham conhecimentos especializados 
pertinentes coordenarão, por meio do organismo de âmbito nacional, a prestação 
de assistência técnica aos Estados Partes do presente Acordo que sejam frequen-
temente países de origem ou de trânsito de pessoas que tenham sido objeto das 
condutas tipificadas de conformidade com o disposto no Artigo 4.

ARTIGO 9
Cláusula de salvaguarda

1.	O disposto no presente Acordo não afetará os direitos, as obrigações e as responsa-
bilidades dos Estados Partes do presente Acordo e as pessoas em conformidade com 
o direito internacional, incluídos o direito internacional humanitário e a normativa 
internacional sobre direitos humanos e, em particular, quando sejam aplicáveis, a 
Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e seu Protocolo de 1967, assim 
como o princípio de “non-refoulement” consagrado em tais instrumentos.

2.	As medidas previstas no presente Acordo serão interpretadas e aplicadas de forma 
que não seja discriminatoria para os migrantes pelo fato de serem vítimas do trafico 
ílicito. A interpretação e aplicação dessas medidas estarão em consonância com os 
princípios de não discriminação internacionalmente reconhecidos.
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ARTIGO 10
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

O presente Acordo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Or-
ganizado Transnacional e será interpretado juntamente com tal Convenção e seu Protocolo 
Adicional em matéria de “Tráfico Ilícito de Migrantes por Terra, Mar e Ar”.

ARTIGO 11
Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação ou o não cumprimento 
das disposições do presente Acordo serão resolvidas pelo sistema de solução de contro-
vérsias vigente no MERCOSUL

ARTIGO 12
Vigência

O presente Acordo entrará em vigência trinta (30) dias após o depósito do instrumento 
de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos instru-
mentos de ratificação devendo notificar as Partes das a data dos depósitos desses instru-
mentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes cópia devidamente 
autenticada do mesmo.

Feito em Belo Horizonte, República Federativa do Brasil, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 
dois mil e quatro, em dois exemplares originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA ARGENTINA 
Rafael Bielsa

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI
Leila Rachid

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Didier Opertti
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2.3. Organização das Nações Unidas - ONU

Convenção Internacional para a Repressão do Tráfico de Mulheres e 
Crianças, concluída em Genebra em 30 de setembro de 1921

Promulgada pelo Decreto nº 23.812, de 30 de janeiro de 1934

Promulga a Convenção para repressão do tráfi co de mulheres e 
crianças, fi rmada em Genebra, a 30 de setembro de 1921 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil : 

TENDO aprovado a convenção internacional para a representação do tráfi co de mulhe-
res e crianças. fi rmada em Genebra a 30 de setembro de 1921 , e havendo-se efectuado o 
depósito do instrumento brasileiro de ratifi cação da dita Convenção nos arquivos da Liga 
das Nações a 18 de agosto de 1933 : 

DECRETA que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente decreto seja exe-
cutada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Rio de janeiro, DF. em 30 de janeiro de 1934, 113º da independência e 46º da República 

Getulio Vargas. 
Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda.

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO DE MULHERES E DE 
CRIANÇAS

A Albânia, a Alemanha, a Áustria, a Bélgica, o Brasil, o Império Britânico (com o Canadá, 
o Commonwealth da Austrália, a União Sul-Africana, a Nova Zelândia a Índia), o Chile, a 
China, a Colômbia, Costa Rica, Cuba, a Estônia, a Grécia, a Hungria, a Itália, o Japão, a Le-
tônia, a Lituania, a Noruega, os Países-Baixos, a Pérsia, a Polônia (com Dantzig), Portugal, 
a Rumânia, o Sião, a Suécia., a Suíça e a Tchecoslováquia,

 DESEJOSOS de assegurar de uma maneira mais completa a repressão do tráfi co de 
mulheres e de crianças, designada os preâmbulos do Acôrdo de 18 de maio de 1904 e da 
Convenção de 4 de Maio de 1910 sob denominação de “Tráfi co das Brancas”,

TENDO tomado conhecimento das recomendações inscritas o Ato fi nal da Conferência 
internacional que se reuniu em Genebra, convocada pelo Conselho da Liga das Nações, de 
30 de Junho a 5 de Julho de 1921: e

TENDO decidido concluir uma Convenção adicional ao Acôrdo e à Convenção acima 
mencionados:

Designaram para êste fi m, como seus plenipotenciários:
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O Presidente do Conselho Supremo da Albânia: O Senhor Fan S. Noli, Deputado ao 
Parlamento, Delegado à segunda Sessão da Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente do Reich Alemão: Sua Excelência o Doutor Adolf Muller, Enviado Ex-
traordinário e Ministro Plenipotenciário em Berna.

O Presidente da Republica da Áustria: Sua Excelência o Senhor Albert Mensdorff-
-Pouilly Dietrichtein, Ex-Embaixador Delegado à segunda Assembléia da Ligas das Nações.

Sua Majestade o Rei dos Belgas: O Senhor Michel Levie, Ministro de Estado, Presidente 
da Conferência internacional sôbre o tráfico de mulheres e de crianças.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: Sua Excelência o Doutor 
Gastão da Cunha, Embaixador em Paris e Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Sua Majestade o Rei do Reino-Unido da Grã Bretanha e Irlanda e dos Domínios 
Britânicos de Além-Mar, lmperador das Índias: O Muito Honrado Arthur James Balfour, 
O. M., M. P. Lord Presidente o Muito Honrado Conselho privado de Sua Majestade, Delegao 
à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Pelo Domínio do Canadá: O Muito Honrado Charles Joseph Doherty, Ministro da 
Justiça o Procurador Geral, Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Pelo Commonwealth da Austrália: Capitão Stanley Melbourne Bruce, M. C., Membro 
da Câmara dos Deputados. Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Pela União Sul-Americana: O Honrado Sir Edgar Harris Walton, K. C. M. G., Alto Comissário 
da União Sul-Africana no Reino Unido Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Pelo Domínio da Nova Zelândia: O Muito Honrado Sir James Allen, K. C. B., Alto 
Comissário da Nova Zelândia no Reino-Unido, Delegado à segunda Assembléia da Liga 
das Nações.

Pela Índia: O Honrado Thco Russell, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário 
de Sua Majestade Britânica em Berna.

O Presidente da República do Chile: Sua Excelência o Senhor Agustin Edwards, 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Londres, Delegado à segunda 
Assembléia da Liga das Nações.

Sua Excelência o Senhor Manuel Rivas Vicuñas, Enviado Extraordinário e Ministro Ple-
nipotenciário em Berna, Delegado à Conferência internacional sôbre o Tráfico de mulheres 
e de crianças, e à segunda Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República da China: Sua Excelência o Senhor Ouang Yong-Pao, 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Berna.

O Presidente da República da Colômbia: Sua Excelência o Senhor Doutor Francisco José 
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Urrutia, Enviado Extraordinário e Ministro. Plenipotenciário em Berna, Delegado à segunda 
Assembléia da Liga das Nações.

Sua Excelência o Senhor Doutor A. J. Restrepo, Advogado da República na arbitragem 
colombo-venezuelana, Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República da Costa Rica: Sua Excelência o Senhor Manuel Maria de 
Peralta, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Paris, Delegado à segunda 
Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente a República de Cuba: Sua Excelência o Senhor Guillermo de Blanck, 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Berna e na Haia, Delegado à segunda 
Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República da Estônia: Sua Excelência o Senhor Antoine Piip, Ministro 
dos Negócios Estrangeiros, Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Sua Majestade o Rei dos Helenos: O Senhor Vassili Dendramis, Diretor do Secretariado 
Helênico Permanente junto à Liga das Nações, Delegado à conferência internacional sôbre 
o Tráfico de mulheres e de crianças.

Sua Alteza Sereníssima o Governador da Hungria: O Senhor Felix Parcher do Tar-
jekfalva, Encarregado de Negócios em Berna.

Sua Majestade o Rei da Itália: Sua Excelência o Marquês G. Imperiali dei Principi di 
Francavilla, Embaixador, Delegado à segunda Assembléia na Liga das Nações.

Sua Majestade, o Imperador do Japão: Sua Excelência o Senhor Barão G. Hayashi, 
Embaixador em Londres Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República da Letônia: O Senhor M. V. Salnais, Sub-Secretário de 
Estado dos Negócios Estrangeiros, Delegado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República da Lituânia: O Senhor Ernest Galvanauskas, Ministro 
das Finanças, do Comércio e Indústria e das Vias de Comunicação, Delegado à segunda 
Assembléia da Liga as Nações.

Sua Majestade o Rei da Noruéga: O Senhor Professor Doutor Fridtjof Nansen, Presi-
dente da Delegação Norueguêsa à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Sua Majestade a Rainha dos Países-Baixos: O Senhor Jonkheer A. T. Baud, Adido à 
Legação dos Países-Baixos em Berna.

Sua Majestade Imperial o Xá da Pérsia: Sua Alteza o Príncipe Arfa-Ed-Dowleh, De-
legado à segunda Assembléia da Liga das Nações.

O Presidente da República Polonesa: O Senhor Jean Perlowski. (1), Secretário Geral 
da Delegação Polonesa junto à Sociedade das Nações, Delegado à Conferência internacional 
sôbre o Tráfico de mulheres e de crianças.



160

O Presidente da República de Portugal: Sua Excelência o Senhor Alfredo Freire de Andrade, 
ex-Ministro dos Negócios Estrangeiros, Delegado à segundo Assembléia da Liga das Nações.

Sua Majestade o Rei da Rumânia: Sua Excelência o Senhor E. Margaritesco Greciano, 
Ministro Plenipotenciário, Encarregado de Negócios em Berna, Delegado à Conferência 
internacional sôbre o Tráfico de mulheres e de crianças.

Sua Majestade o Rei do Sião: Sua Alteza o Príncipe Charoon, Enviado Extraordinário 
e Ministro Plenipotenciário, Delegado à Conferência internacional do Tráfico de mulheres 
e de crianças, e à segunda Assembléia da Liga das Nações.

Sua Majestade o Rei da Suécia: Sua Excelência o Senhor de Adlerereutz, Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Berna.

O Conselho Federal da Confederação Suíça: O Senhor Giuseppe Motta, Conselheiro 
Federal, Chefe do Departamento Político Federal, Delegado à segunda Assembléia do Liga 
das Nações.

O Presidente da República Tchecoeslovaca: Sua Excelência o Senhor Doutor Robert 
Flieder, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário em Berna.

Os quais, depois se haverem comunicado os seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, convieram nas disposições seguintes :

1.	O Senhor Perlowski foi encarregado ao mesmo tempo pelo Govêrno Polonês de 
representar a Cidade Livre de Dantzig.

ARTIGO 1

As Altas Partes Coutratantes comprometem-se, no caso de não serem ainda Partes no 
Ajuste de 18 de maio de 1904 e na Convenção de 4 de maio de 1910, a transmitir as suas 
ratificações aos ditos Atos ou as suas adesões aos referidos Atos, no mais breve prazo e na 
forma prevista no Ajuste e Convenção acima citados.

ARTIGO 2

As Altas Partes Contratantes comprometem-se, a tomar tôdas as medidas em vista de procurar 
e punir os indivíduos que praticam o tráfico de crianças de um e do outro sexo, estando essa 
infração compreendida no que dispõe o artigo primeiro da Convenção de 4 de maio de 1910.

ARTIGO 3

As Altas Partes Contratantes comprometem-se a tomar as medidas necessárias afim 
de punir as tentativas de infração e, nos limites legais, os atos preparatórios das infrações 
previstas nos artigos 1º e 2º da Convenção de 4 de maio de 1910.
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ARTIGO 4

As Altas Partes Contratantes comprometem-se, no caso em que não existam entre 
elas Convenções de extradição, a tomar tôdas as medidas que estejam em seu alcance 
para a extradição dos indivíduos acusados das infrações enumeradas nos artigos 1º e 2º 
da Convenção de 4 de maio de 1910, ou dos condenados por tais infrações.

ARTIGO 5

No parágrafo B do Protocolo final da Convenção de 1910, as palavras “vinte anos com-
pletos” serão substituídas pelas palavras “vinte e um anos completos”.

ARTIGO 6

As Altas Partes Contratantes comprometem-se no caso em que não tenham ainda to-
mado medidas legislativas ou administrativas concernentes, à autorização e vigilância das 
agências e escritórios de empregos, a baixar regulamentos nêste sentido afim de assegurar 
a proteção das mulheres e crianças procurando trabalho em um outro país.

ARTIGO 7

As Altas Partes Contratantes comprometem-se no que concerne aos seus serviços de 
imigração e emigração, a tomar as medidas administrativas e legislativas destinadas a 
combater o tráfico das mulheres e crianças. Comprometem-se principalmente a baixar os 
regulamentos necessários para a proteção das mulheres e crianças que viajam a bordo de 
navios de emigrantes, não somente no embarque e desembarque, mas ainda no decurso 
da viagem, e a tomar medidas concernentes à afixação, nas estações ferroviárias e nos 
portos, de avisos chamando a atenção das mulheres e crianças para os perigos do tráfico 
e indicando os lugares onde podem encontrar abrigo, ajuda e assistência.

ARTIGO 8

A presente Convenção, cujos textos francês e inglês fazem igualmente fé, terá a data 
dêste dia e poderá ser assinada até 31 de março de 1922.

ARTIGO 9

A presente Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
enviados ao Secretário Geral da Liga das Nações, que notificará o recebimento aos outros 
Membros da Liga e aos Estudos aos quais se permite assinar a Convenção. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados nos arquivos do Secretariado.

De conformidade, com as disposições do artigo 18 do Pacto da Liga das Nações, o Secretário 
Geral registrará a presente Convenção desde que o depósito da primeira ratificação seja efetuado.

ARTIGO 10

Os Membros da Liga das Nações que não tenham assinado a presente Convenção antes 
de 1 de abril de 1922 a ela poderão aderir.
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O mesmo será permitido aos Estados não Membros da Liga aos quais o Conselho da 
Liga resolver comunicar oficialmente a presente Convenção.

As adesões serão notificadas ao Secretário Geral da Liga, que dará conhecimento a 
tôdas as Potências interessadas, mencionando a data da notificação.

ARTIGO 11

A presente Convenção entrará em vigor, para cada uma das Partes, na data do depósito 
de sua ratificação ou de seu ato de adesão.

ARTIGO 12

A presente Convenção poderá ser denunciada com aviso prévio de doze meses, por 
qualquer Membro da Liga ou Estado sendo parte da referida Convenção. A denúncia será 
efetuada por uma notificação escrita, dirigida ao Secretário Geral da Liga. Êste transmitirá 
imediatamente cópias dessa notificação a tôdas as outras Partes, com a indicação da data 
do recebimento.

A denúncia produzirá efeito um ano depois da data da notificação ao Secretário Geral 
e não será válida senão para o Estado que a tiver notificado.

ARTIGO 13

O Secretário Geral da Liga manterá uma lista de tôdas as Partes que assinaram, ratifica-
ram ou denunciaram a presente Convenção ou que a ela tenham aderido. Esta lista poderá 
ser, em qualquer tempo, consultada Pelos Membros da Liga; será publicada tantas vezes 
quanto possível, de acôrdo com as instruções do Conselho.

ARTIGO 14

Todo Membro ou Estado signatário pode declarar que a sua assinatura não obriga seja 
o todo, seja qualquer de suas colônias, possessões de além-mar, protetorados ou territórios 
submetidos à sua soberania ou à sua autoridade, e pode ulteriormente, aderir separada-
mente em nome de qualquer de suas colônias, possessões de além-mar, protetorados ou 
territórios excluídos por esta declaração.

A denúncia poderá igualmente efetuar-se separadamente para tôda colônia, posses-
são de além-mar, protetorado ou território submetido à sua soberania ou autoridade; as 
disposições do artigo 12 aplicar-se-ão a esta denúncia.

Feito em Gênebra, em 30 de setembro de mil novecentos e vinte e um, em um só exemplar, que fica 
depositado nos arquivos da Liga das Nações.

União Sul-Africana: E. H. Walton.

Albânia: F. S. Noli.

Alemanha: Doutor Adolf Muller
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Austrália: S. M. Bruce. Pela presente declaro que minha assinatura não inclue a ilha 
Papua Norfolk e o território sob mandato da Nova Guiné. S. M. Bruce.

Austria: Albert Mensdorff.

Bélgica: Michel Levie.

Brasil: Gastão da Cunha.

Império Britânico: Arthur James Balfour. Pela presente declaro que minha assinatura 
não inclue a ilha de Newfoundland, e as Colônias e Protetorados britânicos, a ilha de Nauru, 
ou quaisquer territórios administrados sob mandato pela Grã-Bretanha. Arthur James Balfour.

Canadá: Chas. J. Doherty.

Chile: Agustin Edwards. Manuel Rivas Vicuña.

China: Ouong Yong-Pao.

Colômbia: Com reserva da ulterior aprovação do Congresso da Colômbia. Francisco 
José Urrutia. A. J. Restrepo.

Costa Rica: Manuel M. de Peralta.

Cuba: G. de Blanck.

Estônia: Ant. Piip.

Grécia: Vassili Dendramis.

Hungria: Felix de Parcher.

Índia: Pela presente declaro que a Índia reserva-se o direito de, à sua discreção, substituir 
a idade de dezesseis anos ou qualquer idade maior, que poderá ser subseqüentemente 
decidida, como o limite de idade prescrito no parágrafo B, do protocolo final da Convenção 
de, 4 de maio de 1910 e no artigo 5º dá presente Convenção. Theo Russell.

Itália: Imperiali. Até nova declaração do Governo do Rei, declaro que a minha assinatura 
não inclue as colônias Italianas. Imperiali.

Letônia: W. G. Salnais.

Lituânia: Galvanauskas. 

Japão: O abaixo assinado, delegado do Japão, reserva ao seu Govêrno o direito de 
recusar confirmação no que concerne ao artigo 5º desta Convenção e declara que sua 
assinatura não inclue Chosen Taiwan, e o território sob mandato de Kwantung. Hayashi.
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Noruega: Fridtjoi Nansen.

Países-Baixos: A. T. Baud.

Pérsia: Príncipe Arfa-od-Dovleh.

Polônia e Dantzig: J. Perlowski.

Portugal: A. Freire de Andrade.

Rumânia: E. Margaritesco Greciano.

Sião: Com reserva quanto ao limite de idade prescrito o parágrafo B do protocolo final 
da Convenção de 1910 e no artigo 5º desta Convenção no concernente aos nacionais do 
Sião. Charoon.

Suécia: Sob reserva de ratificação com a aprovação do Riksdag. Adlercreutz.

Suíça: Motta. Sob reserva de ratificação pela Assembléia Federal.

Tchecoeslováquia: Doutor Robert Flieder.

Nova Zelândia: J. Allen. Eu, abaixo assinado, declaro que minha assinatura não inclue 
o território sob mandato de Western Samoa. J. A.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 06/02/1934
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Convenção Internacional relativa à Repressão do Tráfi co de 
Mulheres Maiores

Promulgada pelo Decreto nº 2.954, de 10 de agosto de 1938

Promulga a Convenção Internacional relativa à repressão do 
tráfi co de mulheres maiores, fi rmada em Genebra, a 11 de ou-
tubro de 1933.

O Presidente da República: 

TENDO sido aprovada pelo Governo brasileiro a Convenção internacional relativa à 
repressão do tráfi co de mulheres maiores, fi rmada em Genebra, a 11 de outubro do 1933; e

TENDO sido comunicada ao Secretariado da Liga das Nações a adesão do Brasil à 
referída Convenção, por nota de 24 de junho de 1938, da Legação do Brasil em Berna:

DECRETA que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente decreto, seja exe-
cutada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1938, 117º da Independência e 50 da República.

Getulio Vargas. 
Oswaldo Aranha. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO DE MULHERES MAIORES

Sua Majestade o Rei dos Albaneses; o Presidente do Reich Alemão; o Presidente Federal da 
República da Áustria; Sua Majestade o Rei dos Belgas ; Sua Majestade o Rei da Grã-Bretanha, 
da Irlanda e dos Domínios Britânicos de Além-mar, Imperador das Índias; Sua Majestade 
o Rei dos Búlgaros; o Presidente da República do Chile; o Presidente do Governo Nacional 
da República Chinesa; o Presidente da República da Polônia, pela Cidade Livre de Dantzig; 
o Presidente da República Espanhola; o Presidente da República Francesa; o Presidente da 
República Helênica; Sua Alteza Sereníssima o Regente do Reino da Hungria; o Presidente 
da República de Letônia; o Presidente da República de Lituânia; Sua Alteza Sereníssima 
o Príncipe de Mônaco; Sua Majestade o Rei da Noruega; o Presidente da República do 
Panamá; Sue Majestade a Rainha dos Países Baixos; o Presidente da República da Polônia; 
o Presidente da República Portuguesa; Sua Majestade o Rei da Suécia; o Conselho Federal 
Suíço; o Presidente da República Tchecoeslovaca; Sua Majestade o Rei da Iugoeslávia.

DESEJOSOS de assegurar, de maneira mais completa, a repressão do tráfi co de mu-
lheres e de crianças;

HAVENDO tomado conhecimento das recomendações contidas no relatório apre-
sentado, ao Conselho da Sociedade das Nações, pelo Comité do tráfi co de mulheres e de 
crianças sobre os trabalhos de sua décima-segunda sessão;
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HAVENDO decidido completar, por meio de uma nova Convenção, o Acordo de 18 
de maio de 1904 e as Convenções de 4 de maio de 1910 e de 30 de setembro de 1921, 
relativos à represão do tráfico de mulheres e de crianças;

Designaram para este fim, como seus plenipotenciários:

Sua Majestade o Rei dos Albaneses: O Sr. Lee Kurti, ministro residente Delegado 
permanente junto à Sociedade das Nações.

O Presidente do Reich Alemão: O Dr. Woermann, Conselheiro de Legação.

O Presidente Federal da República da Áustria: O Dr. Erbard Schiffner Conselheiro 
de Ligação. Diretor-Adjunto do Departamento jurídico dos Negócios estrangeiros.

Sua Majestade o Rei dos Belgas: O Sr. J. Mélot, Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário.

Pela Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, bem como por todas as partes do Império 
britânico que não sejam membros separados da Sociedade das Nações: O Muito 
Honrado W. G. A. Ormsby Gore, M. P., Primeiro Comissário de Obras Públicas.

Pelo “Commonwealth” da Austrália: O Muito Honrado S. M. Bruce, C. H., M.C., M.P. 

Pela União Sul-Africana: O Sr. M. C. T. Te Water, Alto Comissário em Londres.

Sua Majestade o Rei dos Búlgaros: O Sr. Dimitri Mikoff, Encarregado de Negócios 
em Berna, Representante permanente junto à Sociedade das Nações.

O Presidente da República do Chile: O Sr. Henrique J. Gajardo, Chefe do Bureau 
permanente junto à Sociedade das Nações.

O Presidente do Governo nacional da República da China: O Dr. V. K. Wellington 
Koo, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Presidente da República 
Francesa, Representante no Conselho da Sociedade das Nações; O Sr. Quo Tai-Chi, Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciário.

O Presidente da República da Polônia, pela Cidade livre de Dantzig: O Sr. Edouard 
Raczynski, Ministro Plenipotenciário, Delegado junto à Sociedade das Nações.

O Presidente da República espanhola: A Senhora Isabel Oyarzabal de Palencia.

O Presidente da República Francesa: O Sr. Jules Gautier, Presidente de secção ho-
norário do Conselho de Estado.

O Presidente da República helênica: O Sr. R. Raphael, Delegado permanente junto 
à Sociedade das Nações.

Sua Alteza Sereníssima o Regente do Reino da Hungria: O Sr. Ladislas Tahy de 
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Tahvar el Tarkeo, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho 
federal suíço, Chefe da Delegação junto à Sociedade das Nações.

O Presidente da República da Letônia: O Sr. Jules Feldmans, Enviado Extraordinário 
e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho federal suíço Delegado permanente junto 
à Sociedade das Nações.

O Presidente da República da Lituânia: O Sr. Vaclovas Sidzikauskas, Enviado Extra-
ordinário e Ministro Plenipotenciário, junto a Sua Majestade britânica e junto ao Conselho 
Federal suiço.

Sua Alteza Sereníssima o Principe de Mônaco: O Sr . Xavier-John Raisin, Cônsul 
Geral em Genebra.

Sua Majestade o Rei da Noruega: O Sr. Peter Hersleb Birkeland, Conselheiro de 
Legação, Delegado permanente junto à Sociedade das Nações.

O Presidente da República do Panamá: O Dr. Raoul A. Amador, Ministro residente.

Sua Majestade a Rainha dos Países Baixos: O Sr. J. Limburg, Membro do Conselho 
de Estado.

O presidente da República da Polônia: O Sr. Edouard Raczynski, Ministro Plenipoten-
ciário, Delegado junto à Sociedade das Nações.

O Presidente da República Portuguesa: O Dr. José Caetano Lobo d’Àvila Lima, Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho federal suíço.

Sua Majestade o Rei da Suécia: O Sr. K. I. Westman, Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário junto ao Conselho federal suíço.

O Conselho Federal Suíço: O Sr. Franz Stampfli, Procurador da Confederação; O Sr. 
Camille Gorgé, Primeiro Chefe de secção do Departamento político federal.

O Presidente da República Tchecoeslovaca: O Sr. Rudolf Künzl-Jizersky, Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho federal suíço, Delegado 
permanente junto à Sociedade das Nações.

Sua Majestade o Rei da Iugoeslávia: O Sr. Constantin Fotitch, Enviado Extraordinário 
e Ministro Plenipotenciário, Delegado permanente junto à Sociedade das Nações.

Os quais, depois de se haverem comunicado os respectivos plenos poderes, achados 
em boa e devida forma, convieram nas disposições seguintes:

ARTIGO 1

Quem quer que, para satisfazer as paixões de outrem, tenha aliciado, atraído ou de-
sencaminhado, ainda que com o seu consentimento, uma mulher ou solteira maior, com 
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fins de libertinagem em outro país, deve ser punido, mesmo quando os vários atos, que 
são os elementos constitutivos da infração, forem praticados em países diferentes.

A tentativa é igualmente punivel. Nos limites legais, também e são os atos preparatórios.

Para os efeitos do presente artigo, a expressão “país” compreende as colônias e prote-
torados da Alta Parte Contratante interessada, assim como os territórios sob sua soberania 
e os territórios sobre os quais lhe houver sido confiado um mandato.

ARTIGO 2

As Altas Partes contratantes cuja legislação não fôr, presentemente, adequada à re-
pressão das infrações previstas no artigo precedente, comprometem-se a adotar medidas 
que assegurem a punição de tais infrações seguindo a sua gravidade.

ARTIGO 3

As Altas Partes contratantes se comprometem a fornecer, umas às oitavas, a respeito 
de todo indivíduo de um ou outro sexo que houver cometido ou tentado cometer uma 
das infrações previstas pela presente Convenção, ou pelas Convenções de 1910 e 1921, 
relativas à repressão do tráfico de mulheres e crianças se os elementos constitutivos da 
infração forem ou devessem ser praticados em países diversos, as seguintes informações 
(ou informações análogas. permitidas nas leis e regulamentos internos):

a)	As sentenças de condenação acompanhadas de quaisquer outras informações úteis 
que possam ser obtidas sobre o delinquente, por exemplo sobre o estado civil, 
sinais individuais impressões digitais, fotografia, folha corrida, processos usados 
pelo mesmo, etc.

b)	Indicação das medidas de impedimento de entrada ou expulsão de que houver 
sido objeto.

Esses documentos e informações serão remetidos, diretamente e no mais breve prazo 
possível, às autoridades dos países Interessados, em cada caso particular, pelas autoridades 
designadas no artigo primeiro do Acôrdo concluído em Paris a 18 de maio de 1904; e, se 
possível, em todos os casos de infração, condenação, impedimento de entrada ou expulsão, 
devidamente apurados.

ARTIGO 4

Se sobrevier entre as Altas Partes contratantes qualquer controvérsia a respeito da 
interpretação ou da aplicação da presente Convenção ou das Convenções de 1910 e 1921, 
e, se tal controvérsia não puder ser satisfatòriamente solucionada por via diplomática, 
será ela regulada de acordo com as disposições vigentes, entre as partes, para o ajuste 
das controvérsias internacionais.

Na hipótese de tais disposições não serem vigentes entre as partes em litígio, estas 
submeterão a controvérsia a um processo arbitral ou judiciário. Não havendo acordo 
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sobre a escolha de um outro tribunal, submeterão as partes a controvérsia, por iniciativa 
de qualquer delas, à Côrte Permanente de Justiça Internacional se forem todas partes do 
Protocolo de 16 de dezembro de 1920, relativo ao Estatuto da dita, Côrte, e, se não forem, 
a um tribunal de arbitragem constituído de conformidade com a Convenção de Haia, de 
18 de outubro de 1907, para o ajuste pacífico dos conflitos internacionais.

ARTIGO 5

A presente Convenção, cujos textos em francês e em inglês farão igualmente fé, terá a 
data de hoje e permanecerá, até 1º de abril de 1934, aberta à assinatura de todo Membro 
da Sociedade das Nações ou de todo Estado não-membro que se tenha feito representar 
na Conferência que elaborou a presente Convenção, ou ao qual o Conselho da Sociedade 
das Nações envie cópia da presente Convenção, para esse efeito.

ARTIGO 6

A presente Convenção será ratificada. Os instrumentos de ratificação serão transmitidos 
ao Secretário Geral da Sociedade das Nações, que notificará esse depósito a todos os Mem-
bros da Sociedade, bem como aos Estados não-membros indicados no artigo precedente.

ARTIGO 7

A datar de 1º de abril de 1934. todo Membro da Sociedade das Nações e todo Estado 
não-membro indicado no artigo cinco poderá aderir à presente, Convenção.

Os instrumentos de adesão serão transmitidos no Secretário Geral da Sociedade das 
Nações, que notificará esse depósito a todos os Membros da Sociedade, bem como aos 
Estados não-membros mencionados no dito artigo.

ARTIGO 8

A presente Convenção entrará em vigor sessenta dias depois de recebidas, pelo Secre-
tário Geral da Sociedade das Nações, duas ratificações ou adesões.

Será registada pelo Secretário Geral no dia de sua entrada em vigor.

As ratificações ou adesões ulteriores produzirão efeito no termo de sessenta dias, a 
partir da data do seu recebimento pelo Secretário Geral.

ARTIGO 9

A presente Convenção poderá ser denunciada mediante notificação ao Secretário Geral 
da Sociedade das Nações. A denúncia produzirá efeito um ano depois do seu recebimento 
e sómente para a Alta Parte contratante que a tiver notificado.

ARTIGO 10

Qualquer das Altas Partes contratantes poderá declarar, no momento da assinatura, 
ratificação ou adesão, que, aceitando a presente Convenção, não assume obrigação algu-
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ma, seja para o conjunto, seja para uma parte de suas colônias, protetorados, possessões 
de alem-mar, territórios sob sua soberania ou territórios para os quais lhe houver sido 
confiado um mandato.

Qualquer das Altas Partes contratantes poderá, ulteriormente, declarar ao Secretário 
Geral da Sociedade das Nações que a presente Convenção se aplica ao todo ou a parte 
dos territórios que tiverem sido objeto de uma declaração, nos termos da alínea anterior. 
A referida declaração produzirá efeito sessenta dias depois do seu recebimento.

Qualquer das Altas Partes contratantes poderá, a todo tempo, retirar, no todo ou em parte, 
a declaração mencionada na alínea 2. Em tal hipótese, essa declaração de retirada produzirá 
efeito um ano após o seu recebimento pelo Secretário Geral da Sociedade das Nações.

O Secretário Geral comunicará a todos os Membros da Sociedade das Nações, bem 
como aos Estados não-membros indicados no artigo 5, as denúncias previstas no artigo 9 
e as declarações recebidas em virtude do presente artigo.

Sem embargo da declaração feita, em virtude da alínea primeira do presente artigo, 
a alínea 3 do artigo primeiro permanece aplicável.

Em fé do que, os plenipotenciários acima mencionados assinaram a presente Convenção.

Feito em Genebra, aos onze de outubro de mil novecentos e trinta e tres, em um só exemplar, que será 
depositado nos arquivos do Secretariado da Sociedade das Nações, e cujas cópias autênticas serão reme-
tidas a todos os Membros da Sociedade das Nações e aos Estados não-membros indicados no artigo 5.

Albânia: Lec Kurti.

Alemanha: Woermann.

Áustria: Dr. Erhard Schiffner.

Bélgica: Com reserva do artigo 10 - J. Mélot.

Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, bem como todas as partes do Império britânico 
não-membros separados da Sociedade das Nações:  William G. A. Ormsby Gore.

Austrália: S. M. Bruce.

União Sul-Africana:  C. T. Te Water.

Bulgária: D. Mikoff.

Chile: Enrique J. Gajardo V.

China: V. K. Wellington Koo.

Cidade Livre de Dantzig:  Edouard Raczynski.
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Espanha: Isabel Oyarzabal de Palencia.

França: Jules Gautier.

Grécia: R. Raphael.

Hungria: Ladislas de Tahy.

Letonia: J. Feldmans.

Lituânia: Vaclovas Sidzikauskas.

Mônaco: Xavier Raisin.

Noruega: Sujeito a retificação - Hersleb Birkeland.

Panamá: R. A. Amador.

Países-Baixos: Compreendidos as Índias neerlandesas, o Surinam e Curaçao - Limburg.

Polônia: Edouard Raczynski

Portugal: J. Lobo d’Avila Lima.

Suécia: K. I. Westman - Sujeito a ratificação por S. M. o Rei da Suécia, com aprovação 
do Riksdag.

Suíça: Stampfli C. Gorgé.

Tchecoeslováquia: Rudolf Kunzl-Jizersky.

Iugoeslávia: Constatin Fotitch.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 10/08/1938

Publicação:

Diário Oficial da União - Seção 1 - 10/8/1938, Página 16067 (Publicação Original) 
Coleção de Leis do Brasil - 1938 , Página 101 Vol. 3 (Publicação Original)
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Convenção para a Repressão do Tráfi co Ilícito das Drogas Nocivas
Promulgada pelo Decreto nº 2.994 de 17 de agosto de 1938

Promulga a Convenção para a repressão do tráfi co ilícito das 
drogas nocivas, Protocolo de Assinatura e Ato fi nal, fi rmado entre 
o Brasil e diversos países, em Genebra, a 26 de junho de 1936, 
por ocasião da Conferência para a repressão do tráfi co ilícito das 
drogas nocivas

O Presidente da República:

HAVENDO sido ratifi cados, a 10 de maio de 1938, a Convenção para a repressão do 
tráfi co ilícito das drogas nocivas, Protocolo de Assinatura o Ato fi nal, fi rmado entre o Brasil 
e diversos países, em Genebra, a 26 do junho de 1936, por ocasião da Conferência para a 
repressão; do tráfi co ilícito das drogas nocivas; e

HAVENDO sido o respectivo instrumento de ratifi cação depositado na Secretariado 
da Liga das Nações, a 2 de julho de 1938:

DECRETA que a mesma Convenção, Protocolo, de Assinatura e Ato fi nal, apensos por 
cópia ao presente decreto, sejam, executados e cumprimentos tão inteiramente como 
neles se contem.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1938, 117° da Independência e 50° da República.

Getulio Vargas.
Oswaldo Aranha.

CONVENÇÃO DE 1936 PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO ILÍCITO DO DROGAS NOCIVAS

O Presidente Federal da Austria; Sua Majestade o Rei dos Belgas; o Presidente da Repú-
blica dos Estados Unidos do Brasil; Sua Majestade o Rei da Grã-Bretanha, da Irlanda e dos 
Dominios Britânicos do Além Mar, Imperador das Índias; Sua Majestade o Rei dos Búlgaros; 
o Presidente do Governo Nacional da República da China; o Presidente da República da 
Colômbia; o Presidente da República de Cuba; Sua Majestade o Rei da Dinamarca e Islândia; 
Sua Majestade o Rei do Egito; o Encarregado do Poder Supremo República do Equador; o 
Presidente da República Espanhola; Presidente da República da Estônia; O Presidente da 
República Francesa; Sua Majestade o Rei do Helenos; o Presidente da República de Hon-
duras; Sua Alteza Sereníssima o Regente do Reino Hungria; Sua Majestade o Imperador do 
Japão; o Presidente dos Estados Unidos do México; Sua Alteza Sereníssima o Príncipe de 
Mônaco; o Presidente da República do Panamá; Sua Majestade a Rainha dos Países-Baixos; 
o Presidente da República da Polônia; Presidente da República Portuguesa; Sua Majestade 
o Rei da Rumânia; o Conselho Federal Suíço; o Presidente da República Techcoslovaca; o 
Comité Central Executivo da União das República Soviéticas Socialistas; o Presidente da 
República do Uruguai; o Presidente dos Estados Unidos da Venezuela;
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HAVENDO resolvido, por um lado, reforçar as medidas destinadas a reprimir as infra-
ções aos dispositivos da Convenção Internacional do ópio, firmada na Haia a 23 de janeiro 
de 1912, da Convenção firmada em Genebra a 1 de fevereiro de 1925 e da Convenção 
para limitar a fabricação e regulamentar a distribuição dos estupefacientes firmada em 
Genebra a 13 de julho de 1931, e, por outro lado, combater, pelos meios mais eficazes nas 
circunstâncias atuais, o tráfico ilícito das drogas e substâncias visadas por essas Convenções,

DESIGNARAM seus plenipotenciários:

O Presidente Federal da Austria: O Senhor Emerich Pflugl. Representante permanente 
junto à Liga da Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário; O Dr. Bruno 
Schultz, ex-Vice-Presidente da Polícia de Viena, Representante da Áustria na Comissão 
consultiva do tráfico do ópio e outras drogas nocivas. 

Sua Majestade o Rei dos Belgas: O Senhor Mauricio Bourquin, Conselheiro jurídico 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros e do Comércio Exterior, Professor na Universidade 
de Genebra.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: O Senho Jorge Latour, 
Secretário de Legação.

Sua Majestade o Rei da Grã-Bretanha, Irlanda e dos Domínios Britânicos de 
Alem-Mar, Imperador das Índias: Para a Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, bem como 
para todos as partes do Império britânico não membros separados da Liga das Nações: O 
Senhor Oscar Follet Dowson, C. B. E., Conselheiro jurídico do Ministério do Interior; O Major 
William Hewelt Coles, D. S. O., Representante do Reino Unido na Comissão Consultiva do 
tráfico de ópio e outras drogas nocivas.

Para o Domínio do Canadá: O Coronel C. H. L. Sharman C. M. G., C, B. E., Chefe da 
Divisão do narcóticos do Departamento de Pensões e Saúde Pública e Representante do 
Canadá na Comissão Consultiva do tráfico do ópio e outras drogas nocivas.

Para a Índia: O Senhor Gordon Sidey Hardy, C. I. E., I. C. S., Vice-Presidente da Comissão 
Consultiva do tráfico do ópio e outras drogas nocivas.

Sua Majestade o Rei dos Búlgaros: O Senhor Nicolas Mómtchiloff, Delegado perma-
nente junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto 
ao Conselho Federal Suíço.

O Presidente do Governo Nacional da República da China: O Doutor Hoo Chi-Tsai, 
Diretor da Repartição permanente junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário junto ao Conselho Federal Suíço.

O Presidente da República da Colômbia: O Senhor Rafael Guizado Secretário da 
Delegação permanente junto à Liga das Nações.

O Presidente da República de Cuba: O Senhor Guillermo de Blanck, Delegado per-
manente junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto 
ao Conselho Federal Suíço.
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Sua Majestade o Rei da Dinamarca e Islândia: O Senhor William Borberg, Delegado 
permanente junto à liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário.

Sua Majestade o Rei do Egito: O Senhor Edgar Gorra, Conselheiro real, Diretor dos 
negócios Contenciosos do Estado em Alexandria.

O Encarregado do Poder Supremo da República do Equador: O Senhor Alejandro Gastelú 
Concha, Secretário da Delegação permanente junto à Liga das Nações, Consul Geral em Genebra.

O Presidente da República Espanhola: O Senhor Julio Casares y Sanchez, Represen-
tante da Espanha na Comissão Consultiva do tráfico de ópio e outras drogas nocivas, Chefe 
de Secção no Ministério dos Negócios Estrangeiros.

O Presidente da República da Estônia: O Senhor Johannes Kõdar, Delegado perma-
nente junto à Liga das Nações.

O Presidente da República Francesa: O Senhor Verchère de Reffy, Ministro Pleni-
potenciário, Sub-Diretor dos Negócios Contenciosos e das Chancelarias no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros; O Senhor Gaston Bourgois, Consul Geral de França.

Sua Majestade o Rei dos Helenos: O Senhor Raoul Bibica-Rosetti, Delegado perma-
nente junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário; O Senhor 
Alexandre Contoumas, Primeiro Secretário da Delegação permanente junto à Liga das Nações.

O Presidente da República de Honduras: O Doutor Julián López Pineda, Delegado 
Permanente junto à Liga das Nações, Encarregado de Negócios em Paris.

Sua alteza Sereníssima o Regente do Reino da Hungria: O Senhor Lázló de Velies, 
Chefe da Delegação real junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Pleni-
potenciário junto ao Conselho Federal Suíço.

Sua Majestade o Imperador do Japão: O Senhor Massa-aki Hotta, Enviado Extraor-
dinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho Federal Suíço.

O Presidente dos Estados Unidos do México: O Senhor Manuel Tello, Secretário da Dele-
gação permanente junto à Liga das Nações, Primeiro Secretário do Serviço Exterior Mexicano, 
Representante do México na Comissão Consultiva do tráfico do ópio e outras drogas nocivas.

Sua Alteza Sereníssima o Príncipe de Mônaco: O Senhor Xavier-John Raisin, Consul 
Geral em Genebra.

O Presidente da República do Panamá: O Doutor Ernesto Hoffmann, Delegado 
permanente junto à Liga das Nações.

Sua Majestade a Rainha dos Paises Baixos: O Senhor J. H. Delgorge, Conselheiro do 
Governo dos Paises-Baixos nas questões internacionais relativas ao ópio, Representante 
dos Paises Baixos na Comissão Consultiva do ópio e outras drogas nocivas; O Jonkheer G. 
Beelaerts van Blokland, Redator adjunto no Ministério dos Negocios Estrangeiros.
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O Presidente da República da Polônia: O Doutor Witold Chodzko, ex-Ministro da 
Saude Pública, Presidente da Comissão Consultiva do tráfico de ópio e outras drogas nocivas.

O Presidente da República Portuguesa: O Doutor Augusto de Vasconcelos, Delegado 
permanente junto à Liga das Nações, Ministro Plenipotenciário; O Professor José Caeiro da 
Mata, Reitor da Universidade de Lisboa.

Sua Majestade o Rei da Rumânia: O Senhor Constantino Antoniade, Enviado Extra-
ordinário e Ministro Plenipotenciário junto à Liga das Nações.

O Conselho Federal Suíço: O Senhor Camille Gorge, Conselheiro de Legação, Chefe 
da Secção da Liga das Nações no Departamento Político Federal.

O Presidente da República Tchecoslovaca: O Doutor Antonin Koukal, Conselheiro 
do Ministério da Justiça.

O Comité Central Executivo da União das Repúblicas Soviéticas Socialistas: 
O Senhor Georges Lachkevitch, Conselheiro Jurídico no Comissariado do Povo para os 
Negócios Estrangeiros.

O Presidente da República do Uruguai: O Senhor Victor Benavides, Enviado Extra-
ordinário e Ministro Plenipotenciário junto ao Conselho Federal Suíço; O Doutor Alfredo 
de Castro, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto a Sua Majestade o Rei 
dos Belgas e junto a Sua Majestade a Rainha dos Paises Baixos, Representante do Uruguai 
na Comissão Consultiva do tráfico de ópio e outras drogas nocivas.

O Presidente dos Estados Unidos da Venezuela: O Sr. Manuel Arocha, Delegado 
permanente junto à Liga das Nações, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, 
os quais, após haverem trocado seus plenos poderes, achados em boa e devida forma, 
convieram nas seguintes disposições:

ARTIGO I

1.	 Na presente Convenções, entende-se por “estupefacientes” as drogas e substâncias às 
quais se aplicam ou se aplicarão as disposições da Convenção da Haia, de 23 de janeiro 
de 1912, e das Convenções de Genebra, de 19 de fevereiro de 1925, e 13 de julho de 1931.

2.	Na presente Convenção, entende-se por “extração” a operação pela qual se separa 
um estupefaciente da substância ou do composto de que faz parte, sem haver fabri-
cação ou transformação propriamente ditas. Esta definição da palavra “extração” não 
compreende os processos pelos quais se obtem ópio bruto da “papoula”, processo 
esse denominado pelo termo “produção”.

ARTIGO II

Cada uma das Altas Partes contratantes se compromete a baixar as disposições legis-
lativas necessárias para punir severamente, e sobretudo com pena de prisão ou outras 
penas privativas de liberdade, os seguintes atos:
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a)	fabricação, transformação, extração, preparação, detenção, oferta, exposição à ven-
da, distribuição, compra, venda, cessão sob qualquer título, corretagem, remessa, 
expedição em trânsito, transporte, importação e exportação dos estupefacientes, 
contrarias às estipulações das referidas Convenções;

b)	participação intencional nos atos mencionados neste artigo;

c)	 sociedade ou entendimento para a realização de um dos atos acima enumerados;

d)	as tentativas e, nas condições previstas pela lei nacional, os atos preparatórios.

ARTIGO III

As Altas Partes Contratantes, que possuem jurisdição extra-territorial sobre o território 
de outra Alta Parte Contratante, se comprometem a baixar as disposições legislativas ne-
cessárias para punir seus nacionais que, nesse território, se tenham tornado culpados, de 
qualquer dos atos mencionados no Artigo 2, tão severamente como se o ato tivesse sido 
cometido em seu proprio território.

ARTIGO IV

Se os atos mencionados no Artigo 2 foram praticados em diversos países, cada um 
deles será considerado como uma infração distinta.

ARTIGO V

As Altas Partes Contratantes, cuja lei nacional regulamenta a cultura, colheita e pro-
dução para obter estupefacientes, tornarão, tambem, severamente punível qualquer 
infração a esta lei.

ARTIGO VI

Os países, que admitem o princípio da recidiva internacional, reconhecem, nas condi-
ções previstas pela lei nacional, como causa de tal recidiva as condenações estrangeiras 
motivadas pelos Atos mencionados no Artigo 2 .

ARTIGO VII

1.	Nos países que não admitem o princípio da extradição de nacionais, os nacionais, 
que entrarem no território de seu país, após se terem tornado culpados no estran-
geiro, de qualquer ato mencionado no artigo 2, devem ser perseguidos e punidos 
como se o ato tivesse sido praticado no referido território, mesmo no caso de haver 
o culpado adquirido sua nacionalidade posteriormente à infração.

2.	Esta disposição não é aplicável se, em casos semelhantes, a extradição de um es-
trangeiro não pode ser concedida.
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ARTIGO VIII

Os estrangeiros, que praticarem no estrangeiro, um dos atos previstos no Artigo 2 e 
que se encontrarem no território de uma das Altas Partes Contratantes, devem ser pro-
cessados e punidos, como se o ato tivesse sido praticado nesse território, preenchidas as 
seguintes condições:

a)	havendo sido pedida a extradição, não puder ela ser concedida por motivo estranho 
ao ato propriamente dito;

b)	a legislação do país de refúgio admitir, como regra geral, o processo por infrações 
cometidas por estrangeiros fora do território nacional.

ARTIGO IX

1.	Os atos, previstos no Artigo 2, serão, de pleno direito, passivais de extradição em 
qualquer tratado de extradição concluido ou que venha a ser concluido entre as 
Altas Partes Coutratantes.

2.	As Altas Partes Contratantes, que não subordinarem a extradição à existência de 
tratado ou condição de reciprocidade, reconhecem os atos acima enumerados como 
casos de extradição entre elas.

3.	A extradição será concedida de acordo com o direito do país requerido.

4.	A Alta Parte Contratante à qual foi requerida extradição terá, em todos os casos, o direito 
de recusar a efetuar a prisão ou conceder a extradição si suas autoridades competentes 
não julgarem bastante grave o ato que motivou a inculpação ou a condenação.

ARTIGO X

Os estupefacientes, bem como o material e os instrumentos destinados à prática dos 
atos previstos do Artigo 2, são suscetíveis de serem apreendidos e confiscados.

ARTIGO XI

1.	Cada Alta Parte Contratante deverá instituir, no quadro de sua e legislação nacional, 
uma repartição central encarregada de fiscalizar e coordenar as operações indis-
pensáveis para impedir os atos previstos no Artigo 2, e providenciar no sentido de 
serem processadas as pessoas culpadas de atos desse genero.

2.	Essa repartição central.

a)	deverá manter contato estreito com as outras instituições ou organismos oficiais 
que ocupem de estupefacientes;

b)	deverá centralizar as informações de natureza a facilitar as pesquisas e a prevenção 
dos atos previstos no Artigo 2, e
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c)	 deverá manter-se em contato e poderá corresponder-se diretamente com as repar-
tições centrais dos outros países.

3.	Quando o Governo de uma Alta Parte Contratante tem carater federal ou quando 
a autoridade execultiva desse Governo está dividida entre o Governo central e os 
Governos locais, a fiscalização e coordenação referidas no parágrafo 1 e a execução 
das obrigações especifica das nasalíneas a) e b) do parágrafo 2, organizar-se-ão de 
conformidade com o sistema constitucional ou administrativo em vigor.

4.	No caso da presente Convenção ser aplicada a qualquer território, em virtude do, 
artigo 18, a aplicação das disposições de presente artigo poderá ser assegurada 
com a creação de uma repartição central, organizada nesse ou para esse território, 
funcionando, em caso de necessidade, conjuntamente com a repartição central do 
território metropolitano interessado.

5.	Os poderes e as atribuições previstas para a repartição central, podem ser delegados 
à Administração especial, prevista pelo artigo 15 da Convenção de 1931, para limitar 
a fabricação e regulamentar a distribuição dos estupefacientes.

ARTIGO XII

A repartição central colaborará, na maior medida possível, com as repartições centrais 
estrangeiras, para facilitar a prevenção e repressão dos atos previstos pelo artigo II.

1.	Fase organismo transmitirá, nos limites que julgar útil, à repartição central de qual-
quer outro país que esteja interessado:

a)	as informações que permitam proceder a verificações e operações relativas às tran-
sações em curso ou projetadas;

b)	as indicações que possam obter sobre a identidade e os sinais particulares dos 
traficantes afim de vigiar seus movimentos;

c)	 a descoberta de fábricas clandestinas de estupefacientes.

ARTIGO XIII

1.	A transmissão das cartas rogatórias, relativas às infrações mencionadas no artigo 2, 
deve ser efetuada, de uma das seguintes, maneiras:

a)	de preferência por comunicação diréta entre as autoridedes competentes de cada 
país ou por meio das repartições centrais;

b)	por correspondência direta entre os Ministros da Justiça dos dois países ou pela 
remessa diréta, por uma autoridade competente do país requerente, ao Ministro 
da Justiça do país requerido;

c)	 por intermédio do agente diplomático ou consular do país requerente no país 
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requerido. As cartas rogatórias serão transmitidas por esse agente a autoridade 
designada pelo país requerido.

2.	Cada Alta Parte Contratante pode declarar, por comunicação endereçada às outras 
Altas Partes Contratantes, que as cartas rogatórias a serem executadas em seu 
território lhes sejam transmitidas por via diplomática.

3.	No caso da alínea c) do parágrafo 1, uma cópia da carta rogatória será, ao mesmo 
tempo, remetida pelo agente diplomático ou consular do país requerente ao Ministro 
dos Negócias estrangeiros do país requerido.

4.	Na falta de entendimento contrário, a carta rogatória deve ser redigida, na lingua 
da autoridade requerida, ou na lingua convencionada entre os países interessados.

5.	Cada Alta Parte Contratante dará conhecimento, por comunicação endereçada a 
cada uma das outras Altas Partes Contratantes, da maneira ou das manairas de 
transmissão, acima mencionadas, que admite para as cartas rogatórias dessa Alta 
Parte Contratante.

6.	Emquanto uma Altas Parte Contratante não fizer tal comunicação, será mantido seu 
processo atual em matéria do carta rogatória.

7.	A execução das cartas rogatórias não poderá ocasionar reembolso de taxas ou custas 
que não sejam as de vistoria.

8.	Nada no presente artigo, poderá ser interpretado como constituindo compromisso 
das Altas Partes Contratantes a admitir, no que diz respeito ao sistema de provas 
em matéria repressiva, uma derrogação de suas leis ou ao andamento de cartas 
rogatórias fora dos limites de suas leis.

ARTIGO XIV

A participação de uma Alta Parte Contratante na presente Convenção não deve ser 
interpretada como modificando sua atitude sobre a questão geral da competência da 
jurisdição penal como questão de direito internacional.

ARTIGO XV

A presente Convenção deixa intato o princípio de que os atos previstos nos Artigos 2 e 
5, devem ser, em cada país, qualificados, processados e julgados de, acordo com as regras 
gerais da legislação nacional.

ARTIGO XVI

As Altas Partes Contratantes transmitirão umas às outras, por intermédio do Secretá-
rio da Liga das Nações, às leis e regulamento, promulgados para dar execução, presente 
Convenção, bem como um relatório anual relativo ao funcionamento da Convenção em 
seus territórios.
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ARTIGO XVII

1.	Se surgir, entre as Altas Partes Contratantes, qualquer conflito relativo à interpreta-
ção ou aplicação da presente Convenção, e si essa questão não puder ser resolvida 
satisfatóriamente por via diplomática, será solucionada de acordo com as disposições 
vigentes entre as Partes concernentes à solução pacífica dos conflitos internacionais.

2.	No caso de tais disposições não existirem entre as Partes em conflito, elas o subme-
terão a um processo arbitral ou judiciário. Se não estiverem de acordo na escolha de 
outro tribunal, submeterão o conflito, a pedido de uma delas, à Corte Permanente 
da Justiça Internacional, se forem Partes do Protocolo de 16 de dezembro de 1920, 
relativo ao Estatuto da referida Corte, e, se não forem Partes, a um tribunal de arbi-
tragem, constituido de conformidade com a Convenção de Haia de 18 de outubro 
de 1907, para a solução pacífica dos conflitos internacionais.

ARTIGO XVIII

1.	Toda Alta Parte Contratante poderá declarar, no momento da assinatura, ratificação 
ou adesão que, aceitando a presente Convenção, não assume obrigação alguma 
para o todo ou em parte de suas colônias, protetorados, territórios de alem mar ou 
territórios colocados sob sus soberana ou mandato, e a presente Convenção não se 
aplicará aos territórios mencionados nessa declaração.

2.	Toda Alta Parte Contratante poderá ulteriormente, em qualquer ocasino, comunicar 
ao Secrétário Geral da Liga das Nações a sua intenção de que a presente Convenção 
se aplique no todo, ou a uma parte de seus territórios, que tenham sido objéto de 
declaração nos termos da alínea precedente, e a presente Convenção se aplicará a 
todos os territórios mencionados na comunicação, noventa dias após a recepção 
da mesma pelo Secretário Geral da liga das Nações.

3.	Cada uma das Alta Partes Contratantes poderá declarar, em qualquer ocasião, após 
a expiração do período de cinco anos, previsto pelo Artigo 21, sua intenção de que 
a presente Convenção cesse de se aplicar ao todo ou a uma parte de suas colônias, 
protetorados, territórios de alem mar ou territórios sob sua sobrania ou mandato, 
e a Convenção cessará de se aplicar aos territórios mencionados nessa declaração, 
um ano após a recepção da mesma pelo Secretário geral da Liga das Nações.

4.	O Secretário Geral comunicará a todos os Membros da Liga, bem como aos Estados 
não membros mencionados no artigo 19, todas as declarações e comunicações 
recebidas nos termos do presente artigo.

ARTIGO XIX

A presente Convenção, cujos textos francês e inglês farão igualmente fé, será datada de 
hoje e estará, até 31 de dezembro de 1936, aberta à assinatura em nome de todo Membro 
da Liga das Nações ou todo Estado não membro, convidado para a Conferência que ela-
borou a presente Convenção, ou ao qual o Conselho da Liga das Nações tenha remetido, 
para esse fim, cópia da presente Convenção.
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ARTIGO XX

A presente Convenção será ratificada. Os instrumentos de ratificação serão transmitidos 
ao Secretário Geral da Liga das Nações, que notificará o seu depósito a todos as Membros 
da Liga bem como aos Estados não membros referidos no artigo precedente.

ARTIGO XXI

1.	A partir de 1 de janeiro de 1937, todo Membro da Liga das Nações ou Estado não 
membro, referido no Artigo 19, poderá aderir à presente Convenção.

2.	Os instrumentos de adesão serão transmitidos ao Secretário Geral da Liga das Nações, 
que notificará o seu depósito a todos os membros da Liga, bem como aos Estados 
não membros, referidos no mencionado artigo.

ARTIGO XXII

A presente Convenção entrará em vigor noventa dias após o Secretário Geral da Liga das 
Nações haver recebido as retificações ou adesões de dez membros da Liga das Nações ou 
Estados não membros. Nessa data, será registada pelo Secretário Geral da Liga das Nações.

ARTIGO XXIII

As ratificações ou adesões recebidas após o depósito da décima ratificação ou adesão, 
produzirão efeito noventa dias depois da data da sua recepção pelo Secretário Geral da 
Liga das Nações.

ARTIGO XXIV

1.	A expiração de um período de cinco anos a partir da entrada em vigor da presente 
Convenção, poderá ela ser denunciada por meio de um instrumento escrito depo-
sitado no Secretariado Geral da Liga das Nações. A denúncia produzirá efeitos um 
ano após sua recepção pelo Secretário Geral da Liga das Nações; só será válida para o 
Membro da liga das Nações, ou Estado não membro, em nome do qual foi depositada.

2.	O Secretário Geral notificará a todos os Membros da Liga e aos Estados não membros, 
referido no Artigo 19, as denúncias recebidas.

3.	Se, apos denúncias simultâneas ou sucessivas, o número dos Membros da liga das Na-
ções e dos Estados não membros ligados à presente Convenção, ficar reduzido a menos 
de dez, a Convenção cessará de estar em vigor, a partir da data na qual a última dessas 
denúncias produzir efeitos, de conformidade com as disposições do presente Artigo.

ARTIGO XXV

Um pedido de revisão da presente Convenção poderá ser formulado, em qualquer 
ocasião, por todo Membro da Liga das Nações ou Estado não membro, ligado à Convenção, 
por meio de notificação endereçada ao Secretário Geral da Liga das Nações.
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Essa notificação será comunicada, pelo Secretário Geral, a todos os outras membros 
da Liga das Nações e Estados não membros, ligados à Convenção, e se for apoiada por um 
terço ao menos dentre eles, as Altas Partes Contratantes se, comprometem a reunir-se em 
conferência afim de rever a Convenção.

Em firmeza do que os Plenipotenciários acima mencionados, firmaram a presente 
Convenção.

Feito em Genebra, aos vinte e seis de junho de mil novecentos e trinta e seis, em um só exemplar, que 
será depositado nos arquivos do Secretariado da Liga das Nações e cujas cópias autenticadas serão 
transmitidas a todos os Membros da Liga das Nações e aos Estados não membros, referidos no Artigo 19.

Austria: N. Pflügl. Dr. Bruno Schultz.

Estados Unidos do Brasil: Jorge Latour - ad referendum. Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte: bem como todas as Partes do Império britânico que não são membros separados 
da Liga das Nações. Oscar F. Dowson. Wm. II. Coles.

Canadá: C. H. L. Sharman.

Índia: G. Hardy.

Bulgária: N. Momtchiloff.

China: Hoo Chi-Tsai.

Cuba: G. de Blanck.

Dinamarca: William Borberg.

Egito: Edgar Gorra.

Equador: Alex Gastelú.

Espanha: Júlio Casares.

França: P. de Reffye G. Bourgois.

Grécia: Raoul Bibica-Rosetti. A. Contoumas.

Honduras: J. Lopes Pineda.

Hungria: Sob reserva de ratificação, Velics. 

Japão: Masa-aki Hotta.

México: Manuel Tello.
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Mônaco: Xavier Raisin.

Panamá: ad referendum Dr. Ernesto Heffmanu.

Países Baixos: Delgorge. G. Beelaerts van Biokland.

Polônia: Chodzko.

Portugal: Augusto de Vasconcellos. José Caieiro da Matta.

Rumânia: C. Antoniade.

Suíça: C. Gorgé.

Tchécoslováquia: Dr. Antonín Koukal.

União das Repúblicas Soviéticas Socialistas: C. Lachikevitch.

Uruguái: V. Benavides. Alfredo de Castro.
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Protocolo de Emenda da Convenção Internacional para a 
Repressão do Tráfi co de Mulheres e Crianças, concluída em 
Genebra em 30 de setembro de 1921, e da Convenção para a 
Repressão do Tráfi co de Mulheres Maiores, concluído em Genebra 
em 11 de outubro de 1933

Promulgado pelo Decreto nº 37.176, de 15 de abril de 1955

Promulga o Protocolo de Emenda da Convenção para a Repressão 
do Tráfi co de Mulheres e Crianças, concluída em Genebra, a 30 de 
setembro de 1921, e da Convenção para a Repressão do Tráfi co 
de Mulheres Maiores, concluída em Genebra, a 11 de outubro 
de 1933, adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 
1947, em Lake Success, Nova York, e fi rmado pelo Brasil em 17 
de março de 1948.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA dos Estados Unidos do Brasil:

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 7, de 1º de 
fevereiro de 1950, o Protocolo de Emenda da Convenção para a Repressão do Tráfi co de 
Mulheres e Crianças, concluída em Genebra a 30 de setembro de 1921, e da Convenção para 
a Repressão do Tráfi co de Mulheres Maiores, concluída em Genebra, a 11 de outubro de 
1933, adotando por ocasião da Assembléia Geral das Nações Unidas a 12 de novembro de 
1947, em Lake Success , Nova York, e fi rmado pelo Brasil, a 17 de maço de 1948: e havendo 
sido ratifi cado pelo Brasil, por Carta de 7 de março de 1950; e, tendo sido depositado, a 6 
de abril de 1950, junto ao Secretariado Geral da Organização das Nações Unidas, em Nova 
York, o Instrumento Brasileiro de ratifi cação de referido Protocolo;

DECRETA:

Que o Protocolo de Emenda da Convenção para a Repressão do Tráfi co de Mulheres 
e Crianças, concluída em Genebra, a 30 de setembro de 1921, e da Convenção para a 
Repressão do Tráfi co de Mulheres Maiores, concluída em Genebra, a 11 de outubro de 
1933, adotado por ocasião da Assembléia Geral das Nações Unidas, a 12 de novembro de 
1947, em Lake Success , Nova York, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado 
e cumprido tão inteiramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, em 15 de abril de 1955; 134º da Independência e 67º da República.

João Café Filho 
Raul Fernandes
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PROTOCOLO DE EMENDA DA CONVENÇÃO PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO DE MULHERES 
E CRIANÇAS, CONCLUÍDA EM GENEBRA, A 30 DE SETEMBRO DE 1921, E DA CONVENÇÃO 
PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO DE MULHERES MAIORES, CONCLUÍDA EM GENEBRA, A 
11 DE OUTUBRO DE 1933.

Os Estados Partes no presente Protocolo, considerando que a Convenção para a a 
Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças, concluída em Genebra, a 30 de setembro 
de 1921, e a Convenção para a Repressão do Tráfico de Mulheres Maiores, concluída em 
Genebra, a 11 de outubro de 1933, confiaram à Liga das Nações certos poderes e funções, 
e que, em face da dissolução da Liga das Nações, é necessária a adoção de medidas com 
o fim de assegurar o exercício continuo dêsses poderes e funções, e considerando que 
é oportuno que êles sejam assumidos, doravante, pela Organização das Nações Unidas, 
convieram no seguinte:

ARTIGO I

Os Estados Partes no presente Protocolo assumem o compromisso entre-si, cada qual 
no que diz respeito aos instrumentos nos quais é Parte, e de acôrdo com as disposições 
do presente Protocolo, de atribuir pleno valor jurídico às emendas aos mencionados ins-
trumentos contidas no Anexo ao presente Protocolo, de as pôr em vigor e de assegurar 
sua aplicação.

ARTIGO II

O Secreário Geral prepará o texto das Convenções revistas de conformidade com o 
presente Protocolo e transmitirá, a título informativo, cópias do mesmo ao Govêrno de 
cada Membro da Organização das Nações Unidas, bem como ao Govêrno de cada Estado 
não membro, à assinatura ou aceitação do qual fica o presente Protocolo aberto. Convidará 
igualmente as Partes em qualquer dos instrumentos emendados pelo presente Protocolo a 
aplicar os textos emendados dêsses instrumentos logo que entrem em vigor essas emendas, 
mesmo se não se tiverem ainda tornado Partes no presente Protocolo.

ARTIGO III

O presente Protocolo ficará aberto à assinatura ou à aceitação de todos os Estados 
Partes na Convenção de 30 de setembro de 1921 para a Repressão do Tráfico de Mulheres 
e Crianças ou na Convenção de 11 de outubro de 1933 para a Repressão do Tráfico de Mu-
lheres Maiores, aos quais o Secretário Geral houver transmitido cópia do presente Protocolo.

ARTIGO IV

Os Estados poderão tornar-se Partes no presente PROTOCOLO:

a)	pela assinatura sem reserva quanto à aprovação; ou

b)	pela aceitação; a aceitação se efetuará pleo depósito de um instrumento formal 
junto ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.
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ARTIGO V

O presente Protocolo entrará em vigor na data na qual dois ou mais Estados se tornarem 
Partes no mencionado Protocolo.

As emendas contidas no Anexo ao presente Protocolo entrarão em vigor, no que diz 
respeito a cada que a maioria das partes no Convenção se tenham tornado Partes no pre-
sente Protocolo, e, em conseqüência, todo Estado que se tornar Parte em uma ou outra 
das Convenções após a entrada em vigor das emendas que à mesma se, refere, se tornará 
Parte na Convenção assim emendada.

ARTIGO VI

De acôrdo com o parágrafo primeiro do Artigo 102 da Carta das Nações Unidas e com 
o regulamento adotado pela Assembléia Geral para a aplicação dêste texto, o Secretário 
Geral da Organização das Nações Unidas fica autorizado a registrar o presente Protocolo 
bem como as emendas feitas em cada Convenção pelo presente Protocolo, nas respectivas 
datas de sua entrada em vigor, e a publicar o Protocolo e as Convenções emendadas logo 
que possível após seu registro.

ARTIGO VII

O presente Protocolo, cujos textos chinês, inglês, francês e espanhol são igualmente 
autênticos, será depositado nos arquivos do Secretariado da Organização das Nações 
Unidas, considerando que as Convenções emendadas, de acôrdo com o Anexo, estão 
redigidas apenas em inglês e francês do Anexo serão igualmente autênticos, e os textos 
chinês, russo e espanhol serão traduções.

Uma cópia autenticada do Protocolo, com o Anexo, será enviada pelo Secretário Geral 
a cada um dos Estados Partes na Convenção de 30 de setembro de 1921 para a repressão 
do tráfico de Mulheres e Crianças ou na Convenção de 11 de outubro de 1933 para a Re-
pressão do Tráfico de Mulheres Maiores, bem como a todos os Membros da organização 
das Nações Unidas.
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ANEXO AO PROTOCOLO DE EMENDA DA CONVENÇÃO PARA REPRESSÃO DO TRÁFICO DE 
MULHERES E CRIANÇAS, CONCLUÍDA EM GENEBRA A 30 DE SETEMBRO DE 1921, E DA 
CONVENÇÃO PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO DE MULHERES MAIORES, CONCLUÍDA EM 
GENEBRA, A 11 DE OUTUBRO DE 1933.

1.	Convenção Internacional para a Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças, aberta 
à assinatura, em Genebra, a 30 de setembro de 1921.

O parágrafo primeiro do Artigo 9 ficará assim redigido:

A presente Convenção está sujeita a ratificação. A partir de 1º. De 
janeiro de 1948, os instrumentos de ratificação serão transmitidos 
ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, que noti-
ficará o recebimento dos mesmos aos Membros da Organização 
das Nações Unidas e aos Estados não-membros aos quais houver 
enviado cópia da Convenção. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados nos arquivos do Secretariado da Organização 
das Nações Unidas.

O Artigo 10 ficará assim redigido:

Os Membros da Organização das Nações Unidas poderão aderir 
à presente Convenção.

O mesmo se aplica aos Estados não-membros aos quais o Conselho 
Econômico e Social da Organização das Nações Unidas resolver 
comunicar oficialmente a presente Convenção.

As adesões serão notificadas ao Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas, que as comunicará a todos os Estados Mem-
bros, bem como aos Estados não-membros aos quais houver 
enviado cópia da Convenção.

O Artigo 12 ficará assim redigido:

Todo Estado Parte na presente Convenção poderá denunciá-la, 
mediante um aviso prévio de doze meses.

A denúncia será feita por uma notificação escrita ao Secretário 
Geral da Organização das Nações Unidas, o qual transmitirá ime-
diatamente cópias da mesma, com a data de seu recebimento, a 
todos os Membros da Organização das Nações Unidas e aos Esta-
dos não-membros aos quais houver enviado cópia da Convenção. 
A denúncia vigorará após um ano a contar da data da notificação 
ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas e só valerá 
com relação ao estado que a tiver efetuado.

O Artigo 13 ficará assim redigido:
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O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas manterá uma 
relação especial de tôdas as Partes que assinaram, ratificaram ou 
denunciaram a presente Convenção, ou aderiram à mesma. Essa 
relação poderá ser consultada, a qualquer tempo, por qualquer 
Membro da Organização das Nações Unidas ou por qualquer 
Estado não-membro ao qual o Secretário Geral houver enviado 
cópia da Convenção e será publicada o mais frequentemente 
possível, de acôrdo com as instruções do Conselho Econômico e 
Social da organização das Nações Unidas.

O Artigo 14 será suprimido.

2.	Convenção Internacional para a Repressão ao Tráfico de Mulheres Maiores, assinada 
em Genebra, a 11 de outubro de 1933.

No Artigo 4, as palavras “Côrte Internacional de Justiça” substi-
tuirão as palavras “Côrte Permanente de Justiça Internacional”, 
e as palavras “ao Estatuto da Côrte Internacional de Justiça” as 
palavras “ao Protocolo de 16 de dezembro de 1920, relativo ao 
Estatuto da mencionada Côrte”.

 O Artigo 6 ficará assim redigido:

 A presente Convenção será ratificada. A partir de 1.° de janeiro 
de 1948, os instrumentos de ratificação serão transmitidos ao 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas que notificará 
o depósito dos mesmos a todos os Membros da Organização das 
Nações Unidas e aos Estados não-membros aos quais houver 
enviado cópia da Convenção.

 O Artigo 7 ficará assim redigido: 

Os Membros da Organização das Nações Unidas poderão aderir à 
presente Convenção. O mesmo se aplica aos Estados não-mem-
bros aos quais o Conselho Econômico e Social da Organização 
das Nações Unidas resolver comunicar oficialmente a presente 
Convenção.

 Os instrumentos de adesão serão transmitidos ao Secretário Geral 
da Organização das Nações Unidas, que notificará o depósito dos 
mesmos a todos os Estados Membros, bem como aos Estados 
não-membros aos quais o Secretário Geral houver enviado cópia 
da Convenção.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 22/04/1955

Publicação:

Diário Oficial da União - Seção 1 - 22/4/1955, Página 7561 (Publicação Original) 
Coleção de Leis do Brasil - 1955, Página 49 Vol. 4 (Publicação Original)
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Convenção para Repressão do Tráfi co de Pessoas e do Lenocínio
Promulgada pelo Decreto nº 46.981 de 08 de outubro de 1959

Promulga, com o respectivo Protocolo Final, a Convenção para 
a repressão do tráfi co de pessoas e do lenocínio, concluída em 
Lake Success Nova York, em 21 de março de 1950, e assinada pelo 
Brasil em 5 de outubro de 1951.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 11 de junho de 1958, com o respectivo Protocolo Final, a convenção 
para a repressão, do tráfi co de pessoas e do lenocínio, concluída em Lake Success, em 21 de 
março de 1950, e assinada pelo Brasil em 5 de outubro de 1951; e tendo sido depositado, 
a 12 de setembro de 1958, junto ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, o 
Instrumento brasileiro de ratifi cação da referida Convenção e seu Protocolo Final:

DECRETA:

Que a mencionada Convenção e respectivo Protocolo Final, apensos por cópia ao 
presente Decreto, sejam executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Rio de Janeiro, em 8 de outubro de 1959; 138º da Independência e 71º da República.

Juscelino Kubitschek 
Horácio Lafer

CONVENÇÃO PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO, DE PESSOAS E DO LENOCÍNIO

PREÂMBULO

CONSIDERANDO que a prostituição e o mal que a acompanha, isto é, o trafi co de 
pessoas para fi ns de prostituição, são incompatíveis com a dignidade e o valor da pessoa 
humana e põem em perigo o bem-estar do indivíduo, da família e da comunidade,

CONSIDERANDO que, com relação à repressão do tráfi co de mulheres e crianças estão 
em vigor os seguintes instrumentos internacionais:

1. Acôrdo Internacional de 18 de maio de 1904 para a repressão do tráfi co de mulheres 
brancas, emendado pelo Protocolo aprovado pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas a 3 de dezembro de 1948.

2. Convenção Internacional de 4 de maio de 1910, relativa à repressão do tráfi co de 
mulheres brancas, emendada pelo Protocolo acima mencionado.

3. Convenção Internacional de 30 de setembro de 1921 para a repressão do tráfi co das 
mulheres e crianças, emendada pelo Protocolo aprovado pela Assembléia Geral das 
Nações Unidas a 20 de outubro de 1947.
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4.	Convenção Internacional de 11 de outubro de 1933 relativa à repressão do tráfico 
de mulheres maiores emendada pelo Protocolo acima referido,

CONSIDERANDO que a Liga das Nações havia elaborado em 1937 um projeto de 
Convenção para ampliar o campo de ação dos aludidos instrumentos e

CONSIDERANDO que a evolução ocorrida depois de 1937 permite concluir uma 
convenção que unifique os instrumentos acima mencionados e inclua o essencial do pro-
jeto da Convenção de 1937, com as emendas que se julgou conveniente introduzir; EM 
CONSEQUÊNCIA, AS PARTES CONTRATANTES CONVÉM NO SEGUINTE:

ARTIGO I

As Partes na presente Convenção convêm em punir tôda pessoa que, para satisfazer 
às paixões de outrém:

1.	Aplicar, induzir ou desencaminhar para fins de prostituição, outra pessoa, ainda que 
com seu consentimento;

2.	Explorar a prostituição de outra pessoa, ainda que com seu consentimento.

ARTIGO II

As partes na presente Convenção convém igualmente em punir tôda pessoa que:

1.	Mantiver, dirigir ou, conscientemente, financiar uma casa de prostitução ou contribuir 
para êsse financiamento.

2.	Coscientemente, der ou tomar de aluguel, total ou parcialmente, um imóvel ou 
outro local, para fins de porstituição de outrem.

ARTIGO 3

Deverão ser também punidos, na medida permitida pela legislação nacional, tôda tentativa 
e ato preparatório efetuados com o fim de cometer as infrações de que tratam os Artigos 1 e 2.

ARTIGO 4

Será também punível na medida permitida pela legislação nacional, a participação 
intencional nos atos de que tratam os Artigos 1 e 2 acima.

Os atos de participação serão considerados, na medida permitida pela legislação na-
cional como infrações distintas, em todos os casos em que fôr necessário assim proceder 
para impedir a impunidade.

ARTIGO 5

Em todos os casos em que uma pessoa ofendida fôr autorizada pela legislação nacio-
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nal a se constituir parte civil por causa de qualquer das infrações de que trata a Presente 
Convenção, os estrangeiros estarão igualmente autorizados a se constituir parte civil, em 
igualdade de condições, com os nacionais.

ARTIGO 6

Cada Parte na presente Convenção convém em adotar tôdas as medidas necessárias 
para abrogar ou abolir tôda lei, regulamento e prática administrativa que obriguem a ins-
crever-se em registros especiais, possuir documentos especiais ou conforma-se a condições 
excepcionais de vigilância ou de notificação as pessoas que se entregam ou que supõem 
entregar-se à prostituição.

ARTIGO 7

Qualquer condenação anterior pronunciada em Estado estrangeiro por um dos atos de que 
trata a Convenção, será, na medida permitida pela legislação nacional, tomada em consideração:

1.	Para estabelecer a reincidência.

2.	Para declarar incapacidades, perda ou interdição de direito público ou privado.

ARTIGO 8

Os atos de que tratam os Artigos 1 e 2 da presente Convenção serão considerados 
como casos de extradição em todos os tratados de extradição, concluídos ou por concluir, 
entre Partes na presente Convenção.

As Partes na presente Convenção, que não subordinem a extradição à existência de 
um tratado, reconhecerão de agora em diante os atos de que convenção como caso de 
extradição entre elas.

A extradição será concedida de acôrdo com o direito do Estado ao qual foi requerida.

ARTIGO 9

Os nacionais de um Estado, cuja legislação não admitir a extradição de nacionais que 
regressaram a êsse Estado após haver cometido no estrangeiro qualquer dos atos de que 
tratam os Artigos 1 e 2 da presente Convenção, deverão ser julgados e punidos pelos 
tribunais de seu próprio Estado.

Esta disposição não será obrigatória se, em caso análogo e que interessar a Partes na 
presente Convenção, não puder ser concedida a extradição de um estrangeiro.

ARTIGO 10

As disposições do Artigo 9 não se aplicarão quando o réu tiver sido julgado em um 
Estado estrangeiro e, em caso de condenação, se cumpriu a pena ou se gozou do benefício 
de comutação ou redução da pena prevista pela Lei do referido Estado estrangeiro.
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ARTIGO 11

Nenhuma das disposições da presente Convenção poderá ser interpretada como 
prejudicial à situação de uma Parte na Convenção com referência à questão geral da 
competência da jurisdição penal em direito internacional.

ARTIGO 12

A presente Convenção não afeta o princípio de que os atos a que se refere deverão, em 
cada Estado, ser qualificados, processados e julgados de acôrdo com a legislação nacional.

ARTIGO 13

As Partes na presente Convenção serão obrigadas a executar as cartas rogatória rela-
tivas às infrações de que trata a Convenção, de acôrdo com as leis e costumes nacionais.

A transmissão de cartas rogatórias será efetuada:

1.	Por comunicação direta entre as autoridades judiciárias;

2.	Por correspondência direta entre os Ministros da Justiça dos dois Estados, ou por 
comunicação direta, de outra autoridade competente do Estado requerente ao 
Ministro da Justiça do Estado requerido;

3.	Por intermédio do representante diplomático ou consular do Estado requerente 
no Estado requerido; êsse representante enviará diretamente as cartas rogatórias à 
autoridade judiciária competente ou à autoridade indicada pelo Govêrno do Estado 
requerido e dela receberá diretamente os documentos necessários à execução das 
cartas regatórias.

Nos casos 1 e 3, uma cópia da carta rogatória deverá ser, na mesma ocasião, encami-
nhada à autoridade superior do Estado requerido.

Salvo acôrdo em contrário, a carta rogatória deverá ser redigida no idioma da autoridade 
requerente, ressalvando-se ao Estado requerido o direito de solicitar uma tradução em seu 
próprio idioma, devidamente autenticada pela autoridade requerente.

Cada Parte na Presente Convenção comunicará a cada uma das outras Partes Contra-
tantes a forma ou formas de transmissão dentre as acima mencionadas que admitirá para 
as cartas rogatórias da referida Parte.

Até que um Estado faça tal comunicação, o processo em vigor para cartas rogatórias 
será mantido.

A execução das cartas rogatórias não poderá ocasionar o reembôlso de quaisquer 
direitos ou despesas, salvo as de perícia.

Nenhuma das disposições do presente Artigo deverá ser interpretada como compro-
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misso das Partes na presente Convenção em admitir uma derrogação de suas leis, no que se 
refere ao processo e aos métodos empregados para estabelecer a prova em matéria penal.

ARTIGO 14

Cada uma das Partes na presente Convenção deverá criar ou manter um serviço en-
carregado de coordenar e centralizar os resultados das investigações relativas às infrações 
de que trata a presente Convenção.

Esses serviços deverão reunir tôdas as informações que possam facilitar a prevenção 
e a repressão das infrações de que trata a presente Convenção e deverão manter estreitas 
relações com os serviços correspondentes dos demais Estados.

ARTIGO 15

As autoridades encarregadas dos serviços mencionados no Artigo 14 fornecerão às 
autoridades encarregadas dos serviços correspondentes nos demais Estados, na medida 
permitida pela Legislação nacional, e quando julgarem útil, as seguintes informações:

1.	dados pormenorizados relativos a qualquer infração ou tentativa de infrações de 
que trata a presente Convenção;

2.	dados pormenorizados relativos às investigações, processos, detenções, condenações, 
recusas de admissão ou expulsões de pessoas culpadas de qualquer das infrações 
de que trata a presente Convenções, bem como aos deslocamentos dessas pessoas 
e quaisquer informações úteis a respeito das mesmas.

As informações que serão fornecidas compreenderão notadamente a descrição dos 
delinquentes, suas impressões digitais e fotografia, indicações sôbre os métodos habituais, 
autos policiais e registros criminais.

ARTIGO 16

As Partes na presente Convenção se comprometem a adotar medidas para a prevenção 
da prostituição e para assegurar a reeducação e readaptação social das vítimas da prosti-
tuição e das infrações de que trata a presente Convenção bem como a estimular a adoção 
dessas medidas por seus serviços públicos ou privados de caráter educativo sanitário, 
social, econômico e outros serviços conexos.

ARTIGO 17

No que se refere à imigração e emigração, as Partes na presente Convenção convém 
em adotar ou manter em vigor, nos limites de suas obrigações definidas pela presente 
Convenção, as medidas destinadas a combater o tráfico de pessoas de um ou outro sexo 
para fins de prostituição.

Comprometem-se principalmente:
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1.	a promulgar os regulamentos necessários para a proteção dos imigrantes ou emi-
grantes, em particular das mulheres e crianças, quer nos lugares de partida e chegada 
quer durante a viagem;

2.	a adotar disposições para organizar uma propaganda apropriada destinada a advertir 
o público contra os perigos dêsse tráfico;

3.	a adotar medidas apropriadas para manter a vigilância nas estações ferroviarias, 
aeroportos, portos marítimos, em viagens e lugares públicos, a fim de impedir o 
tráfico internacional de pessoas para fim de prostituição,

4.	a adotar as mediada apropriadas para que as autoridades competentes estejam ao 
corrente da chegada de pessoas que pareçam “ prima facie” culpadas, coautoras ou 
vítimas dêsse tráfico.

ARTIGO 18

As Partes na presente Convenção convêm em tomas de acôrdo com as condições estipu-
ladas pelas respectivas legislações nacionais, as declarações das pessoas de nacionalidade 
estrangeiras que se entregam à prostituição, a fim de estabelecer sua identidade e estado 
civil e procurar quem as induziu a deixar seu Estado. Tais informações serão comunicadas 
às autoridades de Estado de origem das referidas pessoas para eventual repatriação.

ARTIGO 19

As Partes na presente Convenção se comprometem, conforme as condições estipuladas 
pelas respectivas legislações nacionais, e sem prejuízo de processos ou de qualquer outra 
ação motivada por infrações a suas disposições e tanto quanto possível:

1.	A tomar as medidas apropriadas para prover as necessidades e assegurar a manutenção, 
provisoriamente, das vítimas do tráfico internacional para fins de prostituição, quando 
destituídas de recursos, até que sejam tomadas tôdas as providências para repatriação;

2.	A repatriar as pessoas de que trata o artigo 18, que o desejarem ou que forem recla-
madas por pessoas que sôbre elas tenham autoridade e aquelas cuja explusão foi 
decretada conforme a lei. A repatriação não será efetuada senão depois de entendi-
mento com o Estado de destino, sôbre a identidade e a nacionalidade, assim como 
sôbre o lugar e a data da chegada às fronteiras. Cada uma das Partes na presente 
Convenção facilitará o trânsito das pessoas em aprêço no seu território. Quando as 
pessoas de que trata a alínea precedente não puderem pessoalmente arcar com as 
despesas de repatriação e quando não tiverem cônjuge, nem parentes, nem tutor 
que pague, por elas, as despesas de repatriação estarão a cargo do Estado onde elas 
se encontram até à fronteira, pôrto de embarque ou aeropôrto mais próximo na 
direção do Estado de origem, e, em seguida, a cargo do Estado de origem.

ARTIGO 20

As partes na presente Convenção convém, se já não o fizeram, em adotar as medidas 
necessárias para exercer vigilância nos escritórios ou agências da colocação, para evitar 
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que as pessoas que procuram emprêgo, especialmente as mulheres e crianças, fiquem 
sujeitas ao perigo da prostituição.

ARTIGO 21

As Partes na Presente Convenção comunicarão ao Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas suas leis e regulamentos em vigor e posteriormente, cada ano, os novos 
textos de leis ou regulamentos relativos à matéria da presente Convenção, assim como 
tôdas as medidas que tomarem para aplicar a convenção. As informações recebidas serão 
publicadas periodicamente pelo Secretário Geral e enviadas a todos os Membros da Orga-
nização das Nações Unidas e aos Estados não membros aos quais a presente Convenção 
tiver sido oficalmente comunicada, de acôrdo com as disposições do Artigo 23.

ARTIGO 22

Se surgir entre as Partes na presente Convenção qualquer dúvida, relativa à sua in-
terpretação ou aplicação, e se esta dúvida não puder ser resolvida por outros meios será, 
apedido de qualquer das Partes em litígio, submetida à Côrte Internacional de Justiça.

ARTIGO 23

A presente Convenção será aberta a assinatura de todos os Estados Membros da Or-
ganização das Nações Unidas e de qualquer outro Estado convidado para êsse fim pelo 
Conselho Econômico e Social. Ela será ratificada e os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.

Os Estados mencionados no parágrafo primeiro, que não assinaram a Convenção, 
poderão a ela aderir. A adesão se fará com o depósito de um instrumento de adesão junto 
ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.

Para os fins da presente Convenção, a palavra “Estado” designará também tôdas as colônias 
e territórios sob tutela, dependentes do Estado que assina ou ratifica a Convenção, ou que a 
ela adere, assim como todos os territorios que êste Estado represente no plano internacional.

ARTIGO 24

A presente Convenção entrará em vigor noventa dias depois da data do depósito do 
segundo instrumento de ratificação ou de adesão.

Para cada um dos Estados que ratificarem ou aderirem depois do depósito do segundo 
instrumento de ratificação ou adesão, ela entrará em vigor noventa dias depois do depósito 
por êste Estado de seu instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 25

Ao término do prazo de cinco anos a partir da entrada em vigor na presente Conven-
ção, qualquer Parte na Convenção pode denunciá-la por notificação escrita endereçada 
ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.
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A denúncia produzirá efeitos, para a Parte interessada, um ano depois de recebida pelo 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.

ARTIGO 26

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas notificará a todos os Estados Membros 
da Organização das Nações Unidas e aos Estados não membros mencionados no Artigo 23:

a)	As assinaturas, ratificações e adesões recebidas nos têrmos do artigo 23;

b)	A data da entrada em vigor da presente Convenção nos têrmos do artigo 24;

c)	 As denúncias recebidas nos têrmos do artigo 25.

ARTIGO 27

Cada uma das Partes na presente Convenção se compromete a tomar, conforme sua Cons-
tituição, as medidas legislativas ou outras, necessárias a assegurar a aplicação da Convenção.

ARTIGO 28

As disposições da presente Convenção anulam e substituem, entre as Partes, as dis-
posições dos instrumentos internacionais mencionados nas alíneas 1, 2, 3, e 4 do segundo 
parágrafo do Preâmbulo; cada um deles será considerado caduco, quando tôdas as Partes 
neste instrumento se tornarem Partes na Presente Convenção.

Em fé do que, os baixo assinados, devidamente autorizados por seus Governos, assi-
naram a presente Convenção aberta à assinatura em Lake Success, Nova York, aos vinte e 
um de março de mil novecentos e cinqüenta, uma cópia da qual devidamente autenticada 
será enviada pelo Secretário Geral a todos os Estados Membros da Organização das Nações 
Unidas e aos Estados não Membros de que trata o artigo 23.
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PROTOCOLO FINAL

Nenhuma das disposições da presente Convenção poderá ser interpretada em detri-
mento de qualquer legislação que, para a aplicação das disposições destinadas à supressão 
do tráfico internacional de pessoas e do lenocínio, preveja condições mais rigorosas do 
que as estipuladas na presente Convenção.

As disposições dos artigos 23 a 26, inclusive, da Convenção aplicar-se-ão ao presente 
Protocolo.

A presente é a tradução oficial, em idioma português, do texto original e autêntico da 
Convenção para a Supressão do Tráfico de Pessoas e do Lenocínio, e do respectivo Protocolo 
Final concluídos em Lake Success, Nova York, a 21 de março de 1950.

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, Rio de Janeiro, D.F., em 4 de setembro 
de 1959.

Aloysio Regis Bittencourt 
Chefe da Divisão de Atos, Congressos e Conferências Internacionais

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 13/10/1959

Publicação:

Diário Oficial da União - Seção 1 - 13/10/1959, Página 21777 (Publicação Original)
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Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas (Convenção de Viena)

Promulgada pelo Decreto nº 154 de 26 de junho de 1991

Promulga a Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV da Constituição, e

CONSIDERANDO que a Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Subs-
tâncias Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988;

CONSIDERANDO que a referida Convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, 
pelo Decreto Legislativo n° 162, de 14 de junho de 1991;

CONSIDERANDO que a Convenção ora promulgada entrou em vigor internacional 
em 11 de novembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Contra o Tráfi co Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psico-
trópicas, apensa por cópia a este Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2° do artigo 29 
da Convenção.

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

Fernando Collor
Francisco Rezek

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.6.1991

CONVENÇÃO CONTRA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE SUBSTÂNCIAS PSI-
COTRÓPICAS

As Partes nesta Convenção,

Profundamente preocupadas com a magnitude e a crescente tendência da produção, 
da demanda e do tráfi co ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, que 
representam uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar dos seres humanos e que têm 
efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade,
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Profundamente preocupadas também com a sustentada e crescente expansão do tráfico 
ilícito de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas nos diversos grupos sociais e, em 
particular, pela exploração de crianças em muitas partes do mundo, tanto na qualidade de 
consumidores como na condição de instrumentos utilizados na produção, na distribuição 
e no comércio ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, o que constitui um 
perigo de gravidade incalculável.

Reconhecendo os vínculos que existem entre o tráfico ilícito e outras atividades cri-
minosas organizadas, a ele relacionadas, que minam as economias lícitas de ameaçam a 
estabilidade, a segurança e a soberania dos Estados,

Reconhecendo também que o tráfico ilícito é uma atividade criminosa internacional, 
cuja supressão exige atenção urgente e a mais alta prioridade,

Conscientes de que o tráfico ilícito gera consideráveis rendimentos financeiros e grandes 
fortunas que permitem às organizações criminosas transnacionais invadir, contaminar e 
corromper as estruturas da administração pública, as atividades comerciais e financeiras 
lícitas e a sociedade em todos os seus níveis.

Decididas a privar as pessoas dedicadas ao tráfico ilícito do produto de suas atividades 
criminosas e eliminar, assim, o principal incentivo a essa atividade,

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema do uso indevido de entor-
pecentes e de substâncias psicotrópicas, compreendendo a demanda ilícita de tais drogas 
e substâncias e os enormes ganhos derivados do tráfico ilícito,

Considerando que são necessárias medidas para o controle de determinadas substâncias, 
tais como precursores, produtos químicos e solventes que são utilizados na fabricação de 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas e que, pela facilidade com que são obtidas, têm 
provocado um aumento da fabricação clandestina dessas drogas e substâncias,

Decididas a melhorar a cooperação internacional para a supressão do tráfico ilícito 
pelo mar,

Reconhecendo que a erradicação de tráfico ilícito é responsabilidade coletiva de todos 
os Estados e que, para esse fim, é necessária uma ação coordenada no nível da cooperação 
internacional,

Reconhecendo a competência das Nações Unidas em matéria de fiscalização de en-
torpecentes e de substâncias psicotrópicas e desejando que os organismos internacionais 
interessados nessa fiscalização atuem dentro do quadro das Nações Unidas,

Reafirmando os princípios que regem os tratados vigentes sobre a fiscalização de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e o sistema de fiscalização estabelecido por 
esses tratados,

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar as medidas previstas na 
Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 de 
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Modificação da Convenção Única sobre Entorpecentes, de 1961, e na Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fim de enfrentar a magnitude e a expansão do tráfico 
ilícito e suas graves conseqüências,

Reconhecendo também a importância de fortalecer e intensificar os meios jurídicos 
efetivos para a cooperação internacional em matéria penal para suprimir as atividades 
criminosas internacionais do tráfico ilícito,

Interessadas em concluir uma convenção internacional, que seja um instrumento 
completo, eficaz e operativo, especificamente dirigido contra o tráfico ilícito, levando em 
conta os diversos aspectos nos tratados vigentes, no âmbito dos entorpecentes e das 
substâncias psicotrópicas.

Convêm o que segue:

ARTIGO 1
Definições

Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra interpretação, 
as seguintes definições se aplicarão em todo o texto desta Convenção:

a)	Por “apreensão preventiva” ou “apreensão” se entende a proibição temporária de trans-
ferir, converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle 
temporário, por ordem expedida por um tribunal ou por autoridade competente;

b)	Por “arbusto de coca” se entende a planta de qualquer espécie do gênero Ervthroxvlon;

c)	 Por “bens” se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis 
e imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que 
confirmam a propriedade ou outros direitos sobre os ativos em questão;

d)	Por “Comissão” se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho Econômico 
e Social das Nações Unidas;

e)	Por “confisco” se entende a privação em caráter definitivo, de algum bem, por decisão 
de um tribunal ou de outra autoridade competente;

f)	 Por “Conselho” se entende o Conselho Econômico social das Nações Unidas;

g)	Por “Convenção de 1961” se entende a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

h)	Por “Convenção de 1961 em sua forma emendada” se entende a Convenção Única 
de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a 
Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

i)	 Por “Convenção de 1971” se entende a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas 
de 1971;
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j)	 Por “entorpecente” se entende qualquer substância, natural ou sintética, que figura 
na Lista I ou na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada 
pelo Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

l)	 Por “entrega vigiada” se entenda a técnica de deixar que remessas ilícitas ou suspeitas 
de entorpecentes, substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no Quadro 
I e no Quadro II anexos nesta Convenção, ou substâncias que tenham substituído 
as anteriormente mencionadas, saiam do território de um ou mais países, que o 
atravessem ou que nele ingressem, com o conhecimento e sob a supervisão de suas 
autoridades competentes, com o fim de identificar as pessoas envolvidas em praticar 
delitos especificados no parágrafo 1 do Artigo 2 desta Convenção;

m)	 Por “Estado de trânsito” se entende o Estado, através de cujo território passam de 
maneira ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram 
no Quadro I e no Quadro II, e que não seja nem o ponto de procedência nem o ponto 
de destino final dessas substâncias;

n)	Por “Junta” se entende a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes, 
estabelecida pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo 
Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

o)	Por “semente de ópio” se entende a planta da espécie papaver Somniferum L;

p)	Por “planta de cannabis” se entende toda planta do gênero cannabis;

q)	Por “produto” se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou indiretamente, 
da prática de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3;

r)	 Por “Quadro I e Quadro II” se entende a lista de substâncias que, com essa nume-
ração, se anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em conformidade 
com o Artigo 12;

s)	 Por “Secretário Geral” se entende o Secretário Geral das Nações Unidas;

t)	 Por “substâncias psicotrópicas” se entende qualquer substância, natural que sintética, 
ou qualquer material natural, que figure nas listas I, II, III, IV da Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas de 1971;

u)	Por “tráfico ilícito” se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os parágrafos 
1 e 2 do Artigo 3 desta Convenção.

ARTIGO 2
Alcance da Presente Convenção

1.	O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as Partes a fim de que 
se possa fazer frente, com maior eficiência, aos diversos aspectos do tráfico ilícito de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. 
No cumprimento das obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta 
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Convenção, as Partes adotarão as medidas necessárias, compreendidas as de ordem 
legislativa e administrativa, de acordo com as disposições fundamentais de seus 
respectivos ordenamentos jurídicos internos.

2.	As Partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira a se 
coadunar com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos 
Estado e da não-ingerência em assuntos internos de outros Estados.

3.	Uma Parte não terá, no território de outra Parte, nem jurisdição nem funções que 
tenham sido reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra Parte, por seu 
direito interno.

ARTIGO 3
Delitos e Sanções

1.	Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como delitos 
penais em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente:

a)	(i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a distri-
buição, a venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio 
em trânsito, o transporte, a importação ou a exportação de qualquer entorpecente 
ou substância psicotrópica, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma 
emendada, ou na Convenção de 1971;

(ii)	 o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de cannabis, 
com o objetivo de produzir entorpecentes, contra o disposto na Convenção de 
1961 em sua forma emendada;

(iii)	a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica com 
o objetivo de realizar qualquer uma das atividades enumeradas no item i) acima;

(iv)	a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material ou das 
substâncias enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo que serão uti-
lizados para o cultivo, a produção ou a fabricação ilícita de entorpecentes ou 
substâncias psicotrópicas;

(v)	 a organização, a gestão ou o financiamento de um dos delitos enumerados nos 
itens i), ii), iii) ou iv);

b)	(i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens são 
procedentes de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo, 
ou da prática do delito ou delitos em questão, com o objetivo de ocultar ou encobrir 
a origem ilícita dos bens, ou de ajudar a qualquer pessoa que participe na prática 
do delito ou delitos em questão, para fugir das conseqüências jurídicas de seus atos;

(ii)	 a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, destino, mo-
vimentação ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo que procedem de 
algum ou alguns dos delitos mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de 
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participação no delito ou delitos em questão;

c)	 de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais de 
seu ordenamento jurídico;

(i)	 a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no momento 
em que os recebe, de que tais bens procedem de algum ou alguns delitos 
mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de ato de participação no delito 
ou delitos em questão;

(ii)	 a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas no Quadro 
I e no Quadro II, tendo conhecimento prévio de que são utilizados, ou serão 
utilizados, no cultivo, produção ou fabricação ilícitos de entorpecentes ou de 
substâncias psicotrópicas;

(iii)	instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a cometer alguns 
dos delitos mencionados neste Artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes 
ou de substâncias psicotrópicas;

(iv)	a participação em qualquer dos delitos mencionados neste Artigo, a associação 
e a confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a assistência, a 
incitação, a facilitação ou o assessoramento para a prática do delito.

2.	Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu or-
denamento jurídico, cada Parte adotará as medidas necessárias para caracterizar 
como delito penal, de acordo com seu direito interno, quando configurar a posse, à 
aquisição ou o cultivo intencionais de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas 
para consumo pessoal, contra o disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 
1961 em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971.

3.	O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de qualquer 
delito estabelecido no parágrafo 1 deste Artigo poderão ser inferidos das circuns-
tâncias objetivas de cada caso.

4.	a) Cada uma das Partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no pa-
rágrafo I deste Artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos, 
tais como a pena de prisão, ou outras formas de privação de liberdade, sanções 
pecuniárias e o confisco.

b)	As Partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste 
Artigo, que, como complemento da condenação ou da sanção penal, o delinqüente 
seja submetido a tratamento, educação, acompanhamento posterior, reabilitação 
ou reintegração social.

c)	 Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de infrações 
de caráter menor, as Partes poderão substituir a condenação ou a sanção penal 
pela aplicação de outras medidas tais como educação, reabilitação ou reintegração 
social, bem como, quando o delinqüente é toxicômano, de tratamento e de acom-
panhamento posterior.
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d)	As Partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal por 
um delito estabelecido no parágrafo 2 deste Artigo, seja como complemento dessa 
condenação ou dessa sanção penal, propor medidas de tratamento, educação, 
acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social do delinqüente.

5.	As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais compe-
tentes possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem especialmente 
grave a prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, tais como:

a)	o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinquente 
faça parte;

b)	o envolvimento do delinqüente em outras atividades de organizações criminosas 
internacionais;

c)	 o envolvimento do delinqüente em outras atividades ilegais facilitadas pela prática 
de delito;

d)	o uso de violência ou de armas pelo delinqüente;

e)	o fato de o delinqüente ocupar cargo público com o qual o delito tenha conexão;

f)	 vitimar ou usar menores;

g)	o fato de o delito ser cometido em instituição penal, educacional ou assistencial, ou 
em sua vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes 
se dirijam para fins educacionais, esportivos ou sociais;

h)	condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior seja 
no país, com a pena máxima permitida pelas leis internas da Parte.

6.	As Partes se esforçarão para assegurar que qualquer poder legal discricionário, 
com base em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos 
delitos mencionados neste Artigo, seja exercido para dotar de eficiência máxima as 
medidas de detecção e repressão desses delitos, levando devidamente em conta a 
necessidade de se exercer um efeito dissuasivo à prática desses delitos.

7.	As Partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes levem 
em conta a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e as 
circunstâncias especificadas no parágrafo 5 deste Artigo, ao considerar a possibi-
lidade de conceder liberdade antecipada ou liberdade condicional a pessoas que 
tenham sido condenadas por alguns desses delitos.

8.	Cada Parte estabelecerá, quando for procedente em seu direito interno, um prazo 
de prescrição prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer 
dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo. Tal prazo será maior quando 
o suposto delinqüente houver eludido a administração da justiça.
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9.	Cada Parte adotará medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio orde-
namento jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada 
de algum dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e que se encontre 
no território da Parte em questão, compareça ao processo penal correspondente.

10.	 Para os fins de cooperação entre as Partes, previstas nesta Convenção, em particular 
da cooperação prevista nos Artigos 5, 6, 7 e 9, os delitos estabelecidos no presente 
Artigo não serão considerados como delitos politicamente motivados, sem prejuízo das 
limitações constitucionais e dos princípios fundamentais do direito interno das Partes.

11.	 Nenhuma disposição do presente Artigo afetará o princípio de que a caracteri-
zação dos delitos a que se refere ou as exceções alegáveis com relação a estes fica 
reservada ao direito interno das Partes e que esses delitos deverão ser julgados e 
punidos de conformidade com esse direito.

ARTIGO 4
Jurisdição

1. Cada parte:

a)	adotará as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que se 
refere aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3:

(i)	 quando o delito é cometido em seu território;

(ii)	 quando o delito é cometido a bordo de navio que traz seu pavilhão ou de aeronave 
matriculada de acordo com sua legislação quando o delito foi cometido;

b)	poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente 
quanto aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3:

(i)	 quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha resi-
dência habitual em seu território;

(ii)	 quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a Parte tenha sido 
autorizada a tomar as medidas necessárias de acordo com o Artigo 17, uma vez 
que tal jurisdição fundamenta-se nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 
4 e 9 daquele Artigo;

(iii)	 quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo 1 
do Artigo 3 e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetuar nele 
um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3.

2.	Cada Parte:

a)	adotará também as medidas que forem necessárias para se declarar foro competente 
com respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quando o suposto 
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delinqüente se encontre em seu território e a Parte em questão não extradita à 
outra, baseando-se em que:

(i)	 o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz 
seu pavilhão ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento 
em que o delito é cometido; ou

(ii)	 o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão;

b)	poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar foro 
competente com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, 
quando o suposto delinqüente se encontre em seu território e a Parte em questão 
não o extradite à outra.

3.	Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma Parte, 
de acordo com seu direito interno.

ARTIGO 5
Confisco

1.	Cada parte adotará as medidas necessárias para autorizar o confisco:

a)	do produto derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, ou de 
bens cujo valor seja equivalente ao desse produto;

b)	de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, das matérias e instrumentos 
utilizados ou destinados à utilização, em qualquer forma, na prática dos delitos 
estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3.

2.	Cada Parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas autori-
dades competentes identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou 
confisco do produto, dos bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos 
a que se refere o parágrafo 1 deste Artigo, com o objetivo de seu eventual confisco;

3.	A fim de aplicar as medidas mencionadas neste Artigo, cada Parte facultará seus 
tribunais ou outras autoridades competentes a ordenar a apresentação ou o con-
fisco de documentos bancários, financeiros ou comerciais. As partes não poderão 
negar-se a aplicar os dispositivos do presente parágrafo, alegando sigilo bancário.

4.	a) Ao receber solicitações amparadas neste Artigo, por outra Parte que seja foro 
competente para julgar um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3. a 
Parte em cujo território se encontra o produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer 
outros elementos a que se refere o parágrafo 1 deste Artigo;

(i)	 apresentará solicitação, às autoridades competentes, com a finalidade de obter 
uma ordem de confisco à qual, caso concedida, se dará cumprimento;
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(ii)	 apresentará, perante as autoridade competentes, para que se dê cumprimento à 
medida solicitada, a ordem de confisco expedida pela Parte requerente de acordo 
como parágrafo 1 deste Artigo, no que se diz respeito ao produto, os bens, os 
instrumentos ou quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1, e que 
se encontram no território da Parte requerida.

b)	Ao receber a solicitação amparada neste Artigo, por outra Parte que seja foro compe-
tente para julgar o delito estabelecido no parágrafo 1 do Artigo 3, a Parte requerida 
adotará medidas para a identificação, detecção e a apreensão preventiva ou o confisco 
do produto, dos bens ou dos instrumentos, ou de quaisquer outros elementos a que 
se refere o parágrafo 1 deste Artigo, com o objetivo do eventual confisco que seja 
ordenado, seja pela Parte requerente, seja quando houver sido formulada solicitação, 
com amparo no inciso a) deste parágrafo, pela Parte requerida.

c)	 As decisões ou medidas previstas nos incisos a) e b) do presente parágrafo serão 
adotadas pela Parte requerente, de acordo com seu direito interno e sujeitas, as suas 
disposições e de acordo com a regras dos ajustes, tratados ou acordos bilatérias ou 
multilaterais que tenham sido negociados com a Parte requerente.

d)	Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos parágrafos 6 a 19 do Artigo 7. Além 
da informação mencionada o parágrafo 10 do Artigo 7, as solicitações formuladas, 
de acordo com este Artigo, conterão o seguinte:

(i)	 no caso de solicitação correspondente ao sub-item i) do inciso a) deste parágrafo, 
uma descrição dos bens a serem confiscados e uma exposição de motivos, em que 
se fundamente a Parte requerente, que seja suficiente para que a Parte requerida 
possa tramitar a ordem, de acordo com seu direito interno;

(ii)	 no caso de solicitação, correspondente ao sub-item ii) do inciso a), uma cópia 
legalmente admissível de uma ordem de confisco, expedida pela Parte requerente, 
que sirva de fundamento à solicitação, uma exposição de motivos e informação 
sobre o alcance da solicitação de execução do mandato;

(iii)	no caso de solicitação correspondente ao inciso b), uma exposição de motivos na 
qual a Parte requerente se fundamenta e uma descrição das medidas solicitadas.

e)	Cada parte proporcionará, ao Secretário Geral, o texto de quaisquer leis ou regula-
mentos que tenham dado origem à aplicação do disposto neste parágrafo, assim 
como o texto de qualquer alteração posterior que se efetue nas leis e regulamentos 
em questão.

f)	 Se uma das Partes optar por atrelar as medidas mencionadas nos incisos a) e b) deste 
parágrafo à existência de um tratado pertinente, a Parte em questão considerará 
esta Convenção como a base convencional necessária e suficiente.

g)	As Partes procurarão negociar tratados, acordos ou entendimentos bilaterais ou mul-
tilaterais para reforçar a eficiência da cooperação internacional prevista neste Artigo.
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5.	a) As Partes que tenha confiscado o produto ou os bens de vendas de acordo com 
seu direito interno e seus procedimentos administrativos.

b)	Atendendo à solicitação de outra Parte, de acordo com o previsto no presente Artigo, 
a Parte poderá prestar particular atenção à possibilidade de negociar acordos sobre a:

(i)	 contribuição com a totalidade, ou com uma parte considerável do valor do produto 
e dos bens em questão, ou dos fundos derivados da venda dos produtos ou bens 
em questão, para organismos intergovernamentais especializados na luta contra 
o tráfico ilícito e o uso indevido de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

(ii)	 dividir com outras Partes, conforme critério preestabelecido e definido para cada caso, 
o produto ou bens em questão , ou os fundo derivados da venda do produto ou bens 
em questão, de acordo com as determinações do direito interno, seus procedimentos 
administrativos ou os acordos bilaterais ou multilaterais acertados para esse fim.

6.	a) Quando o produto houver sido transformado ou convertido em outros bens, 
estes poderão ser objeto das medidas, mencionadas no presente Artigo, aplicáveis 
ao produto.

b)	Quando o produto houver sido misturado com bens adquiridos de fontes lícitas, sem 
prejuízo de qualquer outra medida de apreensão ou confisco preventivo aplicável, 
esses bens poderão ser confiscados até o valor estimativo do produto misturado.

c)	 Tais medidas se aplicarão também à renda ou a outros benefícios derivados:

(i)	 do produto;

(ii)	 dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido; ou

(iii)	dos bens com os quais o produto tenha sido misturado, do mesmo modo e na 
mesma medida (em) que o produto (o foi).

7.	cada Parte considerará a possibilidade de inverter o ônus da prova com respeito à 
origem lícita do suposto produto ou outros bens sujeitos a confisco, na medida em 
que isto seja compatível com os princípios de direito interno e com a natureza de 
seus procedimentos jurídicos e de outros procedimentos.

8.	O disposto neste Artigo não poderá ser interpretado em prejuízo dos direitos de 
terceiros de boa fé.

9.	Nada do disposto neste Artigo afetará o princípio de que as medidas aqui previstas serão 
definidas e implementadas de acordo como direito interno de cada uma das Partes.

ARTIGO 6
Extradição

1.	O presente artigo se aplicará aos delitos estabelecidos pelas Partes, de acordo com 
o parágrafo I do Artigo 3.
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2.	Cada um dos delitos aos quais se aplica ao presente Artigo se considerará incluído 
entre os delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição vigente entre 
as Partes. As Partes se comprometem a incluir tais delitos, como casos passíveis de 
extradição, em todo tratado de extradição que celebrem entre si.

3.	Se uma Parte, que condiciona a extradição à exigência de tratado, receber de outra 
Parte, com a qual não tem nenhum tratado de extradição, um pedido de extradição, 
poderá considerar a presente Convenção como base jurídica para a extradição por 
delitos aos quais se aplica este Artigo. As Partes que requeiram uma legislação deta-
lhada para fazer valer esta Convenção com base jurídica da extradição, considerarão 
a possibilidade de promulgar a legislação necessária.

4.	As Partes, que não condicionam a extradição à existência de um tratado, reconhe-
cerão os delitos aos quais se aplica este Artigo como casos de extradição entre elas.

5.	A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação da Parte requerida 
ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a Parte 
requerida pode denegar a extradição.

6.	Ao examinar as solicitações recebidas em conformidade com este Artigo, o Estado 
requerido poderá negar-se a dar-lhes cumprimento, quando existam motivos justi-
ficados que induzam as autoridades judiciárias ou outras autoridades competentes 
a presumir que o cumprimento facilitaria o julgamento ou castigo de uma pessoa, 
por causa de sua raça, religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou que o 
indivíduo, afetado pela solicitação, fosse prejudicado por uma dessas razões.

7.	As Partes se esforçarão em agilizar os procedimentos de extradição e em simplificar 
as necessidades de apresentação de provas no que diz respeito a qualquer um dos 
delitos aos quais se aplica o presente Artigo.

8.	Sujeito ao disposto em seu direito interno e em seus Tratados de Extradição, a Parte 
requerida, depois de haver-se certificado de que as circunstâncias assim o justificam, 
de seu caráter de urgência e, por solicitação da Parte requerente, poderá proceder 
à detenção do indivíduo, cuja extradição foi solicitada e que se encontre em seu 
território, ou adotar outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento 
aos trâmites de extradição.

9.	Sem prejuízo do exercício de qualquer jurisdição estabelecida em conformidade 
com seu direito interino, a Parte em cujo território se encontre um suposto delin-
qüente deverá:

a)	se não extraditar por um delito estabelecido de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 
3 pelos motivos mencionados no inciso a) do parágrafo 2 do Artigo 4, poderá apre-
sentar o caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo se houver 
ajustado outra ação com a Parte requerente;

b)	se não o extraditar por um delito desse tipo para o qual se tenha declarado foro 
competente para julgar o delito baseado no inciso b) do parágrafo 2 do Artigo3,  
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apresentará o caso perante suas autoridade competentes para julgá-lo, salvo quando 
a Parte requerente solicitar outra ação para salvaguardar sua competência legítima.

10.	Se a extradição solicitada com o propósito de fazer cumprir uma condenação, for 
denegada, porque o indivíduo objeto da solicitação é nacional da Parte requerida, 
esta, se sua legislação assim o permitir, e de acordo com as determinações da 
legislação em questão, e a pedido da parte requerente, considerará a possibili-
dade de fazer cumprir a pena imposta, ou o que resta da pena ainda a cumprir, 
de acordo com a legislação da Parte requerente.

11.	As Partes procurarão negociar acordos bilaterais e multilaterais seja para cumprir 
a extradição seja para aumentar sua eficácia.

12.	As Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou 
multilaterais, especiais ou gerais, que visem à transferência de pessoas condenadas 
a prisão ou a outra forma de privação de liberdade pelos delitos cometidos, aos 
quais se aplica este Artigo, a fim de que possam terminar de cumprir sua pena 
em seu país.

ARTIGO 7
Assistência Jurídica Recíproca

1.	As Partes se prestarão, de acordo com o disposto no presente Artigo, a mais ampla 
assistência jurídica recíproca nas investigações, julgamentos e processos jurídicos 
referentes a delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3.

2.	A assistência jurídica recíproca que deverá ser prestada, de acordo com este Artigo, 
poderá ser solicitada para qualquer um dos seguintes fins:

a)	receber testemunhas ou declarações de pessoas;

b)	apresentar documentos jurídicos;

c)	 efetuar buscas e apreensões;

d)	examinar objetos e locais;

e)	facilitar acesso de informações e evidência;

f)	 entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e expedientes relacionadas 
ao caso, inclusive documentação bancária, financeira, social ou comercial;

g)	identificar ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos 
comprobatórios.

3.	As Partes poderão prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca 
autorizada pelo direito interno da Parte requerida.
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4.	As Partes, se assim lhes for solicitado e na medida compatível, com seu direito e 
prática interna, facilitarão ou encorajarão a apresentação ou disponibilidade das 
pessoas, incluindo a dos detentos, que consintam em colocar com as investigações 
ou em intervir nos procedimentos.

5.	As Partes não declinarão a assistência jurídica recíproca prevista neste Artigo sob 
alegação de sigilo bancário.

6.	O disposto neste Artigo não afetará as obrigações derivadas de outros tratados 
bilaterais ou multilaterais, vigentes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a 
assistência jurídica recíproca em assuntos penais.

7.	Os parágrafos 8 e 19 deste Artigo se aplicarão às solicitações formuladas de acordo 
com o mesmo, sempre que não exista entre as Partes interessadas um Tratado 
de Assistência Jurídica Recíproca. Quando as Partes estejam vinculadas por um 
tratado desta natureza, as disposições correspondentes ao tratado em questão se 
aplicarão, salvo se as Partes convenham em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 8 
e 19 do presente Artigo.

8.	As Partes designarão uma autoridade ou, quando necessário, várias autoridades, 
com o poder de dar cumprimento às solicitações de assistência jurídica recíproca 
ou transmiti-las às autoridades competentes para sua execução. O Secretário Geral 
será notificado da autoridade ou autoridades que tenham sido designadas para 
este fim. As autoridades designadas pelas Partes serão encarregadas de transmitir 
as solicitações de assistência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação per-
tinente; a presente disposição não afetará o direito de qualquer uma das Partes de 
exigir que estas solicitações e comunicações lhes sejam enviadas por via diplomática 
e, em circunstâncias urgentes, quando as Partes assim o convierem, por meio da 
Organização Internacional de Polícia Criminal, caso seja possível.

9.	As solicitações deverão ser apresentadas por escrito em um idioma aceitável pela 
Parte requerida. O Secretário Geral será notificado sobre o idioma ou idiomas que 
sejam aceitáveis a cada Parte. Em situações de urgência, ou quando as Partes assim o 
convierem, poderão ser feitas solicitações verbais, devendo ser imediatamente depois 
confirmadas por escrito.

10.	Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, deverá figurar o seguinte:

a)	a identidade da autoridade que efetua a solicitação;

b)	o objetivo e a natureza da investigação, do processo ou dos procedimentos a que 
se refere a solicitação, o nome e as funções da autoridade quem está efetuando a 
investigação, o processo ou os procedimentos em questão;

c)	 um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate de solicitações para apre-
sentação de documentos jurídicos;

d)	uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer procedimento 
particular que a Parte requerente deseja aplicada;
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e)	quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o local 
em que se encontra;

f)	 a finalidade para qual se solicita a prova, informação ou procedimento.

11.	A Parte requerida poderá pedir informação adicional, quando lhe pareça necessá-
rio, para dar cumprimento à solicitação, de acordo com seu direito interno ou para 
facilitar o cumprimento da solicitação.

12.	Toda solicitação será executada, de acordo com o estabelecido no direito interno 
da Parte requerida e, na medida em que isso não contravenha a legislação da Parte 
em questão e, sempre que possível, de acordo com os procedimentos especificados 
na solicitação.

13.	A Parte requerente não comunicará nem utilizará, sem prévia anuência da Parte 
requerida, a informação ou as provas coligidas pela Parte requerida para outras 
investigações, processos ou procedimentos diferentes dos indicados na solicitação.

14.	A Parte requerente poderá exigir que a Parte requerida mantenha reserva sobre 
a existência e o conteúdo da solicitação, salvo no que for necessário para dar-lhe 
cumprimento. Se a Parte requerida não puder manter sigilo, a Parte requerente será 
imediatamente informada.

15.	A assistência jurídica recíproca solicitada poderá ser denegada:

a)	quando a solicitação não se ajuste ao disposto no presente Artigo;

b)	quando a Parte requerida considerar que o cumprimento da solicitação possa prejudicar 
sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses fundamentais;

c)	 quando o direito interno da Parte requerida proibir suas autoridades de atender 
à solicitação formulada com respeito a delito análogo, se este tiver sido objeto de 
investigação, processo ou procedimento no exercício da própria competência;

d)	no caso de a assistência jurídica recíproca de atender à solicitação contratar a ordem 
jurídica da Parte requerida.

17.	A assistência jurídica recíproca poderá ser deferida, pela Parte requerida, caso per-
turbe o andamento de uma investigação, de um processo ou de um procedimento. 
Nesse caso, a Parte requerida deverá consultar a Parte requerente para determinar 
se ainda é possível prestar assistência na forma e condições que a primeira estimaria 
necessário receber.

18.	A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em depor em juízo ou colaborar 
em uma investigação, processo ou procedimento judicial no território da Parte re-
querente não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo 
de restrição de sua liberdade pessoal no território em questão, por atos, omissões 
ou declarações de culpa anteriores à data em que partiu o território da parte reque-
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rida. Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, o perito ou outra 
pessoa tenha tido, por 15 dias consecutivos, ou durante qualquer outro período 
acertado pelas Partes, a oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha 
sido oficialmente informado de que as autoridades judiciais já não requeriam sua 
presença e não obstante, tenha permanecido voluntariamente no território ou a ele 
tenha regressada espontaneamente depois de ter partido.

19.	Os gastos ordinários oriundos da execução da solicitação serão cobertos pela Parte 
requerida, salvo se as Partes interessadas tenham acordado de outro modo. Quando 
for o caso de gastos vultosos ou de caráter extraordinário, as Partes consultar-se-ão 
para determinar os termos e as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, 
assim como a maneira como se arrecadarão com os gastos.

20.	Quando for necessário, as Partes considerarão a possibilidade de entrar em acordos 
ou ajustes bilaterais ou multilaterais que sirvam para os fins deste Artigo e que, na 
prática, dêem efeito às suas disposições ou os reforcem.

ARTIGO 8
Transferência dos Procedimentos Penais

As Partes considerarão a possibilidade de remeterem-se processos penais que dizem 
respeito aos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, quando se 
estime que essa remissão será no interesse da correta administração da justiça.

ARTIGO 9
Outras Formas de Cooperação e Capacitação

1.	As Partes Colaborarão estreitamente entre si, em harmonia com seus respectivos 
ordenamentos jurídicos e sua administração, com o objetivo de aumentar a eficácia 
das medidas de detecção e repressão, visando à supressão da prática de delitos 
estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3. Deverão fazê-lo, em particular, com base 
nos acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais:

a)	estabelecer e manter canais de comunicação entre seis órgãos e serviços compe-
tentes, a fim de facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informação sobre todos 
os aspectos dos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, 
inclusive, sempre que as Partes interessadas estimarem oportuno sobre seus vínculos 
com outras atividades criminosas;

b)	cooperar entre si na condução de inquéritos referentes aos delitos estabelecidos de 
acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, que tenham caráter internacional e digam 
respeito:

(i)	 à identidade, paradeiro e atividades de pessoas supostamente implicadas em 
delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3;

(ii)	 à movimentação do produto ou dos bens derivados da prática desses delitos;
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(iii)	no movimento de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas, substâncias que 
figuram no Quadro I e no Quadro II desta Convenção e instrumentos utilizados 
ou destinados a serem utilizados na prática desses delitos;

c)	 quando for oportuno, e sempre que não contravenha o disposto no direito interno, criar 
equipes conjuntas, levando em consideração a necessidade de proteger a segurança 
das pessoas e das operações, para dar cumprimento ao disposto neste parágrafo. 
Os funcionários de qualquer umas das Partes, que integrem as equipes, atuarão de 
acordo com a autorização das autoridades competentes da Parte em cujo território se 
realizará a operação. Em todos os casos, as Partes em questão velarão para que seja 
plenamente respeitada a soberania da parte em cujo território se realizará a operação;

d)	proporcionar, quando corresponda, quantidades necessárias de substâncias para 
análise ou procedimentos de investigação;

e)	facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos e serviços competentes e 
promover intercâmbio de pessoal e de outros técnicos, inclusive destacando fun-
cionários de interligação.

2.	Cada Parte, quando necessário, iniciará, desenvolverá ou aperfeiçoará programas 
específicos de treinamento destinados ao seu pessoal de detecção e repressão, 
inclusive ao pessoal aduaneiro, encarregado de suprimir os delitos estabelecidos 
de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3. Em particular, os programas se referirão a:

a)	métodos utilizados para detecção e supressão dos delitos estabelecidos de acordo 
com o parágrafo 1 do Artigo 3;

b)	rotas e técnicas utilizadas por pessoas supostamente implicadas em delitos esta-
belecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, especialmente nos Estados de 
trânsito, e medidas adequadas para controlar sua utilização;

c)	 o monitoramento da exportação e importação de entorpecentes, substâncias psi-
cotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II;

d)	detecção e monitoramento da movimentação do produto e dos bens derivados de 
delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, dos entorpecentes, 
substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II, 
e dos instrumentos utilizados ou que se pretende utilizar para praticar os delitos;

e)	os métodos utilizados para a transferência, a ocultação e o encobrimento do produto, 
dos bens e dos instrumentos em questão;

f)	 a coleta de evidência;

g)	as técnicas de fiscalização em zonas e portos livres;

h)	as técnicas modernas de detecção e repressão;
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3.	As Partes assistir-se-ão mutuamente no planejamento e na execução de programas 
de pesquisa e treinamento usados para fazer o intercâmbio de conhecimentos 
nas áreas a que faz referência o parágrafo 2 deste Artigo e, para esse fim, deverão 
também, quando necessário, recorrer a conferências e seminários regionais e inter-
nacionais, a fim de promover a cooperação e estimular o exame dos problemas de 
interesse comum, incluídos, especialmente, os problemas e necessidades especiais 
do Estado de trânsito.

ARTIGO 10
Cooperação Internacional de Assistência aos Estados de Trânsito

1.	As Partes cooperação diretamente ou por meio das organizações internacionais ou 
regionais competentes, para prestar assistência e apoio aos Estados de trânsito e, em 
particular, aos países em desenvolvimento que necessitem da assistência e do apoio 
em questão, na medida do possível, mediante programas de cooperação técnica para 
impedir a entrada e o trânsito ilícito, assim como para outras atividades conexas.

2.	As Partes poderão convir, diretamente ou por meio das organizações internacionais 
ou regionais competentes, em proporcionar assistência financeira aos Estados de 
trânsito em questão, com a finalidade de aumentar e fortalecer a infra-estrutura de 
que necessitam para a fiscalização e a prevenção eficaz do tráfico ilícito.

3.	As Partes poderão celebrar acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais para au-
mentar a eficácia da cooperação internacional prevista neste Artigo e poderão levar 
em consideração a possibilidade de concluir acordos financeiros a esse respeito.

ARTIGO 11
Entrega Vigiada

1.	Se os princípios fundamentais dos respectivos ordenamentos jurídicos internos o 
permitirem, as Partes adotarão as medidas necessárias, dentro de suas possibili-
dades, para que se possa recorrer, de forma adequada, no plano internacional, à 
entrega vigiada, com base nos acordos e ajustes mutuamente negociados, com a 
finalidade de descobrir as pessoas implicadas em delitos estabelecidos de acordo 
com o parágrafo 1 do Artigo 3 e de encetar ações legais contra estes.

2.	As decisões de recorrer à entrega vigiada serão adotadas, caso a caso, e poderão, 
quando necessário, levar em conta ajustes financeiros e entendimentos relativos 
ao exercício de sua competência pelas Partes interessadas.

3.	As remessas ilícitas, cuja entrega vigiada tenha sido negociada poderão, com o 
consentimento das Partes interessadas, ser interceptadas e autorizadas a prosseguir 
intactas ou tendo sido retirado ou subtraído, total ou parcialmente, os entorpecentes 
ou substâncias psicotrópicas que continham.

ARTIGO 12
Substâncias Utilizadas com Freqüência na Fabricação Ilícita de Entorpecentes e de Subs-
tâncias Psicotrópicas
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1.	As Partes adotarão as medidas que julguem adequadas para evitar o desvio das 
substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II, utilizadas na fabricação ilícita 
de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas e cooperar entre si para este fim.

2.	Se uma Parte, ou a Junta, possuir dados que, a seu juízo, possam requerer a inclusão 
de uma substância no Quadro I ou no Quadro II, esta notificará o Secretário Geral e 
lhe dará acesso aos dados em que foi fundamentada a notificação. O procedimento 
descrito no parágrafo 2 a 7 deste Artigo, também se aplicará quando uma das Partes, 
ou a Junta, possuir informações que justifiquem suprimir uma substância do Quadro 
I ou do Quadro II ou transferir uma substância de um Quadro para outro.

3.	O Secretário Geral comunicará essa notificação e os dados que considerar pertinentes 
às Partes, à Comissão e, quando a notificação procede de uma das Partes, à Junta. 
As Partes comunicarão, aos Secretário Geral, suas observações sobre a notificação 
e toda informação complementar que possa auxiliar à Junta na elaboração de um 
julgamento e, à Comissão na adoção de uma decisão.

4.	Se a Junta, levando em consideração a magnitude, importância e diversidade do 
uso ilícito dessa substância, e a possibilidade e a facilidade do uso de substância 
substitutiva tanto para o uso ilícito quanto para a fabricação ilícita de entorpecentes 
ou de substâncias psicotrópicas, comprovar:

a)	que a substância se emprega com freqüência na fabricação ilícita de um entorpecente 
ou de uma substância psicotrópica;

b)	que o volume e a magnitude da fabricação ilícita de um entorpecente ou de uma subs-
tância psicotrópica crie grandes problemas sanitários ou sociais, que justifique a adoção 
de medidas no plano internacional, comunicará à Comissão um parecer sobre a substân-
cia, no qual se assinala o efeito que sua incorporação ao Quadro I ou ao Quadro II teria, 
tanto sobre seu uso lícito quanto sobre sua fabricação ilícita, junto com recomendações 
sobre as medidas de vigilância que, nesse caso, sejam adequadas à luz daquele parecer.

5.	 A Comissão, levando em conta as observações apresentadas pelas Partes e as observações 
e recomendações da Junta, cujo parecer será determinante no plano científico e levando 
também em devida consideração quaisquer outros fatores pertinentes, poderá decidir, 
por maioria de dois terços de seus membros, incorporar uma substância ao Quadro I 
ou ao Quadro II.

6.	Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este Artigo, será comunicada 
pelo Secretário Geral a todos os Estados e outras Entidades que sejam Parte desta 
Convenção ou, que possam vir a sê-lo, bem como à Junta. Assim, uma decisão sur-
tirá pleno efeito, para cada uma das Partes, 180 dias após a data da comunicação.

7.	a) As decisões da Comissão, adotadas de acordo com o presente Artigo, estarão 
sujeitas a revisão pelo Conselho, quando solicitado por qualquer uma das Partes, 
dentro de um prazo de 180 dias, contados a partir da data da notificação da deci-
são. A solicitação de revisão será apresentada ao Secretário Geral, junto com toda 
informação pertinente que a instrue.
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b)	O Secretário Geral transmitirá cópias da solicitação de revisão e da informação pertinente 
à Comissão, à Junta e a todas as Partes, convidando-as a apresentar suas observações 
recebidas serão comunicadas ao Conselho para que sejam por ele examinadas.

c)	 O Conselho poderá confirmar ou revogar a decisão da Comissão. A notificação da decisão 
do Conselho será transmitida não só a todos os Estados e outras entidades que sejam 
Partes desta Convenção ou que possam vir a sê-lo, mas também, à Comissão e à Junta.

8.	a) Sem prejuízo das disposições de caráter geral contidas no parágrafo 1 do pre-
sente Artigo e do disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e na 
Convenção de 1971, as Partes tomarão as medidas que julgarem oportunas para 
controlar a fabricação e a distribuição das substâncias, que figuram no Quadro I e 
II, realizadas em seu território.

b)	com esse propósito, as Partes poderão:

(i)	 exercer vigilância sobre todas as pessoas e empresas que se dediquem à fabricação 
ou à distribuição das substâncias em questão;

(ii)	 controlar, mediante licenças, o estabelecimento, e os locais em que se fabrica ou 
se fazem as distribuições em questão;

(iii)	exigir que os licenciados obtenham autorização para efetuar as operações ne-
cessárias;

(iv)	impedir os fabricantes e distribuidores de acumularem quantidades dessas subs-
tâncias em excesso do que foi solicitado para o desempenho normal das atividades 
comerciais e das condições prevalecentes no mercado.

9.	Cada Parte adotará, com respeito às substâncias psicotrópicas inscritas no Quadro 
I e no Quadro II, as seguintes medidas:

a)	estabelecer e manter um sistema para controlar o comércio internacional de subs-
tâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II a fim de facilitar o descobrimento 
de operações suspeitas. Aqueles sistemas de controle deverão ser aplicados em 
estreita cooperação com os fabricantes, importadores e exportadores, atacadistas 
e varejistas, que deverão informar as autoridades competentes sobre pessoa e 
operações suspeitas;

b)	dispor sobre o confisco de qualquer substância que figure no Quadro I ou no Quadro 
II, se existirem provas suficientes de que será utilizada para a fabricação ilícita de 
entorpecente ou de substâncias psicotrópicas;

c)	 notificar, a quanto antes, as autoridades e serviços competentes das Partes inte-
ressadas se existem razões para se presumir que a importação ou a exportação ou 
o trânsito de uma substância que figure no Quadro I ou no Quadro II se destina à 
fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas, facilitando, em 
particular, acesso à informação sobre os meios de pagamento ou quaisquer outros 
elementos essenciais em que se fundamenta aquela presunção;
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d)	exigir que as importações e as exportações estejam corretamente etiquetadas e 
documentadas. Os documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, 
documentos aduaneiros e de transporte e outros documentos relativos aos despacho, 
deverão conter nomes, tal como figuram no Quadro I ou no Quadro II, das substâncias 
importadas ou exportadas, a quantidade que se importa ou exporta, o nome e o 
endereço do exportador, importador e, quando possível, do consignatário;

e)	velar para que os documentos mencionados no inciso d) sejam conservados por, pelo 
menos, dois anos e posto à disposição das autoridades competentes para inspeção.

10.	 a) Além do disposto no parágrafo 9 e da petição de Parte interessada, dirigida ao 
Secretário Geral, cada Parte, de cujo território se exportará uma das substâncias que 
figuram no Quadro I velará para que, antes da exportação, suas autoridades competentes 
comuniquem a seguinte informação às autoridades competentes do país importador:

(i)	 o nome e endereço do exportador, do importador e, quando possível, do con-
signatário;

(ii)	 o nome da substância que figura no Quadro I;

(iii)	a quantidade da substância a ser exportada;

(iv)	o ponto de entrada e data prevista do envio;

(v)	 qualquer outra informação acordada mutuamente pelas Partes.

b)	As Partes poderão adotar medidas de fiscalização mais estritas ou rigorosas que as 
previstas no presente parágrafo se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou 
necessárias.

11.	Quando uma parte fornecer informação à outra, de acordo com o disposto nos 
parágrafos 9 e 10 deste Artigo, poderá exigir que a Parte que a recebe respeite 
o caráter confidencial dos segredos industriais, empresariais, comerciais ou pro-
fissionais ou dos processos industriais que contenham.

12.	Cada parte apresentará anualmente à Junta, na forma e modo que esta estabelecer 
e nos formulários que esta distribuir, informações sobre:

a)	as quantidades confiscadas das substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro II e, 
quando conhecida, sua origem;

b)	qualquer substância não inscrita no Quadro I ou no Quadro II, mas cuja utilização na 
fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas é conhecida e 
que, a juízo dessa Parte, seja considerada bastante importante para que seja trazida 
à atenção da Junta;

c)	 os métodos de desvio e fabricação ilícita.
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13.	A Junta informará anualmente à Comissão sobre a aplicação deste Artigo, e a 
Comissão examinará periodicamente a idoneidade e a pertinência do Quadro 
I e do Quadro II.

14.	As disposições deste Artigo não se aplicarão nem aos preparados farmacêuticos, 
nem aos preparados que contenham substâncias que figuram no Quadro I ou 
no Quadro II e que estejam compostas de forma tal que essas substâncias não 
possam ser empregadas ou facilmente recuperadas pelos meios de fácil aplicação.

ARTIGO 13
Materiais e Equipamentos

As partes adotarão as medidas que julguem adequadas e cooperarão entre si para 
impedir o comércio e o desvio de materiais e equipamentos destinados à produção ou 
fabricação ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

ARTIGO 14
Medidas para Erradicar o Cultivo Ilícito de Plantas das Quais se Extraem Entorpecentes e 
para Eliminar a Demanda Ilícita de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas

1.	Qualquer medida adotada pelas Partes em virtude da aplicação desta Convenção 
não será menos estrita que as normas aplicáveis à erradicação do cultivo ilícito de 
plantas que contenham entorpecentes e substâncias psicotrópicas e a eliminação 
da demanda ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas conforme o 
disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma emendada, 
e no Convênio de 1971.

2.	Cada uma das Partes adotará medidas adequadas para evitar o cultivo ilícito das plantas 
que contenham entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, tais como as semente 
ópio; os arbustos de coca e as plantas de cannabis, assim como para erradicar aquelas 
que são ilicitamente cultivadas em seu território. As medidas adotadas deverão res-
peitar os direitos humanos fundamentais e levarão em devida consideração, não só 
os usos tradicionais, onde exista evidência histórica sobre o assunto, senão também 
a proteção do meio ambiente.

3.	As Partes poderão cooperar para aumentar a eficiência dos esforços de erradicação. 
Essa cooperação poderá compreender, inter alia, apoio, quando proceder, ao desen-
volvimento rural integrado que tende a oferecer soluções substitutivas e economi-
camente viáveis ao cultivo ilícito. Fatores como acesso ao mercado, disponibilidade 
de recursos e condições sócio-econômicas urgentes deverão ser ponderados antes 
de implementar aqueles programas. As Partes poderão chegar a acordos sobre 
quaisquer outras medidas adequadas de cooperação.

4.	A Partes adotarão medidas adequadas que tenderão a suprimir ou reduzir a demanda 
ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas com vistas a diminuir o sofri-
mento humano e eliminar is incentivos financeiros do tráfico ilícito. Aquelas medidas 
poderão fundamentar-se, inter alia, em recomendações das Nações Unidas, tais como 
a Organização Mundial da Saúde e outras organizações internacionais competentes 
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e, no Plano Amplo e Multidisciplinário aprovado pela Conferência Internacional sobre 
o Uso Indevido e o Tráfico Ilícito de Drogas, celebrado em 1987, na medida em que se 
relacione com os esforços das organizações governamentais e não governamentais e 
de entidades privadas no âmbito da prevenção, tratamento e reabilitação. As Partes 
poderão negociar Acordos ou Ajustes bilaterais ou multilaterais que tendam a eliminar 
ou reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas.

5.	As Partes poderão também adotar as medidas necessárias para que os entorpecentes, 
as substâncias psicotrópicas e outras substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro 
II, que tenham sido retidas ou confiscadas, sejam prontamente destruídas ou uti-
lizadas de acordo com a lei e para que as quantidades necessárias e devidamente 
certificadas dessas substâncias sejam admissíveis como evidência.

ARTIGO 15
Transportadores Comerciais

1.	As Partes adotarão medidas adequadas a fim de garantir que, os meios de transporte 
utilizados por transportadores comerciais, não o sejam para cometer delitos esta-
belecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3; entre essas medidas poderão 
figurar arranjos especiais com os transportadores comerciais.

2.	Cada Parte exigirá dos transportadores comerciais precauções razoáveis a fim de 
impedir que seus meios de transporte sejam utilizados para cometer delitos esta-
belecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3. Entre essas precauções poderão 
figurar as seguintes:

a)	quando a sede do transportador comercial encontrar-se no território da Parte em 
questão:

(i)	 treinamento de pessoal para identificar pessoas ou remessas suspeitas;

(ii)	 estímulo à integridade moral do pessoal.

b)	quando o transportador comercial desenvolve atividades no território da Parte em 
questão:

(i)	 apresentação adiantada, quando possível, dos manifestos de carga;

(ii)	 utilização de containers com selos invioláveis, e individualmente verificáveis;

(iii)	informar sem demora denúncia, às autoridades competentes, de qualquer circuns-
tância supeita que possa estar relacionada com a prática de delitos estabelecidos 
de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3.

3.	Cada Parte procurará garantir nos pontos de entrada e saída e em outras áreas de 
controle, a cooperação entre transportadores e autoridades competentes a fim de 
impedir o acesso não autorizado ao meios de transportes e à carga, e que apliquem 
as medidas de segurança adequadas.
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ARTIGO 16
Documentos Comercias e Etiquetas de Exportação

1.	Cada Parte exigirá que as exportações lícitas de entorpecentes e de substâncias 
psicotrópicas estejam devidamente documentadas. Além dos requisitos de documen-
tação, previstos no Artigo 31 da Convenção de 1961, no Artigo 31 da Convenção de 
1961 em sua forma emendada, e no Artigo 12 do Convênio de 1971, os documentos 
comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, documentos aduaneiros e de 
transporte e outros documentos relativos ao envio, deverão indicar o nome dos 
entorpecentes e das substâncias psicotrópicas que são exportados, tal como figuram 
nas listas correspondentes da Convenção de 1961, da Convenção de 1961 em sua 
forma emendada, e do Convenio de 1971, assim como a quantidade exportada e o 
nome e endereço do exportados, importador e, quando possível do consignatário.

2.	Cada Parte exigirá que as remessas de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas 
não estejam incorretamente etiquetadas.

ARTIGO 17
Tráfico Ilícito por Mar

1.	As Partes cooperação, de todas as maneiras possíveis, para eliminar o tráfico ilícito 
por mar, de acordo com o estabelecido no direito internacional do mar.

2.	Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio com seu pavilhão, 
ou que não traga nenhum, ou que não tenha registro, esteja sendo utilizada para o 
tráfico ilícito poderá solicitar a assistência de outras Partes, para por fim a essa utilização. 
As Partes das quais se solicita assistência a prestarão dentre os meios de que dispõem.

3.	Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio esteja exercendo 
liberdade de navegação, conforme o direito internacional, e que traga o pavilhão ou 
tenha registro em outra Parte, e que esteja sendo utilizado para o tráfico ilícito, poderá 
notificá-lo ao Estado-pavilhão e solicitar que confirme o registro; se confirmado, 
poderá solicitar-lhe autorização para adotar medidas adequadas quanto ao navio.

4.	De acordo com o parágrafo 3 ou com os tratados vigentes entre as Partes, ou com 
qualquer outro acordo ou ajuste que tenha sido concluído entre elas, o Estado-pa-
vilhão poderá autorizar o Estado requerente, entre outras coisas, a:

a)	abordar o navio;

b)	inspecionar o navio;

c)	 se provas que impliquem em tráfico ilícito forem descobertas, adotar medidas 
adequadas com respeito ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a bordo.

5.	Quando se adota uma medida em conformidade com este Artigo, as Partes inte-
ressadas levarão devidamente em conta a necessidade de não colocar em perigo a 
segurança da vida no mar e a da carga e de não prejudicar os interesses comerciais 
e jurídicos do Estado-pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado.
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6.	O Estado-Pavilhão poderá, em consonância com suas obrigações, previstas no 
parágrafo 1 do presente Artigo submeter sua autorização a condições que serão 
acordadas entre o Estado em questão e a Parte requerente, incluindo as condições 
referentes à responsabilidade.

7.	Para o efeito dos parágrafos 3 e 4 deste Artigo, as Partes responderão com pres-
teza às solicitações de outras Partes de que se averigúe se um navio, que traz seu 
pavilhão, está autorizado a fazê-lo, assim como às solicitações de autorização que 
forem feitas de acordo como parágrafo 3. Cada Estado, no momento em que fizer 
Parte desta Convenção, indicará uma ou, caso necessário, várias autoridades que 
se encarregarão de receber as solicitações em questão e de responder a elas. Essa 
indicação será divulgada, por intermédio do Secretário Geral, a todas as demais 
Partes, dentro do mês que se seguir à designação.

8.	A Parte que tiver adotado qualquer uma das medidas previstas no presente Artigo, 
informará prontamente o Estado-pavilhão sobre os resultados dessa medida.

9.	As Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos e ajustes bilaterais e 
regionais para levar a cabo as disposições deste Artigo ou torná-las mais eficazes.

10.	As medias, que se adotam em cumprimento do parágrafo 4 deste Artigo, somente 
serão aplicadas por navios de guerra ou aviões militares, ou por outros navios ou 
aviões que tenham sinais claros e que sejam identificáveis como navios ou aviões 
a serviço de um Governo e que estejam autorizados a cumprir aquela finalidade.

11.	Toda medida adotada de acordo com este Artigo levará em devida consideração a 
necessidade de não intervir no exercício da jurisdição dos Estados ribeirinhos ou afetar 
seus direitos ou obrigações, em consonância com o Direito Internacional do Mar.

ARTIGO 18
Zonas e Portos Livres

1.	As Partes, a fim de eliminar, nas zonas e portos livres, o tráfico ilícito de entorpecentes, 
substâncias psicotrópicas inscritas nos Quadros I e II, adotarão medidas não menos 
estritas que as aplicadas em outras partes de seu território.

2.	As Partes procurarão:

a)	controlar o movimento de bens e pessoas nas zonas e portos livre, para o que 
facultarão as autoridades a inspecionar as cargas e os navios na chegada e na par-
tida, incluídos as embarcações de recreio e barcos pesqueiros, assim como aviões 
e veículos e, quando proceder, a revistar os membros da tripulação, os passageiros 
e as respectivos bagagens;

b)	estabelecer e manter um sistema para descobrir as remessas suspeitas de conter 
entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias inscritas nos Quadros I e II, 
que entrem ou saiam das zonas em questão;
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c)	 estabelecer e manter sistemas de vigilância nas zonas do porto, nas docas, nos 
aeroportos de controle de fronteiras das zonas e portos livres.

ARTIGO 19
Utilização dos Serviços Postais

1.	As Partes, de acordo com suas obrigações oriundas das Convenções da União 
Postal Universal, e de acordo com os princípios fundamentais de seus respectivos 
ordenamentos jurídicos internos, adotarão medidas e cooperação entre si a fim de 
suprimir a utilização dos sérvios postais para o tráfico ilícito.

2.	As medidas a que se refere o parágrafo 1 do presente Artigo incluirão, em particular:

a)	medidas coordenadas e orientadas para prevenir e reprimir a utilização dos serviços 
postais para o tráfico ilícito;

b)	a introdução e a manutenção, por pessoal de detecção e repressão competente, 
de técnicas de pesquisa e controle direcionados para detectar as remessas postais 
com conteúdo ilícito de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas e substâsncias 
incluídas nos Quadros I e II;

c)	 medidas legislativas que permitam recorrer a meios adequados a fim de assegurar 
as provas necessárias para iniciar procedimentos jurídicos.

ARTIGO 20
Informação a ser Fornecida pelas Partes

1.	As Partes fornecerão, por intermédio do Secretário Geral, informação à comissão 
sobre funcionamento desta Convenção em seus territórios e, em particular:

a)	textos das leis e regulamentos promulgados para dar efeito à Convenção;

b)	pormenores dos casos de tráfico ilícito dentro de sua jurisdição, que julguem im-
portantes, pelas novas tendências que revelam, as quantidades em questão, a 
procedência das substâncias ou os métodos utilizados por pessoas que se dedicam 
ao tráfico ilícito.

2.	As Partes facilitarão o acesso à informação do modo e na data em que a comissão 
o solicitar.

ARTIGO 21
Funções da Comissão

1.	A Comissão está autorizada a considerar quaisquer questões relacionadas com os 
objetivos desta Convenção e, em particular:

a)	a Comissão examinará o andamento da presente Convenção, com base nas infor-
mações apresentadas pelas Partes, de acordo com o Artigo 20;
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b)	a Comissão poderá fazer sugestões e recomendações de caráter geral com base no 
exame das informações recebidas das Partes;

c)	 a Comissão poderá levar á atenção da Junta qualquer questão que tenha relação 
a mesma;

d)	a Comissão tomará as medidas que julgar adequadas sobre qualquer questão que lhe 
tenha sido remetida pela Junta, de acordo com o inciso b) do parágrafo 1 do Artigo 23;

e)	A Comissão, de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo 12, poderá 
emendar o Quadro I e o II;

f)	 a Comissão poderá levar à atenção dos Estados não-Partes as decisões e recomen-
dações que adote em cumprimento à presente Convenção, a fim de que examinem 
a possibilidade de tomar medidas cabíveis.

ARTIGO 22
Funções da Junta

1.	Sem prejuízo das funções da Comissão prevista no Artigo 21 e sem prejuízo das 
funções da Junta e da Comissão, previstas na Convenção de 1961, na Convenção 
de 1961 em sua forma emendada, e no Convênio de 1971;

a)	Se, com base no exame da informação à disposição dela, do Secretário Geral, ou da 
Comissão, ou da informação comunicada pelos órgãos das Nações Unidas, a Junta 
tiver motivos para crer que os objetivos desta Convenção não são cumpridos em 
assuntos de sua competência, a Junta poderá convidar uma ou mais Partes a fornecer 
toda informação pertinente;

b)	com respeito aos Artigos 12, 13 e 16:

(i)	 uma vez cumprido o trâmite assinalado no inciso a) deste Artigo, a Junta poderá, 
se julgar necessário, pedir à Parte interessada que adote medidas corretivas que as 
circunstâncias aconselham para o cumprimento do disposto nos Artigos 12, 13 e 16;

(ii)	 antes de tomar qualquer medida, conforme o sub-item iii) infra, a Junta tratará 
confidencialmente suas comunicações com a Parte interessada de acordo com 
os subs-itens anteriores;

(iii)	se a Junta considerar que a Parte interessada não tenha adotado as medidas cor-
retivas conforme solicitação, de acordo com este sub-item, poderá levar o assunto 
à atenção das Partes, do Conselho e da Comissão. Qualquer relatório publicado 
pela Junta, de acordo com este sub-item, incluirá também as opiniões da Parte 
interessada se esta assim o solicitar da Parte interessada se esta assim o solicitar.

2.	Toda Parte interessada será convidada para ser representada nas reuniões da Junta, 
na qual se examinará, de acordo com este Artigo, uma questão que afete diretamente.
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3.	No caso de uma decisão da Junta, adota em virtude deste Artigo, não ser unânime, 
deixar-se-á constância das opiniões da minoria.

4.	As decisões da Junta, de acordo com este Artigo, tomar-se-ão pela maioria de dois 
terços do número total de membros da Junta.

5.	No desempenho de suas funções, de acordo com o inciso a) do parágrafo 1 deste 
Artigo, a Junta protegerá o caráter confidencial de toda informação que lhe seja dada.

6.	A responsabilidade da Junta, em virtude deste Artigo, não se aplicará para o cumpri-
mento de tratados ou acordos celebrados entre as Partes, de acordo com o disposto 
na presente Convenção.

7.	O disposto neste Artigo não se aplicará às controvérsias entre as Partes, mencionadas 
nas disposições do Artigo 32.

ARTIGO 23
Informações de Junta

1.	A Junta preparará um relatório anual sobre seus trabalhos, contendo uma análise 
da informação a seu dispor e, nos casos adequados, uma relação das explicações, 
se existirem, fornecidas pelas Partes ou por elas solicitadas, junto com quaisquer 
observações e recomendações que a Junta deseje formular. A Junta poderá prepa-
rar os relatórios adicionais que considerar necessários. A Junta poderá preparar os 
relatórios adicionais que considerar necessários. Os relatórios serão apresentados 
ao Conselho, por intermédio da comissão, que poderá fazer as observações que 
julgar convenientes.

2.	Os relatórios da Junta serão transmitidos às Partes e posteriormente publicadas pelo 
Secretário Geral. As Partes permitirão sua distribuição, sem restrições.

ARTIGO 24
Aplicação de Medidas mais Estritas que as Estabelecidas pela Presente Convenção

As Partes poderão, adotar medidas mais estritas ou rigorosas que as previstas na 
presente Convenção se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou necessárias para 
impedir ou eliminar o tráfico ilícito.

ARTIGO 25
Efeito Não-derrogatório com Respeito a Direitos e Obrigações Convencionais Anteriores

As disposições desta Convenção não derrogam os direitos e obrigações que incumbem 
às Partes desta Convenção, em virtude da Convenção de 1961, a Convenção de 1961 em 
sua forma emendada, e o Convênio de 1971.

ARTIGO 26
Assinatura

Esta Convenção estará aberta a partir do dia 20 de dezembro de 1988 até o dia 28 
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de fevereiro de 1989, no Escritório das Nações Unidas em Viena, e depois até o dia 20 de 
dezembro de 1989, na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque:

a)	de todos os Estados;

b)	da Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para Namíbia;

c)	 das organizações regionais de integração econômica que seja, competentes para 
negociar, concluir e aplicar Acordos Internacionais sobre questões regulada por esta 
Convenção, sendo aplicáveis às organizações em questão, dentro dos limites de 
sua competência, as referências que são feitas às Partes, aos Estados e aos serviços 
nacionais desta Convenção.

ARTIGO 27
Retificação, Aceitação, Aprovação ou Ato de Confirmação Formal

1.	Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação pelos Estados e 
pela Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e aos 
atos de confirmação formal pelas organizações regionais de integração econômica, 
mencionadas no inciso c) do Artigo 26. Os instrumentos da ratificação, aceitação ou 
aprovação e os instrumentos relativos aos atos de confirmação formal serão deposi-
tados junto ao Secretário Geral.

2.	Em seus instrumentos de confirmação legal, as organizações regionais de integra-
ção econômica declaração o alcance de sua competência com respeito às questões 
regidas pela presente Convenção. Aquelas organizações comunicarão, também, ao 
Secretário Geral, qualquer modificação do alcance de sua competência no que diz 
respeito às questões regidas pela presente Convenção.

ARTIGO 28
Adesão

1.	Esta Convenção ficará aberta a adesões de todos os Estados, da Namíbia, representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia e das organizações regionais de 
integração econômica, mencionadas no inciso c) do Artigo 26. A adesão se efetivará 
mediante o depósito de um instrumento de adesão junto ao Secretário Geral.

2.	Em seus instrumentos de adesão, as organizações regionais de integração econômica 
declaração o alcance de sua competência no que diz respeito a questões regidas 
por esta Convenção.

ARTIGO 29
Entrada em Vigor

1.	A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que 
tenha sido depositado junto ao Secretário Geral, o vigésimo instrumento de ratifica-
ção, aceitação, aprovação ou adesão pelos Estados ou pela Namíbia, representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia.
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2.	Para cada Estado ou para a Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas 
para a Namíbia, que ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção, ou a ela adira, 
depois de ter-se depositado o vigésimo instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão, esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia 
seguinte à data em que aquele Estado ou a Namíbia tiver depositado o instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

3.	Para cada organização regional de integração econômica, mencionada no inciso 
c) do Artigo 26, que depositar um instrumento relativo a um ato de Confirmação 
formal ou um instrumento de adesão, a presente Convenção entrará em vigor no 
nonagésimo dia seguinte à data em que tiver sido efetuado o depósito, ou na data 
em que esta convenção entrar em vigor, conforme o parágrafo 1 do presente Artigo, 
se esta última for posterior.

ARTIGO 30
Denúncia

1.	Cada Parte poderá, a qualquer momento, denunciar esta Convenção mediante 
notificação escrita, dirigida ao Secretário Geral.

2.	A denúncia surtirá efeito para a Parte interessada um ano após a data em que a 
notificação tenha sido recebida pelo Secretário Geral.

ARTIGO 31
Emendas

1.	Qualquer Parte poderá propor uma emenda à presente Convenção. A Parte em 
questão comunicará o texto de qualquer emenda assim proposta, e os motivos 
da mesma, ao Secretário Geral que, por sua vez, comunicará a emenda proposta à 
demais Partes, às quais perguntará se a aceitam. Caso a proposta de emenda, as-
sim distribuída, não tenha sido recusada por nenhuma das Partes dentro dos vinte 
e quatro meses seguintes a sua notificação, a emenda será considerada aceita, e 
entrará em vigor, com respeito a cada Parte, noventa dias depois que essa Parte 
tenha depositado, junto ao Secretário Geral, um instrumento no qual expresse seu 
consentimento em ficar obrigada a essa emenda.

2.	Quando uma proposta de emenda for recusada por uma das Partes, o Secretário 
Geral consultará as Partes e, se a maioria delas assim solicitar, submeterá a questão, 
junto com qualquer observação que tenha sido formulada pelas Partes, à conside-
ração do Conselho, que poderá decidir pela convocação de uma conferência, de 
acordo com o parágrafo 4 do Artigo 62 da Carta da Nações Unidas. As emendas que 
resultarem dessa Conferência serão incorporadas a um Protocolo de Modificação. O 
consentimento de as tornar vinculadas a um Protocolo deverá ser expressamente 
notificado ao Secretário Geral.
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ARTIGO 32
Solução das Controvérsias

1.	Em caso de controvérsias sobre a interpretação ou a aplicação desta Convenção 
entre uma ou mais Partes, estas se consultarão, com o fim de resolvê- la por vias 
de negociação, pesquisa, mediação, conciliação, arbitragem, recurso a organismos 
regionais, procedimento jurídico ou outros meios pacíficos que elegerem.

2.	Toda controvérsia dessa índole, que não tenha sido resolvida na forma prescrita no 
parágrafo 1 do presente Artigo, será submetida por petição de qualquer um dos 
Estados Partes na controvérsia, à decisão da Corte Internacional de Justiça.

3.	Se uma das organizações regionais de integração econômica, mencionadas no inciso 
c) do Artigo 26, é parte em uma controvérsia que não tenha sido resolvida na forma 
prevista no parágrafo 1 do presente Artigo, poderá, por intermédio de um Estado 
Membro das Nações Unidas, pedir ao Conselho que solicite uma opinião consultiva 
à Corte Internacional de Justiça, de acordo com o Artigo 654 do Estatuto da Corte, 
opinião esta que será considerada decisiva.

4.	Todo Estado, no momento da assinatura ou ratificação, aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de sua adesão à mesma, ou toda organização regional de 
integração econômica, no momento da assinatura ou do depósito de uma ato de 
confirmação formal ou de adesão, poderá declarar que não se considera obrigado 
pelos parágrafos 2 e 3 deste Artigo. As demais Partes não estarão obrigadas pelos 
parágrafos 2 e 3 deste Artigo perante nenhuma das Partes que tenha feito a decla-
ração em questão.

5.	Toda Parte que tenha feito a declaração prevista no parágrafo 4 do presente Artigo, 
poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação ao Secretário Geral.

ARTIGO 33
Textos Autênticos

Os Textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção 
são igualmente autênticos.

ARTIGO 34
Depositário

O Secretário Geral será depositário da presente Convenção.

Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tanto, 
firmaram a presente Convenção.

Feito em Viena, em um único original, no dia vinte de dezembro de mil novecentos e oitenta e oito.
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Convenção contra a tortura e outros Tratamentos ou Penas 
cruéis, desumanas ou degradantes

Promulgada pelo Decreto nº 40 de 15 de fevereiro de 1991

Promulga a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, e

CONSIDERANDO que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, re-
alizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e 
Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 
do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989;

CONSIDERANDO que a Carta de Ratifi cação da Convenção foi depositada em 28 de 
setembro de 1989;

CONSIDERANDO que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 
de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada 
e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
FRANCISCO REZEK

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.2.1991

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESU-
MANOS OU DEGRADANTES

Os Estados Partes da presente Convenção,

CONSIDERANDO que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações 
Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 
humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,
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RECONHECENDO que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana,

CONSIDERANDO a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em 
particular do Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais.

LEVANDO em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos Direitos 
do Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que deter-
minam que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou 
degradante,

LEVANDO também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra 
a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada 
pela Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975,

DESEJOSOS de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1º

1.	Para os fins da presente Convenção, o termo “tortura” designa qualquer ato pelo qual 
dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a 
uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confis-
sões; de castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja 
suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou 
por qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais 
dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no 
exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento 
ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 
sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a 
tais sanções ou delas decorram.

2.	O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento 
internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de 
alcance mais amplo.

ARTIGO 2º

1.	Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, 
judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em 
qualquer território sob sua jurisdição.

2.	Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como ameaça 
ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência 
pública como justificação para tortura.
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3.	A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser 
invocada como justificação para a tortura.

ARTIGO 3º

1.	Nenhum Estado Parte procederá à expulsão, devolução ou extradição de uma pessoa 
para outro Estado quando houver razões substanciais para crer que a mesma corre 
perigo de ali ser submetida a tortura.

2.	A fim de determinar a existência de tais razões, as autoridades competentes leva-
rão em conta todas as considerações pertinentes, inclusive, quando for o caso, a 
existência, no Estado em questão, de um quadro de violações sistemáticas, graves 
e maciças de direitos humanos.

ARTIGO 4º

1.	Cada Estado Parte assegurará que todos os atos de tortura sejam considerados cri-
mes segundo a sua legislação penal. O mesmo aplicar-se-á à tentativa de tortura e a 
todo ato de qualquer pessoa que constitua cumplicidade ou participação na tortura.

2.	Cada Estado Parte punirá estes crimes com penas adequadas que levem em conta 
a sua gravidade.

ARTIGO 5º

1.	Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre os crimes previstos no Artigo 4º nos seguintes casos:

a)	quando os crimes tenham sido cometidos em qualquer território sob sua jurisdição 
ou a bordo de navio ou aeronave registrada no Estado em questão;

b)	quando o suposto autor for nacional do Estado em questão;

c)	 quando a vítima for nacional do Estado em questão e este o considerar apropriado.

2.	Cada Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua ju-
risdição sobre tais crimes nos casos em que o suposto autor se encontre em qualquer 
território sob sua jurisdição e o Estado não extradite de acordo com o Artigo 8º para 
qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 1 do presente Artigo.

3.	Esta Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal exercida de acordo com o 
direito interno.

ARTIGO 6º

1.	Todo Estado Parte em cujo território se encontre uma pessoa suspeita de ter cometido 
qualquer dos crimes mencionados no Artigo 4º, se considerar, após o exame das 
informações de que dispõe, que as circunstâncias o justificam, procederá à deten-
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ção de tal pessoa ou tomará outras medidas legais para assegurar sua presença. A 
detenção e outras medidas legais serão tomadas de acordo com a lei do Estado mas 
vigorarão apenas pelo tempo necessário ao início do processo penal ou de extradição.

2.	O Estado em questão procederá imediatamente a uma investigação preliminar dos fatos.

3.	Qualquer pessoa detida de acordo com o parágrafo 1 terá assegurada facilidades para 
comunicar-se imediatamente com o representante mais próximo do Estado de que 
é nacional ou, se for apátrida, com o representante do Estado de residência habitual.

4.	Quando o Estado, em virtude deste Artigo, houver detido uma pessoa, notificará 
imediatamente os Estados mencionados no Artigo 5º, parágrafo 1, sobre tal detenção 
e sobre as circunstâncias que a justificam. O Estado que proceder à investigação preli-
minar a que se refere o parágrafo 2 do presente Artigo comunicará sem demora seus 
resultados aos Estados antes mencionados e indicará se pretende exercer sua jurisdição.

ARTIGO 7º

1.	O Estado Parte no território sob a jurisdição do qual o suposto autor de qualquer 
dos crimes mencionados no Artigo 4º for encontrado, se não o extraditar, obrigar-
se-á, nos casos contemplados no Artigo 5º, a submeter o caso as suas autoridades 
competentes para o fim de ser o mesmo processado.

2.	As referidas autoridades tomarão sua decisão de acordo com as mesmas normas 
aplicáveis a qualquer crime de natureza grave, conforme a legislação do referido 
Estado. Nos casos previstos no parágrafo 2 do Artigo 5º, as regras sobre prova para 
fins de processo e condenação não poderão de modo algum ser menos rigorosas 
do que as que se aplicarem aos casos previstos no parágrafo 1 do Artigo 5º.

3.	Qualquer pessoa processada por qualquer dos crimes previstos no Artigo 4º receberá 
garantias de tratamento justo em todas as fases do processo.

ARTIGO 8°

1.	Os crimes a que se refere o Artigo 4° serão considerados como extraditáveis em 
qualquer tratado de extradição existente entre os Estados Partes. Os Estados Partes 
obrigar-se-ão a incluir tais crimes como extraditáveis em todo tratado de extradição 
que vierem a concluir entre si.

2.	Se um Estado Parte que condiciona a extradição à existência de tratado de receber 
um pedido de extradição por parte do outro Estado Parte com o qual não mantém 
tratado de extradição, poderá considerar a presente Convenção com base legal 
para a extradição com respeito a tais crimes. A extradição sujeitar-se-á ás outras 
condições estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação.

3.	Os Estado Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão, entre si, tais crimes como extraditáveis, dentro das condições esta-
belecidas pela lei do Estado que receber a solicitação.
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4.	O crime será considerado, para o fim de extradição entre os Estados Partes, como se 
tivesse ocorrido não apenas no lugar em que ocorreu, mas também nos territórios 
dos Estados chamados a estabelecerem sua jurisdição, de acordo com o parágrafo 
1 do Artigo 5º.

ARTIGO 9º

1.	Os Estados Partes prestarão entre si a maior assistência possível em relação aos pro-
cedimentos criminais instaurados relativamente a qualquer dos delitos mencionados 
no Artigo 4º, inclusive no que diz respeito ao fornecimento de todos os elementos 
de prova necessários para o processo que estejam em seu poder.

2.	Os Estados Partes cumprirão as obrigações decorrentes do parágrafo 1 do presente 
Artigo conforme quaisquer tratados de assistência judiciária recíproca existentes entre si.

ARTIGO 10

1.	Cada Estado Parte assegurará que o ensino e a informação sobre a proibição de 
tortura sejam plenamente incorporados no treinamento do pessoal civil ou militar 
encarregado da aplicação da lei, do pessoal médico, dos funcionários públicos e 
de quaisquer outras pessoas que possam participar da custódia, interrogatório ou 
tratamento de qualquer pessoa submetida a qualquer forma de prisão, detenção 
ou reclusão.

2.	Cada Estado Parte incluirá a referida proibição nas normas ou instruções relativas 
aos deveres e funções de tais pessoas.

ARTIGO 11

Cada Estado Parte manterá sistematicamente sob exame as normas, instruções, métodos 
e práticas de interrogatório, bem como as disposições sobre a custódia e o tratamento das 
pessoas submetidas, em qualquer território sob sua jurisdição, a qualquer forma de prisão, 
detenção ou reclusão, com vistas a evitar qualquer caso de tortura.

ARTIGO 12

Cada Estado Parte assegurará suas autoridades competentes procederão imediatamente 
a uma investigação imparcial sempre que houver motivos razoáveis para crer que um ato 
de tortura tenha sido cometido em qualquer território sob sua jurisdição.

ARTIGO 13

Cada Estado Parte assegurará a qualquer pessoa que alegue ter sido submetida a 
tortura em qualquer território sob sua jurisdição o direito de apresentar queixa perante 
as autoridades competentes do referido Estado, que procederão imediatamente e com 
imparcialidade ao exame do seu caso. Serão tomadas medidas para assegurar a proteção 
do queixoso e das testemunhas contra qualquer mau tratamento ou intimação em con-
seqüência da queixa apresentada ou de depoimento prestado.



238

ARTIGO 14

1.	Cada Estado Parte assegurará, em seu sistema jurídico, à vítima de um ato de tortu-
ra, o direito à reparação e a uma indenização justa e adequada, incluídos os meios 
necessários para a mais completa reabilitação possível. Em caso de morte da vítima 
como resultado de um ato de tortura, seus dependentes terão direito à indenização.

2.	O disposto no presente Artigo não afetará qualquer direito a indenização que a 
vítima ou outra pessoa possam ter em decorrência das leis nacionais.

ARTIGO 15

Cada Estado Parte assegurará que nenhuma declaração que se demonstre ter sido 
prestada como resultado de tortura possa ser invocada como prova em qualquer processo, 
salvo contra uma pessoa acusada de tortura como prova de que a declaração foi prestada.

ARTIGO 16

1.	Cada Estado Parte se comprometerá a proibir em qualquer território sob sua ju-
risdição outros atos que constituam tratamento ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes que não constituam tortura tal como definida no Artigo 1, quando 
tais atos forem cometidos por funcionário público ou outra pessoa no exercício de 
funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquies-
cência. Aplicar-se-ão, em particular, as obrigações mencionadas nos Artigos 10, 11, 
12 e 13, com a substituição das referências a tortura por referências a outras formas 
de tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

2.	Os dispositivos da presente Convenção não serão interpretados de maneira a res-
tringir os dispositivos de qualquer outro instrumento internacional ou lei nacional 
que proíba os tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes ou que se 
refira à extradição ou expulsão.

PARTE II

ARTIGO 17

1.	Constituir-se-á um Comitê contra a Tortura (doravante denominado o “Comitê) que 
desempenhará as funções descritas adiante. O Comitê será composto por dez peritos 
de elevada reputação moral e reconhecida competência em matéria de direitos 
humanos, os quais exercerão suas funções a título pessoal. Os peritos serão eleitos 
pelos Estados Partes, levando em conta uma distribuição geográfica eqüitativa e a 
utilidade da participação de algumas pessoas com experiência jurídica.

2.	Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pes-
soas indicadas pelos Estados Partes. Cada Estado Parte pode indicar uma pessoa 
dentre os seus nacionais. Os Estados Partes terão presente a utilidade da indicação 
de pessoas que sejam também membros do Comitê de Direitos Humanos estabele-
cido de acordo com o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e que estejam 
dispostas a servir no Comitê contra a Tortura.
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3.	Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões bienais dos Estados Partes convo-
cadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas. Nestas reuniões, nas quais o quorum 
será estabelecido por dois terços dos Estados Partes, serão eleitos membros do 
Comitê os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.

4.	A primeira eleição se realizará no máximo seis meses após a data de entrada em vigor 
da presente Convenção. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição, o 
Secretário-Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados Partes para con-
vidá-los a apresentar suas candidaturas no prazo de três meses. O Secretário-Geral 
organizará uma lista por ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, 
com indicações dos Estados Partes que os tiverem designado, e a comunicará aos 
Estados Partes.

5.	Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão, 
caso suas candidaturas sejam apresentadas novamente, ser reeleitos. No entanto, 
o mandato de cinco dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de 
dois anos; imediatamente após a primeira eleição, o presidente da reunião a que 
se refere o parágrafo 3 do presente Artigo indicará, por sorteio, os nomes desses 
cinco membros.

6.	6. Se um membro do Comitê vier a falecer, a demitir-se de suas funções ou, por outro 
motivo qualquer, não puder cumprir com suas obrigações no Comitê, o Estado Parte 
que apresentou sua candidatura indicará, entre seus nacionais, outro perito para 
cumprir o restante de seu mandato, sendo que a referida indicação estará sujeita à 
aprovação da maioria dos Estados Partes. Considerar-se-á como concedida a referida 
aprovação, a menos que a metade ou mais dos Estados Partes venham a responder 
negativamente dentro de um prazo de seis semanas, a contar do momento em que o 
Secretário-Geral das Nações Unidas lhes houver comunicado a candidatura proposta.

7.	Correrão por conta dos Estados Partes as despesas em que vierem a incorrer os 
membros do Comitê no desempenho de suas funções no referido órgão.

ARTIGO 18

1.	O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa 
poderão ser reeleitos.

2.	O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deverão 
conter, entre outras, as seguintes disposições:

a)	o quorum será de seis membros;

b)	as decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes.

3.	O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal e 
os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe são atribuídas 
em virtude da presente Convenção.
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4.	O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comitê. 
Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas 
em suas regras de procedimento.

5.	Os Estados Partes serão responsáveis pelos gastos vinculados à realização das reu-
niões dos Estados Partes e do Comitê, inclusive o reembolso de quaisquer gastos, 
tais como os de pessoal e de serviço, em que incorrerem as Nações Unidas em 
conformidade com o parágrafo 3 do presente Artigo.

ARTIGO 19

1.	Os Estados Partes submeterão ao Comitê, por intermédio do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, relatórios sobre as medidas por eles adotadas no cumprimento das 
obrigações assumidas em virtude da presente Convenção, dentro de prazo de um ano, 
a contar do início da vigência da presente Convenção no Estado Parte interessado. 
A partir de então, os Estados Partes deverão apresentar relatórios suplementares 
a cada quatro anos sobre todas as novas disposições que houverem adotado, bem 
como outros relatórios que o Comitê vier a solicitar.

2.	O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá os relatórios a todos os Estados 
Partes.

3.	Cada relatório será examinado pelo Comitê, que poderá fazer os comentários gerais 
que julgar oportunos e os transmitirá ao Estado Parte interessado. Este poderá, 
em resposta ao Comitê, comunicar-lhe todas as observações que deseje formular.

4.	O Comitê poderá, a seu critério, tomar a decisão de incluir qualquer comentário 
que houver feito de acordo com o que estipula o parágrafo 3 do presente Artigo, 
junto com as observações conexas recebidas do Estado Parte interessado, em seu 
relatório anual que apresentará em conformidade com o Artigo 24. Se assim o soli-
citar o Estado Parte interessado, o Comitê poderá também incluir cópia do relatório 
apresentado em virtude do parágrafo 1 do presente Artigo.

ARTIGO 20

1.	O Comitê, no caso de vir a receber informações fidedignas que lhe pareçam indicar, de 
forma fundamentada, que a tortura é praticada sistematicamente no território de um 
Estado Parte, convidará o Estado Parte em questão a cooperar no exame das informa-
ções e, nesse sentido, a transmitir ao Comitê as observações que julgar pertinentes.

2.	Levando em consideração todas as observações que houver apresentado o Estado 
Parte interessado, bem como quaisquer outras informações pertinentes de que 
dispuser, o Comitê poderá, se lhe parecer justificável, designar um ou vários de 
seus membros para que procedam a uma investigação confidencial e informem 
urgentemente o Comitê.

3.	No caso de realizar-se uma investigação nos termos do parágrafo 2 do presente 
Artigo, o Comitê procurará obter a colaboração do Estado Parte interessado. Com a 
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concordância do Estado Parte em questão, a investigação poderá incluir uma visita 
a seu território.

4.	Depois de haver examinado as conclusões apresentadas por um ou vários de seus 
membros, nos termos do parágrafo 2 do presente Artigo, o Comitê as transmitirá 
ao Estado Parte interessado, junto com as observações ou sugestões que considerar 
pertinentes em vista da situação.

5.	Todos os trabalhos do Comitê a que se faz referência nos parágrafos 1 ao 4 do 
presente Artigo serão confidenciais e, em todas as etapas dos referidos trabalhos, 
procurar-se-á obter a cooperação do Estado Parte. Quando estiverem concluídos os 
trabalhos relacionados com uma investigação realizada de acordo com o parágrafo 
2, o Comitê poderá, após celebrar consultas com o Estado Parte interessado, tomar 
a decisão de incluir um resumo dos resultados da investigação em seu relatório 
anual, que apresentará em conformidade com o Artigo 24.

ARTIGO 21

1.	Com base no presente Artigo, todo Estado Parte da presente Convenção poderá 
declarar, a qualquer momento, que reconhece a competência dos Comitês para 
receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro 
Estado Parte não vem cumprindo as obrigações que lhe impõe a Convenção. As 
referidas comunicações só serão recebidas e examinadas nos termos do presente 
Artigo no caso de serem apresentadas por um Estado Parte que houver feito uma 
declaração em que reconheça, com relação a si próprio, a competência do Comitê. 
O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado Parte que não 
houver feito uma declaração dessa natureza. As comunicações recebidas em virtude 
do presente Artigo estarão sujeitas ao procedimento que se segue:

a)	se um Estado Parte considerar que outro Estado Parte não vem cumprindo as 
disposições da presente Convenção poderá, mediante comunicação escrita, levar 
a questão ao conhecimento deste Estado Parte. Dentro de um prazo de três meses 
a contar da data do recebimento da comunicação, o Estado destinatário fornecerá 
ao Estado que enviou a comunicação explicações ou quaisquer outras declarações 
por escrito que esclareçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde 
seja possível e pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos 
adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a questão;

b)	se, dentro de um prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da comu-
nicação original pelo Estado destinatário, a questão não estiver dirimida satisfato-
riamente para ambos os Estado Partes interessados, tanto um como o outro terão 
o direito de submetê-la ao Comitê, mediante notificação endereçada ao Comitê ou 
ao outro Estado interessado;

c)	 o Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente 
Artigo somente após ter-se assegurado de que todos os recursos jurídicos internos 
disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em consonância com os princípios 
do Direito internacional geralmente reconhecidos. Não se aplicará esta regra quando 
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a aplicação dos mencionados recursos se prolongar injustificadamente ou quando 
não for provável que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a 
situação da pessoa que seja vítima de violação da presente Convenção;

d)	o Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as comuni-
cações previstas no presente Artigo;

e)	sem prejuízo das disposições da alínea c), o Comitê colocará seus bons ofícios à 
disposição dos Estados Partes interessados no intuito de se alcançar uma solução 
amistosa para a questão, baseada no respeito às obrigações estabelecidas na pre-
sente Convenção. Com vistas a atingir esse objetivo, o Comitê poderá constituir, se 
julgar conveniente, uma comissão de conciliação ad hoc;

f)	 em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente Artigo, o Comitê 
poderá solicitar aos Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), 
que lhe forneçam quaisquer informações pertinentes;

g)	os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), terão o direito 
de fazer-se representar quando as questões forem examinadas no Comitê e de 
apresentar suas observações verbalmente e/ou por escrito;

h)	o Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento de notificação 
mencionada na b), apresentará relatório em que:

(i)	 se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e), o Comitê restringir-
se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada;

(ii)	 se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e), o Comitê 
restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos; serão anexa-
dos ao relatório o texto das observações escritas e as atas das observações orais 
apresentadas pelos Estados Partes interessados.

Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados Partes interessados.

2.	As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que 
cinco Estado Partes da presente Convenção houverem feito as declarações mencio-
nadas no parágrafo 1 deste Artigo. As referidas declarações serão depositadas pelos 
Estados Partes junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia das 
mesmas aos demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer 
momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á essa 
retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de 
uma comunicação já transmitida nos termos deste Artigo; em virtude do presente 
Artigo, não se receberá qualquer nova comunicação de um Estado Parte uma vez 
que o Secretário-Geral haja recebido a notificação sobre a retirada da declaração, a 
menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração.
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ARTIGO 22

1.	Todo Estado Parte da presente Convenção poderá, em virtude do presente Artigo, 
declarar, a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber 
e examinar as comunicações enviadas por pessoas sob sua jurisdição, ou em nome 
delas, que aleguem ser vítimas de violação, por um Estado Parte, das disposições 
da Convenção.O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado 
Parte que não houver feito declaração dessa natureza.

2.	O Comitê considerará inadmissível qualquer comunicação recebida em conformidade 
com o presente Artigo que seja anônima, ou que, a seu juízo, constitua abuso do 
direito de apresentar as referidas comunicações, ou que seja incompatível com as 
disposições da presente Convenção.

3.	Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2, o Comitê levará todas as comunicações 
apresentadas em conformidade com este Artigo ao conhecimento do Estado Parte 
da presente Convenção que houver feito uma declaração nos termos do parágrafo 1 
e sobre o qual se alegue ter violado qualquer disposição da Convenção. Dentro dos 
seis meses seguintes, o Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou 
declarações por escrito que elucidem a questão e, se for o caso, indiquem o recurso 
jurídico adotado pelo Estado em questão.

4.	O Comitê examinará as comunicações recebidas em conformidade com o presente 
Artigo á luz de todas as informações a ele submetidas pela pessoa interessada, ou 
em nome dela, e pelo Estado Parte interessado. 

5.	O Comitê não examinará comunicação alguma de uma pessoa, nos termos do 
presente Artigo, sem que se haja assegurado de que;

a)	a mesma questão não foi, nem está sendo, examinada perante uma outra instância 
internacional de investigação ou solução;

b)	a pessoa em questão esgotou todos os recursos jurídicos internos disponíveis; não 
se aplicará esta regra quando a aplicação dos mencionados recursos se prolongar 
injustificadamente ou quando não for provável que a aplicação de tais recursos 
venha a melhorar realmente a situação da pessoa que seja vítima de violação da 
presente Convenção.

6.	O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinado as comunica-
ções previstas no presente Artigo.

7.	O Comitê comunicará seu parecer ao Estado Parte e à pessoa em questão.

8.	As disposições do presente Artigo entrarão em vigor a partir do momento em que 
cinco Estado Partes da presente Convenção houverem feito as declarações mencio-
nadas no parágrafo 1 deste Artigo. As referidas declarações serão depositadas pelos 
Estados Partes junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia das 
mesmas ao demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer 
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momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á essa 
retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto de 
uma comunicação já transmitida nos termos deste Artigo; em virtude do presente 
Artigo, não se receberá nova comunicação de uma pessoa, ou em nome dela, uma 
vez que o Secretário-Geral haja recebido a notificação sobre retirada da declaração, 
a menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração.

ARTIGO 23

Os membros do Comitê e os membros das Comissões de Conciliação ad noc designados 
nos termos da alínea e) do parágrafo 1 do Artigo 21 terão o direito às facilidades, privilégios 
e imunidades que se concedem aos peritos no desempenho de missões para a Organiza-
ção das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da Convenção sobre 
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

ARTIGO 24

O Comitê apresentará, em virtude da presente Convenção, um relatório anula sobre 
suas atividades aos Estados Partes e à Assembléia Geral das Nações Unidas.

 PARTE III

ARTIGO 25

1.	A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.

2.	A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 26

A presente Convenção está aberta à Adesão de todos os Estados. Far-se-á a Adesão 
mediante depósito do Instrumento de Adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 27

1.	A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data em que 
o vigésimo instrumento de ratificação ou adesão houver sido depositado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas.

2.	Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o 
depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia a contar da data em que o Estado em questão houver 
depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 28

1.	Cada Estado Parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou da ratificação da 
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presente Convenção ou da adesão a ela, que não reconhece a competência do 
Comitê quando ao disposto no Artigo 20.

2.	Todo Estado Parte da presente Convenção que houver formulado uma reserva em 
conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo poderá, a qualquer momento, 
tornar sem efeito essa reserva, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

ARTIGO 29

1.	Todo Estado Parte da presente Convenção poderá propor uma emenda e deposi-
tá-la junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará 
a proposta de emenda aos Estados Partes, pedindo-lhes que o notifiquem se de-
sejam que se convoque uma conferência dos Estados Partes destinada a examinar 
a proposta e submetê-la a votação. Se, dentro dos quatro meses seguintes à data 
da referida comunicação, pelos menos um terço dos Estados Partes se manifestar 
a favor da referida convocação, o Secretário-Geral convocará uma conferência sob 
os auspícios das Nações Unidas. Toda emenda adotada pela maioria dos Estados 
Partes presentes e votantes na conferência será submetida pelo Secretário-Geral à 
aceitação de todos os Estados Partes.

2.	Toda emenda adotada nos termos das disposições do parágrafo 1 do presente Artigo 
entrará em vigor assim que dois terços dos Estados Partes da presente Convenção 
houverem notificado o Secretário-Geral das Nações Unidas de que a aceitaram em 
consonância com os procedimentos previstos por suas respectivas constituições.

3.	Quando entrarem em vigor, as emendas serão obrigatórias para todos os Estados 
Partes que as tenham aceito, ao passo que os demais Estados Partes permanecem 
obrigados pelas disposições da Convenção e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 30

1.	As controvérsias entre dois ou mais Estados Partes com relação à interpretação 
ou à aplicação da presente Convenção que não puderem ser dirimidas por meio 
da negociação serão, a pedido de um deles, submetidas a arbitragem. Se durante 
os seis meses seguintes à data do pedido de arbitragem, as Partes não lograrem 
pôr-se de acordo quanto aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das 
Partes poderá submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante 
solicitação feita em conformidade com o Estatuto da Corte.

2.	Cada Estado poderá, por ocasião da assinatura ou da ratificação da presente Con-
venção, declarar que não se considera obrigado pelo parágrafo 1 deste Artigo. Os 
demais Estados Partes não estarão obrigados pelo referido parágrafo com relação 
a qualquer Estado Parte que houver formulado reserva dessa natureza.

3.	Todo Estado Parte que houver formulado reserva nos termos do parágrafo 2 do 
presente Artigo poderá retirá-la, a qualquer momento, mediante notificação en-
dereçada ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
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ARTIGO 31

1.	Todo Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação 
por escrito endereçada ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia produzirá 
efeitos um ano depois da data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

2.	A referida denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe a 
presente Convenção relativamente a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da 
data em que a denúncia venha a produzir efeitos; a denúncia não acarretará, tam-
pouco, a suspensão do exame de quaisquer questões que o Comitê já começara a 
examinar antes da data em que a denúncia veio a produzir efeitos.

3.	A partir da data em que vier a produzir efeitos a denúncia de um Estado Parte, o 
Comitê não dará início ao exame de qualquer nova questão referente ao Estado 
em apreço.

ARTIGO 32

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados membros das 
Nações Unidas e a todos os Estados que assinaram a presente Convenção ou a ela aderiram:

a)	as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com os Artigos 
25 e 26;

b)	a data de entrada em vigor da Convenção, nos termos do Artigo 27, e a data de 
entrada em vigor de quaisquer emendas, nos termos do Artigo 29;

c)	 as denúncias recebidas em conformidades com o Artigo 31.

ARTIGO 33

1.	A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos, será depositada junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

2.	O Secretário-Geral das Nações Unidas encaminhará cópias autenticadas da presente 
Convenção a todos os Estados.
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Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes Contra 
Pessoas que Gozam de Proteção Internacional, inclusive Agentes 
Diplomático

Promulgada pelo Decreto nº 3167 de 14 de setembro de 1999

Promulga a Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes 
Contra Pessoas que Gozam de Proteção Internacional, inclusive 
Agentes Diplomáticos, concluída em Nova York, em 14 de de-
zembro de 1973, com a reserva prevista no parágrafo 2º do art. 
13 da Convenção. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes Contra 
Pessoas que Gozam de Proteção Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos, concluída 
em Nova York, em 14 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 20 de 
fevereiro de 1977;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo nº 25, de 31 de março de 1999, com a reserva prevista no 
parágrafo 2o do art. 13 da Convenção;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão do 
referido Ato em 7 de junho de 1999, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 7 de 
junho de 1999;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes Contra Pessoas que 
Gozam de Proteção Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos, concluída 
em Nova York, em 14 de dezembro de 1973, com a reserva prevista no pa-
rágrafo 2º do art. 13 da Convenção, apensa por cópia a este Decreto, deverá 
ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRÊA
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CONVENÇÃO SOBRE A PREVENÇÃO E PUNIÇÃO DE CRIMES CONTRA PESSOAS QUE GOZAM 
DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL, INCLUSIVE AGENTES DIPLOMÁTICOS

A Assembléia Geral,

Considerando que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito interna-
cional contribuem para a realização dos propósitos e princípios estabelecidos nos Artigos 
1 e 2 da Carta das Nações Unidas,

Lembrando que, em resposta à solicitação formulada na resolução 2780 (XXVI) da 
Assembléia Geral, em 3 de dezembro de 1971, a Comissão de Direito Internacional, em 
sua vigésima-quarta sessão, estudou a questão da proteção e da inviolabilidade de agen-
tes diplomáticos e outras pessoas com direito a gozar de proteção especial por parte do 
direito internacional, e elaborou um projeto de Artigos sobre a prevenção e a punição de 
crimes contra tais pessoas,

Tendo examinado o projeto de Artigos, bem como os comentários e observações 
pertinentes apresentados pelos Estados, organismos especializados e outras organizações 
intergovernamentais, em resposta ao convite formulado pela Assembléia Geral em sua 
resolução 2926 (XXVII), de 28 de novembro de 1972,

Convencida da importância de chegar-se a um acordo internacional quanto às medidas 
apropriadas e eficazes para a prevenção e a punição de crimes contra agentes diplomáticos 
e outras pessoas que gozam de proteção internacional, tendo em vista a grave ameaça a 
manutenção e à promoção do desenvolvimento de relações amistosas e de cooperação 
entre os Estados, criada pela perpetração de tais crimes,

Tendo elaborado, para esse fim, os dispositivos contidos na Convenção anexada à 
presente resolução,

1.	Adota a Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes contra Pessoas que 
Gozam de Proteção Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos, anexada à pre-
sente resolução;

2.	Torna a salientar a grande importância das normas de direito internacional, no que se 
refere à inviolabilidade e proteção especial que hão de gozar as pessoas protegidas 
por legislação internacional, e às obrigações concomitantes dos Estados;

3.	Considera que a Convenção anexada à presente resolução possibilitará aos Estados 
dar cumprimento a suas obrigações de modo mais eficiente;

4.	Reconhece, igualmente, que os dispositivos da Convenção anexada à presente 
resolução não poderão, de forma alguma, prejudicar o exercício do legítimo direito 
à autodeterminação e independência, em conformidade com os propósitos e prin-
cípios da Carta das Nações Unidas e da Declaração sobre os Princípios de Direito 
Internacional, que dizem respeito às Relações Amistosas e a Cooperação entre os 
Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas, por parte dos povos que 
lutam contra o colonialismo, a dominação estrangeira, a ocupação estrangeira, a 
discriminação racial e o “apartheid”;
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5.	Convida os Estados a tornarem-se partes da Convenção anexada;

6.	Decide que a presente resolução, cujos dispositivos referem-se à Convenção anexada, 
será publicada sempre junto com esta 2.202ª sessão plenária de 14 de dezembro 
de 1973.

ANEXO
Convenção sobre a Prevenção e a Punição de Crimes contra Pessoas que Gozam de Proteção 
Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos

Os Estados Partes da presente Convenção,

Conscientes dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas, no que se refere 
à manutenção da paz internacional e à promoção das relações amistosas e da cooperação 
entre os Estados,

Considerando que os crimes contra agentes diplomáticos e outras pessoas que 
gozam de proteção internacional, ao pôr em risco a segurança das mesmas, representam 
uma séria ameaça para a manutenção de relações internacionais normais, necessárias à 
cooperação entre os Estados,

Julgando que a perpetração de tais crimes constitui motivo de grave preocupação 
para a comunidade Internacional,

Convencidos de que urge adotar medidas apropriadas e eficazes visando à prevenção 
e a punição de tais crimes,

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1

Para as finalidades da presente Convenção:

1.	A expressão “pessoa que goza de proteção internacional”, aplicar-se-á:

a)	a todo Chefe de Estado, inclusive a todo membro de um órgão colegiado que, por 
delegação da constituição do respectivo Estado, possa desempenhar as funções de 
Chefe de Estado, a todo Chefe de Governo, ou a todo Ministro das Relações Exterio-
res, sempre que tal pessoa encontre-se em um Estado estrangeiro, assim como aos 
membros de sua família que o acompanham;

b)	a todo representante ou funcionário de um Estado, inclusive a todo agente oficial ou 
outro de uma organização intergovernamental, que, na ocasião e no local em que se 
comete um crime contra a sua pessoa, contra o seu local oficial de trabalho, contra 
a sua residência particular ou contra o seu meio de transporte, tenha direito, em 
conformidade com a legislação internacional, a proteção especial contra qualquer 
atentado à sua pessoa, liberdade ou dignidade, ou aos membros de sua família que 
constituem o seu lar;
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3.	A expressão “autor presumido do crime” aplicar-se-á a toda pessoa sobre a qual 
existem elementos de prova suficientes para determinar prima facie que a mesma 
cometeu um ou mais dos crimes estipulados no Artigo 2, ou deles participou.

ARTIGO 2

A perpetração intencional de:

a)	assassinato, seqüestro ou outro tipo de atentado contra a pessoa ou a liberdade de 
uma pessoa que goza de proteção internacional;

b)	atentado violento contra as dependências oficiais, contra a residência particular ou 
contra os meios de transporte de uma pessoa que goza de proteção internacional, 
tal que possa constituir ameaça para a sua pessoa ou para a liberdade desta pessoa;

c)	 ameaça de perpetrar semelhante atentado;

d)	tentativa de perpetrar semelhante atentado; e

e)	ato que implique em participação como cúmplice em semelhante atentado, será 
enquadrada como crime por todo Estado, parte da presente Convenção, em sua 
respectiva legislação.

2.	Todo Estado Parte fará com que tais crimes sejam passíveis de punição mediante 
penas apropriadas, as quais levem em conta a natureza grave dos mesmos.

3.	Os parágrafos 1 e 2 do presente Artigo não serão, de forma alguma, interpretados 
em detrimento da obrigação dos Estados Partes, em conformidade com o direito 
internacional, de tomar todas as medidas apropriadas para impedir outros tipos de 
atentado à pessoa, à liberdade ou à dignidade de uma pessoa que goza de proteção 
internacional.

ARTIGO 3

1.	Todo Estado Parte tomará as medidas que forem necessárias para estabelecer a sua 
jurisdição sobre os crimes estipulados no Artigo 2, nos seguintes casos:

a)	quando o crime for cometido no território do referido Estado ou a bordo de navio 
ou aeronave nele registrado;

b)	quando o autor presumido do crime for nacional daquele Estado;

c)	 quando o crime for cometido contra pessoa que goza de proteção internacional, tal 
como definida no Artigo 1, a qual usufrui dessa condição em virtude das funções 
que exerce em nome do dito Estado.

2.	Todo Estado Parte deverá, igualmente, tomar as medidas que forem necessárias para 
o estabelecimento de sua jurisdição sobre tais crimes, caso o autor presumido do 
crime encontre-se em seu território, e o referido Estado não proceder à sua extra-
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dição, em conformidade com o Artigo 8, para nenhum dos Estados mencionados 
no parágrafo 1 do presente Artigo.

3.	A presente Convenção não exclui nenhuma jurisdição penal exercida em conformi-
dade com a legislação interna.

ARTIGO 4

Os Estados Partes deverão cooperar para a prevenção dos crimes estipulados no Artigo 
2, em particular:

a)	tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir que, em seus respectivos 
territórios, realizem-se preparativos para a execução de tais crimes, dentro ou fora 
de seus territórios;

b)	trocar informações e coordenar a adoção de medidas administrativas e outras, 
conforme proceda, para impedir a perpetração de tais crimes.

ARTIGO 5

1.	O Estado Parte em cujo território for cometido um ou mais dos crimes estipulados no 
Artigo 2, caso tenha razões bem fundadas para crer que o autor presumido do crime 
fugiu de seu território, deverá dar conhecimento aos demais Estados interessados, 
diretamente ou por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, de todos 
os fatos pertinentes ao crime cometido e de todas as informações de que disponha 
sobre a identidade do autor presumido do crime.

2.	Quando um ou mais dos crimes estipulados no Artigo 2 for cometido contra pessoa 
que goza de proteção internacional, todo Estado Parte que dispuser de informações 
relativas à vítima e às circunstâncias do crime, deverá envidar todos os esforços para 
transmiti-las, em conformidade com o disposto na respectiva legislação, de forma 
integral e em tempo hábil, ao Estado Parte em do qual a mesma exercia as suas funções.

ARTIGO 6

1.	Se entender que as circunstâncias assim o justificam, o Estado Parte, em cujo terri-
tório o autor presumido do crime encontra-se, adotará as medidas apropriadas, em 
conformidade com o disposto na respectiva legislação, para garantir a presença do 
mesmo para fins de instauração de processo penal ou de extradição. Tais medidas 
deverão ser comunicadas sem dilação diretamente ou por intermédio do Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas:

a)	ao Estado em que o crime foi cometido;

b)	ao Estado ou aos Estados dos quais o autor presumido do crime é nacional, ou, se 
se tratar de apátrida, em cujo território o mesmo tenha residência permanente;

c)	 ao Estado ou aos Estados dos quais a pessoa que goza de proteção internacional é 
nacional, ou em nome dos quais esteja exercendo as suas funções;
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d)	a todos os demais Estados interessados; e

e)	à organização internacional da qual a pessoa que goza de proteção internacional 
é funcionário ou agente.

2.	Toda pessoa contra a qual sejam adotadas as medidas previstas no parágrafo 1 
deste Artigo terá direito a:

a)	comunicar-se sem dilação, com o representante competente mais próximo do Estado 
de que é nacional, ou do Estado a que, por outras razões, compete proteger os seus 
direitos, ou, se se tratar de pessoa apátrida, do Estado que se dispuser, mediante 
solicitação da mesma, a proteger os seus direitos;

b)	receber a visita de um representante desse Estado.

ARTIGO 7

O Estado Parte em cujo território encontra-se o autor presumido do crime, caso não 
proceder à extradição do mesmo, deverá, sem nenhuma exceção e sem dilação injustifica-
da, submeter o assunto às autoridades competentes, para fins de instauração de processo 
penal, em conformidade com o disposto na respectiva legislação.

ARTIGO 8

1.	Na medida em que os crimes estipulados no Artigo 2 não constem como crimes pas-
síveis de extradição em nenhum dos tratados celebrados entre os Estados Partes, tais 
crimes, não obstante, serão assim considerados em decorrência da presente Convenção. 
Os Estados Partes comprometem-se a incluir tais crimes entre aqueles passíveis de 
extradição em todo tratado de extradição que venham a celebrar no futuro.

2.	Se um Estado Parte, o qual condiciona a extradição à existência de um tratado, receber 
um pedido de extradição de outro Estado Parte, com o qual não mantém tratado de 
extradição, o Estado Parte solicitado poderá, a seu juízo, tomar a presente Convenção 
como fundamento legal para a extradição, no que diz respeito aos referidos crimes. 
A extradição estará sujeita aos trâmites processuais e demais condições previstas 
na legislação do Estado solicitado.

3.	Os Estados Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado, 
reconhecerão os crimes previstos no Artigo 1 como passíveis de extradição entre 
eles, estando a mesma sujeita aos trâmites processuais e demais condições previstas 
na legislação do Estado solicitado.

4.	Os crimes ora referidos serão considerados, para fins de extradição entre os Estados 
Partes, como tendo sido cometidos não somente no lugar onde ocorreram, mas 
também nos territórios dos Estados Partes obrigados a estabelecer a sua jurisdição, 
em conformidade com o parágrafo 1 do Artigo 3.
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ARTIGO 9

 Toda pessoa contra a qual seja instaurada ação penal relativa a um ou mais crimes 
estipulados no Artigo 2, deverá receber garantias de tratamento eqüitativo em todas as 
etapas do processo.

ARTIGO 10

1.	Os Estados Partes prestar-se-ão a maior ajuda possível, no que diz respeito aos pro-
cessos penais relativos aos crimes estipulados no Artigo 2 inclusive a apresentação 
de todas as provas necessárias ao processo de que disponham.

2.	Os dispositivos do parágrafo 1 do presente Artigo não atingirão as obrigações rela-
tivas à cooperação judicial estipuladas em qualquer outro tratado.

ARTIGO 11

O Estado Parte, onde o autor presumido do crime responde a ação penal deverá comu-
nicar o resultado final do processo ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que transmitirá 
a informação aos demais Estados Partes.

ARTIGO 12

Os dispositivos da presente Convenção não atingirão a aplicação dos tratados de asilo, 
vigentes na data de adoção da presente Convenção, no que diz respeito aos Estados Partes 
dos referidos tratados; entretanto, um Estado Parte da presente Convenção não poderá 
invocar tais tratados com relação a outro Estado Parte da presente Convenção que não 
seja parte daqueles.

ARTIGO 13

1.	Toda controvérsia entre dois ou mais Estados Partes, relativa à interpretação ou 
aplicação da presente Convenção, caso não seja resolvida pela via de negociação, 
deverá, por solicitação de uma das Partes, ser submetida à arbitragem. Se, dentro 
de seis meses a partir da data de solicitação da arbitragem, as Partes não chegarem 
a um acordo quanto à forma da arbitragem, qualquer das Partes poderá submeter a 
controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação, em conformidade 
com o Estatuto da Corte.

2.	Todo Estado Parte poderá, por ocasião da assinatura ou ratificação da presente 
Convenção, ou de sua adesão a ela, declarar que não se considera obrigado pelos 
dispositivos do parágrafo 1 do presente Artigo. Os demais Estados Partes não estarão 
obrigados pelos referidos dispositivos com respeito a qualquer Estado Parte que 
tenha formulado semelhante reserva.

3.	Todo Estado Parte que tiver formulado a reserva prevista no parágrafo 2 do presente 
Artigo, poderá suspendê-la, a qualquer momento, mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas.
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ARTIGO 14

A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados até o dia 31 de 
dezembro de 1974, na Sede das Nações Unidas, em Nova York.

ARTIGO 15

A presente Convenção deverá ser ratificada. Os instrumentos para ratificação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 16

A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 17

1.	A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data do depósito do 
vigésimo-segundo instrumento de ratificação ou adesão junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

2.	Para todo Estado que ratificar a Convenção, ou a ela aderir, depois do depósito do 
vigésimo-segundo instrumento de ratificação ou adesão, a presente Convenção 
entrará em vigor depois do trigésimo dia da data do depósito dos instrumentos de 
ratificação ou adesão pelos respectivos Estados.

ARTIGO 18

1.	Todo Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção, mediante notificação 
por escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2.	A denúncia entrará em vigor seis meses após a data do recebimento da notificação 
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 19

O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá dar conhecimento a todos os Estados, 
inter alia:

a)	das assinaturas à presente Convenção, do depósito dos instrumentos de ratificação 
ou adesão, em conformidade com o disposto nos Artigos 14, 15 e 16, e das notifi-
cações, dirigidas em conformidade com o disposto no Artigo 18;

b)	da data da entrada em vigor da presente Convenção, em conformidade com o 
disposto no Artigo 17.
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ARTIGO 20

A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo e espa-
nhol fazem igualmente fé, será depositada junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
Cópias da mesma, devidamente autenticadas, serão transmitidas por este último a todos 
os Estados signatários.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados a isso por seus respectivos Governos, 
firmaram a presente Convenção, aberta para assinatura em Nova York, no dia 14 de dezembro de 1973.
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Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção de Paris)

Promulgada pelo Decreto nº 3.678 de 30 de novembro de 2000

Promulga a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Fun-
cionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais In-
ternacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 
17 de dezembro de 1997;

CONSIDERANDO que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro 
de 1999;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo no 125, de 14 de junho de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação à 
referida Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 
em 23 de outubro de 2000;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estran-
geiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 
de dezembro de 1997, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada 
e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Parágrafo único. A proibição de recusa de prestação de assistência mútua jurídica, pre-
vista no Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à recusa baseada 
apenas no instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência da obediência 
às normas legais pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico brasileiro, e a 
interpretação relativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso concreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes com-
plementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 30 de novembro de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

Marco Antonio de Oliveira Maciel
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.12.2000 Convenção sobre o Combate da Corrupção 
de Funcionários Públicos Estrangeiros em

TRANSAÇÕES COMERCIAIS INTERNACIONAIS 

PREÂMBULO

As Partes,

CONSIDERANDO que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações Comerciais 
Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias preocupações 
morais e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e distorce as 
condições internacionais de competitividade;

CONSIDERANDO que todos os países compartilham a responsabilidade de combater 
a corrupção nas Transações Comerciais Internacionais;

LEVANDO em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em 
Transações Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a Coo-
peração Econômica e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, C(97)123/FINAL, 
que, inter alia, reivindicou medidas efetivas para deter, prevenir e combater a corrupção 
de funcionários públicos estrangeiros ligados a Transações Comerciais Internacionais, 
particularmente a imediata criminalização de tais atos de corrupção, de forma efetiva e 
coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados naquela Recomendação 
e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país;

ACOLHENDO outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e 
a cooperação internacionais no combate à corrupção de funcionários públicos, incluindo 
ações das Nações Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Orga-
nização Mundial de Comércio, da Organização dos Estados Americanos, do Conselho da 
Europa e da União Européia;

ACOLHENDO os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, bem 
como outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção;

RECONHECENDO o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de 
indivíduos e empresas, em Transações Comerciais Internacionais;

RECONHECENDO que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços em 
âmbito nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento multilaterais;

RECONHECENDO que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas 
pelas Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua 
ratificação sem derrogações que afetem essa equivalência;
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Acordaram o que se segue:

ARTIGO 1
O Delito de Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

1.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que, 
segundo suas leis, é delito criminal qualquer pessoa intencionalmente oferecer, 
prometer ou dar qualquer vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, 
seja diretamente ou por intermediários, a um funcionário público estrangeiro, para 
esse funcionário ou para terceiros, causando a ação ou a omissão do funcionário 
no desempenho de suas funções oficiais, com a finalidade de realizar ou dificultar 
transações ou obter outra vantagem ilícita na condução de negócios internacionais.

2.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que a 
cumplicidade, inclusive por incitamento, auxílio ou encorajamento, ou a autorização 
de ato de corrupção de um funcionário público estrangeiro é um delito criminal. 
A tentativa e conspiração para subornar um funcionário público estrangeiro serão 
delitos criminais na mesma medida em que o são a tentativa e conspiração para 
corrupção de funcionário público daquela Parte.

3.	Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 acima serão doravante referidos como 
“corrupção de funcionário público estrangeiro”.

4.	Para o propósito da presente Convenção:

a)	“funcionário público estrangeiro” significa qualquer pessoa responsável por cargo 
legislativo, administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja ela nomeada ou 
eleita; qualquer pessoa que exerça função pública para um país estrangeiro, inclusive 
para representação ou empresa pública; e qualquer funcionário ou representante 
de organização pública internacional;

b)	“país estrangeiro” inclui todos os níveis e subdivisões de governo, do federal ao 
municipal;

c)	 “a ação ou a omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais” inclui 
qualquer uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, ou não, da compe-
tência legal do funcionário.

ARTIGO 2
Responsabilidade de Pessoas Jurídicas

Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento das res-
ponsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro, de 
acordo com seus princípios jurídicos.

ARTIGO 3
Sanções

1.	A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com penas 
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criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser 
comparável àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público da Parte 
e, em caso de pessoas físicas, deverá incluir a privação da liberdade por período 
suficiente a permitir a efetiva assistência jurídica recíproca e a extradição.

2.	Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se aplique a 
pessoas jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas 
a sanções não-criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de 
funcionário público estrangeiro, inclusive sanções financeiras.

3.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno 
e o produto da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos 
bens correspondentes a tal produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que 
sanções financeiras de efeito equivalente sejam aplicáveis.

4.	Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas 
adicionais à pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário 
público estrangeiro.

ARTIGO 4
Jurisdição

1.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua 
jurisdição em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando 
o delito é cometido integral ou parcialmente em seu território.

2.	A Parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos no 
exterior deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua ju-
risdição para fazê-lo em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, 
segundo os mesmos princípios.

3.	Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na pre-
sente Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar 
sobre a determinação da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo.

4.	Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva 
em relação ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso 
contrário, deverá tomar medidas corretivas a respeito.

ARTIGO 5
Execução

A investigação e a abertura de processo por corrupção de um funcionário público es-
trangeiro estarão sujeitas às regras e princípios aplicáveis de cada Parte. Elas não serão in-
fluenciadas por considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre 
as relações com outros Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.
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ARTIGO 6
Regime de Prescrição

Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um funcionário 
público estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado para a investigação 
e abertura de processo sobre o delito.

ARTIGO 7
Lavagem de Dinheiro

A Parte que tornou o delito de corrupção de seu próprio funcionário público um delito 
declarado para o propósito da aplicação de sua legislação sobre lavagem de dinheiro deverá 
fazer o mesmo, nos mesmos termos, em relação à corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, sem considerar o local de ocorrência da corrupção.

ARTIGO 8
Contabilidade

1.	Para o combate efetivo da corrupção de funcionários públicos estrangeiros, cada 
Parte deverá tomar todas as medidas necessárias, no âmbito de suas leis e regula-
mentos sobre manutenção de livros e registros contábeis, divulgação de declarações 
financeiras, e sistemas de contabilidade e auditoria, para proibir o estabelecimento 
de contas de caixa “dois”, a realização de operações de caixa “dois” ou operações 
inadequadamente explicitadas, o registro de despesas inexistentes, o lançamento 
de obrigações com explicitação inadequada de seu objeto, bem como o uso de 
documentos falsos por companhias sujeitas àquelas leis e regulamentos com o 
propósito de corromper funcionários públicos estrangeiros ou ocultar tal corrupção.

2.	Cada Parte deverá prover penas civis, administrativas e criminais efetivas, propor-
cionais e dissuasivas pelas omissões e falsificações em livros e registros contábeis, 
contas e declarações financeiras de tais companhias.

ARTIGO 9
Assistência Jurídica Recíproca

1.	Cada Parte deverá, respeitando, tanto quanto possível, suas leis, tratados e acordos 
relevantes, prestar pronta e efetiva assistência jurídica a uma Parte para o fim de 
condução de investigações e processos criminais instaurados pela Parte sobre delitos 
abrangidos pela presente Convenção e para o fim de condução de processos não-
criminais contra uma pessoa jurídica instaurados pela Parte e abrangidos por esta 
Convenção. A Parte solicitada deverá informar a Parte solicitante, sem demora, de 
quaisquer informações ou documentos adicionais necessários a apoiar o pedido de 
assistência e, quando solicitado, do estado e do resultado do pedido de assistência.

2.	Quando uma Parte condiciona a assistência jurídica recíproca à existência de crimi-
nalidade dual, a existência de criminalidade dual será considerada se o delito para 
o qual a assistência é solicitada for do âmbito da presente Convenção.
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3.	Uma Parte não deverá se recusar a prestar assistência mútua jurídica em matérias 
criminais do âmbito da presente Convenção sob a alegação de sigilo bancário.

ARTIGO 10
Extradição

1.	A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser considerada um 
delito passível de extradição, segundo as leis das Partes e os tratados de extradição 
celebrados entre elas.

2.	Se uma Parte, que condiciona a extradição à existência de um tratado sobre a ma-
téria, receber uma solicitação de extradição de outra Parte com a qual não possui 
tratado de extradição firmado, dever-se-á considerar esta Convenção a base jurídica 
para a extradição pelo delito de corrupção de um funcionário público estrangeiro.

3.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias para assegurar sua capaci-
dade para extraditar ou processar seus nacionais pelo delito de corrupção de um 
funcionário público estrangeiro. A Parte que recusar um pedido para extraditar uma 
pessoa por corrupção de um funcionário público estrangeiro, baseada apenas no 
fato de que a pessoa é seu nacional, deverá submeter o caso à apreciação de suas 
autoridades competentes para instauração de processo.

4.	A extradição por corrupção de funcionário público estrangeiro está sujeita às con-
dições estabelecidas pela lei local e pelos tratados e acordos das Partes sobre a 
matéria. Quando uma Parte condiciona a extradição à existência de criminalidade 
dual, essa condição deverá ser considerada satisfeita se o delito pelo qual a extradição 
é solicitada estiver no âmbito do Artigo 1 da presente Convenção.

ARTIGO 11
Autoridades Responsáveis

Para os propósitos do Artigo 4, parágrafo 3, sobre deliberações, do Artigo 9, sobre 
assistência jurídica recíproca, e do Artigo 10, sobre extradição, cada Parte deverá notificar 
o Secretário-Geral da OCDE da autoridade ou autoridades responsáveis pela formulação e 
recebimento de solicitações, que servirá de canal de comunicação da Parte nessas matérias 
sem prejuízo de outros acordos entre as Partes.

ARTIGO 12
Monitoramento e Acompanhamento

As Partes deverão cooperar na execução de um programa de acompanhamento sis-
temático para monitorar e promover a integral implementação da presente Convenção. 
A menos que decidido em contrário por consenso das Partes, essa iniciativa dar-se-á no 
âmbito do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Internacionais 
da OCDE, de acordo com seu termo de referência, ou no âmbito e de acordo com os termos 
de referência de qualquer substituto para essa função. As Partes arcarão com os custos do 
programa, segundo as regras aplicáveis àquele Grupo.
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ARTIGO 13
Assinatura e Acessão

1.	Até a entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta para assinatura pelos 
membros da OCDE e por não-membros que hajam sido convidados a tornarem-se 
participantes plenos do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comer-
ciais Internacionais.

2.	Após a entrada em vigor, essa Convenção estará aberta à acessão de qualquer país 
não-signatário que seja membro da OCDE ou que se haja tornado um participante 
pleno do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Interna-
cionais ou de qualquer sucessor para suas funções. Para os países não-signatários, 
a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data de depósito de 
seu instrumento de acessão.

ARTIGO 14
Ratificação e Depositário

1.	A presente Convenção está sujeita à aceitação, aprovação ou ratificação pelos Sig-
natários, de acordo com suas respectivas leis.

2.	 Instrumentos de aceitação, aprovação, ratificação ou acessão deverão ser depo-
sitados junto ao Secretário-Geral da OCDE, que funcionará como Depositário da 
presente Convenção.

ARTIGO 15
Entrada em Vigor

1.	A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data na qual 
cinco dos dez países que possuam as maiores cotas de exportação, apresentadas 
no documento anexo, e que representem juntos pelo menos sessenta por cento do 
total combinado das exportações desses dez países hajam depositado seus instru-
mentos de aceitação, aprovação ou ratificação. Para cada Signatário depositante de 
instrumento após a referida entrada em vigor, a presente Convenção entrará em 
vigor no sexagésimo dia após o depósito de seu instrumento.

2.	Se, após 31 de dezembro de 1998, a Convenção não houver entrado em vigor em 
conformidade com o parágrafo 1 acima, qualquer Signatário que tenha depositado 
seu instrumento de aceitação, aprovação ou ratificação poderá declarar por escrito 
ao Depositário sua vontade em aceitar a entrada em vigor da Convenção sob o 
prescrito neste parágrafo 2. Para esse Signatário, a Convenção entrará em vigor no 
sexagésimo dia posterior à data na qual tais declarações houverem sido depositadas 
por pelo menos dois Signatários. Para cada Signatário depositante de declaração 
após a referida entrada em vigor, a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia 
posterior à data do depósito.
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ARTIGO 16
Emenda

Qualquer Parte poderá propor a emenda da presente Convenção. Uma proposta de 
emenda será submetida ao Depositário, que deverá comunicá-la às outras Partes pelo 
menos sessenta dias antes da convocação de um encontro das Partes para deliberação 
sobre a matéria. Uma emenda adotada por consenso das Partes, ou por outros meios que 
as Partes determinem por consenso, entrará em vigor sessenta dias após o depósito de um 
instrumento de aceitação, aprovação ou ratificação de todas as Partes, ou, de outra forma, 
como especificado pelas Partes no momento da adoção da emenda.

ARTIGO 17
Denúncia

Uma Parte poderá denunciar a presente Convenção, notificando por escrito o Depositário. 
Essa denúncia efetivar-se-á um ano após a data de recebimento da notificação. Após a denúncia, 
deverá continuar a existir cooperação entre as Partes e a Parte denunciante com relação às soli-
citações pendentes de assistência ou extradição formuladas antes da data efetiva da denúncia.

Feito em Paris neste dia dezessete de dezembro de mil novecentos e noventa e sete, nas línguas inglesa 
e francesa, sendo cada texto igualmente autêntico.

PELA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA  
PELA REPÚBLICA DA IRLANDA

PELA REPÚBLICA ARGENTINA PELA  
REPÚBLICA DA ISLÂNDIA

PELA AUSTRÁLIA PELA REPÚBLICA ITALIANA

PELA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA PELO JAPÃO

PELO REINO DA BÉLGICA PELO  
GRÃO-DUCADO DE LUXEMBURGO

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PELOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS

PELA REPÚBLICA DA BULGÁRIA  
PELO REINO DA NORUEGA

PELO CANADÁ PELA NOVA ZELÂNDIA

PELA REPÚBLICA DO CHILE PELO REINO  
DOS PAÍSES BAIXOS

PELA REPÚBLICA DA CORÉIA PELA  
REPÚBLICA DA POLÔNIA

PELO REINO DA DINAMARCA PELA  
REPÚBLICA PORTUGUESA

PELO REINO DA ESPANHA PELO REINO UNIDO DA 
GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE

PELOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA  
PELA REPÚBLICA DA ESLOVÊNIA

PELA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA PELO  
REINO DA SUÉCIA

PELA REPÚBLICA DA FRANÇA PELA 
CONFEDERAÇÃO SUÍÇA

PELA REPÚBLICA HELÊNICA PELA  
REPÚBLICA TCHECA

PELA REPÚBLICA DA HUNGRIA PELA  
REPÚBLICA DA TURQUIA
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Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança 
referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à 
pornografi a infantil

Promulgado pelo Decreto nº 5.007 de 08 de março de 2004

Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos 
da Criança referente à venda de crianças, à prostitução infantil e 
à pornografi a infantil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legisla-
tivo nº 230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção sobre 
os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografi a 
infantil, adotado em Nova York em 25 de maio de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO que o Protocolo entrou em vigor internacional em 18 de janeiro de 
2002, e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente 
à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografi a infantil, adotado 
em Nova York em 25 de maio de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, 
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.3.2004
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA REFERENTE 
À VENDA DE CRIANÇAS, À PROSTITUIÇÃO INFANTIL E À PORNOGRAFIA INFANTIL

Os Estados Partes do presente Protocolo,

CONSIDERANDO que, a fim de alcançar os propósitos da Convenção sobre os Direitos 
da Criança e a implementação de suas disposições, especialmente dos Artigos 1, 11, 21, 
32, 33, 34, 35 e 36, seria apropriado ampliar as medidas a serem adotadas pelos Estados 
Partes, a fim de garantir a proteção da criança contra a venda de crianças, a prostituição 
infantil e a pornografia infantil,

CONSIDERANDO também que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece 
o direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e contra o desem-
penho de qualquer trabalho que possa ser perigoso para a criança ou interferir em sua 
educação, ou ser prejudicial à saúde da criança ou ao seu desenvolvimento físico, mental, 
espiritual, moral ou social,

SERIAMENTE PREOCUPADOS com o significativo e crescente tráfico internacional 
de crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil,

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com a prática disseminada e continuada do 
turismo sexual, ao qual as crianças são particularmente vulneráveis, uma vez que promove 
diretamente a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil,

RECONHECENDO que uma série de grupos particularmente vulneráveis, inclusive 
meninas, estão mais expostos ao risco de exploração sexual, e que as meninas estão re-
presentadas de forma desproporcional entre os sexualmente explorados,

PREOCUPADOS com a crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e em 
outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre o Combate à 
Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda a 
criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação, transmissão, impor-
tação, posse intencional e propaganda de pornografia infantil, e enfatizando a importância 
de cooperação e parceria mais estreita entre governos e a indústria da Internet,

ACREDITANDO que a eliminação da venda de crianças, da prostituição infantil e da 
pornografia será facilitada pela adoção de uma abordagem holística que leve em conta 
os fatores que contribuem para a sua ocorrência, inclusive o subdesenvolvimento, a po-
breza, as disparidades econômicas, a estrutura sócio-econômica desigual, as famílias com 
disfunções, a ausência de educação, a migração do campo para a cidade, a discriminação 
sexual, o comportamento sexual adulto irresponsável, as práticas tradicionais prejudiciais, 
os conflitos armados e o tráfico de crianças,

ACREDITANDO na necessidade de esforços de conscientização pública para reduzir 
a demanda de consumo relativa à venda de crianças, prostituição infantil e pornografia 
infantil, e acreditando, também, na importância do fortalecimento da parceria global entre 
todos os atores, bem como da melhoria do cumprimento da lei no nível nacional,
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TOMANDO nota das disposições de instrumentos jurídicos internacionais relevantes 
para a proteção de crianças, inclusive a Convenção da Haia sobre a Proteção de Crianças 
e Cooperação no que se Refere à Adoção Internacional; a Convenção da Haia sobre os As-
pectos Civis do Seqüestro Internacional de Crianças; a Convenção da Haia sobre Jurisdição, 
Direito Aplicável, Reconhecimento, Execução e Cooperação Referente à Responsabilidade 
dos Pais; e a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho sobre a Proibição 
das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação,

ENCORAJADOS pelo imenso apoio à Convenção sobre os Direitos da Criança, que de-
monstra o amplo compromisso existente com a promoção e proteção dos direitos da criança,

RECONHECENDO a importância da implementação das disposições do Programa de Ação 
para a Prevenção da Venda de Crianças, da Prostituição Infantil e da Pornografia Infantil e a 
Declaração e Agenda de Ação adotada no Congresso Mundial contra a Exploração Comercial 
Sexual de Crianças, realizada em Estocolmo, de 27 a 31 de agosto de 1996, bem como outras 
decisões e recomendações relevantes emanadas de órgãos internacionais pertinentes,

TENDO na devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 
povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança,

Acordaram o que segue:

ARTIGO 1

Os Estados Partes proibirão a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia 
infantil, conforme disposto no presente Protocolo.

ARTIGO 2

Para os propósitos do presente Protocolo:

a)	Venda de crianças significa qualquer ato ou transação pela qual uma criança é 
transferida por qualquer pessoa ou grupo de pessoas a outra pessoa ou grupo de 
pessoas, em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação;

b)	Prostituição infantil significa o uso de uma criança em atividades sexuais em troca 
de remuneração ou qualquer outra forma de compensação;

c)	 Pornografia infantil significa qualquer representação, por qualquer meio, de uma 
criança envolvida em atividades sexuais explícitas reais ou simuladas, ou qualquer 
representação dos órgãos sexuais de uma criança para fins primordialmente sexuais.

ARTIGO 3

1.	Os Estados Partes assegurarão que, no mínimo, os seguintes atos e atividades sejam 
integralmente cobertos por suas legislações criminal ou penal, quer os delitos sejam 
cometidos dentro ou fora de suas fronteiras, de forma individual ou organizada:
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a)	No contexto da venda de crianças, conforme definido no Artigo 2º;

(i)	 A oferta, entrega ou aceitação, por qualquer meio, de uma criança para fins de:

a. Exploração sexual de crianças;

b. Transplante de orgãos da criança com fins lucrativos;

c. Envolvimento da criança em trabalho forçado.

(ii)	 A indução indevida ao consentimento, na qualidade de intermediário, para adoção 
de uma criança em violação dos instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis 
sobre adoção;

b)	A oferta, obtenção, aquisição, aliciamento ou o fornecimento de uma criança para 
fins de prostituição infantil, conforme definido no Artigo 2º;

c)	 A produção, distribuição, disseminação, importação, exportação, oferta, venda ou 
posse, para os fins acima mencionados, de pornografia infantil, conforme definido 
no Artigo 2º.

2.	Em conformidade com as disposições da legislação nacional de um Estado Parte, 
o mesmo aplicar-se-á a qualquer tentativa de perpetrar qualquer desses atos e à 
cumplicidade ou participação em qualquer desses atos.

3.	Os Estados Partes punirão esses delitos com penas apropriadas que levem em 
consideração a sua gravidade.

4.	Em conformidade com as disposições de sua legislação nacional, os Estados Partes 
adotarão medidas, quando apropriado, para determinar a responsabilidade legal 
de pessoas jurídicas pelos delitos definidos no parágrafo 1 do presente Artigo. Em 
conformidade com os princípios jurídicos do Estado Parte, essa responsabilidade de 
pessoas jurídicas poderá ser de natureza criminal, civil ou administrativa.

5.	Os Estados Partes adotarão todas as medidas legais e administrativas apropriadas 
para assegurar que todas as pessoas envolvidas na adoção de uma criança ajam em 
conformidade com os instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis.

ARTIGO 4

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre os delitos a que se refere o Artigo 3º, parágrafo 1, quando os delitos forem 
cometidos em seu território ou a bordo de embarcação ou aeronave registrada 
naquele Estado.

2.	Cada Estado Parte poderá adotar as medidas necessárias para estabelecer sua juris-
dição sobre os delitos a que se refere o Artigo 3º, parágrafo 1, nos seguintes casos:
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a)	Quando o criminoso presumido for um cidadão daquele Estado ou uma pessoa que 
mantém residência habitual em seu território;

b)	Quando a vítima for um cidadão daquele Estado.

3.	Cada Estado Parte adotará, também, as medidas necessárias para estabelecer sua 
jurisdição sobre os delitos acima mencionados quando o criminoso presumido es-
tiver presente em seu território e não for extraditado para outro Estado Parte pelo 
fato de o delito haver sido cometido por um de seus cidadãos.

4.	O presente Protocolo não exclui qualquer jurisdição criminal exercida em confor-
midade com a legislação interna.

ARTIGO 5

1.	Os delitos a que se refere o Artigo 3º, parágrafo 1, serão considerados delitos passíveis 
de extradição em qualquer tratado de extradição existentes entre Estados Partes, e 
incluídos como delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição sub-
seqüentemente celebrado entre os mesmos, em conformidade com as condições 
estabelecidas nos referidos tratados.

2.	Se um Estado Parte que condiciona a extradição à existência de um tratado receber 
solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não mantém tratado de 
extradição, poderá adotar o presente Protocolo como base jurídica para a extradição 
no que se refere a tais delitos. A extradição estará sujeita às condições previstas na 
legislação do Estado demandado.

3.	Os Estados Partes que não condicionam a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão os referidos delitos como delitos passíveis de extradição entre si, em 
conformidade com as condições estabelecidas na legislação do Estado demandado.

4.	Para fins de extradição entre Estados Partes, os referidos delitos serão considerados 
como se cometidos não apenas no local onde ocorreram, mas também nos territórios 
dos Estados obrigados a estabelecer sua jurisdição em conformidade com o Artigo 4º.

5.	Se um pedido de extradição for feito com referência a um dos delitos descritos no 
Artigo 3º, parágrafo 1, e se o Estado Parte demandado não conceder a extradição 
ou recusar-se a conceder a extradição com base na nacionalidade do autor do 
delito, este Estado adotará as medidas apropriadas para submeter o caso às suas 
autoridades competentes, com vistas à instauração de processo penal.

ARTIGO 6

1.	Os Estados Partes prestar-se-ão mutuamente toda a assistência possível no que 
se refere a investigações ou processos criminais ou de extradição instaurados com 
relação aos delitos descritos no Artigo 3º, parágrafo 1. Inclusive assistência na 
obtenção de provas à sua disposição e necessárias para a condução dos processos.
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2.	Os Estados Partes cumprirão as obrigações assumidas em função do parágrafo 1 do 
presente Artigo, em conformidade com quaisquer tratados ou outros acordos sobre 
assistência jurídica mútua que porventura existam entre os mesmos. Na ausência 
de tais tratados ou acordos, os Estados Partes prestar-se-ão assistência mútua em 
conformidade com sua legislação nacional.

ARTIGO 7

Os Estados Partes, em conformidade com as disposições de sua legislação nacional:

a)	adotarão medidas para permitir o seqüestro e confisco, conforme o caso, de:

(i)	 bens tais como materiais, ativos e outros meios utilizados para cometer ou facilitar 
o cometimento dos delitos definidos no presente Protocolo;

(ii)	 rendas decorrentes do cometimento desses delitos.

b)	atenderão às solicitações de outro Estado Parte referentes ao seqüestro ou confisco 
de bens ou rendas a que se referem os incisos i) e ii) do parágrafo a);

c)	 adotarão medidas para fechar, temporária ou definitivamente, os locais utilizados 
para cometer esses delitos.

ARTIGO 8

1.	Os Estados Partes adotarão as medidas apropriadas para proteger os direitos e 
interesses de crianças vítimas das práticas proibidas pelo presente Protocolo em 
todos os estágios do processo judicial criminal, em particular:

a)	reconhecendo a vulnerabilidade de crianças vitimadas e adaptando procedimentos 
para reconhecer suas necessidades especiais, inclusive suas necessidades especiais 
como testemunhas;

b)	informando as crianças vitimadas sobre seus direitos, seu papel, bem como o alcance, 
as datas e o andamento dos processos e a condução de seus casos;

c)	 permitindo que as opiniões, necessidades e preocupações das crianças vitimadas 
sejam apresentadas e consideradas nos processos em que seus interesses pessoais 
forem afetados, de forma coerente com as normas processuais da legislação nacional;

d)	prestando serviços adequados de apoio às crianças vitimadas no transcorrer do 
processo judicial;

e)	protegendo, conforme apropriado, a privacidade e a identidade das crianças vitima-
das e adotando medidas, em conformidade com a legislação nacional, para evitar 
a disseminação inadequada de informações que possam levar à identificação das 
crianças vitimadas;
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f)	 assegurando, nos casos apropriados, a segurança das crianças vitimadas, bem como 
de suas famílias e testemunhas, contra intimidação e retaliação;

g)	evitando demora desnecessária na condução de causas e no cumprimento de ordens 
ou decretos concedendo reparação a crianças vitimadas.

2.	Os Estados Partes assegurarão que quaisquer dúvidas sobre a idade real da vítima 
não impedirão que se dê início a investigações criminais, inclusive investigações 
para determinar a idade da vítima.

3.	Os Estados Partes assegurarão que, no tratamento dispensado pelo sistema judicial 
penal às crianças vítimas dos delitos descritos no presente Protocolo, a consideração 
primordial seja o interesse superior da criança.

4.	Os Estados Partes adotarão medidas para assegurar treinamento apropriado, em 
particular treinamento jurídico e psicológico, às pessoas que trabalham com vítimas 
dos delitos proibidos pelo presente Protocolo.

5.	Nos casos apropriados, os Estados Partes adotarão medidas para proteger a segu-
rança e integridade daquelas pessoas e/ou organizações envolvidas na prevenção 
e/ou proteção e reabilitação de vítimas desses delitos.

6.	Nenhuma disposição do presente Artigo será interpretada como prejudicial aos 
direitos do acusado a um julgamento justo e imparcial, ou como incompatível com 
esses direitos.

ARTIGO 9

1.	Os Estados Partes adotarão ou reforçarão, implementarão e disseminarão leis, 
medidas administrativas, políticas e programas sociais para evitar os delitos a que 
se refere o presente Protocolo. Especial atenção será dada á proteção de crianças 
especialmente vulneráveis a essas práticas.

2.	Os Estados Partes promoverão a conscientização do público em geral, inclusive das 
crianças, por meio de informações disseminadas por todos os meios apropriados, edu-
cação e treinamento, sobre as medidas preventivas e os efeitos prejudiciais dos delitos 
a que se refere o presente Protocolo. No cumprimento das obrigações assumidas em 
conformidade com o presente Artigo, os Estados Partes incentivarão a participação 
da comunidade e, em particular, de crianças vitimadas, nas referidas informações e 
em programas educativos e de treinamento, inclusive no nível internacional.

3.	Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis com o objetivo de assegurar 
assistência apropriada às vítimas desses delitos, inclusive sua completa reintegração 
social e sua total recuperação física e psicológica.

4.	 Os Estados Partes assegurarão que todas as crianças vítimas dos delitos descritos no 
presente Protocolo tenham acesso a procedimentos adequados que lhe permitam obter, 
sem discriminação, das pessoas legalmente responsáveis, reparação pelos danos sofridos.
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5.	Os Estados Partes adotarão as medidas apropriadas para proibir efetivamente a 
produção e disseminação de material em que se faça propaganda dos delitos des-
critos no presente Protocolo.

ARTIGO 10

1.	Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para intensificar a coo-
peração internacional por meio de acordos multilaterais, regionais e bilaterais para 
prevenir, detectar, investigar, julgar e punir os responsáveis por atos envolvendo a 
venda de crianças, a prostituição infantil, a pornografia infantil e o turismo sexual 
infantil. Os Estados Partes promoverão, também, a cooperação e coordenação in-
ternacionais entre suas autoridades, organizações não-governamentais nacionais 
e internacionais e organizações internacionais.

2.	 Os Estados Partes promoverão a cooperação internacional com vistas a prestar assistência 
às crianças vitimadas em sua recuperação física e psicológica, sua reintegração social 
e repatriação.

3.	Os Estados Partes promoverão o fortalecimento da cooperação internacional, a fim 
de lutar contra as causas básicas, tais como pobreza e subdesenvolvimento, que 
contribuem para a vulnerabilidade das crianças à venda de crianças, à prostituição 
infantil, à pornografia infantil e ao turismo sexual infantil.

4.	Os Estados Partes que estejam em condições de fazê-lo, prestarão assistência finan-
ceira, técnica ou de outra natureza por meio de programas multilaterais, regionais, 
bilaterais ou outros programas existentes.

ARTIGO 11

Nenhuma disposição do presente Protocolo afetará quaisquer outras disposições mais 
propícias à fruição dos direitos da criança e que possam estar contidas:

a)	na legislação de um Estado Parte;

b)	na legislação internacional em vigor para aquele Estado.

ARTIGO 12

1.	Cada Estado Parte submeterá ao Comitê sobre os Direitos da Criança, no prazo de 
dois anos a contar da data da entrada em vigor do Protocolo para aquele Estado 
Parte, um relatório contendo informações abrangentes sobre as medidas adotadas 
para implementar as disposições do Protocolo.

2.	Após a apresentação do relatório abrangente, cada Estado Parte incluirá nos rela-
tórios que submeter ao Comitê sobre os Direitos da Criança quaisquer informações 
adicionais sobre a implementação do Protocolo, em conformidade com o Artigo 44 
da Convenção. Os demais Estados Partes do Protocolo submeterão um relatório a 
cada cinco anos.
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3.	O Comitê sobre os Direitos da Criança poderá solicitar aos Estados Partes informações 
adicionais relevantes para a implementação do presente Protocolo.

ARTIGO 13

1.	O presente Protocolo está aberto para assinatura de qualquer Estado que seja parte 
ou signatário da Convenção.

2.	O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto a adesão de qualquer Estado 
que seja parte ou signatário da Convenção. Os instrumentos de ratificação ou adesão 
serão depositados com o Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 14

1.	O presente Protocolo entrará em vigor três meses após o depósito do décimo ins-
trumento de ratificação ou adesão.

2.	Para cada Estado que ratificar o presente Protocolo ou a ele aderir após sua entrada 
em vigor, o presente Protocolo passará a viger um mês após a data do depósito de 
seu próprio instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 15

1.	Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo a qualquer tempo 
por meio de notificação escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas, o qual subse-
qüentemente informará os demais Estados Partes da Convenção e todos os Estados 
signatários da Convenção. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de 
recebimento da notificação pelo Secretário Geral das Nações Unidas.

2.	A referida denúncia não isentará o Estado Parte das obrigações assumidas por força 
do presente Protocolo no que se refere a qualquer delito ocorrido anteriormente à 
data na qual a denúncia passar a produzir efeitos. A denúncia tampouco impedirá, de 
qualquer forma, que se dê continuidade ao exame de qualquer matéria que já esteja 
sendo examinada pelo Comitê antes da data na qual a denúncia se tornar efetiva.

ARTIGO 16

1.	Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e depositá-la junto ao Secre-
tário Geral das Nações Unidas. O Secretário Geral comunicará a emenda proposta 
aos Estados Partes, solicitando-lhes que indiquem se são favoráveis à realização de 
uma conferência de Estados Partes para análise e votação das propostas. Caso, no 
prazo de quatro meses a contar da data da referida comunicação, pelo menos um 
terço dos Estados Partes se houver manifestado a favor da referida conferência, o 
Secretário Geral convocará a conferência sob os auspícios das Nações Unidas. Qual-
quer emenda adotada por uma maioria de Estados Partes presentes e votantes na 
conferência será submetida à Assembléia Geral para aprovação.
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2.	Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
entrará em vigor quando aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas e 
aceita por maioria de dois terços dos Estados Partes.

3.	Quando uma emenda entrar em vigor, tornar-se-á obrigatória para aqueles Estados 
Partes que a aceitaram; os demais Estados Partes continuarão obrigados pelas disposi-
ções do presente Protocolo e por quaisquer emendas anteriores que tenham aceitado.

ARTIGO 17

1.	O presente Protocolo, com textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo 
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos das Nações Unidas.

2.	O Secretário Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do presente 
Protocolo a todos os Estados Partes da Convenção e a todos os Estados signatários 
da Convenção.
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Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional (Convenção de Palermo)

Promulgada pelo Decreto nº 5.015 de 12 de março de 2004

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Orga-
nizado Transnacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
no 231, de 29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro 
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, ado-
tada em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao presente 
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.3.2004

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL

ARTIGO 1
Objetivo

O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para prevenir 
e combater mais efi cazmente a criminalidade organizada transnacional.
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ARTIGO 2
Terminologia

Para efeitos da presente Convenção, entende-se por:

a)	“Grupo criminoso organizado” - grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente 
há algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou 
mais infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de 
obter, direta ou indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material;

b)	“Infração grave” - ato que constitua infração punível com uma pena de privação 
de liberdade, cujo máximo não seja inferior a quatro anos ou com pena superior;

c)	 “Grupo estruturado” - grupo formado de maneira não fortuita para a prática imediata 
de uma infração, ainda que os seus membros não tenham funções formalmente 
definidas, que não haja continuidade na sua composição e que não disponha de 
uma estrutura elaborada;

d)	“Bens” - os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, 
tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos jurídicos que atestem 
a propriedade ou outros direitos sobre os referidos ativos;

e)	“Produto do crime” - os bens de qualquer tipo, provenientes, direta ou indiretamente, 
da prática de um crime;

f)	 “Bloqueio” ou “apreensão” - a proibição temporária de transferir, converter, dispor 
ou movimentar bens, ou a custódia ou controle temporário de bens, por decisão 
de um tribunal ou de outra autoridade competente;

g)	“Confisco” - a privação com caráter definitivo de bens, por decisão de um tribunal 
ou outra autoridade competente;

h)	“Infração principal” - qualquer infração de que derive um produto que possa passar 
a constituir objeto de uma infração definida no Artigo 6 da presente Convenção;

i)	 “Entrega vigiada” - a técnica que consiste em permitir que remessas ilícitas ou suspei-
tas saiam do território de um ou mais Estados, os atravessem ou neles entrem, com o 
conhecimento e sob o controle das suas autoridades competentes, com a finalidade 
de investigar infrações e identificar as pessoas envolvidas na sua prática;

j)	 “Organização regional de integração econômica” - uma organização constituída por 
Estados soberanos de uma região determinada, para a qual estes Estados tenham 
transferido competências nas questões reguladas pela presente Convenção e que 
tenha sido devidamente mandatada, em conformidade com os seus procedimentos 
internos, para assinar, ratificar, aceitar ou aprovar a Convenção ou a ela aderir; as 
referências aos “Estados Partes” constantes da presente Convenção são aplicáveis 
a estas organizações, nos limites das suas competências.
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ARTIGO 3
Âmbito de aplicação

1.	Salvo disposição em contrário, a presente Convenção é aplicável à prevenção, in-
vestigação, instrução e julgamento de:

a)	Infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção; e

b)	Infrações graves, na acepção do Artigo 2 da presente Convenção; sempre que tais 
infrações sejam de caráter transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado;

2.	Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo, a infração será de caráter transnacional se:

a)	For cometida em mais de um Estado;

b)	For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, plane-
amento, direção e controle tenha lugar em outro Estado;

c)	 For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo criminoso 
organizado que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; ou

d)	For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado.

ARTIGO 4
Proteção da soberania

1.	Os Estados Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes da presente Convenção 
no respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos 
Estados, bem como da não-ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

2.	O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer Estado Parte a exercer, em 
território de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito interno desse Estado 
reserve exclusivamente às suas autoridades.

ARTIGO 5
Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias 
para caracterizar como infração penal, quando praticado intencionalmente:

a)	Um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que 
impliquem a tentativa ou a consumação da atividade criminosa:

(i)	 O entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma infração grave, 
com uma intenção direta ou indiretamente relacionada com a obtenção de um be-
nefício econômico ou outro benefício material e, quando assim prescrever o direito 
interno, envolvendo um ato praticado por um dos participantes para concretizar o 
que foi acordado ou envolvendo a participação de um grupo criminoso organizado;
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(ii)	 A conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a finalidade e a atividade crimi-
nosa geral de um grupo criminoso organizado, ou a sua intenção de cometer as 
infrações em questão, participe ativamente em:

a. Atividades ilícitas do grupo criminoso organizado;

b. Outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo que a sua parti-
cipação contribuirá para a finalidade criminosa acima referida;

b)	O ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de uma 
infração grave que envolva a participação de um grupo criminoso organizado.

2.	O conhecimento, a intenção, a finalidade, a motivação ou o acordo a que se refere o 
parágrafo 1 do presente Artigo poderão inferir-se de circunstâncias factuais objetivas.

3.	 Os Estados Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas infrações refe-
ridas no inciso i) da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo ao envolvimento de 
um grupo criminoso organizado diligenciarão no sentido de que o seu direito interno 
abranja todas as infrações graves que envolvam a participação de grupos criminosos 
organizados. Estes Estados Partes, assim como os Estados Partes cujo direito interno 
condicione a incriminação pelas infrações definidas no inciso i) da alínea a) do parágrafo 
1 do presente Artigo à prática de um ato concertado, informarão deste fato o Secretário 
Geral da Organização das Nações Unidas, no momento da assinatura ou do depósito do 
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção.

ARTIGO 6
Criminalização da lavagem do produto do crime

1.	Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais do 
seu direito interno, as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para 
caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente:

a)	(i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem conhecimento de 
que esses bens são produto do crime, com o propósito de ocultar ou dissimular a 
origem ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa envolvida na prática da infração 
principal a furtar-se às conseqüências jurídicas dos seus atos;

(ii)	 A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, disposi-
ção, movimentação ou propriedade de bens ou direitos a eles relativos, sabendo 
o seu autor que os ditos bens são produto do crime;

b)	e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico:

(i)	 A aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, possui 
ou utiliza, no momento da recepção, que são produto do crime;

(ii)	 A participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente Artigo, 
assim como qualquer forma de associação, acordo, tentativa ou cumplicidade, 
pela prestação de assistência, ajuda ou aconselhamento no sentido da sua prática.
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2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1 do presente Artigo:

a)	Cada Estado Parte procurará aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à mais ampla 
gama possível de infrações principais;

b)	Cada Estado Parte considerará como infrações principais todas as infrações graves, 
na acepção do Artigo 2 da presente Convenção, e as infrações enunciadas nos seus 
Artigos 5, 8 e 23. Os Estados Partes cuja legislação estabeleça uma lista de infrações 
principais específicas incluirá entre estas, pelo menos, uma gama completa de 
infrações relacionadas com grupos criminosos organizados;

c)	 Para efeitos da alínea b), as infrações principais incluirão as infrações cometidas 
tanto dentro como fora da jurisdição do Estado Parte interessado. No entanto, as 
infrações cometidas fora da jurisdição de um Estado Parte só constituirão infração 
principal quando o ato correspondente constitua infração penal à luz do direito 
interno do Estado em que tenha sido praticado e constitua infração penal à luz do 
direito interno do Estado Parte que aplique o presente Artigo se o crime aí tivesse 
sido cometido;

d)	Cada Estado Parte fornecerá ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia ou 
descrição das suas leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de qualquer 
alteração posterior;

e)	Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado Parte, 
poderá estabelecer-se que as infrações enunciadas no parágrafo 1 do presente Artigo 
não sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido a infração principal;

f)	 O conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos de 
uma infração enunciada no parágrafo 1 do presente Artigo, poderão inferir-se de 
circunstâncias fatuais objetivas.

ARTIGO 7
Medidas para combater a lavagem de dinheiro

1.	Cada Estado Parte:

a)	Instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos bancos e 
instituições financeiras não bancárias e, quando se justifique, de outros organismos 
especialmente susceptíveis de ser utilizados para a lavagem de dinheiro, dentro dos 
limites da sua competência, a fim de prevenir e detectar qualquer forma de lavagem 
de dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os requisitos relativos à identificação 
do cliente, ao registro das operações e à denúncia de operações suspeitas;

b)	Garantirá, sem prejuízo da aplicação dos Artigos 18 e 27 da presente Convenção, 
que as autoridades responsáveis pela administração, regulamentação, detecção e 
repressão e outras autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro 
(incluindo, quando tal esteja previsto no seu direito interno, as autoridades judi-
ciais), tenham a capacidade de cooperar e trocar informações em âmbito nacional 
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e internacional, em conformidade com as condições prescritas no direito interno, e, 
para esse fim, considerará a possibilidade de criar um serviço de informação finan-
ceira que funcione como centro nacional de coleta, análise e difusão de informação 
relativa a eventuais atividades de lavagem de dinheiro.

2.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para de-
tectar e vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis, 
no respeito pelas garantias relativas à legítima utilização da informação e sem, por 
qualquer forma, restringir a circulação de capitais lícitos. Estas medidas poderão incluir 
a exigência de que os particulares e as entidades comerciais notifiquem as transfe-
rências transfronteiriças de quantias elevadas em numerário e títulos negociáveis.

3.	Ao instituírem, nos termos do presente Artigo, um regime interno de regulamentação 
e controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da presente Con-
venção, todos os Estados Partes são instados a utilizar como orientação as iniciativas 
pertinentes tomadas pelas organizações regionais, inter-regionais e multilaterais para 
combater a lavagem de dinheiro.

4.	Os Estados Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a cooperação 
à escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, os 
organismos de detecção e repressão e as autoridades de regulamentação financeira, 
a fim de combater a lavagem de dinheiro.

ARTIGO 8
Criminalização da corrupção

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias 
para caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente 
cometidos:

a)	Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, um 
benefício indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a fim 
de praticar ou se abster de praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais;

b)	Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício 
indevido, para si ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster 
de praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais.

2.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas ou 
outras que sejam necessárias para conferir o caracter de infração penal aos atos enun-
ciados no parágrafo 1 do presente Artigo que envolvam um agente público estrangeiro 
ou um funcionário internacional. Do mesmo modo, cada Estado Parte considerará a 
possibilidade de conferir o caracter de infração penal a outras formas de corrupção.

3.	Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o 
caráter de infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no 
presente Artigo.
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4.	Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo e do Artigo 9, a expressão “agente pú-
blico” designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço 
público, tal como a expressão é definida no direito interno e aplicada no direito penal 
do Estado Parte onde a pessoa em questão exerce as suas funções.

ARTIGO 9
Medidas contra a corrupção

1.	Para além das medidas enunciadas no Artigo 8 da presente Convenção, cada Estado 
Parte, na medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento jurídico, 
adotará medidas eficazes de ordem legislativa, administrativa ou outra para pro-
mover a integridade e prevenir, detectar e punir a corrupção dos agentes públicos.

2.	Cada Estado Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as suas au-
toridades atuam eficazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão da 
corrupção de agentes públicos, inclusivamente conferindo a essas autoridades inde-
pendência suficiente para impedir qualquer influência indevida sobre a sua atuação.

ARTIGO 10
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, em conformidade com o seu 
ordenamento jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que participem em 
infrações graves envolvendo um grupo criminoso organizado e que cometam as 
infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção.

2.	No respeito pelo ordenamento jurídico do Estado Parte, a responsabilidade das 
pessoas jurídicas poderá ser penal, civil ou administrativa.

3.	A responsabilidade das pessoas jurídicas não obstará à responsabilidade penal das 
pessoas físicas que tenham cometido as infrações.

4.	Cada Estado Parte diligenciará, em especial, no sentido de que as pessoas jurídicas 
consideradas responsáveis em conformidade com o presente Artigo sejam objeto 
de sanções eficazes, proporcionais e acautelatórias, de natureza penal e não penal, 
incluindo sanções pecuniárias.

ARTIGO 11
Processos judiciais, julgamento e sanções

1.	Cada Estado Parte tornará a prática de qualquer infração enunciada nos Artigos 
5, 6, 8 e 23 da presente Convenção passível de sanções que tenham em conta a 
gravidade dessa infração.

2.	Cada Estado Parte diligenciará para que qualquer poder judicial discricionário 
conferido pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra indivíduos 
por infrações previstas na presente Convenção seja exercido de forma a otimizar a 
eficácia das medidas de detecção e de repressão destas infrações, tendo na devida 
conta a necessidade de exercer um efeito cautelar da sua prática.
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3.	No caso de infrações como as enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Con-
venção, cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas, em conformidade com 
o seu direito interno, e tendo na devida conta os direitos da defesa, para que as 
condições a que estão sujeitas as decisões de aguardar julgamento em liberdade 
ou relativas ao processo de recurso tenham em consideração a necessidade de 
assegurar a presença do argüido em todo o processo penal ulterior.

4.	Cada Estado Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras autoridades 
competentes tenham presente a gravidade das infração previstas na presente 
Convenção quando considerarem a possibilidade de uma libertação antecipada ou 
condicional de pessoas reconhecidas como culpadas dessas infrações.

5.	Sempre que as circunstâncias o justifiquem, cada Estado Parte determinará, no 
âmbito do seu direito interno, um prazo de prescrição prolongado, durante o qual 
poderá ter início o processo relativo a uma das infrações previstas na presente 
Convenção, devendo esse período ser mais longo quando o presumível autor da 
infração se tenha subtraído à justiça.

6.	Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica o princípio segundo 
o qual a definição das infrações nela enunciadas e dos meios jurídicos de defesa 
aplicáveis, bem como outros princípios jurídicos que rejam a legalidade das incri-
minações, são do foro exclusivo do direito interno desse Estado Parte, e segundo o 
qual as referidas infrações são objeto de procedimento judicial e punidas de acordo 
com o direito desse Estado Parte.

ARTIGO 12
Confisco e apreensão

1.	Os Estados Partes adotarão, na medida em que o seu ordenamento jurídico interno 
o permita, as medidas necessárias para permitir o confisco:

a)	Do produto das infrações previstas na presente Convenção ou de bens cujo valor 
corresponda ao desse produto;

b)	Dos bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados ou destinados a ser uti-
lizados na prática das infrações previstas na presente Convenção.

2.	Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a identificação, a 
localização, o embargo ou a apreensão dos bens referidos no parágrafo 1 do presente 
Artigo, para efeitos de eventual confisco.

3.	Se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens, 
estes últimos podem ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, em 
substituição do referido produto.

4.	Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, estes 
bens poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou apreensão, ser con-
fiscados até ao valor calculado do produto com que foram misturados.
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5.	As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens nos quais 
o produto tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que tenha sido 
misturado podem também ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, 
da mesma forma e na mesma medida que o produto do crime.

6.	Para efeitos do presente Artigo e do Artigo 13, cada Estado Parte habilitará os seus 
tribunais ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação ou a 
apreensão de documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados Partes 
não poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a aplicar as disposições 
do presente número.

7.	Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor de uma 
infração demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou de 
outros bens que possam ser objeto de confisco, na medida em que esta exigência 
esteja em conformidade com os princípios do seu direito interno e com a natureza 
do processo ou outros procedimentos judiciais.

8.	As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser inter-
pretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9.	Nenhuma das disposições do presente Artigo prejudica o princípio segundo o qual 
as medidas nele previstas são definidas e aplicadas em conformidade com o direito 
interno de cada Estado Parte e segundo as disposições deste direito.

ARTIGO 13
Cooperação internacional para efeitos de confisco

1.	Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, um Estado Parte 
que tenha recebido de outro Estado Parte, competente para conhecer de uma infra-
ção prevista na presente Convenção, um pedido de confisco do produto do crime, 
bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 
da presente Convenção que se encontrem no seu território, deverá:

a)	Submeter o pedido às suas autoridades competentes, a fim de obter uma ordem 
de confisco e, se essa ordem for emitida, executá-la; ou

b)	Submeter às suas autoridades competentes, para que seja executada conforme o 
solicitado, a decisão de confisco emitida por um tribunal situado no território do 
Estado Parte requerente, em conformidade com o parágrafo 1 do Artigo 12 da pre-
sente Convenção, em relação ao produto do crime, bens, equipamentos ou outros 
instrumentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 que se encontrem no território 
do Estado Parte requerido.

2.	Quando um pedido for feito por outro Estado Parte competente para conhecer de 
uma infração prevista na presente Convenção, o Estado Parte requerido tomará 
medidas para identificar, localizar, embargar ou apreender o produto do crime, 
os bens, os equipamentos ou os outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do 
Artigo 12 da presente Convenção, com vista a um eventual confisco que venha a 



284

ser ordenado, seja pelo Estado Parte requerente, seja, na seqüência de um pedido 
formulado ao abrigo do parágrafo 1 do presente Artigo, pelo Estado Parte requerido.

3.	As disposições do Artigo 18 da presente Convenção aplicam-se mutatis mutandis 
ao presente Artigo. Para além das informações referidas no parágrafo 15 do Artigo 
18, os pedidos feitos em conformidade com o presente Artigo deverão conter:

a)	Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo, 
uma descrição dos bens a confiscar e uma exposição dos fatos em que o Estado Parte 
requerente se baseia, que permita ao Estado Parte requerido obter uma decisão de 
confisco em conformidade com o seu direito interno;

b)	Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b) do parágrafo 1 do presente Artigo, 
uma cópia legalmente admissível da decisão de confisco emitida pelo Estado Parte 
requerente em que se baseia o pedido, uma exposição dos fatos e informações sobre 
os limites em que é pedida a execução da decisão;

c)	 Quando o pedido for feito ao abrigo do parágrafo 2 do presente Artigo, uma ex-
posição dos fatos em que se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição das 
medidas pedidas.

4.	As decisões ou medidas previstas nos parágrafo 1 e parágrafo 2 do presente Artigo 
são tomadas pelo Estado Parte requerido em conformidade com o seu direito interno 
e segundo as disposições do mesmo direito, e em conformidade com as suas regras 
processuais ou com qualquer tratado, acordo ou protocolo bilateral ou multilateral 
que o ligue ao Estado Parte requerente.

5.	Cada Estado Parte enviará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas uma 
cópia das suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo, 
bem como uma cópia de qualquer alteração ulteriormente introduzida a estas leis 
e regulamentos ou uma descrição destas leis, regulamentos e alterações ulteriores.

6.	Se um Estado Parte decidir condicionar a adoção das medidas previstas nos parágrafos 
1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado na matéria, deverá considerar a 
presente Convenção como uma base jurídica necessária e suficiente para o efeito.

7.	Um Estado Parte poderá recusar a cooperação que lhe é solicitada ao abrigo do 
presente Artigo, caso a infração a que se refere o pedido não seja abrangida pela 
presente Convenção.

8.	As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser inter-
pretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar tratados, acordos ou 
protocolos bilaterais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a eficácia da coo-
peração internacional desenvolvida para efeitos do presente Artigo.
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ARTIGO 14
Disposição do produto do crime ou dos bens confiscados

1.	Um Estado Parte que confisque o produto do crime ou bens, em aplicação do Artigo 
12 ou do parágrafo 1 do Artigo 13 da presente Convenção, disporá deles de acordo 
com o seu direito interno e os seus procedimentos administrativos.

2.	Quando os Estados Partes agirem a pedido de outro Estado Parte em aplicação 
do Artigo 13 da presente Convenção, deverão, na medida em que o permita o seu 
direito interno e se tal lhes for solicitado, considerar prioritariamente a restituição 
do produto do crime ou dos bens confiscados ao Estado Parte requerente, para que 
este último possa indenizar as vítimas da infração ou restituir este produto do crime 
ou estes bens aos seus legítimos proprietários.

3.	Quando um Estado Parte atuar a pedido de um outro Estado Parte em aplicação 
dos Artigos 12 e 13 da presente Convenção, poderá considerar especialmente a 
celebração de acordos ou protocolos que prevejam:

a)	Destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos provenientes da sua 
venda, ou uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação da alínea c) do pa-
rágrafo 2 do Artigo 30 da presente Convenção e a organismos intergovernamentais 
especializados na luta contra a criminalidade organizada;

b)	Repartir com outros Estados Partes, sistemática ou casuisticamente, este produto 
ou estes bens, ou os fundos provenientes da respectiva venda, em conformidade 
com o seu direito interno ou os seus procedimentos administrativos.

ARTIGO 15
Jurisdição

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua compe-
tência jurisdicional em relação às infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da 
presente Convenção, nos seguintes casos:

a)	Quando a infração for cometida no seu território; ou

b)	Quando a infração for cometida a bordo de um navio que arvore a sua bandeira ou 
a bordo de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu direito interno 
no momento em que a referida infração for cometida.

2.	Sem prejuízo do disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Estado Parte po-
derá igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer 
destas infrações, nos seguintes casos:

a)	Quando a infração for cometida contra um dos seus cidadãos;
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b)	Quando a infração for cometida por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa 
apátrida residente habitualmente no seu território; ou

c)	 Quando a infração for:

(i)	 Uma das previstas no parágrafo 1 do Artigo 5 da presente Convenção e praticada fora 
do seu território, com a intenção de cometer uma infração grave no seu território;

(ii)	 Uma das previstas no inciso ii) da alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da presente 
Convenção e praticada fora do seu território com a intenção de cometer, no seu 
território, uma das infrações enunciadas nos incisos i) ou ii) da alínea a) ou i) da 
alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da presente Convenção.

3.	Para efeitos do parágrafo 10 do Artigo 16 da presente Convenção, cada Estado Parte 
adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional 
em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o presumível 
autor se encontre no seu território e o Estado Parte não o extraditar pela única razão 
de se tratar de um seu cidadão.

4.	Cada Estado Parte poderá igualmente adotar as medidas necessárias para esta-
belecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela 
presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o 
Estado Parte não o extraditar.

5.	Se um Estado Parte que exerça a sua competência jurisdicional por força dos pará-
grafos 1 e 2 do presente Artigo tiver sido notificado, ou por qualquer outra forma 
tiver tomado conhecimento, de que um ou vários Estados Partes estão a efetuar uma 
investigação ou iniciaram diligências ou um processo judicial tendo por objeto o 
mesmo ato, as autoridades competentes destes Estados Partes deverão consultar-se, 
da forma que for mais conveniente, para coordenar as suas ações.

6.	Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção não 
excluirá o exercício de qualquer competência jurisdicional penal estabelecida por 
um Estado Parte em conformidade com o seu direito interno.

ARTIGO 16
Extradição

1.	O presente Artigo aplica-se às infrações abrangidas pela presente Convenção ou 
nos casos em que um grupo criminoso organizado esteja implicado numa infração 
prevista nas alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 e em que a pessoa que é 
objeto do pedido de extradição se encontre no Estado Parte requerido, desde que a 
infração pela qual é pedida a extradição seja punível pelo direito interno do Estado 
Parte requerente e do Estado Parte requerido.

2.	Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações graves distintas, algumas 
das quais não se encontrem previstas no presente Artigo, o Estado Parte requerido 
pode igualmente aplicar o presente Artigo às referidas infrações.
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3.	Cada uma das infrações às quais se aplica o presente Artigo será considerada incluída, 
de pleno direito, entre as infrações que dão lugar a extradição em qualquer tratado 
de extradição em vigor entre os Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se 
a incluir estas infrações entre aquelas cujo autor pode ser extraditado em qualquer 
tratado de extradição que celebrem entre si.

4.	Se um Estado Parte que condicione a extradição à existência de um tratado receber 
um pedido de extradição de um Estado Parte com o qual não celebrou tal tratado, 
poderá considerar a presente Convenção como fundamento jurídico da extradição 
quanto às infrações a que se aplique o presente Artigo.

5.	Os Estados Partes que condicionem a extradição à existência de um tratado:

a)	No momento do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão à presente Convenção, indicarão ao Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas se consideram a presente Convenção como fundamento jurídico para 
a cooperação com outros Estados Partes em matéria de extradição; e

b)	Se não considerarem a presente Convenção como fundamento jurídico para cooperar 
em matéria de extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração de tratados de 
extradição com outros Estados Partes, a fim de darem aplicação ao presente Artigo.

6.	Os Estados Partes que não condicionem a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão entre si, às infrações às quais se aplica o presente Artigo, o caráter de 
infração cujo autor pode ser extraditado.

7.	A extradição estará sujeita às condições previstas no direito interno do Estado Par-
te requerido ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeadamente, 
condições relativas à pena mínima requerida para uma extradição e aos motivos 
pelos quais o Estado Parte requerido pode recusar a extradição.

8.	Os Estados Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito interno, acelerar os processos 
de extradição e simplificar os requisitos em matéria de prova com eles relacionados, 
no que se refere às infrações a que se aplica o presente Artigo.

9.	Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição que 
tenha celebrado, o Estado Parte requerido poderá, a pedido do Estado Parte reque-
rente, se considerar que as circunstâncias o justificam e que existe urgência, colocar 
em detenção uma pessoa, presente no seu território, cuja extradição é pedida, ou 
adotar a seu respeito quaisquer outras medidas apropriadas para assegurar a sua 
presença no processo de extradição.

10.	Um Estado Parte em cujo território se encontre o presumível autor da infração, se 
não extraditar esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o presente Ar-
tigo pelo único motivo de se tratar de um seu cidadão, deverá, a pedido do Estado 
Parte requerente da extradição, submeter o caso, sem demora excessiva, às suas 
autoridades competentes para efeitos de procedimento judicial. Estas autoridades 
tomarão a sua decisão e seguirão os trâmites do processo da mesma forma que em 
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relação a qualquer outra infração grave, à luz do direito interno deste Estado Parte. 
Os Estados Partes interessados cooperarão entre si, nomeadamente em matéria 
processual e probatória, para assegurar a eficácia dos referidos atos judiciais.

11.	Quando um Estado Parte, por força do seu direito interno, só estiver autorizado a 
extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus cidadãos na condição 
de que essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo Estado Parte para cumprir a 
pena a que tenha sido condenada na seqüência do processo ou do procedimento 
que originou o pedido de extradição ou de entrega, e quando este Estado Parte e o 
Estado Parte requerente concordarem em relação a essa opção e a outras condições 
que considerem apropriadas, a extradição ou entrega condicional será suficiente 
para dar cumprimento à obrigação enunciada no parágrafo 10 do presente Artigo.

12.	Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada porque 
a pessoa que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado Parte requerido, este, se 
o seu direito interno o permitir, em conformidade com as prescrições deste direito e 
a pedido do Estado Parte requerente, considerará a possibilidade de dar execução à 
pena que foi aplicada em conformidade com o direito do Estado Parte requerente 
ou ao que dessa pena faltar cumprir.

13.	Qualquer pessoa que seja objeto de um processo devido a qualquer das infrações às 
quais se aplica o presente Artigo terá garantido um tratamento eqüitativo em todas 
as fases do processo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos no 
direito interno do Estado Parte em cujo território se encontra.

14.	Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no sentido de 
que impõe uma obrigação de extraditar a um Estado Parte requerido, se existirem 
sérias razões para supor que o pedido foi apresentado com a finalidade de perseguir 
ou punir uma pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem 
étnica ou opiniões políticas, ou que a satisfação daquele pedido provocaria um 
prejuízo a essa pessoa por alguma destas razões.

15.	Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de extradição unicamente por 
considerarem que a infração envolve também questões fiscais.

16.	Antes de recusar a extradição, o Estado Parte requerido consultará, se for caso disso, 
o Estado Parte requerente, a fim de lhe dar a mais ampla possibilidade de apresentar 
as suas razões e de fornecer informações em apoio das suas alegações.

17.	Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou protocolos bilaterais e multilaterais 
com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua eficácia.

ARTIGO 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados Partes poderão considerar a celebração de acordos ou protocolos bilaterais 
ou multilaterais relativos à transferência para o seu território de pessoas condenadas a 
penas de prisão ou outras penas de privação de liberdade devido a infrações previstas na 
presente Convenção, para que aí possam cumprir o resto da pena.
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ARTIGO 18
Assistência judiciária recíproca

1.	Os Estados Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária possível nas 
investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às infrações previstas 
pela presente Convenção, nos termos do Artigo 3, e prestarão reciprocamente uma 
assistência similar quando o Estado Parte requerente tiver motivos razoáveis para 
suspeitar de que a infração a que se referem as alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do 
Artigo 3 é de caráter transnacional, inclusive quando as vítimas, as testemunhas, o 
produto, os instrumentos ou os elementos de prova destas infrações se encontrem 
no Estado Parte requerido e nelas esteja implicado um grupo criminoso organizado.

2.	Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam as leis, 
tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte requerido, no âmbito 
de investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais 
possa ser considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado Parte requerente, 
em conformidade com o Artigo 10 da presente Convenção.

3.	A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente Artigo pode ser solicitada 
para os seguintes efeitos:

a)	Recolher testemunhos ou depoimentos;

b)	Notificar atos judiciais;

c)	 Efetuar buscas, apreensões e embargos;

d)	Examinar objetos e locais;

e)	Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos;

f)	 Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e processos pertinentes, 
incluindo documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e do-
cumentos de empresas;

g)	Identificar ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros elementos 
para fins probatórios;

h)	Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado Parte requerente;

i)	 Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do 
Estado Parte requerido.

4.	Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado Parte 
poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões penais 
a uma autoridade competente de outro Estado Parte, se considerarem que estas 
informações poderão ajudar a empreender ou concluir com êxito investigações e 
processos penais ou conduzir este último Estado Parte a formular um pedido ao 
abrigo da presente Convenção.
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5.	A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4 do presente 
Artigo será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado 
cujas autoridade competentes fornecem as informações. As autoridades competentes 
que recebam estas informações deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de 
manter confidenciais as referidas informações, mesmo se apenas temporariamente, 
ou de restringir a sua utilização. Todavia, tal não impedirá o Estado Parte que receba 
as informações de revelar, no decurso do processo judicial, informações que ino-
centem um argüido. Neste último caso, o Estado Parte que recebeu as informações 
avisará o Estado Parte que as comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, 
consultará este último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação 
prévia, o Estado Parte que recebeu as informações dará conhecimento da revelação, 
prontamente, ao Estado Parte que as tenha comunicado.

6.	As disposições do presente Artigo em nada prejudicam as obrigações decorrentes 
de qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou deva regular, 
inteiramente ou em parte, a cooperação judiciária.

7.	Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos em 
conformidade com o presente Artigo, no caso de os Estados Partes em questão não 
estarem ligados por um tratado de cooperação judiciária. Se os referidos Estados 
Partes estiverem ligados por tal tratado, serão aplicáveis as disposições correspon-
dentes desse tratado, a menos que os Estados Partes concordem em aplicar, em seu 
lugar, as disposições dos parágrafos 9 a 29 do presente Artigo. Os Estados Partes são 
fortemente instados a aplicar estes números, se tal facilitar a cooperação.

8.	Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a cooperação 
judiciária prevista no presente Artigo.

9.	Os Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para recusar 
prestar a assistência judiciária prevista no presente Artigo. O Estado Parte requerido 
poderá, não obstante, quando o considerar apropriado, prestar esta assistência, na 
medida em que o decida por si próprio, independentemente de o ato estar ou não 
tipificado como uma infração no direito interno do Estado Parte requerido.

10.	Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado Parte, cuja 
presença seja requerida num outro Estado Parte para efeitos de identificação, para 
testemunhar ou para contribuir por qualquer outra forma para a obtenção de provas 
no âmbito de investigações, processos ou outros atos judiciais relativos às infrações 
visadas na presente Convenção, pode ser objeto de uma transferência, se estiverem 
reunidas as seguintes condições:

a)	Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento;

b)	Se as autoridades competentes dos dois Estados Partes em questão derem o seu 
consentimento, sob reserva das condições que estes Estados Partes possam con-
siderar convenientes.

11.	Para efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo:
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a)	O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada terá o 
poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em contrário 
do Estado Parte do qual a pessoa foi transferida;

b)	O Estado Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente a 
obrigação de entregar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi transferida, 
em conformidade com o que tenha sido previamente acordado ou com o que as 
autoridades competentes dos dois Estados Partes tenham decidido;

c)	 O Estado Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do Estado 
Parte do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de extradição para 
que a pessoa lhe seja entregue;

d)	O período que a pessoa em questão passe detida no Estado Parte para o qual for 
transferida é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada no 
Estado Parte do qual for transferida;

12.	A menos que o Estado Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos parágrafos 
10 e 11 do presente Artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, seja qual for a 
sua nacionalidade, não será objecto de processo judicial, detida, punida ou sujeita 
a outras restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado Parte para 
o qual seja transferida, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua 
partida do território do Estado Parte do qual foi transferida.

13.	Cada Estado Parte designará uma autoridade central que terá a responsabilidade 
e o poder de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os executar, quer 
de os transmitir às autoridades competentes para execução. Se um Estado Parte 
possuir uma região ou um território especial dotado de um sistema de cooperação 
judiciária diferente, poderá designar uma autoridade central distinta, que terá a 
mesma função para a referida região ou território. As autoridades centrais deverão 
assegurar a execução ou a transmissão rápida e em boa e devida forma dos pedidos 
recebidos. Quando a autoridade central transmitir o pedido a uma autoridade com-
petente para execução, instará pela execução rápida e em boa e devida forma do 
pedido por parte da autoridade competente. O Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas será notificado da autoridade central designada para este efeito no 
momento em que cada Estado Parte depositar os seus instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção. Os pedidos de cooperação 
judiciária e qualquer comunicação com eles relacionada serão transmitidos às auto-
ridades centrais designadas pelos Estados Partes. A presente disposição não afetará 
o direito de qualquer Estado Parte a exigir que estes pedidos e comunicações lhe 
sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência, e se os Estados Partes 
nisso acordarem, por intermédio da Organização Internacional de Polícia Criminal, 
se tal for possível.

14.	Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro meio 
capaz de produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado Parte 
requerido, em condições que permitam a este Estado Parte verificar a sua autenti-
cidade. O Secretário Geral das Nações Unidas será notificado a respeito da língua 
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ou línguas aceitas por cada Estado Parte no momento em que o Estado Parte em 
questão depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão à presente Convenção. Em caso de urgência, e se os Estados Partes nisso 
acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmente, mais deverão ser imediata-
mente confirmados por escrito.

15.	Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações:

a)	A designação da autoridade que emite o pedido;

b)	O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos judiciais a que 
se refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade que os tenha a cargo;

c)	 Um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para efeitos 
de notificação de atos judiciais;

d)	Uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer procedimento 
específico que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado;

e)	Caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa 
visada; e

f)	 O fim para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas.

16.	O Estado Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal se afi-
gure necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito interno, 
ou quando tal possa facilitar a execução do pedido.

17.	Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do Estado 
Parte requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja possível, 
em conformidade com os procedimentos especificados no pedido.

18.	Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito inter-
no, quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado Parte deva ser 
ouvida como testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado 
Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a pedido do outro, autorizar a sua audição 
por videoconferência, se não for possível ou desejável que a pessoa compareça no 
território do Estado Parte requerente. Os Estados Partes poderão acordar em que a 
audição seja conduzida por uma autoridade judicial do Estado Parte requerente e 
que a ela assista uma autoridade judicial do Estado Parte requerido.

19.	O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os 
elementos de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de inves-
tigações, processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido 
sem o consentimento prévio do Estado Parte requerido. O disposto neste número 
não impedirá o Estado Parte requerente de revelar, durante o processo, informações 
ou elementos de prova ilibatórios de um argüido. Neste último caso, o Estado Parte 
requerente avisará, antes da revelação, o Estado Parte requerido e, se tal lhe for 
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pedido, consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for possível uma 
comunicação prévia, o Estado Parte requerente informará da revelação, prontamente, 
o Estado Parte requerido.

20.	O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido guarde sigilo 
sobre o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário para o 
executar. Se o Estado Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, informará 
prontamente o Estado Parte requerente.

21.	A cooperação judiciária poderá ser recusada:

a)	Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente Artigo;

b)	Se o Estado Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar sua 
soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais;

c)	 Se o direito interno do Estado Parte requerido proibir suas autoridades de executar as 
providências solicitadas com relação a uma infração análoga que tenha sido objeto 
de investigação ou de procedimento judicial no âmbito da sua própria competência;

d)	Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado Parte requerido no 
que se refere à cooperação judiciária.

22.	Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária unica-
mente por considerarem que a infração envolve também questões fiscais.

23.	Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada.

24.	O Estado Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão pron-
tamente quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os prazos 
sugeridos pelo Estado Parte requerente para os quais sejam dadas justificações, de 
preferência no pedido. O Estado Parte requerido responderá aos pedidos razoáveis do 
Estado Parte requerente quanto ao andamento das diligências solicitadas. Quando 
a assistência pedida deixar de ser necessária, o Estado Parte requerente informará 
prontamente desse fato o Estado Parte requerido.

25.	A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado Parte requerido por interferir 
com uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso.

26.	Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente Artigo ou de 
diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado Parte requerido estudará 
com o Estado Parte requerente a possibilidade de prestar a assistência sob reserva 
das condições que considere necessárias. Se o Estado Parte requerente aceitar a 
assistência sob reserva destas condições, deverá respeitá-las.

27.	 Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, uma testemunha, um 
perito ou outra pessoa que, a pedido do Estado Parte requerente, aceite depor num 
processo ou colaborar numa investigação, em processos ou outros atos judiciais no 
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território do Estado Parte requerente, não será objeto de processo, detida, punida ou 
sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal neste território, devido a atos, omis-
sões ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte requerido. 
Esta imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa, tendo tido, 
durante um período de quinze dias consecutivos ou qualquer outro período acordado 
pelos Estados Partes, a contar da data em que recebeu a comunicação oficial de que a 
sua presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de deixar 
o território do Estado Parte requerente, nele tenha voluntariamente permanecido ou, 
tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade.

28.	As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo Esta-
do Parte requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados Partes interessados. 
Quando venham a revelar-se necessárias despesas significativas ou extraordinárias 
para executar o pedido, os Estados Partes consultar-se-ão para fixar as condições 
segundo as quais o pedido deverá ser executado, bem como o modo como as 
despesas serão assumidas.

29.	O Estado Parte requerido:

a)	Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias dos processos, documentos ou infor-
mações administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu direito 
interno, estejam acessíveis ao público;

b)	Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado Parte requerente, na íntegra ou nas 
condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos, documentos 
ou informações que estejam na sua posse e que, por força do seu direito interno, 
não sejam acessíveis ao público.

30.	Os Estados Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem acordos 
ou protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as disposições do 
presente Artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia.

ARTIGO 19
Investigações conjuntas

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos 
bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, com respeito a matérias que sejam objeto 
de investigação, processos ou ações judiciais em um ou mais Estados, as autoridades com-
petentes possam estabelecer órgãos mistos de investigação. Na ausência de tais acordos ou 
protocolos, poderá ser decidida casuisticamente a realização de investigações conjuntas. 
Os Estados Partes envolvidos agirão de modo a que a soberania do Estado Parte em cujo 
território decorra a investigação seja plenamente respeitada.

ARTIGO 20
Técnicas especiais de investigação

1.	Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico nacional o permitirem, 
cada Estado Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em conformidade com as 



295

condições prescritas no seu direito interno, adotará as medidas necessárias para permitir 
o recurso apropriado a entregas vigiadas e, quando o considere adequado, o recurso a 
outras técnicas especiais de investigação, como a vigilância eletrônica ou outras formas 
de vigilância e as operações de infiltração, por parte das autoridades competentes no 
seu território, a fim de combater eficazmente a criminalidade organizada.

2.	Para efeitos de investigações sobre as infrações previstas na presente Convenção, os 
Estados Partes são instados a celebrar, se necessário, acordos ou protocolos bilaterais 
ou multilaterais apropriados para recorrer às técnicas especiais de investigação, no 
âmbito da cooperação internacional. Estes acordos ou protocolos serão celebrados 
e aplicados sem prejuízo do princípio da igualdade soberana dos Estados e serão 
executados em estrita conformidade com as disposições neles contidas.

3.	Na ausência dos acordos ou protocolos referidos no parágrafo 2 do presente Artigo, 
as decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível internacional serão 
tomadas casuisticamente e poderão, se necessário, ter em conta acordos ou protoco-
los financeiros relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados Partes interessados.

4.	As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a nível internacional poderão in-
cluir, com o consentimento dos Estados Partes envolvidos, métodos como a intercepção 
de mercadorias e a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, sem alteração 
ou após subtração ou substituição da totalidade ou de parte dessas mercadorias.

ARTIGO 21
Transferência de processos penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os processos 
relativos a uma infração prevista na presente Convenção, nos casos em que esta transferên-
cia seja considerada necessária no interesse da boa administração da justiça e, em especial, 
quando estejam envolvidas várias jurisdições, a fim de centralizar a instrução dos processos.

ARTIGO 22
Estabelecimento de antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou outras que sejam necessá-
rias para ter em consideração, nas condições e para os efeitos que entender apropriados, 
qualquer condenação de que o presumível autor de uma infração tenha sido objeto noutro 
Estado, a fim de utilizar esta informação no âmbito de um processo penal relativo a uma 
infração prevista na presente Convenção.

ARTIGO 23
Criminalização da obstrução à justiça

Cada Estado Parte adotará medidas legislativas e outras consideradas necessárias para 
conferir o caráter de infração penal aos seguintes atos, quando cometidos intencionalmente:

a)	O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou con-
cessão de um benefício indevido para obtenção de um falso testemunho ou para 
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impedir um testemunho ou a apresentação de elementos de prova num processo 
relacionado com a prática de infrações previstas na presente Convenção;

b)	O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para impedir um agente judicial 
ou policial de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à prática de 
infrações previstas na presente Convenção. O disposto na presente alínea não pre-
judica o direito dos Estados Partes de disporem de legislação destinada a proteger 
outras categorias de agentes públicos.

ARTIGO 24
Proteção das testemunhas

1.	 Cada Estado Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas apropriadas para 
assegurar uma proteção eficaz contra eventuais atos de represália ou de intimidação das 
testemunhas que, no âmbito de processos penais, deponham sobre infrações previstas 
na presente Convenção e, quando necessário, aos seus familiares ou outras pessoas que 
lhes sejam próximas.

2.	Sem prejuízo dos direitos do argüido, incluindo o direito a um julgamento regular, 
as medidas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão incluir, entre outras:

a)	Desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos que visem, con-
soante as necessidades e na medida do possível, nomeadamente, fornecer-lhes um 
novo domicílio e impedir ou restringir a divulgação de informações relativas à sua 
identidade e paradeiro;

b)	Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor de 
forma a garantir a sua segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com 
recurso a meios técnicos de comunicação, como ligações de vídeo ou outros meios 
adequados.

3.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com outros Estados 
para facultar um novo domicílio às pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo.

4.	As disposições do presente Artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando forem 
testemunhas.

ARTIGO 25
Assistência e proteção às vítimas

1.	Cada Estado Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas apropriadas 
para prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de infrações previstas 
na presente Convenção, especialmente em caso de ameaça de represálias ou de 
intimidação.

2.	Cada Estado Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas de 
infrações previstas na presente Convenção possam obter reparação.
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3.	Cada Estado Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as opiniões 
e preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração nas 
fases adequadas do processo penal aberto contra os autores de infrações, por forma 
que não prejudique os direitos da defesa.

ARTIGO 26
Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades competentes para a apli-
cação da lei

1.	Cada Estado Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas que 
participem ou tenham participado em grupos criminosos organizados:

a)	A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de inves-
tigação e produção de provas, nomeadamente

(i)	 A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos 
grupos criminosos organizados;

(ii)	 As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos criminosos 
organizados;

(iii)	As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão vir a 
praticar;

b)	A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de 
contribuir para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos ou do 
produto do crime.

2.	Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de 
reduzir a pena de que é passível um argüido que coopere de forma substancial na 
investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente 
Convenção.

3.	Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com os prin-
cípios fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder imunidade 
a uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento 
dos autores de uma infração prevista na presente Convenção.

4.	 A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do Artigo 24 da presente 
Convenção.

5.	Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontre 
num Estado Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades com-
petentes de outro Estado Parte, os Estados Partes em questão poderão considerar 
a celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à 
eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento descrito nos parágrafos 
2 e 3 do presente Artigo.
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ARTIGO 27
Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

1.	Os Estados Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus res-
pectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das 
medidas de controle do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações 
previstas na presente Convenção. Especificamente, cada Estado Parte adotará 
medidas eficazes para:

a)	Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas autoridades, 
organismos e serviços competentes, para facilitar a rápida e segura troca de infor-
mações relativas a todos os aspectos das infrações previstas na presente Convenção, 
incluindo, se os Estados Partes envolvidos o considerarem apropriado, ligações com 
outras atividades criminosas;

b)	Cooperar com outros Estados Partes, quando se trate de infrações previstas na pre-
sente Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes aspectos:

(i)	 Identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de implicação nas refe-
ridas infrações, bem como localização de outras pessoas envolvidas;

(ii)	 Movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática destas 
infrações;

(iii)	Movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou 
destinados a ser utilizados na prática destas infrações;

c)	 Fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias 
necessárias para fins de análise ou de investigação;

d)	Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços com-
petentes e promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva da 
existência de acordos ou protocolos bilaterais entre os Estados Partes envolvidos, a 
designação de agentes de ligação;

e)	Trocar informações com outros Estados Partes sobre os meios e métodos específicos 
utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for caso disso, sobre os 
itinerários e os meios de transporte, bem como o uso de identidades falsas, de docu-
mentos alterados ou falsificados ou outros meios de dissimulação das suas atividades;

f)	 Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em vista 
detectar o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente Convenção.

2.	Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados Partes considerarão a possibili-
dade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que prevejam uma 
cooperação direta entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei e, 
quando tais acordos ou protocolos já existam, considerarão a possibilidade de os 
alterar. Na ausência de tais acordos entre os Estados Partes envolvidos, estes últimos 
poderão basear-se na presente Convenção para instituir uma cooperação em matéria 
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de detecção e repressão das infrações previstas na presente Convenção. Sempre que 
tal se justifique, os Estados Partes utilizarão plenamente os acordos ou protocolos, 
incluindo as organizações internacionais ou regionais, para intensificar a cooperação 
entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei.

3.	 Os Estados Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, para enfrentar 
o crime organizado transnacional praticado com recurso a meios tecnológicos modernos.

ARTIGO 28
Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre a natureza do crime organizado

1.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com os meios 
científicos e universitários, as tendências da criminalidade organizada no seu território, 
as circunstâncias em que opera e os grupos profissionais e tecnologias envolvidos.

2.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas capacidades 
de análise das atividades criminosas organizadas e de as partilhar diretamente en-
tre si e por intermédio de organizações internacionais e regionais. Para este efeito, 
deverão ser elaboradas e aplicadas, quando for caso disso, definições, normas e 
metodologias comuns.

3.	Cada Estado Parte considerará o estabelecimento de meios de acompanhamento das 
suas políticas e das medidas tomadas para combater o crime organizado, avaliando 
a sua aplicação e eficácia.

ARTIGO 29
Formação e assistência técnica

1.	Cada Estado Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, na medida das neces-
sidades, programas de formação específicos destinados ao pessoal das autoridades 
competentes para a aplicação da lei, incluindo promotores públicos, juizes de instrução 
e funcionários aduaneiros, bem como outro pessoal que tenha por função prevenir, 
detectar e reprimir as infrações previstas na presente Convenção. Estes programas, 
que poderão prever cessões e intercâmbio de pessoal, incidirão especificamente, 
na medida em que o direito interno o permita, nos seguintes aspectos:

a)	Métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as infrações previstas na 
presente Convenção;

b)	Rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de implicação em infrações 
previstas na presente Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas 
adequadas de combate;

c)	 Vigilância das movimentações dos produtos de contrabando;

d)	Detecção e vigilância das movimentações do produto do crime, de bens, equipamen-
tos ou outros instrumentos, de métodos de transferência, dissimulação ou disfarce 
destes produtos, bens, equipamentos ou outros instrumentos, bem como métodos 
de luta contra a lavagem de dinheiro e outras infrações financeiras;



300

e)	Coleta de provas;

f)	 Técnicas de controle nas zonas francas e nos portos francos;

g)	Equipamentos e técnicas modernas de detecção e de repressão, incluindo a vigilância 
eletrônica, as entregas vigiadas e as operações de infiltração;

h)	Métodos utilizados para combater o crime organizado transnacional cometido por meio 
de computadores, de redes de telecomunicações ou outras tecnologias modernas; e

i)	 Métodos utilizados para a proteção das vítimas e das testemunhas.

2.	Os Estados Partes deverão cooperar entre si no planejamento e execução de progra-
mas de investigação e de formação concebidos para o intercâmbio de conhecimentos 
especializados nos domínios referidos no parágrafo 1 do presente Artigo e, para este 
efeito, recorrerão também, quando for caso disso, a conferências e seminários regio-
nais e internacionais para promover a cooperação e estimular as trocas de pontos de 
vista sobre problemas comuns, incluindo os problemas e necessidades específicos 
dos Estados de trânsito.

3.	 Os Estados Partes incentivarão as atividades de formação e de assistência técnica suscetí-
veis de facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Estas atividades de cooperação 
e de assistência técnica poderão incluir ensino de idiomas, cessões e intercâmbio do 
pessoal das autoridades centrais ou de organismos que tenham responsabilidades 
nos domínios em questão.

4.	Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou multilaterais, os Estados 
Partes reforçarão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas no sentido 
de otimizar as atividades operacionais e de formação no âmbito de organizações 
internacionais e regionais e no âmbito de outros acordos ou protocolos bilaterais 
e multilaterais na matéria.

ARTIGO 30
Outras medidas: aplicação da Convenção através do desenvolvimento econômico e da 
assistência técnica

1.	Os Estados Partes tomarão as medidas adequadas para assegurar a melhor aplicação 
possível da presente Convenção através da cooperação internacional, tendo em 
conta os efeitos negativos da criminalidade organizada na sociedade em geral e 
no desenvolvimento sustentável em particular.

2.	Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível, em coordenação 
entre si e com as organizações regionais e internacionais:

a)	Para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os países em desenvolvimen-
to, a fim de reforçar a capacidade destes para prevenir e combater a criminalidade 
organizada transnacional;
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b)	Para aumentar a assistência financeira e material aos países em desenvolvimento, a 
fim de apoiar os seus esforços para combater eficazmente a criminalidade organizada 
transnacional e ajudá-los a aplicar com êxito a presente Convenção;

c)	 Para fornecer uma assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países 
com uma economia de transição, a fim de ajudá-los a obter meios para a aplicação 
da presente Convenção. Para este efeito, os Estados Partes procurarão destinar 
voluntariamente contribuições adequadas e regulares a uma conta constituída 
especificamente para este fim no âmbito de um mecanismo de financiamento das 
Nações Unidas. Os Estados Partes poderão também considerar, especificamente, 
em conformidade com o seu direito interno e as disposições da presente Conven-
ção, a possibilidade de destinarem à conta acima referida uma percentagem dos 
fundos ou do valor correspondente do produto do crime ou dos bens confiscados 
em aplicação das disposições da presente Convenção;

d)	Para incentivar e persuadir outros Estados e instituições financeiras, quando tal 
se justifique, a associarem-se aos esforços desenvolvidos em conformidade com 
o presente Artigo, nomeadamente fornecendo aos países em desenvolvimento 
mais programas de formação e material moderno, a fim de os ajudar a alcançar os 
objetivos da presente Convenção.

e)	Tanto quanto possível, estas medidas serão tomadas sem prejuízo dos compromissos 
existentes em matéria de assistência externa ou de outros acordos de cooperação 
financeira a nível bilateral, regional ou internacional.

4.	Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais 
relativos a assistência técnica e logística, tendo em conta os acordos financeiros 
necessários para assegurar a eficácia dos meios de cooperação internacional pre-
vistos na presente Convenção, e para prevenir, detectar e combater a criminalidade 
organizada transnacional.

ARTIGO 31
Prevenção

1.	Os Estados Partes procurarão elaborar e avaliar projetos nacionais, bem como esta-
belecer e promover as melhores práticas e políticas para prevenir a criminalidade 
organizada transnacional.

2.	Em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, os Estados 
Partes procurarão reduzir, através de medidas legislativas, administrativas ou outras 
que sejam adequadas, as possibilidades atuais ou futuras de participação de grupos 
criminosos organizados em negócios lícitos utilizando o produto do crime. Estas 
medidas deverão incidir:

a)	No fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a aplicação 
da lei ou promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo empresas;
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b)	Na promoção da elaboração de normas e procedimentos destinados a preservar a 
integridade das entidades públicas e privadas envolvidas, bem como de códigos 
de conduta para determinados profissionais, em particular advogados, tabeliães, 
consultores tributários e contadores;

c)	 Na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos organizados, de con-
cursos públicos, bem como de subvenções e licenças concedidas por autoridades 
públicas para a realização de atividades comerciais;

d)	Na prevenção da utilização indevida de pessoas jurídicas por grupos criminosos 
organizados; estas medidas poderão incluir:

(i)	 O estabelecimento de registros públicos de pessoas jurídicas e físicas envolvidas 
na criação, gestão e financiamento de pessoas jurídicas;

(ii)	 A possibilidade de privar, por decisão judicial ou por qualquer outro meio ade-
quado, as pessoas condenadas por infrações previstas na presente Convenção, 
por um período adequado, do direito de exercerem funções de direção de pessoas 
jurídicas estabelecidas no seu território;

(iii)	O estabelecimento de registos nacionais de pessoas que tenham sido privadas 
do direito de exercerem funções de direção de pessoas jurídicas; e

(iv)	O intercâmbio de informações contidas nos registros referidos nas incisos i) e iii) 
da presente alínea com as autoridades competentes dos outros Estados Partes.

3.	Os Estados Partes procurarão promover a reinserção na sociedade das pessoas 
condenadas por infrações previstas na presente Convenção.

4.	Os Estados Partes procurarão avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos e 
as práticas administrativas aplicáveis, a fim de determinar se contêm lacunas que 
permitam aos grupos criminosos organizados fazerem deles utilização indevida.

5.	Os Estados Partes procurarão sensibilizar melhor o público para a existência, as 
causas e a gravidade da criminalidade organizada transnacional e para a ameaça 
que representa. Poderão fazê-lo, quando for o caso, por intermédio dos meios de 
comunicação social e adotando medidas destinadas a promover a participação do 
público nas ações de prevenção e combate à criminalidade.

6.	Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral da Organização das Nações Uni-
das o nome e o endereço da(s) autoridade(s) que poderão assistir os outros Estados 
Partes na aplicação das medidas de prevenção do crime organizado transnacional.

7.	Quando tal se justifique, os Estados Partes colaborarão, entre si e com as organizações 
regionais e internacionais competentes, a fim de promover e aplicar as medidas re-
feridas no presente Artigo. A este título, participarão em projetos internacionais que 
visem prevenir a criminalidade organizada transnacional, atuando, por exemplo, sobre 
os fatores que tornam os grupos socialmente marginalizados vulneráveis à sua ação.
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ARTIGO 32
Conferência das Partes na Convenção

1.	Será instituída uma Conferência das Partes na Convenção, para melhorar a capaci-
dade dos Estados Partes no combate à criminalidade organizada transnacional e 
para promover e analisar a aplicação da presente Convenção.

2.	O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas convocará a Conferência das 
Partes, o mais tardar, um ano após a entrada em vigor da presente Convenção. A 
Conferência das Partes adotará um regulamento interno e regras relativas às ativi-
dades enunciadas nos parágrafos 3 e 4 do presente Artigo (incluindo regras relativas 
ao financiamento das despesas decorrentes dessas atividades).

3.	A Conferência das Partes acordará em mecanismos destinados a atingir os objetivos 
referidos no parágrafo 1 do presente Artigo, nomeadamente:

a)	Facilitando as ações desenvolvidas pelos Estados Partes em aplicação dos Artigos 
29, 30 e 31 da presente Convenção, inclusive incentivando a mobilização de con-
tribuições voluntárias;

b)	Facilitando o intercâmbio de informações entre Estados Partes sobre as caracterís-
ticas e tendências da criminalidade organizada transnacional e as práticas eficazes 
para a combater;

c)	 Cooperando com as organizações regionais e internacionais e as organizações não-
governamentais competentes;

d)	Avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente Convenção;

e)	Formulando recomendações a fim de melhorar a presente Convenção e a sua 
aplicação;

4.	4. Para efeitos das alíneas d) e e) do parágrafo 3 do presente Artigo, a Conferência 
das Partes inteirar-se-á das medidas adotadas e das dificuldades encontradas pelos 
Estados Partes na aplicação da presente Convenção, utilizando as informações que 
estes lhe comuniquem e os mecanismos complementares de análise que venha a criar.

5.	Cada Estado Parte comunicará à Conferência das Partes, a solicitação desta, informa-
ções sobre os seus programas, planos e práticas, bem como sobre as suas medidas 
legislativas e administrativas destinadas a aplicar a presente Convenção.

ARTIGO 33
Secretariado

1.	O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá os serviços de 
secretariado necessários à Conferência das Partes na Convenção.

2.	O secretariado:
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a)	Apoiará a Conferência das Partes na realização das atividades enunciadas no Artigo 
32 da presente Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços necessários 
para as sessões da Conferência das Partes;

b)	Assistirá os Estados Partes, a pedido destes, no fornecimento à Conferência das Partes 
das informações previstas no parágrafo 5 do Artigo 32 da presente Convenção; e

c)	 Assegurará a coordenação necessária com os secretariados das organizações re-
gionais e internacionais.

ARTIGO 34
Aplicação da Convenção

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, incluindo legislativas e administra-
tivas, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, para 
assegurar o cumprimento das suas obrigações decorrentes da presente Convenção.

2.	As infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção serão incor-
poradas no direito interno de cada Estado Parte, independentemente da sua natureza 
transnacional ou da implicação de um grupo criminoso organizado nos termos do 
parágrafo 1 do Artigo 3 da presente Convenção, salvo na medida em que o Artigo 
5 da presente Convenção exija o envolvimento de um grupo criminoso organizado.

3.	Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou mais severas do que 
as previstas na presente Convenção a fim de prevenir e combater a criminalidade 
organizada transnacional.

ARTIGO 35
Solução de Controvérsias

1.	Os Estados Partes procurarão solucionar controvérsias relativas à interpretação ou 
aplicação da presente Convenção por negociação direta.

2.	 Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou 
aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida por via negocial num 
prazo razoável será, a pedido de um destes Estados Partes, submetida a arbitragem. 
Se, no prazo de seis meses a contar da data do pedido de arbitragem, os Estados Partes 
não chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer deles poderá 
submeter a controvérsia ao Tribunal Internacional de Justiça, mediante requerimento 
em conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3.	Qualquer Estado Parte poderá, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação 
ou da aprovação da presente Convenção, ou da adesão a esta, declarar que não se 
considera vinculado pelo parágrafo 2 do presente Artigo. Os outros Estados Partes 
não estarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente Artigo em relação a qualquer 
Estado Parte que tenha formulado esta reserva.
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4.	Um Estado Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo do parágrafo 3 do 
presente Artigo poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação do 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas.

ARTIGO 36
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1.	A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados entre 12 e 15 de 
Dezembro de 2000, em Palermo (Itália) e, seguidamente, na sede da Organização 
das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 de Dezembro de 2002.

2.	A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de organizações 
regionais de integração econômica, desde que pelos menos um Estado-Membro 
dessa organização tenha assinado a presente Convenção, em conformidade com o 
parágrafo 1 do presente Artigo.

3.	A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação. Os 
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional 
de integração econômica poderá depositar os seus instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação se pelo menos um dos seus Estados-Membros o tiver feito. 
Neste instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, a organização declarará 
o âmbito da sua competência em relação às questões que são objeto da presente 
Convenção. Informará igualmente o depositário de qualquer alteração relevante 
do âmbito da sua competência.

4.	A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado ou de qualquer 
organização regional de integração econômica de que, pelo menos, um Estado 
membro seja parte na presente Convenção. Os instrumentos de adesão serão depo-
sitados junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. No momento 
da sua adesão, uma organização regional de integração econômica declarará o 
âmbito da sua competência em relação às questões que são objeto da presente 
Convenção. Informará igualmente o depositário de qualquer alteração relevante 
do âmbito dessa competência.

ARTIGO 37
Relação com os protocolos

1.	A presente Convenção poderá ser completada por um ou mais protocolos.

2.	Para se tornar Parte num protocolo, um Estado ou uma organização regional de 
integração econômica deverá igualmente ser Parte na presente Convenção.

3.	 Um Estado Parte na presente Convenção não estará vinculado por um protocolo, a menos 
que se torne Parte do mesmo protocolo, em conformidade com as disposições deste.

4.	Qualquer protocolo à presente Convenção será interpretado conjuntamente com a 
presente Convenção, tendo em conta a finalidade do mesmo protocolo.
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ARTIGO 38
Entrada em vigor

1.	A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data de de-
pósito do quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 
Para efeitos do presente número, nenhum dos instrumentos depositados por uma 
organização regional de integração econômica será somado aos instrumentos já 
depositados pelos Estados membros dessa organização.

2.	Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, aceite 
ou aprove a presente Convenção ou a ela adira após o depósito do quadragésimo ins-
trumento pertinente, a presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte 
à data de depósito do instrumento pertinente do referido Estado ou organização.

ARTIGO 39
Emendas

1.	Quando tiverem decorrido cinco anos a contar da entrada em vigor da presente 
Convenção, um Estado Parte poderá propor uma emenda e depositar o respectivo 
texto junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, que em seguida 
comunicará a proposta de emenda aos Estados Partes e à Conferência das Partes na 
Convenção, para exame da proposta e adoção de uma decisão. A Conferência das 
Partes esforçar-se-á por chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos 
os esforços nesse sentido se tiverem esgotado sem que se tenha chegado a acordo, 
será necessário, como último recurso para que a emenda seja aprovada, uma vo-
tação por maioria de dois terços dos votos expressos dos Estados Partes presentes 
na Conferência das Partes.

2.	Para exercerem, ao abrigo do presente Artigo, o seu direito de voto nos domínios 
em que sejam competentes, as organizações regionais de integração econômica 
disporão de um número de votos igual ao número dos seus Estados-Membros que 
sejam Partes na presente Convenção. Não exercerão o seu direito de voto quando 
os seus Estados-Membros exercerem os seus, e inversamente.

3.	Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
estará sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4.	Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
entrará em vigor para um Estado Parte noventa dias após a data de depósito pelo 
mesmo Estado Parte junto do Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 
de um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da referida emenda.

5.	Uma emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa para os Estados Partes 
que tenham declarado o seu consentimento em serem por ela vinculados. Os outros 
Estados Partes permanecerão vinculados pelas disposições da presente Convenção 
e por todas as emendas anteriores que tenham ratificado, aceite ou aprovado.
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ARTIGO 40
Denúncia

1.	Um Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia tornar-
se-á efetiva um ano após a data da recepção da notificação pelo Secretário Geral.

2.	Uma organização regional de integração econômica cessará de ser Parte na presente 
Convenção quando todos os seus Estados-Membros a tenham denunciado.

3.	A denúncia da presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
Artigo, implica a denúncia de qualquer protocolo a ela associado.

ARTIGO 41
Depositário e línguas

1.	O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.

2.	O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, 
francês e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente mandatados para o efeito pelos 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
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Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional, relativo ao combate ao Tráfi co 
de Migrantes por via terrestre, marítima e aérea

Promulgado pelo Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao 
Tráfi co de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Uni-
das contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de Migrantes 
por Via Terrestre, Marítima e Aérea, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro 
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Orga-
nizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfi co de Migrantes por Via 
Terrestre, Marítima e Aérea, adotado em Nova York em 15 de novembro de 
2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.3.2004
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PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANI-
ZADO TRANSNACIONAL, RELATIVO AO COMBATE AO TRÁFICO DE MIGRANTES POR VIA 
TERRESTRE, MARÍTIMA E ÁÉREA

PREÂMBULO

Os Estados Partes no presente Protocolo,

DECLARANDO que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico ilícito de mi-
grantes por via terrestre, marítima e aérea exige uma abordagem internacional abrangente, 
incluindo a cooperação, a troca de informações e outras medidas apropriadas, especialmente 
medidas sócio-econômicas de alcance nacional, regional e internacional,

RELEMBRANDO a Resolução 54/212 da Assembléia Geral, de 22 de Dezembro de 1999, 
na qual a Assembléia instou os Estados Membros e os organismos das Nações Unidas a 
reforçarem a cooperação internacional no domínio das migrações internacionais e do desen-
volvimento, de forma a combater as causas profundas das migrações, especialmente aquelas 
ligadas à pobreza, e a otimizar os benefícios que as migrações internacionais proporcionam 
aos interessados e a incentivar, quando pertinente, os mecanismos inter-regionais, regionais 
e sub-regionais a continuar a tratar da questão da migrações e do desenvolvimento,

CONVENCIDOS da necessidade de tratar os migrantes com humanidade e proteger 
plenamente seus direitos,

TENDO em conta que, apesar do trabalho efetuado em outras instâncias internacionais, 
não existe um instrumento universal que trate de todos os aspectos do tráfico ilícito de 
migrantes e de outras questões conexas,

PREOCUPADOS com o aumento significativo das atividades dos grupos criminosos 
organizados relacionadas com tráfico ilícito de migrantes e outras atividades criminosas co-
nexas, enunciadas no presente Protocolo, que causam grandes prejuízos aos Estados afetados,

PREOCUPADOS também com fato de o tráfico ilícito de migrantes poder pôr em risco 
as vidas ou a segurança dos migrantes envolvidos,

RECORDANDO a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, na 
qual a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composição aberta, 
encarregado de elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado trans-
nacional e de examinar a possibilidade de elaborar, entre outros (ou inter alia), um instrumento 
internacional de luta contra o tráfico e o transporte ilícito de migrantes, inclusive por via marítima,

CONVENCIDOS de que a suplementação da Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional com um instrumento internacional de combate ao tráfico ilícito de 
migrantes por via terrestre, aérea e marítima ajudará a prevenir e a combater esse tipo de crime,

Acordaram o seguinte:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS
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ARTIGO 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

1.	O presente Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.

2.	As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, 
salvo disposição em contrário.

3.	As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo 
serão consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.

ARTIGO 2
Objetivo

O objetivo do presente Protocolo é prevenir e combater o tráfico de migrantes, bem 
como promover a cooperação entre os Estados Partes com esse fim, protegendo ao mesmo 
tempo os direitos dos migrantes objeto desse tráfico.

ARTIGO 3
Definições

Para efeitos do presente Protocolo:

a)	A expressão “tráfico de migrantes” significa a promoção, com o objetivo de obter, 
direta ou indiretamente, um beneficio financeiro ou outro benefício material, da 
entrada ilegal de uma pessoa num Estado Parte do qual essa pessoa não seja na-
cional ou residente permanente;

b)	A expressão “entrada ilegal” significa a passagem de fronteiras sem preencher os 
requisitos necessários para a entrada legal no Estado de acolhimento.

c)	 A expressão “documento de viagem ou de identidade fraudulento” significa qualquer 
documento de viagem ou de identificação:

(i)	 Que tenha sido falsificado ou alterado de forma substancial por uma pessoa ou 
uma entidade que não esteja legalmente autorizada a fazer ou emitir documentos 
de viagem ou de identidade em nome de um Estado; ou

(ii)	 Que tenha sido emitido ou obtido de forma irregular, através de falsas declarações, 
corrupção ou coação ou qualquer outro meio ilícito; ou

(iii)	Que seja utilizado por uma pessoa que não seja seu titular legítimo;

d)	O termo “navio” significa todo o tipo de embarcação, incluindo embarcações sem 
calado e hidroaviões, utilizados ou que possam ser utilizados como meio de trans-
porte sobre a água, com excepção dos vasos de guerra, navios auxiliares da armada 
ou outras embarcações pertencentes a um Governo ou por ele exploradas, desde 
que sejam utilizadas exclusivamente por um serviço público não comercial.
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ARTIGO 4
Âmbito de aplicação

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção, investigação 
e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protoco-
lo, quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolvam um grupo criminoso 
organizado, bem como à proteção dos direitos das pessoas que foram objeto dessas infrações.

ARTIGO 5
Responsabilidade penal dos migrantes

Os migrantes não estarão sujeitos a processos criminais nos termos do presente Pro-
tocolo, pelo fato de terem sido objeto dos atos enunciados no seu Artigo 6.

ARTIGO 6
Criminalização

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere necessárias 
para caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente e de forma 
a obter, direta ou indiretamente, um beneficio financeiro ou outro benefício material:

a)	O tráfico de migrantes;

b)	Os seguintes atos quando praticados com o objetivo de possibilitar o tráfico ilícito 
de migrantes:

(i)	 Elaboração de documento de viagem ou de identidade fraudulento;

(ii)	 Obtenção, fornecimento ou posse tal documento;

c)	 Viabilizar a permanência, no Estado em causa, de uma pessoa que não seja nacional 
ou residente permanente, sem preencher as condições necessárias para permane-
cer legalmente no Estado, recorrendo aos meios referidos na alínea b) do presente 
parágrafo ou de qualquer outro meio ilegal.

2.	Cada Estado Parte adotará também medidas legislativas e outras que considere 
necessárias para caracterizar como infração penal:

a)	Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de pra-
ticar infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo;

b)	A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com as 
alíneas a), b) (i) ou c) do parágrafo 1 do presente Artigo e, sem prejuízo dos conceitos 
fundamentais do seu sistema jurídico, a participação como cúmplice numa infração 
estabelecida em conformidade com a alínea b) (ii) do parágrafo 1 do presente Artigo;

c)	 Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 
1 do presente Artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.
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3.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que entenda necessárias, 
para considerar como agravantes das infrações estabelecidas em conformidade com 
as alíneas a), b) (i) e c) do parágrafo 1 do presente Artigo e, sem prejuízo dos conceitos 
fundamentais do seu sistema jurídico, das infrações estabelecidas em conformidade 
com as alíneas b) e c) do parágrafo 2 do presente Artigo, as circunstâncias:

a)	Que ponham em perigo ou ameaçar pôr em perigo a vida e a segurança dos mi-
grantes em causa; ou

b)	Que acarretem o tratamento desumano ou degradante desses migrantes, incluindo 
sua exploração.

4.	Nenhuma disposição do presente Protocolo impedirá um Estado Parte de tomar 
medidas contra uma pessoa cuja conduta constitua uma infração nos termos do seu 
direito interno.

II. TRÁFICO DE MIGRANTES POR VIA MARÍTIMA

ARTIGO 7
Cooperação

Os Estados Partes cooperarão, na medida do possível, para prevenir e suprimir o tráfico 
de migrantes por via marítima, em conformidade com o direito internacional do mar.

ARTIGO 8
Medidas contra o tráfico de migrantes por via marítima

1.	Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que, 
sem nacionalidade, arvore o seu pavilhão ou invoque o registro de matrícula neste 
Estado ou que, apesar de arvorar um pavilhão estrangeiro ou recusar mostrar o 
seu pavilhão, tenha na verdade a nacionalidade do Estado Parte em questão, se 
encontra envolvido no tráfico ilícito de migrantes por via marítima, poderá pedir o 
auxílio de outros Estados Partes para pôr termo à utilização do referido navio para 
esse fim. Os Estados Partes aos quais tenham sido solicitado o auxílio prestá-lo-ão, 
na medida do possível, tendo em conta os meios disponíveis.

2.	Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que exerce 
a liberdade de navegação em conformidade com o direito internacional e arvora o 
pavilhão ou exibe sinais de matrícula de outro Estado Parte se encontra envolvido 
no tráfico ilícito de migrantes por via marítima pode notificar o Estado do pavilhão, 
solicitar a confirmação do registro da matrícula e, se este se confirmar, solicitar au-
torização a esse Estado para tomar as medidas apropriadas relativamente ao navio. 
O Estado do pavilhão pode, entre outras medidas, autorizar o Estado requerente a:

a)	Abordar o navio;

b)	Revistar o navio; e
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c)	 Se forem encontradas provas de que o navio se encontra envolvido no tráfico de 
migrantes por via marítima, tomar as medidas que considere apropriadas relativa-
mente ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a bordo, nos termos em que 
foi autorizado pelo Estado do pavilhão.

3.	Um Estado Parte que tenha tomado qualquer medida em conformidade com o 
parágrafo 2 do presente Artigo informará imediatamente o Estado do pavilhão em 
causa sobre os resultados das referidas medidas.

4.	Um Estado Parte responderá imediatamente a qualquer pedido de outro Estado 
Parte com vista a determinar se um navio que invoca o registro da matrícula neste 
Estado ou arvore o seu pavilhão está autorizada a fazê-lo, bem como a um pedido 
de autorização efetuado em conformidade com o parágrafo 2 do presente Artigo.

5.	O Estado do pavilhão pode, em conformidade com o Artigo 7 do presente Protocolo, 
condicionar sua autorização a termos a serem acordados entre ele e o Estado requerente, 
inclusive a condições relativas à responsabilidade e ao alcance das medidas efetivas a 
tomar. Um Estado Parte não tomará medidas adicionais sem a autorização expressa 
do Estado do pavilhão, exceto aquelas que se considerem necessárias para afastar um 
perigo iminente para a vida das pessoas ou aquelas que resultem de acordos bilaterais 
ou multilaterais pertinentes.

6.	Cada Estado Parte designará uma ou mais autoridades, se necessário, para receber 
e responder a pedidos de auxílio de confirmação de registro de matrícula ou do 
direito de uma embarcação arvorar o seu pavilhão e a pedidos de autorização para 
tomar as medidas apropriadas. Essa designação será notificada pelo Secretário-Geral 
a todos os outros Estados Partes no prazo de um mês após a designação.

7.	Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio se encon-
tra envolvido no tráfico de migrantes por via marítima e não tem nacionalidade ou 
é equiparado a um navio sem nacionalidade pode abordá-lo e revistá-lo. Se forem 
encontradas provas que confirmem a suspeita, esse Estado Parte tomará as medi-
das apropriadas em conformidade com o direito interno e internacional aplicáveis.

ARTIGO 9
Cláusulas de proteção

1.	Quando um Estado Parte tomar medidas contra um navio em conformidade com 
o Artigo 8 do presente Protocolo:

a)	Velará pela segurança e pelo tratamento humano das pessoas a bordo;

b)	Terá devidamente em conta a necessidade de não pôr em perigo a segurança do 
navio ou da sua carga;

c)	 Terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar os interesses comer-
ciais ou os direitos do Estado do pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado;
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d)	Velará para que, na medida do possível, quaisquer medidas tomadas em relação ao 
navio sejam ecologicamente razoáveis.

2.	 Se os motivos das medidas tomadas em conformidade com o Artigo 8 do presente Pro-
tocolo se revelarem infundados, o navio será indenizado por qualquer eventual prejuízo 
ou dano, desde que o navio não tenha praticado nenhum ato que tenha justificado a 
medida tomada.

3.	Qualquer medida tomada, adotada ou aplicada em conformidade com o presente 
capítulo, terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar ou afetar:

a)	Os direitos e obrigações dos Estados costeiros e o exercício da sua jurisdição em 
conformidade com o direito internacional do mar; ou

b)	O poder do Estado do pavilhão de exercer jurisdição e controle relativamente às 
questões administrativas, técnicas e sociais relacionadas com o navio.

4.	Qualquer medida tomada no mar, em conformidade com o disposto no presente 
capítulo, será executada apenas por navios de guerra ou aeronaves militares, ou por 
outros navios ou aeronaves devidamente autorizados para esse efeito, que ostentem 
sinais claros e identificáveis de que estão a serviço do Estado.

III. PREVENÇÃO, COOPERAÇÃO E OUTRAS MEDIDAS

ARTIGO 10
Informação

1.	Sem prejuízo do disposto nos Artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes, em 
especial aqueles com fronteiras comuns ou situados em itinerários utilizados para 
o tráfico de migrantes, trocarão entre si, para lograr os objetivos do presente Pro-
tocolo, e em conformidade com os respectivos sistemas jurídicos e administrativos 
internos, informações pertinentes, tais como:

a)	Os pontos de embarque e de destino, bem como os itinerários, os transportadores 
e os meios de transporte, dos quais se tenha conhecimento ou suspeita de serem 
utilizados por um grupo criminoso organizado que pratique atos enunciados no 
Artigo 6 do presente Protocolo;

b)	A identidade e os métodos de organizações ou grupos criminosos organizados 
dos quais se tenha conhecimento ou suspeita de envolvimento na prática de atos 
enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo;

c)	 A autenticidade e as características dos documentos de viagem emitidos por um 
Estado Parte e o furto ou a utilização indevida de documentos de viagem ou de 
identidade em branco;

d)	Os meios e métodos de dissimulação e transporte de pessoas, a modificação, a 
reprodução ou a aquisição ilícitas ou outra utilização indevida de documentos de 
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viagem ou de identidade utilizados nos atos enunciados no Artigo 6 do presente 
Protocolo e formas de detectá-los;

e)	Elementos da experiência legislativa, bem como práticas e medidas para prevenir 
e combater os atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo; e

f)	 Questões científicas e tecnológicas úteis para a investigação e a repressão, a fim de 
reforçar mutuamente a capacidade de prevenir e detectar os atos enunciados no 
Artigo 6 do presente Protocolo, conduzir investigações sobre esses atos e processar 
os seus autores.

2.	Um Estado Parte que tenha recebido informações respeitará qualquer pedido do 
Estado Parte que transmitiu essas informações, no sentido de restringir a sua utilização.

ARTIGO 11
Medidas nas fronteiras

1.	Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pes-
soas, os Estados Partes reforçarão, na medida do possível os controlos fronteiriços 
que considerem necessários para prevenir e detectar o tráfico ilícito de migrantes.

2.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras medidas apropriadas 
para prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte explo-
rados por transportadores comerciais para a prática da infração estabelecida em 
conformidade com a alínea a) do parágrafo 1 do Artigo 6 do presente Protocolo.

3.	Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais 
aplicáveis, essas medidas consistirão, entre outras, na obrigação dos transportadores 
comerciais, inclusive as empresas de transportes, os proprietários ou os operadores 
de qualquer meio de transporte, verificarem que todos os passageiros são portado-
res dos documentos de viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento.

4.	Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o seu 
direito interno, para prever sanções nos casos de violação da obrigação constante 
do parágrafo 3 do presente Artigo.

5.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, 
em conformidade com o seu direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos 
de pessoas envolvidas na prática de infrações estabelecidas em conformidade com 
o presente Protocolo.

6.	Sem prejuízo do disposto no Artigo 27 da Convenção, os Estados Partes considerarão 
a possibilidade de reforçar a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, 
inclusive mediante a criação e a manutenção de canais de comunicação diretos.

ARTIGO 12
Segurança e controle de documentos

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, de acordo com os meios disponíveis para:
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a)	Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, de 
forma a que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou 
modificados, reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; e

b)	Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identida-
de emitidos pelo Estado Parte ou em seu nome e impedir a sua criação, emissão e 
utilização ilícitas.

ARTIGO 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, em conformidade com o seu 
direito interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos documentos de 
viagem ou de identidade emitidos ou presumidamente emitidos em seu nome e que suspeite 
terem sido utilizados para a prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo.

ARTIGO 14
Formação e cooperação técnica

1.	Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação especializada dos agentes 
dos serviços de imigração e de outros agentes competentes para a prevenção dos atos 
estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo e o tratamento humano dos migrantes 
que foram objeto desses atos, respeitando os direitos que lhes são reconhecidos no 
presente Protocolo.

2.	Os Estados Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais, organi-
zações não-governamentais, outras organizações competentes e outros elementos 
da sociedade civil, na medida do possível, para assegurar treinamento adequado 
do pessoal nos respectivos territórios com vistas a prevenir, combater e erradicar 
os atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo e proteger os direitos dos 
migrantes que foram objeto desses atos. Esse treinamento incluirá:

a)	A melhoria da segurança e da qualidade dos documentos de viagem;

b)	O reconhecimento e detecção de documentos de viagem e de identidade fraudulentos;

c)	 A coleta de informações de caráter criminal, especialmente relacionada com a 
identificação de grupos criminosos organizados dos quais se tem conhecimento 
ou suspeita de envolvimento na prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 do 
presente Protocolo, os métodos utilizados no transporte de migrantes objeto de 
tráfico, a utilização indevida de documentos de viagem ou de identidade para a 
prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 e os meios de dissimulação utilizados 
no tráfico de migrantes;

d)	A melhoria de procedimentos para a detecção de pessoas vítimas de tráfico nos 
pontos de entrada e de saída tradicionais e não tradicionais; e

e)	O tratamento humano de migrantes e a proteção dos direitos que lhes são reco-
nhecidos no presente Protocolo.



318

3.	Os Estados Partes que tenham conhecimentos especializados relevantes considerarão 
a possibilidade de prestar assistência técnica aos Estados que são freqüentemente 
países de origem ou de trânsito de pessoas que foram objeto dos atos estabelecidos 
no Artigo 6 do presente Protocolo. Os Estados Partes envidarão esforços para fornecer 
os recursos necessários, tais como veículos, sistemas de informática e leitores de 
documentos, para combater os atos estabelecidos no Artigo 6.

ARTIGO 15
Outras medidas de prevenção

1.	Cada Estado Parte tomará medidas destinadas a instituir ou a reforçar programas de 
informação para sensibilizar o público para o fato de os atos enunciados no Artigo 
6 do presente Protocolo constituírem uma atividade criminosa freqüentemente 
perpetrada por grupos criminosos organizados com fins lucrativos e que apresentam 
grande risco para os migrantes em questão.

2.	Em conformidade com o disposto no Artigo 31 da Convenção, os Estados Partes 
cooperarão no domínio da informação a fim de impedir que potenciais migrantes 
se tornem vítimas de grupos criminosos organizados.

3.	Cada Estado Parte promoverá ou reforçará, de forma apropriada, programas de de-
senvolvimento e cooperação em âmbito nacional, regional e internacional, tendo em 
conta as realidades sócio-econômicas das migrações e prestando especial atenção 
a zonas econômica e socialmente desfavorecidas, de forma a combater as causas 
profundas do tráfico de migrantes, tais como a pobreza e o subdesenvolvimento.

ARTIGO 16
Medidas de proteção e de assistência

1.	Ao aplicar o presente Protocolo, cada Estado Parte adotará, em conformidade com as 
obrigações que lhe incumbem nos termos do direito internacional, todas as medidas 
apropriadas, incluindo as medidas legislativas que considere necessárias a fim de 
preservar e proteger os direitos das pessoas que foram objeto dos atos estabelecidos 
no Artigo 6 do presente Protocolo, que lhes são reconhecidos pelo direito interna-
cional aplicável, especialmente o direito à vida e o direito a não ser submetido a 
tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

2.	Cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas para conceder aos migrantes uma 
proteção adequada contra a violência que lhes possa ser infligida tanto por pessoas 
como por grupos, pelo fato de terem sido objeto dos atos enunciados no Artigo 6 
do presente Protocolo.

3.	Cada Estado Parte concederá uma assistência adequada aos migrantes, cuja vida ou 
segurança tenham sido postas em perigo pelo fato de terem sido objeto dos atos 
estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo.

4.	Ao aplicar as disposições do presente Artigo, os Estados Partes terão em conta as 
necessidades específicas das mulheres e das crianças.
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5.	No caso de detenção de uma pessoa que foi objeto dos atos estabelecidos no Artigo 
6 do presente Protocolo, cada Estado Parte dará cumprimento às obrigações que lhe 
incumbam nos termos da Convenção de Viena sobre as Relações Consulares, quando 
aplicável, incluindo a obrigação de informar sem demora a pessoa em causa sobre 
as disposições relativas à notificação e comunicação aos funcionários consulares.

ARTIGO 17
Acordos e ajustes

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou regio-
nais, ajustes operacionais ou entendimentos com o objetivo de:

a)	Estabelecer as medidas mais apropriadas e eficazes para prevenir e combater os 
atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo; ou

b)	Desenvolver entre si as disposições constantes do presente Protocolo.

ARTIGO 18
Regresso de migrantes objeto do tráfico

1.	Cada Estado Parte acorda em facilitar e aceitar, sem demora indevida ou injustificada, 
o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos estabelecido no Artigo 6 
do presente Protocolo e que seja seu nacional ou que tenha o direito de residência 
permanente no seu território no momento do regresso.

2.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de facilitar e aceitar, em conformi-
dade com o seu direito interno, o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto 
de um ato estabelecido no Artigo 6 do presente Protocolo e que tinha o direito de 
residência permanente no território do Estado Parte no momento da sua entrada 
no Estado de acolhimento.

3.	A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte requerido verificará, sem 
demora indevida ou injustificada, se uma pessoa que foi objeto dos atos enunciados 
no Artigo 6 do presente Protocolo é nacional desse Estado Parte ou se tem o direito 
de residência permanente no seu território.

4.	A fim de facilitar o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos enun-
ciados no Artigo 6 do presente Protocolo e não possui os documentos devidos, o 
Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual tem direito de residência 
permanente aceitará emitir, a pedido do Estado Parte de acolhimento, os documentos 
de viagem ou qualquer outra autorização que considere necessária para permitir à 
pessoa viajar e ser readmitida no seu território.

5.	Cada Estado Parte envolvido no regresso de uma pessoa que tenha sido objeto 
dos atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo adotará todas as medidas 
apropriadas para organizar esse regresso de forma ordenada e tendo devidamente 
em conta a segurança e a dignidade da pessoa.
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6.	6. Os Estados Partes podem cooperar com organizações internacionais competentes 
na execução do presente Artigo.

7.	7. O disposto no presente Artigo não prejudica qualquer direito reconhecido às 
pessoas, nos termos da legislação do Estado Parte de acolhimento, que tenham 
sido objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo.

8.	O presente Artigo não prejudica as obrigações decorrentes de qualquer outro tra-
tado bilateral ou multilateral aplicável ou qualquer outro acordo operacional que 
regule, no todo ou em parte, o regresso das pessoas que tenham sido objeto dos 
atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 19
Cláusula de Salvaguarda

1.	1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará outros direitos, obri-
gações e responsabilidades dos Estados e dos particulares nos termos do direito 
internacional, incluindo o direito internacional humanitário e o direito internacional 
relativo aos direitos humanos e, em particular, quando aplicáveis, a Convenção de 
1951 e o Protocolo de 1967 relativos ao Estatuto do Refugiado e ao princípio do 
non-refoulement neles enunciado.

2.	As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas de 
forma a que as pessoas que tenham sido objeto dos atos enunciados no Artigo 6 do 
presente Protocolo não sejam discriminadas. A interpretação e aplicação das referidas 
medidas serão efetuadas em conformidade com os princípios da não discriminação 
internacionalmente reconhecidos.

ARTIGO 20
Resolução de controvérsias

1.	Os Estados Partes envidarão esforços para resolver os controvérsias relativos à in-
terpretação e à aplicação do presente Protocolo por via negocial.

2.	Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à aplicação ou 
interpretação do presente Protocolo que não possa ser resolvido pela via negocial 
dentro de um prazo razoável será submetido, a pedido de um desses Estados Par-
tes, a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de arbitragem, 
esses Estados Partes não chegarem a um acordo sobre a organização da arbitragem, 
qualquer desses Estados Partes poderá submeter o litígio ao Tribunal Internacional 
de Justiça, mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3.	 Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação ou da 
aprovação do presente Protocolo ou adesão ao mesmo, declarar que não se considera 
vinculado ao parágrafo 2 do presente Artigo. Os outros Estados Partes não ficarão vin-
culados ao parágrafo 2 do presente Artigo em relação a qualquer outro Estado Parte 
que tenha formulado essa reserva.
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4.	Qualquer Estado Parte que tenha formulado uma reserva nos termos do parágrafo 
3 do presente Artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva através de 
notificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 21
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1.	O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 de 
Dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, posteriormente, na sede das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, até 12 de Dezembro de 2002.

2.	O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações regionais 
de integração econômica, desde que pelo menos um Estado membro dessa orga-
nização tenha assinado o presente Protocolo em conformidade com o parágrafo 1 
do presente Artigo.

3.	O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instru-
mentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas. Uma organização regional de integração econômica 
pode depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação 
se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento de 
ratificação, de aceitação ou de aprovação essa organização declarará o âmbito da 
sua competência relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. 
Informará igualmente o depositário de qualquer modificação relevante no âmbito 
da sua competência.

4.	O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer orga-
nização regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro 
seja Parte do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da sua adesão uma organi-
zação regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência 
relativamente às questões reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente 
o depositário de qualquer modificação relevante do âmbito da sua competência.

ARTIGO 22
Entrada em vigor

1.	O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito 
do quadragésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, 
mas não entrará em vigor antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do 
presente parágrafo, nenhum instrumento depositado por uma organização regional 
de integração econômica será somado aos que foram depositados pelos Estados 
membros dessa organização.

2.	Em relação a cada Estado ou organização regional de integração econômica que 
ratifique, aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadra-
gésimo instrumento pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo 
dia seguinte ao depósito desse instrumento por parte do referido Estado ou orga-
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nização ou na data de entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade 
com o parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for posterior.

ARTIGO 23
Emendas

1.	Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte pode 
propor uma emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas que, em seguida, comunicará a emenda proposta aos Estados Partes e à 
Conferência das Partes na Convenção, para analisar a proposta e tomar uma deci-
são. Os Estados Partes no presente Protocolo, reunidos em Conferência das Partes, 
farão todos os esforços para chegarem a um consenso sobre qualquer emenda. Se 
forem esgotados todos os esforços sem que se tenha chegado a um acordo, será 
necessário, em último caso, para que a emenda seja adotada, uma maioria de dois 
terços dos votos expressos dos Estados Partes no presente Protocolo presentes na 
Conferência das Partes.

2.	As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua competên-
cia, exercerão o seu direito de voto nos termos do presente Artigo com um número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros que sejam Partes no presente 
Protocolo. Essas organizações não exercerão o seu direito de voto se os seus Estados 
membros exercerem o seu e vice-versa.

3.	Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4.	Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Protocolo 
entrará em vigor em relação a um Estado Parte noventa dias após a data do depósito 
do instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda 
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

5.	A entrada em vigor de uma emenda vincula todos os Estados Partes que tenham 
manifestado seu consentimento em vincular-se por essa emenda. Os outros Estados 
Partes permanecerão vinculados pelas disposições do presente Protocolo bem como 
por qualquer emenda anterior que tenham ratificado, aceito ou aprovado.

ARTIGO 24
Denúncia

1.	Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notificação por 
escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva 
um ano após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

2.	Uma organização regional de integração econômica deixará de ser Parte no presente 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.
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ARTIGO 25
Depositário e línguas

1.	O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.

2.	 O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, in-
glês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos respectivos go-
vernos, assinaram o presente Protocolo.
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Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional relativo à Prevenção, Repressão 
e Punição do Tráfi co de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças

Promulgado pelo Decreto nº 5.017 de 12 de março de 2004

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, 
Repressão e Punição do Tráfi co de Pessoas, em Especial Mulheres 
e Crianças.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 
231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifi cação 
junto à Secretaria-Geral da ONU em 29 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro 
de 2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Orga-
nizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfi co 
de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 
de novembro de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado 
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2004; 183° da Independência e 116° da República.

Luiz Inácio Lula Da Silva
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.3.2004
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PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANI-
ZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, REPRESSÃO E PUNIÇÃO DO TRÁFICO 
DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E CRIANÇAS

PREÂMBULO

Os Estados Partes deste Protocolo,

DECLARANDO que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico de pessoas, 
em especial mulheres e crianças, exige por parte dos países de origem, de trânsito e de 
destino uma abordagem global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir 
esse tráfico, punir os traficantes e proteger as vítimas desse tráfico, designadamente pro-
tegendo os seus direitos fundamentais, internacionalmente reconhecidos,

TENDO em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos inter-
nacionais que contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de pessoas, 
especialmente mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal que trate 
de todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas,

PREOCUPADOS com o fato de na ausência desse instrumento, as pessoas vulneráveis 
ao tráfico não estarem suficientemente protegidas,

RECORDANDO a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, 
na qual a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composi-
ção aberta, para elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado 
transnacional e examinar a possibilidade de elaborar, designadamente, um instrumento 
internacional de luta contra o tráfico de mulheres e de crianças.

CONVENCIDOS de que para prevenir e combater esse tipo de criminalidade será útil 
completar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional com 
um instrumento internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfico de pessoas, 
em especial mulheres e crianças,

Acordaram o seguinte:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

1.	O presente Protocolo completa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.

2.	As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, 
salvo se no mesmo se dispuser o contrário.

3.	As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo 
serão consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.



327

ARTIGO 2
Objetivo

Os objetivos do presente Protocolo são os seguintes:

a)	Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma atenção especial às mu-
lheres e às crianças;

b)	Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente os seus direitos 
humanos; e

c)	 Promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a atingir esses objetivos.

ARTIGO 3
Definições

Para efeitos do presente Protocolo:

a)	A expressão “tráfico de pessoas” significa o recrutamento, o transporte, a transferência, 
o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou 
a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou 
à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios 
para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins 
de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem 
ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou 
práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos;

b)	O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo 
de exploração descrito na alínea a) do presente Artigo será considerado irrelevante se 
tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a);

c)	 O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de uma 
criança para fins de exploração serão considerados “tráfico de pessoas” mesmo que não 
envolvam nenhum dos meios referidos da alínea a) do presente Artigo;

d)	O termo “criança” significa qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos.

ARTIGO 4
Âmbito de aplicação

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção, investi-
gação e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente 
Protocolo, quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolverem grupo 
criminoso organizado, bem como à proteção das vítimas dessas infrações.

ARTIGO5
Criminalização

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere necessá-
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rias de forma a estabelecer como infrações penais os atos descritos no Artigo 3 do 
presente Protocolo, quando tenham sido praticados intencionalmente.

2.	Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas legislativas e outras que considere 
necessárias para estabelecer como infrações penais:

a)	Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de cometer 
uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo;

b)	A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com 
o parágrafo 1 do presente Artigo; e

c)	 Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 
1 do presente Artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.

II. PROTEÇÃO DE VÍTIMAS DE TRÁFICO DE PESSOAS

ARTIGO 6
Assistência e proteção às vítimas de tráfico de pessoas

1.	Nos casos em que se considere apropriado e na medida em que seja permitido pelo 
seu direito interno, cada Estado Parte protegerá a privacidade e a identidade das 
vítimas de tráfico de pessoas, incluindo, entre outras (ou inter alia), a confidencia-
lidade dos procedimentos judiciais relativos a esse tráfico.

2.	Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico ou administrativo contenha 
medidas que forneçam às vítimas de tráfico de pessoas, quando necessário:

a)	Informação sobre procedimentos judiciais e administrativos aplicáveis;

b)	Assistência para permitir que as suas opiniões e preocupações sejam apresentadas 
e tomadas em conta em fases adequadas do processo penal instaurado contra os 
autores das infrações, sem prejuízo dos direitos da defesa.

3.	Cada Estado Parte terá em consideração a aplicação de medidas que permitam a 
recuperação física, psicológica e social das vítimas de tráfico de pessoas, incluindo, 
se for caso disso, em cooperação com organizações não-governamentais, outras 
organizações competentes e outros elementos de sociedade civil e, em especial, 
o fornecimento de:

a)	Alojamento adequado;

b)	Aconselhamento e informação, especialmente quanto aos direitos que a lei lhes 
reconhece, numa língua que compreendam;

c)	 Assistência médica, psicológica e material; e

d)	Oportunidades de emprego, educação e formação.
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4.	Cada Estado Parte terá em conta, ao aplicar as disposições do presente Artigo, a idade, 
o sexo e as necessidades específicas das vítimas de tráfico de pessoas, designada-
mente as necessidades específicas das crianças, incluindo o alojamento, a educação 
e cuidados adequados.

5.	Cada Estado Parte envidará esforços para garantir a segurança física das vítimas de 
tráfico de pessoas enquanto estas se encontrarem no seu território.

6.	Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico contenha medidas que 
ofereçam às vítimas de tráfico de pessoas a possibilidade de obterem indenização 
pelos danos sofridos.

ARTIGO 7
Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas nos Estados de acolhimento

1.	Além de adotar as medidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo, 
cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas ou outras 
medidas adequadas que permitam às vítimas de tráfico de pessoas permanecerem 
no seu território a título temporário ou permanente, se for caso disso.

2.	Ao executar o disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, cada Estado Parte terá 
devidamente em conta fatores humanitários e pessoais.

ARTIGO 8
Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas

1.	O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de pessoas é nacional ou no qual a pessoa 
tinha direito de residência permanente, no momento de entrada no território do 
Estado Parte de acolhimento, facilitará e aceitará, sem demora indevida ou injustifi-
cada, o regresso dessa pessoa, tendo devidamente em conta a segurança da mesma.

2.	Quando um Estado Parte retornar uma vítima de tráfico de pessoas a um Estado 
Parte do qual essa pessoa seja nacional ou no qual tinha direito de residência per-
manente no momento de entrada no território do Estado Parte de acolhimento, 
esse regresso levará devidamente em conta a segurança da pessoa bem como a 
situação de qualquer processo judicial relacionado ao fato de tal pessoa ser uma 
vítima de tráfico, preferencialmente de forma voluntária.

3.	A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte requerido verificará, 
sem demora indevida ou injustificada, se uma vítima de tráfico de pessoas é sua 
nacional ou se tinha direito de residência permanente no seu território no momento 
de entrada no território do Estado Parte de acolhimento.

4.	De forma a facilitar o regresso de uma vítima de tráfico de pessoas que não possua 
os documentos devidos, o Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual 
tinha direito de residência permanente no momento de entrada no território do Es-
tado Parte de acolhimento aceitará emitir, a pedido do Estado Parte de acolhimento, 
os documentos de viagem ou outro tipo de autorização necessária que permita à 
pessoa viajar e ser readmitida no seu território.
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5.	O presente Artigo não prejudica os direitos reconhecidos às vítimas de tráfico de pessoas 
por força de qualquer disposição do direito interno do Estado Parte de acolhimento.

6.	O presente Artigo não prejudica qualquer acordo ou compromisso bilateral ou 
multilateral aplicável que regule, no todo ou em parte, o regresso de vítimas de 
tráfico de pessoas.

III. PREVENÇÃO, COOPERAÇÃO E OUTRAS MEDIDAS

ARTIGO 9
Prevenção do tráfico de pessoas

1.	Os Estados Partes estabelecerão políticas abrangentes, programas e outras medidas para:

a)	Prevenir e combater o tráfico de pessoas; e

b)	Proteger as vítimas de tráfico de pessoas, especialmente as mulheres e as crianças, 
de nova vitimação.

2.	Os Estados Partes envidarão esforços para tomarem medidas tais como pesquisas, 
campanhas de informação e de difusão através dos órgãos de comunicação, bem como 
iniciativas sociais e econômicas de forma a prevenir e combater o tráfico de pessoas.

3.	As políticas, programas e outras medidas estabelecidas em conformidade com o 
presente Artigo incluirão, se necessário, a cooperação com organizações não-gover-
namentais, outras organizações relevantes e outros elementos da sociedade civil.

4.	Os Estados Partes tomarão ou reforçarão as medidas, inclusive mediante a cooperação 
bilateral ou multilateral, para reduzir os fatores como a pobreza, o subdesenvolvi-
mento e a desigualdade de oportunidades que tornam as pessoas, especialmente 
as mulheres e as crianças, vulneráveis ao tráfico.

5.	Os Estados Partes adotarão ou reforçarão as medidas legislativas ou outras, tais 
como medidas educacionais, sociais ou culturais, inclusive mediante a cooperação 
bilateral ou multilateral, a fim de desencorajar a procura que fomenta todo o tipo de 
exploração de pessoas, especialmente de mulheres e crianças, conducentes ao tráfico.

ARTIGO 10
Intercâmbio de informações e formação

1.	As autoridades competentes para a aplicação da lei, os serviços de imigração ou 
outros serviços competentes dos Estados Partes, cooperarão entre si, na medida do 
possível, mediante troca de informações em conformidade com o respectivo direito 
interno, com vistas a determinar:

a)	Se as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma fronteira internacional com 
documentos de viagem pertencentes a terceiros ou sem documentos de viagem 
são autores ou vítimas de tráfico de pessoas;
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b)	Os tipos de documentos de viagem que as pessoas têm utilizado ou tentado utilizar 
para atravessar uma fronteira internacional com o objetivo de tráfico de pessoas; e

c)	 Os meios e métodos utilizados por grupos criminosos organizados com o objetivo de 
tráfico de pessoas, incluindo o recrutamento e o transporte de vítimas, os itinerários 
e as ligações entre as pessoas e os grupos envolvidos no referido tráfico, bem como 
as medidas adequadas à sua detecção.

2.	Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação dos agentes dos serviços 
competentes para a aplicação da lei, dos serviços de imigração ou de outros ser-
viços competentes na prevenção do tráfico de pessoas. A formação deve incidir 
sobre os métodos utilizados na prevenção do referido tráfico, na ação penal contra 
os traficantes e na proteção das vítimas, inclusive protegendo-as dos traficantes. 
A formação deverá também ter em conta a necessidade de considerar os direitos 
humanos e os problemas específicos das mulheres e das crianças bem como en-
corajar a cooperação com organizações não-governamentais, outras organizações 
relevantes e outros elementos da sociedade civil.

3.	Um Estado Parte que receba informações respeitará qualquer pedido do Estado Parte 
que transmitiu essas informações, no sentido de restringir sua utilização.

ARTIGO 11
Medidas nas fronteiras

1.	Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pes-
soas, os Estados Partes reforçarão, na medida do possível, os controles fronteiriços 
necessários para prevenir e detectar o tráfico de pessoas.

2.	Cada Estado Parte adotará medidas legislativas ou outras medidas apropriadas para 
prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte explorados por 
transportadores comerciais na prática de infrações estabelecidas em conformidade 
com o Artigo 5 do presente Protocolo.

3.	Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais 
aplicáveis, tais medidas incluirão o estabelecimento da obrigação para os trans-
portadores comerciais, incluindo qualquer empresa de transporte, proprietário ou 
operador de qualquer meio de transporte, de certificar-se de que todos os passa-
geiros sejam portadores dos documentos de viagem exigidos para a entrada no 
Estado de acolhimento.

4.	Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o seu 
direito interno, para aplicar sanções em caso de descumprimento da obrigação 
constante do parágrafo 3 do presente Artigo.

5.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, 
em conformidade com o direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de 
pessoas envolvidas na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o 
presente Protocolo.
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6.	Sem prejuízo do disposto no Artigo 27 da Convenção, os Estados Partes procurarão 
intensificar a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, mediante, 
entre outros, o estabelecimento e a manutenção de canais de comunicação diretos.

ARTIGO 12
Segurança e controle dos documentos

Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, de acordo com os meios disponíveis para:

a)	Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, para 
que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou modificados, 
reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; e

b)	Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identidade 
por si ou em seu nome emitidos e impedir a sua criação, emissão e utilização ilícitas.

ARTIGO 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, em conformidade com o seu 
direito interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos documentos 
de viagem ou de identidade emitidos ou supostamente emitidos em seu nome e de que 
se suspeita terem sido utilizados para o tráfico de pessoas.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 14
Cláusula de salvaguarda

1.	Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará os direitos, obrigações e 
responsabilidades dos Estados e das pessoas por força do direito internacional, incluin-
do o direito internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos 
humanos e, especificamente, na medida em que sejam aplicáveis, a Convenção de 
1951 e o Protocolo de 1967 relativos ao Estatuto dos Refugiados e ao princípio do 
non-refoulement neles enunciado.

2.	As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas de 
forma a que as pessoas que foram vítimas de tráfico não sejam discriminadas. A 
interpretação e aplicação das referidas medidas estarão em conformidade com os 
princípios de não-discriminação internacionalmente reconhecidos.

ARTIGO 15
Solução de controvérsias

1.	Os Estados Partes envidarão esforços para resolver as controvérsias relativas à inter-
pretação ou aplicação do presente Protocolo por negociação direta.

2.	As controvérsias entre dois ou mais Estados Partes com respeito à aplicação ou 
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à interpretação do presente Protocolo que não possam ser resolvidas por nego-
ciação, dentro de um prazo razoável, serão submetidas, a pedido de um desses 
Estados Partes, a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de 
arbitragem, esses Estados Partes não chegarem a um acordo sobre a organização 
da arbitragem, qualquer desses Estados Partes poderá submeter o diferendo ao 
Tribunal Internacional de Justiça mediante requerimento, em conformidade com 
o Estatuto do Tribunal.

3.	Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação ou 
da aprovação do presente Protocolo ou da adesão ao mesmo, declarar que não se 
considera vinculado ao parágrafo 2 do presente Artigo. Os demais Estados Partes 
não ficarão vinculados ao parágrafo 2 do presente Artigo em relação a qualquer 
outro Estado Parte que tenha feito essa reserva.

4.	Qualquer Estado Parte que tenha feito uma reserva em conformidade com o pará-
grafo 3 do presente Artigo pode, a qualquer momento, retirar essa reserva através 
de notificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 16
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1.	O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 de 
Dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, em seguida, na sede da Organização das 
Nações Unidas em Nova Iorque até 12 de Dezembro de 2002.

2.	O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações regio-
nais de integração econômica na condição de que pelo menos um Estado membro 
dessa organização tenha assinado o presente Protocolo em conformidade com o 
parágrafo 1 do presente Artigo.

3.	O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instru-
mentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de 
integração econômica pode depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação 
ou de aprovação se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse 
instrumento de ratificação, de aceitação e de aprovação essa organização declarará 
o âmbito da sua competência relativamente às matérias reguladas pelo presente 
Protocolo. Informará igualmente o depositário de qualquer modificação relevante 
do âmbito da sua competência.

4.	O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer orga-
nização regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro 
seja Parte do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma organi-
zação regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência 
relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente 
o depositário de qualquer modificação relevante do âmbito da sua competência.
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ARTIGO 17
Entrada em vigor

1.	O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do 
depósito do quadragésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão mas não antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do 
presente número, nenhum instrumento depositado por uma organização regional 
de integração econômica será somado aos instrumentos depositados por Estados 
membros dessa organização.

2.	Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, 
aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo 
instrumento pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia 
seguinte à data de depósito desse instrumento por parte do Estado ou organização 
ou na data de entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade com o 
parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for posterior.

ARTIGO 18
Emendas

1.	Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte no 
Protocolo pode propor emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, que em seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados 
Partes e à Conferência das Partes na Convenção para analisar a proposta e tomar 
uma decisão. Os Estados Partes no presente Protocolo reunidos na Conferência das 
Partes farão todos os esforços para chegar a um consenso sobre qualquer emenda. 
Se todos os esforços para chegar a um consenso forem esgotados e não se chegar 
a um acordo, será necessário, em último caso, para que a alteração seja aprovada, 
uma maioria de dois terços dos Estados Partes no presente Protocolo, que estejam 
presentes e expressem o seu voto na Conferência das Partes.

2.	As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua competên-
cia, exercerão o seu direito de voto nos termos do presente Artigo com um número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros que sejam Partes no presente 
Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direito de voto se seus Estados 
membros exercerem o seu e vice-versa.

3.	Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4.	Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Protocolo 
entrará em vigor para um Estado Parte noventa dias após a data do depósito do 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

5.	A entrada em vigor de uma emenda vincula as Partes que manifestaram o seu 
consentimento em obrigar-se por essa alteração. Os outros Estados Partes permane-
cerão vinculados pelas disposições do presente Protocolo, bem como por qualquer 
alteração anterior que tenham ratificado, aceito ou aprovado.
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ARTIGO 19
Denúncia

1.	Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notificação por 
escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva 
um ano após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

2.	Uma organização regional de integração econômica deixará de ser Parte no presente 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

ARTIGO 20
Depositário e idiomas

1.	O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.

2.	 O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, in-
glês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Protocolo.
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Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção 
(Convenção de Mérida)

Promulgada pelo  Decreto nº 5.687 de 31 de janeiro de 2006

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
adotada pela Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de ou-
tubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo n° 348, de 18 de maio de 2005;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro ratifi cou a citada Convenção em 15 de 
junho de 2005;

CONSIDERANDO que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 
Brasil, em 14 de dezembro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assem-
bléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo 
Brasil em 9 de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será 
executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

Luiz Inácio Lula Da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.2.2006

CONVENÇÃO DAS NACÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente convenção,
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PREOCUPADOS com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 
corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições 
e os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 
sustentável e o Estado de Direito;

PREOCUPADOS, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinqüência, 
em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro;

PREOCUPADOS, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 
sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Es-
tados e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos;

CONVENCIDOS de que a corrupção deixou de ser um problema local para conver-
ter-se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 
necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela;

CONVENCIDOS, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 
prevenir e combater eficazmente a corrupção;

CONVENCIDOS, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desem-
penhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 
poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 
capacidades e criando instituições;

CONVENCIDOS de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 
nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito;

DECIDIDOS a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 
internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional 
para a recuperação destes ativos;

RECONHECENDO os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 
e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade;

TENDO presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 
de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação 
de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as or-
ganizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 
esforços neste âmbito sejam eficazes;

TENDO presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 
públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade 
de salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção;

ELOGIANDO o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório 
das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção;

RECORDANDO o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regio-
nais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 
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denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 
Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 
Estados Americanos, a União Africana e a União Européia;

TOMANDO nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para 
prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra 
a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, 
o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários 
das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho 
da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 
funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo 
Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito 
civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de 
novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 
aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003;

ACOLHENDO com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional;

Chegaram em acordo ao seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

ARTIGO 1
Finalidade

A finalidade da presente Convenção é:

a)	Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e eficien-
temente a corrupção;

b)	Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na 
prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos;

c)	 Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos assuntos 
e dos bens públicos.

ARTIGO 2
Definições

Aos efeitos da presente Convenção:

a)	Por “funcionário público” se entenderá: i) toda pessoa que ocupe um cargo legis-
lativo, executivo, administrativo ou judicial de um Estado Parte, já designado ou 
empossado, permanente ou temporário, remunerado ou honorário, seja qual for o 
tempo dessa pessoa no cargo; ii) toda pessoa que desempenhe uma função pública, 
inclusive em um organismo público ou numa empresa pública, ou que preste um 
serviço público, segundo definido na legislação interna do Estado Parte e se aplique 
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na esfera pertinente do ordenamento jurídico desse Estado Parte; iii) toda pessoa 
definida como “funcionário público” na legislação interna de um Estado Parte. Não 
obstante, aos efeitos de algumas medidas específicas incluídas no Capítulo II da 
presente Convenção, poderá entender-se por “funcionário público” toda pessoa que 
desempenhe uma função pública ou preste um serviço público segundo definido na 
legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente do ordenamento 
jurídico desse Estado Parte;

b)	Por “funcionário público estrangeiro” se entenderá toda pessoa que ocupe um 
cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, já 
designado ou empossado; e toda pessoa que exerça uma função pública para um 
país estrangeiro, inclusive em um organismo público ou uma empresa pública;

c)	 Por “funcionário de uma organização internacional pública” se entenderá um fun-
cionário público internacional ou toda pessoa que tal organização tenha autorizado 
a atuar em seu nome;

d)	Por “bens” se entenderá os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis 
ou imóveis, tangíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos legais que 
creditem a propriedade ou outros direitos sobre tais ativos;

e)	Por “produto de delito” se entenderá os bens de qualquer índole derivados ou obtidos 
direta ou indiretamente da ocorrência de um delito;

f)	 Por “embargo preventivo” ou “apreensão” se entenderá a proibição temporária de 
transferir, converter ou trasladar bens, ou de assumir a custódia ou o controle tem-
porário de bens sobre a base de uma ordem de um tribunal ou outra autoridade 
competente;

g)	Por “confisco” se entenderá a privação em caráter definitivo de bens por ordem de 
um tribunal ou outra autoridade competente;

h)	Por “delito determinante” se entenderá todo delito do qual se derive um produto 
que possa passar a constituir matéria de um delito definido no Artigo 23 da presente 
Convenção;

i)	 Por “entrega vigiada” se entenderá a técnica consistente em permitir que remessas ilícitas 
ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, o atravessem ou entrem nele, 
com o conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o fim 
de investigar um delito e identificar as pessoas envolvidas em sua ocorrência.

ARTIGO 3
Âmbito de aplicação

1.	A presente Convenção se aplicará, de conformidade com suas disposições, à pre-
venção, à investigação e à instrução judicial da corrupção e do embargo preventivo, 
da apreensão, do confisco e da restituição do produto de delitos identificados de 
acordo com a presente Convenção.
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2.	Para a aplicação da presente Convenção, a menos que contenha uma disposição 
em contrário, não será necessário que os delitos enunciados nela produzam dano 
ou prejuízo patrimonial ao Estado.

ARTIGO 4
Proteção da soberania

1.	Os Estados Partes cumprirão suas obrigações de acordo com a presente Convenção 
em consonância com os princípios de igualdade soberana e integridade territorial 
dos Estados, assim como de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados.

2.	Nada do disposto na presente Convenção delegará poderes a um Estado Parte para 
exercer, no território de outro Estado, jurisdição ou funções que a legislação interna 
desse Estado reserve exclusivamente a suas autoridades.

CAPÍTULO II
Medidas preventivas

ARTIGO 5
Políticas e práticas de prevenção da corrupção

1.	Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu orde-
namento jurídico, formulará e aplicará ou manterá em vigor políticas coordenadas 
e eficazes contra a corrupção que promovam a participação da sociedade e reflitam 
os princípios do Estado de Direito, a devida gestão dos assuntos e bens públicos, a 
integridade, a transparência e a obrigação de render contas.

2.	Cada Estado Parte procurará estabelecer e fomentar práticas eficazes encaminhadas 
a prevenir a corrupção.

3.	Cada Estado Parte procurará avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos e as 
medidas administrativas pertinentes a fim de determinar se são adequadas para 
combater a corrupção.

4.	Os Estados Partes, segundo procede e de conformidade com os princípios funda-
mentais de seu ordenamento jurídico, colaborarão entre si e com as organizações 
internacionais e regionais pertinentes na promoção e formulação das medidas 
mencionadas no presente Artigo. Essa colaboração poderá compreender a partici-
pação em programas e projetos internacionais destinados a prevenir a corrupção.

ARTIGO 6
Órgão ou órgãos de prevenção à corrupção

1.	Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu orde-
namento jurídico, garantirá a existência de um ou mais órgãos, segundo procede, 
encarregados de prevenir a corrupção com medidas tais como:

a)	A aplicação das políticas as quais se faz alusão no Artigo 5 da presente Convenção 
e, quando proceder, a supervisão e coordenação da prática dessas políticas;
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b)	O aumento e a difusão dos conhecimentos em matéria de prevenção da corrupção.

2.	Cada Estado Parte outorgará ao órgão ou aos órgãos mencionados no parágrafo 1 
do presente Artigo a independência necessária, de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, para que possam desempenhar suas 
funções de maneira eficaz e sem nenhuma influência indevida. Devem proporcionar-
lhes os recursos materiais e o pessoal especializado que sejam necessários, assim como 
a capacitação que tal pessoal possa requerer para o desempenho de suas funções.

3.	Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral das Nações Unidas o nome e a 
direção da(s) autoridade(s) que possa(m) ajudar a outros Estados Partes a formular 
e aplicar medidas concretas de prevenção da corrupção.

ARTIGO 7
Setor Público

1.	Cada Estado Parte, quando for apropriado e de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, procurará adotar sistemas de convo-
cação, contratação, retenção, promoção e aposentadoria de funcionários públicos 
e, quando proceder, de outros funcionários públicos não empossados, ou manter 
e fortalecer tais sistemas. 

a)	Estes estarão baseados em princípios de eficiência e transparência e em critérios 
objetivos como o mérito, a eqüidade e a aptidão;

b)	Incluirão procedimentos adequados de seleção e formação dos titulares de cargos 
públicos que se considerem especialmente vulneráveis à corrupção, assim como, 
quando proceder, a rotação dessas pessoas em outros cargos;

c)	 Fomentarão uma remuneração adequada e escalas de soldo eqüitativas, tendo em 
conta o nível de desenvolvimento econômico do Estado Parte;

d)	Promoverão programas de formação e capacitação que lhes permitam cumprir os 
requisitos de desempenho correto, honroso e devido de suas funções e lhes propor-
cionem capacitação especializada e apropriada para que sejam mais conscientes dos 
riscos da corrupção inerentes ao desempenho de suas funções. Tais programas poderão 
fazer referência a códigos ou normas de conduta nas esferas pertinentes.

2.	Cada Estado Parte considerará também a possibilidade de adotar medidas legisla-
tivas e administrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da presente 
Convenção e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 
interna, a fim de estabelecer critérios para a candidatura e eleição a cargos públicos.

3.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e ad-
ministrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da presente Convenção 
e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para 
aumentar a transparência relativa ao financiamento de candidaturas a cargos pú-
blicos eletivos e, quando proceder, relativa ao financiamento de partidos políticos.
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4.	Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios de sua legislação interna, 
procurará adotar sistemas destinados a promover a transparência e a prevenir 
conflitos de interesses, ou a manter e fortalecer tais sistemas.

ARTIGO 8
Códigos de conduta para funcionários públicos

1.	Com o objetivo de combater a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade com os 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, promoverá, entre outras coisas, 
a integridade, a honestidade e a responsabilidade entre seus funcionários públicos.

2.	Em particular, cada Estado Parte procurará aplicar, em seus próprios ordenamentos 
institucionais e jurídicos, códigos ou normas de conduta para o correto, honroso e 
devido cumprimento das funções públicas.

3.	Com vistas a aplicar as disposições do presente Artigo, cada Estado Parte, quando 
proceder e em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, tomará nota das iniciativas pertinentes das organizações regionais, interre-
gionais e multilaterais, tais como o Código Internacional de Conduta para os titulares 
de cargos públicos, que figura no anexo da resolução 51/59 da Assembléia Geral 
de 12 de dezembro de 1996.

4.	Cada Estado Parte também considerará, em conformidade com os princípios funda-
mentais de sua legislação interna, a possibilidade de estabelecer medidas e sistemas 
para facilitar que os funcionários públicos denunciem todo ato de corrupção às autori-
dade competentes quando tenham conhecimento deles no exercício de suas funções.

5.	Cada Estado Parte procurará, quando proceder e em conformidade com os princípios 
fundamentais de sua legislação interna, estabelecer medidas e sistemas para exigir 
aos funcionários públicos que tenham declarações às autoridades competentes em 
relação, entre outras coisas, com suas atividades externas e com empregos, inversões, 
ativos e presentes ou benefícios importantes que possam das lugar a um conflito 
de interesses relativo a suas atribuições como funcionários públicos.

6.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar, em conformidade com 
os princípios fundamentais de sua legislação interna, medidas disciplinares ou de 
outra índole contra todo funcionário público que transgrida os códigos ou normas 
estabelecidos em conformidade com o presente Artigo.

ARTIGO 9
Contratação pública e gestão da fazenda pública

1.	Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu orde-
namento jurídico, adotará as medidas necessárias para estabelecer sistemas apro-
priados de contratação pública, baseados na transparência, na competência e em 
critérios objetivos de adoção de decisões, que sejam eficazes, entre outras coisas, 
para prevenir a corrupção. Esses sistemas, em cuja aplicação se poderá ter em conta 
valores mínimos apropriados, deverão abordar, entre outras coisas:
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a)	A difusão pública de informação relativa a procedimentos de contratação pública e 
contratos, incluída informação sobre licitações e informação pertinente ou oportuna 
sobre a adjudicação de contratos, a fim de que os licitadores potenciais disponham 
de tempo suficiente para preparar e apresentar suas ofertas;

b)	A formulação prévia das condições de participação, incluídos critérios de seleção e 
adjudicação e regras de licitação, assim como sua publicação;

c)	 A aplicação de critérios objetivos e predeterminados para a adoção de decisões 
sobre a contratação pública a fim de facilitar a posterior verificação da aplicação 
correta das regras ou procedimentos;

d)	Um mecanismo eficaz de exame interno, incluindo um sistema eficaz de apelação, 
para garantir recursos e soluções legais no caso de não se respeitarem as regras ou 
os procedimentos estabelecidos conforme o presente parágrafo;

e)	Quando proceda, a adoção de medidas para regulamentar as questões relativas ao 
pessoal encarregado da contratação pública, em particular declarações de interesse 
relativo de determinadas contratações públicas, procedimentos de pré-seleção e 
requisitos de capacitação.

2.	Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu orde-
namento jurídico, adotará medidas apropriadas para promover a transparência e a 
obrigação de render contas na gestão da fazenda pública. Essas medidas abarcarão, 
entre outras coisas:

a)	Procedimentos para a aprovação do pressuposto nacional;

b)	A apresentação oportuna de informação sobre gastos e ingressos;

c)	 Um sistema de normas de contabilidade e auditoria, assim como a supervisão 
correspondente;

d)	Sistemas eficazes e eficientes de gestão de riscos e controle interno; e

e)	Quando proceda, a adoção de medidas corretivas em caso de não cumprimento 
dos requisitos estabelecidos no presente parágrafo.

3.	Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 
interna, adotará as medidas que sejam necessárias nos âmbitos civil e administrativo 
para preservar a integridade dos livros e registros contábeis, financeiros ou outros 
documentos relacionados com os gastos e ingressos públicos e para prevenir a 
falsificação desses documentos.

ARTIGO 10
Informação pública

Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado Parte, em con-
formidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará medidas que 
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sejam necessárias para aumentar a transparência em sua administração pública, inclusive 
no relativo a sua organização, funcionamento e processos de adoção de decisões, quando 
proceder. Essas medidas poderão incluir, entre outras coisas:

a)	A instauração de procedimentos ou regulamentações que permitam ao público em 
geral obter, quando proceder, informação sobre a organização, o funcionamento 
e os processos de adoção de decisões de sua administração pública, com o devido 
respeito à proteção da intimidade e dos documentos pessoais, sobre as decisões e 
atos jurídicos que incumbam ao público;

b)	A simplificação dos procedimentos administrativos, quando proceder, a fim de 
facilitar o acesso do público às autoridades encarregadas da adoção de decisões; e

c)	 A publicação de informação, o que poderá incluir informes periódicos sobre os riscos 
de corrupção na administração pública.

ARTIGO 11
Medidas relativas ao poder judiciário e ao ministério público

1.	Tendo presentes a independência do poder judiciário e seu papel decisivo na luta 
contra a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade com os princípios funda-
mentais de seu ordenamento jurídico e sem menosprezar a independência do poder 
judiciário, adotará medidas para reforçar a integridade e evitar toda oportunidade 
de corrupção entre os membros do poder judiciário. Tais medidas poderão incluir 
normas que regulem a conduta dos membros do poder judiciário.

2.	Poderão formular-se e aplicar-se no ministério público medidas com idêntico fim 
às adotadas no parágrafo 1 do presente Artigo nos Estados Partes em que essa ins-
tituição não forme parte do poder judiciário mas goze de independência análoga.

ARTIGO 12
Setor Privado

1.	Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua le-
gislação interna, adotará medidas para prevenir a corrupção e melhorar as normas 
contábeis e de auditoria no setor privado, assim como, quando proceder, prever 
sanções civis, administrativas ou penais eficazes, proporcionadas e dissuasivas em 
caso de não cumprimento dessas medidas.

2.	As medidas que se adotem para alcançar esses fins poderão consistir, entre outras 
coisas, em:

a)	Promover a cooperação entre os organismos encarregados de fazer cumprir a lei e 
as entidades privadas pertinentes;

b)	Promover a formulação de normas e procedimentos com o objetivo de salvaguardar 
a integridade das entidades privadas pertinentes, incluídos códigos de conduta 
para o correto, honroso e devido exercício das atividades comerciais e de todas as 
profissões pertinentes e para a prevenção de conflitos de interesses, assim como 
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para a promoção do uso de boas práticas comerciais entre as empresas e as relações 
contratuais das empresas com o Estado;

c)	 Promover a transparência entre entidades privadas, incluídas, quando proceder, 
medidas relativas à identificação das pessoas jurídicas e físicas envolvidas no esta-
belecimento e na gestão de empresas;

d)	Prevenir a utilização indevida dos procedimentos que regulam as entidades priva-
das, incluindo os procedimentos relativos à concessão de subsídios e licenças pelas 
autoridades públicas para atividades comerciais;

e)	Prevenir os conflitos de interesse impondo restrições apropriadas, durante um período 
razoável, às atividades profissionais de ex-funcionários públicos ou à contratação de 
funcionários públicos pelo setor privado depois de sua renúncia ou aposentadoria 
quando essas atividades ou essa contratação estejam diretamente relacionadas 
com as funções desempenhadas ou supervisionadas por esses funcionários públicos 
durante sua permanência no cargo;

f)	 Velar para que as empresas privadas, tendo em conta sua estrutura e tamanho, 
disponham de suficientes controles contábeis internos para ajudar a prevenir e 
detectar os atos de corrupção e para que as contas e os estados financeiros reque-
ridos dessas empresas privadas estejam sujeitos a procedimentos apropriados de 
auditoria e certificação;

3.	A fim de prevenir a corrupção, cada estado parte adotará as medidas que sejam 
necessárias, em conformidade com suas leis e regulamentos internos relativos à 
manutenção de livros e registros, à divulgação de estados financeiros e às normas 
de contabilidade e auditoria, para proibir os seguintes atos realizados com o fim de 
cometer quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção:

a)	O estabelecimento de contas não registradas em livros;

b)	A realização de operações não registradas em livros ou mal especificadas;

c)	 O registro de gastos inexistentes;

d)	O juízo de gastos nos livros de contabilidade com indicação incorreta de seu objetivo;

e)	A utilização de documentos falsos; e 

f)	 A destruição deliberada de documentos de contabilidade antes do prazo previsto 
em lei.

4.	Cada Estado Parte ditará a dedução tributária relativa aos gastos que venham a 
constituir suborno, que é um dos elementos constitutivos dos delitos qualificados de 
acordo com os Artigos 15 e 16 da presente Convenção e, quando proceder, relativa a 
outros gastos que tenham tido por objetivo promover um comportamento corrupto.
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ARTIGO 13
Participação da sociedade

1.	Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possibilidades e 
de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para 
fomentar a participação ativa de pessoas e grupos que não pertençam ao setor 
público, como a sociedade civil, as organizações não- governamentais e as orga-
nizações com base na comunidade, na prevenção e na luta contra a corrupção, e 
para sensibilizar a opinião pública a respeito à existência, às causas e à gravidade 
da corrupção, assim como a ameaça que esta representa. Essa participação deveria 
esforçar-se com medidas como as seguintes:

a)	Aumentar a transparência e promover a contribuição da cidadania aos processos 
de adoção de decisões;

b)	Garantir o acesso eficaz do público à informação;

c)	 Realizar atividade de informação pública para fomentar a intransigência à corrup-
ção, assim como programas de educação pública, incluídos programas escolares e 
universitários;

d)	Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar e difundir 
informação relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar sujeita a certas restri-
ções, que deverão estar expressamente qualificadas pela lei e ser necessárias para: 
i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de terceiros; ii) Salvaguardar a 
segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde ou a moral públicas.

2.	Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o público tenha 
conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a corrupção mencionados na 
presente Convenção, e facilitará o acesso a tais órgãos, quando proceder, para a 
denúncia, inclusive anônima, de quaisquer incidentes que possam ser considerados 
constitutivos de um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 14
Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro

1.	Cada Estado Parte:

a)	Estabelecerá um amplo regimento interno de regulamentação e supervisão dos 
bancos e das instituições financeiras não-bancárias, incluídas as pessoas físicas ou 
jurídicas que prestem serviços oficiais ou oficiosos de transferência de dinheiro ou 
valores e, quando proceder, outros órgãos situados dentro de sua jurisdição que 
sejam particularmente suspeitos de utilização para a lavagem de dinheiro, a fim de 
prevenir e detectar todas as formas de lavagem de dinheiro, e em tal regimento há 
de se apoiar fortemente nos requisitos relativos à identificação do cliente e, quando 
proceder, do beneficiário final, ao estabelecimento de registros e à denúncia das 
transações suspeitas;
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b)	Garantirá, sem prejuízo à aplicação do Artigo 46 da presente Convenção, que as 
autoridades de administração, regulamentação e cumprimento da lei e demais 
autoridades encarregadas de combater a lavagem de dinheiro (incluídas, quando 
seja pertinente de acordo com a legislação interna, as autoridades judiciais) sejam 
capazes de cooperar e intercambiar informações nos âmbitos nacional e interna-
cional, de conformidade com as condições prescritas na legislação interna e, a tal 
fim, considerará a possibilidade de estabelecer um departamento de inteligência 
financeira que sirva de centro nacional de recompilação, análise e difusão de infor-
mação sobre possíveis atividades de lavagem de dinheiro.

2.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para 
detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de efetivo e de títulos negociáveis 
pertinentes, sujeitos a salvaguardas que garantam a devida utilização da informação 
e sem restringir de modo algum a circulação de capitais lícitos. Essas medidas pode-
rão incluir a exigência de que os particulares e as entidades comerciais notifiquem 
as transferências transfronteiriças de quantidades elevadas de efetivos e de títulos 
negociáveis pertinentes.

3.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas apropriadas e 
viáveis para exigir às instituições financeiras, incluídas as que remetem dinheiro, que:

a)	Incluam nos formulários de transferência eletrônica de fundos e mensagens conexas 
informação exata e válida sobre o remetente;

b)	Mantenham essa informação durante todo o ciclo de operação; e

c)	 Examinem de maneira mais minuciosa as transferências de fundos que não conte-
nham informação completa sobre o remetente.

4.	Ao estabelecer um regimento interno de regulamentação e supervisão de acordo 
com o presente Artigo, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro Artigo da 
presente Convenção, recomenda-se aos Estados Partes que utilizem como guia as 
iniciativas pertinentes das organizações regionais, interregionais e multilaterais de 
luta contra a lavagem de dinheiro.

5.	Os Estados Partes se esforçarão por estabelecer e promover a cooperação em 
escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, de 
cumprimento da lei e de regulamentação financeira a fim de combater a lavagem 
de dinheiro.

CAPÍTULO III
Penalização e aplicação da lei

ARTIGO 15
Suborno de funcionários públicos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam ne-
cessárias para qualificar como delito, quando cometidos intencionalmente:
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a)	A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público, de forma 
direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito 
ou no de outra pessoa ou entidade com o fim de que tal funcionário atue ou se 
abstenha de atuar no cumprimento de suas funções oficiais;

b)	A solicitação ou aceitação por um funcionário público, de forma direta ou indireta, 
de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra 
pessoa ou entidade com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar 
no cumprimento de suas funções oficiais.

ARTIGO 16
Suborno de funcionários públicos estrangeiros e de funcionários de organizações inter-
nacionais públicas

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a 
promessa, oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a um fun-
cionário público estrangeiro ou a um funcionário de organização internacional 
pública, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de 
outra pessoa ou entidade com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de 
atuar no exercício de suas funções oficiais para obter ou manter alguma transação 
comercial ou outro benefício indevido em relação com a realização de atividades 
comerciais internacionais.

2.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 
outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente, a solicitação ou aceitação por um funcionário público estrangeiro 
ou funcionário de organização internacional pública, de forma direta ou indireta, 
de um benefício indevido que redunde em proveito próprio ou no de outra pessoa 
ou entidade, com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no 
exercício de suas funções oficiais.

ARTIGO 17
Malversação ou peculato, apropriação indébita ou outras formas de desvio de bens por 
um funcionário público

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam ne-
cessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a malversação 
ou o peculato, a apropriação indébita ou outras formas de desvio de bens, fundos ou 
títulos públicos ou privados ou qualquer outra coisa de valor que se tenham confiado ao 
funcionário em virtude de seu cargo.

ARTIGO 18
Tráfico de influências

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e 
de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente:
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a)	A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público ou a qualquer 
outra pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido com o fim de 
que o funcionário público ou a pessoa abuse de sua influência real ou suposta para 
obter de uma administração ou autoridade do Estado Parte um benefício indevido 
que redunde em proveito do instigador original do ato ou de qualquer outra pessoa;

b)	A solicitação ou aceitação por um funcionário público ou qualquer outra pessoa, de 
forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu proveito 
próprio ou no de outra pessoa com o fim de que o funcionário público ou a pessoa 
abuse de sua influência real ou suposta para obter de uma administração ou auto-
ridade do Estado Parte um benefício indevido.

ARTIGO 19
Abuso de funções

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de 
outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido inten-
cionalmente, o abuso de funções ou do cargo, ou seja, a realização ou omissão de um ato, 
em violação à lei, por parte de um funcionário público no exercício de suas funções, com 
o fim de obter um benefício indevido para si mesmo ou para outra pessoa ou entidade.

ARTIGO 20
Enriquecimento ilícito

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas 
e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patri-
mônio de um funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem 
ser razoavelmente justificados por ele.

ARTIGO 21
Suborno no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencional-
mente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais:

a)	A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma pessoa 
que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 
benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com 
o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar;

b)	A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 
uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício 
indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim 
de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar.
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ARTIGO 22
Malversação ou peculato de bens no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencional-
mente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação ou 
peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 
função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de 
valor que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo.

ARTIGO 23
Lavagem de produto de delito

1.	Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente:

a)	(i) A conversão ou a transferência de bens, sabendo-se que esses bens são produ-
tos de delito, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens e 
ajudar a qualquer pessoa envolvida na prática do delito com o objetivo de afastar 
as conseqüências jurídicas de seus atos;

(ii)	 A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, situação, disposição, 
movimentação ou da propriedade de bens o do legítimo direito a estes, sabendo-
se que tais bens são produtos de delito;

b)	Com sujeição aos conceitos básicos de seu ordenamento jurídico: i) A aquisição, 
possessão ou utilização de bens, sabendo-se, no momento de sua receptação, de 
que se tratam de produto de delito; ii) A participação na prática de quaisquer dos 
delitos qualificados de acordo com o presente Artigo, assim como a associação e 
a confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a ajuda, incitação, 
facilitação e o assessoramento com vistas à sua prática.

2.	Para os fins de aplicação ou colocação em prática do parágrafo 1 do presente Artigo:

a)	Cada Estado Parte velará por aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à gama mais 
ampla possível de delitos determinantes;

b)	Cada Estado Parte incluirá como delitos determinantes, como mínimo, uma ampla 
gama de delitos qualificados de acordo com a presente Convenção;

c)	 Aos efeitos do item “b)” supra, entre os delitos determinantes se incluirão os delitos 
cometidos tanto dentro como fora da jurisdição do Estado Parte interessado. Não 
obstante, os delitos cometidos fora da jurisdição de um Estado Parte constituirão 
delito determinante sempre e quando o ato correspondente seja delito de acordo 
com a legislação interna do Estado em que se tenha cometido e constitui-se assim 
mesmo delito de acordo com a legislação interna do Estado Parte que aplique ou 
ponha em prática o presente Artigo se o delito houvesse sido cometido ali;
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d)	Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia 
de suas leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de qualquer emenda 
posterior que se atenha a tais leis;

e)	Se assim requererem os princípios fundamentais da legislação interna de um Estado 
Parte, poderá dispor-se que os delitos enunciados no parágrafo 1 do presente Artigo 
não se apliquem às pessoas que tenham cometido o delito determinante.

ARTIGO 24
Encobrimento

Sem prejuízo do disposto no Artigo 23 da presente Convenção, cada Estado Parte 
considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outra índole que sejam 
necessárias para qualificar o delito, quando cometido intencionalmente após a prática de 
quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção mas sem haver 
participados deles, o encobrimento ou a retenção contínua de bens sabendo-se que tais bens 
são produtos de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 25
Obstrução da justiça

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam ne-
cessárias para qualificar como delito, quando cometidos intencionalmente:

a)	O uso da força física, ameaças ou intimidação, ou a promessa, o oferecimento ou a con-
cessão de um benefício indevido para induzir uma pessoa a prestar falso testemunho 
ou a atrapalhar a prestação de testemunho ou a apartação de provas em processos 
relacionados com a prática dos delitos qualificados de acordo com essa Convenção;

b)	O uso da força física, ameaças ou intimidação para atrapalhar o cumprimento das 
funções oficiais de um funcionário da justiça ou dos serviços encarregados de fazer 
cumprir-se a lei em relação com a prática dos delitos qualificados de acordo com a 
presente Convenção. Nada do previsto no presente Artigo menosprezará a legisla-
ção interna dos Estados Partes que disponham de legislação que proteja a outras 
categorias de funcionários públicos.

ARTIGO 26
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em consonância com 
seus princípios jurídicos, a fim de estabelecer a responsabilidade de pessoas jurídicas 
por sua participação nos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2.	Sujeito aos princípios jurídicos do Estado Parte, a responsabilidade das pessoas 
jurídicas poderá ser de índole penal, civil ou administrativa.

3.	Tal responsabilidade existirá sem prejuízo à responsabilidade penal que incumba 
às pessoas físicas que tenham cometido os delitos.
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4.	Cada Estado Parte velará em particular para que se imponham sanções penais ou 
não-penais eficazes, proporcionadas e dissuasivas, incluídas sanções monetárias, 
às pessoas jurídicas consideradas responsáveis de acordo com o presente Artigo.

ARTIGO 27
Participação ou tentativa

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, 
qualquer forma de participação, seja ela como cúmplice, colaborador ou instigador, 
em um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

2.	Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, 
toda tentativa de cometer um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

3.	 Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, a 
preparação com vistas a cometer um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 28
Conhecimento, intenção e propósito como elementos de um delito

O conhecimento, a intenção ou o propósito que se requerem como elementos de um 
delito qualificado de acordo com a presente Convenção poderão inferir-se de circunstâncias 
fáticas objetivas.

ARTIGO 29
Prescrição

Cada Estado Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua legislação interna, 
um prazo de prescrição amplo para iniciar processos por quaisquer dos delitos qualificados 
de acordo com a presente Convenção e estabelecerá um prazo maior ou interromperá a 
prescrição quando o presumido delinqüente tenha evadido da administração da justiça.

ARTIGO 30
Processo, sentença e sanções

1.	Cada Estado Parte punirá a prática dos delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos.

2.	Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer ou man-
ter, em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus princípios constitucionais, 
um equilíbrio apropriado entre quaisquer imunidades ou prerrogativas jurisdicionais 
outorgadas a seus funcionários públicos para o cumprimento de suas funções e a pos-
sibilidade, se necessário, de proceder efetivamente à investigação, ao indiciamento e 
à sentença dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.
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3.	Cada Estado Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades legais discricioná-
rias de que disponham conforme sua legislação interna em relação ao indiciamento 
de pessoas pelos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção a fim de 
dar máxima eficácia às medidas adotadas para fazer cumprir a lei a respeito desses 
delitos, tendo devidamente em conta a necessidade de preveni-los.

4.	Quando se trate dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, cada 
Estado Parte adotará as medidas apropriadas, em conformidade com sua legislação 
interna e levando devidamente em consideração os direitos de defesa, com vistas a 
procurar que, ao impor condições em relação com a decisão de conceder liberdade 
em espera de juízo ou apelação, se tenha presente a necessidade de garantir o 
comparecimento do acusado em todo procedimento penal posterior.

5.	Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao considerar 
a eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade condicional a 
pessoas que tenham sido declaradas culpadas desses delitos.

6.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na medida em que 
ele seja concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
procedimentos em virtude dos quais um funcionário público que seja acusado de 
um delito qualificado de acordo com a presente Convenção possa, quando proce-
der, ser destituído, suspenso ou transferido pela autoridade correspondente, tendo 
presente o respeito ao princípio de presunção de inocência.

7.	Quando a gravidade da falta não justifique e na medida em que ele seja concor-
dante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado 
Parte considerará a possibilidade de estabelecer procedimentos para inabilitar, por 
mandado judicial ou outro meio apropriado e por um período determinado em sua 
legislação interna, as pessoas condenadas por delitos qualificados de acordo com 
a presente Convenção para:

a)	Exercer cargos públicos; e

b)	Exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do Estado.

8.	O parágrafo 1 do presente Artigo não prejudicará a aplicação de medidas disciplinares 
pelas autoridades competentes contra funcionários públicos.

9.	Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a descrição dos 
delitos qualificados de acordo com ela e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis 
ou demais princípios jurídicos que regulam a legalidade de uma conduta que a 
reservada à legislação interna dos Estados Partes e de que esses delitos haverão de 
ser perseguidos e sancionados em conformidade com essa legislação.

10.	Os Estados Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas condenadas 
por delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.
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ARTIGO 31
Embargo preventivo, apreensão e confisco

1.	Cada Estado Parte adotará, no maior grau permitido em seu ordenamento jurídico 
interno, as medidas que sejam necessárias para autorizar o confisco:

a)	Do produto de delito qualificado de acordo com a presente Convenção ou de bens 
cujo valor corresponda ao de tal produto;

b)	Dos bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados utilizados 
na prática dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2.	Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para permitir a identi-
ficação, localização, embargo preventivo ou a apreensão de qualquer bem a que se 
tenha referência no parágrafo 1 do presente Artigo com vistas ao seu eventual confisco.

3.	Cada Estado Parte adotará, em conformidade com sua legislação interna, as medidas 
legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para regular a administração, 
por parte das autoridades competentes, dos bens embargados, incautados ou con-
fiscados compreendidos nos parágrafos 1 e 2 do presente Artigo.

4.	Quando esse produto de delito se tiver transformado ou convertido parcialmente ou 
totalmente em outros bens, estes serão objeto das medidas aplicáveis a tal produto 
de acordo com o presente Artigo.

5.	Quando esse produto de delito se houver mesclado com bens adquiridos de fontes 
lícitas, esses bens serão objeto de confisco até o valor estimado do produto mesclado, 
sem menosprezo de qualquer outra faculdade de embargo preventivo ou apreensão.

6.	Os ingressos e outros benefícios derivados desse produto de delito, de bens nos 
quais se tenham transformado ou convertido tal produto ou de bens que se tenham 
mesclado a esse produto de delito também serão objeto das medidas previstas no 
presente Artigo, da mesma maneira e no mesmo grau que o produto do delito.

7.	Aos efeitos do presente Artigo e do Artigo 55 da presente Convenção, cada Estado 
Parte facultará a seus tribunais ou outras autoridade competentes para ordenar a 
apresentação ou a apreensão de documentos bancários, financeiros ou comerciais. 
Os Estados Partes não poderão abster-se de aplicar as disposições do presente 
parágrafo amparando-se no sigilo bancário.

8.	Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de um delinqüente que 
demonstre a origem lícita do alegado produto de delito ou de outros bens expostos 
ao confisco, na medida em que ele seja conforme com os princípios fundamentais 
de sua legislação interna e com a índole do processo judicial ou outros processos.

9.	As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo do direito de 
terceiros que atuem de boa-fé.
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10.	Nada do disposto no presente Artigo afetará o princípio de que as medidas nele 
previstas se definirão e aplicar-se-ão em conformidade com a legislação interna dos 
Estados Partes e com sujeição a este.

ARTIGO 32
Proteção a testemunhas, peritos e vítimas

1.	Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas, em conformidade com seu orde-
namento jurídico interno e dentro de suas possibilidades, para proteger de maneira 
eficaz contra eventuais atos de represália ou intimidação as testemunhas e peritos 
que prestem testemunho sobre os delitos qualificados de acordo com a presente Con-
venção, assim como, quando proceder, a seus familiares e demais pessoas próximas.

2.	As medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão consistir, entre outras, 
sem prejuízo dos direitos do acusado e incluindo o direito de garantias processuais, em:

a)	Estabelecer procedimentos para a proteção física dessas pessoas, incluída, na medida 
do necessário e do possível, sua remoção, e permitir, quando proceder, à proibição 
total ou parcial de revelar informação sobre sua identidade e paradeiro;

b)	Estabelecer normas probatórias que permitam que as testemunhas e peritos prestem 
testemunho sem pôr em perigo a segurança dessas pessoas, por exemplo, aceitando 
o testemunho mediante tecnologias de comunicação como a videoconferência ou 
outros meios adequados.

3.	 Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados com outros 
Estados para a remoção das pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo.

4.	As disposições do presente Artigo se aplicarão também às vítimas na medida em 
que sejam testemunhas.

5.	Cada Estado Parte permitirá, com sujeição a sua legislação interna, que se apresentem 
e considerem as opiniões e preocupações das vítimas em etapas apropriadas das 
ações penais contra os criminosos sem menosprezar os direitos de defesa.

ARTIGO 33
Proteção aos denunciantes

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de incorporar em seu ordenamento jurídico 
interno medidas apropriadas para proporcionar proteção contra todo trato injusto às pessoas 
que denunciem ante as autoridades competentes, de boa-fé e com motivos razoáveis, quais-
quer feitos relacionados com os delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 34
Consequências dos atos de corrupção

Com a devida consideração aos direitos adquiridos de boa-fé por terceiros, cada Estado 
Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará 
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medidas para eliminar as conseqüências dos atos de corrupção. Neste contexto, os Estados 
Partes poderão considerar a corrupção um fator pertinente em procedimentos jurídicos 
encaminhados a anular ou deixar sem efeito um contrato ou a revogar uma concessão ou 
outro instrumento semelhante, o adotar qualquer outra medida de correção.

ARTIGO 35
Indenização por danos e prejuízos

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com os 
princípios de sua legislação interna, para garantir que as entidades ou pessoas prejudicadas 
como conseqüência de um ato de corrupção tenham direito a iniciar uma ação legal contra 
os responsáveis desses danos e prejuízos a fim de obter indenização.

ARTIGO 36
Autoridades especializadas

Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, se certificará de que dispõe de um ou mais órgãos ou pessoas especializadas na luta 
contra a corrupção mediante a aplicação coercitiva da lei. Esse(s) órgão(s) ou essa(s) pessoa(s) 
gozarão da independência necessária, conforme os princípios fundamentais do ordenamento 
jurídico do Estado Parte, para que possam desempenhar suas funções com eficácia e sem 
pressões indevidas. Deverá proporcionar-se a essas pessoas ou ao pessoal desse(s) órgão(s) 
formação adequada e recursos suficientes para o desempenho de suas funções.

ARTIGO 37
Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 
que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 
informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 
efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito, 
assim como recuperar esse produto.

2.	 Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, a mitigação 
de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à investigação ou 
ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

3.	Cada Estado parte considerará a possibilidade de prever, em conformidade com os 
princípios fundamentais de sua legislação interna, a concessão de imunidade judicial 
a toda pessoa que preste cooperação substancial na investigação ou no indiciamento 
dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

4.	A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no Artigo 32 da pre-
sente Convenção.

5.	Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontrem 
em um Estado Parte e possam prestar cooperação substancial às autoridades com-
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petentes de outro Estado Parte, os Estados Partes interessados poderão considerar a 
possibilidade de celebrar acordos ou tratados, em conformidade com sua legislação 
interna, a respeito da eventual concessão, por esse Estrado Parte, do trato previsto 
nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo.

ARTIGO 38
Cooperação entre organismos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com 
sua legislação interna, para estabelecer a cooperação entre, de um lado, seus organismos 
públicos, assim como seus funcionários públicos, e, do outro, seus organismos encarre-
gados de investigar e processar judicialmente os delitos. Essa cooperação poderá incluir:

a)	Informar a esses últimos organismos, por iniciativa do Estado Parte, quando tenha 
motivos razoáveis para suspeitar-se que fora praticado algum dos crimes qualificados 
de acordo com os Artigos 15, 21 e 23 da presente Convenção; ou

b)	Proporcionar a esses organismos toda a informação necessária mediante solicitação.

ARTIGO 39
Cooperação entre os organismos nacionais e o setor privado

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com 
seu direito interno, para estabelecer a cooperação entre os organismos nacionais 
de investigação e o ministério público, de um lado, e as entidades do setor privado, 
em particular as instituições financeiras, de outro, em questões relativas à prática 
dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer que seus cidadãos e 
demais pessoas que tenham residência em seu território a denunciar ante os or-
ganismos nacionais de investigação e o ministério público a prática de todo delito 
qualificado de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 40
Sigilo bancário

Cada Estado Parte velará para que, no caso de investigações penais nacionais de delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção, existam em seu ordenamento jurídico 
interno mecanismos apropriados para eliminar qualquer obstáculo que possa surgir como 
conseqüência da aplicação da legislação relativa ao sigilo bancário.

ARTIGO 41
Antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou de outras índoles que 
sejam necessárias para ter em conta, nas condições e para os fins que estime apropriados, 
toda prévia declaração de culpabilidade de um presumido criminoso em outro Estado a 
fim de utilizar essa informação em ações penais relativas a delitos qualificados de acordo 
com a presente Convenção.
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ARTIGO 42
Jurisdição

1.	 Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer sua juris-
dição a respeito dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção quando:

a)	O delito se cometa em seu território; ou

b)	O delito se cometa a bordo de uma embarcação que possua identificação de tal 
Estado ou de uma aeronave registrada sob suas leis no momento de sua prática.

2.	Com sujeição ao disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Estado Parte tam-
bém poderá estabelecer sua jurisdição para ter conhecimento de tais delitos quando:

a)	O delito se cometa contra um de seus cidadãos;

b)	O delito seja cometido por um de seus cidadãos ou por um estrangeiro que tenha 
residência em seu território;

c)	 O delito seja um dos delitos qualificados de acordo com o inciso “ii)” da parte “b)” do 
parágrafo 1 do Artigo 23 da presente Convenção e se cometa fora de seu território 
com vistas à prática, dentro de seu território, de um delito qualificado de acordo 
com os incisos “i)” e “ii)” da parte “a)” ou inciso “i)” da parte “b)” do parágrafo 1 do 
Artigo 23 da presente Convenção; ou

d)	O delito se cometa contra o Estado Parte.

3.	Aos efeitos do Artigo 44 da presente Convenção, cada Estado Parte adotará as 
medidas que sejam necessárias para estabelecer a jurisdição relativa aos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção quando o presumido criminoso 
se encontre em seu território e o Estado Parte não o extradite pelo fato de ser um 
de seus cidadãos.

4.	 Cada Estado Parte poderá também adotar as medidas que sejam necessárias para esta-
belecer sua jurisdição a respeito dos delitos qualificados na presente Convenção quando 
o presumido criminoso se encontre em seu território e o Estado Parte não o extradite.

5.	Se um Estado Parte que exerce sua jurisdição de acordo com os parágrafos 1 ou 2 
do presente Artigo for notificado, ou tomar conhecimento por outro meio, de que 
outros Estados Partes estão realizando uma investigação, um processo ou uma ação 
judicial relativos aos mesmos fatos, as autoridades competentes desses Estados 
Partes se consultarão, segundo proceda, a fim de coordenar suas medidas.

6.	Sem prejuízo às normas do direito internacional geral, a presente Convenção não 
excluirá o exercício das competências penais estabelecidas pelos Estados Partes em 
conformidade com suas legislações internas.
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CAPÍTULO IV
Cooperação internacional

ARTIGO 43
Cooperação internacional

1.	Os Estados Partes cooperarão em assuntos penais conforme o disposto nos Artigos 
44 a 50 da presente Convenção. Quando proceda e estiver em consonância com 
seu ordenamento jurídico interno, os Estados Partes considerarão a possibilidade 
de prestar-se assistência nas investigações e procedimentos correspondentes a 
questões civis e administrativas relacionadas com a corrupção.

2.	Em questões de cooperação internacional, quando a dupla incriminação seja um 
requisito, este se considerará cumprido se a conduta constitutiva do delito relativo 
ao qual se solicita assistência é um delito de acordo com a legislação de ambos os 
Estados Partes, independentemente se as leis do Estado Parte requerido incluem 
o delito na mesma categoria ou o denominam com a mesma terminologia que o 
Estado Parte requerente.

ARTIGO 44
Extradição

1.	O presente Artigo se aplicará a todos os delitos qualificados de acordo com a pre-
sente Convenção no caso de que a pessoa que é objeto de solicitação de extradição 
se encontre no território do Estado Parte requerido, sempre e quando o delito pelo 
qual se pede a extradição seja punível de acordo com a legislação interna do Estado 
Parte requerente e do Estado Parte requerido.

2.	Sem prejuízo ao disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, os Estados Partes cuja 
legislação o permitam poderão conceder a extradição de uma pessoa por quaisquer 
dos delitos compreendidos na presente Convenção que não sejam puníveis com 
relação à sua própria legislação interna.

3.	Quando a solicitação de extradição incluir vários delitos, dos quais ao menos um dê 
lugar à extradição conforme o disposto no presente Artigo e alguns não derem lugar 
à extradição devido ao período de privação de liberdade que toleram mas guardem 
relação com os delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, o Estado 
Parte requerido poderá aplicar o presente Artigo também a respeito desses delitos.

4.	Cada um dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo se considerará incluído 
entre os delitos que dão lugar à extradição em todo tratado de extradição vigente 
entre os Estados Partes. Estes se comprometem a incluir tais delitos como causa de 
extradição em todo tratado de extradição que celebrem entre si. Os Estados Partes 
cujas legislações os permitam, no caso de que a presente Convenção sirva de base para 
a extradição, não considerarão de caráter político nenhum dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção.

5.	Se um Estado Parte que submete a extradição à existência de um tratado recebe 
uma solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não celebra nenhum 
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tratado de extradição, poderá considerar a presente Convenção como a base jurídica 
da extradição a respeito dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo.

6.	Todo Estado Parte que submeta a extradição à existência de um tratado deverá:

a)	No momento de depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
da presente Convenção ou de adesão à ela, informar ao Secretário Geral das Nações 
Unidas se considerará ou não a presente Convenção como a base jurídica da coo-
peração em matéria de extradição em suas relações com os outros Estados Partes 
da presente Convenção; e

b)	Se não considera a presente Convenção como a base jurídica da cooperação em 
matéria de extradição, procurar, quando proceder, celebrar tratados de extradição 
com outros Estados Partes da presente Convenção a fim de aplicar o presente Artigo.

7.	 Os Estados Partes que não submetem a extradição à existência de um tratado reconhece-
rão os delitos aos quais se aplica o presente Artigo como causa de extradição entre eles.

8.	A extradição estará sujeita às condições previstas na legislação interna do Estado 
Parte requerido ou nos tratados de extradição aplicáveis, incluídas, entre outras 
coisas, as relativas ao requisito de uma pena mínima para a extradição e aos motivos 
que o Estado Parte requerido pode incorrer na extradição.

9.	Os Estados Partes, em conformidade com sua legislação interna, procurarão agilizar 
os procedimentos de extradição e simplificar os requisitos probatórios correspon-
dentes com relação a qualquer dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo.

10.	 A respeito do disposto em sua legislação interna e em seus tratados de extradição, o 
Estado Parte requerido poderá, após haver-se certificado de que as circunstâncias o 
justificam e têm caráter urgente, e à solicitação do Estado Parte requerente, proceder 
à detenção da pessoa presente em seu território cuja extradição se peça ou adotar 
outras medidas adequadas para garantir o comparecimento dessa pessoa nos pro-
cedimentos de extradição.

11.	O Estado Parte em cujo território se encontre um presumido criminoso, se não o 
extradita quando de um delito aos qual se aplica o presente Artigo pelo fato de ser 
um de seus cidadãos, estará obrigado, quando solicitado pelo Estado Parte que 
pede a extradição, a submeter o caso sem demora injustificada a suas autoridades 
competentes para efeitos de indiciamento. As mencionadas autoridades adotarão 
sua decisão e levarão a cabo suas ações judiciais da mesma maneira em que o fariam 
feito com relação a qualquer outro delito de caráter grave de acordo com a legislação 
interna desse Estado Parte. Os Estados Partes interessados cooperarão entre si, em 
particular no tocante aos aspectos processuais e probatórios, com vistas a garantir 
a eficiência das mencionadas ações.

12.	 Quando a legislação interna de um Estado Parte só permite extraditar ou entregar de 
algum outro modo um de seus cidadãos a condição de que essa pessoa seja devolvida 
a esse Estado Parte para cumprir a pena imposta como resultado do juízo do processo 
por aquele que solicitou a extradição ou a entrega e esse Estado Parte e o Estado Parte 
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que solicita a extradição aceitem essa opção, assim como toda outra condição que 
julguem apropriada, tal extradição ou entrega condicional será suficiente para que 
seja cumprida a obrigação enunciada no parágrafo 11 do presente Artigo.

13.	Se a extradição solicitada com o propósito de que se cumpra uma pena é negada 
pelo fato de que a pessoa procurada é cidadã do Estado Parte requerido, este, se sua 
legislação interna autoriza e em conformidade com os requisitos da mencionada 
legislação, considerará, ante solicitação do Estado Parte requerente, a possibilidade 
de fazer cumprir a pena imposta ou o resto pendente de tal pena de acordo com a 
legislação interna do Estado Parte requerente.

14.	Em todas as etapas das ações se garantirá um tratamento justo a toda pessoa contra 
a qual se tenha iniciado uma instrução em relação a qualquer dos delitos aos quais se 
aplica o presente Artigo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos 
pela legislação interna do Estado Parte em cujo território se encontre essa pessoa.

15.	Nada do disposto na presente Convenção poderá interpretar-se como a imposição 
de uma obrigação de extraditar se o Estado Parte requerido tem motivos justificados 
para pressupor que a solicitação foi apresentada com o fim de perseguir ou castigar 
a uma pessoa em razão de seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou 
opiniões políticas ou que seu cumprimento ocasionaria prejuízos à posição dessa 
pessoa por quaisquer destas razões.

16.	Os Estados Partes não poderão negar uma solicitação de extradição unicamente 
porque se considere que o delito também envolve questões tributárias.

17.	Antes de negar a extradição, o Estado Parte requerido, quando proceder, consultará 
o Estado parte requerente para dar-lhe ampla oportunidade de apresentar suas 
opiniões e de proporcionar informação pertinente a sua alegação.

18.	Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou tratados bilaterais e multilaterais 
para levar a cabo a extradição ou com vistas a aumentar sua eficácia.

ARTIGO 45
Traslado de pessoas condenadas a cumprir uma pena

Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos ou tratados 
bilaterais ou multilaterais sobre o traslado a seu território de toda pessoa que tenha sido 
condenada a pena de prisão ou outra forma de privação de liberdade por algum dos de-
litos qualificados de acordo com a presente Convenção a fim de que cumpra ali sua pena.

ARTIGO 46
Assistência judicial recíproca

1.	Os Estados Partes prestar-se-ão a mais ampla assistência judicial recíproca relativa 
a investigações, processos e ações judiciais relacionados com os delitos compreen-
didos na presente Convenção.



363

2.	Prestar-se-á assistência judicial recíproca no maior grau possível conforme as leis, 
tratados, acordos e declarações pertinentes do Estado Parte requerido com relação 
a investigações, processos e ações judiciais relacionados com os delitos dos quais 
uma pessoa jurídica pode ser considerada responsável em conformidade com o 
Artigo 26 da presente Convenção no Estado Parte requerente.

3.	A assistência judicial recíproca que se preste em conformidade com o presente 
Artigo poderá ser solicitada para quaisquer dos fins seguintes:

a)	Receber testemunhos ou tomar declaração de pessoas;

b)	Apresentar documentos judiciais;

c)	 Efetuar inspeções, incautações e/ou embargos preventivos;

d)	Examinar objetos e lugares;

e)	Proporcionar informação, elementos de prova e avaliações de peritos;

f)	 Entregar originais ou cópias certificadas dos documentos e expedientes pertinentes, 
incluída a documentação pública, bancária e financeira, assim como a documentação 
social ou comercial de sociedades mercantis;

g)	Identificar ou localizar o produto de delito, os bens, os instrumentos e outros ele-
mentos para fins probatórios;

h)	Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas ao Estado Parte requerente;

i)	 Prestar qualquer outro tipo de assistência autorizada pela legislação interna do 
Estado Parte requerido;

j)	 Identificar, embargar com caráter preventivo e localizar o produto de delito, em 
conformidade com as disposições do Capítulo V da presente Convenção;

l)	 Recuperar ativos em conformidade com as disposições do Capítulo V da presente 
Convenção.

4.	Sem menosprezo à legislação interna, as autoridades competentes de um Estado 
Parte poderão, sem que se lhes solicite previamente, transmitir informação relativa 
a questões penais a uma autoridade competente de outro Estado Parte se crêem 
que essa informação poderia ajudar a autoridade a empreender ou concluir com 
êxito indagações e processos penais ou poderia dar lugar a uma petição formulada 
por este último Estado Parte de acordo com a presente Convenção.

5.	A transmissão de informação de acordo com o parágrafo 4 do presente Artigo se 
fará sem prejuízo às indagações e processos penais que tenham lugar no Estado 
das autoridades competentes que facilitaram a informação. As autoridades com-
petentes que recebem a informação deverão aquiescer a toda solicitação de que se 
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respeite seu caráter confidencial, inclusive temporariamente, ou de que se impo-
nham restrições a sua utilização. Sem embargo, ele não obstará para que o Estado 
Parte receptor revele, em suas ações, informação que seja fator de absolvição de 
uma pessoa acusada. Em tal caso, o Estado Parte receptor notificará o Estado Parte 
transmissor antes de revelar a mencionada informação e, se assim for solicitado, 
consultará o Estado Parte transmissor. Se, em um caso excepcional, não for possível 
notificar com antecipação, o Estado Parte receptor informará sem demora ao Estado 
Parte transmissor sobre a mencionada revelação.

6.	O disposto no presente Artigo não afetará as obrigações inerentes de outros tratados 
bilaterais ou multilaterais vigentes ou futuros que rejam, total ou parcialmente, a 
assistência judicial recíproca.

7.	Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo se aplicarão às solicitações que se formulem 
de acordo com o presente Artigo sempre que não se estabeleça entre os Estados 
Partes interessados um tratado de assistência judicial recíproca. Quando estes Estados 
Partes estiverem vinculados por um tratado dessa índole se aplicarão as disposições 
correspondentes do tal tratado, salvo quando aos Estados Partes convenha aplicar, 
em seu lugar, os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo. Insta-se encarecidamente 
aos Estados Partes que apliquem esses parágrafos se a cooperação for facilitada.

8.	Os Estados Partes não invocarão o sigilo bancário para negar a assistência judicial 
recíproca de acordo com o presente Artigo.

9.	a) Ao atender a uma solicitação de assistência de acordo com o presente Artigo, na 
ausência de dupla incriminação, o Estado Parte requerido terá em conta a finalidade 
da presente Convenção, enunciada no Artigo 1;

b)	Os Estados Partes poderão negar-se a prestar assistência de acordo com o presente 
Artigo invocando a ausência de dupla incriminação. Não obstante, o Estado Parte 
requerido, quando esteja em conformidade com os conceitos básicos de seu orde-
namento jurídico, prestará assistência que não envolva medidas coercitivas. Essa 
assistência poderá ser negada quando a solicitação envolva assuntos de minimis ou 
questões relativas às quais a cooperação ou a assistência solicitada estiver prevista 
em virtude de outras disposições da presente Convenção;

c)	 Na ausência da dupla incriminação, cada Estado Parte poderá considerar a possibi-
lidade de adotar as medidas necessárias que lhe permitam prestar uma assistência 
mais ampla de acordo com o presente Artigo.

10.	A pessoa que se encontre detida ou cumprindo uma pena no território de um Estado 
Parte e cuja presença se solicite por outro Estado Parte para fins de identificação, 
para prestar testemunho ou para que ajude de alguma outra forma na obtenção 
das provas necessárias para investigações, processos ou ações judiciais relativos aos 
delitos compreendidos na presente Convenção poderá ser trasladada se cumprirem-
se as condições seguintes:

a)	A pessoa, devidamente informada, dá seu livre consentimento;
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b)	As autoridades competentes de ambos os Estados Partes estão de acordo, com 
sujeição às condições que estes considerem apropriadas.

11.	Aos efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo:

a)	O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa terá a competência e a obrigação de 
mantê-la detida, salvo se o Estado Parte do qual a pessoa fora trasladada solicitar 
ou autorizar outra coisa;

b)	O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa cumprirá sem delongas sua obrigação de 
devolvê-la à custódia do Estado Parte do qual a trasladou, segundo convenham de 
antemão ou de outro modo as autoridades competentes de ambos os Estados Partes;

c)	 O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa não poderá exigir do Estado Parte do 
qual a pessoa tenha sido trasladada que inicie procedimentos de extradição para 
sua devolução;

d)	O tempo em que a pessoa tenha permanecido detida no Estado Parte ao qual fora 
trasladada se computará como parte da pena que se cumpre no Estado Parte do 
qual fora trasladada.

12.	A menos que o Estado Parte remetente da pessoa a ser trasladada de conformidade 
com os parágrafos 10 e 11 do presente Artigo estiver de acordo, tal pessoa, seja qual 
for sua nacionalidade, não poderá ser processada, detida, condenada nem subme-
tida a nenhuma outra restrição de sua liberdade pessoal no território do Estado ao 
qual fora trasladada em relação a atos, omissões ou penas anteriores a sua saída do 
território do Estado remetente.

13.	Cada Estado Parte designará uma autoridade central encarregada de receber so-
licitações de assistência judicial recíproca e permitida a dar-lhes cumprimento ou 
para transmiti-las às autoridades competentes para sua execução. Quando alguma 
região ou algum território especial de um Estado Parte disponha de um regimento 
distinto de assistência judicial recíproca, o Estado Parte poderá designar outra auto-
ridade central que desempenhará a mesma função para tal região ou mencionado 
território. As autoridades centrais velarão pelo rápido e adequado cumprimento 
ou transmissão das solicitações recebidas. Quando a autoridade central transmitir 
a solicitação a uma autoridade competente para sua execução, alentará a rápida e 
adequada execução da solicitação por parte da mencionada autoridade. Cada Estado 
Parte notificará o Secretário Geral das Nações Unidas, no momento de depositar 
seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente Convenção ou 
de adesão a ela, o nome da autoridade central que tenha sido designada para tal 
fim. As solicitações de assistência judicial recíproca e qualquer outra comunicação 
pertinente serão transmitidas às autoridades centrais designadas pelos Estados 
Partes. A presente disposição não afetará a legislação de quaisquer dos Estados 
Partes para exigir que estas solicitações e comunicações lhe sejam enviadas por via 
diplomática e, em circunstâncias urgentes, quando os Estados Partes convenham a 
ele, por condução da Organização Internacional de Polícia Criminal, de ser possível.
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14.	As solicitações se apresentarão por escrito ou, quando possível, por qualquer meio 
capaz de registrar um texto escrito, em um idioma aceitável pelo Estado Parte re-
querido. Em condições que permitam ao mencionado Estado Parte determinar sua 
autenticidade. Cada Estado Parte notificará o Secretário Geral das Nações Unidas, no 
momento de depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de adesão a ela, o(s) idioma(s) que é(são) aceitável(veis). Em 
situações de urgência, e quando os Estados Partes convenham a ele, as solicitações 
poderão fazer-se oralmente, devendo ser confirmadas por escrito sem delongas.

15.	Toda solicitação de assistência judicial recíproca conterá o seguinte:

a)	A identidade da autoridade que faz a solicitação;

b)	O objeto e a índole das investigações, dos processos e das ações judiciais a que se 
refere a solicitação e o nome e as funções da autoridade encarregada de efetuar 
tais investigações, processos ou ações;

c)	 Um resumo dos feitos pertinentes, salvo quando se trate de solicitações de apre-
sentação de documentos judiciais;

d)	Uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer procedimento 
particular que o Estado Parte requerente deseja que se aplique;

e)	Se possível, a identidade, situação e nacionalidade de cada pessoa interessada; e

f)	 A finalidade pela qual se solicita a prova, informação ou atuação.

16.	O Estado Parte requerido poderá pedir informação adicional quando seja necessária 
para dar cumprimento à solicitação em conformidade com sua legislação interna 
ou para facilitar tal cumprimento.

17.	Dar-se-á cumprimento a toda solicitação de acordo com o ordenamento jurídico 
interno do Estado Parte requerido e, na medida em que ele não o contravenha e 
seja factível, em conformidade com os procedimentos especificados na solicitação. 

18.	Sempre quando for possível e compatível com os princípios fundamentais da legis-
lação interna, quando uma pessoa se encontre no território de um Estado Parte e 
tenha que prestar declaração como testemunha ou perito ante autoridades judiciais 
de outro Estado Parte, o primeiro Estado Parte, ante solicitação do outro, poderá 
permitir que a audiência se celebre por videoconferência se não for possível ou 
conveniente que a pessoa em questão compareça pessoalmente ao território do 
Estado Parte requerente. Os Estados Partes poderão combinar que a audiência fique 
a cargo de uma autoridade judicial do Estado Parte requerente e que seja assistida 
por uma autoridade judicial do Estado Parte requerido.

19.	O Estado Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio consentimento 
do Estado Parte requerido, a informação ou as provas proporcionadas por este para 
investigações, processos ou ações judiciais distintas daquelas indicadas na solicitação. 
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Nada do disposto no presente parágrafo impedirá que o Estado Parte requerente 
revele, em suas ações, informação ou provas que sejam fatores de absolvição de uma 
pessoa acusada. Neste último caso, o Estado Parte requerente notificará o Estado 
Parte requerido antes de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, 
consultará o Estado Parte requerido. Se, em um caso excepcional, não for possível 
notificar este com antecipação, o Estado Parte requerente informará sem demora 
o Estado Parte requerido da mencionada revelação.

20.	O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido mantenha 
sigilo acerca da existência e do conteúdo da solicitação, salvo na medida necessária 
para dar-lhe cumprimento. Se o Estado Parte requerido não pode manter esse sigilo, 
terá de fazer o Estado parte requerente sabê-lo de imediato.

21.	A assistência judicial recíproca poderá ser negada:

a)	Quando a solicitação não esteja em conformidade com o disposto no presente Artigo;

b)	Quando o Estado Parte requerido considere que o cumprimento da solicitação po-
deria agredir sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses 
fundamentais;

c)	 Quando a legislação interna do Estado Parte requerido proíba suas autoridades de 
atuarem na forma solicitada relativa a um delito análogo, se este tiver sido objeto de 
investigações, processos ou ações judiciais no exercício de sua própria competência;

d)	Quando aquiescer à solicitação seja contrário ao ordenamento jurídico do Estado 
Parte requerido no tocante à assistência judicial recíproca.

22.	Os Estados Parte não poderão negar uma solicitação de assistência judicial recíproca 
unicamente por considerarem que o delito também envolve questões tributárias.

23.	Toda negação de assistência judicial recíproca deverá fundamentar-se devidamente.

24.	O Estado Parte requerido cumprirá a solicitação de assistência judicial recíproca o 
quanto antes e terá plenamente em conta, na medida de suas possibilidades, os 
prazos que sugira o Estado Parte requerente e que estejam devidamente fundamen-
tados, de preferência na própria solicitação. O Estado Parte requerente poderá pedir 
informação razoável sobre o estado e a evolução das gestões realizadas pelo Estado 
Parte requerido para satisfazer tal petição. O Estado Parte requerido responderá às 
solicitações razoáveis que formule o Estado Parte requerente relativas ao estado e 
à evolução do trâmite da resolução. O Estado Parte requerente informará de pronto 
ao Estado Parte requerido quando já não mais necessite da assistência requisitada.

25.	A assistência judicial recíproca poderá ser modificada pelo Estado Parte requerido 
se perturba investigações, processos ou ações judiciais em curso.

26.	Antes de negar uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 21 do pre-
sente Artigo ou de modificar seu cumprimento de acordo com o parágrafo 25 do 
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presente Artigo, o Estado Parte requerido consultará o Estado Parte requerente para 
considerar se é possível prestar a assistência solicitada submetendo-a às condições 
que julgue necessárias. Se o Estado Parte requerente aceita a assistência de acordo 
com essas condições, esse Estado Parte deverá cumprir as condições impostas.

27.	 Sem prejuízo à aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, a testemunha, perito 
ou outra pessoa que, sob requisição do Estado Parte requerente, consente em prestar 
testemunho em juízo ou colaborar em uma investigação, processo ou ação judicial no 
território do Estado Parte requerente, não poderá ser indiciado, detido, condenado 
nem submetido a nenhuma restrição de sua liberdade pessoal nesse território por 
atos, omissões ou declarações de culpabilidade anteriores ao momento em que aban-
donou o território do Estado Parte requerido. Esse salvo-conduto cessará quando a 
testemunha, perito ou outra pessoa tenha tido, durante 15 (quinze) dias consecutivos 
ou durante o período acordado entre os Estados Partes após a data na qual se tenha 
informado oficialmente de que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença, 
a oportunidade de sair do país e não obstante permaneceu voluntariamente nesse 
território ou a ele regressou livremente depois de havê-lo abandonado.

28.	 Os gastos ordinários que ocasionem o cumprimento da solicitação serão sufragados pelo 
Estado Parte requerido, a menos que os Estados Partes interessados tenham acordado 
outro meio. Quando se requeiram para este fim gastos vultosos ou de caráter extra-
ordinário, os Estados Partes se consultarão para determinar as condições nas quais se 
dará cumprimento à solicitação, assim como a maneira em que se sufragarão os gastos.

29.	O Estado Parte requerido:

a)	Facilitará ao Estado Parte requerente uma cópia dos documentos oficiais e outros 
documentos ou papéis que tenha sob sua custódia e que, conforme sua legislação 
interna, sejam de acesso do público em geral;

b)	Poderá, a seu arbítrio e com sujeição às condições que julgue apropriadas, propor-
cionar ao Estado Parte requerente uma cópia total ou parcial de documentos oficiais 
ou de outros documentos ou papéis que tenha sob sua custódia e que, conforme 
sua legislação interna, não sejam de acesso do público em geral.

30.	Quando se fizer necessário, os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar 
acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais que contribuam a lograr os fins do 
presente Artigo e que levem à prática ou reforcem suas disposições.

ARTIGO 47
Enfraquecimento de ações penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de enfraquecer ações penais para o 
indiciamento por um delito qualificado de acordo com a presente Convenção quando se 
estime que essa remissão redundará em benefício da devida administração da justiça, em 
particular nos casos nos quais intervenham várias jurisdições, com vistas a concentrar as 
atuações do processo.
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ARTIGO 48
Cooperação em matéria de cumprimento da lei

1.	Os Estados Partes colaborarão estritamente, em consonância com seus respectivos 
ordenamentos jurídicos e administrativos, com vistas a aumentar a eficácia das 
medidas de cumprimento da lei orientada a combater os delitos compreendidos na 
presente Convenção. Em particular, os Estados Parte adotarão medidas eficazes para:

a)	Melhorar os canais de comunicação entre suas autoridades, organismos e serviços 
competentes e, quando necessário, estabelecê-los, a fim de facilitar o intercâmbio 
seguro e rápido de informações sobre todos os aspectos dos delitos compreendidos 
na presente Convenção, assim como, se os Estados Partes interessados estimarem 
oportuno, sobre suas vinculações com outras atividades criminosas;

b)	Cooperar com outros Estados Partes na realização de indagações a respeito dos delitos 
compreendidos na presente Convenção acerca de: i) A identidade, o paradeiro e as 
atividades de pessoas presumidamente envolvidas em tais delitos ou a situação de 
outras pessoas interessadas; ii) A movimentação do produto do delito ou de bens 
derivados da prática desses delitos; iii) A movimentação de bens, equipamentos ou 
outros instrumentos utilizados ou destinados à prática desses delitos.

c)	 Proporcionar, quando proceder, os elementos ou as quantidades de substâncias 
que se requeiram para fins de análise e investigação.

d)	Intercambiar, quando proceder, informação com outros Estados Partes sobre os 
meios e métodos concretos empregados para a prática dos delitos compreendidos na 
presente Convenção, entre eles o uso de identidades falsas, documentos falsificados, 
alterados ou falsos ou outros meios de encobrir atividades vinculadas a esses delitos;

e)	Facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos, autoridades e serviços 
competentes e promover o intercâmbio de pessoal e outros, incluída a designação 
de oficiais de enlace com sujeição a acordos ou tratados bilaterais entre os Estados 
Partes interessados;

f)	 Intercambiar informação e coordenar as medidas administrativas e de outras índoles 
adotadas para a pronta detecção dos delitos compreendidos na presente Convenção.

2.	Os Estados Partes, com vistas a dar efeito à presente Convenção, considerarão a 
possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais em maté-
ria de cooperação direta entre seus respectivos organismos encarregados de fazer 
cumprir a lei e, quando tais acordos ou tratados já existam, melhorá-los. Na falta 
de tais acordos ou tratados entre os Estados Partes interessados, os Estados Partes 
poderão considerar que a presente Convenção constitui a base para a cooperação 
recíproca em matéria de cumprimento da lei no que diz respeitos aos delitos com-
preendidos na presente Convenção. Quando proceda, os Estados Partes aprovei-
tarão plenamente os acordos e tratados, incluídas as organizações internacionais 
ou regionais, a fim de aumentar a cooperação entre seus respectivos organismos 
encarregados de fazer cumprir a lei.
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3.	Os Estados Partes se esforçarão por colaborar na medida de suas possibilidades para 
fazer frente aos delitos compreendidos na presente Convenção que se cometam 
mediante o recurso de tecnologia moderna.

ARTIGO 49
Investigações conjuntas

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais 
ou multilaterais em virtude dos quais, em relação com questões que são objeto de inves-
tigações, processos ou ações penais em um ou mais Estados, as autoridades competentes 
possam estabelecer órgãos mistos de investigação. Na falta de tais acordos ou tratados, 
as investigações conjuntas poderão levar-se a cabo mediante acordos acertados caso a 
caso. Os Estados Partes interessados velarão para que a soberania do Estado Parte em cujo 
território se efetua a investigação seja plenamente respeitada.

ARTIGO 50
Técnicas especiais de investigação

1.	A fim de combater eficazmente a corrupção, cada Estado Parte, na medida em que 
lhe permitam os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno e 
conforme às condições prescritas por sua legislação interna, adotará as medidas que 
sejam necessárias, dentro de suas possibilidades, para prever o adequado recurso, 
por suas autoridades competentes em seu território, à entrega vigiada e, quando 
considerar apropriado, a outras técnicas especiais de investigação como a vigilância 
eletrônica ou de outras índoles e as operações secretas, assim como para permitir a 
admissibilidade das provas derivadas dessas técnicas em seus tribunais.

2.	 Para efeitos de investigação dos delitos compreendidos na presente Convenção, se 
recomenda aos Estados Partes que celebrem, quando proceder, acordos ou tratados 
bilaterais ou multilaterais apropriados para utilizar essas técnicas especiais de investi-
gação no contexto da cooperação no plano internacional. Esses acordos ou tratados se 
apoiarão e executarão respeitando plenamente o princípio da igualdade soberana dos 
Estados e, ao pô-los em prática, cumprir-se-ão estritamente as condições neles contidas.

3.	Não existindo os acordos ou tratados mencionados no parágrafo 2 do presente 
Artigo, toda decisão de recorrer a essas técnicas especiais de investigação no plano 
internacional se adotará sobre cada caso particular e poderá, quando seja necessário, 
ter em conta os tratados financeiros e os entendimentos relativos ao exercício de 
jurisdição pelos Estados Partes interessados.

4.	Toda decisão de recorrer à entrega vigiada no plano internacional poderá, com o 
consentimento dos Estados Partes interessados, incluir a aplicação de métodos tais 
como interceptar bens e fundos, autorizá-los a prosseguir intactos ou retirá-los ou 
substituí-los total ou parcialmente.

CAPÍTULO V
Recuperação de ativos
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ARTIGO 51
Disposição geral

A restituição de ativos de acordo com o presente Capítulo é um princípio fundamen-
tal da presente Convenção e os Estados Partes se prestarão à mais ampla cooperação e 
assistência entre si a esse respeito.

ARTIGO 52
Prevenção e detecção de transferências de produto de delito

1.	Sem prejuízo ao disposto no Artigo 14 da presente Convenção, cada Estado Parte 
adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com sua legislação 
interna, para exigir das instituições financeiras que funcionam em seu território que 
verifiquem a identidade dos clientes, adotem medidas razoáveis para determinar 
a identidade dos beneficiários finais dos fundos depositados em contas vultosas, e 
intensifiquem seu escrutínio de toda conta solicitada ou mantida no ou pelo nome 
de pessoas que desempenhem ou tenham desempenhado funções públicas emi-
nentes e de seus familiares e estreitos colaboradores. Esse escrutínio intensificado 
dar-se-á estruturado razoavelmente de modo que permita descobrir transações 
suspeitas com objetivo de informar às autoridades competentes e não deverá ser 
concebido de forma que atrapalhe ou impeça o curso normal do negócio das ins-
tituições financeiras com sua legítima clientela.

2.	A fim de facilitar a aplicação das medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo, 
cada Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna e inspirando-se nas 
iniciativas pertinentes de suas organizações regionais, interregionais e multilaterais 
de luta contra a lavagem de dinheiro, deverá:

a)	Estabelecer diretrizes sobre o tipo de pessoas físicas ou jurídicas cujas contas as 
instituições financeiras que funcionam em seu território deverão submeter a um 
maior escrutínio, os tipos de contas e transações às quais deverão prestar particular 
atenção e a maneira apropriada de abrir contas e de levar registros ou expedientes 
relativos a elas; e

b)	Notificar, quando proceder, as instituições financeiras que funcionam em seu território, 
mediante solicitação de outro Estado Parte ou por iniciativa própria, a identidade 
de determinadas pessoas físicas ou jurídicas cujas contas essas instituições deverão 
submeter a um maior escrutínio, além das quais as instituições financeiras possam 
identificar de outra forma.

3.	No contexto da parte “a)” do parágrafo 2 do presente Artigo, cada Estado Parte apli-
cará medidas para velar para que as instituições financeiras mantenham, durante 
um prazo conveniente, registros adequados das contas e transações relacionadas 
com as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo, os quais deverão 
conter, no mínimo, informação relativa à identidade do cliente e, na medida do 
possível, do beneficiário final.
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4.	Com o objetivo de prevenir e detectar as transferências do produto dos delitos qua-
lificados de acordo com a presente Convenção, cada Estado Parte aplicará medidas 
apropriadas e eficazes para impedir, com a ajuda de seus órgãos reguladores e de 
supervisão, o estabelecimento de bancos que não tenham presença real e que não 
estejam afiliados a um grupo financeiro sujeito à regulação. Ademais, os Estados 
Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de suas instituições financeiras 
que se neguem a entabular relações com essas instituições na qualidade de bancos 
correspondentes, ou a continuar relações existentes, e que se abstenham de estabe-
lecer relações com instituições financeiras estrangeiras que permitam utilizar suas 
contas a bancos que não tenham presença real e que não estejam afiliados a um 
grupo financeiro sujeito a regulação.

5.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, em conformidade 
com sua legislação interna, sistemas eficazes de divulgação de informação finan-
ceira para os funcionários públicos pertinentes e aplicará sanções adequadas para 
todo descumprimento do dever a declarar. Cada Estado Parte considerará também 
a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para permitir que suas 
autoridades competentes compartilhem essa informação com as autoridades com-
petentes de outros Estados Partes, se essa é necessária para investigar, reclamar ou 
recuperar o produto dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

6.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam 
necessárias, de acordo com sua legislação interna, para exigir dos funcionários 
públicos pertinentes que tenham algum direito ou poder de firma ou de outras 
índoles sobre alguma conta financeira em algum país estrangeiro que declarem 
sua relação com essa conta às autoridades competentes e que levem ao devido 
registro da tal conta. Essas medidas deverão incluir sanções adequadas para todo 
o caso de descumprimento.

ARTIGO 53
Medidas para a recuperação direta de bens

Cada Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna:

a)	Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a outros Estados Partes 
para entabular ante seus tribunais uma ação civil com o objetivo de determinar a 
titularidade ou propriedade de bens adquiridos mediante a prática de um delito 
qualificado de acordo com a presente Convenção;

b)	Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a seus tribunais para 
ordenar àqueles que tenham praticado delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção que indenizem ou ressarçam por danos e prejuízos a outro Estado Parte 
que tenha sido prejudicado por esses delitos; e

c)	 c) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de permitir a seus tribunais ou 
suas autoridades competentes, quando devam adotar decisões no que diz respeito 
ao confisco, que reconheça o legítimo direito de propriedade de outro Estado Parte 
sobre os bens adquiridos mediante a prática de um dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção.
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ARTIGO 54
Mecanismos de recuperação de bens mediante a cooperação internacional para fins de 
confisco

1.	Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca conforme o disposto 
no Artigo 55 da presente Convenção relativa a bens adquiridos mediante a prática de 
um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção ou relacionados 
a esse delito, em conformidade com sua legislação interna:

a)	Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam dar efeito a toda ordem de confisco ditada por um tribunal de outro Estado 
Parte;

b)	Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes, 
quando tenham jurisdição, possam ordenar o confisco desses bens de origem estran-
geira em uma sentença relativa a um delito de lavagem de dinheiro ou quaisquer 
outros delitos sobre os quais possa ter jurisdição, ou mediante outros procedimentos 
autorizados em sua legislação interna; e

c)	 Considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para 
permitir o confisco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos nos quais o 
criminoso não possa ser indiciado por motivo de falecimento, fuga ou ausência, ou 
em outros casos apropriados.

2.	Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca solicitada de acordo 
com o parágrafo 2 do Artigo 55 da presente Convenção, em conformidade com sua 
legislação interna:

a)	Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento a 
uma ordem de embargo preventivo ou apreensão ditada por um tribunal ou auto-
ridade competente de um Estado Parte requerente que constitua um fundamento 
razoável para que o Estado Parte requerido considere que existam razões suficientes 
para adotar essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem 
de confisco de acordo com os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo;

b)	Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento 
de uma solicitação que constitua fundamento razoável para que o Estado Parte 
requerido considere que existam razões suficientes para adotar essas medidas e 
que ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem de confisco de acordo com 
os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo; e

c)	 Considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas autoridades 
competentes possam preservar os bens para efeitos de confisco, por exemplo so-
bre a base de uma ordem estrangeira de detenção ou imputação de culpa penal 
relacionada com a aquisição desses bens.
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ARTIGO 55
Cooperação internacional para fins de confisco

1.	Os Estados Partes que recebam uma solicitação de outro Estado Parte que tenha 
jurisdição para conhecer um dos delito qualificados de acordo com a presente 
Convenção com vistas ao confisco do produto de delito, os bens, equipamentos ou 
outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 do Artigo 31 da presente Con-
venção que se encontrem em seu território deverão, no maior grau que lhe permita 
seu ordenamento jurídico interno:

a)	Enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma ordem de 
confisco ao qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou

b)	Apresentar a suas autoridades competentes, a fim de que se dê cumprimento ao 
solicitado, a ordem de confisco expedida por um tribunal situado no território do 
Estado Parte requerente em conformidade com o disposto no parágrafo 1 do Artigo 
31 e na parte “a)” do parágrafo 1 do Artigo 54 da presente Convenção na medida 
em que guarde relação com o produto do delito, os bens, os equipamentos ou 
outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 do Artigo 31 que se encontrem 
no território do Estado Parte requerido.

2.	Com base na solicitação apresentada por outro Estado Parte que tenha jurisdição 
para conhecer um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, 
o Estado Parte requerido adotará as medidas encaminhadas para a identificação, 
localização e embargo preventivo ou apreensão do produto de delito, os bens, os 
equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo e do Artigo 31 
da presente Convenção com vistas ao seu eventual confisco, que haverá de ordenar 
o Estado Parte requerente ou, em caso de que envolva uma solicitação apresentada 
de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, o Estado Parte requerido.

3.	As disposições do Artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, mutatis mu-
tandis, ao presente Artigo. Ademais da informação indicada no parágrafo 15 do 
Artigo 46, as solicitações apresentadas em conformidade com o presente Artigo 
conterão o seguinte:

a)	Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “a)” do parágrafo 1 do presente 
Artigo, uma descrição dos bens suscetíveis de confisco, assim como, na medida do 
possível, a situação e, quando proceder, o valor estimado dos bens e uma exposição 
dos fatos em que se baseia a solicitação do Estado Parte requerente que sejam su-
ficientemente explícitas para que o Estado Parte requerido possa tramitar a ordem 
de acordo com sua legislação interna;

b)	Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “b)” do parágrafo 1 do presente 
Artigo, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco expedida pelo 
Estado Parte requerente na qual se baseia a solicitação, uma exposição dos feitos e 
da informação que proceder sobre o grau de execução que se solicita dar à ordem, 
uma declaração na qual se indiquem as medidas adotadas pelo Estado Parte reque-
rente para dar notificação adequada a terceiros de boa-fé e para garantir o devido 
processo e um certificado de que a ordem de confisco é definitiva;
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c)	 Quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente Artigo, uma 
exposição dos feitos nos quais se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição 
das medidas solicitadas, assim como, quando dispor-se dela, uma cópia admissível 
pela legislação da ordem de confisco na qual se baseia a solicitação.

4.	O Estado Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos parágrafos 
1 e 2 do presente Artigo conforme e com sujeição ao disposto em sua legislação 
interna e em suas regras de procedimento ou nos acordos ou tratados bilaterais 
ou multilaterais pelos quais poderia estar vinculado ao Estado Parte requerente.

5.	Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia de 
suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo e de quaisquer 
emendas ulteriores que se tenham de tais leis e regulamentos ou uma descrição destas. 

6.	Se um Estado Parte opta por submeter a adoção das medidas mencionadas nos 
parágrafos 1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado pertinente, esse 
Estado Parte considerará a presente Convenção como a base legal necessária e 
suficiente para cumprir esse requisito.

7.	A cooperação prevista no presente Artigo também se poderá negar, ou poder-se-ão 
levantar as medidas cautelares, se o Estado Parte requerido não receber provas 
suficientes ou oportunas ou se os bens são de valor escasso.

8.	 Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com o presente Artigo, 
o Estado Parte requerido deverá, sempre que possível, dar ao Estado Parte requerente a 
oportunidade de apresentar suas razões a favor de manter em vigor a medida.

9.	As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo dos direitos de 
terceiros de boa-fé.

ARTIGO 56
Cooperação especial

Sem prejuízo ao disposto em sua legislação interna, cada Estado Parte procurará adotar 
as medidas que lhe facultem para remeter a outro Estado Parte que não tenha solicitado, 
sem prejuízo de suas próprias investigações ou ações judiciais, informação sobre o produto 
dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção se considerar que a divulga-
ção dessa informação pode ajudar o Estado Parte destinatário a pôr em marcha ou levar a 
cabo suas investigações ou ações judiciais, ou que a informação assim facilitada poderia 
dar lugar a que esse Estado Parte apresentará uma solicitação de acordo com o presente 
Capítulo da presente Convenção.

ARTIGO 57
Restituição e disposição de ativos

1.	Cada Estado Parte disporá dos bens que tenham sido confiscados conforme o 
disposto nos Artigos 31 ou 55 da presente convenção, incluída a restituição a seus 
legítimos proprietários anteriores, de acordo com o parágrafo 3 do presente Artigo, 
em conformidade com as disposições da presente Convenção e com sua legislação interna.
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2.	 Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de seu 
direito interno, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para 
permitir que suas autoridades competentes procedam à restituição dos bens confiscados, 
ao dar curso a uma solicitação apresentada por outro Estado Parte, em conformidade 
com a presente Convenção, tendo em conta os direitos de terceiros de boa-fé.

3.	Em conformidade com os Artigos 46 e 55 da presente Convenção e com os parágrafos 
1 e 2 do presente Artigo, o Estado Parte requerido:

a)	Em caso de malversação ou peculato de fundos públicos ou de lavagem de fundos 
públicos malversados aos quais se faz referência nos Artigos 17 e 23 da presente 
Convenção, restituirá ao Estado Parte requerente os bens confiscados quando se 
tenha procedido ao confisco de acordo com o disposto no Artigo 55 da presente 
Convenção e sobre a base da sentença firme ditada no Estado Parte requerente, 
requisito ao qual poderá renunciar o Estado Parte requerido;

b)	Caso se trate do produto de qualquer outro delito compreendido na presente Con-
venção, restituirá ao Estado Parte requerente os bens confiscados quando se tenha 
procedido ao confisco de acordo com o disposto no Artigo 55 da presente Convenção 
e sobre a base de uma sentença firme ditada no Estado Parte requerente, requisito ao 
qual poderá renunciar o Estado Parte requerido, e quando o Estado Parte requerente 
acredite razoavelmente ante o Estado Parte requerido sua propriedade anterior dos 
bens confiscados ou o Estado Parte requerido reconheça os danos causados ao Estado 
Parte requerente como base para a restituição dos bens confiscados;

c)	 Em todos os demais casos, dará consideração prioritária à restituição ao Estado Parte 
requerente dos bens confiscados, à restituição desses bens a seus proprietários 
legítimos anteriores ou à indenização das vítimas do delito.

4.	Quando proceder, a menos que os Estados Partes decidam diferentemente, o Esta-
do Parte requerido poderá deduzir os gastos razoáveis que tenham sido feitos no 
curso das investigações ou ações judiciais que tenham possibilitado a restituição ou 
disposição dos bens confiscados conforme o disposto no presente Artigo.

5.	Quando proceder, os Estados Partes poderão também dar consideração especial 
à possibilidade de celebrar acordos ou tratados mutuamente aceitáveis, baseados 
em cada caso particular, com vistas à disposição definitiva dos bens confiscados.

ARTIGO 58
Departamento de inteligência financeira

Os Estados Partes cooperarão entre si a fim de impedir e combater a transferência 
do produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção 
e promover meios para recuperar o mencionado produto e, para tal fim, considerarão a 
possibilidade de estabelecer um departamento de inteligência financeira que se encarre-
gará de receber, analisar e dar a conhecer às autoridades competentes toda informação 
relacionada com as transações financeiras suspeitas.
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ARTIGO 59
Acordos e tratados bilaterais e multilaterais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais 
ou multilaterais com vistas a aumentar a eficácia da cooperação internacional prestada em 
conformidade com o presente Capítulo da presente Convenção.

CAPÍTULO VI
Assistência técnica e intercâmbio de informações

ARTIGO 60
Capacitação e assistência técnica

1.	Cada Estado Parte, na medida do necessário, formulará, desenvolverá ou aperfei-
çoará programas de capacitação especificamente concebidos para o pessoal de 
seus serviços encarregados de prevenir e combater a corrupção. Esses programas 
de capacitação poderão versar, entre outras coisas, sobre:

a)	Medidas eficazes para prevenir, detectar, investigar, sancionar e combater a corrupção, 
inclusive o uso de métodos de reunião de provas e investigação;

b)	Fomento da capacidade de formulação e planificação de uma política estratégica 
contra a corrupção;

c)	 Capacitação das autoridade competentes na preparação de solicitações de assistência 
judicial recíproca que satisfaçam os requisitos da presente Convenção;

d)	Avaliação e fortalecimento das instituições, da gestão da função pública e a gestão 
das finanças públicas, incluída a contratação pública, assim como do setor privado;

e)	Prevenção e luta contra as transferências de produtos de quaisquer dos delitos quali-
ficados de acordo com a presente Convenção e recuperação do mencionado produto;

f)	 Detecção e embargo preventivo das transferências do produto de quaisquer dos 
delitos qualificados de acordo com a presente Convenção;

g)	Vigilância da movimentação de produto de quaisquer dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção, assim como dos métodos empregados para a 
transferência, ocultação ou dissimulação de tal produto;

h)	Mecanismos e métodos legais e administrativos apropriados e eficientes para faci-
litar a restituição do produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com 
a presente Convenção;

i)	 Métodos utilizados para proteger as vítimas e as testemunhas que cooperem com 
as autoridades judiciais; e

j)	 Capacitação em matéria de regulamentos nacionais e internacionais e em idiomas.
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2.	Na medida de suas possibilidades, os Estados Partes considerarão a possibilidade de 
prestar-se a mais ampla assistência técnica, especialmente em favor dos países em 
desenvolvimento, em seus respectivos planos e programas para combater a corrupção, 
incluindo apoio material e capacitação nas esferas mencionadas no parágrafo 1 do 
presente Artigo, assim como a capacitação e assistência e intercâmbio mútuo de ex-
periências e conhecimentos especializados, o que facilitará a cooperação internacional 
entre os Estados Partes nas esferas da extradição e da assistência judicial recíproca.

3.	Os Estados Partes intensificarão, na medida do necessário, os esforços para otimizar 
as atividades operacionais e de capacitação nas organizações internacionais e regionais 
e no âmbito de acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pertinentes.

4.	 Os Estados Partes considerarão, ante solicitação, a possibilidade de ajudarem-se entre si 
na realização de avaliações, estudos e investigações sobre os tipos, causas, efeitos e custos 
da corrupção em seus respectivos países com vistas a elaborar, com a participação das 
autoridades competentes e da sociedade, estratégias e planos de ação contra a corrupção.

5.	 A fim de facilitar a recuperação de produto de quaisquer dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção, os Estados Partes poderão cooperar facilitando-se 
os nomes dos peritos que possam ser úteis para lograr esse objetivo.

6.	 Os Estados Partes considerarão a possibilidade de recorrer à organização de conferências 
e seminários sub-regionais, regionais e internacionais para promover a cooperação e a 
assistência técnica, e para fomentar os debates sobre problemas de interesse mútuo, 
incluídos os problemas e necessidades especiais dos países em desenvolvimento e dos 
países com economias em transição.

7.	 Os Estados Partes considerarão a possibilidade de estabelecer mecanismos voluntários 
com vistas a contribuir financeiramente com os esforços dos países em desenvolvimento 
e dos países com economias em transição para aplicar a presente Convenção mediante 
programas e projetos de assistência técnica.

8.	 Cada Estado Parte considerará a possibilidade de fazer contribuições voluntárias ao Es-
critório das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime com o propósito de impulsionar, 
através do mencionado Escritório, programas e projetos nos países em desenvolvimento 
com vistas a aplicar a presente Convenção.

ARTIGO 61
Recompilação, intercâmbio e análise de informações sobre a corrupção

1.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com espe-
cialistas, as tendências da corrupção em seu território, assim como as circunstâncias 
em que se cometem os delitos de corrupção.

2.	Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver e compartilhar, entre 
si e por ação de organizações internacionais e regionais, estatísticas, experiência 
analítica acerca da corrupção e informações com vistas a estabelecer, na medida 
do possível, definições, normas e metodologias comuns, assim como informações 
sobre práticas aceitáveis para prevenir e combater a corrupção.
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3.	Cada Estado Parte considerará a possibilidade de velar por suas políticas e medidas 
em vigor encaminhadas a combater a corrupção e de avaliar sua eficácia e eficiência.

ARTIGO 62
Outras medidas: aplicação da presente Convenção mediante o desenvolvimento econômico 
e a assistência técnica

1.	Os Estados Partes adotarão disposições condizentes com a aplicação aceitável da 
presente Convenção na medida do possível, mediante a cooperação internacional, 
tendo em conta os efeitos adversos da corrupção na sociedade em geral e no de-
senvolvimento sustentável, em particular.

2.	Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível e na forma co-
ordenada entre si, assim como com organizações internacionais e regionais, para:

a)	Intensificar sua cooperação nos diversos planos com os países em desenvolvimen-
to com vistas a fortalecer a capacidade desses países para prevenir e combater a 
corrupção;

b)	Aumentar a assistência financeira e material a fim de apoiar os esforços dos países 
em desenvolvimento para prevenir e combater a corrupção com eficácia e ajudá-los 
a aplicar satisfatoriamente a presente Convenção;

c)	 Prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países com economias 
em transição para ajudá-los a satisfazer suas necessidades relacionadas com a aplicação 
da presente Convenção. Para tal fim, os Estados Partes procurarão fazer contribuições 
voluntárias adequadas e periódicas a uma conta especificamente designada para esses 
efeitos em um mecanismo de financiamento das Nações Unidas. De acordo com sua 
legislação interna e com as disposições da presente Convenção, os Estados Partes 
poderão também dar consideração especial à possibilidade de ingressar nessa conta 
uma porcentagem do dinheiro confiscado ou da soma equivalente aos bens ou ao 
produto de delito confiscados conforme o disposto na presente Convenção;

d)	Apoiar e persuadir outros Estados Partes e instituições financeiras, segundo proce-
der, para que se somem os esforços empregados de acordo com o presente Artigo, 
em particular proporcionando um maior número de programas de capacitação e 
equipamentos modernos aos países em desenvolvimento e com a finalidade de 
ajudá-los a lograr os objetivos da presente Convenção.

3.	Na medida do possível, estas medidas não menosprezarão os compromissos existen-
tes em matéria de assistência externa nem outros acordos de cooperação financeira 
nos âmbitos bilateral, regional ou internacional.

4.	Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais 
sobre assistência material e logística, tendo em conta os acordos financeiros neces-
sários para fazer efetiva a cooperação internacional prevista na presente Convenção 
e para prevenir, detectar e combater a corrupção.
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CAPÍTULO VII
Mecanismos de aplicação

ARTIGO 63
Conferência dos Estados Partes da presente Convenção

1.	Estabelecer-se-á uma Conferência dos estados Parte da presente Convenção a fim de 
melhorar a capacidade dos Estados Partes e a cooperação entre eles para alcançar os 
objetivos enunciados na presente Convenção e promover e examinar sua aplicação.

2.	O Secretário Geral das Nações Unidas convocará a Conferência dos estados Parte da 
presente Convenção no mais tardar um ano depois da entrada em vigor da presen-
te Convenção. Posteriormente celebrar-se-ão reuniões periódicas da Conferência 
dos Estados Partes em conformidade com o disposto nas regras de procedimento 
aprovadas pela Conferência.

3.	A Conferência dos Estados Partes aprovará o regulamento e as normas que rejam a 
execução das atividades enunciadas no presente Artigo, incluídas as normas rela-
tivas à admissão e à participação de observadores e o pagamento dos gastos que 
ocasione a realização dessas atividades.

4.	A Conferência dos Estados Partes realizará atividades, procedimentos e métodos de 
trabalho com vistas a lograr os objetivos enunciados no parágrafo 1 do presente 
Artigo, e, em particular:

a)	Facilitará as atividades que realizem os Estados Partes de acordo com os Artigos 
60 e 62 e com os Capítulos II a V da presente Convenção, inclusive promovendo o 
incentivo de contribuições voluntárias;

b)	Facilitará o intercâmbio de informações entre os Estados Partes sobre as modalidades 
e tendências da corrupção e sobre práticas eficazes para preveni-la e combatê-la, 
assim como para a restituição do produto de delito, mediante, entre outras coisas, 
a publicação das informações pertinentes mencionadas no presente Artigo;

c)	 Cooperação com organizações e mecanismos internacionais e regionais e organi-
zações não-governamentais pertinentes;

d)	Aproveitará adequadamente a informação pertinente elaborada por outros meca-
nismos internacionais e regionais encarregados de combater e prevenir a corrupção 
a fim de evitar a duplicação desnecessária de atividades;

e)	Examinará periodicamente a aplicação da presente Convenção por seus Estados Partes;

f)	 Formulará recomendações para melhorar a presente Convenção e sua aplicação;

g)	Tomará nota das necessidades de assistência técnica dos Estados Partes com rela-
ção à aplicação da presente Convenção e recomendará as medidas que considere 
necessária a esse respeito.
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5.	 Aos efeitos do parágrafo 4 do presente Artigo, a Conferência dos Estados Partes obterá 
o conhecimento necessário das medidas adotadas e das dificuldades encontradas pelos 
Estados Partes na aplicação da presente Convenção por via da informação que eles facilitem 
e dos demais mecanismos de exame que estabeleça a Conferência dos Estados Partes.

6.	Cada Estado Parte proporcionará à Conferência dos Estados Partes informação 
sobre seus programas, planos e práticas, assim como sobre as medidas legislativas 
e administrativas adotadas para aplicar a presente Convenção, segundo requeira 
a Conferência dos Estados Partes. A Conferência dos Estados Partes procurará 
determinar a maneira mais eficaz de receber e processar as informações, inclusive 
aquelas recebidas dos Estados Partes e de organizações internacionais competentes. 
Também poder-se-ão considerar as aprovações recebidas de organizações não-go-
vernamentais pertinentes devidamente acreditadas conforme os procedimentos 
acordados pela Conferência dos Estados Partes.

7.	Em cumprimento aos parágrafos 4 a 6 do presente Artigo, a Conferência dos Estados 
Partes estabelecerá, se considerar necessário, um mecanismo ou órgão apropriado 
para apoiar a aplicação efetiva da presente Convenção.

ARTIGO 64
Secretaria

1.	O Secretário Geral das Nações Unidas prestará os serviços de secretaria necessários 
à Conferência dos Estados Partes da presente Convenção.

2.	A secretaria:

a)	Prestará assistência à Conferência dos Estados Partes na realização das atividades 
enunciadas no Artigo 63 da presente Convenção e organizará os períodos de seções 
da Conferência dos Estados Partes e proporcionar-lhes-á os serviços necessários;

b)	Prestará assistência aos Estados Partes que a solicitem na subministração de infor-
mação da Conferência dos Estados Partes segundo o previsto nos parágrafos 5 e 6 
do Artigo 63 da presente Convenção; e

c)	 Velará pela coordenação necessária com as secretarias de outras organizações 
internacionais e regionais pertinentes.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

ARTIGO 65
Aplicação da Convenção

1.	Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna, as medidas que sejam necessárias, incluídas medidas legislativas 
e administrativas, para garantir o cumprimento de suas obrigações de acordo com 
a presente Convenção.
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2.	Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou severas que as previstas 
na presente Convenção a fim de prevenir e combater a corrupção.

ARTIGO 66
Solução de controvérsias

1.	Os Estados Partes procurarão solucionar toda controvérsia relacionada com a inter-
pretação ou aplicação da presente Convenção mediante a negociação.

2.	Toda controvérsia entre dois ou mais Estados Partes acerca da interpretação ou da 
aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida mediante a negociação 
dentro de um prazo razoável deverá, por solicitação de um desses Estados Partes, 
submeter-se à arbitragem. Se, seis meses depois da data de solicitação da arbitragem, 
esses Estados Partes não se puseram de acordo sobre a organização da arbitragem, 
quaisquer dos Estados Partes poderá remeter a controvérsia à Corte Internacional 
de Justiça mediante solicitação conforme o Estatuto da Corte.

3.	 Cada Estado Parte poderá, no momento da firma, ratificação aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de adesão a ela, declarar que não se considera vinculado pelo 
parágrafo do presente Artigo. Os demais Estados Partes não ficarão vinculados pelo pa-
rágrafo 2 do presente Artigo a respeito de todo Estado Parte que tenha feito essa reserva.

4.	O Estado Parte que tenha feito uma reserva de conformidade com o parágrafo 3 
do presente Artigo poderá em qualquer momento retirar essa reserva notificando 
o fato ao Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 67
Firma, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1.	A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados de 9 a 11 de 
dezembro de 2003 em Mérida, México, e depois desse evento na Sede das Nações 
Unidas em Nova York até o dia 9 de dezembro de 2005.

2.	A presente Convenção também estará aberta à firma das organizações regionais 
de integração econômica que tenham, ao menos, algum de seus Estados Membros 
como Partes da presente Convenção em conformidade com o disposto no parágrafo 
1 do presente Artigo.

3.	A presente Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instru-
mentos de ratificação, aceitação ou aprovação depositar-se- ão em poder do Secre-
tário Geral das Nações Unidas. As organizações regionais de integração econômica 
poderão depositar seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação se pelo 
menos um de seus Estados Membros houver procedido de igual maneira. Nesse 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, essas organizações declararão 
o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente 
Convenção. As mencionadas organizações comunicarão também ao depositário 
qualquer modificação pertinente ao alcance de sua competência.
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4.	A presente Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados ou organizações 
regionais de integração econômica que contem com pelo menos um Estado Membro 
que seja Parte da presente Convenção. Os instrumentos de adesão depositar-se-ão 
em poder do Secretário Geral das Nações Unidas. No momento de sua adesão, as 
organizações regionais de integração econômica declararão o alcance de sua compe-
tência com respeito às questões regidas pela presente Convenção. As mencionadas 
organizações comunicarão também ao depositário qualquer modificação pertinente 
ao alcance de sua competência.

ARTIGO 68
Entrada em vigor

1.	A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a inclusão do 
trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. Aos efeitos 
do presente parágrafo, os instrumentos depositados por uma organização regional 
de integração econômica não serão considerados adicionais aos depositados por 
seus Estados Membros.

2.	Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, 
aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira depois de haver- se depositado 
o trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a presente 
Convenção entrará em vigor após o trigésimo dia depois que esse Estado ou orga-
nização tenha depositado o instrumento pertinente ou no momento de sua entrada 
em vigor de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for posterior.

ARTIGO 69
Emenda

1.	Quando houverem transcorridos 5 (cinco) anos desde a entrada em vigor da presente 
Convenção, os Estados Partes poderão propor emendas e transmiti- las ao Secretário 
Geral das Nações Unidas, quem, por continuação, comunicará toda emenda proposta 
aos Estados Partes e à Conferência dos Estados Partes da presente Convenção para que 
a examinem e adotem uma decisão a seu respeito. A Conferência dos Estados Partes 
fará todo o possível para lograr um consenso sobre cada emenda. Se esgotarem-se 
todas as possibilidades de lograr um consenso e não se tiver chegado a um acordo, 
a aprovação da emenda exigirá, em última instância, uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes presentes e votante na reunião da Conferência dos Estados Partes.

2.	As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua competên-
cia, exercerão seu direito de voto de acordo com o presente Artigo com um número 
de votos igual ao número de seus Estados Membros que sejam Partes da presente 
Convenção. As mencionadas organizações não exercerão seu direito de voto se seus 
Estados Membros exercerem os seus e vice-versa.

3.	Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação por parte dos Estados Partes.
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4.	Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo 
entrará em vigor em relação a um Estado Parte noventa dias depois do momento em 
que este deposite em poder do Secretário Geral das Nações Unidas um instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação dessa emenda.

5.	Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para os Estados Partes que 
tenham expressado seu consentimento a respeito. Os demais Estados Partes ficarão 
sujeitos às disposições da presente Convenção, assim como a qualquer outra emenda 
anterior que tenham ratificado, aceitado ou aprovado.

ARTIGO 70
Denúncia

1.	Os Estados Partes poderão denunciar a presente Convenção mediante notificação 
escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano 
depois do momento em que o Secretário Geral tenha recebido a notificação.

2.	As organizações regionais de integração econômica deixarão de ser Partes da 
presente Convenção quando tiverem denunciado todos seus Estados Membros.

ARTIGO 71
Depositário e idiomas

1.	O Secretário Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.

2.	O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês 
inglês e russo possuem igual autenticidade, depositar-se-á em poder do Secretário 
Geral das Nações Unidas.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-escritos, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
firmaram a presente Convenção.
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Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de 
Fogo, suas Peças e Componentes e Munições, complementando 
a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional

Promulgado pelo Decreto nº 5.941 de 26 de outubro de 2006

Promulga o Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de 
Armas de Fogo, suas Peças, Componentes e Munições, com-
plementando a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, adotado em Nova York, em 31 de 
maio de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo contra 
a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, Componentes e Munições, 
complementando a Convenção das Nações Unidas contra o Crime

Organizado Transnacional, por meio do Decreto Legislativo no 36, de 22 de fevereiro 
de 2006;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro ratifi cou o citado Protocolo em 16 de 
março de 2006;

CONSIDERANDO que o Protocolo entrou em vigor internacional em 3 de julho de 
2005, e para o Brasil em 30 de abril de 2006;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo contra a Fabricação e o Tráfi co Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, 
Componentes e Munições, complementando a Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional, adotado pela Assembléia-Geral, em 
31 de maio de 2001, e assinado pelo Brasil em 11 de julho de 2001, apenso 
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 26 de outubro de 2006; 185° da Independência e 118° da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.10.2006

PROTOCOLO CONTRA A FABRICAÇÃO E O TRÁFICO ILÍCITOS DE ARMAS DE FOGO, SUAS 
PEÇAS E COMPONENTES E MUNIÇÕES, COMPLEMENTANDO A CONVENÇÃO DAS NAÇÕES 
UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL

Nova York, 31 de maio de 2001

PREÂMBULO

Os Estados Partes deste Protocolo,

CIENTES da necessidade urgente de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o 
tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, devido aos efeitos 
prejudiciais dessas atividades sobre a segurança de cada Estado e região, e do mundo como 
um todo, ameaçando o bem-estar dos povos, seu desenvolvimento social e econômico e 
seu direito de viver em paz,

CONVENCIDOS, portanto, da necessidade de que todos os Estados adotem todas as 
medidas apropriadas para esse fim, incluindo a cooperação internacional e outras medidas 
nos níveis regional e global,

RECORDANDO a resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de dezembro de 1998, na 
qual a Assembléia decidiu instituir um comitê ad hoc intergovernamental, de composição 
aberta, com a finalidade de elaborar uma convenção internacional abrangente contra o 
crime transnacional organizado e de discutir a elaboração de, inter alia, um instrumento 
internacional que combata a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e 
componentes e munições,

TENDO presente o princípio de direitos iguais e autodeterminação dos povos consagrado 
na Carta das Nações Unidas e na Declaração sobre os Princípios de Direito Internacional 
referentes às Relações Amigáveis e à Cooperação entre os Estados de conformidade com 
a Carta das Nações Unidas,

CONVENCIDOS de que complementar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional com um instrumento internacional contra a fabricação e o tráfico 
ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições será útil na prevenção e 
combate a esses crimes,

Acordaram o seguinte:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS
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ARTIGO I
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

1.	Este Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Orga-
nizado Transnacional e será interpretado juntamente com a Convenção.

2.	As disposições da Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, a este Protocolo, salvo 
disposição em contrário deste Protocolo.

3.	Os delitos tipificados segundo o artigo 5 deste Protocolo serão considerados delitos 
tipificados segundo a Convenção.

ARTIGO 2
Finalidade

A finalidade deste Protocolo é promover, facilitar e fortalecer a cooperação entre os 
Estados Partes a fim de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de 
armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

ARTIGO 3
Definições

Para as finalidades deste Protocolo:

a)	“Arma de fogo” significa qualquer arma portátil com cano que dispare, seja proje-
tada para disparar ou possa ser prontamente transformada para disparar bala ou 
projétil por meio da ação de um explosivo, excluindo-se armas de fogo antigas ou 
suas réplicas. Armas de fogo antigas e suas réplicas serão definidas de conformidade 
com o direito interno. Em hipótese nenhuma, entretanto, serão incluídas entre as 
armas de fogo antigas as armas de fogo fabricadas após 1899;

b)	“Peças e componentes” significam qualquer elemento ou elemento de reposição 
projetado especificamente para uma arma de fogo e essencial a sua operação, in-
cluindo o cano, carcaça ou coronha, culatra móvel ou tambor, ferrolho ou bloco de 
culatra e qualquer dispositivo projetado ou adaptado para diminuir o som causado 
pelo disparo de uma arma de fogo;

c)	 “Munições” significa o cartucho completo ou seus componentes, incluindo estojos, 
espoletas, carga propulsora, balas ou projéteis, que sejam utilizados em uma arma 
de fogo, contanto que tais componentes sejam eles mesmos sujeitos a autorização 
no respectivo Estado Parte;

d)	“Fabricação ilícita” significa a fabricação ou montagem de armas de fogo, suas peças 
e componentes ou munições:

(i)	 A partir de peças e componentes traficados ilegalmente;

(ii)	 Sem licença ou autorização de autoridade competente do Estado Parte onde a 
fabricação ou a montagem ocorra; ou
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(iii)	Sem a marcação das armas de fogo no momento da fabricação, de conformidade 
com o artigo 8 deste Protocolo;

O licenciamento ou a autorização da fabricação de peças e componentes respeitará 
o direito interno;

e)	“Tráfico ilícito” significa importação, exportação, aquisição, venda, entrega, trans-
porte ou transferência de armas de fogo, suas peças e componentes e munições 
deste ou através do território de um Estado Parte para o território do outro Estado 
Parte, caso qualquer dos Estados Partes em questão não o autorize de conformidade 
com os termos deste Protocolo, ou caso as armas de fogo não estejam marcadas de 
conformidade com o artigo 8 do presente Protocolo.

f)	 “Rastreamento” significa o acompanhamento sistemático, do fabricante ao comprador, 
de armas de fogo e, quando possível, de suas peças e componentes e munições, com 
a finalidade de auxiliar as autoridades competentes dos Estados Partes na detecção, 
investigação e análise da fabricação e do tráfico ilícitos.

ARTIGO 4
Âmbito de Aplicação

1.	O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário deste Protocolo, à 
prevenção da fabricação e do tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e compo-
nentes e munições, e à investigação e à instauração de processos legais para delitos 
tipificados segundo o artigo 5 deste Protocolo, nos casos em que tais delitos sejam 
de natureza transnacional e envolvam grupo criminoso organizado.

2.	O presente Protocolo não se aplicará a transações entre Estados ou transferências 
estatais nos casos em que a aplicação do Protocolo prejudique o direito de um Es-
tado Parte de adotar medidas no interesse da segurança nacional conformes com 
a Carta das Nações Unidas.

ARTIGO 5
Penalização

1.	Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias 
para tipificar como delitos criminais as seguintes condutas, quando se cometam 
intencionalmente:

a)	Fabricação ilícita de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

b)	Tráfico ilícito de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

c)	 Falsificação ou obliteração, supressão ou alteração ilícitas de marca(s) em armas de 
fogo exigida(s) pelo artigo 8 deste Protocolo.

2.	Cada Estado Parte também adotará as medidas legislativas e outras que sejam 
necessárias para tipificar como delitos criminais as seguintes condutas:
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a)	Respeitando-se os conceitos básicos de ordenamento jurídico de cada Estado Parte, 
tentar cometer ou participar como cúmplice em um delito tipificado em conformi-
dade com o parágrafo 1 deste artigo; e

b)	Organizar, dirigir, auxiliar, incitar, facilitar ou assessorar a perpetração de um delito 
tipificado em conformidade com o parágrafo 1 deste artigo.

ARTIGO 6
Confisco, Apreensão e Disposição

1.	Respeitando-se o artigo 12 da Convenção, os Estados Partes adotarão, até onde 
permitir seu ordenamento jurídico interno, as medidas que forem necessárias para 
possibilitar o confisco de armas de fogo, suas peças e componentes e munições que 
tenham sido ilicitamente fabricados ou traficados.

2.	Os Estados Partes adotarão, no âmbito de seu ordenamento jurídico interno, as me-
didas necessárias para impedir que armas de fogo, peças e componentes e munições 
ilicitamente fabricados e traficados caiam nas mãos de pessoas não autorizadas, por 
meio da apreensão e destruição dessas armas de fogo, suas peças e componentes e 
munições, a menos que outra disposição tenha sido oficialmente autorizada, con-
tanto que as armas de fogo tenham sido marcadas e que os métodos de disposição 
dessas armas de fogo e munições tenham sido registradas.

I. PREVENÇÃO

ARTIGO 7
Registros

Cada Estado Parte assegurará a manutenção, por não menos de dez anos, da informa-
ção relativa a armas de fogo e, quando apropriado e exeqüível, da informação relativa a 
suas peças e componentes e munições que seja necessária para localizar e identificar essas 
armas de fogo e, quando apropriado e exeqüível, suas peças e componentes e munições 
ilicitamente fabricados ou traficados, assim como para prevenir e detectar essas atividades. 
Devem constar dessas informações:

a)	As marcações apropriadas exigidas pelo artigo 8 deste Protocolo;

b)	Nos casos que envolvam transações internacionais de armas de fogo, suas peças 
e componentes e munições, as datas de emissão e vencimento das licenças ou 
autorizações correspondentes, o país de exportação, o país de importação, os pa-
íses de trânsito, quando apropriado, e o receptor final, assim como a descrição e a 
quantidade dos artigos.

ARTIGO 8
Marcação das Armas de Fogo

1.	Para a finalidade de identificação e rastreamento de cada arma de fogo, os Estados 
Partes:
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a)	No momento da fabricação de cada arma de fogo, exigirão marcação distintiva que 
forneça o nome do fabricante, o país ou local de fabricação e o número de série, 
ou manterão qualquer outra marca distintiva de fácil leitura contendo símbolos 
geométricos simples combinados com código numérico e/ou alfanumérico, que 
permita pronta identificação do país de fabricação por todos os Estados;

b)	Exigirão que cada arma de fogo importada traga marca simples e conveniente que 
permita a identificação do país de importação e, quando possível, do ano de im-
portação e que habilite as autoridades competentes daquele país a rastrear a arma 
de fogo, e uma marca distintiva, caso a arma de fogo não traga tal identificação. As 
exigências deste subparágrafo não precisam ser aplicadas a importaçoes temporárias 
de armas de fogo para finalidades lícitas verificáveis;

c)	 Assegurar, no momento da transferência de uma arma de fogo dos estoques do 
governo para uso civil permanente, a aplicação de marca distintiva conveniente que 
permita a identificação do país transferidor por todos os Estados Partes.

2.	Os Estados Partes incentivarão a indústria de armas de fogo a desenvolver medidas 
contra a remoção ou a alteração das marcas.

ARTIGO 9
Desativação de Armas de Fogo

Todo Estado Parte que, de conformidade com seu direito interno, não reconheça como 
arma de fogo uma arma de fogo desativada adotará as medidas necessárias, incluindo a 
tipificação de delitos específicos, caso apropriado, para evitar a reativação ilícita de armas 
de fogo desativas, em consonância com os seguintes princípios gerais de desativação:

a)	Todas as peças essenciais de uma arma de fogo desativada deverão ser tornadas 
permanentemente inoperáveis e insuscetíveis de remoção, substituição ou modi-
ficação que possibilite que de algum modo a arma de fogo seja reativada;

b)	Devem-se tomar providências para que as medidas de desativação sejam verificadas, 
quando conveniente, por uma autoridade competente a fim de assegurar que as mo-
dificações efetuadas em uma arma de fogo a tornem permanentemente inoperável;

c)	 A verificação por autoridade competente deve compreender certificado ou registro 
que ateste a desativação da arma de fogo, ou marca visível de mesmo efeito gravada 
na arma de fogo.

ARTIGO 10
Requisitos Gerais para Sistemas de Autorização ou Licenciamento de Exportação, Impor-
tação e Trânsito

1.	Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá um sistema eficiente de licenciamento 
ou autorização de exportação e importação, assim como de medidas referentes ao 
trânsito internacional, para a transferência de armas de fogo, suas peças e compo-
nentes e munições.
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2.	Antes de emitir licenças de exportação ou autorizações para embarque de armas de 
fogo, suas peças e componentes e munições, cada Estado Parte assegurar-se-á de que:

a)	Os Estados importadores emitiram licenças ou autorizações de importação; e

b)	Sem prejuízo de acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que favoreçam Estados 
mediterrâneos, os Estados de trânsito tenham, no mínimo, emitido notificação por 
escrito, anterior ao embarque, de que não fazem objeção ao trânsito.

3.	A licença ou autorização de exportação e importação e a documentação que a acom-
panhe deverão conter, em conjunto, informações que, no mínimo, incluam local e data 
de emissão, data de vencimento, país de exportação, país de importação, receptor final, 
descrição e quantidade das armas de fogo, suas peças e componentes e munições e, 
sempre que haja trânsito, os países de trânsito. As informações contidas na licença de 
importação devem ser fornecidas antecipadamente aos Estados de trânsito.

4.	O Estado Parte importador, mediante requisição, informará o Estado Parte expor-
tador do recebimento do carregamento expedido de armas de fogo, suas peças e 
componentes e munições.

5.	Cada Estado Parte, dentro de suas possibilidades, tomará as medidas necessárias para 
garantir que os procedimentos de licenciamento ou autorização sejam seguros e 
que a autenticidade dos documentos de licenciamento ou autorização possa ser 
verificada ou validada.

6.	Os Estados Partes, no caso de finalidades legais verificáveis tais como caça, prática 
esportiva de tiro, avaliação, exposições ou reparos, poderão adotar procedimentos 
simplificados para a importação e exportação temporárias e para o trânsito de armas 
de fogo, suas peças e componentes e munições.

ARTIGO 11
Medidas de Segurança e Prevenção

Em um esforço para detectar, impedir e eliminar o roubo, perda ou desvio, assim como 
a fabricação e o tráfico ilícitos, de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, 
cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para:

a)	Exigir a segurança de armas de fogo, suas peças e componentes e munições no mo-
mento da fabricação, importação, exportação e trânsito através de seu território; e

b)	Aumentar a eficiência dos controles de importação, exportação e trânsito, incluindo, 
quando apropriado, controles de fronteira, assim como da cooperação transfronteiriça 
entre os serviços policiais e alfandegários.

ARTIGO 12
Informações

1.	Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes trocarão entre si, 
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em consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos, 
informações relevantes específicas para cada caso a respeito de assuntos como 
produtores, agentes comerciais, importadores, exportadores e, sempre que possível, 
transportadoras autorizadas de armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

2.	Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes trocarão entre si, 
em consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos, 
informações relevantes a respeito de questões como:

a)	Grupos criminosos organizados efetiva ou supostamente envolvidos na fabricação 
ou no tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

b)	Os meios de ocultação utilizados na fabricação ou no tráfico ilícitos de armas de 
fogo, suas peças e componentes e munições, e as formas de detectá- los;

c)	 Métodos e meios, pontos de expedição e destino e rotas habitualmente utilizadas 
por grupos criminosos organizados envolvidos no tráfico ilícito de armas de fogo, 
suas peças e componentes e de munições; e

d)	Experiências, práticas e medidas legislativas para evitar, combater e erradicar a fabri-
cação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e munições.

3.	Os Estados Partes deverão fornecer ou compartilhar entre si, sempre que conve-
niente, informações científicas e tecnológicas relevantes que sejam úteis às autori-
dades encarregadas de fazer cumprir a lei, com o intuito de aumentar a capacidade 
conjunta de evitar, detectar e investigar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de 
fogo, suas partes e componentes e munições, e de processar as pessoas envolvidas 
nessas atividades ilícitas.

4.	Os Estados Partes cooperarão no rastreamento de armas de fogo, suas partes e 
componentes e munições que possam ter sido ilicitamente fabricados ou traficados. 
Tal cooperação abrangerá o fornecimento de respostas rápidas, segundo os meios 
disponíveis, as solicitações de auxílio no rastreamento dessas armas de fogo, suas 
partes e componentes e munições.

5.	Respeitando-se os conceitos básicos de seu ordenamento jurídico ou de quaisquer 
acordos internacionais, cada Estado Parte garantirá a confidencialidade e acatará 
quaisquer restrições relativas ao uso de informações que receba de outro Estado 
Parte nos termos deste artigo, incluindo informações de domínio privado sobre 
transações comerciais, caso o Estado Parte que forneça a informação exija que 
assim se proceda. Caso não seja possível conservar essa confidencialidade antes 
que a informação seja revelada deve-se avisar o Estado Parte que a tenha fornecido.

ARTIGO 13
Cooperação

1.	Os Estados Partes cooperarão nos níveis bilateral, regional e internacional para 
prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas 
partes e componentes e munições.
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2.	Sem prejuízo do parágrafo 13 do artigo 18 da Convenção, cada Estado Parte desig-
nará um órgão nacional ou ponto único do contato que atue como ligação com os 
outros Estados Partes em questões relativas a este Protocolo.

3.	Os Estados Partes buscarão o apoio e a cooperação de fabricantes, agentes comer-
ciais, importadores, exportadores, intermediários e transportadoras comerciais de 
armas de fogo, suas partes e componentes e munições para prevenir e detectar as 
atividades ilícitas mencionadas no parágrafo 1 deste artigo.

ARTIGO 14
Treinamento e Assistência Técnica

Os Estados Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais relevantes, 
sempre que conveniente, para que os Estados Partes possam receber, mediante solicita-
ção, o treinamento e a assistência técnica necessários para aumentar sua capacidade de 
prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes 
e componentes e munições, incluindo assistência técnica, financeira e material naquelas 
questões enunciadas nos artigos 29 e 30 da Convenção.

ARTIGO 15
Corretores e Corretagem

1.	Com o intuito de prevenir e combater a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de 
fogo, suas peças e componentes e munições, os Estados Partes que ainda não o 
tenham feito considerarão o estabelecimento de um sistema de regulamentação 
das atividades dos indivíduos envolvidos em operações de corretagem. Tal sistema 
poderia incluir uma ou várias das seguintes medidas:

a)	Exigir o registro de corretores que operem dentro de seu território;

b)	Exigir o licenciamento ou a autorização para o exercício de operações de correta-
gem; ou

c)	 Exigir que em licenças ou autorizações de importação e exportação, ou nos documentos 
anexos, figurem os nomes e os endereços dos corretores envolvidos na transação.

2.	Os Estados Partes que tenham estabelecido um sistema de autorização relativo às 
atividades de corretagem conforme o exposto no parágrafo 1 deste artigo são en-
corajados a incluir informações a respeito de corretores e operações de corretagem 
em suas trocas de informações regidas pelo artigo 12 deste Protocolo, e a manter 
registros referentes a corretores e operações de corretagem nos termos do artigo 
7 deste Protocolo.

I. DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 16
Solução de Controvérsias
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1.	Os Estados Partes empenhar-se-ão por solucionar controvérsias relacionadas à 
interpretação ou à aplicação deste Protocolo mediante negociação.

2.	Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou 
à aplicação deste Protocolo que não possa ser solucionada por meio de negociação 
dentro de um prazo razoável será, mediante solicitação de um dos Estados Partes 
envolvidos, submetida a arbitragem. Caso, seis meses após a data da solicitação de 
arbitragem, os Estados Partes envolvidos não tenham sido capazes de entrar em 
acordo quanto à organização da arbitragem, qualquer dos Estados Partes envolvidos 
poderá remeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça mediante solicitação 
apresentada de conformidade com o Estatuto da Corte.

3.	Todo Estado Parte poderá, no momento da assinatura, ratificação, aceitação ou 
aprovação deste Protocolo, ou de adesão a ele, declarar que não se considera 
vinculado pelo parágrafo 2 deste artigo. Os demais Estados Partes não estarão 
vinculados pelo parágrafo 2 deste artigo com respeito a qualquer Estado Parte que 
tenha feito tal reserva.

4.	Qualquer Estado Parte que tenha feito reserva de conformidade com o parágrafo 3 
deste artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante notificação 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 17
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação e Adesão

1.	Este Protocolo estará aberto à assinatura de todos os Estados na Sede das Nações 
Unidas em Nova York a partir do trigésimo dia após sua aprovação pela Assembléia 
Geral até 12 de dezembro de 2002.

2.	Este Protocolo também estará aberto à assinatura de organizações regionais de 
integração econômica, contanto que ao menos um dos Estados membros dessa 
organização tenha assinado o presente Protocolo de conformidade com o parágrafo 
1 deste artigo.

3.	Este Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. As organizações regionais de integração econômica poderão depositar 
seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação caso ao menos um de seus 
Estados membros já o tenha feito. Nesse instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação, essas organizações declararão o alcance de sua competência com respeito 
às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também comunicarão ao 
depositário qualquer modificação relevante no alcance de sua competência.

4.	Este Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer organização 
regional de integração econômica da qual ao menos um Estado membro seja Parte 
deste Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositado junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. No momento de sua adesão, as organizações regionais 
de integração econômica declararão o alcance de sua competência com respeito 
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às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também comunicarão ao 
depositário qualquer modificação relevante no alcance de sua competência.

ARTIGO 18
Entrada em Vigor

1.	Este Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do 
quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ressalvan-
do-se que não deverá entrar em vigor antes que a Convenção entre em vigor. Para 
os efeitos deste parágrafo, nenhum instrumento depositado por uma organização 
regional de integração econômica será considerado adicional aos já depositados 
pelos Estados membros dessa organização.

2.	Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, 
aceite ou aprove este Protocolo ou que a ele venha a aderir após o depósito do 
quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, este 
Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia após a data de depósito do instrumento 
pertinente pelo Estado ou organização em questão, ou então na data em que este 
Protocolo entre em vigor nos termos do parágrafo 1 deste artigo, se essa última 
data for posterior.

ARTIGO 19
Emenda

1.	 Transcorridos cinco anos após a entrada em vigor deste Protocolo, os Estados Partes do 
Protocolo poderão propor emendas e protocolá-las junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que em seguida comunicará a emenda proposta aos Estados Partes e à Conferên-
cia das Partes da Convenção para que a considerem e decidam a respeito da proposta. 
Os Estados Partes deste Protocolo reunidos na Conferência das Partes envidarão todos 
os esforços para alcançar consenso sobre cada emenda. Esgotados todos os esforços de 
construção de consenso sem que se alcance acordo, a emenda, como último recurso, 
exigirá para sua aprovação maioria de dois terços dos Estados Partes deste Protocolo 
presentes e votantes na sessão da Conferência das Partes.

2.	As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua com-
petência, exercerão seu direito de voto segundo este artigo com um número de 
votos igual ao número de seus Estados membros que sejam Partes deste Protocolo. 
Tais organizações não exercerão seu direito de voto caso seus Estados membros o 
exerçam, e vice-versa.

3.	Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo estará sujeita à 
ratificação, aceitação ou aprovação pelos Estados Partes.

4.	Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo entrará em vigor 
para um Estado Parte noventa dias após a data de depósito junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas de instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
dessa emenda.
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5.	Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para todos os Estados Partes 
que tenham concordado em ser vinculados por ela. Os demais Estados Partes per-
manecerão sujeito às disposições deste Protocolo, bem como a quaisquer emendas 
anteriores que tenham ratificado, aceitado ou aprovado.

ARTIGO 20
Denúncia

1.	Os Estados Partes poderão denunciar este Protocolo mediante notificação por escrito 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. Tal denúncia surtirá efeito um ano após a 
data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

2.	As organizações regionais de integração econômica deixarão a condição de Partes 
deste Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

ARTIGO 21
Depositário e Idiomas

1.	O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário deste Protocolo.

2.	O original deste Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês 
e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

Em testemunho do qual, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para tal por 
seus respectivos Governos, assinaram este Protocolo.



397

Estatuto de Roma do TPI
Promulgada pelo Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2001

Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional 
em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, nos 
termos de seu art. 126;

DECRETA:

Art. 1º O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele 
se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes com-
plementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Augusto Soint-Brisson de Araujo Castro

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.9.2002

ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

PREÂMBULO

Os Estados Partes no presente Estatuto.

CONSCIENTES de que todos os povos estão unidos por laços comuns e de que suas 
culturas foram construídas sobre uma herança que partilham, e preocupados com o fato 
deste delicado mosaico poder vir a quebrar-se a qualquer instante,
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TENDO presente que, no decurso deste século, milhões de crianças, homens e mulheres 
têm sido vítimas de atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a consciência 
da humanidade,

RECONHECENDO que crimes de uma tal gravidade constituem uma ameaça à paz, à 
segurança e ao bem-estar da humanidade,

AFIRMANDO que os crimes de maior gravidade, que afetam a comunidade internacional 
no seu conjunto, não devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser efetivamente 
assegurada através da adoção de medidas em nível nacional e do reforço da cooperação 
internacional,

DECIDIDOS a por fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim 
para a prevenção de tais crimes,

RELEMBRANDO que é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal 
sobre os responsáveis por crimes internacionais,

REAFIRMANDO os Objetivos e Princípios consignados na Carta das Nações Unidas 
e, em particular, que todos os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso 
da força, contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, 
ou de atuar por qualquer outra forma incompatível com os Objetivos das Nações Unidas,

SALIENTANDO, a este propósito, que nada no presente Estatuto deverá ser entendido 
como autorizando qualquer Estado Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos 
internos de qualquer Estado,

DETERMINADOS em perseguir este objetivo e no interesse das gerações presentes 
e vindouras, a criar um Tribunal Penal Internacional com caráter permanente e indepen-
dente, no âmbito do sistema das Nações Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de maior 
gravidade que afetem a comunidade internacional no seu conjunto,

SUBLINHANDO que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo presente Estatuto, 
será complementar às jurisdições penais nacionais,

DECIDIDOS a garantir o respeito duradouro pela efetivação da justiça internacional,

Convieram no seguinte:

CAPÍTULO I
Criação do Tribunal

ARTIGO 1º
O Tribunal

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional (“o Tribunal”). O 
Tribunal será uma instituição permanente, com jurisdição sobre as pessoas responsáveis 
pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, de acordo com o presente 
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Estatuto, e será complementar às jurisdições penais nacionais. A competência e o funcio-
namento do Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto.

ARTIGO 2º
Relação do Tribunal com as Nações Unidas

A relação entre o Tribunal e as Nações Unidas será estabelecida através de um acordo 
a ser aprovado pela Assembléia dos Estados Partes no presente Estatuto e, em seguida, 
concluído pelo Presidente do Tribunal em nome deste.

ARTIGO 3º
Sede do Tribunal

1.	A sede do Tribunal será na Haia, Países Baixos (“o Estado anfitrião”).

2.	O Tribunal estabelecerá um acordo de sede com o Estado anfitrião, a ser aprovado 
pela Assembléia dos Estados Partes e em seguida concluído pelo Presidente do 
Tribunal em nome deste.

3.	Sempre que entender conveniente, o Tribunal poderá funcionar em outro local, nos 
termos do presente Estatuto.

ARTIGO 4º
Regime Jurídico e Poderes do Tribunal

1.	O Tribunal terá personalidade jurídica internacional. Possuirá, igualmente, a capacidade 
jurídica necessária ao desempenho das suas funções e à prossecução dos seus objetivos.

2.	O Tribunal poderá exercer os seus poderes e funções nos termos do presente Esta-
tuto, no território de qualquer Estado Parte e, por acordo especial, no território de 
qualquer outro Estado.

CAPÍTULO II
Competência, Admissibilidade e Direito Aplicável

ARTIGO 5º
Crimes da Competência do Tribunal

1.	A competência do Tribunal restringir-se-á aos crimes mais graves, que afetam a 
comunidade internacional no seu conjunto. Nos termos do presente Estatuto, o 
Tribunal terá competência para julgar os seguintes crimes:

a)	O crime de genocídio;

b)	Crimes contra a humanidade;

c)	 Crimes de guerra;

d)	O crime de agressão.
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2.	O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação ao crime de agressão desde 
que, nos termos dos artigos 121 e 123, seja aprovada uma disposição em que se 
defina o crime e se enunciem as condições em que o Tribunal terá competência 
relativamente a este crime. Tal disposição deve ser compatível com as disposições 
pertinentes da Carta das Nações Unidas.

ARTIGO 6º
Crime de Genocídio

Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por “genocídio”, qualquer um dos atos 
que a seguir se enumeram, praticado com intenção de destruir, no todo ou em parte, um 
grupo nacional, étnico, racial ou religioso, enquanto tal:

a)	Homicídio de membros do grupo;

b)	Ofensas graves à integridade física ou mental de membros do grupo;

c)	 Sujeição intencional do grupo a condições de vida com vista a provocar a sua des-
truição física, total ou parcial;

d)	Imposição de medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do grupo;

e)	Transferência, à força, de crianças do grupo para outro grupo.

ARTIGO 7º
Crimes contra a Humanidade

1.	Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por “crime contra a humanidade”, qual-
quer um dos atos seguintes, quando cometido no quadro de um ataque, generalizado 
ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento desse ataque:

a)	Homicídio;

b)	Extermínio;

c)	 Escravidão;

d)	Deportação ou transferência forçada de uma população;

e)	Prisão ou outra forma de privação da liberdade física grave, em violação das normas 
fundamentais de direito internacional;

f)	 Tortura;

g)	Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, esterili-
zação forçada ou qualquer outra forma de violência no campo sexual de gravidade 
comparável;
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h)	Perseguição de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por motivos 
políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, tal como defi-
nido no parágrafo 3o, ou em função de outros critérios universalmente reconhecidos 
como inaceitáveis no direito internacional, relacionados com qualquer ato referido 
neste parágrafo ou com qualquer crime da competência do Tribunal;

i)	 Desaparecimento forçado de pessoas;

j)	 Crime de apartheid;

k)	Outros atos desumanos de caráter semelhante, que causem intencionalmente grande 
sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental.

2.	Para efeitos do parágrafo 1o:

a)	Por “ataque contra uma população civil” entende-se qualquer conduta que envolva 
a prática múltipla de atos referidos no parágrafo 1o contra uma população civil, de 
acordo com a política de um Estado ou de uma organização de praticar esses atos 
ou tendo em vista a prossecução dessa política;

b)	O “extermínio” compreende a sujeição intencional a condições de vida, tais como a 
privação do acesso a alimentos ou medicamentos, com vista a causar a destruição 
de uma parte da população;

c)	 Por “escravidão” entende-se o exercício, relativamente a uma pessoa, de um poder 
ou de um conjunto de poderes que traduzam um direito de propriedade sobre 
uma pessoa, incluindo o exercício desse poder no âmbito do tráfico de pessoas, em 
particular mulheres e crianças;

d)	Por “deportação ou transferência à força de uma população” entende-se o deslo-
camento forçado de pessoas, através da expulsão ou outro ato coercivo, da zona 
em que se encontram legalmente, sem qualquer motivo reconhecido no direito 
internacional;

e)	Por “tortura” entende-se o ato por meio do qual uma dor ou sofrimentos agudos, 
físicos ou mentais, são intencionalmente causados a uma pessoa que esteja sob a 
custódia ou o controle do acusado; este termo não compreende a dor ou os sofri-
mentos resultantes unicamente de sanções legais, inerentes a essas sanções ou por 
elas ocasionadas;

f)	 Por “gravidez à força” entende-se a privação ilegal de liberdade de uma mulher que 
foi engravidada à força, com o propósito de alterar a composição étnica de uma 
população ou de cometer outras violações graves do direito internacional. Esta 
definição não pode, de modo algum, ser interpretada como afetando as disposições 
de direito interno relativas à gravidez;

g)	Por “perseguição’’ entende-se a privação intencional e grave de direitos fundamentais 
em violação do direito internacional, por motivos relacionados com a identidade 
do grupo ou da coletividade em causa;
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h)	Por “crime de apartheid” entende-se qualquer ato desumano análogo aos referidos 
no parágrafo 1°, praticado no contexto de um regime institucionalizado de opressão 
e domínio sistemático de um grupo racial sobre um ou outros grupos nacionais e 
com a intenção de manter esse regime;

i)	 Por “desaparecimento forçado de pessoas” entende-se a detenção, a prisão ou o 
seqüestro de pessoas por um Estado ou uma organização política ou com a au-
torização, o apoio ou a concordância destes, seguidos de recusa a reconhecer tal 
estado de privação de liberdade ou a prestar qualquer informação sobre a situação 
ou localização dessas pessoas, com o propósito de lhes negar a proteção da lei por 
um prolongado período de tempo.

3.	Para efeitos do presente Estatuto, entende-se que o termo “gênero” abrange os 
sexos masculino e feminino, dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo 
ser atribuído qualquer outro significado.

ARTIGO 8º
Crimes de Guerra

1.	O Tribunal terá competência para julgar os crimes de guerra, em particular quando 
cometidos como parte integrante de um plano ou de uma política ou como parte 
de uma prática em larga escala desse tipo de crimes.

2.	Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por “crimes de guerra”:

a)	As violações graves às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a saber, 
qualquer um dos seguintes atos, dirigidos contra pessoas ou bens protegidos nos 
termos da Convenção de Genebra que for pertinente:

(i)	 Homicídio doloso;

(ii)	 Tortura ou outros tratamentos desumanos, incluindo as experiências biológicas;

(iii)	O ato de causar intencionalmente grande sofrimento ou ofensas graves à inte-
gridade física ou à saúde;

(iv)	Destruição ou a apropriação de bens em larga escala, quando não justificadas 
por quaisquer necessidades militares e executadas de forma ilegal e arbitrária;

(v)	 O ato de compelir um prisioneiro de guerra ou outra pessoa sob proteção a servir 
nas forças armadas de uma potência inimiga;

(vi)	Privação intencional de um prisioneiro de guerra ou de outra pessoa sob proteção 
do seu direito a um julgamento justo e imparcial;

(vii)	 Deportação ou transferência ilegais, ou a privação ilegal de liberdade;

(viii)	Tomada de reféns;
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b)	Outras violações graves das leis e costumes aplicáveis em conflitos armados interna-
cionais no âmbito do direito internacional, a saber, qualquer um dos seguintes atos:

(i)	 Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não 
participem diretamente nas hostilidades;

(ii)	 Dirigir intencionalmente ataques a bens civis, ou seja bens que não sejam obje-
tivos militares;

(iii)	Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou 
veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência 
humanitária, de acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham 
direito à proteção conferida aos civis ou aos bens civis pelo direito internacional 
aplicável aos conflitos armados;

(iv)	Lançar intencionalmente um ataque, sabendo que o mesmo causará perdas aci-
dentais de vidas humanas ou ferimentos na população civil, danos em bens de 
caráter civil ou prejuízos extensos, duradouros e graves no meio ambiente que 
se revelem claramente excessivos em relação à vantagem militar global concreta 
e direta que se previa;

(v)	 Atacar ou bombardear, por qualquer meio, cidades, vilarejos, habitações ou edifícios 
que não estejam defendidos e que não sejam objetivos militares;

(vi)	Matar ou ferir um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo mais 
meios para se defender, se tenha incondicionalmente rendido;

(vii)	 Utilizar indevidamente uma bandeira de trégua, a bandeira nacional, as insígnias 
militares ou o uniforme do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os em-
blemas distintivos das Convenções de Genebra, causando deste modo a morte 
ou ferimentos graves;

(viii)	A transferência, direta ou indireta, por uma potência ocupante de parte da sua 
população civil para o território que ocupa ou a deportação ou transferência da 
totalidade ou de parte da população do território ocupado, dentro ou para fora 
desse território;

(ix)	Dirigir intencionalmente ataques a edifícios consagrados ao culto religioso, à 
educação, às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hos-
pitais e lugares onde se agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de 
objetivos militares;

(x)	 Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de uma parte beligerante a 
mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que 
não sejam motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar, nem 
sejam efetuadas no interesse dessas pessoas, e que causem a morte ou coloquem 
seriamente em perigo a sua saúde;
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(xi)	 Matar ou ferir à traição pessoas pertencentes à nação ou ao exército inimigo;

(xii)	Declarar que não será dado quartel;

(xiii)	Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que tais destruições ou apreensões 
sejam imperativamente determinadas pelas necessidades da guerra;

(xiv)	Declarar abolidos, suspensos ou não admissíveis em tribunal os direitos e ações 
dos nacionais da parte inimiga;

(xv)	Obrigar os nacionais da parte inimiga a participar em operações bélicas dirigidas 
contra o seu próprio país, ainda que eles tenham estado ao serviço daquela parte 
beligerante antes do início da guerra;

(xvi)	Saquear uma cidade ou uma localidade, mesmo quando tomada de assalto;

(xvii)	Utilizar veneno ou armas envenenadas;

(xviii)	Utilizar gases asfixiantes, tóxicos ou outros gases ou qualquer líquido, material 
ou dispositivo análogo;

(xix)	 Utilizar balas que se expandem ou achatam facilmente no interior do corpo hu-
mano, tais como balas de revestimento duro que não cobre totalmente o interior 
ou possui incisões;

(xx)	Utilizar armas, projéteis; materiais e métodos de combate que, pela sua própria 
natureza, causem ferimentos supérfluos ou sofrimentos desnecessários ou que 
surtam efeitos indiscriminados, em violação do direito internacional aplicável aos 
conflitos armados, na medida em que tais armas, projéteis, materiais e métodos de 
combate sejam objeto de uma proibição geral e estejam incluídos em um anexo 
ao presente Estatuto, em virtude de uma alteração aprovada em conformidade 
com o disposto nos artigos 121 e 123;

(xxi)	Ultrajar a dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humilhantes 
e degradantes;

(xxii)	Cometer atos de violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à força, 
tal como definida na alínea f ) do parágrafo 2o do artigo 7o, esterilização à força e 
qualquer outra forma de violência sexual que constitua também um desrespeito 
grave às Convenções de Genebra;

(xxiii)	Utilizar a presença de civis ou de outras pessoas protegidas para evitar que de-
terminados pontos, zonas ou forças militares sejam alvo de operações militares;

(xxiv)	Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos sanitários, 
assim como o pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções 
de Genebra, em conformidade com o direito internacional;
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(xxv)	Provocar deliberadamente a inanição da população civil como método de guerra, 
privando-a dos bens indispensáveis à sua sobrevivência, impedindo, inclusive, o 
envio de socorros, tal como previsto nas Convenções de Genebra;

(xxvi)	Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou utilizá-los 
para participar ativamente nas hostilidades;

c)	 Em caso de conflito armado que não seja de índole internacional, as violações 
graves do artigo 3o comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de Agosto 
de 1949, a saber, qualquer um dos atos que a seguir se indicam, cometidos contra 
pessoas que não participem diretamente nas hostilidades, incluindo os membros 
das forças armadas que tenham deposto armas e os que tenham ficado impedidos 
de continuar a combater devido a doença, lesões, prisão ou qualquer outro motivo:

(i)	 Atos de violência contra a vida e contra a pessoa, em particular o homicídio sob 
todas as suas formas, amutilações, os tratamentos cruéis e a tortura;

(ii)	 Ultrajes à dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humi-
lhantes e degradantes;

(iii)	A tomada de reféns;

(iv)	As condenações proferidas e as execuções efetuadas sem julgamento prévio por 
um tribunal regularmente constituído e que ofereça todas as garantias judiciais 
geralmente reconhecidas como indispensáveis.

d)	A alínea c) do parágrafo 2o do presente artigo aplica-se aos conflitos armados que 
não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplica a situações de 
distúrbio e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou 
isolados ou outros de caráter semelhante;

e)	As outras violações graves das leis e costumes aplicáveis aos conflitos armados que 
não têm caráter internacional, no quadro do direito internacional, a saber qualquer 
um dos seguintes atos:

(i)	 Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não 
participem diretamente nas hostilidades;

(ii)	 Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos sanitários, 
bem como ao pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções 
de Genebra, em conformidade com o direito internacional;

(iii)	Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou 
veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência 
humanitária, de acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham 
direito à proteção conferida pelo direito internacional dos conflitos armados aos 
civis e aos bens civis;
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(iv)	Atacar intencionalmente edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, às 
artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares 
onde se agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares;

(v)	 Saquear um aglomerado populacional ou um local, mesmo quando tomado de assalto;

(vi)	Cometer atos de agressão sexual, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez 
à força, tal como definida na alínea f do parágrafo 2o do artigo 7o; esterilização 
à força ou qualquer outra forma de violência sexual que constitua uma violação 
grave do artigo 3o comum às quatro Convenções de Genebra;

(vii)	 Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou em grupos, 
ou utilizá-los para participar ativamente nas hostilidades;

(viii)	Ordenar a deslocação da população civil por razões relacionadas com o conflito, salvo 
se assim o exigirem a segurança dos civis em questão ou razões militares imperiosas;

(ix)	Matar ou ferir à traição um combatente de uma parte beligerante;

(x)	 Declarar que não será dado quartel;

(xi)	Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de outra parte beligerante a 
mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que 
não sejam motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar nem 
sejam efetuadas no interesse dessa pessoa, e que causem a morte ou ponham 
seriamente a sua saúde em perigo;

(xii)	Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que as necessidades da guerra 
assim o exijam;

f)	 A alínea e) do parágrafo 2o do presente artigo aplicar-se-á aos conflitos armados que 
não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplicará a situações de 
distúrbio e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou 
isolados ou outros de caráter semelhante; aplicar-se-á, ainda, a conflitos armados 
que tenham lugar no território de um Estado, quando exista um conflito armado 
prolongado entre as autoridades governamentais e grupos armados organizados 
ou entre estes grupos.

3.	O disposto nas alíneas c) e e) do parágrafo 2o, em nada afetará a responsabilidade 
que incumbe a todo o Governo de manter e de restabelecer a ordem pública no 
Estado, e de defender a unidade e a integridade territorial do Estado por qualquer 
meio legítimo.

ARTIGO 9º
Elementos Constitutivos dos Crimes

1.	Os elementos constitutivos dos crimes que auxiliarão o Tribunal a interpretar e a 
aplicar os artigos 6º, 7º e 8º do presente Estatuto, deverão ser adotados por uma 
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maioria de dois terços dos membros da Assembléia dos Estados Partes.

2.	As alterações aos elementos constitutivos dos crimes poderão ser propostas por:

a)	Qualquer Estado Parte;

b)	Os juízes, através de deliberação tomada por maioria absoluta;

c)	 O Procurador.

As referidas alterações entram em vigor depois de aprovadas por uma maioria de dois 
terços dos membros da Assembléia dos Estados Partes.

3.	Os elementos constitutivos dos crimes e respectivas alterações deverão ser compa-
tíveis com as disposições contidas no presente Estatuto.

ARTIGO 10

Nada no presente capítulo deverá ser interpretado como limitando ou afetando, de 
alguma maneira, as normas existentes ou em desenvolvimento de direito internacional 
com fins distintos dos do presente Estatuto.

ARTIGO 11
Competência Ratione Temporis

1.	O Tribunal só terá competência relativamente aos crimes cometidos após a entrada 
em vigor do presente Estatuto.

2.	Se um Estado se tornar Parte no presente Estatuto depois da sua entrada em vigor, o 
Tribunal só poderá exercer a sua competência em relação a crimes cometidos depois 
da entrada em vigor do presente Estatuto relativamente a esse Estado, a menos que 
este tenha feito uma declaração nos termos do parágrafo 3o do artigo 12.

ARTIGO 12
Condições Prévias ao Exercício da Jurisdição

1.	O Estado que se torne Parte no presente Estatuto, aceitará a jurisdição do Tribunal 
relativamente aos crimes a que se refere o artigo 5o.

2.	Nos casos referidos nos parágrafos a) ou c) do artigo 13, o Tribunal poderá exercer 
a sua jurisdição se um ou mais Estados a seguir identificados forem Partes no pre-
sente Estatuto ou aceitarem a competência do Tribunal de acordo com o disposto 
no parágrafo 3º:

a)	Estado em cujo território tenha tido lugar a conduta em causa, ou, se o crime tiver 
sido cometido a bordo de um navio ou de uma aeronave, o Estado de matrícula do 
navio ou aeronave;

b)	Estado de que seja nacional a pessoa a quem é imputado um crime.



408

3.	Se a aceitação da competência do Tribunal por um Estado que não seja Parte no 
presente Estatuto for necessária nos termos do parágrafo 2o, pode o referido Estado, 
mediante declaração depositada junto do Secretário, consentir em que o Tribunal 
exerça a sua competência em relação ao crime em questão. O Estado que tiver aceito 
a competência do Tribunal colaborará com este, sem qualquer demora ou exceção, 
de acordo com o disposto no Capítulo IX.

ARTIGO 13
Exercício da Jurisdição

O Tribunal poderá exercer a sua jurisdição em relação a qualquer um dos crimes a que 
se refere o artigo 5o, de acordo com o disposto no presente Estatuto, se:

a)	Um Estado Parte denunciar ao Procurador, nos termos do artigo 14, qualquer situ-
ação em que haja indícios de ter ocorrido a prática de um ou vários desses crimes;

b)	O Conselho de Segurança, agindo nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações 
Unidas, denunciar ao Procurador qualquer situação em que haja indícios de ter 
ocorrido a prática de um ou vários desses crimes; ou

c)	 O Procurador tiver dado início a um inquérito sobre tal crime, nos termos do disposto 
no artigo 15.

ARTIGO 14
Denúncia por um Estado Parte

1.	Qualquer Estado Parte poderá denunciar ao Procurador uma situação em que haja 
indícios de ter ocorrido a prática de um ou vários crimes da competência do Tribunal 
e solicitar ao Procurador que a investigue, com vista a determinar se uma ou mais 
pessoas identificadas deverão ser acusadas da prática desses crimes.

2.	O Estado que proceder à denúncia deverá, tanto quanto possível, especificar as 
circunstâncias relevantes do caso e anexar toda a documentação de que disponha.

ARTIGO 15
Procurador

1.	O Procurador poderá, por sua própria iniciativa, abrir um inquérito com base em 
informações sobre a prática de crimes da competência do Tribunal.

2.	O Procurador apreciará a seriedade da informação recebida. Para tal, poderá recolher 
informações suplementares junto aos Estados, aos órgãos da Organização das Nações 
Unidas, às Organizações Intergovernamentais ou Não Governamentais ou outras 
fontes fidedignas que considere apropriadas, bem como recolher depoimentos 
escritos ou orais na sede do Tribunal.

3.	Se concluir que existe fundamento suficiente para abrir um inquérito, o Procurador 
apresentará um pedido de autorização nesse sentido ao Juízo de Instrução, acompa-
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nhado da documentação de apoio que tiver reunido. As vítimas poderão apresentar 
representações no Juízo de Instrução, de acordo com o Regulamento Processual.

4.	Se, após examinar o pedido e a documentação que o acompanha, o Juízo de Ins-
trução considerar que há fundamento suficiente para abrir um Inquérito e que o 
caso parece caber na jurisdição do Tribunal, autorizará a abertura do inquérito, sem 
prejuízo das decisões que o Tribunal vier a tomar posteriormente em matéria de 
competência e de admissibilidade.

5.	A recusa do Juízo de Instrução em autorizar a abertura do inquérito não impedirá 
o Procurador de formular ulteriormente outro pedido com base em novos fatos ou 
provas respeitantes à mesma situação.

6.	Se, depois da análise preliminar a que se referem os parágrafos 1o e 2o, o Procurador 
concluir que a informação apresentada não constitui fundamento suficiente para um 
inquérito, o Procurador informará quem a tiver apresentado de tal entendimento. 
Tal não impede que o Procurador examine, à luz de novos fatos ou provas, qualquer 
outra informação que lhe venha a ser comunicada sobre o mesmo caso.

ARTIGO 16
Adiamento do Inquérito e do Procedimento Criminal

Nenhum inquérito ou procedimento crime poderá ter início ou prosseguir os seus ter-
mos, com base no presente Estatuto, por um período de doze meses a contar da data em 
que o Conselho de Segurança assim o tiver solicitado em resolução aprovada nos termos 
do disposto no Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; o pedido poderá ser renovado 
pelo Conselho de Segurança nas mesmas condições.

ARTIGO 17
Questões Relativas à Admissibilidade

1.	Tendo em consideração o décimo parágrafo do preâmbulo e o artigo 1o, o Tribunal 
decidirá sobre a não admissibilidade de um caso se:

a)	O caso for objeto de inquérito ou de procedimento criminal por parte de um Estado 
que tenha jurisdição sobre o mesmo, salvo se este não tiver vontade de levar a cabo 
o inquérito ou o procedimento ou, não tenha capacidade para o fazer;

b)	O caso tiver sido objeto de inquérito por um Estado com jurisdição sobre ele e tal 
Estado tenha decidido não dar seguimento ao procedimento criminal contra a pessoa 
em causa, a menos que esta decisão resulte do fato de esse Estado não ter vontade 
de proceder criminalmente ou da sua incapacidade real para o fazer; 

c)	 A pessoa em causa já tiver sido julgada pela conduta a que se refere a denúncia, e não 
puder ser julgada pelo Tribunal em virtude do disposto no parágrafo 3o do artigo 20;

d)	O caso não for suficientemente grave para justificar a ulterior intervenção do Tribunal.
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2.	A fim de determinar se há ou não vontade de agir num determinado caso, o Tribunal, 
tendo em consideração as garantias de um processo eqüitativo reconhecidas pelo 
direito internacional, verificará a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a)	O processo ter sido instaurado ou estar pendente ou a decisão ter sido proferida 
no Estado com o propósito de subtrair a pessoa em causa à sua responsabilidade 
criminal por crimes da competência do Tribunal, nos termos do disposto no artigo 5o;

b)	Ter havido demora injustificada no processamento, a qual, dadas as circunstâncias, se 
mostra incompatível com a intenção de fazer responder a pessoa em causa perante 
a justiça;

c)	 O processo não ter sido ou não estar sendo conduzido de maneira independente ou 
imparcial, e ter estado ou estar sendo conduzido de uma maneira que, dadas as circuns-
tâncias, seja incompatível com a intenção de levar a pessoa em causa perante a justiça;

3.	A fim de determinar se há incapacidade de agir num determinado caso, o Tribunal 
verificará se o Estado, por colapso total ou substancial da respectiva administração 
da justiça ou por indisponibilidade desta, não estará em condições de fazer com-
parecer o acusado, de reunir os meios de prova e depoimentos necessários ou não 
estará, por outros motivos, em condições de concluir o processo.

ARTIGO 18
Decisões Preliminares sobre Admissibilidade

1.	Se uma situação for denunciada ao Tribunal nos termos do artigo 13, parágrafo a), e 
o Procurador determinar que existem fundamentos para abrir um inquérito ou der 
início a um inquérito de acordo com os artigos 13, parágrafo c) e 15, deverá notificar 
todos os Estados Partes e os Estados que, de acordo com a informação disponível, 
teriam jurisdição sobre esses crimes. O Procurador poderá proceder à notificação a 
título confidencial e, sempre que o considere necessário com vista a proteger pes-
soas, impedir a destruição de provas ou a fuga de pessoas, poderá limitar o âmbito 
da informação a transmitir aos Estados.

2.	No prazo de um mês após a recepção da referida notificação, qualquer Estado po-
derá informar o Tribunal de que está procedendo, ou já procedeu, a um inquérito 
sobre nacionais seus ou outras pessoas sob a sua jurisdição, por atos que possam 
constituir crimes a que se refere o artigo 5o e digam respeito à informação constante 
na respectiva notificação. A pedido desse Estado, o Procurador transferirá para ele 
o inquérito sobre essas pessoas, a menos que, a pedido do Procurador, o Juízo de 
Instrução decida autorizar o inquérito.

3.	A transferência do inquérito poderá ser reexaminada pelo Procurador seis meses 
após a data em que tiver sido decidida ou, a todo o momento, quando tenha ocorrido 
uma alteração significativa de circunstâncias, decorrente da falta de vontade ou da 
incapacidade efetiva do Estado de levar a cabo o inquérito.

4.	O Estado interessado ou o Procurador poderão interpor recurso para o Juízo de Re-
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cursos da decisão proferida por um Juízo de Instrução, tal como previsto no artigo 
82. Este recurso poderá seguir uma forma sumária.

5.	Se o Procurador transferir o inquérito, nos termos do parágrafo 2o, poderá solicitar 
ao Estado interessado que o informe periodicamente do andamento do mesmo e 
de qualquer outro procedimento subseqüente. Os Estados Partes responderão a 
estes pedidos sem atrasos injustificados.

6.	O Procurador poderá, enquanto aguardar uma decisão a proferir no Juízo de Instrução, 
ou a todo o momento se tiver transferido o inquérito nos termos do presente artigo, 
solicitar ao tribunal de instrução, a título excepcional, que o autorize a efetuar as 
investigações que considere necessárias para preservar elementos de prova, quando 
exista uma oportunidade única de obter provas relevantes ou um risco significativo 
de que essas provas possam não estar disponíveis numa fase ulterior.

7.	O Estado que tenha recorrido de uma decisão do Juízo de Instrução nos termos do 
presente artigo poderá impugnar a admissibilidade de um caso nos termos do artigo 
19, invocando fatos novos relevantes ou uma alteração significativa de circunstâncias.

ARTIGO 19
Impugnação da Jurisdição do Tribunal ou da Admissibilidade do Caso

1.	O Tribunal deverá certificar-se de que detém jurisdição sobre todos os casos que lhe 
sejam submetidos. O Tribunal poderá pronunciar-se de ofício sobre a admissibilidade 
do caso em conformidade com o artigo 17.

2.	Poderão impugnar a admissibilidade do caso, por um dos motivos referidos no artigo 
17, ou impugnar a jurisdição do Tribunal:

a)	O acusado ou a pessoa contra a qual tenha sido emitido um mandado ou ordem de 
detenção ou de comparecimento, nos termos do artigo 58;

b)	Um Estado que detenha o poder de jurisdição sobre um caso, pelo fato de o estar 
investigando ou julgando, ou por já o ter feito antes; ou

c)	 Um Estado cuja aceitação da competência do Tribunal seja exigida, de acordo com 
o artigo 12.

3.	O Procurador poderá solicitar ao Tribunal que se pronuncie sobre questões de 
jurisdição ou admissibilidade.

Nas ações relativas a jurisdição ou admissibilidade, aqueles que tiverem denunciado 
um caso ao abrigo do artigo 13, bem como as vítimas, poderão também apresentar as 
suas observações ao Tribunal.

4.	A admissibilidade de um caso ou a jurisdição do Tribunal só poderão ser impugnadas 
uma única vez por qualquer pessoa ou Estado a que se faz referência no parágrafo 2º. 
A impugnação deverá ser feita antes do julgamento ou no seu início. Em circunstâncias 
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excepcionais, o Tribunal poderá autorizar que a impugnação se faça mais de uma vez 
ou depois do início do julgamento. As impugnações à admissibilidade de um caso 
feitas no início do julgamento, ou posteriormente com a autorização do Tribunal, só 
poderão fundamentar-se no disposto no parágrafo 1o, alínea c) do artigo 17.

5.	Os Estados a que se referem as alíneas b) e c) do parágrafo 2o do presente artigo 
deverão deduzir impugnação logo que possível.

6.	Antes da confirmação da acusação, a impugnação da admissibilidade de um caso ou 
da jurisdição do Tribunal será submetida ao Juízo de Instrução e, após confirmação, 
ao Juízo de Julgamento em Primeira Instância. Das decisões relativas à jurisdição ou 
admissibilidade caberá recurso para o Juízo de Recursos, de acordo com o artigo 82.

7.	 Se a impugnação for feita pelo Estado referido nas alíneas b) e c) do parágrafo 2o, o Procu-
rador suspenderá o inquérito até que o Tribunal decida em conformidade com o artigo 17.

8.	Enquanto aguardar uma decisão, o Procurador poderá solicitar ao Tribunal autori-
zação para:

a)	Proceder às investigações necessárias previstas no parágrafo 6o do artigo 18;

b)	Recolher declarações ou o depoimento de uma testemunha ou completar o reco-
lhimento e o exame das provas que tenha iniciado antes da impugnação; e

c)	 Impedir, em colaboração com os Estados interessados, a fuga de pessoas em relação 
às quais já tenha solicitado um mandado de detenção, nos termos do artigo 58.

9.	A impugnação não afetará a validade de nenhum ato realizado pelo Procurador, 
nem de nenhuma decisão ou mandado anteriormente emitido pelo Tribunal.

10.	Se o Tribunal tiver declarado que um caso não é admissível, de acordo com o artigo 
17, o Procurador poderá pedir a revisão dessa decisão, após se ter certificado de 
que surgiram novos fatos que invalidam os motivos pelos quais o caso havia sido 
considerado inadmissível nos termos do artigo 17.

11.	Se o Procurador, tendo em consideração as questões referidas no artigo 17, deci-
dir transferir um inquérito, poderá pedir ao Estado em questão que o mantenha 
informado do seguimento do processo. Esta informação deverá, se esse Estado o 
solicitar, ser mantida confidencial. Se o Procurador decidir, posteriormente, abrir um 
inquérito, comunicará a sua decisão ao Estado para o qual foi transferido o processo.

ARTIGO 20
Ne bis in idem

1.	Salvo disposição contrária do presente Estatuto, nenhuma pessoa poderá ser julgada 
pelo Tribunal por atos constitutivos de crimes pelos quais este já a tenha condenado 
ou absolvido.
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2.	Nenhuma pessoa poderá ser julgada por outro tribunal por um crime mencionado no 
artigo 5°, relativamente ao qual já tenha sido condenada ou absolvida pelo Tribunal.

3.	O Tribunal não poderá julgar uma pessoa que já tenha sido julgada por outro tribu-
nal, por atos também punidos pelos artigos 6o, 7o ou 8o, a menos que o processo 
nesse outro tribunal:

a)	Tenha tido por objetivo subtrair o acusado à sua responsabilidade criminal por 
crimes da competência do Tribunal; ou

b)	Não tenha sido conduzido de forma independente ou imparcial, em conformidade 
com as garantias de um processo eqüitativo reconhecidas pelo direito internacional, 
ou tenha sido conduzido de uma maneira que, no caso concreto, se revele incom-
patível com a intenção de submeter a pessoa à ação da justiça.

ARTIGO 21
Direito Aplicável

1.	O Tribunal aplicará:

a)	Em primeiro lugar, o presente Estatuto, os Elementos Constitutivos do Crime e o 
Regulamento Processual;

b)	Em segundo lugar, se for o caso, os tratados e os princípios e normas de direito in-
ternacional aplicáveis, incluindo os princípios estabelecidos no direito internacional 
dos conflitos armados;

c)	 Na falta destes, os princípios gerais do direito que o Tribunal retire do direito interno 
dos diferentes sistemas jurídicos existentes, incluindo, se for o caso, o direito interno 
dos Estados que exerceriam normalmente a sua jurisdição relativamente ao crime, 
sempre que esses princípios não sejam incompatíveis com o presente Estatuto, com o 
direito internacional, nem com as normas e padrões internacionalmente reconhecidos.

2.	O Tribunal poderá aplicar princípios e normas de direito tal como já tenham sido 
por si interpretados em decisões anteriores.

3.	A aplicação e interpretação do direito, nos termos do presente artigo, deverá ser com-
patível com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, sem discriminação 
alguma baseada em motivos tais como o gênero, definido no parágrafo 3o do artigo 
7o, a idade, a raça, a cor, a religião ou o credo, a opinião política ou outra, a origem 
nacional, étnica ou social, a situação econômica, o nascimento ou outra condição.

CAPÍTULO III
Princípios Gerais de Direito Penal

ARTIGO 22
Nullum crimen sine leqe
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1.	Nenhuma pessoa será considerada criminalmente responsável, nos termos do 
presente Estatuto, a menos que a sua conduta constitua, no momento em que tiver 
lugar, um crime da competência do Tribunal.

2.	A previsão de um crime será estabelecida de forma precisa e não será permitido o 
recurso à analogia. Em caso de ambigüidade, será interpretada a favor da pessoa 
objeto de inquérito, acusada ou condenada.

3.	O disposto no presente artigo em nada afetará a tipificação de uma conduta como 
crime nos termos do direito internacional, independentemente do presente Estatuto.

ARTIGO 23
Nulla poena sine lege

Qualquer pessoa condenada pelo Tribunal só poderá ser punida em conformidade 
com as disposições do presente Estatuto.

ARTIGO 24
Não retroatividade ratione personae

1.	Nenhuma pessoa será considerada criminalmente responsável, de acordo com o 
presente Estatuto, por uma conduta anterior à entrada em vigor do presente Estatuto.

2.	Se o direito aplicável a um caso for modificado antes de proferida sentença definitiva, 
aplicar-se-á o direito mais favorável à pessoa objeto de inquérito, acusada ou condenada.

ARTIGO 25
Responsabilidade Criminal Individual

1.	De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será competente para julgar as 
pessoas físicas.

2.	Quem cometer um crime da competência do Tribunal será considerado individual-
mente responsável e poderá ser punido de acordo com o presente Estatuto.

3.	Nos termos do presente Estatuto, será considerado criminalmente responsável e 
poderá ser punido pela prática de um crime da competência do Tribunal quem:

a)	Cometer esse crime individualmente ou em conjunto ou por intermédio de outrem, 
quer essa pessoa seja, ou não, criminalmente responsável;

b)	Ordenar, solicitar ou instigar à prática desse crime, sob forma consumada ou sob a 
forma de tentativa;

c)	 Com o propósito de facilitar a prática desse crime, for cúmplice ou encobridor, ou 
colaborar de algum modo na prática ou na tentativa de prática do crime, nomea-
damente pelo fornecimento dos meios para a sua prática;
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d)	Contribuir de alguma outra forma para a prática ou tentativa de prática do crime 
por um grupo de pessoas que tenha um objetivo comum. Esta contribuição deverá 
ser intencional e ocorrer, conforme o caso:

(i)	 Com o propósito de levar a cabo a atividade ou o objetivo criminal do grupo, quando 
um ou outro impliquem a prática de um crime da competência do Tribunal; ou

(ii)	 Com o conhecimento da intenção do grupo de cometer o crime;

e)	No caso de crime de genocídio, incitar, direta e publicamente, à sua prática;

f)	 Tentar cometer o crime mediante atos que contribuam substancialmente para a sua 
execução, ainda que não se venha a consumar devido a circunstâncias alheias à sua 
vontade. Porém, quem desistir da prática do crime, ou impedir de outra forma que 
este se consuma, não poderá ser punido em conformidade com o presente Estatuto 
pela tentativa, se renunciar total e voluntariamente ao propósito delituoso.

4.	O disposto no presente Estatuto sobre a responsabilidade criminal das pessoas físicas 
em nada afetará a responsabilidade do Estado, de acordo com o direito internacional.

ARTIGO 26
Exclusão da Jurisdição Relativamente a Menores de 18 anos

O Tribunal não terá jurisdição sobre pessoas que, à data da alegada prática do crime, 
não tenham ainda completado 18 anos de idade.

ARTIGO 27
Irrelevância da Qualidade Oficial

1.	 O presente Estatuto será aplicável de forma igual a todas as pessoas sem distinção alguma 
baseada na qualidade oficial. Em particular, a qualidade oficial de Chefe de Estado ou de 
Governo, de membro de Governo ou do Parlamento, de representante eleito ou de fun-
cionário público, em caso algum eximirá a pessoa em causa de responsabilidade criminal 
nos termos do presente Estatuto, nem constituirá de per se motivo de redução da pena.

2.	As imunidades ou normas de procedimento especiais decorrentes da qualidade 
oficial de uma pessoa; nos termos do direito interno ou do direito internacional, não 
deverão obstar a que o Tribunal exerça a sua jurisdição sobre essa pessoa.

ARTIGO 28
Responsabilidade dos Chefes Militares e Outros Superiores Hierárquicos

Além de outras fontes de responsabilidade criminal previstas no presente Estatuto, 
por crimes da competência do Tribunal:

a)	O chefe militar, ou a pessoa que atue efetivamente como chefe militar, será crimi-
nalmente responsável por crimes da competência do Tribunal que tenham sido 
cometidos por forças sob o seu comando e controle efetivos ou sob a sua autoridade 
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e controle efetivos, conforme o caso, pelo fato de não exercer um controle apropriado 
sobre essas forças quando:

(i)	 Esse chefe militar ou essa pessoa tinha conhecimento ou, em virtude das circuns-
tâncias do momento, deveria ter tido conhecimento de que essas forças estavam 
a cometer ou preparavam-se para cometer esses crimes; e

(ii)	 Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha adotado todas as medidas necessá-
rias e adequadas ao seu alcance para prevenir ou reprimir a sua prática, ou para 
levar o assunto ao conhecimento das autoridades competentes, para efeitos de 
inquérito e procedimento criminal.

b)	Nas relações entre superiores hierárquicos e subordinados, não referidos na alínea a), 
o superior hierárquico será criminalmente responsável pelos crimes da competência 
do Tribunal que tiverem sido cometidos por subordinados sob a sua autoridade e 
controle efetivos, pelo fato de não ter exercido um controle apropriado sobre esses 
subordinados, quando:

c)	 O superior hierárquico teve conhecimento ou deliberadamente não levou em con-
sideração a informação que indicava claramente que os subordinados estavam a 
cometer ou se preparavam para cometer esses crimes;

d)	Esses crimes estavam relacionados com atividades sob a sua responsabilidade e 
controle efetivos; e

e)	O superior hierárquico não adotou todas as medidas necessárias e adequadas ao seu 
alcance para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao conhecimen-
to das autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal.

ARTIGO 29
Imprescritibilidade

Os crimes da competência do Tribunal não prescrevem.

ARTIGO 30
Elementos Psicológicos

1.	Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa poderá ser criminalmente respon-
sável e punida por um crime da competência do Tribunal, a menos que atue com 
vontade de o cometer e conhecimento dos seus elementos materiais.

2.	Para os efeitos do presente artigo, entende-se que atua intencionalmente quem:

a)	Relativamente a uma conduta, se propuser adotá-la;

b)	Relativamente a um efeito do crime, se propuser causá-lo ou estiver ciente de que 
ele terá lugar em uma ordem normal dos acontecimentos .



3.	Nos termos do presente artigo, entende-se por “conhecimento” a consciência de que 
existe uma circunstância ou de que um efeito irá ter lugar, em uma ordem normal dos 
acontecimentos. As expressões “ter conhecimento” e “com conhecimento” deverão 
ser entendidas em conformidade.

ARTIGO 31
Causas de Exclusão da Responsabilidade Criminal

Sem prejuízo de outros fundamentos para a exclusão de responsabilidade criminal 
previstos no presente Estatuto, não será considerada criminalmente responsável a pessoa 
que, no momento da prática de determinada conduta:

a)	Sofrer de enfermidade ou deficiência mental que a prive da capacidade para ava-
liar a ilicitude ou a natureza da sua conduta, ou da capacidade para controlar essa 
conduta a fim de não violar a lei;

b)	Estiver em estado de intoxicação que a prive da capacidade para avaliar a ilicitude 
ou a natureza da sua conduta, ou da capacidade para controlar essa conduta a fim 
de não transgredir a lei, a menos que se tenha intoxicado voluntariamente em 
circunstâncias que lhe permitiam ter conhecimento de que, em consequência da 
intoxicação, poderia incorrer numa conduta tipificada como crime da competência 
do Tribunal, ou, de que haveria o risco de tal suceder;

c)	 Agir em defesa própria ou de terceiro com razoabilidade ou, em caso de crimes de 
guerra, em defesa de um bem que seja essencial para a sua sobrevivência ou de 
terceiro ou de um bem que seja essencial à realização de uma missão militar, contra o 
uso iminente e ilegal da força, de forma proporcional ao grau de perigo para si, para 
terceiro ou para os bens protegidos. O fato de participar em uma força que realize 
uma operação de defesa não será causa bastante de exclusão de responsabilidade 
criminal, nos termos desta alínea;

d)	Tiver incorrido numa conduta que presumivelmente constitui crime da competência 
do Tribunal, em conseqüência de coação decorrente de uma ameaça iminente de 
morte ou ofensas corporais graves para si ou para outrem, e em que se veja com-
pelida a atuar de forma necessária e razoável para evitar essa ameaça, desde que 
não tenha a intenção de causar um dano maior que aquele que se propunha evitar. 
Essa ameaça tanto poderá:

(i)	 Ter sido feita por outras pessoas; ou

(ii)	 Ser constituída por outras circunstâncias alheias à sua vontade.

2.	O Tribunal determinará se os fundamentos de exclusão da responsabilidade criminal 
previstos no presente Estatuto serão aplicáveis no caso em apreço.

3.	No julgamento, o Tribunal poderá levar em consideração outros fundamentos de 
exclusão da responsabilidade criminal; distintos dos referidos no parágrafo 1o, 
sempre que esses fundamentos resultem do direito aplicável em conformidade 
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com o artigo 21. O processo de exame de um fundamento de exclusão deste tipo 
será definido no Regulamento Processual.

ARTIGO 32
Erro de Fato ou Erro de Direito

1.	O erro de fato só excluirá a responsabilidade criminal se eliminar o dolo requerido 
pelo crime.

2.	O erro de direito sobre se determinado tipo de conduta constitui crime da compe-
tência do Tribunal não será considerado fundamento de exclusão de responsabi-
lidade criminal. No entanto, o erro de direito poderá ser considerado fundamento 
de exclusão de responsabilidade criminal se eliminar o dolo requerido pelo crime 
ou se decorrer do artigo 33 do presente Estatuto.

ARTIGO 33
Decisão Hierárquica e Disposições Legais

1.	Quem tiver cometido um crime da competência do Tribunal, em cumprimento de 
uma decisão emanada de um Governo ou de um superior hierárquico, quer seja 
militar ou civil, não será isento de responsabilidade criminal, a menos que:

a)	Estivesse obrigado por lei a obedecer a decisões emanadas do Governo ou superior 
hierárquico em questão;

b)	Não tivesse conhecimento de que a decisão era ilegal; e

c)	 A decisão não fosse manifestamente ilegal.

2.	Para os efeitos do presente artigo, qualquer decisão de cometer genocídio ou crimes 
contra a humanidade será considerada como manifestamente ilegal.

CAPÍTULO IV
Composição e Administração do Tribunal

ARTIGO 34
Órgãos do Tribunal

O Tribunal será composto pelos seguintes órgãos:

a)	A Presidência;

b)	Uma Seção de Recursos, uma Seção de Julgamento em Primeira Instância e uma 
Seção de Instrução;

c)	 O Gabinete do Procurador;

d)	A Secretaria.
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ARTIGO 35
Exercício das Funções de Juiz

1.	Os juízes serão eleitos membros do Tribunal para exercer funções em regime de 
exclusividade e deverão estar disponíveis para desempenhar o respectivo cargo 
desde o início do seu mandato.

2.	Os juízes que comporão a Presidência desempenharão as suas funções em regime 
de exclusividade desde a sua eleição.

3.	A Presidência poderá, em função do volume de trabalho do Tribunal, e após consulta 
dos seus membros, decidir periodicamente em que medida é que será necessário 
que os restantes juízes desempenhem as suas funções em regime de exclusividade. 
Estas decisões não prejudicarão o disposto no artigo 40.

4.	Os ajustes de ordem financeira relativos aos juízes que não tenham de exercer os 
respectivos cargos em regime de exclusividade serão adotadas em conformidade 
com o disposto no artigo 49.

ARTIGO 36
Qualificações, Candidatura e Eleição dos Juízes

1.	Sob reserva do disposto no parágrafo 2o, o Tribunal será composto por 18 juízes.

2.	a) A Presidência, agindo em nome do Tribunal, poderá propor o aumento do número 
de juízes referido no parágrafo 1o fundamentando as razões pelas quais considera 
necessária e apropriada tal medida. O Secretário comunicará imediatamente a 
proposta a todos os Estados Partes;

b)	A proposta será seguidamente apreciada em sessão da Assembléia dos Estados 
Partes convocada nos termos do artigo 112 e deverá ser considerada adotada se 
for aprovada na sessão por maioria de dois terços dos membros da Assembléia dos 
Estados Partes; a proposta entrará em vigor na data fixada pela Assembléia dos 
Estados Partes;

c)	 i) Logo que seja aprovada a proposta de aumento do número de juízes, de acordo 
com o disposto na alínea b), a eleição dos juízes adicionais terá lugar no período 
seguinte de sessões da Assembléia dos Estados Partes, nos termos dos parágrafos 
3o a 8o do presente artigo e do parágrafo 2o do artigo 37;

(ii)	 Após a aprovação e a entrada em vigor de uma proposta de aumento do número 
de juízes, de acordo com o disposto nas alíneas b) e c) i), a Presidência poderá, a 
qualquer momento, se o volume de trabalho do Tribunal assim o justificar, propor 
que o número de juízes seja reduzido, mas nunca para um número inferior ao 
fixado no parágrafo 1o. A proposta será apreciada de acordo com o procedimento 
definido nas alíneas a) e b). Caso a proposta seja aprovada, o número de juízes 
será progressivamente reduzido, à medida que expirem os mandatos e até que 
se alcance o número previsto.
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3.	a) Os juízes serão eleitos dentre pessoas de elevada idoneidade moral, imparcialida-
de e integridade, que reunam os requisitos para o exercício das mais altas funções 
judiciais nos seus respectivos países.

b)	Os candidatos a juízes deverão possuir:

(i)	 Reconhecida competência em direito penal e direito processual penal e a necessária 
experiência em processos penais na qualidade de juiz, procurador, advogado ou 
outra função semelhante; ou

(ii)	 Reconhecida competência em matérias relevantes de direito internacional, tais 
como o direito internacional humanitário e os direitos humanos, assim como vasta 
experiência em profissões jurídicas com relevância para a função judicial do Tribunal;

c)	 Os candidatos a juízes deverão possuir um excelente conhecimento e serem fluentes 
em, pelo menos, uma das línguas de trabalho do Tribunal.

4.	a) Qualquer Estado Parte no presente Estatuto poderá propor candidatos às eleições 
para juiz do Tribunal mediante:

(i)	 O procedimento previsto para propor candidatos aos mais altos cargos judiciais 
do país; ou

(ii)	 O procedimento previsto no Estatuto da Corte Internacional de Justiça para propor 
candidatos a esse Tribunal.

As propostas de candidatura deverão ser acompanhadas de uma exposição detalhada 
comprovativa de que o candidato possui os requisitos enunciados no parágrafo 3o;

b)	Qualquer Estado Parte poderá apresentar uma candidatura de uma pessoa que não 
tenha necessariamente a sua nacionalidade, mas que seja nacional de um Estado Parte;

c)	 A Assembléia dos Estados Partes poderá decidir constituir, se apropriado, uma 
Comissão consultiva para o exame das candidaturas, neste caso, a Assembléia dos 
Estados Partes determinará a composição e o mandato da Comissão.

5.	Para efeitos da eleição, serão estabelecidas duas listas de candidatos: 

•	 A lista A, com os nomes dos candidatos que reúnam os requisitos enunciados na 
alínea b) i) do parágrafo 3°; e

•	 A lista B, com os nomes dos candidatos que reúnam os requisitos enunciados na 
alínea b) ii) do parágrafo 3o.

O candidato que reuna os requisitos constantes de ambas as listas, poderá escolher em 
qual delas deseja figurar. Na primeira eleição de membros do Tribunal, pelo menos nove 
juízes serão eleitos entre os candidatos da lista A e pelo menos cinco entre os candidatos 
da lista B. As eleições subseqüentes serão organizadas por forma a que se mantenha no 
Tribunal uma proporção equivalente de juízes de ambas as listas.



421

6.	a) Os juízes serão eleitos por escrutínio secreto, em sessão da Assembléia dos Estados 
Partes convocada para esse efeito, nos termos do artigo 112. Sob reserva do disposto 
no parágrafo 7, serão eleitos os 18 candidatos que obtenham o maior número de 
votos e uma maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes;

b)	No caso em que da primeira votação não resulte eleito um número suficiente de 
juízes, proceder-se-á a nova votação, de acordo com os procedimentos estabelecidos 
na alínea a), até provimento dos lugares restantes.

7.	O Tribunal não poderá ter mais de um juiz nacional do mesmo Estado. Para este 
efeito, a pessoa que for considerada nacional de mais de um Estado será considerada 
nacional do Estado onde exerce habitualmente os seus direitos civis e políticos.

8.	a) Na seleção dos juízes, os Estados Partes ponderarão sobre a necessidade de 
assegurar que a composição do Tribunal inclua:

(i)	 A representação dos principais sistemas jurídicos do mundo;

(ii)	 Uma representação geográfica eqüitativa; e

(iii)	Uma representação justa de juízes do sexo feminino e do sexo masculino;

b)	Os Estados Partes levarão igualmente em consideração a necessidade de assegurar a 
presença de juízes especializados em determinadas matérias incluindo, entre outras, 
a violência contra mulheres ou crianças.

9.	a) Salvo o disposto na alínea b), os juízes serão eleitos por um mandato de nove 
anos e não poderão ser reeleitos, salvo o disposto na alínea c) e no parágrafo 2o 
do artigo 37;

b)	Na primeira eleição, um terço dos juízes eleitos será selecionado por sorteio para 
exercer um mandato de três anos; outro terço será selecionado, também por sorteio, 
para exercer um mandato de seis anos; e os restantes exercerão um mandato de 
nove anos;

c)	 Um juiz selecionado para exercer um mandato de três anos, em conformidade com 
a alínea b), poderá ser reeleito para um mandato completo.

10.	Não obstante o disposto no parágrafo 9, um juiz afeto a um Juízo de Julgamento em 
Primeira Instância ou de Recurso, em conformidade com o artigo 39, permanecerá em 
funções até à conclusão do julgamento ou do recurso dos casos que tiver a seu cargo.

ARTIGO 37
Vagas

1.	Caso ocorra uma vaga, realizar-se-á uma eleição para o seu provimento, de acordo 
com o artigo 36.
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2.	O juiz eleito para prover uma vaga, concluirá o mandato do seu antecessor e, se 
esse período for igual ou inferior a três anos, poderá ser reeleito para um mandato 
completo, nos termos do artigo 36.

ARTIGO 38
A Presidência

1.	O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente e o Segundo Vice-Presidente serão eleitos 
por maioria absoluta dos juízes. Cada um desempenhará o respectivo cargo por um 
período de três anos ou até ao termo do seu mandato como juiz, conforme o que 
expirar em primeiro lugar. Poderão ser reeleitos uma única vez.

2.	O Primeiro Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de impossibilidade 
ou recusa deste. O Segundo Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de 
impedimento ou recusa deste ou do Primeiro Vice-Presidente.

3.	O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente e o Segundo Vice-Presidente constituirão 
a Presidência, que ficará encarregada:

a)	Da adequada administração do Tribunal, com exceção do Gabinete do Procurador; e

b)	Das restantes funções que lhe forem conferidas de acordo com o presente Estatuto.

4.	Embora eximindo-se da sua responsabilidade nos termos do parágrafo 3o a), a 
Presidência atuará em coordenação com o Gabinete do Procurador e deverá obter 
a aprovação deste em todos os assuntos de interesse comum.

ARTIGO 39
Juízos

1.	Após a eleição dos juízes e logo que possível, o Tribunal deverá organizar-se nas 
seções referidas no artigo 34 b). A Seção de Recursos será composta pelo Presidente 
e quatro juízes, a Seção de Julgamento em Primeira Instância por, pelo menos, seis 
juízes e a Seção de Instrução por, pelo menos, seis juízes. Os juízes serão adstritos às 
Seções de acordo com a natureza das funções que corresponderem a cada um e com 
as respectivas qualificações e experiência, por forma a que cada Seção disponha de um 
conjunto adequado de especialistas em direito penal e processual penal e em direito 
internacional. A Seção de Julgamento em Primeira Instância e a Seção de Instrução 
serão predominantemente compostas por juízes com experiência em processo penal.

2.	a) As funções judiciais do Tribunal serão desempenhadas em cada Seção pelos juízos.

b)	(i) O Juízo de Recursos será composto por todos os juízes da Seção de Recursos;

(ii)	 As funções do Juízo de Julgamento em Primeira Instância serão desempenhadas 
por três juízes da Seção de Julgamento em Primeira Instância;

(iii)	As funções do Juízo de Instrução serão desempenhadas por três juízes da Seção de 
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Instrução ou por um só juiz da referida Seção, em conformidade com o presente 
Estatuto e com o Regulamento Processual;

c)	 Nada no presente número obstará a que se constituam simultaneamente mais de 
um Juízo de Julgamento em Primeira Instância ou Juízo de Instrução, sempre que 
a gestão eficiente do trabalho do Tribunal assim o exigir.

3.	a) Os juízes adstritos às Seções de Julgamento em Primeira Instância e de Instrução 
desempenharão o cargo nessas Seções por um período de três anos ou, decorrido 
esse período, até à conclusão dos casos que lhes tenham sido cometidos pela res-
pectiva Seção;

b)	Os juízes adstritos à Seção de Recursos desempenharão o cargo nessa Seção durante 
todo o seu mandato.

4.	Os juízes adstritos à Seção de Recursos desempenharão o cargo unicamente nessa 
Seção. Nada no presente artigo obstará a que sejam adstritos temporariamente juízes 
da Seção de Julgamento em Primeira Instância à Seção de Instrução, ou inversamente, 
se a Presidência entender que a gestão eficiente do trabalho do Tribunal assim o exige; 
porém, o juiz que tenha participado na fase instrutória não poderá, em caso algum, 
fazer parte do Juízo de Julgamento em Primeira Instância encarregado do caso.

ARTIGO 40
Independência dos Juízes

1.	Os juízes serão independentes no desempenho das suas funções.

2.	Os juízes não desenvolverão qualquer atividade que possa ser incompatível com o 
exercício das suas funções judiciais ou prejudicar a confiança na sua independência.

3.	Os juízes que devam desempenhar os seus cargos em regime de exclusividade na 
sede do Tribunal não poderão ter qualquer outra ocupação de natureza profissional.

4.	As questões relativas à aplicação dos parágrafo 2o e 3o serão decididas por maioria 
absoluta dos juízes.

Nenhum juiz participará na decisão de uma questão que lhe diga respeito.

ARTIGO 41
Impedimento e Desqualificação de Juízes

1.	A Presidência poderá, a pedido de um juiz, declarar seu impedimento para o exercício 
de alguma das funções que lhe confere o presente Estatuto, em conformidade com 
o Regulamento Processual.

2.	a) Nenhum juiz pode participar num caso em que, por qualquer motivo, seja posta em 
dúvida a sua imparcialidade. Será desqualificado, em conformidade com o disposto 
neste número, entre outras razões, se tiver intervindo anteriormente, a qualquer titulo, 
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em um caso submetido ao Tribunal ou em um procedimento criminal conexo em 
nível nacional que envolva a pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal. 
Pode ser igualmente desqualificado por qualquer outro dos motivos definidos no 
Regulamento Processual;

b)	O Procurador ou a pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal poderá 
solicitar a desqualificação de um juiz em virtude do disposto no presente número;

c)	 As questões relativas à desqualificação de juízes serão decididas por maioria absoluta 
dos juízes. O juiz cuja desqualificação for solicitada, poderá pronunciar-se sobre a 
questão, mas não poderá tomar parte na decisão.

ARTIGO 42
O Gabinete do Procurador

1.	O Gabinete do Procurador atuará de forma independente, enquanto órgão autô-
nomo do Tribunal.Competir-lhe-á recolher comunicações e qualquer outro tipo de 
informação, devidamente fundamentada, sobre crimes da competência do Tribunal, 
a fim de os examinar e investigar e de exercer a ação penal junto ao Tribunal. Os 
membros do Gabinete do Procurador não solicitarão nem cumprirão ordens de 
fontes externas ao Tribunal.

2.	O Gabinete do Procurador será presidido pelo Procurador, que terá plena auto-
ridade para dirigir e administrar o Gabinete do Procurador, incluindo o pessoal, 
as instalações e outros recursos. O Procurador será coadjuvado por um ou mais 
Procuradores-Adjuntos, que poderão desempenhar qualquer uma das funções 
que incumbam àquele, em conformidade com o disposto no presente Estatuto. O 
Procurador e os Procuradores-Adjuntos terão nacionalidades diferentes e desem-
penharão o respectivo cargo em regime de exclusividade.

3.	O Procurador e os Procuradores-Adjuntos deverão ter elevada idoneidade moral, 
elevado nível de competência e vasta experiência prática em matéria de processo 
penal. Deverão possuir um excelente conhecimento e serem fluentes em, pelo 
menos, uma das línguas de trabalho do Tribunal.

4.	O Procurador será eleito por escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos dos 
membros da Assembléia dos Estados Partes. Os Procuradores-Adjuntos serão eleitos 
da mesma forma, de entre uma lista de candidatos apresentada pelo Procurador. O 
Procurador proporá três candidatos para cada cargo de Procurador-Adjunto a prover.

A menos que, ao tempo da eleição, seja fixado um período mais curto, o Procurador e 
os Procuradores-Adjuntos exercerão os respectivos cargos por um período de nove anos 
e não poderão ser reeleitos.

5.	O Procurador e os Procuradores-Adjuntos não deverão desenvolver qualquer atividade 
que possa interferir com o exercício das suas funções ou afetar a confiança na sua inde-
pendência e não poderão desempenhar qualquer outra função de caráter profissional.
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6.	A Presidência poderá, a pedido do Procurador ou de um Procurador-Adjunto, escu-
sá-lo de intervir num determinado caso.

7.	O Procurador e os Procuradores-Adjuntos não poderão participar em qualquer 
processo em que, por qualquer motivo, a sua imparcialidade possa ser posta em 
causa. Serão recusados, em conformidade com o disposto no presente número, 
entre outras razões, se tiverem intervindo anteriormente, a qualquer título, num 
caso submetido ao Tribunal ou num procedimento crime conexo em nível nacional, 
que envolva a pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal.

8.	As questões relativas à recusa do Procurador ou de um Procurador-Adjunto serão 
decididas pelo Juízo de Recursos.

a)	A pessoa objeto de inquérito ou procedimento criminal poderá solicitar, a todo o 
momento, a recusa do Procurador ou de um Procurador-Adjunto, pelos motivos 
previstos no presente artigo;

b)	O Procurador ou o Procurador-Adjunto, segundo o caso, poderão pronunciar-se 
sobre a questão.

9.	O Procurador nomeará assessores jurídicos especializados em determinadas áreas 
incluindo, entre outras, as da violência sexual ou violência por motivos relacionados 
com a pertença a um determinado gênero e da violência contra as crianças.

ARTIGO 43
A Secretaria

1.	A Secretaria será responsável pelos aspectos não judiciais da administração e do 
funcionamento do Tribunal, sem prejuízo das funções e atribuições do Procurador 
definidas no artigo 42.

2.	A Secretaria será dirigida pelo Secretário, principal responsável administrativo do Tribu-
nal. O Secretário exercerá as suas funções na dependência do Presidente do Tribunal.

3.	O Secretário e o Secretário-Adjunto deverão ser pessoas de elevada idoneidade 
moral e possuir um elevado nível de competência e um excelente conhecimento e 
domínio de, pelo menos, uma das línguas de trabalho do Tribunal.

4.	Os juízes elegerão o Secretário em escrutínio secreto, por maioria absoluta, tendo em 
consideração as recomendações da Assembléia dos Estados Partes. Se necessário, ele-
gerão um Secretário-Adjunto, por recomendação do Secretário e pela mesma forma.

5.	O Secretário será eleito por um período de cinco anos para exercer funções em regime 
de exclusividade e só poderá ser reeleito uma vez. O Secretário-Adjunto será eleito 
por um período de cinco anos, ou por um período mais curto se assim o decidirem 
os juízes por deliberação tomada por maioria absoluta, e exercerá as suas funções 
de acordo com as exigências de serviço.
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6.	O Secretário criará, no âmbito da Secretaria, uma Unidade de Apoio às Vítimas e 
Testemunhas. Esta Unidade, em conjunto com o Gabinete do Procurador, adotará 
medidas de proteção e dispositivos de segurança e prestará assessoria e outro tipo de 
assistência às testemunhas e vítimas que compareçam perante o Tribunal e a outras 
pessoas ameaçadas em virtude do testemunho prestado por aquelas. A Unidade 
incluirá pessoal especializado para atender as vítimas de traumas, nomeadamente 
os relacionados com crimes de violência sexual.

ARTIGO 44
O Pessoal

1.	O Procurador e o Secretário nomearão o pessoal qualificado necessário aos respec-
tivos serviços, nomeadamente, no caso do Procurador, o pessoal encarregado de 
efetuar diligências no âmbito do inquérito.

2.	No tocante ao recrutamento de pessoal, o Procurador e o Secretário assegurarão os 
mais altos padrões de eficiência, competência e integridade, tendo em consideração, 
mutatis mutandis, os critérios estabelecidos no parágrafo 8 do artigo 36.

3.	O Secretário, com o acordo da Presidência e do Procurador, proporá o Estatuto do 
Pessoal, que fixará as condições de nomeação, remuneração e cessação de funções 
do pessoal do Tribunal. O Estatuto do Pessoal será aprovado pela Assembléia dos 
Estados Partes.

4.	O Tribunal poderá, em circunstâncias excepcionais, recorrer aos serviços de pessoal 
colocado à sua disposição, a título gratuito, pelos Estados Partes, organizações in-
tergovernamentais e organizações não governamentais, com vista a colaborar com 
qualquer um dos órgãos do Tribunal. O Procurador poderá anuir a tal eventualidade 
em nome do Gabinete do Procurador. A utilização do pessoal disponibilizado a título 
gratuito ficará sujeita às diretivas estabelecidas pela Assembléia dos Estados Partes.

ARTIGO 45
Compromisso Solene

Antes de assumir as funções previstas no presente Estatuto, os juízes, o Procurador, os 
Procuradores-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-Adjunto declararão solenemente, em 
sessão pública, que exercerão as suas funções imparcial e conscienciosamente.

ARTIGO 46
Cessação de Funções

1.	Um Juiz, o Procurador, um Procurador-Adjunto, o Secretário ou o Secretário-Adjunto 
cessará as respectivas funções, por decisão adotada de acordo com o disposto no 
parágrafo 2o, nos casos em que:

a)	Se conclua que a pessoa em causa incorreu em falta grave ou incumprimento 
grave das funções conferidas pelo presente Estatuto, de acordo com o previsto no 
Regulamento Processual; ou
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b)	A pessoa em causa se encontre impossibilitada de desempenhar as funções definidas 
no presente Estatuto.

2.	A decisão relativa à cessação de funções de um juiz, do Procurador ou de um Pro-
curador-Adjunto, de acordo com o parágrafo 1o, será adotada pela Assembléia dos 
Estados Partes em escrutínio secreto:

a)	No caso de um juiz, por maioria de dois terços dos Estados Partes, com base em 
recomendação adotada por maioria de dois terços dos restantes juízes;

b)	No caso do Procurador, por maioria absoluta dos Estados Partes;

c)	 No caso de um Procurador-Adjunto, por maioria absoluta dos Estados Partes, com 
base na recomendação do Procurador.

3.	A decisão relativa à cessação de funções do Secretário ou do Secretário-Adjunto, 
será adotada por maioria absoluta de votos dos juízes.

4.	Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-
-Adjunto, cuja conduta ou idoneidade para o exercício das funções inerentes ao 
cargo em conformidade com o presente Estatuto tiver sido contestada ao abrigo 
do presente artigo, terão plena possibilidade de apresentar e obter meios de prova 
e produzir alegações de acordo com o Regulamento Processual; não poderão, no 
entanto, participar, de qualquer outra forma, na apreciação do caso.

ARTIGO 47
Medidas Disciplinares

Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-Adjunto 
que tiverem cometido uma falta menos grave que a prevista no parágrafo 1o do artigo 
46 incorrerão em responsabilidade disciplinar nos termos do Regulamento Processual.

ARTIGO 48
Privilégios e Imunidades

1.	O Tribunal gozará, no território dos Estados Partes, dos privilégios e imunidades que 
se mostrem necessários ao cumprimento das suas funções.

2.	Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos e o Secretário gozarão, no exercício 
das suas funções ou em relação a estas, dos mesmos privilégios e imunidades reco-
nhecidos aos chefes das missões diplomáticas, continuando a usufruir de absoluta 
imunidade judicial relativamente às suas declarações, orais ou escritas, e aos atos que 
pratiquem no desempenho de funções oficiais após o termo do respectivo mandato.

3.	O Secretário-Adjunto, o pessoal do Gabinete do Procurador e o pessoal da Secreta-
ria gozarão dos mesmos privilégios e imunidades e das facilidades necessárias ao 
cumprimento das respectivas funções, nos termos do acordo sobre os privilégios e 
imunidades do Tribunal.
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4.	Os advogados, peritos, testemunhas e outras pessoas, cuja presença seja reque-
rida na sede do Tribunal, beneficiarão do tratamento que se mostre necessário 
ao funcionamento adequado deste, nos termos do acordo sobre os privilégios e 
imunidades do Tribunal.

5.	Os privilégios e imunidades poderão ser levantados:

a)	No caso de um juiz ou do Procurador, por decisão adotada por maioria absoluta 
dos juízes;

b)	No caso do Secretário, pela Presidência;

c)	 No caso dos Procuradores-Adjuntos e do pessoal do Gabinete do Procurador, pelo 
Procurador;

d)	No caso do Secretário-Adjunto e do pessoal da Secretaria, pelo Secretário.

ARTIGO 49
Vencimentos, Subsídios e Despesas

Os juízes, o Procurador, os Procuradores-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-Adjunto 
auferirão os vencimentos e terão direito aos subsídios e ao reembolso de despesas que 
forem estabelecidos em Assembléia dos Estados Partes. Estes vencimentos e subsídios não 
serão reduzidos no decurso do mandato.

ARTIGO 50
Línguas Oficiais e Línguas de Trabalho

1.	As línguas árabe, chinesa, espanhola, francesa, inglesa e russa serão as línguas oficiais 
do Tribunal. As sentenças proferidas pelo Tribunal, bem como outras decisões sobre 
questões fundamentais submetidas ao Tribunal, serão publicadas nas línguas oficiais. 
A Presidência, de acordo com os critérios definidos no Regulamento Processual, 
determinará quais as decisões que poderão ser consideradas como decisões sobre 
questões fundamentais, para os efeitos do presente parágrafo.

2.	As línguas francesa e inglesa serão as línguas de trabalho do Tribunal. O Regulamento 
Processual definirá os casos em que outras línguas oficiais poderão ser usadas como 
línguas de trabalho.

3.	A pedido de qualquer Parte ou qualquer Estado que tenha sido admitido a intervir 
num processo, o Tribunal autorizará o uso de uma língua que não seja a francesa 
ou a inglesa, sempre que considere que tal autorização se justifica.

ARTIGO 51
Regulamento Processual

1.	O Regulamento Processual entrará em vigor mediante a sua aprovação por uma 
maioria de dois terços dos votos dos membros da Assembléia dos Estados Partes.
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2.	Poderão propor alterações ao Regulamento Processual:

a)	Qualquer Estado Parte;

b)	Os juízes, por maioria absoluta; ou

c)	 O Procurador.

Estas alterações entrarão em vigor mediante a aprovação por uma maioria de dois 
terços dos votos dos membros da Assembléia dos Estados partes.

3.	Após a aprovação do Regulamento Processual, em casos urgentes em que a situação 
concreta suscitada em Tribunal não se encontre prevista no Regulamento Processual, 
os juízes poderão, por maioria de dois terços, estabelecer normas provisórias a serem 
aplicadas até que a Assembléia dos Estados Partes as aprove, altere ou rejeite na 
sessão ordinária ou extraordinária seguinte.

4.	O Regulamento Processual, e respectivas alterações, bem como quaisquer normas 
provisórias, deverão estar em consonância com o presente Estatuto. As alterações 
ao Regulamento Processual, assim como as normas provisórias aprovadas em 
conformidade com o parágrafo 3o, não serão aplicadas com caráter retroativo em 
detrimento de qualquer pessoa que seja objeto de inquérito ou de procedimento 
criminal, ou que tenha sido condenada.

5.	Em caso de conflito entre as disposições do Estatuto e as do Regulamento Processual, 
o Estatuto prevalecerá.

ARTIGO 52
Regimento do Tribunal

1.	De acordo com o presente Estatuto e com o Regulamento Processual, os juízes 
aprovarão, por maioria absoluta, o Regimento necessário ao normal funcionamento 
do Tribunal.

2.	O Procurador e o Secretário serão consultados sobre a elaboração do Regimento ou 
sobre qualquer alteração que lhe seja introduzida.

3.	O Regimento do Tribunal e qualquer alteração posterior entrarão em vigor mediante 
a sua aprovação, salvo decisão em contrário dos juízes. Imediatamente após a adoção, 
serão circulados pelos Estados Partes para observações e continuarão em vigor se, 
dentro de seis meses, não forem formuladas objeções pela maioria dos Estados Partes.

CAPÍTULO V
Inquérito e Procedimento Criminal
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ARTIGO 53
Abertura do Inquérito

1.	O Procurador, após examinar a informação de que dispõe, abrirá um inquérito, a 
menos que considere que, nos termos do presente Estatuto, não existe fundamento 
razoável para proceder ao mesmo. Na sua decisão, o Procurador terá em conta se:

a)	A informação de que dispõe constitui fundamento razoável para crer que foi, ou 
está sendo, cometido um crime da competência do Tribunal;

b)	O caso é ou seria admissível nos termos do artigo 17; e

c)	 Tendo em consideração a gravidade do crime e os interesses das vítimas, não exis-
tirão, contudo, razões substanciais para crer que o inquérito não serve os interesses 
da justiça.

Se decidir que não há motivo razoável para abrir um inquérito e se esta decisão se 
basear unicamente no disposto na alínea c), o Procurador informará o Juízo de Instrução.

2.	Se, concluído o inquérito, o Procurador chegar à conclusão de que não há funda-
mento suficiente para proceder criminalmente, na medida em que:

a)	Não existam elementos suficientes, de fato ou de direito, para requerer a emissão 
de um mandado de detenção ou notificação para comparência, de acordo com o 
artigo 58;

b)	O caso seja inadmissível, de acordo com o artigo 17; ou

c)	 O procedimento não serviria o interesse da justiça, consideradas todas as circuns-
tâncias, tais como a gravidade do crime, os interesses das vítimas e a idade ou o 
estado de saúde do presumível autor e o grau de participação no alegado crime, 
comunicará a sua decisão, devidamente fundamentada, ao Juízo de Instrução e ao 
Estado que lhe submeteu o caso, de acordo com o artigo 14, ou ao Conselho de 
Segurança, se se tratar de um caso previsto no parágrafo b) do artigo 13.

3.	a) A pedido do Estado que tiver submetido o caso, nos termos do artigo 14, ou do 
Conselho de Segurança, nos termos do parágrafo b) do artigo 13, o Juízo de Instrução 
poderá examinar a decisão do Procurador de não proceder criminalmente em con-
formidade com os parágrafos 1o ou 2o e solicitar-lhe que reconsidere essa decisão;

b)	Além disso, o Juízo de Instrução poderá, oficiosamente, examinar a decisão do 
Procurador de não proceder criminalmente, se essa decisão se basear unicamente 
no disposto no parágrafo 1o, alínea c), e no parágrafo 2o, alínea

c)	 Nesse caso, a decisão do Procurador só produzirá efeitos se confirmada pelo Juízo 
de Instrução.
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4.	O Procurador poderá, a todo o momento, reconsiderar a sua decisão de abrir um 
inquérito ou proceder criminalmente, com base em novos fatos ou novas informações.

ARTIGO 54
Funções e Poderes do Procurador em Matéria de Inquérito

1.	O Procurador deverá:

a)	A fim de estabelecer a verdade dos fatos, alargar o inquérito a todos os fatos e provas 
pertinentes para a determinação da responsabilidade criminal, em conformidade com 
o presente Estatuto e, para esse efeito, investigar, de igual modo, as circunstâncias 
que interessam quer à acusação, quer à defesa;

b)	Adotar as medidas adequadas para assegurar a eficácia do inquérito e do pro-
cedimento criminal relativamente aos crimes da jurisdição do Tribunal e, na sua 
atuação, o Procurador terá em conta os interesses e a situação pessoal das vítimas 
e testemunhas, incluindo a idade, o gênero tal como definido no parágrafo 3o do 
artigo 7o, e o estado de saúde; terá igualmente em conta a natureza do crime, em 
particular quando envolva violência sexual, violência por motivos relacionados com 
a pertença a um determinado gênero e violência contra as crianças; e

c)	 Respeitar plenamente os direitos conferidos às pessoas pelo presente Estatuto.

2.	O Procurador poderá realizar investigações no âmbito de um inquérito no território 
de um Estado:

a)	De acordo com o disposto na Parte IX; ou

b)	Mediante autorização do Juízo de Instrução, dada nos termos do parágrafo 3o, 
alínea d), do artigo 57.

3.	O Procurador poderá:

a)	Reunir e examinar provas;

b)	Convocar e interrogar pessoas objeto de inquérito e convocar e tomar o depoimento 
de vítimas e testemunhas;

c)	 Procurar obter a cooperação de qualquer Estado ou organização intergovernamental 
ou instrumento intergovernamental, de acordo com a respectiva competência e/
ou mandato;

d)	Celebrar acordos ou convênios compatíveis com o presente Estatuto, que se mos-
trem necessários para facilitar a cooperação de um Estado, de uma organização 
intergovernamental ou de uma pessoa;

e)	Concordar em não divulgar, em qualquer fase do processo, documentos ou infor-
mação que tiver obtido, com a condição de preservar o seu caráter confidencial e 
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com o objetivo único de obter novas provas, a menos que quem tiver facilitado a 
informação consinta na sua divulgação; e

f)	 Adotar ou requerer que se adotem as medidas necessárias para assegurar o caráter 
confidencial da informação, a proteção de pessoas ou a preservação da prova.

ARTIGO 55
Direitos das Pessoas no Decurso do Inquérito

1.	No decurso de um inquérito aberto nos termos do presente Estatuto:

a)	Nenhuma pessoa poderá ser obrigada a depor contra si própria ou a declarar-se 
culpada;

b)	Nenhuma pessoa poderá ser submetida a qualquer forma de coação, intimidação 
ou ameaça, tortura ou outras formas de penas ou tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes; e

c)	 Qualquer pessoa que for interrogada numa língua que não compreenda ou não 
fale fluentemente, será assistida, gratuitamente, por um intérprete competente e 
disporá das traduções que são necessárias às exigências de equidade;

d)	Nenhuma pessoa poderá ser presa ou detida arbitrariamente, nem ser privada da sua 
liberdade, salvo pelos motivos previstos no presente Estatuto e em conformidade 
com os procedimentos nele estabelecidos.

2.	Sempre que existam motivos para crer que uma pessoa cometeu um crime da 
competência do Tribunal e que deve ser interrogada pelo Procurador ou pelas 
autoridades nacionais, em virtude de um pedido feito em conformidade com o 
disposto na Parte IX do presente Estatuto, essa pessoa será .informada, antes do 
interrogatório, de que goza ainda dos seguintes direitos:

a)	A ser informada antes de ser interrogada de que existem indícios de que cometeu 
um crime da competência do Tribunal;

b)	A guardar silêncio, sem que tal seja tido em consideração para efeitos de determi-
nação da sua culpa ou inocência;

c)	 A ser assistida por um advogado da sua escolha ou, se não o tiver, a solicitar que 
lhe seja designado um defensor dativo, em todas as situações em que o interesse 
da justiça assim o exija e sem qualquer encargo se não possuir meios suficientes 
para lhe pagar; e

d)	A ser interrogada na presença do seu advogado, a menos que tenha renunciado 
voluntariamente ao direito de ser assistida por um advogado.

ARTIGO 56
Intervenção do Juízo de Instrução em Caso de Oportunidade Única de Proceder a um Inquérito
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1.	a) Sempre que considere que um inquérito oferece uma oportunidade única de 
recolher depoimentos ou declarações de uma testemunha ou de examinar, reunir 
ou verificar provas, o Procurador comunicará esse fato ao Juízo de Instrução;

b)	Nesse caso, o Juízo de Instrução, a pedido do Procurador, poderá adotar as medidas 
que entender necessárias para assegurar a eficácia e a integridade do processo e, 
em particular, para proteger os direitos de defesa;

c)	 Salvo decisão em contrário do Juízo de Instrução, o Procurador transmitirá a infor-
mação relevante à pessoa que tenha sido detida, ou que tenha comparecido na 
seqüência de notificação emitida no âmbito do inquérito a que se refere a alínea 
a), para que possa ser ouvida sobre a matéria em causa.

2.	As medidas a que se faz referência na alínea b) do parágrafo 1o poderão consistir em:

a)	Fazer recomendações ou proferir despachos sobre o procedimento a seguir;

b)	Ordenar que seja lavrado o processo;

c)	 Nomear um perito;

d)	Autorizar o advogado de defesa do detido, ou de quem tiver comparecido no Tribunal 
na seqüência de notificação, a participar no processo ou, no caso dessa detenção 
ou comparecimento não se ter ainda verificado ou não tiver ainda sido designado 
advogado, a nomear outro defensor que se encarregará dos interesses da defesa 
e os representará;

e)	Encarregar um dos seus membros ou, se necessário, outro juiz disponível da Seção 
de Instrução ou da Seção de Julgamento em Primeira Instância, de formular reco-
mendações ou proferir despachos sobre o recolhimento e a preservação de meios 
de prova e a inquirição de pessoas;

f)	 Adotar todas as medidas necessárias para reunir ou preservar meios de prova.

3.	a) Se o Procurador não tiver solicitado as medidas previstas no presente artigo mas 
o Juízo de Instrução considerar que tais medidas serão necessárias para preservar 
meios de prova que lhe pareçam essenciais para a defesa no julgamento, o Juízo 
consultará o Procurador a fim de saber se existem motivos poderosos para este não 
requerer as referidas medidas. Se, após consulta, o Juízo concluir que a omissão de 
requerimento de tais medidas é injustificada, poderá adotar essas medidas de ofício.

b)	O Procurador poderá recorrer da decisão do Juízo de Instrução de ofício, nos termos 
do presente número. O recurso seguirá uma forma sumária.

4.	A admissibilidade dos meios de prova preservados ou recolhidos para efeitos do pro-
cesso ou o respectivo registro, em conformidade com o presente artigo, reger-se-ão, 
em julgamento, pelo disposto no artigo 69, e terão o valor que lhes for atribuído 
pelo Juízo de Julgamento em Primeira Instância.
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ARTIGO 57
Funções e Poderes do Juízo de Instrução

1.	Salvo disposição em contrário contida no presente Estatuto, o Juízo de Instrução 
exercerá as suas funções em conformidade com o presente artigo.

2.	a) Para os despachos do Juízo de Instrução proferidos ao abrigo dos artigos 15, 
18, 19, 54, parágrafo 2o, 61, parágrafo 7, e 72, deve concorrer maioria de votos dos 
juízes que o compõem;

b)	Em todos os outros casos, um único juiz do Juízo de Instrução poderá exercer as 
funções definidas no presente Estatuto, salvo disposição em contrário contida no 
Regulamento Processual ou decisão em contrário do Juízo de Instrução tomada 
por maioria de votos.

3.	 Independentemente das outras funções conferidas pelo presente Estatuto, o Juízo 
de Instrução poderá:

a)	A pedido do Procurador, proferir os despachos e emitir os mandados que se revelem 
necessários para um inquérito;

b)	A pedido de qualquer pessoa que tenha sido detida ou tenha comparecido na 
seqüência de notificação expedida nos termos do artigo 58, proferir despachos, 
incluindo medidas tais como as indicadas no artigo 56, ou procurar obter, nos 
termos do disposto na Parte IX, a cooperação necessária para auxiliar essa pessoa 
a preparar a sua defesa;

c)	 Sempre que necessário, assegurar a proteção e o respeito pela privacidade de víti-
mas e testemunhas, a preservação da prova, a proteção de pessoas detidas ou que 
tenham comparecido na seqüência de notificação para comparecimento, assim 
como a proteção de informação que afete a segurança nacional;

d)	Autorizar o Procurador a adotar medidas específicas no âmbito de um inquérito, 
no território de um Estado Parte sem ter obtido a cooperação deste nos termos 
do disposto na Parte IX, caso o Juízo de Instrução determine que, tendo em con-
sideração, na medida do possível, a posição do referido Estado, este último não 
está manifestamente em condições de satisfazer um pedido de cooperação face 
à incapacidade de todas as autoridades ou órgãos do seu sistema judiciário com 
competência para dar seguimento a um pedido de cooperação formulado nos 
termos do disposto na Parte IX.

e)	Quando tiver emitido um mandado de detenção ou uma notificação para compare-
cimento nos termos do artigo 58, e levando em consideração o valor das provas e os 
direitos das partes em questão, em conformidade com o disposto no presente Estatuto 
e no Regulamento Processual, procurar obter a cooperação dos Estados, nos termos 
do parágrafo 1o, alínea k) do artigo 93, para adoção de medidas cautelares que visem 
à apreensão, em particular no interesse superior das vítimas.
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ARTIGO 58
Mandado de Detenção e Notificação para Comparecimento do Juízo de Instrução

1.	A todo o momento após a abertura do inquérito, o Juízo de Instrução poderá, a 
pedido do Procurador, emitir um mandado de detenção contra uma pessoa se, após 
examinar o pedido e as provas ou outras informações submetidas pelo Procurador, 
considerar que:

a)	Existem motivos suficientes para crer que essa pessoa cometeu um crime da com-
petência do Tribunal; e

b)	A detenção dessa pessoa se mostra necessária para:

(i)	 Garantir o seu comparecimento em tribunal;

(ii)	 Garantir que não obstruirá, nem porá em perigo, o inquérito ou a ação do Tribu-
nal; ou

(iii)	Se for o caso, impedir que a pessoa continue a cometer esse crime ou um crime 
conexo que seja da competência do Tribunal e tenha a sua origem nas mesmas 
circunstâncias.

2.	Do requerimento do Procurador deverão constar os seguintes elementos:

a)	O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;

b)	A referência precisa do crime da competência do Tribunal que a pessoa tenha pre-
sumivelmente cometido;

c)	 Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime;

d)	Um resumo das provas e de qualquer outra informação que constitua motivo sufi-
ciente para crer que a pessoa cometeu o crime; e

e)	Os motivos pelos quais o Procurador considere necessário proceder à detenção 
daquela pessoa.

3.	Do mandado de detenção deverão constar os seguintes elementos:

a)	O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;

b)	A referência precisa do crime da competência do Tribunal que justifique o pedido 
de detenção; e

c)	 Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime.

4.	O mandado de detenção manter-se-á válido até decisão em contrário do Tribunal.



436

5.	Com base no mandado de detenção, o Tribunal poderá solicitar a prisão preventiva 
ou a detenção e entrega da pessoa em conformidade com o disposto na Parte IX 
do presente Estatuto.

6.	O Procurador poderá solicitar ao Juízo de Instrução que altere o mandado de deten-
ção no sentido de requalificar os crimes aí indicados ou de adicionar outros. O Juízo 
de Instrução alterará o mandado de detenção se considerar que existem motivos 
suficientes para crer que a pessoa cometeu quer os crimes na forma que se indica 
nessa requalificação, quer os novos crimes.

7.	O Procurador poderá solicitar ao Juízo de Instrução que, em vez de um mandado 
de detenção, emita uma notificação para comparecimento. Se o Juízo considerar 
que existem motivos suficientes para crer que a pessoa cometeu o crime que lhe é 
imputado e que uma notificação para comparecimento será suficiente para garan-
tir a sua presença efetiva em tribunal, emitirá uma notificação para que a pessoa 
compareça, com ou sem a imposição de medidas restritivas de liberdade (distintas 
da detenção) se previstas no direito interno. Da notificação para comparecimento 
deverão constar os seguintes elementos:

a)	O nome da pessoa em causa e qualquer outro elemento útil de identificação;

b)	A data de comparecimento;

c)	 A referência precisa ao crime da competência do Tribunal que a pessoa alegada-
mente tenha cometido; e

d)	Uma descrição sucinta dos fatos que alegadamente constituem o crime.

Esta notificação será diretamente feita à pessoa em causa.

ARTIGO 59
Procedimento de Detenção no Estado da Detenção

1.	O Estado Parte que receber um pedido de prisão preventiva ou de detenção e en-
trega, adotará imediatamente as medidas necessárias para proceder à detenção, 
em conformidade com o respectivo direito interno e com o disposto na Parte IX.

2.	O detido será imediatamente levado à presença da autoridade judiciária competente 
do Estado da detenção que determinará se, de acordo com a legislação desse Estado:

a)	O mandado de detenção é aplicável à pessoa em causa;

b)	A detenção foi executada de acordo com a lei;

c)	 Os direitos do detido foram respeitados,

3.	O detido terá direito a solicitar à autoridade competente do Estado da detenção 
autorização para aguardar a sua entrega em liberdade.
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4.	Ao decidir sobre o pedido, a autoridade competente do Estado da detenção deter-
minará se, em face da gravidade dos crimes imputados, se verificam circunstâncias 
urgentes e excepcionais que justifiquem a liberdade provisória e se existem as ga-
rantias necessárias para que o Estado de detenção possa cumprir a sua obrigação de 
entregar a pessoa ao Tribunal. Essa autoridade não terá competência para examinar 
se o mandado de detenção foi regularmente emitido, nos termos das alíneas a) e 
b) do parágrafo 1o do artigo 58.

5.	 O pedido de liberdade provisória será notificado ao Juízo de Instrução, o qual fará reco-
mendações à autoridade competente do Estado da detenção. Antes de tomar uma decisão, 
a autoridade competente do Estado da detenção terá em conta essas recomendações, 
incluindo as relativas a medidas adequadas para impedir a fuga da pessoa.

6.	Se a liberdade provisória for concedida, o Juízo de Instrução poderá solicitar infor-
mações periódicas sobre a situação de liberdade provisória.

7.	Uma vez que o Estado da detenção tenha ordenado a entrega, o detido será colo-
cado, o mais rapidamente possível, à disposição do Tribunal.

ARTIGO 60
Início da Fase Instrutória

1.	Logo que uma pessoa seja entregue ao Tribunal ou nele compareça voluntariamente 
em cumprimento de uma notificação para comparecimento, o Juízo de Instrução 
deverá assegurar-se de que essa pessoa foi informada dos crimes que lhe são im-
putados e dos direitos que o presente Estatuto lhe confere, incluindo o direito de 
solicitar autorização para aguardar o julgamento em liberdade.

2.	A pessoa objeto de um mandado de detenção poderá solicitar autorização para 
aguardar julgamento em liberdade. Se o Juízo de Instrução considerar verificadas 
as condições enunciadas no parágrafo 1o do artigo 58, a detenção será mantida. 
Caso contrário, a pessoa será posta em liberdade, com ou sem condições.

3.	O Juízo de Instrução reexaminará periodicamente a sua decisão quanto à liberdade 
provisória ou à detenção, podendo fazê-lo a todo o momento, a pedido do Procura-
dor ou do interessado. Ao tempo da revisão, o Juízo poderá modificar a sua decisão 
quanto à detenção, à liberdade provisória ou às condições desta, se considerar que 
a alteração das circunstâncias o justifica.

4.	O Juízo de Instrução certificar-se-á de que a detenção não será prolongada por 
período não razoável devido a demora injustificada por parte do Procurador. Caso 
se produza a referida demora, o Tribunal considerará a possibilidade de por o inte-
ressado em liberdade, com ou sem condições.

5.	Se necessário, o Juízo de Instrução poderá emitir um mandado de detenção para 
garantir o comparecimento de uma pessoa que tenha sido posta em liberdade.
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ARTIGO 61
Apreciação da Acusação Antes do Julgamento

1.	Salvo o disposto no parágrafo 2º, e em um prazo razoável após a entrega da pessoa 
ao Tribunal ou ao seu comparecimento voluntário perante este, o Juízo de Instrução 
realizará uma audiência para apreciar os fatos constantes da acusação com base nos 
quais o Procurador pretende requerer o julgamento. A audiência ocorrerá lugar na 
presença do Procurador e do acusado, assim como do defensor deste.

2.	O Juízo de Instrução, de ofício ou a pedido do Procurador, poderá realizar a audiência 
na ausência do acusado, a fim de apreciar os fatos constantes da acusação com base 
nos quais o Procurador pretende requerer o julgamento, se o acusado:

a)	Tiver renunciado ao seu direito a estar presente; ou

b)	Tiver fugido ou não for possível encontrá-lo, tendo sido tomadas todas as medidas 
razoáveis para assegurar o seu comparecimento em Tribunal e para o informar dos 
fatos constantes da acusação e da realização de uma audiência para apreciação 
dos mesmos.

Neste caso, o acusado será representado por um defensor, se o Juízo de Instrução 
decidir que tal servirá os interesses da justiça.

3.	Num prazo razoável antes da audiência, o acusado:

a)	Receberá uma cópia do documento especificando os fatos constantes da acusação 
com base nos quais o Procurador pretende requerer o julgamento; e

b)	Será informado das provas que o Procurador pretende apresentar em audiência.

O Juízo de Instrução poderá proferir despacho sobre a divulgação de informação para 
efeitos da audiência.

4.	Antes da audiência, o Procurador poderá reabrir o inquérito e alterar ou retirar parte 
dos fatos constantes da acusação. O acusado será notificado de qualquer alteração 
ou retirada em tempo razoável, antes da realização da audiência. No caso de reti-
rada de parte dos fatos constantes da acusação, o Procurador informará o Juízo de 
Instrução dos motivos da mesma.

5.	Na audiência, o Procurador produzirá provas satisfatórias dos fatos constantes da 
acusação, nos quais baseou a sua convicção de que o acusado cometeu o crime 
que lhe é imputado. O Procurador poderá basear-se em provas documentais ou um 
resumo das provas, não sendo obrigado a chamar as testemunhas que irão depor 
no julgamento.

6.	Na audiência, o acusado poderá:

a)	Contestar as acusações;
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b)	Impugnar as provas apresentadas pelo Procurador; e

c)	 Apresentar provas.

7.	Com base nos fatos apreciados durante a audiência, o Juízo de Instrução decidirá 
se existem provas suficientes de que o acusado cometeu os crimes que lhe são 
imputados. De acordo com essa decisão, o Juízo de Instrução:

a)	Declarará procedente a acusação na parte relativamente à qual considerou terem 
sido reunidas provas suficientes e remeterá o acusado para o juízo de Julgamento 
em Primeira Instância, a fim de aí ser julgado pelos fatos confirmados;

b)	Não declarará procedente a acusação na parte relativamente à qual considerou não 
terem sido reunidas provas suficientes;

c)	 Adiará a audiência e solicitará ao Procurador que considere a possibilidade de:

(i)	 Apresentar novas provas ou efetuar novo inquérito relativamente a um determi-
nado fato constante da acusação; ou

(ii)	 Modificar parte da acusação, se as provas reunidas parecerem indicar que um 
crime distinto, da competência do Tribunal, foi cometido.

8.	A declaração de não procedência relativamente a parte de uma acusação, proferida 
pelo Juízo de Instrução, não obstará a que o Procurador solicite novamente a sua 
apreciação, na condição de apresentar provas adicionais.

9.	Tendo os fatos constantes da acusação sido declarados procedentes, e antes do início 
do julgamento, o Procurador poderá, mediante autorização do Juízo de Instrução 
e notificação prévia do acusado, alterar alguns fatos constantes da acusação. Se o 
Procurador pretender acrescentar novos fatos ou substituí-los por outros de natureza 
mais grave, deverá, nos termos do preserve artigo, requerer uma audiência para a 
respectiva apreciação. Após o início do julgamento, o Procurador poderá retirar a 
acusação, com autorização do Juízo de Instrução.

10.	Qualquer mandado emitido deixará de ser válido relativamente aos fatos constantes 
da acusação que tenham sido declarados não procedentes pelo Juízo de Instrução 
ou que tenham sido retirados pelo Procurador.

11.	Tendo a acusação sido declarada procedente nos termos do presente artigo, a Pre-
sidência designará um Juízo de Julgamento em Primeira Instância que, sob reserva 
do disposto no parágrafo 9 do presente artigo e no parágrafo 4o do artigo 64, se 
encarregará da fase seguinte do processo e poderá exercer as funções do Juízo de 
Instrução que se mostrem pertinentes e apropriadas nessa fase do processo.
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CAPÍTULO VI
O Julgamento

ARTIGO 62
Local do Julgamento

Salvo decisão em contrário, o julgamento terá lugar na sede do Tribunal.

ARTIGO 63
Presença do Acusado em Julgamento

1.	O acusado estará presente durante o julgamento.

2.	Se o acusado, presente em tribunal, perturbar persistentemente a audiência, o Juízo 
de Julgamento em Primeira Instância poderá ordenar a sua remoção da sala e pro-
videnciar para que acompanhe o processo e dê instruções ao seu defensor a partir 
do exterior da mesma, utilizando, se necessário, meios técnicos de comunicação.

Estas medidas só serão adotadas em circunstâncias excepcionais e pelo período estri-
tamente necessário, após se terem esgotado outras possibilidades razoáveis.

ARTIGO 64
Funções e Poderes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância

1.	As funções e poderes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância, enunciadas no 
presente artigo, deverão ser exercidas em conformidade com o presente Estatuto 
e o Regulamento Processual.

2.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância zelará para que o julgamento seja 
conduzido de maneira eqüitativa e célere, com total respeito dos direitos do acusado 
e tendo em devida conta a proteção das vítimas e testemunhas.

3.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância a que seja submetido um caso nos 
termos do presente Estatuto:

a)	Consultará as partes e adotará as medidas necessárias para que o processo se de-
senrole de maneira eqüitativa e célere;

b)	Determinará qual a língua, ou quais as línguas, a utilizar no julgamento; e

c)	 Sob reserva de qualquer outra disposição pertinente do presente Estatuto, providen-
ciará pela revelação de quaisquer documentos ou da informação que não tenha sido 
divulgada anteriormente, com suficiente antecedência relativamente ao início do 
julgamento, a fim de permitir a sua preparação adequada para o julgamento.

4.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, se mostrar necessário para o 
seu funcionamento eficaz e imparcial, remeter questões preliminares ao Juízo de 
Instrução ou, se necessário, a um outro juiz disponível da Seção de Instrução.
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5.	Mediante notificação às partes, o Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, 
conforme se lhe afigure mais adequado, ordenar que as acusações contra mais de 
um acusado sejam deduzidas conjunta ou separadamente.

6.	No desempenho das suas funções, antes ou no decurso de um julgamento, o Juízo 
de Julgamento em Primeira Instância poderá, se necessário:

a)	Exercer qualquer uma das funções do Juízo de Instrução consignadas no parágrafo 
11 do artigo 61;

b)	Ordenar a comparência e a audição de testemunhas e a apresentação de documen-
tos e outras provas, obtendo para tal, se necessário, o auxílio de outros Estados, 
conforme previsto no presente Estatuto;

c)	 Adotar medidas para a proteção da informação confidencial;

d)	Ordenar a apresentação de provas adicionais às reunidas antes do julgamento ou 
às apresentadas no decurso do julgamento pelas partes;

e)	Adotar medidas para a proteção do acusado, testemunhas e vítimas; e

f)	 Decidir sobre qualquer outra questão pertinente.

7.	A audiência de julgamento será pública. No entanto, o Juízo de Julgamento em 
Primeira Instância poderá decidir que determinadas diligências se efetuem à porta 
fechada, em conformidade com os objetivos enunciados no artigo 68 ou com vista 
a proteger informação de caráter confidencial ou restrita que venha a ser apresen-
tada como prova.

8.	a) No início da audiência de julgamento, o Juízo de Julgamento em Primeira Instân-
cia ordenará a leitura ao acusado, dos fatos constantes da acusação previamente 
confirmados pelo Juízo de Instrução. O Juízo de Julgamento em Primeira Instância 
deverá certificar-se de que o acusado compreende a natureza dos fatos que lhe são 
imputados e dar-lhe a oportunidade de os confessar, de acordo com o disposto no 
artigo 65, ou de se declarar inocente;

b)	Durante o julgamento, o juiz presidente poderá dar instruções sobre a condução da 
audiência, nomeadamente para assegurar que esta se desenrole de maneira eqüitativa 
e imparcial. Salvo qualquer orientação do juiz presidente, as partes poderão apresentar 
provas em conformidade com as disposições do presente Estatuto.

9.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, inclusive, de ofício ou a pedido 
de uma das partes, a saber:

a)	Decidir sobre a admissibilidade ou pertinência das provas; e

b)	Tomar todas as medidas necessárias para manter a ordem na audiência.
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10.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância providenciará para que o Secretário 
proceda a um registro completo da audiência de julgamento onde sejam fielmente 
relatadas todas as diligências efetuadas, registro que deverá manter e preservar.

ARTIGO 65
Procedimento em Caso de Confissão

1.	Se o acusado confessar nos termos do parágrafo 8, alínea a), do artigo 64, o Juízo 
de Julgamento em Primeira Instância apurará:

a)	Se o acusado compreende a natureza e as conseqüências da sua confissão;

b)	Se essa confissão foi feita livremente, após devida consulta ao seu advogado de 
defesa; e

c)	 Se a confissão é corroborada pelos fatos que resultam:

(i)	 Da acusação deduzida pelo Procurador e aceita pelo acusado;

(ii)	 De quaisquer meios de prova que confirmam os fatos constantes da acusação 
deduzida pelo Procurador e aceita pelo acusado; e

(iii)	De quaisquer outros meios de prova, tais como depoimentos de testemunhas, 
apresentados pelo Procurador ou pelo acusado.

2.	Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância estimar que estão reunidas as 
condições referidas no parágrafo 1o, considerará que a confissão, juntamente com 
quaisquer provas adicionais produzidas, constitui um reconhecimento de todos os 
elementos essenciais constitutivos do crime pelo qual o acusado se declarou culpado 
e poderá condená-lo por esse crime.

3.	Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância estimar que não estão reunidas as 
condições referidas no parágrafo 1o, considerará a confissão como não tendo tido 
lugar e, nesse caso, ordenará que o julgamento prossiga de acordo com o procedi-
mento comum estipulado no presente Estatuto, podendo transmitir o processo a 
outro Juízo de Julgamento em Primeira Instância.

4.	Se o Juízo de Julgamento em Primeira Instância considerar necessária, no interesse 
da justiça, e em particular no interesse das vítimas, uma explanação mais detalhada 
dos fatos integrantes do caso, poderá:

a)	Solicitar ao Procurador que apresente provas adicionais, incluindo depoimentos 
de testemunhas; ou

b)	Ordenar que o processo prossiga de acordo com o procedimento comum estipulado 
no presente Estatuto, caso em que considerará a confissão como não tendo tido lugar 
e poderá transmitir o processo a outro Juízo de Julgamento em Primeira Instância.
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5.	Quaisquer consultas entre o Procurador e a defesa, no que diz respeito à alteração 
dos fatos constantes da acusação, à confissão ou à pena a ser imposta, não vincu-
larão o Tribunal.

ARTIGO 66
Presunção de Inocência

1.	Toda a pessoa se presume inocente até prova da sua culpa perante o Tribunal, de 
acordo com o direito aplicável.

2.	 Incumbe ao Procurador o ônus da prova da culpa do acusado.

3.	Para proferir sentença condenatória, o Tribunal deve estar convencido de que o 
acusado é culpado, além de qualquer dúvida razoável.

ARTIGO 67
Direitos do Acusado

1.	Durante a apreciação de quaisquer fatos constantes da acusação, o acusado tem 
direito a ser ouvido em audiência pública, levando em conta o disposto no presente 
Estatuto, a uma audiência conduzida de forma eqüitativa e imparcial e às seguintes 
garantias mínimas, em situação de plena igualdade:

a)	A ser informado, sem demora e de forma detalhada, numa língua que compreenda e 
fale fluentemente, da natureza, motivo e conteúdo dos fatos que lhe são imputados;

b)	A dispor de tempo e de meios adequados para a preparação da sua defesa e a co-
municar-se livre e confidencialmente com um defensor da sua escolha;

c)	 A ser julgado sem atrasos indevidos;

d)	Salvo o disposto no parágrafo 2o do artigo 63, o acusado terá direito a estar presente 
na audiência de julgamento e a defender-se a si próprio ou a ser assistido por um 
defensor da sua escolha; se não o tiver, a ser informado do direito de o tribunal lhe 
nomear um defensor sempre que o interesse da justiça o exija, sendo tal assistência 
gratuita se o acusado carecer de meios suficientes para remunerar o defensor assim 
nomeado;

e)	A inquirir ou a fazer inquirir as testemunhas de acusação e a obter o compareci-
mento das testemunhas de defesa e a inquirição destas nas mesmas condições que 
as testemunhas de acusação. O acusado terá também direito a apresentar defesa 
e a oferecer qualquer outra prova admissível, de acordo com o presente Estatuto;

f)	 A ser assistido gratuitamente por um intérprete competente e a serem-lhe facultadas 
as traduções necessárias que a equidade exija, se não compreender perfeitamente 
ou não falar a língua utilizada em qualquer ato processual ou documento produzido 
em tribunal;
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g)	A não ser obrigado a depor contra si próprio, nem a declarar-se culpado, e a guar-
dar silêncio, sem que este seja levado em conta na determinação da sua culpa ou 
inocência;

h)	A prestar declarações não ajuramentadas, oralmente ou por escrito, em sua defesa; e

i)	 A que não lhe seja imposta quer a inversão do ônus da prova, quer a impugnação.

2.	Além de qualquer outra revelação de informação prevista no presente Estatuto, o 
Procurador comunicará à defesa, logo que possível, as provas que tenha em seu 
poder ou sob o seu controle e que, no seu entender, revelem ou tendam a revelar a 
inocência do acusado, ou a atenuar a sua culpa, ou que possam afetar a credibilidade 
das provas de acusação. Em caso de dúvida relativamente à aplicação do presente 
número, cabe ao Tribunal decidir.

ARTIGO 68
Proteção das Vítimas e das Testemunhas e sua Participação no Processo

1.	O Tribunal adotará as medidas adequadas para garantir a segurança, o bem-estar 
físico e psicológico, a dignidade e a vida privada das vítimas e testemunhas. Para tal, 
o Tribunal levará em conta todos os fatores pertinentes, incluindo a idade, o gênero 
tal como definido no parágrafo 3o do artigo 7o, e o estado de saúde, assim como a 
natureza do crime, em particular, mas não apenas quando este envolva elementos 
de agressão sexual, de violência relacionada com a pertença a um determinado 
gênero ou de violência contra crianças. O Procurador adotará estas medidas, nome-
adamente durante o inquérito e o procedimento criminal. Tais medidas não poderão 
prejudicar nem ser incompatíveis com os direitos do acusado ou com a realização 
de um julgamento eqüitativo e imparcial.

2.	Enquanto excepção ao princípio do caráter público das audiências estabelecido no 
artigo 67, qualquer um dos Juízos que compõem o Tribunal poderá, a fim de proteger 
as vítimas e as testemunhas ou o acusado, decretar que um ato processual se realize, 
no todo ou em parte, à porta fechada ou permitir a produção de prova por meios 
eletrônicos ou outros meios especiais. Estas medidas aplicar-se-ão, nomeadamen-
te, no caso de uma vítima de violência sexual ou de um menor que seja vítima ou 
testemunha, salvo decisão em contrário adotada pelo Tribunal, ponderadas todas 
as circunstâncias, particularmente a opinião da vítima ou da testemunha.

3.	Se os interesses pessoais das vítimas forem afetados, o Tribunal permitir-lhes-á 
que expressem as suas opiniões e preocupações em fase processual que entenda 
apropriada e por forma a não prejudicar os direitos do acusado nem a ser incom-
patível com estes ou com a realização de um julgamento eqüitativo e imparcial. 
Os representantes legais das vítimas poderão apresentar as referidas opiniões e 
preocupações quando o Tribunal o considerar oportuno e em conformidade com 
o Regulamento Processual.

4.	A Unidade de Apoio às Vítimas e Testemunhas poderá aconselhar o Procurador e o 
Tribunal relativamente a medidas adequadas de proteção, mecanismos de segu-
rança, assessoria e assistência a que se faz referência no parágrafo 6 do artigo 43.
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5.	Quando a divulgação de provas ou de informação, de acordo com o presente 
Estatuto, representar um grave perigo para a segurança de uma testemunha ou 
da sua família, o Procurador poderá, para efeitos de qualquer diligência anterior 
ao julgamento, não apresentar as referidas provas ou informação, mas antes um 
resumo das mesmas. As medidas desta natureza deverão ser postas em prática de 
uma forma que não seja prejudicial aos direitos do acusado ou incompatível com 
estes e com a realização de um julgamento eqüitativo e imparcial.

6.	Qualquer Estado poderá solicitar que sejam tomadas as medidas necessárias para 
assegurar a proteção dos seus funcionários ou agentes, bem como a proteção de 
toda a informação de caráter confidencial ou restrito.

ARTIGO 69
Prova

1.	Em conformidade com o Regulamento Processual e antes de depor, qualquer tes-
temunha se comprometerá a fazer o seu depoimento com verdade.

2.	A prova testemunhal deverá ser prestada pela própria pessoa no decurso do jul-
gamento, salvo quando se apliquem as medidas estabelecidas no artigo 68 ou 
no Regulamento Processual. De igual modo, o Tribunal poderá permitir que uma 
testemunha preste declarações oralmente ou por meio de gravação em vídeo ou 
áudio, ou que sejam apresentados documentos ou transcrições escritas, nos termos 
do presente Estatuto e de acordo com o Regulamento Processual. Estas medidas 
não poderão prejudicar os direitos do acusado, nem ser incompatíveis com eles.

3.	As partes poderão apresentar provas que interessem ao caso, nos termos do artigo 
64. O Tribunal será competente para solicitar de ofício a produção de todas as provas 
que entender necessárias para determinar a veracidade dos fatos.

4.	 O Tribunal poderá decidir sobre a relevância ou admissibilidade de qualquer prova, tendo 
em conta, entre outras coisas, o seu valor probatório e qualquer prejuízo que possa acar-
retar para a realização de um julgamento eqüitativo ou para a avaliação eqüitativa dos 
depoimentos de uma testemunha, em conformidade com o Regulamento Processual.

5.	O Tribunal respeitará e atenderá aos privilégios de confidencialidade estabelecidos 
no Regulamento Processual.

6.	O Tribunal não exigirá prova dos fatos do domínio público, mas poderá fazê-los 
constar dos autos.

7.	Não serão admissíveis as provas obtidas com violação do presente Estatuto ou das 
normas de direitos humanos internacionalmente reconhecidas quando:

a)	Essa violação suscite sérias dúvidas sobre a fiabilidade das provas; ou

b)	A sua admissão atente contra a integridade do processo ou resulte em grave pre-
juízo deste.
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8.	O Tribun.al, ao decidir sobre a relevância ou admissibilidade das provas apresenta-
das por um Estado, não poderá pronunciar-se sobre a aplicação do direito interno 
desse Estado.

ARTIGO 70
Infrações contra a Administração da Justiça

1.	O Tribunal terá competência para conhecer das seguintes infrações contra a sua 
administração da justiça, quando cometidas intencionalmente:

a)	Prestação de falso testemunho, quando há a obrigação de dizer a verdade, de acordo 
com o parágrafo 1o do artigo 69;

b)	Apresentação de provas, tendo a parte conhecimento de que são falsas ou que 
foram falsificadas;

c)	 Suborno de uma testemunha, impedimento ou interferência no seu compareci-
mento ou depoimento, represálias contra uma testemunha por esta ter prestado 
depoimento, destruição ou alteração de provas ou interferência nas diligências de 
obtenção de prova;

d)	Entrave, intimidação ou corrupção de um funcionário do Tribunal, com a finalidade de 
o obrigar ou o induzir a não cumprir as suas funções ou a fazê-lo de maneira indevida;

e)	Represálias contra um funcionário do Tribunal, em virtude das funções que ele ou 
outro funcionário tenham desempenhado; e

f)	 Solicitação ou aceitação de suborno na qualidade de funcionário do Tribunal, e em 
relação com o desempenho das respectivas funções oficiais.

2.	O Regulamento Processual estabelecerá os princípios e procedimentos que regu-
larão o exercício da competência do Tribunal relativamente às infrações a que se 
faz referência no presente artigo. As condições de cooperação internacional com 
o Tribunal, relativamente ao procedimento que adote de acordo com o presente 
artigo, reger-se-ão pelo direito interno do Estado requerido.

3.	Em caso de decisão condenatória, o Tribunal poderá impor uma pena de prisão 
não superior a cinco anos, ou de multa, de acordo com o Regulamento Processual, 
ou ambas.

4.	a) Cada Estado Parte tornará extensivas as normas penais de direito interno que 
punem as infrações contra a realização da justiça às infrações contra a administração 
da justiça a que se faz referência no presente artigo, e que sejam cometidas no seu 
território ou por um dos seus nacionais;

b)	A pedido do Tribunal, qualquer Estado Parte submeterá, sempre que o entender 
necessário, o caso à apreciação das suas autoridades competentes para fins de 
procedimento criminal. Essas autoridades conhecerão do caso com diligência e 
acionarão os meios necessários para a sua eficaz condução.
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ARTIGO 71
Sanções por Desrespeito ao Tribunal

1.	Em caso de atitudes de desrespeito ao Tribunal, tal como perturbar a audiência ou 
recusar-se deliberadamente a cumprir as suas instruções, o Tribunal poderá impor 
sanções administrativas que não impliquem privação de liberdade, como, por 
exemplo, a expulsão temporária ou permanente da sala de audiências, a multa ou 
outra medida similar prevista no Regulamento Processual.

2.	O processo de imposição das medidas a que se refere o número anterior reger-se-á 
pelo Regulamento Processual.

ARTIGO 72
Proteção de Informação Relativa à Segurança Nacional

1.	O presente artigo aplicar-se-á a todos os casos em que a divulgação de informação 
ou de documentos de um Estado possa, no entender deste, afetar os interesses da 
sua segurança nacional. Tais casos incluem os abrangidos pelas disposições cons-
tantes dos parágrafos 2o e 3o do artigo 56, parágrafo 3o do artigo 61, parágrafo 3o 
do artigo 64, parágrafo 2o do artigo 67, parágrafo 6 do artigo 68, parágrafo 6 do 
artigo 87 e do artigo 93, assim como os que se apresentem em qualquer outra fase 
do processo em que uma tal divulgação possa estar em causa.

2.	O presente artigo aplicar-se-á igualmente aos casos em que uma pessoa a quem tenha 
sido solicitada a prestação de informação ou provas, se tenha recusado a apresenta-
-las ou tenha entregue a questão ao Estado, invocando que tal divulgação afetaria 
os interesses da segurança nacional do Estado, e o Estado em causa confirme que, 
no seu entender, essa divulgação afetaria os interesses da sua segurança nacional.

3.	Nada no presente artigo afetará os requisitos de confidencialidade a que se referem 
as alíneas e) e f ) do parágrafo 3o do artigo 54, nem a aplicação do artigo 73.

4.	Se um Estado tiver conhecimento de que informações ou documentos do Estado 
estão a ser, ou poderão vir a ser, divulgados em qualquer fase do processo, e con-
siderar que essa divulgação afetaria os seus interesses de segurança nacional, tal 
Estado terá o direito de intervir com vista a ver alcançada a resolução desta questão 
em conformidade com o presente artigo.

5.	O Estado que considere que a divulgação de determinada informação poderá afetar 
os seus interesses de segurança nacional adotará, em conjunto com o Procurador, 
a defesa, o Juízo de Instrução ou o Juízo de Julgamento em Primeira Instância, 
conforme o caso, todas as medidas razoavelmente possíveis para encontrar uma 
solução através da concertação. Estas medidas poderão incluir:

a)	A alteração ou o esclarecimento dos motivos do pedido;

b)	Uma decisão do Tribunal relativa à relevância das informações ou dos elementos 
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de prova solicitados, ou uma decisão sobre se as provas, ainda que relevantes, não 
poderiam ser ou ter sido obtidas junto de fonte distinta do Estado requerido;

c)	 A obtenção da informação ou de provas de fonte distinta ou em uma forma dife-
rente; ou

d)	Um acordo sobre as condições em que a assistência poderá ser prestada, incluindo, 
entre outras, a disponibilização de resumos ou exposições, restrições à divulgação, 
recurso ao procedimento à porta fechada ou à revelia de uma das partes, ou aplica-
ção de outras medidas de proteção permitidas pelo Estatuto ou pelas Regulamento 
Processual.

6.	Realizadas todas as diligências razoavelmente possíveis com vista a resolver a questão 
por meio de concertação, e se o Estado considerar não haver meios nem condições 
para que as informações ou os documentos possam ser fornecidos ou revelados 
sem prejuízo dos seus interesses de segurança nacional, notificará o Procurador ou 
o Tribunal nesse sentido, indicando as razões precisas que fundamentaram a sua 
decisão, a menos que a descrição específica dessas razões prejudique, necessaria-
mente, os interesses de segurança nacional do Estado.

7.	Posteriormente, se decidir que a prova é relevante e necessária para a determinação 
da culpa ou inocência do acusado, o Tribunal poderá adotar as seguintes medidas:

a)	Quando a divulgação da informação ou do documento for solicitada no âmbito 
de um pedido de cooperação, nos termos da Parte IX do presente Estatuto ou nas 
circunstâncias a que se refere o parágrafo 2o do presente artigo, e o Estado invocar 
o motivo de recusa estatuído no parágrafo 4° do artigo 93:

(i)	 O Tribunal poderá, antes de chegar a qualquer uma das conclusões a que se refere 
o ponto ii) da alínea a) do parágrafo 7o, solicitar consultas suplementares com o 
fim de ouvir o Estado, incluindo, se for caso disso, a sua realização à porta fechada 
ou à revelia de uma das partes;

(ii)	 Se o Tribunal concluir que, ao invocar o motivo de recusa estatuído no parágrafo 
4o do artigo 93, dadas as circunstâncias do caso, o Estado requerido não está a 
atuar de harmonia com as obrigações impostas pelo presente Estatuto, poderá 
remeter a questão nos termos do parágrafo 7 do artigo 87, especificando as razões 
da sua conclusão; e

(iii)	O Tribunal poderá tirar as conclusões, que entender apropriadas, em razão das cir-
cunstâncias, ao julgar o acusado, quanto à existência ou inexistência de um fato; ou

b)	Em todas as restantes circunstâncias:

(i)	 Ordenar a revelação; ou

(ii)	 Se não ordenar a revelação, inferir, no julgamento do acusado, quanto à existência 
ou inexistência de um fato, conforme se mostrar apropriado.
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ARTIGO 73
Informação ou Documentos Disponibilizados por Terceiros

Se um Estado Parte receber um pedido do Tribunal para que lhe forneça uma informação 
ou um documento que esteja sob sua custódia, posse ou controle, e que lhe tenha sido 
comunicado a título confidencial por um Estado, uma organização intergovernamental ou 
uma organização internacional, tal Estado Parte deverá obter o consentimento do seu autor 
para a divulgação dessa informação ou documento. Se o autor for um Estado Parte, este 
poderá consentir em divulgar a referida informação ou documento ou comprometer-se a 
resolver a questão com o Tribunal, salvaguardando-se o disposto no artigo 72. Se o autor 
não for um Estado Parte e não consentir em divulgar a informação ou o documento, o 
Estado requerido comunicará ao Tribunal que não lhe será possível fornecer a informação 
ou o documento em causa, devido à obrigação previamente assumida com o respectivo 
autor de preservar o seu caráter confidencial.

ARTIGO 74
Requisitos para a Decisão

1.	Todos os juízes do Juízo de Julgamento em Primeira Instância estarão presentes 
em cada uma das fases do julgamento e nas deliberações. A Presidência poderá 
designar, conforme o caso, um ou vários juízes substitutos, em função das disponi-
bilidades, para estarem presentes em todas as fases do julgamento, bem coma para 
substituírem qualquer membro do Juízo de Julgamento em Primeira Instância que 
se encontre impossibilitado de continuar a participar no julgamento.

2.	O Juízo de Julgamento em Primeira Instância fundamentará a sua decisão com base 
na apreciação das provas e do processo no seu conjunto. A decisão não exorbitará 
dos fatos e circunstâncias descritos na acusação ou nas alterações que lhe tenham 
sido feitas. O Tribunal fundamentará a sua decisão exclusivamente nas provas pro-
duzidas ou examinadas em audiência de julgamento.

3.	Os juízes procurarão tomar uma decisão por unanimidade e, não sendo possível, 
por maioria.

4.	As deliberações do Juízo de Julgamento em Primeira Instância serão e permane-
cerão secretas.

5.	A decisão será proferida por escrito e conterá uma exposição completa e funda-
mentada da apreciação das provas e as conclusões do Juízo de Julgamento em 
Primeira Instância. Será proferida uma só decisão pelo Juízo de Julgamento em 
Primeira Instância. Se não houver unanimidade, a decisão do Juízo de Julgamento 
em Primeira Instância conterá as opiniões tanto da maioria como da minoria dos 
juízes. A leitura da decisão ou de uma sua súmula far-se-á em audiência pública.

ARTIGO 75
Reparação em Favor das Vítimas

1.	O Tribunal estabelecerá princípios aplicáveis às formas de reparação, tais como a 
restituição, a indenização ou a reabilitação, que hajam de ser atribuídas às vítimas 
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ou aos titulares desse direito. Nesta base, o Tribunal poderá, de ofício ou por reque-
rimento, em circunstâncias excepcionais, determinar a extensão e o nível dos danos, 
da perda ou do prejuízo causados às vítimas ou aos titulares do direito à reparação, 
com a indicação dos princípios nos quais fundamentou a sua decisão.

2.	O Tribunal poderá lavrar despacho contra a pessoa condenada, no qual determinará 
a reparação adequada a ser atribuída às vítimas ou aos titulares de tal direito. Esta 
reparação poderá, nomeadamente, assumir a forma de restituição, indenização ou 
reabilitação. Se for caso disso, o Tribunal poderá ordenar que a indenização atribu-
ída a título de reparação seja paga por intermédio do Fundo previsto no artigo 79.

3.	Antes de lavrar qualquer despacho ao abrigo do presente artigo, o Tribunal poderá 
solicitar e levar em consideração as pretensões formuladas pela pessoa condenada, 
pelas vítimas, por outras pessoas interessadas ou por outros Estados interessados, 
bem como as observações formuladas em nome dessas pessoas ou desses Estados.

4.	Ao exercer os poderes conferidos pelo presente artigo, o Tribunal poderá, após a 
condenação por crime que seja da sua competência, determinar se, para fins de 
aplicação dos despachos que lavrar ao abrigo do presente artigo, será necessário 
tomar quaisquer medidas em conformidade com o parágrafo 1o do artigo 93.

5.	Os Estados Partes observarão as decisões proferidas nos termos deste artigo como 
se as disposições do artigo 109 se aplicassem ao presente artigo.

6.	Nada no presente artigo será interpretado como prejudicando os direitos reconhe-
cidos às vítimas pelo direito interno ou internacional.

ARTIGO 76
Aplicação da Pena

1.	Em caso de condenação, o Juízo de Julgamento em Primeira Instância determinará 
a pena a aplicar tendo em conta os elementos de prova e as exposições relevantes 
produzidos no decurso do julgamento,

2.	Salvo nos casos em que seja aplicado o artigo 65 e antes de concluído o julgamento, 
o Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, oficiosamente, e deverá, a 
requerimento do Procurador ou do acusado, convocar uma audiência suplementar, 
a fim de conhecer de quaisquer novos elementos de prova ou exposições relevantes 
para a determinação da pena, de harmonia com o Regulamento Processual.

3.	Sempre que o parágrafo 2o for aplicável, as pretensões previstas no artigo 75 serão 
ouvidas pelo Juízo de Julgamento em Primeira Instância no decorrer da audiência 
suplementar referida no parágrafo 2o e, se necessário, no decorrer de qualquer 
nova audiência.

4.	A sentença será proferida em audiência pública e, sempre que possível, na presença 
do acusado.
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CAPÍTULO VII
As Penas

ARTIGO 77
Penas Aplicáveis

1.	Sem prejuízo do disposto no artigo 110, o Tribunal pode impor à pessoa condenada por 
um dos crimes previstos no artigo 5o do presente Estatuto uma das seguintes penas:

a)	Pena de prisão por um número determinado de anos, até ao limite máximo de 30 
anos; ou

b)	Pena de prisão perpétua, se o elevado grau de ilicitude do fato e as condições pes-
soais do condenado o justificarem,

2.	Além da pena de prisão, o Tribunal poderá aplicar:

a)	Uma multa, de acordo com os critérios previstos no Regulamento Processual;

b)	A perda de produtos, bens e haveres provenientes, direta ou indiretamente, do crime, 
sem prejuízo dos direitos de terceiros que tenham agido de boa fé.

ARTIGO 78
Determinação da pena

1.	Na determinação da pena, o Tribunal atenderá, em harmonia com o Regulamento 
Processual, a fatores tais como a gravidade do crime e as condições pessoais do 
condenado.

2.	O Tribunal descontará, na pena de prisão que vier a aplicar, o período durante o 
qual o acusado esteve sob detenção por ordem daquele. O Tribunal poderá ainda 
descontar qualquer outro período de detenção que tenha sido cumprido em razão 
de uma conduta constitutiva do crime.

3.	Se uma pessoa for condenada pela prática de vários crimes, o Tribunal aplicará penas 
de prisão parcelares relativamente a cada um dos crimes e uma pena única, na qual 
será especificada a duração total da pena de prisão.

Esta duração não poderá ser inferior à da pena parcelar mais elevada e não poderá 
ser superior a 30 anos de prisão ou ir além da pena de prisão perpétua prevista no artigo 
77, parágrafo 1o, alínea b).

ARTIGO 79
Fundo em Favor das Vítimas

1.	Por decisão da Assembléia dos Estados Partes, será criado um Fundo a favor das 
vítimas de crimes da competência do Tribunal, bem como das respectivas famílias.
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2.	O Tribunal poderá ordenar que o produto das multas e quaisquer outros bens de-
clarados perdidos revertam para o Fundo.

3.	O Fundo será gerido em harmonia com os critérios a serem adotados pela Assem-
bléia dos Estados Partes.

ARTIGO 80
Não Interferência no Regime de Aplicação de Penas Nacionais e nos Direitos Internos

Nada no presente Capítulo prejudicará a aplicação, pelos Estados, das penas previstas 
nos respectivos direitos internos, ou a aplicação da legislação de Estados que não preveja 
as penas referidas neste capítulo.

CAPÍTULO VIII
Recurso e Revisão

ARTIGO 81
Recurso da Sentença Condenatória ou Absolutória ou da Pena

1.	A sentença proferida nos termos do artigo 74 é recorrível em conformidade com o 
disposto no Regulamento Processual nos seguintes termos:

a)	O Procurador poderá interpor recurso com base num dos seguintes fundamentos:

(i)	 Vício processual;

(ii)	 Erro de fato; ou

(iii)	Erro de direito;

b)	O condenado ou o Procurador, no interesse daquele; poderá interpor recurso com 
base num dos seguintes fundamentos:

(i)	 Vício processual;

(ii)	 Erro de fato;

(iii)	Erro de direito; ou

(iv)	Qualquer outro motivo suscetível de afetar a equidade ou a regularidade do 
processo ou da sentença.

2.	a) O Procurador ou o condenado poderá, em conformidade com o Regulamento 
Processual, interpor recurso da pena decretada invocando desproporção entre esta 
e o crime;

b)	Se, ao conhecer de recurso interposto da pena decretada, o Tribunal considerar 
que há fundamentos suscetíveis de justificar a anulação, no todo ou em parte, da 
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a sua posição nos termos da alínea a) ou b) do parágrafo 1o do artigo 81, após o 
que poderá pronunciar-se sobre a sentença condenatória nos termos do artigo 83;

c)	 O mesmo procedimento será aplicado sempre que o Tribunal, ao conhecer de recurso 
interposto unicamente da sentença condenatória, considerar haver fundamentos 
comprovativos de uma redução da pena nos termos da alínea a) do parágrafo 2o.

3.	a) Salvo decisão em contrário do Juízo de Julgamento em Primeira Instância, o 
condenado permanecerá sob prisão preventiva durante a tramitação do recurso;

b)	Se o período de prisão preventiva ultrapassar a duração da pena decretada, o conde-
nado será posto em liberdade; todavia, se o Procurador também interpuser recurso, 
a libertação ficará sujeita às condições enunciadas na alínea c) infra;

c)	 Em caso de absolvição, o acusado será imediatamente posto em liberdade, sem 
prejuízo das seguintes condições:

(i)	 Em circunstâncias excepcionais e tendo em conta, nomeadamente, o risco de fuga, 
a gravidade da infração e as probabilidades de o recurso ser julgado procedente, o 
Juízo de Julgamento em Primeira Instância poderá, a requerimento do Procurador, 
ordenar que o acusado seja mantido em regime de prisão preventiva durante a 
tramitação do recurso;

(ii)	 A decisão proferida pelo juízo de julgamento em primeira instância nos termos 
da sub-alínea i), será recorrível em harmonia com as Regulamento Processual.

4.	Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e b) do parágrafo 3o, a execução da sentença 
condenatória ou da pena ficará suspensa pelo período fixado para a interposição 
do recurso, bem como durante a fase de tramitação do recurso.

ARTIGO 82
Recurso de Outras Decisões

1.	Em conformidade com o Regulamento Processual, qualquer uma das Partes poderá 
recorrer das seguintes decisões:

a)	Decisão sobre a competência ou a admissibilidade do caso;

b)	Decisão que autorize ou recuse a libertação da pessoa objeto de inquérito ou de 
procedimento criminal;

c)	 Decisão do Juízo de Instrução de agir por iniciativa própria, nos termos do parágrafo 
3o do artigo 56;

d)	Decisão relativa a uma questão suscetível de afetar significativamente a tramitação 
eqüitativa e célere do processo ou o resultado do julgamento, e cuja resolução 
imediata pelo Juízo de Recursos poderia, no entender do Juízo de Instrução ou do 
Juízo de Julgamento em Primeira Instância, acelerar a marcha do processo.
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2.	Quer o Estado interessado quer o Procurador poderão recorrer da decisão proferi-
da pelo Juízo de Instrução, mediante autorização deste, nos termos do artigo 57, 
parágrafo 3o, alínea d). Este recurso adotará uma forma sumária.

3.	O recurso só terá efeito suspensivo se o Juízo de Recursos assim o ordenar, mediante 
requerimento, em conformidade com o Regulamento Processual.

4.	O representante legal das vítimas, o condenado ou o proprietário de boa fé de bens 
que hajam sido afetados por um despacho proferido ao abrigo do artigo 75 poderá 
recorrer de tal despacho, em conformidade com o Regulamento Processual.

ARTIGO 83
Processo Sujeito a Recurso

1.	Para os fins do procedimentos referido no artigo 81 e no presente artigo, o Juízo de 
Recursos terá todos os poderes conferidos ao Juízo de Julgamento em Primeira Instância.

2.	Se o Juízo de Recursos concluir que o processo sujeito a recurso padece de vícios 
tais que afetem a regularidade da decisão ou da sentença, ou que a decisão ou a 
sentença recorridas estão materialmente afetadas por erros de fato ou de direito, 
ou vício processual, ela poderá:

a)	Anular ou modificar a decisão ou a pena; ou

b)	Ordenar um novo julgamento perante um outro Juízo de Julgamento em Primeira 
Instância.

Para os fins mencionados, poderá o Juízo de Recursos reenviar uma questão de fato 
para o Juízo de Julgamento em Primeira Instância à qual foi submetida originariamente, 
a fim de que esta decida a questão e lhe apresente um relatório, ou pedir, ela própria, 
elementos de prova para decidir. Tendo o recurso da decisão ou da pena sido interposto 
somente pelo condenado, ou pelo Procurador no interesse daquele, não poderão aquelas 
ser modificadas em prejuízo do condenado.

3.	Se, ao conhecer, do recurso de uma pena, o Juízo de Recursos considerar que a 
pena é desproporcionada relativamente ao crime, poderá modificá-la nos termos 
do Capítulo VII.

4.	O acórdão do Juízo de Recursos será tirado por maioria dos juízes e proferido em 
audiência pública. O acórdão será sempre fundamentado. Não havendo unanimi-
dade, deverá conter as opiniões da parte maioria e da minoria de juízes; contudo, 
qualquer juiz poderá exprimir uma opinião separada ou discordante sobre uma 
questão de direito.

5.	O Juízo de Recursos poderá emitir o seu acórdão na ausência da pessoa absolvida 
ou condenada.



455

ARTIGO 84
Revisão da Sentença Condenatória ou da Pena

1.	O condenado ou, se este tiver falecido, o cônjuge sobrevivo, os filhos, os pais ou 
qualquer pessoa que, em vida do condenado, dele tenha recebido incumbência 
expressa, por escrito, nesse sentido, ou o Procurador no seu interesse, poderá 
submeter ao Juízo de Recursos um requerimento solicitando a revisão da sentença 
condenatória ou da pena pelos seguintes motivos:

a)	A descoberta de novos elementos de prova:

(i)	 De que não dispunha ao tempo do julgamento, sem que essa circunstância pudesse 
ser imputada, no todo ou em parte, ao requerente; e

(ii)	 De tal forma importantes que, se tivessem ficado provados no julgamento, teriam 
provavelmente conduzido a um veredicto diferente;

b)	A descoberta de que elementos de prova, apreciados no julgamento e decisivos 
para a determinação da culpa, eram falsos ou tinham sido objeto de contrafação 
ou falsificação;

c)	 Um ou vários dos juízes que intervieram na sentença condenatória ou confirmaram 
a acusação hajam praticado atos de conduta reprovável ou de incumprimento dos 
respectivos deveres de tal forma graves que justifiquem a sua cessação de funções 
nos termos do artigo 46.

2.	O Juízo de Recursos rejeitará o pedido se o considerar manifestamente infundado. 
Caso contrário, poderá o Juízo, se julgar oportuno:

a)	Convocar de novo o Juízo de Julgamento em Primeira Instância que proferiu a 
sentença inicial;

b)	Constituir um novo Juízo de Julgamento em Primeira Instância; ou

c)	 Manter a sua competência para conhecer da causa, a fim de determinar se, após a 
audição das partes nos termos do Regulamento Processual, haverá lugar à revisão 
da sentença.

ARTIGO 85
Indenização do Detido ou Condenado

1.	Quem tiver sido objeto de detenção ou prisão ilegal terá direito a reparação.

2.	Sempre que uma decisão final seja posteriormente anulada em razão de fatos novos 
ou recentemente descobertos que apontem inequivocamente para um erro judiciário, 
a pessoa que tiver cumprido pena em resultado de tal sentença condenatória será 
indenizada, em conformidade com a lei, a menos que fique provado que a não reve-
lação, em tempo útil, do fato desconhecido lhe seja imputável, no todo ou em parte.
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3.	Em circunstâncias excepcionais e em face de fatos que conclusivamente demonstrem 
a existência de erro judiciário grave e manifesto, o Tribunal poderá, no uso do seu 
poder discricionário, atribuir uma indenização, de acordo com os critérios enunciados 
no Regulamento Processual, à pessoa que, em virtude de sentença absolutória ou 
de extinção da instância por tal motivo, haja sido posta em liberdade.

CAPÍTULO IX
Cooperação Internacional e Auxílio Judiciário

ARTIGO 86
Obrigação Geral de Cooperar

Os Estados Partes deverão, em conformidade com o disposto no presente Estatuto, 
cooperar plenamente com o Tribunal no inquérito e no procedimento contra crimes da 
competência deste.

ARTIGO 87
Pedidos de Cooperação: Disposições Gerais

1.	a) O Tribunal estará habilitado a dirigir pedidos de cooperação aos Estados Partes. 
Estes pedidos serão transmitidos pela via diplomática ou por qualquer outra via 
apropriada escolhida pelo Estado Parte no momento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão ao presente Estatuto.

Qualquer Estado Parte poderá alterar posteriormente a escolha feita nos termos do 
Regulamento Processual.

b)	Se for caso disso, e sem prejuízo do disposto na alínea a), os pedidos poderão ser 
igualmente transmitidos pela Organização internacional de Polícia Criminal (INTER-
POL) ou por qualquer outra organização regional competente.

2.	Os pedidos de cooperação e os documentos comprovativos que os instruam serão 
redigidos na língua oficial do Estado requerido ou acompanhados de uma tradução 
nessa língua, ou numa das línguas de trabalho do Tribunal ou acompanhados de uma 
tradução numa dessas línguas, de acordo com a escolha feita pelo Estado requerido 
no momento da ratificação, aceitação, aprovação ou adesão ao presente Estatuto.

Qualquer alteração posterior será feita de harmonia com o Regulamento Processual.

3.	O Estado requerido manterá a confidencialidade dos pedidos de cooperação e dos 
documentos comprovativos que os instruam, salvo quando a sua revelação for 
necessária para a execução do pedido.

4.	Relativamente aos pedidos de auxílio formulados ao abrigo do presente Capítulo, o 
Tribunal poderá, nomeadamente em matéria de proteção da informação, tomar as 
medidas necessárias à garantia da segurança e do bem-estar físico ou psicológico das 
vítimas, das potenciais testemunhas e dos seus familiares. O Tribunal poderá solicitar 
que as informações fornecidas ao abrigo do presente Capítulo sejam comunicadas e 
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tratadas por forma a que a segurança e o bem-estar físico ou psicológico das vítimas, 
das potenciais testemunhas e dos seus familiares sejam devidamente preservados.

5.	a) O Tribunal poderá convidar qualquer Estado que não seja Parte no presente Estatuto 
a prestar auxílio ao abrigo do presente Capítulo com base num convênio ad hoc, 
num acordo celebrado com esse Estado ou por qualquer outro modo apropriado.

b)	Se, após a celebração de um convênio ad hoc ou de um acordo com o Tribunal, um 
Estado que não seja Parte no presente Estatuto se recusar a cooperar nos termos de 
tal convênio ou acordo, o Tribunal dará conhecimento desse fato à Assembléia dos 
Estados Parles ou ao Conselho de Segurança, quando tiver sido este a referenciar 
o fato ao Tribunal.

6.	O Tribunal poderá solicitar informações ou documentos a qualquer organização 
intergovernamental. Poderá igualmente requerer outras formas de cooperação e 
auxílio a serem acordadas com tal organização e que estejam em conformidade 
com a sua competência ou o seu mandato.

7.	Se, contrariamente ao disposto no presente Estatuto, um Estado Parte recusar um 
pedido de cooperação formulado pelo Tribunal, impedindo-o assim de exercer os 
seus poderes e funções nos termos do presente Estatuto, o Tribunal poderá elaborar 
um relatório e remeter a questão à Assembléia dos Estados Partes ou ao Conselho 
de Segurança, quando tiver sido este a submeter o fato ao Tribunal.

ARTIGO 88
Procedimentos Previstos no Direito Interno

Os Estados Partes deverão assegurar-se de que o seu direito interno prevê procedimentos 
que permitam responder a todas as formas de cooperação especificadas neste Capítulo.

ARTIGO 89
Entrega de Pessoas ao Tribunal

1.	O Tribunal poderá dirigir um pedido de detenção e entrega de uma pessoa, instruído 
com os documentos comprovativos referidos no artigo 91, a qualquer Estado em 
cujo território essa pessoa se possa encontrar, e solicitar a cooperação desse Estado 
na detenção e entrega da pessoa em causa. Os Estados Partes darão satisfação aos 
pedidos de detenção e de entrega em conformidade com o presente Capítulo e com 
os procedimentos previstos nos respectivos direitos internos.

2.	Sempre que a pessoa cuja entrega é solicitada impugnar a sua entrega perante 
um tribunal nacional com, base no princípio ne bis in idem previsto no artigo 20, o 
Estado requerido consultará, de imediato, o Tribunal para determinar se houve uma 
decisão relevante sobre a admissibilidade. Se o caso for considerado admissível, o 
Estado requerido dará seguimento ao pedido. Se estiver pendente decisão sobre a 
admissibilidade, o Estado requerido poderá diferir a execução do pedido até que o 
Tribunal se pronuncie.
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3.	 a) Os Estados Partes autorizarão, de acordo com os procedimentos previstos na respectiva 
legislação nacional, o trânsito, pelo seu território, de uma pessoa entregue ao Tribunal por 
um outro Estado, salvo quando o trânsito por esse Estado impedir ou retardar a entrega.

b)	Um pedido de trânsito formulado pelo Tribunal será transmitido em conformidade 
com o artigo 87. Do pedido de trânsito constarão:

(i)	  identificação da pessoa transportada;

(ii)	 Um resumo dos fatos e da respectiva qualificação jurídica;

(iii)	O mandado de detenção e entrega.

c)	 A pessoa transportada será mantida sob custódia no decurso do trânsito.

d)	Nenhuma autorização será necessária se a pessoa for transportada por via aérea e 
não esteja prevista qualquer aterrissagem no território do Estado de trânsito.

e)	Se ocorrer, uma aterrissagem imprevista no território do Estado de trânsito, poderá 
este exigir ao Tribunal a apresentação de um pedido de trânsito nos termos previstos 
na alínea b). O Estado de trânsito manterá a pessoa sob detenção até a recepção do 
pedido de trânsito e a efetivação do trânsito. Todavia, a detenção ao abrigo da presente 
alínea não poderá prolongar-se para além das 96 horas subseqüentes à aterrissagem 
imprevista se o pedido não for recebido dentro desse prazo.

4.	Se a pessoa reclamada for objeto de procedimento criminal ou estiver cumprindo 
uma pena no Estado requerido por crime diverso do que motivou o pedido de entre-
ga ao Tribunal, este Estado consultará o Tribunal após ter decidido anuir ao pedido

ARTIGO 90
Pedidos Concorrentes

1.	Um Estado Parte que, nos termos do artigo 89, receba um pedido de entrega de 
uma pessoa formulado pelo Tribunal, e receba igualmente, de qualquer outro Es-
tado, um pedido de extradição relativo à mesma pessoa, pelos mesmos fatos que 
motivaram o pedido de entrega por parte do Tribunal, deverá notificar o Tribunal e 
o Estado requerente de tal fato.

2.	Se o Estado requerente for um Estado Parte, o Estado requerido dará prioridade ao 
pedido do Tribunal:

a)	Se o Tribunal tiver decidido, nos termos do artigo 18 ou 19, da admissibilidade do 
caso a que respeita o pedido de entrega, e tal determinação tiver levado em conta 
o inquérito ou o procedimento criminal conduzido pelo Estado requerente relati-
vamente ao pedido de extradição por este formulado; ou

b)	Se o Tribunal tiver tomado a decisão referida na alínea a) em conformidade com a 
notificação feita pelo Estado requerido, em aplicação do parágrafo 1o.
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3.	Se o Tribunal não tiver tomado uma decisão nos termos da alínea a) do parágrafo 2o, 
o Estado requerido poderá, se assim o entender, estando pendente a determinação 
do Tribunal nos termos da alínea b) do parágrafo 2o, dar seguimento ao pedido de 
extradição formulado pelo Estado requerente sem, contudo, extraditar a pessoa 
até que o Tribunal decida sobre a admissibilidade do caso. A decisão do Tribunal 
seguirá a forma sumária.

4.	Se o Estado requerente não for Parte no presente Estatuto, o Estado requerido, desde 
que não esteja obrigado por uma norma internacional a extraditar o acusado para o 
Estado requerente, dará prioridade ao pedido de entrega formulado pelo Tribunal, 
no caso de este se ter decidido pela admissibilidade do caso.

5.	Quando um caso previsto no parágrafo 4o não tiver sido declarado admissível pelo 
Tribunal, o Estado requerido poderá, se assim o entender, dar seguimento ao pedido 
de extradição formulado pelo Estado requerente.

6.	Relativamente aos casos em que o disposto no parágrafo 4o seja aplicável, mas o 
Estado requerido se veja obrigado, por força de uma norma internacional, a extra-
ditar a pessoa para o Estado requerente que não seja Parte no presente Estatuto, o 
Estado requerido decidirá se procederá à entrega da pessoa em causa ao Tribunal 
ou se a extraditará para o Estado requerente. Na sua decisão, o Estado requerido 
terá em conta todos os fatores relevantes, incluindo, entre outros

a)	A ordem cronológica dos pedidos;

b)	Os interesses do Estado requerente, incluindo, se relevante, se o crime foi cometido 
no seu território bem como a nacionalidade das vítimas e da pessoa reclamada; e

c)	 A possibilidade de o Estado requerente vir a proceder posteriormente à entrega da 
pessoa ao Tribunal.

7.	Se um Estado Parte receber um pedido de entrega de uma pessoa formulado pelo 
Tribunal e um pedido de extradição formulado por um outro Estado Parte relati-
vamente à mesma pessoa, por fatos diferentes dos que constituem o crime objeto 
do pedido de entrega:

a)	O Estado requerido dará prioridade ao pedido do Tribunal, se não estiver obrigado 
por uma norma internacional a extraditar a pessoa para o Estado requerente;

b)	O Estado requerido terá de decidir se entrega a pessoa ao Tribunal ou a extradita para 
o Estado requerente, se estiver obrigado por uma norma internacional a extraditar 
a pessoa para o Estado requerente. Na sua decisão, o Estado requerido considerará 
todos os fatores relevantes, incluindo, entre outros, os constantes do parágrafo 6; 
todavia, deverá dar especial atenção à natureza e à gravidade dos fatos em causa.

8.	Se, em conformidade com a notificação prevista no presente artigo, o Tribunal se 
tiver pronunciado pela inadmissibilidade do caso e, posteriormente, a extradição 
para o Estado requerente for recusada, o Estado requerido notificará o Tribunal 
dessa decisão.
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ARTIGO 91
Conteúdo do Pedido de Detenção e de Entrega

1.	O pedido de detenção e de entrega será formulado por escrito. Em caso de urgên-
cia, o pedido poderá ser feito através de qualquer outro meio de que fique registro 
escrito, devendo, no entanto, ser confirmado através dos canais previstos na alínea 
a) do parágrafo 1o do artigo 87,

2.	O pedido de detenção e entrega de uma pessoa relativamente à qual o Juízo de 
Instrução tiver emitido um mandado de detenção ao abrigo do artigo 58, deverá 
conter ou ser acompanhado dos seguintes documentos:

a)	Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que permita 
a sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização;

b)	Uma cópia do mandado de detenção; e

c)	 c) quisitos do processo de entrega pelo Estado requerido; contudo, tais requisitos 
não deverão ser mais rigorosos dos que os que devem ser observados em caso de 
um pedido de extradição em conformidade com tratados ou convênios celebrados 
entre o Estado requerido e outros Estados, devendo, se possível, ser menos rigorosos 
face à natureza específica de que se reveste o Tribunal.

3.	Se o pedido respeitar à detenção e à entrega de uma pessoa já condenada, deverá 
conter ou ser acompanhado dos seguintes documentos:

a)	Uma cópia do mandado de detenção dessa pessoa;

b)	Uma cópia da sentença condenatória;

c)	 Elementos que demonstrem que a pessoa procurada é a mesma a que se refere a 
sentença condenatória; e

d)	Se a pessoa já tiver sido condenada, uma cópia da sentença e, em caso de pena 
de prisão, a indicação do período que já tiver cumprido, bem como o período que 
ainda lhe falte cumprir.

4.	Mediante requerimento do Tribunal, um Estado Parte manterá, no que respeite a 
questões genéricas ou a uma questão específica, consultas com o Tribunal sobre 
quaisquer requisitos previstos no seu direito interno que possam ser aplicados nos 
termos da alínea c) do parágrafo 2o. No decurso de tais consultas, o Estado Parte 
informará o Tribunal dos requisitos específicos constantes do seu direito interno.

ARTIGO 92
Prisão Preventiva

1.	Em caso de urgência, o Tribunal poderá solicitar a prisão preventiva da pessoa 
procurada até a apresentação do pedido de entrega e os documentos de apoio 
referidos no artigo 91.
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2.	O pedido de prisão preventiva será transmitido por qualquer meio de que fique 
registro escrito e conterá:

a)	Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que permita 
a sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização;

b)	Uma exposição sucinta dos crimes pelos quais a pessoa é procurada, bem como 
dos fatos alegadamente constitutivos de tais crimes incluindo, se possível, a data 
e o local da sua prática;

c)	 Uma declaração que certifique a existência de um mandado de detenção ou de uma 
decisão condenatória contra a pessoa procurada; e

d)	Uma declaração de que o pedido de entrega relativo à pessoa procurada será en-
viado posteriormente.

3.	Qualquer pessoa mantida sob prisão preventiva poderá ser posta em liberdade se o 
Estado requerido não tiver recebido, em conformidade com o artigo 91, o pedido de 
entrega e os respectivos documentos no prazo fixado pelo Regulamento Processual. 
Todavia, essa pessoa poderá consentir na sua entrega antes do termo do período se 
a legislação do Estado requerido o permitir. Nesse caso, o Estado requerido procede 
à entrega da pessoa reclamada ao Tribunal, o mais rapidamente possível.

4.	O fato de a pessoa reclamada ter sido posta em liberdade em conformidade com 
o parágrafo 3° não obstará a que seja de novo detida e entregue se o pedido de 
entrega e os documentos em apoio, vierem a ser apresentados posteriormente.

ARTIGO 93
Outras Formas de Cooperação

1.	Em conformidade com o disposto no presente Capítulo e nos termos dos procedi-
mentos previstos nos respectivos direitos internos, os Estados Partes darão segui-
mento aos pedidos formulados pelo Tribunal para concessão de auxílio, no âmbito 
de inquéritos ou procedimentos criminais, no que se refere a:

a)	Identificar uma pessoa e o local onde se encontra, ou localizar objetos;

b)	Reunir elementos de prova, incluindo os depoimentos prestados sob juramento, 
bem como produzir elementos de prova, incluindo perícias e relatórios de que o 
Tribunal necessita;

c)	 Interrogar qualquer pessoa que seja objeto de inquérito ou de procedimento criminal;

d)	Notificar documentos, nomeadamente documentos judiciários;

e)	Facilitar o comparecimento voluntária, perante o Tribunal, de pessoas que deponham 
na qualidade de testemunhas ou de peritos;
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f)	 Proceder à transferência temporária de pessoas, em conformidade com o parágrafo 7°;

g)	Realizar inspeções, nomeadamente a exumação e o exame de cadáveres enterrados 
em fossas comuns;

h)	Realizar buscas e apreensões;

i)	 Transmitir registros e documentos, nomeadamente registros e documentos oficiais;

j)	 Proteger vítimas e testemunhas, bem como preservar elementos de prova;

k)	Identificar, localizar e congelar ou apreender o produto de crimes, bens, haveres e 
instrumentos ligados aos crimes, com vista à sua eventual declaração de perda, sem 
prejuízo dos direitos de terceiros de boa fé; e

l)	 Prestar qualquer outra forma de auxílio não proibida pela legislação do Estado re-
querido, destinada a facilitar o inquérito e o julgamento por crimes da competência 
do Tribunal.

2.	O Tribunal tem poderes para garantir à testemunha ou ao perito que perante ele 
compareça de que não serão perseguidos, detidos ou sujeitos a qualquer outra 
restrição da sua liberdade pessoal, por fato ou omissão anteriores à sua saída do 
território do Estado requerido.

3.	Se a execução de uma determinada medida de auxílio constante de um pedido 
apresentado ao abrigo do parágrafo 1o não for permitida no Estado requerido em 
virtude de um princípio jurídico fundamental de aplicação geral, o Estado em causa 
iniciará sem demora consultas com o Tribunal com vista à solução dessa questão. 
No decurso das consultas, serão consideradas outras formas de auxílio, bem como 
as condições da sua realização. Se, concluídas as consultas, a questão não estiver 
resolvida, o Tribunal alterará o conteúdo do pedido conforme se mostrar necessário.

4.	Nos termos do disposto no artigo 72, um Estado Parte só poderá recusar, no todo 
ou em parte, um pedido de auxílio formulado pelo Tribunal se tal pedido se reportar 
unicamente à produção de documentos ou à divulgação de elementos de prova 
que atentem contra a sua segurança nacional.

5.	Antes de denegar o pedido de auxílio previsto na alínea l) do parágrafo 1o, o Estado 
requerido considerará se o auxílio poderá ser concedido sob determinadas condi-
ções ou se poderá sê-lo em data ulterior ou sob uma outra forma, com a ressalva de 
que, se o Tribunal ou o Procurador aceitarem tais condições, deverão observá-las.

6.	O Estado requerido que recusar um pedido de auxílio comunicará, sem demora, os 
motivos ao Tribunal ou ao Procurador.

7.	a) O Tribunal poderá pedir a transferência temporária de uma pessoa detida para 
fins de identificação ou para obter um depoimento ou outras forma de auxílio. A 
transferência realizar-se-á sempre que:
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(i)	 A pessoa der o seu consentimento, livremente e com conhecimento de causa; e

(ii)	 O Estado requerido concordar com a transferência, sem prejuízo das condições 
que esse Estado e o Tribunal possam acordar;

b)	A pessoa transferida permanecerá detida. Esgotado o fim que determinou a trans-
ferência, o Tribunal reenviá-la-á imediatamente para o Estado requerido.

8.	a) O Tribunal garantirá a confidencialidade dos documentos e das informações reco-
lhidas, exceto se necessários para o inquérito e os procedimentos descritos no pedido;

b)	O Estado requerido poderá, se necessário, comunicar os documentos ou as infor-
mações ao Procurador a título confidencial. O Procurador só poderá utilizá-los para 
recolher novos elementos de prova;

c)	 O Estado requerido poderá, de ofício ou a pedido do Procurador, autorizar a divul-
gação posterior de tais documentos ou informações; os quais poderão ser utilizados 
como meios de prova, nos termos do disposto nos Capítulos V e VI e no Regulamento 
Processual.

9.	a) i) Se um Estado Parte receber pedidos concorrentes formulados pelo Tribunal 
e por um outro Estado, no âmbito de uma obrigação internacional, e cujo objeto 
não seja nem a entrega nem a extradição, esforçar-se-á, mediante consultas com 
o Tribunal e esse outro Estado, por dar satisfação a ambos os pedidos adiando ou 
estabelecendo determinadas condições a um ou outro pedido, se necessário.

(ii)	 Não sendo possível, os pedidos concorrentes observarão os princípios fixados 
no artigo 90.

b)	Todavia, sempre que o pedido formulado pelo Tribunal respeitar a informações, bens 
ou pessoas que estejam sob o controle de um Estado terceiro ou de uma organi-
zação internacional ao abrigo de um acordo internacional, os Estados requeridos 
informarão o Tribunal em conformidade, este dirigirá o seu pedido ao Estado terceiro 
ou à organização internacional.

10.	a) Mediante pedido, o Tribunal cooperará com um Estado Parte e prestar-lhe-á 
auxílio na condução de um inquérito ou julgamento relacionado com fatos que 
constituam um crime da jurisdição do Tribunal ou que constituam um crime grave 
à luz do direito interno do Estado requerente.

b)	i) O auxílio previsto na alínea a) deve compreender, a saber:

a.	A transmissão de depoimentos, documentos e outros elementos de prova reco-
lhidos no decurso do inquérito ou do julgamento conduzidos pelo Tribunal; e

b.	O interrogatório de qualquer pessoa detida por ordem do Tribunal;

(ii)	 No caso previsto na alínea b), i), a;
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a.	A transmissão dos documentos e de outros elementos de prova obtidos com 
o auxílio de um Estado necessita do consentimento desse Estado;

b.	A transmissão de depoimentos, documentos e outros elementos de prova 
fornecidos quer por uma testemunha, quer por um perito, será feita em con-
formidade com o disposto no artigo 68.

c)	 O Tribunal poderá, em conformidade com as condições enunciadas neste número, 
deferir um pedido de auxílio formulado por um Estado que não seja parte no pre-
sente Estatuto.

ARTIGO 94
Suspensão da Execução de um Pedido Relativamente a um Inquérito ou a Procedimento 
Criminal em Curso

1.	 Se a imediata execução de um pedido prejudicar o desenrolar de um inquérito ou de um 
procedimento criminal relativos a um caso diferente daquele a que se reporta o pedido, 
o Estado requerido poderá suspender a execução do pedido por tempo determinado, 
acordado com o Tribunal. Contudo, a suspensão não deve prolongar-se além do necessário 
para que o inquérito ou o procedimento criminal em causa sejam efetuados no Estado 
requerido. Este, antes de decidir suspender a execução do pedido, verificará se o auxílio 
não poderá ser concedido de imediato sob determinadas condições.

2.	Se for decidida a suspensão de execução do pedido em conformidade com o pará-
grafo 1°, o Procurador poderá, no entanto, solicitar que sejam adotadas medidas para 
preservar os elementos de prova, nos termos da alínea j) do parágrafo 1o do artigo 93.

ARTIGO 95
Suspensão da Execução de um Pedido por Impugnação de Admissibilidade

Se o Tribunal estiver apreciando uma impugnação de admissibilidade, de acordo com 
os artigos 18 ou 19, o Estado requerido poderá suspender a execução de um pedido for-
mulado ao abrigo do presente Capítulo enquanto aguarda que o Tribunal se pronuncie, a 
menos que o Tribunal tenha especificamente ordenado que o Procurador continue a reunir 
elementos de prova, nos termos dos artigos 18 ou 19.

ARTIGO 96
Conteúdo do Pedido sob Outras Formas de Cooperarão previstas no Artigo 93

1.	Todo o pedido relativo a outras formas de cooperação previstas no artigo 93 será 
formulado por escrito. Em caso de urgência, o pedido poderá ser feito por qualquer 
meio que permita manter um registro escrito, desde que seja confirmado através 
dos canais indicados na alínea a) do parágrafo 1o do artigo 87.

2.	O pedido deverá conter, ou ser instruído com, os seguintes documentos:

a)	Um resumo do objeto do pedido, bem como da natureza do auxílio solicitado, 
incluindo os fundamentos jurídicos e os motivos do pedido;
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b)	Informações tão completas quanto possível sobre a pessoa ou o lugar a identificar 
ou a localizar, por forma a que o auxílio solicitado possa ser prestado;

c)	 Um exposição sucinta dos fatos essenciais que fundamentam o pedido;

d)	A exposição dos motivos e a explicação pormenorizada dos procedimentos ou das 
condições a respeitar;

e)	Toda a informação que o Estado requerido possa exigir de acordo com o seu direito 
interno para dar seguimento ao pedido; e

f)	 Toda a informação útil para que o auxílio possa ser concedido.

3.	A requerimento do Tribunal, um Estado Parte manterá, no que respeita a questões 
genéricas ou a uma questão específica, consultas com o Tribunal sobre as disposições 
aplicáveis do seu direito interno, susceptíveis de serem aplicadas em conformidade 
com a alínea e) do parágrafo 2°. No decurso de tais consultas, o Estado Parte informará 
o Tribunal das disposições específicas constantes do seu direito interno.

4.	O presente artigo aplicar-se-á, se for caso disso, a qualquer pedido de auxílio diri-
gido ao Tribunal.

ARTIGO 97
Consultas

Sempre que, ao abrigo do presente Capítulo, um Estado Parte receba um pedido e 
verifique que este suscita dificuldades que possam obviar à sua execução ou impedi-la, 
o Estado em causa iniciará, sem demora, as consultas com o Tribunal com vista à solução 
desta questão. Tais dificuldades podem revestir as seguintes formas:

a)	Informações insuficientes para dar seguimento ao pedido;

b)	No caso de um pedido de entrega, o paradeiro da pessoa reclamada continuar 
desconhecido a despeito de todos os esforços ou a investigação realizada permitiu 
determinar que a pessoa que se encontra no Estado Requerido não é manifestamente 
a pessoa identificada no mandado; ou

c)	 O Estado requerido ver-se-ia compelido, para cumprimento do pedido na sua forma 
atual, a violar uma obrigação constante de um tratado anteriormente celebrado 
com outro Estado.

ARTIGO 98
Cooperação Relativa à Renúncia, à Imunidade e ao Consentimento na Entrega

1.	O Tribunal pode não dar seguimento a um pedido de entrega ou de auxílio por força 
do qual o Estado requerido devesse atuar de forma incompatível com as obrigações 
que lhe incumbem à luz do direito internacional em matéria de imunidade dos 
Estados ou de imunidade diplomática de pessoa ou de bens de um Estado terceiro, 
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a menos que obtenha, previamente a cooperação desse Estado terceiro com vista 
ao levantamento da imunidade.

2.	O Tribunal pode não dar seguimento à execução de um pedido de entrega por força 
do qual o Estado requerido devesse atuar de forma incompatível com as obrigações 
que lhe incumbem em virtude de acordos internacionais à luz dos quais o consen-
timento do Estado de envio é necessário para que uma pessoa pertencente a esse 
Estado seja entregue ao Tribunal, a menos que o Tribunal consiga, previamente, 
obter a cooperação do Estado de envio para consentir na entrega.

ARTIGO 99
Execução dos Pedidos Apresentados ao Abrigo dos Artigos 93 e 96

1.	Os pedidos de auxílio serão executados de harmonia com os procedimentos previs-
tos na legislação interna do Estado requerido e, a menos que o seu direito interno 
o proíba, na forma especificada no pedido, aplicando qualquer procedimento nele 
indicado ou autorizando as pessoas nele indicadas a estarem presentes e a partici-
parem na execução do pedido.

2.	Em caso de pedido urgente, os documentos e os elementos de prova produzidos 
na resposta serão, a requerimento do Tribunal, enviados com urgência.

3.	As respostas do Estado requerido serão transmitidas na sua língua e forma originais.

4.	Sem prejuízo dos demais artigos do presente Capítulo, sempre que for necessário 
para a execução com sucesso de um pedido, e não haja que recorrer a medidas 
coercitivas, nomeadamente quando se trate de ouvir ou levar uma pessoa a depor 
de sua livre vontade, mesmo sem a presença das autoridades do Estado Parte re-
querido se tal for determinante para a execução do pedido, ou quando se trate de 
examinar, sem proceder a alterações, um lugar público ou um outro local público, 
o Procurador poderá dar cumprimento ao pedido diretamente no território de um 
Estado, de acordo com as seguintes modalidades:

a)	Quando o Estado requerido for o Estado em cujo território haja indícios de ter sido 
cometido o crime e existir uma decisão sobre a admissibilidade tal como previsto 
nos artigos 18 e 19, o Procurador poderá executar diretamente o pedido, depois de 
ter levado a cabo consultas tão amplas quanto possível com o Estado requerido;

b)	Em outros casos, o Procurador poderá executar o pedido após consultas com o Estado 
Parte requerido e tendo em conta as condições ou as preocupações razoáveis que 
esse Estado tenha eventualmente argumentado. Sempre que o Estado requerido 
verificar que a execução de um pedido nos termos da presente alínea suscita difi-
culdades, consultará de imediato o Tribunal para resolver a questão.

5.	As disposições que autorizam a pessoa ouvida ou interrogada pelo Tribunal ao 
abrigo do artigo 72, a invocar as restrições previstas para impedir a divulgação de 
informações confidenciais relacionadas com a segurança nacional, aplicar-se-ão de 
igual modo à execução dos pedidos de auxílio referidos no presente artigo.
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ARTIGO 100
Despesas

1.	As despesas ordinárias decorrentes da execução dos pedidos no território do Estado 
requerido serão por este suportadas, com exceção das seguintes, que correrão a 
cargo do Tribunal:

a)	As despesas relacionadas com as viagens e a proteção das testemunhas e dos peritos 
ou com a transferência de detidos ao abrigo do artigo 93;

b)	As despesas de tradução, de interpretação e de transcrição;

c)	 As despesas de deslocação e de estada dos juízes, do Procurador, dos Procurado-
res-adjuntos, do Secretário, do Secretário-Adjunto e dos membros do pessoal de 
todos os órgãos do Tribunal;

d)	Os custos das perícias ou dos relatórios periciais solicitados pelo Tribunal;

e)	As despesas decorrentes do transporte das pessoas entregues ao Tribunal pelo 
Estado de detenção; e

f)	 Após consulta, quaisquer despesas extraordinárias decorrentes da execução de 
um pedido.

2.	O disposto no parágrafo 1o aplicar-se-á, sempre que necessário, aos pedidos diri-
gidos pelos Estados Partes ao Tribunal. Neste caso, o Tribunal tomará a seu cargo 
as despesas ordinárias decorrentes da execução.

ARTIGO 101
Regra da Especialidade

1.	Nenhuma pessoa entregue ao Tribunal nos termos do presente Estatuto poderá 
ser perseguida, condenada ou detida por condutas anteriores à sua entrega, salvo 
quando estas constituam crimes que tenham fundamentado a sua entrega.

2.	O Tribunal poderá solicitar uma derrogação dos requisitos estabelecidos no parágrafo 
1o ao Estado que lhe tenha entregue uma pessoa e, se necessário, facultar-lhe-á, 
em conformidade com o artigo 91, informações complementares. Os Estados Par-
tes estarão habilitados a conceder uma derrogação ao Tribunal e deverão envidar 
esforços nesse sentido.

ARTIGO 102
Termos Usados

Para os fins do presente Estatuto:

a)	Por “entrega”, entende-se a entrega de uma pessoa por um Estado ao Tribunal nos 
termos do presente Estatuto.
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b)	Por “extradição”, entende-se a entrega de uma pessoa por um Estado a outro Estado 
conforme previsto em um tratado, em uma convenção ou no direito interno.

CAPÍTULO X
Execução da Pena

ARTIGO 103
Função dos Estados na Execução das Penas Privativas de Liberdade

1.	a) As penas privativas de liberdade serão cumpridas num Estado indicado pelo 
Tribunal a partir de uma lista de Estados que lhe tenham manifestado a sua dispo-
nibilidade para receber pessoas condenadas.

b)	Ao declarar a sua disponibilidade para receber pessoas condenadas, um Estado 
poderá formular condições acordadas com o Tribunal e em conformidade com o 
presente Capítulo.

c)	 O Estado indicado no âmbito de um determinado caso dará prontamente a conhecer 
se aceita ou não a indicação do Tribunal.

2.	a) O Estado da execução informará o Tribunal de qualquer circunstância, incluindo 
o cumprimento de quaisquer condições acordadas nos termos do parágrafo 1o, que 
possam afetar materialmente as condições ou a duração da detenção. O Tribunal 
será informado com, pelo menos, 45 dias de antecedência sobre qualquer circuns-
tância dessa natureza, conhecida ou previsível. Durante este período, o Estado da 
execução não tomará qualquer medida que possa ser contrária às suas obrigações 
ao abrigo do artigo 110.

b)	Se o Tribunal não puder aceitar as circunstâncias referidas na alínea a), deverá informar 
o Estado da execução e proceder em harmonia com o parágrafo 1o do artigo 104.

3.	Sempre que exercer o seu poder de indicação em conformidade com o parágrafo 
1o, o Tribunal levará em consideração:

a)	O princípio segundo o qual os Estados Partes devem partilhar da responsabilidade 
na execução das penas privativas de liberdade, em conformidade com os princípios 
de distribuição eqüitativa estabelecidos no Regulamento Processual;

b)	A aplicação de normas convencionais do direito internacional amplamente aceitas, 
que regulam o tratamento dos reclusos;

c)	 A opinião da pessoa condenada; e

d)	A nacionalidade da pessoa condenada;

e)	Outros fatores relativos às circunstâncias do crime, às condições pessoais da pessoa 
condenada ou à execução efetiva da pena, adequadas à indicação do Estado da 
execução.



4.	Se nenhum Estado for designado nos termos do parágrafo 1o, a pena privativa de 
liberdade será cumprida num estabelecimento prisional designado pelo Estado 
anfitrião, em conformidade com as condições estipuladas no acordo que determi-
nou o local da sede previsto no parágrafo 2o do artigo 3o. Neste caso, as despesas 
relacionadas com a execução da pena ficarão a cargo do Tribunal.

ARTIGO 104
Alteração da Indicação do Estado da Execução

1.	O Tribunal poderá, a qualquer momento, decidir transferir um condenado para uma 
prisão de um outro Estado.

2.	A pessoa condenada pelo Tribunal poderá, a qualquer momento, solicitar-lhe que 
a transfira do Estado encarregado da execução.

ARTIGO 105
Execução da Pena

1.	Sem prejuízo das condições que um Estado haja estabelecido nos termos do artigo 
103, parágrafo 1o, alínea b), a pena privativa de liberdade é vinculativa para os 
Estados Partes, não podendo estes modificá-la em caso algum.

2.	Será da exclusiva competência do Tribunal pronunciar-se sobre qualquer pedido de 
revisão ou recurso. O Estado da execução não obstará a que o condenado apresente 
um tal pedido.

ARTIGO 106
Controle da Execução da Pena e das Condições de Detenção

1.	A execução de uma pena privativa de liberdade será submetida ao controle do 
Tribunal e observará as regras convencionais internacionais amplamente aceitas 
em matéria de tratamento dos reclusos.

2.	As condições de detenção serão reguladas pela legislação do Estado da execução e 
observarão as regras convencionais internacionais amplamente aceitas em matéria de 
tratamento dos reclusos. Em caso algum devem ser menos ou mais favoráveis do que 
as aplicáveis aos reclusos condenados no Estado da execução por infrações análogas.

3.	As comunicações entre o condenado e o Tribunal serão livres e terão caráter con-
fidencial.

ARTIGO 107
Transferência do Condenado depois de Cumprida a Pena

1.	Cumprida a pena, a pessoa que não seja nacional do Estado da execução poderá, de 
acordo com a legislação desse mesmo Estado, ser transferida para um outro Estado 
obrigado a aceitá-la ou ainda para um outro Estado que aceite acolhê-la tendo em 
conta a vontade expressa pela pessoa em ser transferida para esse Estado; a menos 
que o Estado da execução autorize essa pessoa a permanecer no seu território.



2.	As despesas relativas à transferência do condenado para um outro Estado nos 
termos do parágrafo 1° serão suportadas pelo Tribunal se nenhum Estado as tomar 
a seu cargo.

3.	Sem prejuízo do disposto no artigo 108, o Estado da execução poderá igualmente, 
em harmonia com o seu direito interno, extraditar ou entregar por qualquer outro 
modo a pessoa a um Estado que tenha solicitado a sua extradição ou a sua entrega 
para fins de julgamento ou de cumprimento de uma pena.

ARTIGO 108
Restrições ao Procedimento Criminal ou à Condenação por Outras Infrações

1.	A pessoa condenada que esteja detida no Estado da execução não poderá ser objeto 
de procedimento criminal, condenação ou extradição para um Estado terceiro em 
virtude de uma conduta anterior à sua transferência para o Estado da execução, a 
menos que a Tribunal tenha dado a sua aprovação a tal procedimento, condenação 
ou extradição, a pedido do Estado da execução.

2.	Ouvido o condenado, o Tribunal pronunciar-se-á sobre a questão.

3.	O parágrafo 1o deixará de ser aplicável se o condenado permanecer voluntariamen-
te no território do Estado da execução por um período superior a 30 dias após o 
cumprimento integral da pena proferida pelo Tribunal, ou se regressar ao território 
desse Estado após dele ter saído.

ARTIGO 109
Execução das Penas de Multa e das Medidas de Perda

1.	Os Estados Partes aplicarão as penas de multa, bem como as medidas de perda ordena-
das pelo Tribunal ao abrigo do Capítulo VII, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa 
fé e em conformidade com os procedimentos previstos no respectivo direito interno.

2.	Sempre que um Estado Parte não possa tornar efetiva a declaração de perda, deverá 
tomar medidas para recuperar o valor do produto, dos bens ou dos haveres cuja perda 
tenha sido declarada pelo Tribunal, sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa fé.

3.	Os bens, ou o produto da venda de bens imóveis ou, se for caso disso, da venda de 
outros bens, obtidos por um Estado Parte por força da execução de uma decisão 
do Tribunal, serão transferidos para o Tribunal.

ARTIGO 110
Reexame pelo Tribunal da Questão de Redução de Pena

1.	O Estado da execução não poderá libertar o recluso antes de cumprida a totalidade 
da pena proferida pelo Tribunal.

2.	Somente o Tribunal terá a faculdade de decidir sobre qualquer redução da pena e, 
ouvido o condenado, pronunciar-se-á a tal respeito,



3.	Quando a pessoa já tiver cumprido dois terços da pena, ou 25 anos de prisão em caso 
de pena de prisão perpétua, o Tribunal reexaminará a pena para determinar se haverá 
lugar a sua redução. Tal reexame só será efetuado transcorrido o período acima referido.

4.	No reexame a que se refere o parágrafo 3o, o Tribunal poderá reduzir a pena se 
constatar que se verificam uma ou várias das condições seguintes:

a)	A pessoa tiver manifestado, desde o início e de forma contínua, a sua vontade em 
cooperar com o Tribunal no inquérito e no procedimento;

b)	A pessoa tiver, voluntariamente, facilitado a execução das decisões e despachos 
do Tribunal em outros casos, nomeadamente ajudando-o a localizar bens sobre os 
quais recaíam decisões de perda, de multa ou de reparação que poderão ser usados 
em benefício das vítimas; ou

c)	 Outros fatores que conduzam a uma clara e significativa alteração das circunstâncias su-
ficiente para justificar a redução da pena, conforme previsto no Regulamento Processual;

5.	Se, no reexame inicial a que se refere o parágrafo 3o, o Tribunal considerar não haver 
motivo para redução da pena, ele reexaminará subseqüentemente a questão da redu-
ção da pena com a periodicidade e nos termos previstos no Regulamento Processual.

ARTIGO 111
Evasão

Se um condenado se evadir do seu local de detenção e fugir do território do Estado 
da execução, este poderá, depois de ter consultado o Tribunal, pedir ao Estado no qual se 
encontra localizado o condenado que o entregue em conformidade com os acordos bila-
terais ou multilaterais em vigor, ou requerer ao Tribunal que solicite a entrega dessa pessoa 
ao abrigo do Capítulo IX. O Tribunal poderá, ao solicitar a entrega da pessoa, determinar 
que esta seja entregue ao Estado no qual se encontrava a cumprir a sua pena, ou a outro 
Estado por ele indicado.

CAPÍTULO XI
Assembléia dos Estados Partes

ARTIGO 112
Assembléia dos Estados Partes

1.	É constituída, pelo presente instrumento, uma Assembléia dos Estados Partes. Cada 
um dos Estados Partes nela disporá de um representante, que poderá ser coadjuvado 
por substitutos e assessores. Outros Estados signatários do Estatuto ou da Ata Final 
poderão participar nos trabalhos da Assembléia na qualidade de observadores.

2.	A Assembléia:

a)	Examinará e adotará, se adequado, as recomendações da Comissão Preparatória;
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b)	Promoverá junto à Presidência, ao Procurador e ao Secretário as linhas orientadoras 
gerais no que toca à administração do Tribunal;

c)	 Examinará os relatórios e as atividades da Mesa estabelecido nos termos do parágrafo 
3° e tomará as medidas apropriadas;

d)	Examinará e aprovará o orçamento do Tribunal;

e)	Decidirá, se for caso disso, alterar o número de juízes nos termos do artigo 36;

f)	 Examinará, em harmonia com os parágrafos 5 e 7 do artigo 87, qualquer questão 
relativa à não cooperação dos Estados;

g)	Desempenhará qualquer outra função compatível com as disposições do presente 
Estatuto ou do Regulamento Processual;

3.	a) A Assembléia será dotada de uma Mesa composta por um presidente, dois vice-
-presidentes e 18 membros por ela eleitos por períodos de três anos;

b)	A Mesa terá um caráter representativo, atendendo nomeadamente ao princípio da 
distribuição geográfica eqüitativa e à necessidade de assegurar uma representação 
adequada dos principais sistemas jurídicos do mundo;

c)	 A Mesa reunir-se-á as vezes que forem necessárias, mas, pelo menos, uma vez por 
ano. Assistirá a Assembléia no desempenho das suas funções.

4.	A Assembléia poderá criar outros órgãos subsidiários que julgue necessários, no-
meadamente um mecanismo de controle independente que proceda a inspeções, 
avaliações e inquéritos em ordem a melhorar a eficiência e economia da adminis-
tração do Tribunal.

5.	 O Presidente do Tribunal, o Procurador e o Secretário ou os respectivos representantes 
poderão participar, sempre que julguem oportuno, nas reuniões da Assembléia e da Mesa.

6.	A Assembléia reunir-se-á na sede do Tribunal ou na sede da Organização das Nações 
Unidas uma vez por ano e, sempre que as circunstâncias o exigirem, reunir-se-á em 
sessão extraordinária. A menos que o presente Estatuto estabeleça em contrário, 
as sessões extraordinárias são convocadas pela Mesa, de ofício ou a pedido de um 
terço dos Estados Partes.

7.	Cada um dos Estados Partes disporá de um voto. Todos os esforços deverão ser envi-
dados para que as decisões da Assembléia e da Mesa sejam adotadas por consenso. 
Se tal não for possível, e a menos que o Estatuto estabeleça em contrário:

a)	As decisões sobre as questões de fundo serão tomadas por maioria de dois terços 
dos membros presentes e votantes, sob a condição que a maioria absoluta dos 
Estados Partes constitua quorum para o escrutínio;
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b)	As decisões sobre as questões de procedimento serão tomadas por maioria simples 
dos Estados Partes presentes e votantes.

8.	O Estado Parte em atraso no pagamento da sua contribuição financeira para as 
despesas do Tribunal não poderá votar nem na Assembléia nem na Mesa se o total 
das suas contribuições em atraso igualar ou exceder a soma das contribuições 
correspondentes aos dois anos anteriores completos por ele devidos. A Assembléia 
Geral poderá, no entanto, autorizar o Estado em causa a votar na Assembléia ou na 
Mesa se ficar provado que a falta de pagamento é devida a circunstâncias alheias 
ao controle do Estado Parte.

9.	A Assembléia adotará o seu próprio Regimento.

10.	As línguas oficiais e de trabalho da Assembléia dos Estados Partes serão as línguas 
oficiais e de trabalho da Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas.

CAPÍTULO XII
Financiamento

ARTIGO 113
Regulamento Financeiro

Salvo disposição expressa em contrário, todas as questões financeiras atinentes ao 
Tribunal e às reuniões da Assembléia dos Estados Partes, incluindo a sua Mesa e os seus 
órgãos subsidiários, serão reguladas pelo presente Estatuto, pelo Regulamento Financeiro 
e pelas normas de gestão financeira adotados pela Assembléia dos Estados Partes.

ARTIGO 114
Pagamento de Despesas

As despesas do Tribunal e da Assembléia dos Estados Partes, incluindo a sua Mesa e 
os seus órgãos subsidiários, serão pagas pelos fundos do Tribunal.

ARTIGO 115
Fundos do Tribunal e da Assembléia dos Estados Partes

As despesas do Tribunal e da Assembléia dos Estados Partes, incluindo a sua Mesa e 
os seus órgãos subsidiários, inscritas no orçamento aprovado pela Assembléia dos Estados 
Partes, serão financiadas:

a)	Pelas quotas dos Estados Partes;

b)	Pelos fundos provenientes da Organização das Nações Unidas, sujeitos à aprovação 
da Assembléia Geral, nomeadamente no que diz respeito às despesas relativas a 
questões remetidas para o Tribunal pelo Conselho de Segurança.
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ARTIGO 116
Contribuições Voluntárias

Sem prejuízo do artigo 115, o Tribunal poderá receber e utilizar, a título de fundos 
adicionais, as contribuições voluntárias dos Governos, das organizações internacionais, dos 
particulares, das empresas e demais entidades, de acordo com os critérios estabelecidos 
pela Assembléia dos Estados Partes nesta matéria.

ARTIGO 117
Cálculo das Quotas

As quotas dos Estados Partes serão calculadas em conformidade com uma tabela de 
quotas que tenha sido acordada, com base na tabela adotada pela Organização das Nações 
Unidas para o seu orçamento ordinário, e adaptada de harmonia com os princípios nos 
quais se baseia tal tabela.

ARTIGO 118
Verificação Anual de Contas

Os relatórios, livros e contas do Tribunal, incluindo os balanços financeiros anuais, serão 
verificados anualmente por um revisor de contas independente.

CAPÍTULO XIII
Cláusulas Finais

ARTIGO 119
Resolução de Diferendos

1.	Qualquer diferendo relativo às funções judiciais do Tribunal será resolvido por 
decisão do Tribunal.

2.	Quaisquer diferendos entre dois ou mais Estados Partes relativos à interpretação ou 
à aplicação do presente Estatuto, que não forem resolvidos pela via negocial num 
período de três meses após o seu início, serão submetidos à Assembléia dos Estados 
Partes. A Assembléia poderá procurar resolver o diferendo ou fazer recomendações 
relativas a outros métodos de resolução, incluindo a submissão do diferendo à Corte 
Internacional de Justiça, em conformidade com o Estatuto dessa Corte.

ARTIGO 120
Reservas

Não são admitidas reservas a este Estatuto.

ARTIGO 121
Alterações

1.	Expirado o período de sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto, 
qualquer Estado Parte poderá propor alterações ao Estatuto. O texto das propostas 
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de alterações será submetido ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 
que o comunicará sem demora a todos os Estados Partes.

2.	Decorridos pelo menos três meses após a data desta notificação, a Assembléia dos 
Estados Partes decidirá na reunião seguinte, por maioria dos seus membros presentes 
e votantes, se deverá examinar a proposta. A Assembléia poderá tratar desta pro-
posta, ou convocar uma Conferência de Revisão se a questão suscitada o justificar.

3.	A adoção de uma alteração numa reunião da Assembléia dos Estados Partes ou 
numa Conferência de Revisão exigirá a maioria de dois terços dos Estados Partes, 
quando não for possível chegar a um consenso.

4.	Sem prejuízo do disposto no parágrafo 5, qualquer alteração entrará em vigor, 
para todos os Estados Partes, um ano depois que sete oitavos de entre eles tenham 
depositado os respectivos instrumentos de ratificação ou de aceitação junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

5.	Qualquer alteração ao artigo 5o, 6o, 7o e 8o do presente Estatuto entrará em vigor, 
para todos os Estados Partes que a tenham aceitado, um ano após o depósito dos 
seus instrumentos de ratificação ou de aceitação. O Tribunal não exercerá a sua 
competência relativamente a um crime abrangido pela alteração sempre que este 
tiver sido cometido por nacionais de um Estado Parte que não tenha aceitado a 
alteração, ou no território desse Estado Parte.

6.	Se uma alteração tiver sido aceita por sete oitavos dos Estados Partes nos termos 
do parágrafo 4, qualquer Estado Parte que não a tenha aceito poderá retirar-se do 
Estatuto com efeito imediato, não obstante o disposto no parágrafo 1o do artigo 
127, mas sem prejuízo do disposto no parágrafo 2o do artigo 127, mediante notifi-
cação da sua retirada o mais tardar um ano após a entrada em vigor desta alteração.

7.	O Secretário-Geral da Organização dás Nações Unidas comunicará a todos os Estados 
Partes quaisquer alterações que tenham sido adotadas em reunião da Assembléia 
dos Estados Partes ou numa Conferência de Revisão.

ARTIGO 122
Alteração de Disposições de Caráter Institucional

1.	Não obstante o artigo 121, parágrafo 1o, qualquer Estado Parte poderá, em qualquer 
momento, propor alterações às disposições do Estatuto, de caráter exclusivamente 
institucional, a saber, artigos 35, 36, parágrafos 8 e 9, artigos 37, 38, 39, parágrafos 1o 
(as primeiras duas frases), 2o e 4o, artigo 42, parágrafos 4 a 9, artigo 43, parágrafos 
2o e 3o e artigos 44, 46, 47 e 49. O texto de qualquer proposta será submetido ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas ou a qualquer outra pessoa 
designada pela Assembléia dos Estados Partes, que o comunicará sem demora a 
todos os Estados Partes e aos outros participantes na Assembléia.

2.	As alterações apresentadas nos termos deste artigo, sobre as quais não seja possível 
chegar a um consenso, serão adotadas pela Assembléia dos Estados Partes ou por 
uma Conferência de Revisão ,por uma maioria de dois terços dos Estados Partes. 
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Tais alterações entrarão em vigor, para todos os Estados Partes, seis meses após 
a sua adoção pela Assembléia ou, conforme o caso, pela Conferência de Revisão.

ARTIGO 123
Revisão do Estatuto

1.	Sete anos após a entrada em vigor do presente Estatuto, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas convocará uma Conferência de Revisão para exa-
minar qualquer alteração ao presente Estatuto. A revisão poderá incidir nomeada-
mente, mas não exclusivamente, sobre a lista de crimes que figura no artigo 5o. A 
Conferência estará aberta aos participantes na Assembléia dos Estados Partes, nas 
mesmas condições.

2.	A todo o momento ulterior, a requerimento de um Estado Parte e para os fins enuncia-
dos no parágrafo 1o, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, mediante 
aprovação da maioria dos Estados Partes, convocará uma Conferência de Revisão.

3.	 A adoção e a entrada em vigor de qualquer alteração ao Estatuto examinada numa 
Conferência de Revisão serão reguladas pelas disposições do artigo 121, parágrafos 3º a 7.

ARTIGO 124
Disposição Transitória

Não obstante o disposto nos parágrafos 1o e 2o do artigo 12, um Estado que se torne 
Parte no presente Estatuto, poderá declarar que, durante um período de sete anos a contar 
da data da entrada em vigor do Estatuto no seu território, não aceitará a competência do 
Tribunal relativamente à categoria de crimes referidos no artigo 8o, quando haja indícios 
de que um crime tenha sido praticado por nacionais seus ou no seu território. A declaração 
formulada ao abrigo deste artigo poderá ser retirada a qualquer momento. O disposto 
neste artigo será reexaminado na Conferência de Revisão a convocar em conformidade 
com o parágrafo 1o do artigo 123.

ARTIGO 125
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Adesão

1.	O presente Estatuto estará aberto à assinatura de todos os Estados na sede da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura, em Roma, a 
17 de Julho de 1998, continuando aberto à assinatura no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros de Itália, em Roma, até 17 de Outubro de 1998. Após esta data, o 
Estatuto continuará aberto na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, até 31 de Dezembro de 2000.

2.	O presente Estatuto ficará sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados 
signatários. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados 
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

3.	O presente Estatuto ficará aberto à adesão de qualquer Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.
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ARTIGO 126
Entrada em Vigor

1.	O presente Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo 
de um período de 60 dias após a data do depósito do sexagésimo instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.

2.	Em relação ao Estado que ratifique, aceite ou aprove o Estatuto ,ou a ele adira após 
o depósito do sexagésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão, o Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo 
de um período de 60 dias após a data do depósito do respectivo instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão.

ARTIGO 127
Retirada

1.	Qualquer Estado Parte poderá, mediante notificação escrita e dirigida ao Secre-
tário-Geral da Organização das Nações Unidas, retirar-se do presente Estatuto. A 
retirada produzirá efeitos um ano após a data de recepção da notificação, salvo se 
esta indicar uma data ulterior.

2.	A retirada não isentará o Estado das obrigações que lhe incumbem em virtude do 
presente Estatuto enquanto Parte do mesmo, incluindo as obrigações financeiras 
que tiver assumido, não afetando também a cooperação com o Tribunal no âmbito 
de inquéritos e de procedimentos criminais relativamente aos quais o Estado tinha 
o dever de cooperar e que se iniciaram antes da data em que a retirada começou a 
produzir efeitos; a retirada em nada afetará a prossecução da apreciação das cau-
sas que o Tribunal já tivesse começado a apreciar antes da data em que a retirada 
começou a produzir efeitos.

ARTIGO 128
Textos Autênticos

O original do presente Estatuto, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês 
e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
que enviará cópia autenticada a todos os Estados.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos respectivos Gover-
nos, assinaram o presente Estatuto.

Feito em Roma, aos dezessete dias do mês de julho de mil novecentos e noventa e oito.



478



479

2.4. Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comercias Internacionais 
(Convenção de Paris)

Promulgada pelo Decreto nº 3.678 de 30 de novembro de 2000

Promulga a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Fun-
cionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais In-
ternacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 
17 de dezembro de 1997;

CONSIDERANDO que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro 
de 1999;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo no 125, de 14 de junho de 2000;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratifi cação à 
referida Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 
em 23 de outubro de 2000;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estran-
geiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 
de dezembro de 1997, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada 
e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Parágrafo único. A proibição de recusa de prestação de assistência mútua jurídica, pre-
vista no Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à recusa baseada 
apenas no instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência da obediência 
às normas legais pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico brasileiro, e a 
interpretação relativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso concreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes com-
plementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.
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Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

Marco Antonio de Oliveira Maciel
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.12.2000

CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTRAN-
GEIROS EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS INTERNACIONAIS

PREÂMBULO

As Partes,

CONSIDERANDO que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações Comerciais 
Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias preocupações 
morais e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e distorce as 
condições internacionais de competitividade;

CONSIDERANDO que todos os países compartilham a responsabilidade de combater 
a corrupção nas Transações Comerciais Internacionais;

LEVANDO em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em 
Transações Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a Coo-
peração Econômica e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, C(97)123/FINAL, 
que, interalia, reivindicou medidas efetivas para deter, prevenir e combater a corrupção 
de funcionários públicos estrangeiros ligados a Transações Comerciais Internacionais, 
particularmente a imediata criminalização de tais atos de corrupção, de forma efetiva e 
coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados naquela Recomendação 
e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país;

ACOLHENDO outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e 
a cooperação internacionais no combate à corrupção de funcionários públicos, incluindo 
ações das Nações Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Orga-
nização Mundial de Comércio, da Organização dos Estados Americanos, do Conselho da 
Europa e da União Européia;

ACOLHENDO os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, bem 
como outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção;

RECONHECENDO o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de 
indivíduos e empresas, em Transações Comerciais Internacionais;

RECONHECENDO que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços em 
âmbito nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento multilaterais;
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RECONHECENDO que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas 
pelas Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua 
ratificação sem derrogações que afetem essa equivalência;

Acordaram o que se segue:

ARTIGO 1
O Delito de Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

1.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que, 
segundo suas leis, é delito criminal qualquer pessoa intencionalmente oferecer, 
prometer ou dar qualquer vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, 
seja diretamente ou por intermediários, a um funcionário público estrangeiro, para 
esse funcionário ou para terceiros, causando a ação ou a omissão do funcionário 
no desempenho de suas funções oficiais, com a finalidade de realizar ou dificultar 
transações ou obter outra vantagem ilícita na condução de negócios internacionais.

2.	 Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que a 
cumplicidade, inclusive por incitamento, auxílio ou encorajamento, ou a autorização de 
ato de corrupção de um funcionário público estrangeiro é um delito criminal. A tentativa 
e conspiração para subornar um funcionário público estrangeiro serão delitos criminais 
na mesma medida em que o são a tentativa e conspiração para corrupção de funcionário 
público daquela Parte.

3.	Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 acima serão doravante referidos como 
“corrupção de funcionário público estrangeiro”.

4.	Para o propósito da presente Convenção:

a)	“funcionário público estrangeiro” significa qualquer pessoa responsável por cargo 
legislativo, administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja ela nomeada ou 
eleita; qualquer pessoa que exerça função pública para um país estrangeiro, inclusive 
para representação ou empresa pública; e qualquer funcionário ou representante de 
organização pública internacional;

b)	“país estrangeiro” inclui todos os níveis e subdivisões de governo, do federal ao 
municipal;

c)	 “a ação ou a omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais” inclui 
qualquer uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, ou não, da compe-
tência legal do funcionário.

ARTIGO 2
Responsabilidade de Pessoas Jurídicas

Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento das res-
ponsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro, de 
acordo com seus princípios jurídicos.
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ARTIGO 3
Sanções

1.	A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com penas 
criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser 
comparável àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público da Parte 
e, em caso de pessoas físicas, deverá incluir a privação da liberdade por período 
suficiente a permitir a efetiva assistência jurídica recíproca e a extradição.

2.	Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se aplique a 
pessoas jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas 
a sanções não-criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de 
funcionário público estrangeiro, inclusive sanções financeiras.

3.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno 
e o produto da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos 
bens correspondentes a tal produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que 
sanções financeiras de efeito equivalente sejam aplicáveis.

4.	Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas adicionais 
à pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário público estrangeiro.

ARTIGO 4
Jurisdição

1.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua 
jurisdição em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando 
o delito é cometido integral ou parcialmente em seu território.

2.	A Parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos no 
exterior deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua ju-
risdição para fazê-lo em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, 
segundo os mesmos princípios.

3.	Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na pre-
sente Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar 
sobre a determinação da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo.

4.	Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva 
em relação ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso 
contrário, deverá tomar medidas corretivas a respeito.

ARTIGO 5
Execução

A investigação e a abertura de processo por corrupção de um funcionário público es-
trangeiro estarão sujeitas às regras e princípios aplicáveis de cada Parte. Elas não serão in-
fluenciadas por considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre 
as relações com outros Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.
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ARTIGO 6
Regime de Prescrição

Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um funcionário 
público estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado para a investigação 
e abertura de processo sobre o delito.

ARTIGO 7
Lavagem de Dinheiro

A Parte que tornou o delito de corrupção de seu próprio funcionário público um delito 
declarado para o propósito da aplicação de sua legislação sobre lavagem de dinheiro deverá 
fazer o mesmo, nos mesmos termos, em relação à corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, sem considerar o local de ocorrência da corrupção.

ARTIGO 8
Contabilidade

1.	 Para o combate efetivo da corrupção de funcionários públicos estrangeiros, cada Parte 
deverá tomar todas as medidas necessárias, no âmbito de suas leis e regulamentos sobre 
manutenção de livros e registros contábeis, divulgação de declarações financeiras, e 
sistemas de contabilidade e auditoria, para proibir o estabelecimento de contas de caixa 
“dois”, a realização de operações de caixa “dois” ou operações inadequadamente explici-
tadas, o registro de despesas inexistentes, o lançamento de obrigações com explicitação 
inadequada de seu objeto, bem como o uso de documentos falsos por companhias 
sujeitas àquelas leis e regulamentos com o propósito de corromper funcionários públicos 
estrangeiros ou ocultar tal corrupção.

2.	Cada Parte deverá prover penas civis, administrativas e criminais efetivas, propor-
cionais e dissuasivas pelas omissões e falsificações em livros e registros contábeis, 
contas e declarações financeiras de tais companhias.

ARTIGO 9
Assistência Jurídica Recíproca

1.	Cada Parte deverá, respeitando, tanto quanto possível, suas leis, tratados e acordos 
relevantes, prestar pronta e efetiva assistência jurídica a uma Parte para o fim de 
condução de investigações e processos criminais instaurados pela Parte sobre delitos 
abrangidos pela presente Convenção e para o fim de condução de processos não-
criminais contra uma pessoa jurídica instaurados pela Parte e abrangidos por esta 
Convenção. A Parte solicitada deverá informar a Parte solicitante, sem demora, de 
quaisquer informações ou documentos adicionais necessários a apoiar o pedido de 
assistência e, quando solicitado, do estado e do resultado do pedido de assistência.

2.	Quando uma Parte condiciona a assistência jurídica recíproca à existência de crimi-
nalidade dual, a existência de criminalidade dual será considerada se o delito para 
o qual a assistência é solicitada for do âmbito da presente Convenção.
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3.	Uma Parte não deverá se recusar a prestar assistência mútua jurídica em matérias 
criminais do âmbito da presente Convenção sob a alegação de sigilo bancário.

ARTIGO 10
Extradição

1.	A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser considerada um 
delito passível de extradição, segundo as leis das Partes e os tratados de extradição 
celebrados entre elas.

2.	Se uma Parte, que condiciona a extradição à existência de um tratado sobre a ma-
téria, receber uma solicitação de extradição de outra Parte com a qual não possui 
tratado de extradição firmado, dever-se-á considerar esta Convenção a base jurídica 
para a extradição pelo delito de corrupção de um funcionário público estrangeiro.

3.	Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias para assegurar sua capaci-
dade para extraditar ou processar seus nacionais pelo delito de corrupção de um 
funcionário público estrangeiro. A Parte que recusar um pedido para extraditar uma 
pessoa por corrupção de um funcionário público estrangeiro, baseada apenas no 
fato de que a pessoa é seu nacional, deverá submeter o caso à apreciação de suas 
autoridades competentes para instauração de processo.

4.	A extradição por corrupção de funcionário público estrangeiro está sujeita às con-
dições estabelecidas pela lei local e pelos tratados e acordos das Partes sobre a 
matéria. Quando uma Parte condiciona a extradição à existência de criminalidade 
dual, essa condição deverá ser considerada satisfeita se o delito pelo qual a extradição 
é solicitada estiver no âmbito do Artigo 1 da presente Convenção.

ARTIGO 11
Autoridades Responsáveis

Para os propósitos do Artigo 4, parágrafo 3, sobre deliberações, do Artigo 9, sobre 
assistência jurídica recíproca, e do Artigo 10, sobre extradição, cada Parte deverá notificar 
o Secretário-Geral da OCDE da autoridade ou autoridades responsáveis pela formulação e 
recebimento de solicitações, que servirá de canal de comunicação da Parte nessas matérias 
sem prejuízo de outros acordos entre as Partes.

ARTIGO 12
Monitoramento e Acompanhamento

As Partes deverão cooperar na execução de um programa de acompanhamento sis-
temático para monitorar e promover a integral implementação da presente Convenção. 
A menos que decidido em contrário por consenso das Partes, essa iniciativa dar-se-á no 
âmbito do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Internacionais 
da OCDE, de acordo com seu termo de referência, ou no âmbito e de acordo com os termos 
de referência de qualquer substituto para essa função. As Partes arcarão com os custos do 
programa, segundo as regras aplicáveis àquele Grupo.
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ARTIGO 13
Assinatura e Acessão

1.	Até a entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta para assinatura pelos 
membros da OCDE e por não-membros que hajam sido convidados a tornarem-se 
participantes plenos do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comer-
ciais Internacionais.

2.	Após a entrada em vigor, essa Convenção estará aberta à acessão de qualquer país 
não-signatário que seja membro da OCDE ou que se haja tornado um participante 
pleno do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Interna-
cionais ou de qualquer sucessor para suas funções. Para os países não-signatários, 
a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data de depósito de 
seu instrumento de acessão.

ARTIGO 14
Ratificação e Depositário

1.	A presente Convenção está sujeita à aceitação, aprovação ou ratificação pelos Sig-
natários, de acordo com suas respectivas leis.

2.	 Instrumentos de aceitação, aprovação, ratificação ou acessão deverão ser depo-
sitados junto ao Secretário-Geral da OCDE, que funcionará como Depositário da 
presente Convenção.

ARTIGO 15
Entrada em Vigor

1.	A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data na qual 
cinco dos dez países que possuam as maiores cotas de exportação, apresentadas 
no documento anexo, e que representem juntos pelo menos sessenta por cento do 
total combinado das exportações desses dez países hajam depositado seus instru-
mentos de aceitação, aprovação ou ratificação. Para cada Signatário depositante de 
instrumento após a referida entrada em vigor, a presente Convenção entrará em 
vigor no sexagésimo dia após o depósito de seu instrumento.

2.	Se, após 31 de dezembro de 1998, a Convenção não houver entrado em vigor em 
conformidade com o parágrafo 1 acima, qualquer Signatário que tenha depositado 
seu instrumento de aceitação, aprovação ou ratificação poderá declarar por escrito 
ao Depositário sua vontade em aceitar a entrada em vigor da Convenção sob o 
prescrito neste parágrafo 2. Para esse Signatário, a Convenção entrará em vigor no 
sexagésimo dia posterior à data na qual tais declarações houverem sido depositadas 
por pelo menos dois Signatários. Para cada Signatário depositante de declaração 
após a referida entrada em vigor, a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia 
posterior à data do depósito.
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ARTIGO 16
Emenda

Qualquer Parte poderá propor a emenda da presente Convenção. Uma proposta de 
emenda será submetida ao Depositário, que deverá comunicá-la às outras Partes pelo 
menos sessenta dias antes da convocação de um encontro das Partes para deliberação 
sobre a matéria. Uma emenda adotada por consenso das Partes, ou por outros meios que 
as Partes determinem por consenso, entrará em vigor sessenta dias após o depósito de um 
instrumento de aceitação, aprovação ou ratificação de todas as Partes, ou, de outra forma, 
como especificado pelas Partes no momento da adoção da emenda.

ARTIGO 17
Denúncia

Uma Parte poderá denunciar a presente Convenção, notificando por escrito o Deposi-
tário. Essa denúncia efetivar-se-á um ano após a data de recebimento da notificação. Após 
a denúncia, deverá continuar a existir cooperação entre as Partes e a Parte denunciante 
com relação às solicitações pendentes de assistência ou extradição formuladas antes da 
data efetiva da denúncia.

Feito em Paris neste dia dezessete de dezembro de mil novecentos e noventa e sete, nas línguas inglesa 
e francesa, sendo cada texto igualmente autêntico.

PELA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA  
PELA REPÚBLICA DA IRLANDA

PELA REPÚBLICA ARGENTINA PELA  
REPÚBLICA DA ISLÂNDIA

PELA AUSTRÁLIA PELA REPÚBLICA ITALIANA

PELA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA PELO JAPÃO

PELO REINO DA BÉLGICA PELO GRÃO-DUCADO DE 
LUXEMBURGO

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PELOS 
ESTADOS UNIDOS MEXICANOS

PELA REPÚBLICA DA BULGÁRIA  
PELO REINO DA NORUEGA

PELO CANADÁ PELA NOVA ZELÂNDIA

PELA REPÚBLICA DO CHILE PELO REINO  
DOS PAÍSES BAIXOS

PELA REPÚBLICA DA CORÉIA PELA  
REPÚBLICA DA POLÔNIA

PELO REINO DA DINAMARCA PELA  
REPÚBLICA PORTUGUESA

PELO REINO DA ESPANHA PELO REINO UNIDO DA 
GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE

PELOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA PELA 
REPÚBLICA DA ESLOVÊNIA

PELA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA  
PELO REINO DA SUÉCIA

PELA REPÚBLICA DA FRANÇA  
PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA

PELA REPÚBLICA HELÊNICA PELA  
REPÚBLICA TCHECA

PELA REPÚBLICA DA HUNGRIA PELA  
REPÚBLICA DA TURQUIA
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2.5. Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP

Convenção de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP)

Promulgada  pelo Decreto nº 8.833 de 4 de agosto de 2016

Promulga a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal 
entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, fi rmada pela República Federativa do Brasil, em 
Cidade da Praia, em 23 de novembro de 2005.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou a Convenção de Auxílio Judi-
ciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, por meio do Decreto Legislativo nº 288, de 15 de setembro de 2011, o qual 
revogou o Decreto Legislativo nº 175, de 14 de maio de 2009; e 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou junto ao Secretário Executivo da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, em 29 de junho de 2009, o instrumento 
de adesão a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, e que a Convenção entrou em vigor 
para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de agosto de 2009; 

DECRETA:

Art. 1º Fica promulgada a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os 
Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, fi rmada 
pela República Federativa do Brasil em Cidade da Praia, em 23 de novembro 
de 2005, anexa a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em 
revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do 
caput do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 3º Este Dwecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER
ALEXANDRE DE MORAES

JOSÉ SERRA 

 Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.8.2016 
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CONVENÇÃO DE AUXILIO JUDICIÁRIO EM MATÉRIA PENAL ENTRE OS ESTADOS MEMBROS 
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Os Estados membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, doravante 
denominados “Estados Contratantes”: 

Reconhecendo que a luta contra a criminalidade é uma responsabilidade comparti-
lhada da comunidade internacional; e 

Animados do desejo de reforçar a cooperação judiciária em matéria penal e de garantir 
que o auxílio judiciário mútuo decorra com rapidez e eficácia; 

Acordam o seguinte: 

PARTE L
Disposições Gerais 

ARTIGO 1º
Âmbito do auxílio 

1.	O auxílio compreende a comunicação de informações, de atos processuais e de 
outros atos públicos, quando se afigurarem necessários à realização das finalidades 
do processo, bem como os atos necessários à perda, apreensão ou congelamento 
ou à recuperação de instrumentos, bens, objetos ou produtos do crime. 

2.	O auxílio compreende, nomeadamente: 

a)	a notificação de atos e entrega de documentos;

b)	a obtenção de meios de prova;

c)	 as revistas, buscas, apreensões, exames e perícias;

d)	a notificação e audição de suspeitos, arguidos ou indiciados, testemunhas ou peritos;

e)	a troca de informações sobre o direito respectivo;

f)	 a troca de informações relativas aos antecedentes penais de suspeitos, arguidos e 
condenados;

g)	outras formas de cooperação acordadas entre os Estados Contratantes, nos termos 
das respectivas legislações. 

3.	Quando as circunstâncias do caso o aconselharem, mediante acordo entre as auto-
ridades competentes dos Estados Contratantes, a audição prevista na a alínea d) do 
nº 2 pode efetuar-se com recurso a meios de telecomunicação em tempo real, em 
conformidade com as regras processuais aplicáveis nos respectivos ordenamentos 
jurídicos. 



489

4.	A presente Convenção não se aplica à execução das decisões de detenção ou de 
condenação nem às infrações militares. 

5.	O auxílio é ainda concedido, nos processos penais, relativamente a fatos ou infrações 
pelos quais uma pessoa coletiva ou jurídica seja passível de responsabilidade no 
Estado requerente. 

ARTIGO 2º
Dupla incriminação 

1.	O auxílio é concedido mesmo quando a infração não seja punível ao abrigo da lei 
do Estado requerido. 

2.	Todavia, os fatos que derem origem a pedidos de realização de buscas, apreensões, 
exames e perícias devem ser puníveis com uma pena privativa de liberdade igual 
ou superior a seis meses, também no Estado requerido, exceto se se destinarem à 
prova de uma causa de exclusão de culpa da pessoas contra a qual o procedimento 
foi instaurado. 

ARTIGO 3º
Recusa de Auxílio 

1.	O Estado requerido pode recusar o auxílio quando considere: 

a)	Que o pedido se refere a uma infração de natureza política ou com ela conexa; 

b)	Haver fundadas razões para crer que o auxílio é solicitado para fins de procedimento 
criminal ou de cumprimento de pena por parte de uma pessoa, em virtude da sua 
raça, sexo, religião, nacionalidade, língua, ou das suas convicções políticas e ideo-
lógicas, ascendência, instrução, situação econômica ou condição social, ou existir 
risco de agravamento da situação processual da pessoa por estes motivos; 

c)	 Que o auxílio possa conduzir a julgamento por um tribunal de exceção ou respeitar 
a execução de sentença proferida por um tribunal dessa natureza; 

d)	Que a prestação do auxílio solicitado prejudica um procedimento penal pendente 
no território do Estado requerido ou afeta a segurança de qualquer pessoa envolvida 
naquele auxílio; 

e)	Que o cumprimento do pedido ofende a sua segurança, a sua ordem pública ou 
outros princípios fundamentais. 

2.	Antes de recusar um pedido de auxílio, o Estado requerido deve considerar a possibi-
lidade de subordinar a concessão desse auxílio às condições que julgue necessárias. 
Se o Estado requerente aceitar o auxílio sujeito a essas condições, deve cumpri-las. 

3.	O Estado requerido deve informar imediatamente o Estado requerente da sua 
decisão de não dar cumprimento, no todo ou em parte, a um pedido de auxílio, e 
das razões dessa decisão. 
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4.	Para efeitos do disposto na alínea a) do nº 1 não se consideram infrações de natureza 
política ou com elas conexas: 

a)	Os crimes contra a vida de titulares de órgãos de soberania ou de altos cargos públicos 
ou de pessoas a quem for devida especial proteção segundo o direito internacional; 

b)	Os atos de pirataria aérea e marítima; 

c)	 Os atos a que seja retirada natureza de infração política por convenções internacio-
nais de que seja parte o Estado requerido; 

d)	O genocídio, os crimes contra a Humanidade, os crimes de guerra e infrações graves 
segundo as Convenções de Genebra de 1949; 

e)	Os atos referidos na Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 10 de Dezembro de 1984. 

ARTIGO 4º
Direito aplicável 

1.	O pedido de auxílio é cumprido em conformidade com o direito do Estado requerido. 

2.	Quando o Estado requerente o solicite expressamente, o pedido de auxílio pode 
ser cumprido em conformidade com as exigências da legislação deste, desde que 
não contrarie os princípios fundamentais do Estado requerido e não cause graves 
prejuízos aos intervenientes no processo. 

ARTIGO 5º
Confidencialidade 

1.	O Estado requerido, se tal lhe for solicitado, mantém a confidencialidade do pe-
dido de auxílio, do seu conteúdo e dos documentos que o instruem, bem como 
da concessão desse auxílio. Se o pedido não puder ser cumprido sem quebra da 
confidencialidade, o Estado requerido informa o Estado requerente, o qual decide, 
então, se o pedido deve, mesmo assim, ser executado. 

2.	O Estado requerente, se tal lhe for solicitado, mantém a confidencialidade das 
provas e das informações prestadas pelo Estado requerido, salvo se essas provas e 
informações forem necessárias para o processo que determinou o pedido. 

3.	O Estado requerente não pode usar, sem prévio consentimento do Estado reque-
rido, as provas obtidas, nem as informações delas derivadas, para fins diversos dos 
indicados no pedido. 
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ARTIGO 6°
Execução do auxílio 

1.	O Estado requerido dará execução ao pedido de auxílio com a maior brevidade, 
tendo em conta, tanto quanto possível, os prazos indicados justificadamente pelo 
Estado requerente. 

2.	Se for previsível que o prazo indicado pelo Estado requerente para execução do seu 
pedido não pode ser cumprido, as autoridades do Estado requerido devem indicar 
sem demora o tempo que consideram necessário para a execução do pedido. As 
autoridades de ambos os Estados acordarão no mais curto espaço de tempo qual 
o seguimento a dar ao mesmo. 

ARTIGO 7º
Transmissão dos pedidos de auxílio 

1.	Os pedidos de auxílio serão feitos por escrito, ou por qualquer outro meio susceptível 
de dar origem a um registro escrito em condições que permitam ao Estado requerido 
determinar a sua autenticidade. 

2.	No momento em que procederem, em conformidade com o disposto no artigo 19, 
ao depósito do instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente Con-
venção, os Estados Contratantes indicarão qual a via de transmissão e de recepção 
dos pedidos de auxílio: 

a)	Comunicação apenas entre autoridades centrais; ou 

b)	Comunicação direta entre autoridades competentes ou entre estas e as autoridades 
centrais ou entre autoridades centrais. 

3.	Os Estados Contratantes que optarem pelo procedimento previsto na alínea b) do 
número anterior não poderão, em relação aos Estados Contratantes que optarem 
pelo procedimento previsto na alínea a) do mesmo número, utilizar outra via para 
a transmissão e a recepção dos pedidos de auxílio que não por intermédio das 
autoridades centrais. 

4.	Nos termos do nº 2, os Estados Contratantes designarão, de igual modo, as autori-
dades centrais respectivas para efeitos de aplicação desta Convenção. 

5.	Os pedidos de auxílio podem, em casos de urgência, ser efetuados, sem prejuízo 
do disposto na alínea a) do nº 2, por intermédio da Organização Internacional de 
Polícia Criminal (Interpol). 

6.	Sempre que possível, os pedidos de auxílio serão acompanhados do formulário que 
consta em anexo à presente Convenção. 
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ARTIGO 8º
Intercâmbio espontâneo de informações 

1.	Dentro dos limites da sua legislação nacional, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes podem proceder, sem que lhes tenha sido solicitado, ao in-
tercâmbio de informações relativas a infrações penais, cujo tratamento ou sanção 
seja da competência da autoridade que recebe as informações, no momento em 
que estas são prestadas. 

2.	A autoridade que presta a informação pode, de acordo com a sua legislação nacional, 
sujeitar a determinadas condições a utilização dessas informações pela autoridade 
que as recebe. 

3.	A autoridade que recebe as informações fica obrigada a observar essas condições. 

ARTIGO 9º
Requisitos do pedido de auxílio 

1.	O pedido de auxilio deve indicar, nomeadamente: 

a)	A autoridade de que emana e a autoridade a quem se dirige; 

b)	Uma descrição precisa do auxílio que se solicita, indicando o objeto e motivos do 
pedido formulado, assim como a qualificação jurídica dos fatos que motivam o 
procedimento; 

c)	 Uma descrição sumária dos fatos e indicação da data e local em que ocorreram; 

d)	Os dados relativos à identidade e nacionalidade da pessoa sujeita ao processo a que 
se refere o pedido, quando conhecidos; 

e)	No caso de notificação, menção do nome e residência do destinatário ou de outro 
local em que possa ser notificado, a sua qualidade processual e a natureza do do-
cumento a notificar; 

f)	 Nos casos de revista, busca, perda, apreensão, congelamento, entrega de objetos 
ou valores, exames e perícias, uma declaração certificando que são admitidos pela 
lei do Estado requerente; 

g)	A menção de determinadas particularidades do processo ou de requisitos que o 
Estado requerente deseje que sejam observados, incluindo a confidencialidade e 
os prazos de cumprimento; 

h)	Qualquer outra informação, documental, ou outra, que possa ser útil ao Estado 
requerido e que vise facilitar o cumprimento do pedido. 

2.	Os documentos transmitidos nos termos da presente Convenção, não carecem de 
legalização. 
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3.	A autoridade competente do Estado requerido pode exigir que um pedido formal-
mente irregular ou incompleto seja modificado ou completado, sem prejuízo da 
adoção de medidas provisórias quando essas não possam esperar pela regularização. 

ARTIGO 10
Despesas 

1.	O Estado requerido suportará as despesas decorrentes do cumprimento do pedido 
de auxilio, com excepção das seguintes, que ficarão a cargo do Estado requerente: 

a)	As despesas relacionadas com o transporte de qualquer pessoa, a pedido do Estado 
requerente, de ou para o território do Estado requerido, e quaisquer subsídios ou 
despesas devidas a essa pessoa durante a sua permanência no Estado requerente; 

b)	As despesas e os honorários dos peritos, ocorridos quer no território do Estado 
requerido quer no território do Estado requerente; 

c)	 As despesas efetuadas com o recurso a meios de telecomunicação em tempo real, 
em cumprimento de um pedido de auxílio; 

d)	As despesas decorrentes do envio de objetos e documentos que constituam um 
encargo extraordinário. 

2.	Se for manifesto que a execução do pedido implica despesas de natureza extraor-
dinária, os Estados Contratantes deverão consultar-se para determinar os termos e 
as condições em que o auxílio pedido poderá ser prestado.

PARTE II
Disposições Especiais 

ARTIGO 11
Notificação de atos e entrega de documentos 

1.	O Estado requerido procede à notificação de atos processuais e de decisões que lhe 
forem enviadas, para o efeito, pelo Estado requerente. 

2.	A notificação pode efetuar-se mediante simples comunicação ao destinatário por 
via postal ou, se o Estado requerente o solicitar expressamente, por qualquer outra 
forma compatível com a legislação do Estado requerido. 

3.	A prova da notificação faz-se através de documento datado e assinado pelo desti-
natário ou por declaração da autoridade competente que certifique o fato, a forma 
e a data da mesma notificação, enviando-se o documento em causa ao Estado 
requerente. Se a notificação não puder ser efetuada, indicar-se-ão as razões que o 
determinaram. 
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ARTIGO 12
Comparência de suspeitos, arguidos ou indiciados, testemunhas e peritos 

1.	Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, de uma pessoa, 
como suspeito, arguido ou indiciado, testemunha ou perito, pode solicitar ao Estado 
requerido o seu auxílio para tornar possível aquela comparência. 

2.	O Estado requerido dá cumprimento à convocação após se assegurar de que: 

a)	foram tomadas medidas adequadas para a segurança da pessoa; 

b)	a pessoa cuja comparência é pretendida deu o seu consentimento por declaração 
livremente prestada e reduzida a escrito. 

3.	As pessoas referidas no nº 1 do presente artigo não poderão ser sujeitas a quaisquer 
sanções ou medidas cominatórias ainda que constem da convocação. 

4.	O pedido de cumprimento de uma convocação, nos termos do nº 1, do presente 
artigo, indica as remunerações e indenizações e as despesas de viagem e de estada a 
conceder, e deve ser transmitido com antecedência razoável, de forma a ser recebido 
até 50 dias antes da data em que a pessoa deve comparecer. 

5.	Em caso de urgência, o Estado requerido pode renunciar à exigência deste prazo 

ARTIGO 13
Entrega temporária de detidos ou presos 

1.	Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, uma pessoa 
que se encontra detida ou presa no território do Estado requerido, este transfere 
a pessoa detida ou presa para o território do Estado requerente, após se assegurar 
de que não há razões que se oponham à transferência e de que a pessoa detida ou 
presa deu o seu consentimento. 

2.	A transferência não é admitida quando: 

a)	a presença da pessoa detida ou presa for necessária num processo penal em curso 
no território do Estado requerido; 

b)	a transferência possa implicar o prolongamento da prisão preventiva; 

c)	 atentas as circunstâncias do caso, a autoridade judiciária Estado requerido considere 
inconveniente a transferência. 

3.	O Estado requerente mantém em detenção a pessoa transferida e entrega-a ao 
Estado requerido dentro do período fixado por este, ou quando a comparência da 
pessoa já não for necessária. 
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4.	O tempo em que, nos termos do presente artigo, a pessoa estiver fora do território 
do Estado requerido é computado para efeitos de prisão preventiva ou de cumpri-
mento de pena ou medida de segurança. 

5.	Quando a pena ou prisão preventiva imposta a uma pessoa, transferida nos termos 
deste artigo, expirar ou cessar enquanto ela se encontrar no território do Estado 
requerente, será a mesma pessoa posta em liberdade. 

6.	O disposto nos números anteriores é aplicável, mediante acordo, à transferência de 
uma pessoa detida presa no Estado requerente para o território do Estado requerido, 
com vista à realização, neste último, de ato processual relacionado com o processo 
pendente no primeiro. 

ARTIGO 14
Salvo-conduto 

1.	A pessoa que comparecer no território do Estado requerente para intervir em pro-
cesso penal, ao abrigo do disposto nos artigos 12 e 13, não poderá ser: 

a)	detida, presa, perseguida, punida ou sujeita a qualquer restrição da sua liberdade 
individual no território desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua 
partida do território do Estado requerido; 

b)	obrigada, sem o seu consentimento, a prestar depoimento ou declaração em pro-
cesso diferente daquele a que se refere o pedido. 

2.	A imunidade prevista no número anterior cessa quando a pessoa permanecer 
voluntariamente no território do Estado requerente por mais de 45 dias após a 
data em que a sua presença já não for necessária, ou, tendo-o abandonado, a ele 
regressar voluntariamente. 

ARTIGO 15
Envio de objetos, documentos ou processos 

1.	Quando o pedido de auxílio respeite ao envio de processos e de documentos, o 
Estado requerido pode remeter cópias autenticadas dos mesmos. Contudo, se o 
Estado requerente expressamente solicitar o envio dos originais, este pedido será 
satisfeito na medida do possível. 

2.	Os processos ou documentos originais e os objetos enviados ao Estado requerente 
serão devolvidos ao Estados requerido no mais curto prazo possível a pedido deste. 

3.	Na medida em que não seja proibido pela lei do Estado requerido, os documentos, 
os objetos e os processos serão enviados segundo a forma ou acompanhados dos 
certificados solicitados pelo Estado requerente, de modo a serem admitidos como 
prova segundo a lei do Estado requerente. 
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ARTIGO 16
Objetos, produtos e instrumentos do crime 

1.	O Estado requerido se tal lhe for pedido, deverá diligenciar no sentido de averiguar se 
quaisquer objetos ou produtos do crime se encontram no seu território e informará 
o Estado requerente dos resultados dessas diligências. Na formulação do pedido, 
o Estado requerente informará o Estado requerido das razões pelas quais entende 
que esses objetos ou produtos se encontram no seu território. 

2.	Quando os objetos ou produtos do crime forem localizados, o Estado requerido 
adotará, em conformidade com a sua legislação, os procedimentos adequados a 
prevenir a sua alienação ou qualquer outra transação a eles respeitantes ou conce-
derá todo o auxílio no que concerne a esses procedimentos até que uma decisão 
final seja tomada  por um tribunal do  Estado requerente ou do Estado requerido. 

3.	O Estado requerido, na medida em que a sua lei o permita, deve: 

a)	dar cumprimento à decisão ou adotar os procedimentos adequados relativos à 
perda, apreensão ou congelamento dos objetos crime ou produtos do crime ou a 
qualquer outra medida com efeito similar decretada por uma autoridade compe-
tente do Estado requerente; 

b)	decidir sobre o destino a dar aos objetos ou produtos do crime e se tal lhe for solici-
tado, considerar a sua restituição ao Estado requerente, para que este último possa 
indenizar as vítimas ou restitui-los aos legítimos proprietários. 

4.	Na aplicação do presente artigo serão respeitados os direitos de terceiros de boa fé. 

5.	As disposições do presente artigo são também aplicáveis aos instrumentos do crime. 

ARTIGO 17
Informação sobre sentenças e antecedentes criminais 

1.	Os Estados Contratantes poderão proceder ao intercâmbio de informações rela-
tivas a sentenças ou medidas posteriores relativas a nacionais dos outros Estados 
Contratantes. 

2.	Qualquer dos Estados Contratantes pode solicitar ao outro informações sobre os 
antecedentes criminais de urna pessoa, devendo  indicar as razões do pedido. O 
Estado requerido satisfaz o pedido na mesma medida em que as suas autoridades 
podem obter a informação pretendida em conformidade com a sua lei interna. 

PARTE III
Disposições Finais 

ARTIGO 18
Resolução de dúvidas 
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Os Estados Contratantes procederão a de dúvidas resultantes da aplicação da presente 
Convenção. 

ARTIGO 19
Assinatura e entrada em vigor 

1.	A presente Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Co-
munidade dos Países de Língua Portuguesa – CPLP. Será submetida à ratificação, 
aceitação ou aprovação, sendo os respectivos instrumentos depositados junto do 
Secretariado Executivo da CPLP. 

2.	A presente Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte em que 
três Estados membros da CPLP tenham expressado o seu consentimento em ficar 
vinculados à Convenção em conformidade com o disposto no nº 1. 

3.	Para qualquer Estado signatário que vier a expressar posteriormente o seu consen-
timento ficar vinculado à Convenção, esta entrará em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte à data do depósito de instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação. 

ARTIGO 20
Conexão com outras convenções e acordos 

1.	A presente Convenção substitui, no que respeita aos Estados aos quais se aplica, as 
disposições de tratados, convenções ou acordos bilaterais que, entre dois Estados 
Contratantes, regulem o auxílio judiciário em matéria penal. 

2.	Os Estados Contratantes poderão concluir entre si tratados, convenções ou acordos 
bilaterais ou multilaterais para completar as disposições da presente Convenção ou 
para facilitar a aplicação dos princípios nela contidos. 

ARTIGO 21
Denúncia 

1.	Qualquer Estado Contratante pode, em qualquer momento, denunciar a presente 
Convenção, mediante notificação dirigida ao Secretariado Executivo da CPLP. 

2.	A denúncia produzirá efeito no 1º dia do mês seguinte ao termo do prazo de três 
meses após a data de recepção da notificação. 

3.	Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à execução dos pedidos de 
auxílio entretanto efetuados. 

ARTIGO 22
Notificações 

O Secretariado Executivo da CPLP notificará aos Estados Contratantes, qualquer assina-
tura, ou depósito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, as datas 
de entrada em vigor da Convenção nos termos dos nos 2 e 3 do artigo 19 e qualquer outro 
ato, declaração, notificação ou comunicação relativos à presente Convenção. 
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Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram a presente Convenção. 

Feita na Cidade da Praia, a 23 de novembro de 2005, num único exemplar, que ficará depositado junto da 
CPLP. O Secretário Executivo da CPLP enviará uma cópia autenticada a cada um dos Estados Contratantes. 
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